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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 30.336, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

Institui o Código de Conduta e Integridade no âmbito da
Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado de Rondônia - Emater, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°Fica instituído o Código de Conduta e Integridade, no âmbito da Entidade Autárquica de Assistência Técnica

e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, estabelecendo os princípios e as normas de conduta ética

aplicáveis aos seus empregados e colaboradores, sem prejuízo da observância dos demais deveres e proibições legais

dispostos em normas vigentes.

Art. 2°Para os fins deste Código de Conduta e Integridade, entende-se como empregado público da Emater todo

aquele que, por força de lei, contrato ou qualquer relação jurídica, preste serviços de natureza permanente,

temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente à Emater.

§ 1°Todo empregado da Emater deverá comprovar a ciência do conteúdo deste Código de Conduta e Integridade,

comprometendo-se a cumpri-lo, não podendo negar dele ter conhecimento.

§ 2°O presente Código deverá ser obrigatoriamente observado em todos os contratos de estágio e de prestação

de serviços, assegurando o alinhamento de conduta entre os colaboradores da Emater.

§ 3°Caberá aos gestores, em todos os níveis, aplicar e garantir que seus subordinados, empregados e

colaboradores, apliquem os preceitos estabelecidos, como um exemplo de conduta a ser seguido.

Seção I

Dos Princípios

Art. 3°São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos empregados públicos da Emater:

I - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência;

II - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;

III - a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos;

IV - a independência, a objetividade e a imparcialidade;

V - a isenção político-partidária, religiosa e ideológica;

VI - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público;

VII - a competência, de acordo com as exigências legais para o exercício das funções;

VIII - a integridade;

IX - a sustentabilidade;

X - a dignidade humana e o respeito às pessoas;

XI - o sigilo profissional; e

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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XII - o desenvolvimento profissional, em busca da melhoria contínua do serviço público.

Parágrafo único.Os atos, comportamentos e atitudes dos seus empregados incluirão sempre uma avaliação da

natureza ética, de modo a harmonizar as práticas pessoais com os valores institucionais.

Seção II

Dos objetivos

Art. 4°Este Código tem por objetivo:

I - estabelecer e divulgar de maneira clara e transparente os princípios, os valores e a missão da Autarquia;

II - fixar parâmetros de condutas;

III - orientar sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;

IV - disseminar as diretrizes que devem orientar o comportamento de todos os seus empregados, partes

interessadas, colaboradores e parceiros, de forma a conferir alto padrão de excelência em gestão ética ao

relacionamento da Emater com seu público interno, externo e com a sociedade;

V - contribuir para o exercício da cidadania, para a autonomia dos agricultores e comunidades rurais;

VI - dar transparência aos processos decisórios, na aplicação de recursos, na execução das ações, viabilizando a

responsabilização dos administradores perante à sociedade;

VII - possibilitar à sociedade aferir a lisura do processo decisório da administração da Autarquia;

VIII - preservar a imagem e a reputação dos empregados e gestores da Emater cuja conduta esteja de acordo

com as normas estabelecidas neste Código; e

IX - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto à

conduta que deve ser seguida, bem como de denúncias especialmente sobre ética e integridade.

CAPÍTULO II

DA CONDUTA PROFISSIONAL

Seção I

Das Relações no Ambiente de Trabalho

Art. 5°O desenvolvimento de relações no ambiente de trabalho deverão ser sustentadas pelo respeito, ética,

transparência, dignidade, cortesia, lealdade, boa-fé, impessoalidade e imparcialidade, devendo ser observado que:

I - todo empregado possui deveres éticos aos quais adere, automaticamente, devendo observar os princípios

constitucionais expressos da Administração Pública, bem como os da cortesia, da razoabilidade, da finalidade, do

interesse público, da eficiência e da motivação;

II - o empregado não utilizará bens ou recursos públicos, humanos ou materiais, para fins pessoais, particulares,

políticos ou partidários, nem se valerá de sua função para obter qualquer tipo de vantagem;

III - o empregado deverá esclarecer, formalmente, nos autos do processo administrativo em que atue, a

existência de eventual conflito de interesses, bem como comunicar qualquer circunstância, suspeição ou fato

impeditivo de sua participação em ato administrativo ou órgão colegiado;

IV - o empregado não poderá solicitar, provocar ou receber para si ou para outrem, mesmo em ocasiões de

festividade, ajuda financeira, gratificação, comissão, doação, presentes, brindes ou vantagens de qualquer natureza,

de pessoa física ou jurídica, interessada na atividade do empregado;

V - a Emater manterá o registro de todas as reuniões por meio de atas, em que os empregados participarem,

que serão preservadas em arquivo, em processos específicos no Sistema Eletrônico de Informação - SEI, ou qualquer

outro sistema que venha a substituí-lo;

VI - nas reuniões realizadas com terceiros participarão, sempre que possível, ao menos 2 (dois) empregados; e

VII - o empregado não poderá adotar conduta que interfira no desempenho do trabalho, promovendo um

ambiente hostil, ofensivo ou de intimidação, ações tendenciosas geradas por simpatias, antipatias, interesses de

ordem pessoal, especialmente o assédio sexual ou moral, no sentido de desqualificar outros por meio de palavras,

gestos e atitudes que ofendam a autoestima, a segurança, o profissionalismo ou a imagem.

Parágrafo único.Para fins do disposto no caput, inciso IV, não se considera presentes ou brindes o que não tenha

valor comercial, distribuído por entidade de qualquer natureza, a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual

ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas.

Art. 6°O empregado público, inclusive após deixar o cargo, não poderá:

I - atuar em benefício, em nome de pessoa física ou jurídica, sindicato ou associação de classe, em processo no

qual tenha atuado como empregado ativo;

II - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada ou estratégica de que tenha tomado conhecimento, em

razão do cargo ou função que ocupa, não tornada pública pelo órgão ou entidade onde exerce suas funções;
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III - intervir direta ou indiretamente ou representar em favor do interesse de terceiros, junto ao órgão ou

entidade onde exerce suas funções, no período de 3 (três) anos após sua aposentadoria, ou de 4 (quatro) meses a

contar do afastamento do cargo ou função, exceto a hipótese previsto no caput, inciso I; e

IV - prestar direta ou indiretamente qualquer tipo de serviço à pessoa física ou jurídica, com quem tenha

estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou função, no período de 3 (três) anos após

sua aposentadoria, ou de 4 (quatro) meses a contar do afastamento do cargo ou função.

Seção II

Dos Deveres e Vedações

Art. 7°São deveres fundamentais do empregado público:

I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra e a dignidade de sua função pública, em

consonância com os compromissos éticos previstos neste Código de Ética e com os valores institucionais que regem a

Administração Pública;

II - proceder com honestidade, probidade e celeridade optando sempre, quando estiver diante de mais de uma

opção legal, a que melhor se coadunar com a ética e o interesse público;

III - não apresentar-se embriagado ou sob o uso de substância entorpecente;

IV - apresentar-se com vestimentas adequadas ao exercício de suas funções;

V - ser assíduo, devendo comunicar à chefia imediata a impossibilidade de comparecimento por motivo de

doença ou força maior;

VI - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais adequados a sua

organização e distribuição;

VII - observar, no exercício de suas funções, o respeito à hierarquia;

VIII - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, de

que tenha tido conhecimento em razão do cargo ou função, exigindo as providências cabíveis;

IX - cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou função,

com critério, segurança e rapidez;

X - facilitar a fiscalização de todos os atos e serviços por quem é de direito;

XI - participar dos movimentos e estudos que se relacionem à melhoria do exercício de suas funções e ao

aprimoramento dos objetivos institucionais;

XII - abster-se em exercer sua função, poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo

que observando as formalidades legais;

XIII - manter a necessária cautela no manuseio de papéis de trabalho, documentos extraídos de sistemas

informatizados, exibição, gravação e transmissão de dados em meio eletrônico, a fim de que deles não venham

tomar ciência pessoas não autorizadas; e

XIV - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência do Código de Conduta e

Integridade da Emater estimulando seu integral cumprimento.

Art. 8°Durante o atendimento ao público, o empregado deverá:

I - atuar com rapidez, perfeição e rendimento, principalmente diante de filas ou de qualquer espécie de atraso, à

prestação de serviços pelo setor em que exerça suas atribuições;

II - estar preparado para esclarecer questionamentos sobre os eventuais direitos e deveres do público em geral,

bem como as normas pertinentes a estes;

III - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o

público; e

IV - manter atitude de isonomia ao público evitando postura de superioridade, inferioridade ou preconceito.

Art. 9°É vedado ao empregado público:

I - o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e influências, com o intuito de obter qualquer

favorecimento para si ou para outrem;

II - prejudicar a reputação de outros empregados ou de cidadãos que deles dependam;

III - ser conivente com erro ou infração ao Código de Conduta e Integridade da Emater ou ao Código de Ética de

sua profissão;

IV - praticar ou compactuar, por ação ou omissão, direta ou indiretamente, ato contrário à ética e ao interesse

público, mesmo em que tal ato observe as formalidades legais e não cometa violação expressa à Lei; e

V - alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências, bem como subtrair partes

dos autos do processo administrativo sem a devida certificação.

CAPÍTULO III
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CONFORMIDADE OU COMPLIANCE

Seção I

Das Condutas e Proibições Gerais

Art. 10.Os empregados deverão seguir as condutas estabelecidas neste Decreto, além de conhecer e cumprir as

diretrizes estabelecidas em legislações nacionais e regulamentos, políticas, normas internas, padrões, procedimentos

e boas práticas organizacionais, bem como:

I - ter pleno conhecimento de suas atribuições e competências funcionais, de modo a evitar atuação irregular ou

ilegal;

II - verificar previamente à execução de quaisquer atividades, em nome da Emater sua conformidade com as

legislações e regulamentos pertinentes ao objeto daquelas; e

III - colaborar com qualquer apuração ou investigação promovida internamente ou por órgãos fiscalizadores

externos.

Art. 11.Fica proibido aos empregados rasurar, adulterar, destruir, reter documentos, registros, cadastros e

sistemas de informação da Emater, bem como criar documentação ou registros falsos para induzir outras pessoas a

entendimento incorreto ou tendencioso sobre qualquer questão baseada neles, proibindo ainda:

I - obstruir ou tentar obstruir eventuais investigações ou sindicâncias internas ou externas;

II - permitir o acesso de pessoas não autorizadas às instalações ou aos sistemas informatizados da Emater;

III - divulgar ou comentar em redes sociais fatos e informações que possam difamar a imagem da Emater;

IV - utilizar materiais, imagem, marca ou patrimônio da Emater em proveito próprio ou de terceiros; e

V - utilizar inadequadamente os meios de comunicação, como telefone, internet, eletrônico, entre outros, para

transmitir conteúdos impróprios, inconvenientes, difamadores e para realizar serviços particulares.

Seção II

Do Respeito

Art. 12.Os empregados devem tratar todos com cortesia, de forma justa e sem fazer distinção ou discriminação

de qualquer espécie, além de:

I - aceitar, respeitar e valorizar a diversidade; e

II - respeitar as pessoas portadoras de necessidades especiais e garantir a sua inclusão social, além de promover

a acessibilidade.

Art. 13.Aos empregados é vedado:

I - emitir acusações falsas ou caluniosas;

II - praticar agressões pessoais e institucionais; e

III - criar um ambiente profissional hostil que interfira no desempenho individual ou afete as condições de

trabalho.

Seção III

Da Transparência

Art. 14.Os empregados deverão agir de maneira proativa com objetividade, clareza, honestidade, confiabilidade,

transparência, lealdade, exatidão e cooperação nas atividades, tarefas e interesses da autarquia, bem como:

I - prestar contas de atividades, tarefas, decisões, recursos utilizados e resultados obtidos, quando necessário,

aos superiores hierárquicos, partes interessadas e aos órgãos de controle interno e externo;

II - aperfeiçoar e incentivar a boa comunicação interna e externa;

III - atender às demandas de auditores internos e externos, com investigações e sindicâncias, concedendo acesso

completo às informações, documentos, registros, sistemas de informações, pessoas, bens e instalações da autarquia;

IV - implantar, manter e aprimorar controles internos que assegurem o tratamento dos riscos para pronta

elaboração e confiabilidade de informações, relatórios e demonstrações financeiras da autarquia; e

V - tratar de forma transparente e adequada todas as informações econômicas, financeiras, contábeis, sociais,

ambientais e de governança corporativa da autarquia.

Art. 15.Aos empregados é vedado divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas ou confidenciais sobre a

Emater e seus negócios, para benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros.

Seção IV

Da Segurança e Saúde

Art. 16.Os trabalhadores devem promover um ambiente de trabalho sadio e seguro, adotando medidas de

preservação da integridade física, mental, emocional e moral, além de:

I - adotar ações de promoção de saúde e de segurança em todas as atividades da autarquia, tratando os riscos

ocupacionais, de forma a minimizar os impactos ambientais das atividades laborais e proporcionar bem-estar;
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II - agir como principal responsável por sua segurança e saúde no trabalho e contribuir para com as dos colegas;

III - cuidar da própria saúde e da segurança de forma preventiva;

IV - proporcionar e participar continuamente de eventos relacionados à saúde e segurança;

V - propiciar instalações e equipamentos seguros, visando um ambiente sadio e com qualidade de vida no

trabalho;

VI - adiar a realização de atividade ou tarefa cujas medidas de segurança detectadas pela análise de risco não

estejam atendidas;

VII - cumprir a legislação vigente e as normas internas de segurança do trabalho;

VIII - comunicar ao setor responsável pela saúde e segurança do trabalho, bem como ao superior hierárquico

imediato, condições inseguras, desrespeito às regras de segurança ou situações que possam colocar a integridade

física, mental, emocional, moral e a vida em risco; e

IX - cuidar da saúde física, e ter controle emocional, tolerância à ambiguidade e senso de dever para que o

desempenho de suas funções seja satisfatório.

Art. 17.É proibido aos trabalhadores expor a si mesmo ou a qualquer pessoa a perigos que possam causar lesões

ou acidentes, assim como:

I - executar atividades sem condições de segurança, bem como não observar a legislação ou normas internas de

segurança do trabalho;

II - utilizar de forma inadequada equipamentos de proteção individual e coletivos;

III - ingressar, comercializar, portar, consumir ou estar sob o efeito de qualquer tipo de bebida alcoólica ou droga

ilícita no ambiente de trabalho ou em qualquer instalação da Emater;

IV - portar armas de qualquer espécie nas dependências da Emater, salvo para profissionais expressamente

autorizados para tal; e

V - permitir ou deixar de comunicar ao setor responsável pela segurança do trabalho ou ao seu superior

hierárquico imediato, qualquer situação que possa comprometer a segurança física, mental, emocional ou moral.

CAPÍTULO IV

RELACIONAMENTO INTERNO E EXTERNO

Seção I

Do Relacionamento com Outros Técnicos

Art. 18.Os empregados devem seguir e desenvolver atitudes de parceria com seus congêneres, bem como:

I - respeitar a integridade profissional ao preservar a propriedade intelectual de seus colegas;

II - utilizar material alheio apenas quando aplicado para desenvolver conhecimento, citando as fontes e

respeitando os direitos autorais; e

III - não dar mau exemplo ao utilizar cópias não autorizadas de vídeos, livros, apostilas, modelos de instrumentos

ou de intervenção.

Art. 19.É vedado aos empregados trazer para o trabalho problemas pessoais que interfiram na relação e

prestação do serviço que possam desviar a atenção dos problemas vividos pelo agricultor e aderir a estratégias e

atitudes que não estejam de acordo com princípios éticos.

Seção II

Do relacionamento com os agricultores

Art. 20.Os empregados, em especial o extensionista rural, social e de gestão, devem agir com cortesia, respeito

e compreensão, independente de considerações, opiniões e critérios pessoais, devendo ainda:

I - usar linguagem e meios adequados às culturas e condições diversificadas no segmento em que atua;

II - respeitar o direito dos beneficiários dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER;

III - ser receptivo e dar tratamento adequado às sugestões e críticas recebidas;

IV - tratar com confidencialidade as informações recebidas;

V - tratar as decisões da entidade autárquica referente aos seus beneficiários de forma imparcial e livre de

qualquer preconceito;

VI - apresentar ao agricultor suas reais qualificações, sem omiti-las e sem distorcê-las ou aparentar

autopromoção;

VII - preservar o sigilo das informações garantindo a instalação e manutenção da confiança na relação técnico e

agricultor;

VIII - reconhecer seus limites e fronteiras, oferecendo os serviços que é capaz de prestar, não fazendo

promessas impossíveis de serem cumpridas e dizer não quando as demandas do agricultor, ou as suas, são inúteis,
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inconvenientes, indevidas ou incertas;

IX - indicar a existência de outro profissional para resolver os problemas do agricultor quando o seu

conhecimento for insuficiente para tal;

X - atender às expectativas do agricultor sobre a natureza do serviço prestado de modo que as estratégias de

atuação para atender suas demandas devam estar absolutamente claras desde o começo dos contatos, bem como

as demandas que não poderão ser atendidas;

XI - reconhecer que o trabalho do extensionista envolve direta ou indiretamente, uma relação de poder e

influência sobre atitudes, valores e comportamentos do agricultor, derivados do conhecimento, sendo necessário

estabelecer os limites desse poder e adotar formas produtivas de controle evitando que a relação tenha cunho

manipulador;

XII - reconhecer que o conhecimento externo e científico é necessário sem, contudo, extirpar o interno e

valorizar e respeitar a experiência do agricultor, adotando modelos participativos de mudanças que partem da troca

de conhecimento para transformar a realidade complexa da agricultura familiar; e

XIII - saber dosar sua disponibilidade e dedicação, evitando sacrificar-se por causas perdidas ou que possam

prejudicar os agricultores.

Art. 21.É vedado aos seus empregados deixar de fornecer informações verdadeiras para os agricultores, além

de:

I - permitir que as relações de parentesco ou amizade interfiram nas negociações com os agricultores, gerando

atendimento diferenciado ou privilégio por parte da Autarquia;

II - aceitar presentes, recompensas, similares ou promessa de recebê-los pelo cumprimento de missão funcional;

III - colocar seus próprios interesses acima dos interesses do agricultor; e

IV - buscar a satisfação de suas necessidades às custas do agricultor.

Seção III

Do Relacionamento com os Concorrentes

Art. 22.Os empregados devem fazer uso dos princípios de honestidade, transparência e respeito, adotando

regras explícitas e declaradas sobre seus procedimentos de concorrência em toda relação com seus concorrentes,

bem como garantir que qualquer comparação entre serviços ou produtos da entidade autárquica com outros

prestadores de serviço de natureza semelhante seja precisa, coerente e sustentada por dados objetivos.

Art. 23.Os empregados não devem praticar ações ou divulgar informações indevidas, que depreciem serviços ou

produtos de eventuais concorrentes, bem como exercer atividades concorrenciais ou ainda que conflitem com os

interesses da Emater, mesmo que fora de horário do expediente.

Seção IV

Do Relacionamento com Fornecedores e Prestadores de Serviços

Art. 24.Os empregados deverão trabalhar com fornecedores e prestadores de serviço idôneos, além de:

I - pautar-se pelo profissionalismo, pela transparência, pela objetividade, pela clareza das informações e pelas

especificações técnicas;

II - orientar-se pelo respeito incondicional e irrestrito às leis, regulamentos e normas aplicáveis;

III - contribuir com a preservação da imagem da entidade autárquica;

IV - gerar parcerias concretas para a busca de soluções comuns;

V - selecionar e contratar fornecedores e prestadores de serviço baseando-se em critérios legais e técnicos de

qualidade, custo e pontualidade; e

VI - exigir perfil ético em suas práticas de gestão, de responsabilidade social e ambiental, recusando práticas de

concorrência desleal, trabalho infantil, trabalho forçado ou compulsório e outras práticas contrárias aos princípios

deste Código de Conduta, inclusive na cadeia produtiva de fornecedores e prestadores de serviços.

Art. 25.Os empregados não deverão obter vantagem pessoal mediante influência de sua posição na Emater,

assim como não:

I - influenciar ou determinar a contratação de fornecedores ou prestadores de serviço, nos quais colaboradores

ou pessoas de seu relacionamento familiar ou pessoal, tenham interesse ou participação direta ou indireta;

II - receber dinheiro ou qualquer espécie de benefício ou vantagem, para favorecer qualquer pessoa nos

relacionamentos com os fornecedores e prestadores de serviço; e

III - fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas, ou qualquer outro serviço, ou sobre

quantidade, peso, medida, qualidade ou característica da mercadoria ou bens fornecidos para a Emater.

Seção V

Do Relacionamento com as Comunidades
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Art. 26.Os empregados deverão conhecer as necessidades da comunidade dos locais e regiões onde a Emater

atua, bem como:

I - respeitar os costumes, as culturas locais e promover a melhoria da qualidade de vida das comunidades com

as quais interage;

II - valorizar o envolvimento dos empregados em eventos, debates e elaboração de propostas, tendo em vista a

viabilização e o fortalecimento de projetos de caráter social;

III - estimular a conscientização social e o exercício da cidadania ativa por parte de todos os seus empregados,

por meio de desenvolvimento de programa de educação para a cidadania;

IV - promover canais permanentes de comunicação e diálogo com as comunidades onde atua, com objetivo de

prevenir, monitorar, avaliar e controlar os impactos de suas atividades;

V - incentivar iniciativas voluntárias de seus empregados com o objetivo de mobilizar e potencializar seus

recursos e competências de forma integrada e sistêmica, em benefício das comunidades em que atua;

VI - estimular a cooperação com poderes públicos e órgãos reguladores para contribuir com os interesses da

sociedade;

VII - estabelecer mecanismos de diálogo com as diversas partes interessadas nos negócios da entidade

autárquica e praticar uma gestão com transparência nos resultados; e

VIII - incentivar a viabilização de projetos de pesquisa e tecnologia para o desenvolvimento sustentável,

interagindo ativamente com a comunidade científica e acadêmica.

Art. 27.Os empregados não devem desconsiderar os legítimos interesses das comunidades, bem como não

apoiar ou praticar quaisquer atos ou atitudes que possam causar danos pecuniários, sociais ou ambientais.

Seção VI

Do Relacionamento com as Associações e Entidades de Classe

Art. 28.A Emater, consciente de sua responsabilidade, manterá relações com as associações e entidades de

classe marcadas pela confiança e transparência.

Art. 29.As condutas a serem seguidas por seus empregados devem:

I - respeitar o direito dos empregados de criar, manter e se filiar a esses órgãos, sem praticar qualquer tipo de

discriminação;

II - participar dos processos legítimos de negociação coletiva de trabalho; e

III - respeitar as normas para exercício da profissão regulamentadas pelos seus respectivos Conselhos de Classe.

Art. 30.É vedado aos seus empregados participarem de reunião de Conselhos de Representação ou Fiscalização

Profissional, durante o horário de expediente, salvo mediante delegação expressa da Direção da Emater.

Seção VII

Do Relacionamento com o Meio Ambiente

Art. 31.Os empregados devem respeitar a legislação ambiental, estabelecendo as melhores práticas de

conservação do meio ambiente no processo de licenciamento ambiental de seus empreendimentos e unidades, bem

como:

I - prevenir, mitigar e minimizar os impactos ambientais e sociais negativos decorrentes de suas atividades,

dando publicidade a todas as informações sobre esses impactos;

II - apoiar projetos, desenvolvimento e a aplicação de tecnologias não agressivas ao meio ambiente; e

III - buscar a sustentabilidade em suas ações, minimizando os impactos negativos, maximizando os benefícios,

desenvolvendo ações que incluam prudência ecológica, inclusão social e viabilidade econômica.

Art. 32.Aos seus empregados é vedado provocar danos ambientais por dolo, omissão, imperícia ou negligência,

além de não contrariar deliberadamente as políticas e procedimentos ambientais, as práticas de saúde e segurança

do trabalho.

CAPÍTULO V

GESTÃO DO CÓDIGO

Seção I

Do Sigilo

Art. 33.É garantido o sigilo nos casos de averiguação de situações de descumprimento ao Código, sendo

assegurada a confidencialidade das informações de modo a não haver represálias ao denunciante por quaisquer

comunicações/delações.

Parágrafo único.Em toda e qualquer questão que fira o Código de Conduta e Integridade, todos os empregados,

bem como profissionais que realizem atividades em nome da autarquia, deverão ser tratados isonomicamente,
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independente do cargo que ocupem na estrutura funcional da autarquia, sendo aplicadas as sanções constantes do

presente Código.

Seção II

Da Comissão de Conduta e Integridade

Art. 34.A Comissão de Conduta e Integridade será composta por 3 (três) membros titulares, e respectivos

suplentes sendo:

I - 1 (um) representante da Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal - Didep;

II - 1 (um) representante da Diretoria Administrativa e Financeira - Diafi; e

III - 1 (um) representante da Diretoria Técnica e de Planejamento - Ditep.

Parágrafo único.A Comissão de que trata o caput será presidida pelo representante da Didep.

Art. 35.À Comissão de Conduta e Integridade, cabe as seguintes atribuições:

I - receber denúncias, apurar preliminarmente e propor investigação, observada a norma de sindicância da

Emater, bem como avaliar e julgar violações ao Código;

II - estabelecer mecanismos de monitoramento, avaliação e atualização deste Código, devendo ser consultado

em casos de dúvida acerca do seu conteúdo;

III - emitir relatório anual, demonstrando as atividades realizadas no período; e

IV - monitorar e diagnosticar a conduta profissional dos empregados da Emater analisando as ocorrências,

identificando os motivos e recomendando medidas de correção à Diretoria Executiva da autarquia, podendo inclusive

exarar pareceres quando solicitados no âmbito de procedimentos administrativos.

§ 1°A Comissão poderá requisitar empregados de diferentes áreas para compor equipe de apuração preliminar e

contar com o apoio de unidades integrantes da estrutura da autarquia.

§ 2°A participação dos integrantes da Comissão de Conduta e Integridade será considerada função pública

relevante, não sendo devida aos seus membros qualquer espécie de remuneração, além daquela já recebida pelo

exercício de suas funções na Emater.

Seção III

Da Capacitação Periódica

Art. 36.A Emater deverá realizar treinamento periódico, no mínimo anual, sobre este Código de Conduta e de

Integridade, aos agentes públicos, e sobre a política de gestão de riscos aos conselheiros, presidente e diretores.

Parágrafo único.Caberá a Didep, sob a coordenação da assessoria da presidência, promover treinamento anual

aos empregados e gestores sobre este código e sobre a política de gestão de riscos.

Seção IV

Da Sanções e Penalidades

Art. 37.Aplica-se as penalidades dispostas na Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, que “Dispõe

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas

Estaduais e dá outras providências.”, para os servidores estatutários e as penalidades previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT para os empregados celetistas.

Seção V

Da Revisão e Atualização do Código

Art. 38.O Código será revisado e atualizado periodicamente, sob a responsabilidade da Presidência da Emater

por meio de suas assessorias com o propósito de mantê-lo em conformidade com os valores organizacionais e a

legislação vigente.

Seção VI

Dos Canais de Acesso

Art. 39.O Canal de acesso eletrônico Fala.BR, aberto ao público em geral, receberá denúncias sobre práticas de

corrupção, fraude, atos ilícitos e irregularidades que prejudiquem o patrimônio e a reputação da autarquia, incluindo

as infrações ao Código de Conduta e Integridade da Emater.

Art. 40.Das denúncias encaminhadas eletronicamente pelo site da Emater, o trâmite poderá ser acompanhado

pelo sistema Fala.BR, quando identificadas, por meio dos contatos cadastrados no sistema.

Art. 41.As demandas internas e externas referentes à comunicação de transgressões ao Código de Conduta e

Integridade deverão ser encaminhadas por meio da Ouvidoria.

Art. 42.No caso de denúncia anônima, esta será apreciada, desde que acompanhada de dados concretos ou

provas documentais/materiais, viabilizando o processo investigativo, a fim de apurar o fato denunciado.

Art. 43.É assegurado o anonimato do denunciante por prazo indeterminado e a confidencialidade do processo de

investigação e apuração de responsabilidades até a publicação da decisão administrativa definitiva.
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CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44.A Diretoria-Executiva da Emater é responsável por apresentar propostas de alteração do presente

Código.

Parágrafo único.Compete à Diretoria-Executiva da Emater, com apoio do Comissão de Conduta e Integridade da

Emater, dirimir questões omissas não previstas neste Código de Conduta e integridade.

Art. 45.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0045350818

DECRETO N° 30.280, DE 20 DE MAIO DE 2025.

Altera dispositivo do Decreto n° 29.018, de 4 de abril de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, do Decreto n° 29.018, de 4 de abril de 2024, que “Convoca a 6ª Conferência Estadual das

Cidades de Rondônia e institui a Comissão Organizadora Estadual - COE.”, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1°Fica convocada a 6ª Conferência Estadual das Cidades de Rondônia, que ocorrerá nos dias 14 e 15 de

agosto de 2025, no município de Porto Velho, nos termos do art. 5°, caput, inciso II, da Portaria Ministério das Cidades

- MCID n° 175, de 28 de fevereiro de 2024.

..................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 20 de maio de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058891898

DECRETO N° 30.373, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
2.065.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.065.000,00 (dois milhões sessenta e cinco mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Fundo

Estadual de Saúde - FES, Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - Agevisa, Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a

autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

745.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 745.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 800.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 300.000,00

334141 1.500.0 100.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 400.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
520.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 520.000,00

TOTAL
R$

2.065.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

- SETUR
100.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E

DIVULGAÇÃO DO TURISMO DE RO
334041 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
100.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
445042 1.500.0 92.000,00

335041 1.500.0 8.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 800.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 100.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 300.000,00

334141 1.500.0 400.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM

SAÚDE DE RONDÔNIA- AGEVISA
150.000,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 335041 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
200.000,00

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 12



19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E

MÉDIAS PROPRIEDADES POR MEIO DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

334041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
715.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS

TRADICIONAIS E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 190.000,00

449052 1.500.0 230.000,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO

DESPORTO DE RENDIMENTO - PRODER
339033 1.500.0 125.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 120.000,00

444042 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

2.065.000,00

Protocolo 0061535599

DECRETO N° 30.374, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.820.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.820.000,00 (dois milhões oitocentos e vinte mil reais), em favor das unidades

orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -

Sedec, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Fundo Especial de Modernização e

Reaparelhamento da Policia Militar - Funrespom, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Justiça - Sejus e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares

de Bancada, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessário à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

2.160.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 2.160.000,00

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 13



SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
80.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
480.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E

MÉDIAS PROPRIEDADES POR MEIO DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.

334041 1.500.0 50.000,00

444042 1.500.0 430.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
100.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

2.820.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

- SETUR
200.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E

DIVULGAÇÃO DO TURISMO DE RO
335041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
30.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 30.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER
700.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 700.000,00

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E

REAPARELHAMENTO DA POLICIA MILITAR -

FUMRESPOM

100.000,00

15.015.06.181.2075.4087
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA DA

POLÍCIA MILITAR
449052 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
330.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 330.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
760.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E

MÉDIAS PROPRIEDADES POR MEIO DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 460.000,00
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334041 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS 100.000,00

21.001.14.421.2102.2250
SEGURANÇA PARA RECOMEÇAR - SISTEMA

PENITENCIÁRIO
339030 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
600.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS

TRADICIONAIS E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 100.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 500.000,00

TOTAL
R$

2.820.000,00

Protocolo 0061543258

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 4 de junho de 2025, MERCIA APARECIDA NEVES MERCHER, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Rondônia, 18 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061193423

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de junho de 2025, OSMAR LUIZ CASA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de

Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 23 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061447367

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2025, ALEXSANDRO DOS SANTOS DE QUEIROZ, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Diretor de Divisão, da Polícia Civil.

Rondônia, 23 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061442857
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, MARLI VIEIRA GUIMARAES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571437

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, MICHELY SANTOS MANFRE, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571417

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, KEILA ROSA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571390

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, GUSTAVO REIS ARAUJO RAMOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571361

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, DIOGO DE FIGUEIREDO ENGEL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571331

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, PEDRO RODRIGUES MARTINS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571324

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, LIDIANE GARCIA LOPES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571258

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ISAQUE MACIEL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571246

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, SOLANGE DOS SANTOS FERREIRA ALVES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.
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Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571234

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, BRIGIDA ROSA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

07, de Assessora VII, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571196

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, KAUANY DA SILVA RIOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571158

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Designar, no período de 17 de junho de 2025 a 25 de novembro de 2025, LAURA BEATRIZ SILVA DE CARLI, para

responder pelo Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, em substituição da Titular CAMILA REIS LUZ DE FREITAS, que se encontra

Em Gozo de Licença Maternidade.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061529896

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JANDER OLIVEIRA CAVALCANTE DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571135

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2025, ANA CLECIA ALVES DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Educação no Campo e Turismo Rural, da Secretaria de Estado da

Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061558873

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 11 de junho de 2025, GLAUCINDA DOS SANTOS LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Educação no Campo e Turismo Rural, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061556144

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, VENI MARIA NERES LUNA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571117

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de junho de 2025, ANA BEATRIZ COSTA SANTANA DO AMARAL, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0061550921

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de junho de 2025, ANDRÉ LOPES DE SOUSA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Contabilidade, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061550432

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de junho de 2025, PEDRO HENRIQUE AKL DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061550198

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de junho de 2025, ANA CAROLINA CARNEIRO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061549907

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, TATIANE DA SILVA CHYBIAK, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571106

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de junho de 2025, PEDRO HENRIQUE AKL DE ARAUJO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061549687

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, MATHEUS COTRIM ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571079

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JAIR PEREIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571064

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de junho de 2025, SIDNEI GOMES BEZERRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061549455

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, HELIO RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571057

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, HELYS LORENA DA SILVA LEITE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571042

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, EVERTON MOREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571024

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de junho de 2025, JOÃO PEDRO NASCIMENTO DA SILVEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061562195

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, DALVA DE MEDEIROS DE FRANCA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571008

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, CEILI ALVES DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570975

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2025, JOCIEL NUNES ALVES FREITAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Chefe de Núcleo II, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061562020

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, AGNEI ANTONIO MAGALHAES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570953

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, GABRIELA SANTOS DO NASCIMENTO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570938
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2025, VINICIUS DOS SANTOS GAMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061561923

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Diretor de Segurança, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061526278

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, RONIVON LEITE DA CUNHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Plantão, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061525721

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, WAGNER ASSUNÇÃO TAVARES FILHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061561645

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Plantão, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061525216

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, CRISTOVAO GENTIL DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Chefe de Núcleo II, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061561210

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, RONIVON LEITE DA CUNHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Diretor de Segurança, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061524597

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ANGELA VITORIA SOARES PAIVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570930

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, FELIPE SANTOS MOREL, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessor V, da Casa Civil.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570914

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ADELIA FERREIRA COELHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570895

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2025, KHAIANNE VICTORIA SOARES SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061560981

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2025, STÉFANY GONÇALVES MACHADO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061560771

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2025, IVONETE MAIO SILVA FERNANDES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Chefe de Gabinete, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia,

da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061531392

DECRETODE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 11 de junho de 2025, MARIA DALVA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Chefe de Gabinete, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia, da Secretaria de

Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061530876

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, KHAIANNE VICTORIA SOARES SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061560606

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, STÉFANY GONÇALVES MACHADO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061560490

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de junho de 2025, LAZARO PEREIRA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0061534474

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, FELIPE JOSE PESSOA CUNHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061560349

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 9 de junho de 2025, EDUARDO RODRIGUES COSTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061528559

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2025, THAIS FERREIRA DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061563239

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de junho de 2025, RAIANE RAMILE SILVA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061563091

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, THAIS FERREIRA DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061562758

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2025, GIULIANO RICARDO LOPES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061551741

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de junho de 2025, ISABELI MELO COGHETTO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessora VII, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061553699

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, RAIANE RAMILE SILVA SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061562634

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, IAGO DA ROCHA LEITE, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061551119

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ABIDENO GOMES DA SILVA JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061552567

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2025, DANIELA FERREIRA GOMES DE MEDEIROS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Delegada Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061532704

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, MARYSON DA SILVA RIBEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Diretor Técnico VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061554450

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, LILIAN NASCIMENTO SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-07, de Assessora VII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 30



MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061552154

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de junho de 2025, SARA DE ABREU SILVA DE ARRUDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Rondônia, 24 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061480155

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de junho de 2025, PAMELA MONIETE MARQUES DE AZEVEDO PORTUGAL, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061552369

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2025, JAMES PAZ GALDINO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061554196

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, FLAVIANE VANIA TELES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assistente Administrativo, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061528370
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, EDSON BERNARDO DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assistente Administrativo, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061528081

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 28 de abril de 2025, TEN CEL PM ALEX CARVALHO DE MIRANDA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-07, de Comandante de Batalhão, da Polícia Militar.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061529580

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 23 de abril de 2025, 1TEN PM UVARQUELANDIO SOUSA SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061526615

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de abril de 2025, CELSO ANDRE KONDAGESKI, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 24 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061479447

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de fevereiro de 2025, AMANDA MATOS DE OLIVEIRA CASTRO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Delegada Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 24 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061489140

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, ADRIAN VIERO DA COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 24 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061491081

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de junho de 2025, GEORGE HARRISSON LEMOS SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de junho de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061490409

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de junho de 2025, ILSO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061526921

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de junho de 2025, LARISSA BATISTA MARINHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.
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Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061526547

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 4 de junho de 2025, ERIKA GOMES DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061526216

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 4 de junho de 2025, EVERSON DA SILVA VIEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061525924

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2025, JOSE CAMPELO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Gerente de Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061525326

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 11 de junho de 2025, RAFAELA CAVALHEIRO OLIVEIRA SUGUI, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0061524887

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de junho de 2025, OSMAR LUIZ CASA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-11, de Diretor de Departamento, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061510730

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025.

R E P U B L I C A Ç Ã O:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de junho de 2025, GISLAINE DIAS DA ROSA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Casa Civil.

Rondônia, 24 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061492740

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de junho de 2025, CAMILA DA SILVA PIMENTEL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061529887

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JOSE ROBERTO FRANCA DE ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061564044
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 23 de maio de 2025, CARITIANA CUELLAR DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061550563

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de junho de 2025, PATRICIA DA SILVA GONCALVES CAMARGO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061550211

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JACQUELINE SUZANA PEREIRA RIVOREDO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-14, de Assessora XIV, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061530092

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2025, LOURECI VIEIRA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061528205

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 20 de maio de 2025 publicado no diário oficial nº.93 de 20 de maio de

2025 que nomeou, a partir de 23 de maio de 2025, AMENOFES FRANCA QUARESMA ANJOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061529467

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ITALO ABRAAO DE SOUZA SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061531598

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, NATALIA SUELEN BONJARDIM LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061529068

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2025, DANIELE BRAGA BRASIL, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-12, de Diretora do Departamento Apoio à Pesquisa e de Formação em Recursos Humanos em Ciência e

Tecnologia, da Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa

do Estado de Rondônia.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061564451

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 16 de junho de 2025, AMANDA BATISTA RODRIGUES, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061549381

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de junho de 2025, SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061551371

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de junho de 2025, SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061550204

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 31 de janeiro de 2025 publicado no diário oficial nº.22 de 3 de

fevereiro de 2025 que nomeou, a partir de 1 de fevereiro de 2025, MARILISE MARIA ERDTMANN SILVEIRA, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Execução da Política de Inclusão e Diversidade

Educacional III, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061552634

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de abril de 2025, JESSICA VIANA SOARES MIRANDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061565822

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, MARIA VITORIA PEREIRA DE SOUZA MANSUR BITTENCOURT, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061553497

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, FABIANO VINICIUS MARTINS JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061556572

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, LAYS CRISTINA DOS SANTOS CAVALCANTE, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061556430

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de maio de 2025 publicado no diário oficial nº.100 de 29 de maio

de 2025 que nomeou, a partir de 2 de junho de 2025, ROMILSON DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061555143

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, BARBARA TEIXEIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessora IX, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061549763

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de maio de 2025, TEN CEL PM EWERSON MELO PONTES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Diretor de Centro Integrado, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570901

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, WENDREL CESAR OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571047

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, BRUNA SANDRINE LIMA VIANA MENACHO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.
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Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571038

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, NAGILA APARECIDA BRASILINA DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571026

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, GUSTAVO CESAR CARDOSO VIRISSIMO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061571012

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, NAMIR ALQUIERI JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570701

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JUCICLEIA BEZERRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0061570691

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, FRANCIANE OLIVEIRA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570681

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, EDUARDA RODRIGUES LOPES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570665

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ELZI MENDES NETO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570657

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, REGINALDO DE SOUZA MAIA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570630

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, MAGNILTON GONCALVES MARQUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570609

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JHONNATA HENNING MIRONÇA DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570596

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, PAULO CEZAR DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570588

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, LILIANE DE FRANCA MIRANDA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570572

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 2 de junho de 2025, SUELEN CRISTINA LOPES VIANA DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061520630

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, VERA LUCIA DE SOUZA PULGA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570550

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2025, SOLANGELA BARROS GUIMARAES FERREIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-07, de Delegada Regional, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061549958

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ROBERTO ANTONIO FERREIRA GARCIA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570538

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, VANUSA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de

Assessora III, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570520

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, CLEUDINELIS DE CASTRO SANTOS BIRKHANN, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570503

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2025, SOLANGELA BARROS GUIMARAES FERREIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Delegada Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061534735

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2025, ANA CLAUDIA MESQUITA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Diretora de Divisão, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061554481

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de junho de 2025, MARIA GOMES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Chefe de Gabinete, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061553444
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ANDREIA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570494

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, JOSE LUIS VARGAS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Equipe de Pátio, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570472

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, MARCIA CELESTINA LAURO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570447

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, MAICON DOUGLAS MELO DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570409

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, LUCIENE BARBOSA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570389

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, BEATRIZ ARAUJO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Assessora II, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570367

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ANDRE DE SOUZA MUNHOZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570354

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, JAIME PARADA VASQUES JUNIOR, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061570336

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de junho de 2025, CB PM MARIA EDILENE MIRANDA DOS SANTOS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, da Polícia Militar.
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Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061532528

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de junho de 2025, TANIA PADILHA DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Mídias e Tecnologia Educacional, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061563557

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de junho de 2025, MARIA GOMES DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061533797

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de junho de 2025, HERIVELTO LEAL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Diretor de Departamento, da Polícia Civil.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061511214

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de junho de 2025, ERICA DOS SANTOS VAZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessora III, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0061533352

Portaria nº 187 de 25 de junho de 2025

A Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são

delegadas pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de

outubro de 2018, alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem

cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no

Processo n. 0010.021255/2025-53.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 14 de maio até 31 de dezembro de 2025, a servidora Camila Neiva Cavalcante, ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA 

Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061563865

Portaria nº 188 de 25 de junho de 2025

A Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são

delegadas pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de

outubro de 2018, alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem

cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no

Processo n. 0028.013158/2025-06.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 25 de junho até 31 de dezembro de 2025, o servidor Jonatan Aires Mota, ocupante do Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para desenvolver suas atividades

laborais junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA 

Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador
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Protocolo 0061565204

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria nº 32 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Decreto de

14/03/2023, publicado no DOE nº 49, de 15/03/2023, bem como o Art. 94 da LEI COMPLEMENTAR N° 1.180, DE 14 DE

MARÇO DE 2023;

Considerando o Art. 135 da LC 68/92, o teor do Processo nº 0027.000399/2025-97 e Certidão de Óbito

(0061412983).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 8 (oito) dias de licença por morte de familiar, no período de 17/06/2025 a 24/06/2025

ao servidor ROSEMIRO DE OLIVEIRA GOMES, matrícula ******866 AGENTE EM ATIV. ADMINIST, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Justiça - Sejus e cedido

para esta Secom.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0061490040

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria nº 320 de 23 de junho de 2025

SECRETÁRIO-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 217, de 29 de maio de 2024;

Considerando o que consta no processo 0020.004879/2025-97;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor YURI DE MOURA MELO, matrícula n. xxxxxx564, ocupante do cargo de

Procurador do Estado, para ser SUBSTITUTO na função de Diretor da Procuradoria Setorial junto à Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia (PGE-EMATER), no período de 23 e

24.06.2025, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral em Substituição da PGE-RO

Portaria 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061448850

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Doação nº 35/2025/PGE-DERADM; 2-DOADOR: DER/RO; 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE

VALE DO CORUMBIARA/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº63.762.041/0001-35, 4- OBJETO: Constitui objeto do presente

Termo de Doação de Bens Móveis, a DOAÇÃO, em caráter definitivo e com encargos, pelo DOADOR ao DONATÁRIO,

os bens móveis, com as seguintes especificações: (RETROESCAVADEIRA XCMG- TOMBAMENTO E-

ESTADO:210.003.199/DER:14826 - CHASSI: XUGO873CNP00301), (MOTONIVELADORA CATERPILLAR -

TOMBAMENTO E- ESTADO:210.002.230/DER:6382 - Nº DE SERIE: CAT0120HCM040 65) ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, SERVÍVEIS, localizados naPrefeitura Municipal de Corumbiara, conforme Ofício nº 44/GAB/2024

(Id:0047606096), Autorização do Diretor-Geral (Id:0047884034), Portaria nº 424 de 02 de fevereiro de 2024

(Id:0046864989), Termo de Vistoria e Avaliação (Id:0046864991), Parecer de Destinação (Id:0046864992); Nota Fiscal

dos Bens (Id:0047606885); da Motivação - Conveniência e Oportunidade / Socioeconômica, (Id:0046864993).; 5-

CLÁUSULA QUARTA DO RECEBIMENTO – Pelo presente Termo de Doação de Bens Móveis, o DONATÁRIO recebe do
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DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os bens relacionados na Cláusula Primeira, que estarão à disposição do

DONATÁRIO ; 6-PROCESSO: 0009.003396/2024-42 . 7-DATA DA ASSINATURA: 03/06/2025.

Protocolo 0060791827

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 314/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE NOVA-MAMORÉ/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 314/2024/PGE-DERADM até a data de 28 de outubro de

2025. 6- PROCESSO: 0009.015960/2023-99. 8- ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061118930

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 317/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE CACOAL/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 317/2024/PGE-DERADM até a data de 17 de dezembro de 2025. 6-

PROCESSO: 317/2024/PGE-DERADM. 8- ASSINATURA: 03/06/2025.

Protocolo 0060738314

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 156/2025/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO/RO 3-

VINCULADO: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, CNPJ/MF Nº 04.104.816/0001-16        4-OBJETO: A união dos meios materiais e

humanos dos partícipes, na administração do trânsito, visando à execução de sinalização horizontal e vertical nas vias

urbanas do Município de Ariquemes/RO        5-REPASSE: R$ 5.509.762,04         6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020 - Programa de

Trabalho: 0684521704089408901 - Fonte de Recursos: 00001752000001 - Natureza de Despesa: 33404102. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 612.200,00 8-VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de liberação dos recursos. 9-

PROCESSO: 0010.025436/2024-78        10-DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025.

Protocolo 0061454033

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 296/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

POLICIAIS MILITARES DE PIMENTA BUENO - RO, CNPJ/MF Nº: 05.029.016/0001-40. 4-OBJETO: Aquisição passagens

aéreas, hospedagem, equipamentos, munições e uniformes, visando à participação da equipe de Tiro Policial do

Estado de Rondônia no evento "WORLD POLICE AND FIRE GAMES 2025", na data de 24 de junho a 8 de julho de 2025.

5-VALOR: R$ 109.095,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de

Recurso: 00001500007017 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 8-VIGÊNCIA: Até

08/10/2025, a partir da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0032.000891/2025-93 10-DATA DA

ASSINATURA: 24/06/2025.

Protocolo 0061533833

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 104/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

BURITIS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 104/2023/PGE/DER-RO até a data de 25 de setembro de 2025. 6-

PROCESSO: 0009.014882/2023-13.. 8- ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061119082

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 300/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE BURITIS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 300/2024/PGE-DERADM até a data de 18 de outubro de 2025. 6-

PROCESSO: 0009.013043/2023-70. 8- ASSINATURA: 17/06/2025.
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Protocolo 0061119321

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 282/2025/PGE-SEDEC 2-VINCULANTE: SEDEC 3-VINCULADA: INSTITUTO PADRE

EZEQUIEL RAMIN - IPER, CNPJ/MF Nº: 09.215.627/0001-34. 4-OBJETO: Realização de Oficinas e Rodas de Conversas

como parte da VIII Festa Camponesa, que acontecerá no período de 27 a 29 de junho de 2025 em Jaru-RO. 5-VALOR:

R$ 50.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11006 - Programa de Trabalho: 2369120004145414501 - Fonte de Recurso:

00001500007056 - Natureza da Despesa: 33504105 7-VIGÊNCIA: Prazo de 90 dias, a contar da data da liberação dos

recursos 8-PROCESSO: 0041.001529/2025-21 9-DATA DA ASSINATURA: 22/06/2025.

Protocolo 0061496054

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 349/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE

CEREJEIRAS, CNPJ/MF Nº: 04.914.925/0001-07 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a

contar de 30 de junho de 2025. 5-PROCESSO: 0069.004005/2023-11 6-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061496279

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV nº 331/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE MIRANTE DA SERRA/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 331/2024/PGE-DERADM até a data de 26 de agosto de

2025. 6- PROCESSO: 0009.009272/2023-90. 8- ASSINATURA: 24/06/2025.

Protocolo 0061119490

EXTRATO

1-EXTRATO: 7º TACNV Nº 026/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES,

CNPJ/MF Nº: 04.104.816/0001-16 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180, a contar de 06 de

julho de 2025. 5-PROCESSO: 0069.321777/2021-53 6-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061495785

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT/0401/SEFIN/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SEFIN 3-CONTRATADA: LUZIA FERREIRA

MENDES, CPF/MF Nº: ***.963.112-** 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 12 meses, a contar de

29.06.2025. 5-PROCESSO: 0030.070969/2022-12 6-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061494581

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNT Nº 003/2020/JUCER 2-CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA LIMITADA, CNPJ/MF Nº: 04.985.752/0001-00 4-

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato, excepcionalmente, para viger até 22 de Agosto de 2025,

nas mesmas condições preestabelecidas, a contar da data de encerramento do prazo originalmente pactuado. 5-

PROCESSO: 0018.541229/2019-29 6-DATA DA ASSINATURA: 20/05/2025.

Protocolo 0061492375

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 64/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE

CHUPINGUAIA , CNPJ/MF Nº: 01.587.887/0001-29. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 210 dias,

a contar de 10/06/2025. 5-PROCESSO: 0029.058148/2023-10 6-DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025.

Protocolo 0061492136

EXTRATO
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1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 365/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

D'OESTE, CNPJ/MF Nº: 15.845.365/0001-94. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a

contar de 19 de junho de 2025. 5-PROCESSO: 0069.045460/2022-96 6-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061491210

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT/0423/PGE/2022 2-CONTRATANTE: PGE 3-CONTRATADA: SUMMUS CONSULTORIA,

ASSESSORIA, LICITAÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 17.178.720/0001-44. 4-OBJETO: Fica prorrogado o

prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, a contar de 30/06/2025. Fica repactuado os valores do Contrato

fazendo com que passe a ser: o valor mensal de R$ 18.816,11, e o valor anual do contrato R$ 225.793,32. 5-

DESPESA: Cód. U.O.: 11010, 11003 - Programa de Trabalho: 0110100412220854027, 0110030412210152087 - Fonte

de Recurso: 00000000017590, 00000000015000 - Natureza da Despesa: 33903978 6-PROCESSO:

0020.075064/2022-40 7-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025.

Protocolo 0061490145

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 293/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL 3-VINCULADO(A): ASSOCIACAO ESPORTIVA E CULTURAL DO AREAL - AFA,

CNPJ/MF Nº 22.855.225/0001-62. 4-OBJETO: Aquisição de passagens aéreas, hospedagem e coordenação para

viabilizar a participação da delegação do Policiais Civis do Estado de Rondônia no "BHM WORLD 2025: World Police &

Fire Games", em Birmingham, Alabama - Estados Unidos, na data de 25 de junho a 03 de julho de 2025 5-REPASSE:

R$ 399.550,05         6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recursos:

00001500007020 - Natureza de Despesa: 33504105. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 5.000,00 8-VIGÊNCIA:Até 03/10/2025,

a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0032.001336/2025-89        10-DATA DA ASSINATURA:

23/06/2025.

Protocolo 0061486975

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA/64/IDARON/PGE/2023 2-DOADOR(A): IDARON        3-DONATÁRIO(A): POLICIA MILITAR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº 04.562.872/0001-02. 4-OBJETO: Doação do bem móvel da DOADORA que declara,

para fins de direito, que é proprietária das duas centrais de ar condicionado. 5-PROCESSO: 0021.150710/2019-50 6-

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2025.

Protocolo 0061486149

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 0346/PC-RO/PGE/2022 2-CONTRATANTE: PC-RO 3-CONTRATADA: FORMAER

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.952.204/0001-86. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo

por mais 12 meses, a contar de 18.07.2025. 5-PROCESSO: 0019.293009/2021-98 6-DATA DA ASSINATURA:

23/06/2025.

Protocolo 0061488211

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNT Nº 349/PGE-2020 2-CONTRATANTE: COGES 3-CONTRATADA: INDRA BRASIL SOLUÇÕES

E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 01.645.738/0001-79 4-OBJETO: Fica autorizada a realocação da

quantidade anual de Unidades de Serviço Técnico (USTs) originalmente alocadas ao Item 01 (Implantação) para o Item

02 (Sustentação e Manutenção). 5-PROCESSO: 0088.067740/2022-27 6-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061486531

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNV Nº 182/PGE-2020 2-VINCULANTE: SEAS 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE COLORADO DO

OESTE, CNPJ/MF Nº: 04.391.512/0001-87 4-OBJETO: Fica autorizada a utilização do saldo de rendimentos

provenientes da aplicação financeira dos recursos conveniados, no valor de R$ 90.696,05, com a finalidade de
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viabilizar a realização de nova licitação destinada à conclusão da construção do Centro de Referência de Assistência

Social – CRAS. Fica alterado o valor global da parceria, passando a ser: R$ 644.543,85. Repasse: 400.000,00.

Contrapartida: R$ 153.847,80. Rendimentos: R$ 90.696,05. 5-PROCESSO: 0026.185295/2018-24 6-DATA DA

ASSINATURA: 17/06/2025.

Protocolo 0061478586

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 277/2025/PGE-SEAS 2-VINCULANTE: SEAS 3-VINCULADA: FEDERAÇÃO DAS

ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RO, CNPJ/MF Nº: 00.838.853/0001-05 4-OBJETO: Repasse de

recurso para custeio de despesas relacionas à alimentação para a realização da XII Olimpíadas Estaduais das APAES.

5-VALOR: R$ 100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 0824421622073207301 - Fonte de

Recurso: 00001500007056 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 29.575,00 8-VIGÊNCIA:

Prazo de 30 dias, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0005.003266/2025-21 10-DATA DA

ASSINATURA: 17/06/2025.

Protocolo 0061475369

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 92/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

BURITIS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 92/2023/PGE/DER-RO até a data de 17 de setembro de 2025. 6- PROCESSO:

0009.009043/2023-75.. 8- ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061118622

Portaria nº 323 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 217, de 29 de maio de 2024;

Considerando o que consta no processo 0020.009007/2025-15;

R E S O L V E:

Art. 1º RETIFICAR na Portaria n° 8259 de 18 de junho de 2025, publicado no DOE/RO n° 114 de 18.06.2025,

conforme o disposto a seguir:

Onde se lê:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do servidor THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA, PROCURADOR DO

ESTADO, do período 05.01.2026 a 14.01.2026.

Leia-se:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do servidor THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA, PROCURADOR DO

ESTADO, do período 16.06.2025 a 25.06.2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral em Substituição da PGE-RO

Portaria 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061495531

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 313/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE URUPÁ/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 313/2024/PGE-DERADM até a data de 17 de dezembro de 2025. 6-

PROCESSO: 0009.076070/2022-72. 8- ASSINATURA: 16/06/2025.

Protocolo 0061119638
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EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 83/2023/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

URUPÁ/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA –Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio nº 83/2023/PGE/DER-RO, até a data de 10 de dezembro de 2025; 6 - CLÁUSULA

SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não

conflitar com as disposições aqui inseridas. 7- PROCESSO: 0009.074933/2022-77; 8- ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061233935

EXTRATO

1- EXTRATO: TCDDD CONVÊNIO Nº 046/2018/FITHA 2- CONTRANTE: DER/RO. 3- CONTRATADA: PREFEITURA

DE NOVA UNIÃO - EPP. 4: O devedor acima identificado, para fins de pagamento do débito no valor de

R$107.028,23 (cento e sete mil, vinte e oito reais e vinte e três centavos), oriundo do Temo de Convênio nº

046/2018/FITHA (Id. 2286498), reconhece a dívida e ajusta no presente termo a forma do devido pagamento, que

será realizado da seguinte maneira:

- 20 (VINTE) PARCELAS no valor de R$5.351,41 (cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e

um centavos) cada, dentro do prazo de 20 (vinte) meses. O pagamento ocorrerá a cada dia 12 do mês, com o

primeiro a ser realizado no dia 12/07/2025. 5-PROCESSO: 0009.081982/2018-80 6- DATA DA ASSINATURA:

10/06/2025.

Protocolo 0061085651

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 238/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE VALE

DO PARAÍSO, CNPJ/MF Nº: 63.786.990/0001-55 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a

contar de 05/07/2025. 5-PROCESSO: 0005.002569/2023-64 6-DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025.

Protocolo 0061579570

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 571/2025/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: HOSPITAL SAMAR S/A,

CNPJ/MF Nº: 00.894.710/0001-02 4-OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na prestação de serviços para

realização de exames e procedimentos na área de diagnose por imagem nos subgrupos de diagnósticos por

tomografia computadorizada com seus respectivos laudos, de forma complementar, para atender as necessidades

dos usuários da Região de Saúde Madeira Mamoré. 5-VALOR: R$ 2.117.510,54 6-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 -

Programa de Trabalho: 1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 00001500001002, 00001600000001 - Natureza da

Despesa: 33903950 7-PROCESSO: 0036.023574/2025-13 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Chamamento

Público/103/2021 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

24/06/2025.

Protocolo 0061579016

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 357/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE

ESPIGÃO DO OESTE, CNPJ/MF Nº: 04.695.284/0001-39 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 365

dias, a contar de 09/07/2025. 5-PROCESSO: 0005.004105/2023-92 6-DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025.

Protocolo 0061580114

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 573/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/MF n.º 08.666.201/0001-34; 4-OBJETO: Aquisição de

agregados para execução de serviços de CBUQ ; 5-VALOR:R$ 1.949.777,00 ; 6-DESPESACód. U.O.:

11025/14011 - Programa de Trabalho: 26.782.2106.1386 - Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 /

1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.720.0.00001 / 2.501.0.08103 / 1.759.0.08028 /

2.759.0.08028- Natureza da Despesa: 44.90.30/44.90.39; 7-PROCESSO: 0009.006173/2025-18; 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão eletrônico.9-VIGÊNCIA: 1 (um) ano; 8-DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025.
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Protocolo 0061372278

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Convênio nº 159/2025/PGE-DERADM 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA/RO. 4-OBJETO: aquisição de 01 (um) equipamento pesado (rolo compactador de

pata/pé de carneiro). 5-REPASSE: R$ 607.681,15;6-CONTRAPARTIDA: R$ 25.652,18. 7-VIGÊNCIA:

23/12/2025. 8-PROCESSO: 0009.004795/2025-10. 9-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061181525

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 301/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: FEDERAÇÃO DAS

ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RO, CNPJ/MF Nº: 00.838.853/0001-05 4-OBJETO: Aquisição

de vestimentas, hospedagem e alimentação para viabilizar a realização da "XII OLIMPÍADAS ESPECIAIS DAS APAES DE

RONDÔNIA", no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na data de 26 a 29 de junho de 2025. 5-VALOR: R$

199.410,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recurso:

00001500007053 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 4.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 28/08/2025,

a partir da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0032.001473/2025-13 10-DATA DA ASSINATURA:

26/06/2025.

Protocolo 0061582046

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 298/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: INSTITUTO CULTURAL

DO NORTE ICN, CNPJ/MF Nº: 11.138.837/0001-18 4-OBJETO: Realização do evento “20ª FESTA DO PEÃODE

BOIADEIRO", no município de Candeias do Jamari - Rondônia, na data de 25 a 29 de junho de 2025. 5-VALOR: R$

460.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recurso:

00001500007020 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 23.000,00 8-VIGÊNCIA: Até

29/08/2025, a partir da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0032.000640/2025-17 10-DATA DA

ASSINATURA: 25/06/2025.

Protocolo 0061580928

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 290/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE

CRIADORES DO MUNICÍPIO DO VALE DO PARAÍSO - ASCRIVALE, CNPJ/MF Nº: 13.565.178/0001-21. 4-OBJETO:

Realização do evento "14ª EXPOVALE RODEIO SHOW", no município de Chupinguaia-RO, na data de 19 a 22 de junho

de 2025. 5-VALOR: R$ 357.360,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902,

1339220931049104902 - Fonte de Recurso: 00001500007004, 00001500007051, 00001500007019, 00001500007003,

00001500007006 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 4.699,94 8-VIGÊNCIA: Até 22/08/2025,

a partir da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0032.001443/2025-15 10-DATA DA ASSINATURA:

18/06/2025.

Protocolo 0061586936

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 180/2025/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE COSTA

MARQUES, CNPJ/MF Nº: 04.100.020/0001-95. 4-OBJETO: Aquisição de Material de Expediente. 5-REPASSE: R$

486.539,46 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1336121764102410201 - Fonte de Recurso:

00001500001001 - Natureza da Despesa: 33404102 7-CONTRAPARTIDA: R$ 4.914,54 8-VIGÊNCIA: Prazo de 365

dias, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0029.020860/2024-27 10-DATA DA ASSINATURA:

25/06/2025.

Protocolo 0061589151

EXTRATO
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1-EXTRATO: FOM Nº 300/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO PRO

EVENTOS, CNPJ/MF Nº: 19.576.728/0001-94. 4-OBJETO: Realização do evento "2° RODEIO RURAL DE CACOAL LINHA

10", no município de Cacoal - Rondônia, na data de 26 a 28 de Junho de 2025. 5-VALOR: R$ 249.540,00 6-DESPESA:

Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recurso: 00001500007053 - Natureza da

Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 9.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 28/08/2025, a partir da data da liberação

dos recursos. 9-PROCESSO: 0032.001396/2025-00 10-DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061588770

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 569/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ/MF n.º 35.963.479/0001-46; 4-OBJETO:

Contratação de empresa especializada em capacitação e desenvolvimento; 5-VALOR:R$7.780,00 ; 6-DESPESACód.

U.O.: 11025 - Programa de Trabalho: 26.122.1015.2087 - Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 /

1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.720.0.00001- Natureza da Despesa: 33.90.39; 7-

PROCESSO: 0009.005679/2025-18; 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão inexigibilidade de licitação.9-VIGÊNCIA: 90

(noventa) dias; 8-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025.

Protocolo 0061267994

Portaria nº 333 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.087333/2018-34

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 a servidora ANA REGINA REIS DA SILVA, matrícula n. ******871, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, lotada na

Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio, de 28.03.2015 a

27.03.2020.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061551552

Portaria nº 328 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.017818/2023-28

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 ao servidorIGOR VELOSO RIBEIRO, matrícula n. ******781, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 05.03.2017 a 10.10.2023.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061548576
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Portaria nº 332 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.002158/2025-42

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 ao servidor RAFAEL BERNARDES ROSA, matrícula n. ******752, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 12.04.2018 a 16.11.2024.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061550844

Portaria nº 329 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.002967/2025-54

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 a servidoraMARTA CAROLINA FAHEL LOBO, matrícula n. ******942, pertencente

ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 25.09.2018 a 01.05.2025.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061549426

Portaria nº 331 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.006773/2025-28

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 ao servidor JOSÉ BATISTA DE SANTANA JÚNIOR, matrícula n. ******077,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE,

do período adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 11.06.2018 a 15.01.2025.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061550326

Portaria nº 335 de 25 de junho de 2025

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 58



O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.008906/2025-09

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 ao servidor GLAUCIO PUIG DE MELLO FILHO, matrícula n. ******391,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE,

do período adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 08.05.2014 a 07.05.2019.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061553863

Portaria nº 330 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.007266/2025-10

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 ao servidor PEDRO LOURENÇO SOBRINHO NETO, matrícula n. ******150,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE,

do período adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 05.03.2018 a 09.10.2024.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061549899

Portaria nº 334 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.007253/2025-32

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e

§ 5º da Lei Complementar nº 68/92 a servidora ALINE ASSIS DE OZEDA, matrícula n. ******370, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 11.12.2017 a 17.07.2024.

Art. 2º Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral da PGE em substituição

Portaria nº 217 de 29 de maio de 2024

Protocolo 0061553226

EXTRATO
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1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 622/2024/PGE-SEAS 2-VINCULANTE: SEAS 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-

MIRIM, CNPJ/MF Nº: 05.893.631/0001-09 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio, por 180 dias, a

contar de 23 de junho de 2025. 5-PROCESSO: 0005.002038/2024-52 6-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025.

Protocolo 0061587400

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 437/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

CBAA- ASFALTOS LTDA, CNPJ/MF n.º 05.099.585/0004-05, 4-OBJETO: Aquisição de materiais asfálticos para

execução de serviços de CBUQ, 5-VALOR:R$ 6.232.700,00, 6-DESPESACód. U.O.: 11025 / 14011- Programa de

Trabalho: 26.782.2106.1386 - Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 /

1.720.0.00001 / 2.720.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.759.0.08028 / 2.759.0.08028 - Natureza da

Despesa: 44.90.30/44.90.39 7-PROCESSO: 0009.012872/2024-16; 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

eletrônico.9-VIGÊNCIA: 1 (um) ano; 8-DATA DA ASSINATURA: 02/06/2025.

Protocolo 0060404616

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS

PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do Convênio

por mais 120 dias, a contar de 19/03/2025. 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-49 6-DATA DA ASSINATURA: 16/09/2024.

Protocolo 0061598940

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do

Convênio por mais 180 dias, a contar de 20/09/2024. 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-49 6-DATA DA

ASSINATURA: 15/04/2024.

Protocolo 0061598677

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a

contar de 24/03/2024. 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-49 6-DATA DA ASSINATURA: 23/10/2023.

Protocolo 0061598423

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS

PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio por mais 90

dias, a contar de 25/12/2023. 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-49 6-DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.

Protocolo 0061598298

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio por

mais 90 dias, a contar de 26/09/2023. 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-49 6-DATA DA ASSINATURA: 15/03/2023.

Protocolo 0061597940

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 263/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE COSTA

MARQUES, CNPJ/MF Nº: 04.100.020/0001-95. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias a

contar de 30 de junho de 2025. 5-PROCESSO: 0069.067755/2022-13 6-DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061608813
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EXTRATO

1-EXTRATO: 15º TACNT Nº 346/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: MARANHÃO

ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº: 05.742.929/0001-00. 4-OBJETO: Fica

prorrogado o prazo de execução e do prazo de vigência do Contrato por mais 120 dias, a contar de 22/06/2025 e

21/08/2025 respectivamente. 5-PROCESSO: 0009.083091/2019-49 6-DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061608436

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 196 de 24 de junho de 2025

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso dasatribuições que lhe confere o Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54 da Lei Complementar 68/92;

CONSIDERANDO a necessária continuidade das atividades da Diretoria de Análise e Certificação de Contas da

Controladoria-Geral do Estado;

CONSIDERANDO o que consta nos autos n.º 0007.000858/2024-90.

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR ao servidor Raphael Koiti Ihida, Assistente de Controle Interno, matrícula n.º ******996, para

responder pelo expediente da Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI da Controladoria Geral do Estado -

CGE, durante a licença médica da titular do cargo,Jardyane Palhano Santos Lemos, matrícula n.º ******666, no

período de 12.06.2025 a 13.06.2025, 16.06.2025 a 20.06.2025 e 23.06.2025 a 26.06.2025 nos termos da

Portaria n.º 13564, de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF n.º 205, de 31 de outubro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0061508467

Portaria nº 195 de 24 de junho de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 110 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0007.001125/2025-53;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR, o gozo de 10 (dez) dias de férias do servidor FRANCISCO ASSIS DA SILVA SECUNDO,

CHEFE DE NÚCLEO II, matricula nº******422, lotado na Controladoria-Geral do Estado - CGE, referente ao exercício de

2025, originalmente marcadas conforme Portaria nº 13564, de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF n.º 205, de

31 de outubro de 2024, transferindo-se o usufruto de 01.07.2025 a 10.07.2025para o período de 28.07.2025 a

06.08.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0061504978

Portaria nº 194 de 24 de junho de 2025

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 61



O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 110 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0007.001105/2025-82;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR, o gozo de 10 (dez) dias de férias do servidor JOÃO BATISTA VIEIRA, ocupante do cargo de

Auditor de Controle Interno, matricula nº******597, lotado na Controladoria-Geral do Estado - CGE, referente ao

exercício de 2025, originalmente marcadas conforme Portaria nº 13564, de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF

n.º 205, de 31 de outubro de 2024, transferindo-se o usufruto de 30.06.2025 a 09.07.2025para o período de

28.07.2025 a 06.08.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0061499811

Portaria nº 193 de 24 de junho de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 110 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0007.001117/2025-15;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR, o gozo de 20 (vinte) dias de férias do servidor MARCOS GUIMARÃES DA SILVA ASTRÊ,

ocupante do cargo de Assistente de Controle Interno, matricula nº******415, lotado na Controladoria-Geral do Estado

- CGE, marcadas conforme Portaria de férias nº 13564 de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF n.º 205, de 31 de

outubro de 2024, transferindo-se o usufruto de 16.07.2025 à 25.07.2025 e 28.07.2025 à 06.08.2025 para o período de

23.07.2025 à 01.08.2025 e 04.08.2025 à 13.08.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0061490887

Portaria nº 192 de 24 de junho de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 110 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0007.001675/2024-91;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR, o gozo de 10 (dez) dias de férias da servidora GESIANE PAGANI FERREIRA, Assessora XV,

matricula nº******346, lotada na Controladoria-Geral do Estado - CGE, referente ao exercício de 2024, marcadas

conforme Portaria nº 276, de 7 de novembro de 2024, publicada no DIOF n.º 211, de 8 de novembro de 2024,

transferindo-se o usufruto de 16.07.2025 a 25.07.2025 para o período de 01.07.2025 a 10.07.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO
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Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0061485992

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

(Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

O Controlador-Geral Adjunto do Estado de Rondônia– CGE/RO, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 12º, inciso I, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, e considerando o Decreto Estadual nº

28.874, de 25 de janeiro de 2024 que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública

direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público aos interessados querealizou dispensa de licitação

em razão do valor, com base no inciso II, do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

O objeto da licitação é aquisição de materiais de consumo (material de limpeza e afins) para atender a

Controladoria-Geral do Estado de Rondônia- CGE-RO, ao longo do exercício de 2025. O procedimento foi conduzido

pela Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, pelo processo SEI nº 0007.001052/2025-08.

Após análise das propostas, a empresa X UTILIDADE COMERCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ:

56.040,358/0001-00, foi vencedora, por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração. O valor total dos

itens contratado, ficou estabelecidoem R$ 2.935,40 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

LUIZ AFONSO FLORIANI

Controlador-Geral Adjunto do Estado de Rondônia

Protocolo 0061526765

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS

GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 235 de 23 de junho de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS –

SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, bem

como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de setembro de 2020, que

estabelece as ações a serem cumprida pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

Considerando o Memorando nº 05/2020/SEGEP-NDVS (10289181), que comunica aos setores de RH, a

competência de elaborar a Portaria de Férias em Pecúnia;

Considerando Parecer Referencial (0061433607), Justificativa (0060203229) e Despacho (0061434333)                              ;

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo

0014.003414/2025-61;

RESOLVE:

CONCEDER a conversão de Férias em Pecúnia, referente ao exercício de 2023, no período de 20 (vinte) dias e o

exercício de 2024 no período de 10 (dez) dias, em favor do servidor PAULO ROBSON BATISTA DE SOUSA,

Matricula nº ******765, pertencente ao quadro pessoal da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos - SUGESP.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0061434359
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Portaria nº 239 de 24 de junho de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o Processo administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com

suas cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO que o processo administrativo, devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com

suas cláusulas e as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0014.003774/2025-08, bem como a

solicitação na Informação nº 47/2025/GOV-COOREG(0061462910).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616), do contrato referente ao objeto especificado no § 2.º, no âmbito da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

*AMANDA ALENCAR MOREIRA, cargo de Assessor V, matrícula n.º xxx.xxx.406, sendo Fiscal;

*MARCELO HENRIQUE DE CASTRO CORDEIRO, cargo de Assessor VII, matrícula xxx.xxx.892, sendo Fiscal

substituto.

§ 2.º - Processo Administrativo(0014.003774/2025-08)/Nota de Empenho(0061431494:

*Cujo objeto versa acerca da Contratação de empresa especializada em fornecimento e prestação de serviço de

som, iluminação e imagem, para atender as necessidades Departamento de Relações Públicas e Cerimonial, Casa

Militar, Casa Civil, Ouvidoria e SUGESP, na estruturação dos eventos prévios e outros que possam surgir na agenda

oficial do Governador e Vice

Governador do Estado de Rondônia., a pedido da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do processo administrativo deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo-lhe,

dentre outras atribuições inerentes à função: I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente

o Projeto Básico ou o Termo de Referência, certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações

assumidas; II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; III - no

caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais: a) fazer constar todas as

ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental, de modo a contribuir para dirimir

dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam

sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem as suas competências; b) zelar pela fiel execução da

obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados, bem como quanto aos

aspectos ambientais;c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;d)

acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver;e) informar ao gestor

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; e f) proceder, conforme

cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados, conforme definido no contrato. IV - nos casos de

contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, cumpre ainda aos fiscais: a) Inspecionar, mensalmente, os
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documentos pertinentes ao: i. Registro de ponto ou folha de frequência; ii. Recibos de pagamento de salários,

adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; iii. Comprovantes de depósito do

FGTS; iv. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias; v. Recibos de pagamento de vale-transporte;

vi. Recibo de pagamento de vale-alimentação; vii. Outras exigências contratuais. § 1º A função de fiscal de contrato

deve ser atribuída, preferencialmente, a servidor lotado no local cujos serviços serão executados/entregues/recebidos

nos moldes do Termo de Referência, Contrato, ou outro instrumento de natureza similar aplicado ao caso. § 2º Os

servidores nomeados para as funções de fiscal técnico ou administrativo, além das atribuições fixadas nesta seção,

deverão observar as atividades entabuladas nos Art. 24 a 26 do Decreto n.º 28.874/2024. § 3º A fiscalização não

exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 1.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 8º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0061496514

Portaria nº 237 de 23 de junho de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.000161/2025-73, bem como a

solicitações no Ofício n.º 1153/2025/CASAMILITAR-DIRADM(0061203207), e a Errata CASAMILITAR-

DIRADM(0061322805).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas

atribuições, atuarem como FISCAIS DO CONTRATO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616), do contrato referente ao objeto especificado no § 2.º, no âmbito da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:
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*RÂMESON AMAZÔNAS DOS SANTOS AZEVÊDO-CAPQOAPM, cargo de Gerente de Patrimônio da Casa

Militar, matrícula n.º xxx.xxx.000, sendo Fiscal;

*SGT PM EDIMILSON LINS DE ALBUQUERQUE, cargo de Agente Administrativo, matrícula xxx.xxx.388, sendo

Fiscal substituto.

§ 2.º, - Contratos:

- Contrato n.º 0381/SUGESP/PGE/2022(0056374548), cujo objeto é a Aquisição de materiais de consumo,

sendo (produtos de higienização e lavagem dos veículos como lauril éter, linear sulfonado de sódio e outros), para

atender as necessidades da Casa Militar, a pedido da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo-lhe, dentre outras

atribuições inerentes à função: I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto

Básico ou o Termo de Referência, certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações assumidas;

II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; III - no caso

específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais: a) fazer constar todas as

ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental, de modo a contribuir para dirimir

dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam

sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem as suas competências; b) zelar pela fiel execução da

obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados, bem como quanto aos

aspectos ambientais;c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;d)

acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver;e) informar ao gestor

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; e f) proceder, conforme

cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados, conforme definido no contrato. IV - nos casos de

contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, cumpre ainda aos fiscais: a) Inspecionar, mensalmente, os

documentos pertinentes ao: i. Registro de ponto ou folha de frequência; ii. Recibos de pagamento de salários,

adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; iii. Comprovantes de depósito do

FGTS; iv. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias; v. Recibos de pagamento de vale-transporte;

vi. Recibo de pagamento de vale-alimentação; vii. Outras exigências contratuais. § 1º A função de fiscal de contrato

deve ser atribuída, preferencialmente, a servidor lotado no local cujos serviços serão executados/entregues/recebidos

nos moldes do Termo de Referência, Contrato, ou outro instrumento de natureza similar aplicado ao caso. § 2º Os

servidores nomeados para as funções de fiscal técnico ou administrativo, além das atribuições fixadas nesta seção,

deverão observar as atividades entabuladas nos Art. 24 a 26 do Decreto n.º 28.874/2024. § 3º A fiscalização não

exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 1.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 8º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a partir de sua vigência todas as

portarias anteriores e demais disposições em contrário, consoante a alteração legal promovida pela publicação da Lei

Complementar n.º 841, de 01 de dezembro de 2015.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)
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Protocolo 0061452359

Portaria nº 234 de 23 de junho de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de

setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da

Administração Direta.

Considerando o despacho PGE/GAB (0053705803), Planilha (0061429853)                                                               , e o Requerimento               (0061395184       )      ;

Considerando o Decreto 24.071/2019 que "Regulamenta a programação financeira dos benefícios salariais

incluídos em folha de pagamento dos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo e revoga o

Decreto nº 19.867, de 02 de junho de 2015";

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo n.º

0014.15326/2021-96                                                                                                                                               .       

RESOLVE:

Art. 1º - CONVERTER, Licença Especial em Pecúnia, fundamentado no § 4º e § 5º do artigo 123 da LC 68/1992,

alterada pela Lei Complementar 694/2012, da servidora SEMAYRA GOMES DO NASCIMENTO, matrícula n.º

******071, cargo: Psicologa, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho,

cedida ao Estado e detentora de Cargo de Direção Superior de Superintendente de Gestão de Gastos Públicos/SUGESP      

, do período já adquirido e não usufruído (25/04/2015 à 24/04/2020), referente ao 3º quinquênio(lustro).

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria n.º 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE n.º 12 de 18/01/2024 (0045265210).

Protocolo 0061431618

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0010.020627/2025-24.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor FÁBIO PESSOLATO DUARTE, Diretor da Escola Pública de Trânsito, lotado

no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, à cidade de São Paulo-SP, no período de 25 a 29 de junho de 2025,

com a finalidade de participar da 8ª Edição do Evento DESTAQUE Maio Amarelo - 2025 - Cerimônia de premiação do

Observatório Nacional de Segurança Viária - ONSV, com ônus para fonte 1.753.0.00001 - recursos provenientes de

taxas, contribuições e preços públicos.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061558080

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0010.020627/2025-24.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN, à cidade de São Paulo-SP, no período de 25 a 27 de junho de 2025, com a finalidade de participar da 8ª

Edição do Evento DESTAQUE Maio Amarelo - 2025 - Cerimônia de premiação do Observatório Nacional de Segurança

Viária - ONSV, com ônus para fonte 1.753.0.00001 - recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 67



- SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS - DIRETOR GERAL

- JOÃO FERNANDO ERPEN - ASSESSOR DE GABINETE

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061557711

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0006.000769/2025-34.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do CEL QOPM RE ***082 ALEXANDRE GONÇALVES VIANA, lotado na Casa Militar, à

cidade de Belo Horizonte - MG, no período de 29 de junhoa 1º de julho de 2025, com a finalidade de participar da

reunião do Conselho Nacional das Casas Militares e Formatura do Curso de Segurança e Proteção de Autoridades –

CSPA, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061556641

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0041.001823/2025-32.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretario Adjunto AVENILSON GOMES DA TRINDADE, lotado na Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, à cidade de Macapá/AP, no período de 24 a 27 de junho de 2025,o

qual participou da programação do Fórum Nacional do Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de

Ciência Tecnologia e Inovação (CONSECTI), com ônus de passagens aéreas para o Governo do Estado de Rondônia e

diárias e traslado para a fonte 1.899.0.00001 - Outros recursos vinculados.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061526033

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0010.019792/2025-33.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN, à cidade de Brasília - DF, no período de 23 a 25 de junho de 2025, os quais participaram de reunião entre

SENATRAN e os DETRANS sobre o RENAINF, com ônus para fonte 1.753.0.00001 - recursos provenientes de taxas,

contribuições e preços públicos.

- JOHELYTON HARTMANN SALDANHA - COORDENADOR DO RENAINF

- CARLOS REUEL QUEIROZ PONTES - PROGRAMADOR DE COMPUTADOR

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador

Protocolo 0061558780

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0010.019792/2025-33.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor WELTON RONEY NUNES RIBEIRO, Diretor Técnico de Ações e Fiscalização

de Trânsito, lotado no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, à cidade de Brasília - DF, no período de 23 a 26

de junho de 2025, o qual participou de reunião entre SENATRAN e os DETRANS sobre o RENAINF, e participou do

Workshop Nacional de Comunicação Estratégica em Segurança no Trânsito, com ônus para fonte 1.753.0.00001 -

recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061558472

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.005310/2025-20.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN,

à cidade de Barreirinhas – MA, no período de 26 a 30 de agosto de 2025, com a finalidade de participar do 79º

Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais (ENCAT), com ônus para fonte

1.899.0.00001 - Outros recursos vinculados.

- MIGUEL ABRÃO DIB NETO - GERENTE DE INCENTIVOS TRIBUTARIOS/AFTE

- MARCIO ALVES PASSOS - GERENTE DE TRIBUTAÇÃO/ AFTE

- SANDRA MARA ARAUJO - AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS/ AFTE

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061526739

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0029.030143/2025-94.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora SANDRA TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO, Assessora, lotada na Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC, à cidade de Macapá-AP, no período de 15 a 17 de junho de 2025, a qual participou do

Encontro Regional da Região Norte sobre o Estágio das Licenciaturas, representando a Secretaria de Estado da

Educação de Rondônia, com ônus de passagens para o Governo do Estado de Rondônia, ônus de diárias e traslado

para fonte 1.500.0.01001 - recursos não vinculados de impostos - Ensino.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061562214
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0029.029050/2025-17.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, à cidade de Recife/PE, no período de 1º a 5 de julho de 2025, com a finalidade de participar do curso

“Orçamento Público Integrado com a Execução Orçamentária e Financeira”, ofertado pela Escola de Administração e

Treinamento — ESAFI, com ônus para fonte 1.500.0.01001 - recursos não vinculados de impostos - ensino.

- GERUSA LAZARO DA SILVA - GERENTE DE ORÇAMENTO

- MARIA QUEITE DIAS FEITOSA - COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

- MARIA ONEIDE DE OLIVEIRA ENES COSTA - GERENTE DE PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO

ORÇAMENTÁRIO

- SIMONE RODRIGUES DE ALMEIDA - COORDENADORA DE FINANÇAS

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061561751

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.027316/2025-67.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Policiais Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de Natal - RN,

no período de 21 de julho a 20 de dezembro de 2025, com a finalidade de participar do Teste de Habilidades

Específicas - THE, bem como do curso de Operações Especiais - VII COESP, com ônus passagens, diárias, traslado e

bolsa de estudo para o Governo do Estado de Rondônia.

- MAJ PM RE ***136 MARCUS VINÍCIUS FARIAS LIMA

- 3º SGT PM RE ***385 FRANCISCO ALISSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA

- 3º SGT PM RE ***387 FRANCINEI MENDES CRUZ

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061523168

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0001.000730/2024-86.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Agência Reguladora de Serviços Públicos

Delegados de Rondônia - AGERO, à cidade de João Pessoa - PB, no período de 3 a 5 de maio de 2025, os quais

participaram do Seminário Nacional de Ouvidoria de 2024,em cumprimento de agenda institucional junto ao Ouvidoria

da Agência Reguladora do Estado da Paraíba - ARPB, com ônus para fonte 1.753.0.00001 - recursos provenientes de

taxas, contribuições e preços públicos.

- ALAN CARDEQUE DA SILVA VIEIRA - FISCAL DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

- VINICIUS DOS SANTOS FIGUEIREDO - OUVIDOR

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061555993

Portaria nº 241 de 24 de junho de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO que o contrato, devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.000950/2024-23, bem como a

solicitação no Despacho SUGESP-DIREX(0061464517), e o Despacho SUGESP-ADPRM(0061551567).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO CONTRATO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), do contrato referente ao objeto especificado no § 2.º, no âmbito da Superintendência Estadual de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

Servidores Cargo Matrícula Função Contrato

DAVID GUILLERMO VALDEZ

PANDURO

Coordenadora de Manutenção Predial e

Engenharia
xxx.xxx.294

Fiscal

Técnico Termo de

Contrato 984

QUEITIANE CASTRO COSTA Assessor X xxx.xxx.580
Fiscal

Técnico

DAVID GUILLERMO VALDEZ

PANDURO

Coordenadora de Manutenção Predial e

Engenharia
xxx.xxx.294

Fiscal

Técnico
Termo de

Contrato 990

DRIELE MATOS LIMA Assessor X xxx.xxx.744 Fiscal Adm.

QUEITIANE CASTRO COSTA Assessor X xxx.xxx.580
Fiscal

Técnico
Termo de

Contrato 996

BRENO DA SILVA REIS Assessor X xxx.xxx.532 Fiscal Adm.

IGOR BARBOSA JACIENTICK

PIMENTA
Assessor III xxx.xxx.011 Fiscal

Termo de

Contrato 989

RICARDO DE SOUZA LIMA Administrador do Palácio Rio Madeira xxx.xxx.007
Fiscal

substituto

§ 2.º - Contratos:

-Termo de Contrato 984 Assunção Ltda - Criativa Som (0051948540), cujo objeto é a contratação de

empresa do ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7 de setembro
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(LOTE 01 - estruturas metálicas e lote 10 - grupo motor gerador (GMG)", a pedido da SUGESP.

-Termo de Contrato 989 B. R. Arruda Estrutura e eventos Ltda (0051963607), cujo objeto é a

contratação de empresa do ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7

de setembro, lote 02 - estruturas de isolamento ''gradil'' e lote 06 - locação de tendas), a pedido da SUGESP.

-Termo de Contrato 990 W V Serviços Ltda (0051973826), cujo objeto é a contratação de empresa do

ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7 de setembro (LOTE 07 -

materiais de combate a incêndio e pânico, a pedido da SUGESP.

-Termo de Contrato 996 IELE Saraiva Costa Frota (0051989178), cujo objeto a contratação de empresa

do ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7 de setembro, lote 08 -

iluminação, lote 09 - serviço de sonorização e lote 12 - abertura da semana da pátria, a pedido da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo-lhe, dentre outras

atribuições inerentes à função: I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto

Básico ou o Termo de Referência, certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações assumidas;

II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; III - no caso

específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais: a) fazer constar todas as

ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental, de modo a contribuir para dirimir

dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam

sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem as suas competências; b) zelar pela fiel execução da

obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados, bem como quanto aos

aspectos ambientais; c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento; d)

acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver; e) informar ao gestor

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; e f) proceder, conforme

cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados, conforme definido no contrato. IV - nos casos de

contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, cumpre ainda aos fiscais: a) Inspecionar, mensalmente, os

documentos pertinentes ao: i. Registro de ponto ou folha de frequência; ii. Recibos de pagamento de salários,

adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; iii. Comprovantes de depósito do

FGTS; iv. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias; v. Recibos de pagamento de vale-transporte;

vi. Recibo de pagamento de vale-alimentação; vii. Outras exigências contratuais. § 1º A função de fiscal de contrato

deve ser atribuída, preferencialmente, a servidor lotado no local cujos serviços serão executados/entregues/recebidos

nos moldes do Termo de Referência, Contrato, ou outro instrumento de natureza similar aplicado ao caso. § 2º Os

servidores nomeados para as funções de fiscal técnico ou administrativo, além das atribuições fixadas nesta seção,

deverão observar as atividades entabuladas nos Art. 24 a 26 do Decreto n.º 28.874/2024. § 3º A fiscalização não

exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 1.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 8º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)
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Protocolo 0061516873

Portaria nº 240 de 24 de junho de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.000950/2024-23, bem como a

solicitação no Despacho SUGESP-DIREX(0061464517), e o Despacho SUGESP-ADPRM(0061551567).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como

GESTOR DO CONTRATO, responsabilizando-se por todas as etapas relacionadas à supervisão e acompanhamento

dos contratos indicados no § 2.º. Em caso de ausência ou impedimento do Gestor do Contrato, o Gestor Substituto

indicado assumirá as responsabilidades designadas.

§ 1.º - Servidores designados:

Servidores Cargo Matrícula Função Contrato

HANNAH DAS NEVES MOURA

RODRIGUES

Coordenadora de Manutenção Predial

e Engenharia
xxx.xxx.346 Gestor

Termo de

Contrato 984

Termo de

Contrato 990

Termo de

Contrato 996

EUDINÉIA COELHO GALVÃO Assessor X xxx.xxx.688
Gestor

substituto

JONATAS AIRTON PAXURY

SANTOS
Assessor IV xxx.xxx.926 Gestor

Termo de

Contrato 989CAROLINE KARANTINO DE

SOUZA QUADROS
Gerente VIII xxx.xxx.726

Gestor

substituto

§ 2.º - Contratos:

-Termo de Contrato 984 Assunção Ltda - Criativa Som (0051948540), cujo objeto é a contratação de

empresa do ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7 de setembro

(LOTE 01 - estruturas metálicas e lote 10 - grupo motor gerador (GMG)", a pedido da SUGESP.

-Termo de Contrato 989 B. R. Arruda Estrutura e eventos Ltda (0051963607), cujo objeto é a

contratação de empresa do ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7

de setembro, lote 02 - estruturas de isolamento ''gradil'' e lote 06 - locação de tendas), a pedido da SUGESP.

-Termo de Contrato 990 W V Serviços Ltda (0051973826), cujo objeto é a contratação de empresa do

ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7 de setembro (LOTE 07 -

materiais de combate a incêndio e pânico, a pedido da SUGESP.

-Termo de Contrato 996 IELE Saraiva Costa Frota (0051989178), cujo objeto a contratação de empresa

do ramo pertinente na organização e montagem de evento para a realização do Desfile de 7 de setembro, lote 08 -

iluminação, lote 09 - serviço de sonorização e lote 12 - abertura da semana da pátria, a pedido da SUGESP.

Art. 2º - A presente designação segue as premissas da Segregação de Funções, visando promover a

continuidade na atividade de acompanhamento da execução dos contratos, exigindo-se dos servidores
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conhecimentos técnicos relacionados à área de atuação da SUGESP.

Art. 3º - O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência,

desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato, as

quais estão estabelecidas no Decreto n.º 28.874/2024, em especial: I - instruir o processo com os documentos

necessários às alterações contratuais, inclusive controlando os limites aplicáveis, e encaminhá-lo à autoridade

superior para decisão; II - encaminhar o requerimento de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da vigência

do contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados que comprovem o

impedimento do cumprimento do prazo pela contratada; III - monitorar o prazo de vigência do contrato, a execução

do objeto, suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando à autoridade competente, com antecedência

mínima de dois anos antes do término da vigência, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação

do prazo, quando aplicável, instruindo o processo com a documentação pertinente; IV - tomar providências para a

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor competente para

tal, conforme o caso; V - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais; § 1.º Os servidores nomeados para a função de Gestor de

Contratos, além das atribuições dispostas nesta seção, deverão observar as atividades entabuladas nos Art. 19 e 20

do Decreto n.º 28.874/2024, e Art. 7º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do

dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

– SUGESP. Adicionalmente, é incumbência do Gestor coordenar e supervisionar o contrato de fiscalização da execução

contratual.

Art. 4º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0061516869

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

Portaria nº 150 de 17 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67

de 12/04/2024,

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei N. 9.504, de 30 de setembro de 1997, c/c Art. 15 da Lei N. 8.868, de 14 de abril

de 1994, que concede direito à dispensa ao serviço pelo dobro de dias de convocação;

CONSIDERANDO que o servidor prestou serviço eleitoral nos dias 14/09, 27/09, 28/09, 30/09, 01/10, 02/10, 28/10,

29/10 e 30/10/2022, totalizando 18 (dezoito) dias de folga referente às eleições de 2022, conforme Certidão

0035830613;

CONSIDERANDO que o servidor usufruiu 12 (doze) dias, concedidos pelas Portarias 0051256407, 0035848719 e

0051256407, e solicitou 02 (dois) dias no Requerimento 0057438426, restando 04 (quatro) dias a serem usufruídos;

CONSIDERANDO que o servidor usufruiu 12 (doze) dias, concedidos pelas Portarias 0051256407, 0035848719 e

0051256407, e solicitou 01 (um) dia no Requerimento 0061293341, restando ainda 03 (três) dias a serem usufruídos.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER 01 (um) dia de folga compensatória ao servidor TIAGO SOL SOL DE MEDEIROS -

Operador de Computador, pertencente ao quadro de pessoal desta SETIC, para fruição no dia 16/06/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0061313248

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 397 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 02 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, a servidora: Rosilda Freire de

Carvalho Tavares, matrícula: ******240, ocupante do cargo Auxiliar de Servicos Gerais LC 1117, da Secretaria de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061354196

Portaria nº 396 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2025, a servidora: Rosiely Alves do

Prado Costa Menezes, matrícula: ******515, ocupante do cargo de Assessor II, símbolo CDS-02, da Secretaria de
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Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, para o exercício de suas atividades laborais na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP.

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061354045

Portaria nº 395 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 30 de abril de 2024 até 31 de dezembro de 2025, servidor: Mateus de Souza de

Oliveira, matrícula: ******672, ocupante do cargo Assessor X, símbolo CDS-10, da Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061351972

Portaria nº 394 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:
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Art. 1º - Lotar, a contar de 30 de abril de 2024 até 31 de dezembro de 2025, servidor: Israel Juda Serrulha

Mota, matrícula: ******929, ocupante do cargo Assessor III, símbolo CDS-03, da Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061351806

Portaria nº 393 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 01 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025, a servidora: Helena Ribeiro

de Almeida Pereira, matrícula: ******580, ocupante do cargo Auxiliar em Atividades Administrativa - SEPOG, da

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061351270

Portaria nº 392 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,
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RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar 17 de julho de 2022 até 31 de dezembro de 2025, servidora: Gabriela Lima Dalazen,

a contar dedeaté 31 de dezembro de 2025, matrícula: ******628, ocupante do cargo Assessor, símbolo CDS-01, da

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061351008

Portaria nº 391 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2025, a servidora: Denize Alencar

Candido Lentini, matrícula: ******881 ocupante do cargo AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA - SEPOG, da

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061350686

Portaria nº 390 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no
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DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar,a contar de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2025, servidora: Daniela Santos da

Silva Motta, matrícula: ******065 ocupante do cargo Assessor VII, símbolo CDS-07, da Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para desenvolver suas atividades laborais na Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas - SEGEP

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061350026

Portaria nº 389 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 5 de junho até 31 de dezembro de 2025, a servidora Luciana Lancarovich

Cordeiro Vasconcelos, ocupante do cargo de Assessor III, símbolo CDS-03, da Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, para o exercício de suas atividades laborais na Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP.

Parágrafo Único - A renovação da presente lotação para o exercício seguinte ocorrerá de forma automática,

salvo manifestação expressa do órgão quanto à cessação da lotação.

Art. 2º - Compete ao órgão requisitante encaminhar à Coordenação de Gestão de Pessoas da SEPOG –

CGP/SEPOG, as folhas de frequência da servidora mencionada no art. 1º, devidamente assinadas e abonadas pela

chefia imediata, até o primeiro dia útil do mês subsequente.

Art. 3º - Quanto às férias da servidora disponibilizada, caberá ao órgão de exercício providenciar a elaboração e

publicação da respectiva Portaria de Férias, devendo encaminhá-la, posteriormente, à CGP/SEPOG por meio de

processo SEI, conforme orientações constantes no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2025

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0061339007

Portaria nº 406 de 24 de junho de 2025
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Dispõe sobre a designação de gestor e fiscais do Contrato nº 588/2025/PGE-SEPOG.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no

uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

(0048328962), publicada no DIOF nº 84, de 08 de maio de 2024.

CONSIDERANDO o §3º do art. 8º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos; e

CONSIDERANDO incisos VI e VII do Art. 2º do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que regulamenta as

contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia,

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e

define Gestor de Contrato e Fiscalização Técnica.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados no Anexo Único desta Portaria para atuarem como Gestor e Fiscais do

Contrato nº 588/2025/PGE-SEPOG (Processo nº 0035.002795/2025-50), referente à contratação da

empresaEDUCAGOV Cursos e Tecnologia. – CNPJ: 55.809.716/0001-26, cujo objeto contratado é a contratação de

empresa prestadora de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual para a capacitação de 07 (sete)

inscrições para o "2° SRC - Seminário de Governança, riscos e Controle Interno da Região Norte".

Art. 2º Compete aos Fiscais o acompanhamento dos serviços conforme as determinações contratuais,

realizando a certificação das notas fiscais, Relatórios de Fiscalização dos Serviços, comunicação de eventuais atrasos

nos prazos de entrega e/ou execução do objeto contratual e demais atribuições, conforme prevê o Art. 140, Inciso I,

alínea "a e b" da lei nº 14.133/21 e Seção VIII do Capítulo II do Decreto n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, emissão de

Termo de Recebimento, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção dos contratos,

bem como dispõe a Seção VII do Capítulo II do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

ANEXO ÚNICO

GESTOR DO CONTRATO

NOME MATRÍCULA CARGO

Edneide Maia da Silva ******684 Agente em Atividades Administrativas

FISCAIS DO CONTRATO

Pedro Lemos Souza ******491 Assessor

Helen Cristian Daniel Pereira ******337 Assessora

Tássia dos Santos Santiago ******465 Assessora

Protocolo 0061503815

Portaria nº 403 de 23 de junho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965, publicado no DOE nº

238, de 20 de dezembro de 2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210, de 02 de maio

de 2024 (0048328962).

Considerando o Memorando n.20/2025/SEPOG-NPOG (0061332339), constante no Processo 0035.006277/2024-

24.

RESOLVE:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 80



Art. 1º REMARCAR o período do Recesso Administrativo do exercício 2024 da servidora ISADORA CARLA GALVÃO

SOARES, Assessor VIII, matrícula nº *****415, que estava programado para o período de 17 a 21/09/2025, publicado

no DOE nº 227 de 04/12/2024,ficando remarcado para o período de 15 a 19/09/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO,data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061435334

Portaria nº 402 de 23 de junho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965, publicado no DOE nº

238 de 20 de dezrmbro de 2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210 de 02 de maio de

2024 (0048328962).

Considerando o Memorando n. 121/2025/SEPOG-NCON (0061302029), constante no Processo 0035.006277/2024-

24.

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR o período do Recesso Administrativo do exercício 2024 da servidora ZÉLIA ROCHA DE FARIAS,

Assessor V, matrícula nº *****450, que estava programado para o período de 23 a 27.06.2025, publicado no DOE nº

16 de 23/01/2025,ficando remarcado para o período de 24 a 28.11.2025.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO,data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061429981

Portaria nº 361 de 04 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 41 c/c art. 117 da Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017.

Considerando o art. 3º, §1º da Lei Complementar nº 1.117/2021, que trata da delegação de competência para

praticar os atos de cedência, previstos no art. 53 da Lei Complementar 68/1992.

RESOLVE:

Art. 1° Cessar, a partir de 31 de março de 2025, os efeitos da Portaria n.° 188 de 27 de março de 2025 (ID:

0058380448), que prorrogou a cedência no período de 1° de janeiro à 31 de dezembro de 2025, para o Gabinete do

Governador, do servidor EDNELSON MONTEIRO DA SILVA, Agente Atividade Administrativa LC 1117, matrícula n.

******934, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

(SEPOG).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG)

Protocolo 0060911251
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Portaria nº 410 de 26 de junho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na

Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024.

Considerando o teor do Requerimento (0057504137       ) e Autorização (0057508394), constantes no Processo SEI

0035.000665/2025-82.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença - Prêmio em Pecúnia de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar nº 68

de 9.12.1992, a servidora Suely Rosa Fernandes, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula ******082,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, referente ao 5º quinquênio, correspondente ao período de 10/04/2017

a 15/11/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061602065

Portaria nº 409 de 26 de junho de 2025

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Superintendência
Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, Secretaria de
Estado da Educação - Seduc, Agência Estadual de Vigilância e

Saúde - Agevisa, Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Ambiental - Sedam, Secretaria de Estado de Obras e Serviços
Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel.

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 7º da Lei n. 5.982, de 29 de janeiro de 2025

R E S O L V E:

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n.º 5.982, de 29 de janeiro de

2025.

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE

TURISMO - SETUR
30.000,00

11.004.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

13.000,00

13.001.04.126.1015.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 449052 1.711.0 13.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
11.569.870,00

16.001.12.122.1015.1005
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA

EDUCACIONAL
339039 1.500.0 12.000,00
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16.001.12.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339030 1.500.0 57.870,00

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339037 1.540.0 6.500.000,00

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
339037 1.540.0 5.000.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E

SAÚDE - AGEVISA
154.400,00

17.034.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339018 1.500.0 119.400,00

339020 1.500.0 35.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM
300.000,00

18.001.18.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
300.000,00

27.001.15.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339030 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
591.812,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339037 1.500.0 521.812,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO

DESPORTO DE RENDIMENTO – PRODER
339039 1.500.0 30.000,00

339048 1.500.0 10.000,00

32.001.27.812.2094.1154 CAPACITAR OS AGENTES DO ESPORTE – PROCAP 339033 1.500.0 10.000,00

339039 1.500.0 10.000,00

339048 1.500.0 10.000,00

TOTAL
R$

12.959.082,00

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE

TURISMO - SETUR
30.000,00

11.004.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339030 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

R$ 13.000,00

13.001.04.126.1015.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 449040 1.711.0 13.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC

R$

11.569.870,00

16.001.12.122.1015.1005
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA

EDUCACIONAL
339033 1.500.0 12.000,00

16.001.12.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339033 1.500.0 57.870,00

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339039 1.540.0 6.500.000,00

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
339039 1.540.0 5.000.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E

SAÚDE - AGEVISA

R$

154.400,00

17.034.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339091 1.500.0 80.000,00

339039 1.500.0 74.400,00

SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM

R$

300.000,00

18.001.18.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS
319096 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

R$

300.000,00

27.001.15.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339014 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

R$

591.812,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.500.0 521.812,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO

DESPORTO DE RENDIMENTO – PRODER
339033 1.500.0 40.000,00

32.001.27.812.2094.1154 CAPACITAR OS AGENTES DO ESPORTE – PROCAP 339014 1.500.0 30.000,00

TOTAL
R$

12.959.082,00

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0061599434

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 4963 de 25 de junho de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  CGA/SEGEP, no uso de suas atribuições conferidas conferidas pela

Lei Complementar nº. 447, de 03.06.2008 e suas alterações,

R E S O L V E:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 84



Art. 1º Dar nova composição à 2ª Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa e Processo Administrativo

Disciplinar da Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - 2ª

CSPAD/CGA/SEGEP, em razão da Licença Médica da Membro de Comissão, VERA LÚCIA DE OLIVEIRA CASTRO, pelo

período de 15 (quinze) dias, de 24 de junho a 08 de julho de 2025.

Presidente: ROBERMARA MACEDO FALCÃO

Membro: MARIA CÉLIA DA SILVA

Membro: LOURIVAL GONÇALVES MUNIZ

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria n. 4906 de 24 de junho de 2025

Protocolo 0061558881

Portaria nº 4926 de 24 de junho de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 413/2025/SEGEP- 3ª CSPAD, de 23 de junho de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Adson Kleber Santos Muniz, Professor Classe C, matrícula nº. ******121, OAB/RO n.

5059, como Defensor Dativo do ex-servidor emergencial C. B. DE M., Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.

******930, à época dos fatos, lotado no Hospital de Base Dr. Ari Pinheiro/SESAU/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061497054

Portaria nº 4923 de 24 de junho de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 409/2025/SEGEP- 3ª CSPAD, de 23 de junho de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidorADEMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALENCAR, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,

matrícula SIAPE n. ****000, OAB/RO n. 2998, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº.

012/PAD/SESAU/2025, como Defensor Dativo da servidora A. DOS S. P., Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.

******809, lotada na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061496848

Portaria nº 4958 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017.

Considerando, o Memorando 23 (0059626556), que consta nos autos do processo n° 0031.002124/2025-29;

R E S O L V E:

CONCEDER a conversão em pecúnia de férias do servidor ORLANDO DOS SANTOS BRITO, Agente em

Atividades Administrativas - LC 67/92, matrícula ******545, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência
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Estadual de Gestão de Pessoas, relativa à 10 (dez) dias referente ao exercício de 2025.

Porto Velho - RO, 25/06/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPERINTENDENTE/SEGEP

Protocolo 0061555785

Portaria nº 4890 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1295 SESAU-NDC (0060946285) e, conforme constam no Processo n. 0052.003833/2023-

11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

KELLY REGIA VIEIRA DE OLIVEIRA GOMES

Matricula: xxxxxx390 Data Admissão: 15/09/1994

Cargo: BioMedico

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE Porto Velho

Referência Atual: 14 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15 15/09/2020 - 14/09/2022 15/09/2022

16 15/09/2022 - 14/09/2024 15/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061451143

Portaria nº 4903 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 227 HB-GRH (0060941454) e, conforme constam no Processo n. 0049.010832/2024-63,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE

nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos

da Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de

Saúde:

JAILDA DA SILVA BANDEIRA

Matrícula: xxxxxx851 Data Admissão: 23/01/2002

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO
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Referência Atual: 10 Referência Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 23/01/2020 - 22/01/2022 23/01/2022

12 23/01/2022 - 22/01/2024 23/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061461662

Portaria nº 4905 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 231 HB-GRH (0061057832) e, conforme constam no Processo n. 0049.012069/2024-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE

nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos

da Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de

Saúde:

IRENE ALVES RODRIGUES

Matrícula: xxxxxx958 Data Admissão: 28/03/2001

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referência Pretendida: 13

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 28/03/2021 - 27/03/2023 28/03/2023

13 28/03/2023 - 27/03/2025 28/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061463283

Portaria nº 4914 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1273 SESAU-NDC (0060925481) e, conforme constam no Processo n. 0036.002028/2025-

31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VILSON PREVE PEIXER

Matricula: xxxxxx475 Data Admissão: 16/06/2004
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Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 16/06/2018 - 15/06/2020 16/06/2020

10 16/06/2020- 15/06/2022 16/06/2022

11 16/06/2022 - 15/06/2024 16/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061488594

Portaria nº 4911 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1267 SESAU-NDC (0060919661) e, conforme constam no Processo n. 0036.003125/2025-

41,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992 e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

KATIA LIMA BARRETO

Matricula: xxxxxx360 Data Admissão: 16/06/2004

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 16/06/2018 - 15/06/2020 16/06/2020

10 16/06/2020 - 15/06/2022 16/06/2022

11 16/06/2022 - 15/06/2024 16/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061477946

Portaria nº 4819 de 18 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1435 SESAU-NDC (0061337198) e, conforme constam no Processo n. 0049.002396/2025-

30,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que
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regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDILBERTO ALVES

Matricula: xxxxxx660 Data Admissão: 10/08/2012

Cargo: Técnico em Radiologia

Lotação:HOSPITAL DE BASE DR ARY PINHEIRO-HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 10/08/2020 - 09/08/2022 10/08/2022

07 10/08/2022 - 09/08/2024 10/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061382149

Portaria nº 4893 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1418 SESAU-NDC (0061291066) e, conforme constam no Processo n. 0036.009707/2025-

31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

QUEDMA PEREIRA DE SOUZA

Matricula: xxxxxx638 Data Admissão: 24/08/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 24/08/2020 a 23/08/2022 24/08/2022

08 24/08/2022 a 23/08/2024 24/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061452169

Portaria nº 4863 de 23 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 404/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 23 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 046/PAD/SEDUC/2024.
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria nº 4906, de 24 de junho de 2025

Protocolo 0061435000

Portaria nº 4922 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1372 SESAU-NDC (0061168017) e, conforme constam no Processo n. 0052.001127/2025-

05,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA KADIA SARAIVA DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx493 Data Admissão: 09/06/2004

Cargo: Técnico em Laboratório

Lotação:FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA/FHEMERON/SESAU/RO

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 09/06/2022 - 08/06/2024 09/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061496802

Portaria nº 4858 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1342 SESAU-NDC (0061058362) e, conforme constam no Processo n. 0050.005935/2025-

53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLEDSON NUNES DA SILVA

Matricula: ******465 Data Admissão: 18/11/2009

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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08 18/11/2021 - 17/11/2023 18/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061426803

Portaria nº 4876 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 877 SESAU-NDC (0059822821) e, conforme constam no Processo n. 0049.005120/2025-

11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

KLEBER GONCALVES BARBOSA

Matricula: ******531 Data Admissão: 10/03/2021

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 10/03/2021 - 09/03/2024 10/03/2024

03 10/03/2024 - 09/03/2025 10/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061444974

Portaria nº 4854 de 18 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1422 SESAU-NDC (0061291075) e, conforme constam no Processo n. 0055.000613/2024-

97,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CARLA LOUISE DE ALMEIDA SILVA AMARAL

Matricula: ******945 Data Admissão: 28/03/2013

Cargo: TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE

Lotação: SESAU - CENTRO DE EDUC. TEC/PROF - CETAS

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 07
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 28/03/2023 - 27/03/2025 28/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061405802

Portaria nº 4830 de 18 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 403/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 18 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 054/PAD/SESAU/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de

junho de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria nº 4906, de 24 de junho de 2025

Protocolo 0061392730

Portaria nº 4901 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1461 SESAU-NDC (0061404176) e, conforme constam no Processo n. 0036.005761/2025-

15,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NALDIRA ALVES DE JESUS

Matricula: ******568 Data Admissão: 13/10/1994

Cargo: Enfermeiro

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 15 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

16 13/10/2022 - 12/10/2024 13/10/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061458142

Portaria nº 4829 de 18 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 402/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 18 de junho de 2025,
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RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 052/PAD/SESAU/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de

maio de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria nº 4906, de 24 de junho de 2025

Protocolo 0061392376

Portaria nº 4884 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1449 SESAU-NDC (0061370629) e, conforme constam no Processo n. 0036.008175/2025-

14,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IZALDITE ANASTACIO RODRIGUES

Matricula: ******453 Data Admissão: 16/09/1994

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 15 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

16 16/09/2022 - 15/09/2024 16/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061448996

Portaria nº 4899 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1419 SESAU-NDC (0061291070) e, conforme constam no Processo n. 0036.008872/2025-

75,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FLAVIO PIERETTE FERRARI

Matricula: ******874 Data Admissão: 31/08/2010

Cargo: MÉDICO
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Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 31/08/2020 - 30/08/2022 31/08/2022

08 31/08/2022 - 30/08/2024 31/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061456876

Portaria nº 4881 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1460 SESAU-NDC (0061397116) e, conforme constam no Processo n. 0036.009318/2025-

13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LARA HELOU MADY

Matricula: ******237 Data Admissão: 11/01/2011

Cargo: Fisioterapeuta

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 11/01/2021 - 10/01/2023 11/01/2023

08 11/01/2023 - 10/01/2025 11/01/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061447818

Portaria nº 4855 de 18 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1417 SESAU-NDC (0061291064) e, conforme constam no Processo n. 0036.011279/2025-

14,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GUSTAVO PREATO DE SOUSA
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Matricula: ******665 Data Admissão: 26/02/2019

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 26/02/2022 - 25/02/2023 26/02/2023

04 26/02/2023 - 25/02/2025 26/02/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061407515

Portaria nº 4898 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1463 SESAU-NDC (0061406356) e, conforme constam no Processo n. 0036.012084/2025-

83,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NANCY TABOSA DAMASCENO

Matricula: ******990 Data Admissão: 21/09/2010

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 21/09/2022 - 20/09/2024 21/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061455838

Portaria nº 4878 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1453 SESAU-NDC (0061382807) e, conforme constam no Processo n. 0036.013490/2025-

63,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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LAIS DA SILVA ARAUJO

Matricula: ******697 Data Admissão: 21/09/2017

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 21/09/2021 - 20/09/2023 21/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061446521

Portaria nº 4902 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1457 SESAU-NDC (0061388017) e, conforme constam no Processo n. 0036.013714/2025-

37,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

BEATRIZ FERREIRA DE QUEIROZ CRUZ

Matricula: ******812 Data Admissão: 21/08/2017

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 21/08/2021 - 20/08/2023 21/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061459176

Portaria nº 4883 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1462 SESAU-NDC (0061405229) e, conforme constam no Processo n. 0036.021628/2025-

06,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA

Matricula: xxxxxx514 Data Admissão: 20/02/2018

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 20/02/2021 - 19/02/2022 20/02/2022

04 20/02/2022 -19/02/2024 20/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061448579

Portaria nº 4904 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 232 HB-GRH (0061058348) e, conforme constam no Processo n. 0049.007401/2025-09,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MONICA APARECIDA NEVES

Matrícula: xxxxxx289 Data Admissão: 16/04/2013

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referência Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 16/04/2023 - 15/04/2025 16/04/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061462525

Portaria nº 4896 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1448 SESAU-NDC (0061367174) e, conforme constam no Processo n. 0050.003343/2025-

05,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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JUCILENE LOPES DA CUNHA

Matricula: ******627 Data Admissão: 25/02/2019

Cargo: Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 25/02/2023 - 24/02/2025 25/02/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061454928

Portaria nº 4857 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1425 SESAU-NDC (0061298398) e, conforme constam no Processo n. 0052.001925/2025-

29,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA ZENEIDE DE OLIVEIRA SALVI

Matricula: ******954 Data Admissão: 08/02/2002

Cargo: Técnico em Enfermagem

Lotação: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA/FHEMERON/SESAU/RO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 08/02/2018 - 07/02/2020 08/02/2020

11 08/02/2020 - 07/02/2022 08/02/2022

12 08/02/2022 - 07/02/2024 08/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061424363

Portaria nº 4895 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1310 SESAU-NDC (0060990425) e, conforme constam no Processo n. 0002.001853/2025-

13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

HELENA SEVERIANO DA CRUZ

Matricula: xxxxxx982 Data Admissão: 22/06/1990

Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS EM SAUDE

Lotação: AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA/AGEVISA-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 22/06/2022 a 21/06/2024 22/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061452914

Portaria nº 4879 de 23 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1424 SESAU-NDC (0061295893) e, conforme constam no Processo n. 0052.002031/2025-

56,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO

Matricula: xxxxxx941 Data Admissão: 30/08/2010

Cargo: Enfermeiro

Lotação:FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA/FHEMERON/SESAU/RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 30/08/2018 - 29/08/2020 30/08/2020

07 30/08/2020 - 29/08/2022 30/08/2022

08 30/08/2022 - 29/08/2024 30/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061446560

Portaria nº 4972 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1466 SESAU-NDC (0061429783) e, conforme constam no Processo n. 0059.000546/2025-

51,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUIS FERNANDO IWAKURA

Matricula: xxxxxx943 Data Admissão: 14/05/2015

Cargo: Farmaceutico Bioquimico

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 14/05/2023 - 13/05/2025 14/05/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061563365

Portaria nº 4932 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1485 SESAU-NDC (0061477515) e, conforme constam no Processo n. 0049.008487/2025-

89,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

WANIA SOARES MAIA RAMBALDUCCI

Matricula: xxxxxx241 Data Admissão: 31/03/2005

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL DE BASE-SESAU

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 31/03/2023 - 30/03/2025 31/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061529728

Portaria nº 4940 de 25 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 331/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 24 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 094/PAD/SESAU/2023.
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 24 de

junho de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061535775

Portaria nº 4938 de 25 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 332/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 24 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 040/PAD/SESAU/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 24 de

junho de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061535058

Portaria nº 4936 de 25 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 418/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 25 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 088/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 20 de

junho de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061534162

Portaria nº 4947 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1496 SESAU-NDC (0061508296) e, conforme constam no Processo n. 0052.002067/2025-

30,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ERNANDES DIAS BRITO

Matricula: xxxxxx879 Data Admissão: 11/11/2003

Cargo: Farmaceutico
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Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 11/11/2021 - 10/11/2023 11/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061544853

Portaria nº 4976 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1470 SESAU-NDC (0061436339) e, conforme constam no Processo n. 0052.002105/2025-

54,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDIVAN MARIA ANSELMO ALEXANDRE VIEIRA

Matricula: xxxxxx445 Data Admissão: 11/06/2004

Cargo: Tecnico em Laboratorio

Lotação:FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 11/06/2018 - 10/06/2020 11/06/2020

10 11/06/2020 - 10/06/2022 11/06/2022

11 11/06/2022 - 10/06/2024 11/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061565375

Portaria nº 4915 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1271 SESAU-NDC (0060922356) e, conforme constam no Processo n. 0036.083722/2022-

06,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FABIO FERREIRA LOPES
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Matricula: xxxxxx057 Data Admissão: 13/04/2010

Cargo: Tecnico em Informatica

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 13/04/2022 - 12/04/2024 13/04/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061489358

Portaria nº 4973 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1493 SESAU-NDC (0061495458) e, conforme constam no Processo n. 0049.000645/2025-

52,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CAREN LORENA PETILLO CARDOSO

Matricula: xxxxxx440 Data Admissão: 25/06/2018

Cargo: MÉDICO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 25/06/2018 - 24/06/2021 25/06/2021

03 25/06/2021 - 24/06/2022 25/06/2022

04 25/06/2022 - 24/06/2024 25/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061563988

Portaria nº 4944 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1357 SESAU-NDC (0061133879) e, conforme constam no Processo n. 0036.004925/2025-

89,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,
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publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO SILVA

Matricula: xxxxxx179 Data Admissão: 19/09/1989

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 19/09/2021 - 18/09/2023 19/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061541222

Portaria nº 4965 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1475 SESAU-NDC (0061443443) e, conforme constam no Processo n. 0036.006119/2025-

45,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

TAINARA CORDEIRO DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx615 Data Admissão: 14/12/2017

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 14/12/2021 -13/12/2023 14/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061560513

Portaria nº 4964 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1495 SESAU-NDC (0061507564) e, conforme constam no Processo n. 0063.000337/2025-

49,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,
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publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA FROTA ARAUJO

Matricula: xxxxxx210 Data Admissão: 05/11/2009

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ/POC/SESAU/RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 05/11/2021 - 04/11/2023 05/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061559949

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ n.º

07.824.639/0001-30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei n.º

14.133/21, torna público, a futura e eventual aquisição de material de consumo (fones de ouvido headset), para

atender às demandas dos Setores da Corregedora Geral da Administração desta Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas - SEGEP.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0031.003416/2024-06

OBJETO: Aquisição de material de consumo (fones de ouvido headset), para atender às demandas dos Setores da

Corregedora Geral da Administração desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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1

Headset USB com Microfone

Tipo: Over-ear (sobre as orelhas), confortável para uso

prolongado

Resposta de frequência: 100 Hz – 18 kHz

Dobrável: Sim, para fácil transporte

Peso: 220 g

Material: Plástico leve e confortável

Cancelamento acústico de eco: Sim

Cancelamento de ruídos: Sim

Som equilibrado, bom grave e agudos limpos

Cabo reforçado e microfone embutido para chamadas

Impedância: 32 Ω

Sensibilidade: 98 dB

Alto-falantes (Esquerdo e Direito)

Microfone

Quantidade: 2 microfones embutidos

Cabo Removível: Sim, cabo de áudio de 1,2 m incluso

Bateria

Tipo: LiPo (Polímero de Lítio)

Capacidade: 610 mAh

Tempo de Reprodução com ANC Ligado: Até 35 horas

Tempo de Reprodução com ANC Desligado: Até 50 horas

Tempo de Carregamento: Aproximadamente 2 horas

Carregamento Rápido: 5 minutos de carga fornecem até 2

horas de uso

Controles

Aumentar volume

Diminuir volume

Silenciar microfone (mudo)

Conectividade

USB-A 2.0

Plug and Play (não requer drivers adicionais)

Compatibilidade

Windows

Linux

MacOS

Finalidade

Reuniões online

Videoconferências

Vídeo chamadas

Chamadas VoIP (Voice over IP)

Garantia: Mínimo de 1 ano de garantia com suporte técnico

unidade 15

 

O Termo de Referência, juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações: 25/06/2025

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 27/06/2025
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Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho–RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para mais Informações: tel. (69) 3212-9106, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061471751

Portaria nº 4091 de 28 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1027 SESAU-NDC (0060389026) e Errata (0060414155), conforme constam no Processo

n. 0036.010325/2025-50,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

WILSON FRANCISCO RIBEIRO

Matricula: xxxxxx167 Data Admissão: 18/08/2010

Cargo:- Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 18/08/2018 - 17/08/2020 18/08/2020

08 18/08/2020 - 17/08/2022 18/08/2022

09 18/08/2022 - 17/08/2024 18/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060643579

Portaria nº 4974 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 260 HB-GRH (0061309000) e, conforme constam no Processo n. 0049.003144/2025-28,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de abril de 2002,

publicada no DOE nº 4966, de 22 de abril de 2002, bem como o Decreto nº 6.540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, e a Lei nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021, publicada

no DOE nº 255, de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Secretaria de Estado de Saúde:

ADRIANA SOARES DA SILVA

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 107



Matrícula: xxxxxx147 Data Admissão: 18/08/2017

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referência Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 18/08/2021 - 17/08/2023 18/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061564579

Portaria nº 4937 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1483 SESAU-NDC (0061475695) e, conforme constam no Processo n. 0036.013513/2025-

30,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSE EDSON PUERERI BENEVIDES

Matricula: xxxxxx899 Data Admissão: 23/10/2018

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-HRC/SESAU

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 23/10/2021 - 22/10/2022 23/10/2022

04 23/10/2022 - 22/10/2024 23/10/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061534899

Portaria nº 4977 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1467 SESAU-NDC (0061430405) e, conforme constam no Processo n. 0052.001100/2025-

12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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MARIA CONCEICAO NERY DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx426 Data Admissão: 15/09/1994

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-FHEMERON

Referência Atual: 14 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15 15/09/2020 - 14/09/2022 15/09/2022

16 15/09/2022 - 14/09/2024 15/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061565532

Portaria nº 4967 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1478 SESAU-NDC (0061462196) e, conforme constam no Processo n. 0036.015785/2025-

74,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GABRIELA FRANCISCO DA SILVA

Matricula: xxxxxx471 Data Admissão: 12/03/2021

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 12/03/2024 - 11/03/2025 12/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061561150

Portaria nº 4943 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1375 SESAU-NDC (0061174022) e, conforme constam no Processo n. 0036.015802/2025-

73,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,
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publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ERICKIS FAUSTINO ESTEVES

Matricula: xxxxxx229 Data Admissão: 08/03/2021

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: Hospital Regional de Buritis

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 08/03/2024 a 07/03/2025 08/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061538813

Portaria nº 4969 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1469 SESAU-NDC (0061433258) e, conforme constam no Processo n. 0052.001480/2025-

87,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

Idelma Rodrigues Pereira

Matricula: xxxxxx907 Data Admissão: 07/06/1990

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 07/06/2022 - 06/06/2024 07/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061562038

Portaria nº 4931 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata Informação 1240 SESAU-NDC 0060992579 e, conforme constam nos autos do Processo n.

0036.023623/2025-18,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria n. 4307 de 04 de junho de 2025, publicada no DOE n. 105 de 05 de junho de 2025, de

progressão funcional do servidor relacionado abaixo:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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Onde se lê:

JANIO LUIZ PEREIRA

Matricula: xxxxxx873 Data Admissão: 28/03/2001

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE Presidente Médici

Referência Atual: 12 Referencia Pretendida: 13 e 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

13 28/03/2021 - 27/03/2023 28/03/2023

14 28/03/2023 - 27/03/2025 28/03/2025

Leia-se:

JANIO LUIZ PEREIRA

Matricula: xxxxxx873 Data Admissão: 28/03/2001

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE Presidente Médici

Referência Atual: 12 Referencia Pretendida: 13

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

13 28/03/2023 - 27/03/2025 28/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061507450

Portaria nº 4975 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 230 HB-GRH (0061057045) e, conforme constam no Processo n. 0049.007403/2025-90,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RAFAELA GONCALVES ALMEIDA MOURA

Matrícula: xxxxxx124 Data Admissão: 29/09/2010

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referência Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 29/09/2022 - 28/09/2024 29/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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Protocolo 0061565063

Portaria nº 4960 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0059229428), e a Certidão n. 1640/SEGEP-GBP (0061381460), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.021273/2025-36;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0029.020996/2025-18;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora TALITA

PEREIRA SANTOS, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******724, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061556655

Portaria nº 4930 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1292 SESAU-NDC (0060941469) e, conforme constam no Processo n. 0052.001857/2025-

06,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992 e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

BRUNA DO VALE SOUZA

Matricula: xxxxxx794 Data Admissão: 30/01/2018

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-FHEMERON

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 30/01/2018 - 29/01/2021 30/01/2021

03 30/01/2021 - 29/01/2022 30/01/2022

04 30/01/2022 - 29/01/2024 30/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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Protocolo 0061504452

Portaria nº 4831 de 18 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1413 SESAU-NDC (0061291053) e, conforme constam no Processo n. 0036.025738/2025-

39,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DAS NEVES CORDEIRO

Matricula: xxxxxx114 Data Admissão: 04/11/2009

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 04/11/2019 a 03/11/2021 04/11/2021

08 04/11/2021 a 03/11/2023 04/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061392831

Portaria nº 4946 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1492 SESAU-NDC (0061494083) e, conforme constam no Processo n. 0052.002030/2025-

10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOLMAR FARIA RIBEIRO

Matricula: xxxxxx285 Data Admissão: 16/03/2010

Cargo: Técnico em Enfermagem

Lotação: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA/FHEMERON/SESAU/RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 16/03/2022 - 15/03/2024 16/03/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061544150

Portaria nº 4962 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1474 SESAU-NDC (0061440331) e, conforme constam no Processo n. 0036.105158/2022-

81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA AUXILIADORA NASCIMENTO SAVARIS

Matricula: ******963 Data Admissão: 26/08/2010

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE//SESAU

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 26/08/2018 - 25/08/2020 26/08/2020

07 26/08/2020 - 25/08/2022 26/08/2022

08 26/08/2022 - 25/08/2024 26/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061558024

Portaria nº 4961 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1468 SESAU-NDC (0061431933) e, conforme constam no Processo n. 0050.010973/2024-

47,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NAZARENA CARVALHO CUNHA

Matricula: ******428 Data Admissão: 02/03/1998

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO

Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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14 02/03/2022 - 01/03/2024 02/03/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061556948

Portaria nº 4928 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1266 SESAU-NDC (0060919584) e, conforme constam no Processo n. 0049.013633/2024-

15,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GEORGE LUIZ SABAG SKROBOT

Matricula: ******034 Data Admissão: 10/01/1998

Cargo: MÉDICO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 13

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 10/01/2010 - 09/01/2012 10/01/2012

09 10/01/2012 - 11/10/2014 12/10/2014

10 12/10/2014 - 11/10/2016 12/10/2016

11 12/10/2016 - 11/10/2018 12/10/2018

12 12/10/2018 - 11/10/2020 12/10/2020

13 12/10/2020 - 11/10/2022 12/10/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061498666

Portaria nº 4959 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1477 SESAU-NDC (0061448602) e, conforme constam no Processo n. 0049.000685/2025-

02,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

WILLIAN PASCHOALIM DE MELLO

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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Matricula: ******868 Data Admissão: 21/10/2004

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL DE BASE/SESAU

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 21/10/2022 - 20/10/2024 21/10/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061555839

Portaria nº 4957 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1482 SESAU-NDC (0061473339) e, conforme constam no Processo n. 0049.000834/2025-

25,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GUSTAVO BOUSQUET VIANA

Matricula: ******728 Data Admissão: 01/02/2005

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL DE BASE/SESAU

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 01/02/2021 - 31/01/2023 01/02/2023

11 01/02/2023 - 31/01/2025 01/02/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061554879

Portaria nº 4956 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1481 SESAU-NDC (0061472377) e, conforme constam no Processo n. 0049.000841/2025-

27,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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SANDRO LUIS LOPES DA SILVA

Matricula: ******906 Data Admissão: 03/12/2009

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL DE BASE/SESAU

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 03/12/2021 - 02/12/2023 03/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061552865

Portaria nº 4971 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1487 SESAU-NDC (0061479822) e, conforme constam no Processo n. 0049.000987/2025-

72,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RAFAEL SEIJI KUBO

Matricula: ******713 Data Admissão: 18/09/2017

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL DE BASE-HB/SESAU

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 18/09/2017 - 17/09/2020 18/09/2020

03 18/09/2020 - 17/09/2021 18/09/2021

04 18/09/2021 - 17/09/2023 18/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061562942

Portaria nº 4955 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1479 SESAU-NDC (0061463988) e, conforme constam no Processo n. 0052.000289/2025-

18,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SANDRA MARCIA DE SA PITANGUI

Matricula: ******958 Data Admissão: 10/01/1998

Cargo: Medico

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-FHEMERON

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 13

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 10/01/2006 - 09/01/2008 10/01/2008

07 10/01/2008 - 09/01/2010 10/01/2010

08 10/01/2010 - 11/06/2013 12/06/2013

09 12/06/2013 - 11/06/2015 12/06/2015

10 12/06/2015 - 11/06/2017 12/06/2017

11 12/06/2017 - 11/06/2019 12/06/2019

12 12/06/2019 - 11/06/2021 12/06/2021

13 12/06/2021 - 11/06/2023 12/06/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061549672

Portaria nº 4951 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 272 HB-GRH (0061419491) e, conforme constam no Processo n. 0049.003542/2025-44,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor(a) abaixo relacionado(a), pertencente ao

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JEANE CAMILO FERREIRA

Matrícula: ******671 Data Admissão: 16/07/2004

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referência Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 16/07/2022 - 15/07/2024 16/07/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061546151
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Portaria nº 4945 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 271 HB-GRH (0061419471) e, conforme constam no Processo n. 0049.003564/2025-12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VANDERLEA DA SILVA

Matrícula: ******651 Data Admissão: 02/06/2004

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referência Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 02/06/2022 - 01/06/2024 02/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061542709

Portaria nº 4942 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 265 HB-GRH (0061359465) e, conforme constam no Processo n. 0049.003594/2025-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JELCILENE GAMA DE SOUZA

Matrícula: ******962 Data Admissão: 10/11/2017

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referência Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 10/11/2021 - 09/11/2023 10/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061537272

Portaria nº 4934 de 25 de junho de 2025
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 268 HB-GRH (0061412203) e, conforme constam no Processo n. 0049.005749/2025-53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDUARDO GONCALVES JUNIOR

Matrícula: ******370 Data Admissão: 01/12/2017

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referência Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 01/12/2021 - 30/11/2023 01/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061533339

Portaria nº 4925 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1297 SESAU-NDC (0060950677) e, conforme constam no Processo n. 0036.021297/2025-

04,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ROGÉRIO MACHADO CANTO

Matricula: ******775 Data Admissão: 03/11/2009

Cargo: PSICÓLOGO

Lotação: HOSPITAL DE RETAGUARDA/HC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 03/11/2017 - 02/11/2019 03/11/2019

07 03/11/2019 - 02/11/2021 03/11/2021

08 03/11/2021 - 02/11/2023 03/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061496948
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Portaria nº 4929 de 24 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1253 SESAU-NDC (0060903483) e, conforme constam no Processo n. 0052.001665/2025-

91,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SUZANA NEVES DOS SANTOS

Matricula: ******984 Data Admissão: 24/09/2004

Cargo: Enfermeiro

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 24/09/2020 - 23/09/2022 24/09/2022

11 24/09/2022 - 23/09/2024 24/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061502671

Portaria nº 4933 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata 0061350363 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.025121/2025-13,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria n. 4303 de 04 de junho de 2025, publicada no DOE n. 108 de 10 de junho de 2025, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

EDILAINE SOUZA DA SILVA

Matricula: ******967 Data Admissão: 22/09/2004

Cargo: Técnico de Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE Ill GER.REG.DE SAUDE VILHENA

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 22/09/2020 - 21/09/2022 22/09/2022

12 22/09/2022 - 21/09/2024 22/09/2024

Leia-se:

EDILAINE SOUZA DA SILVA

Matricula: ******967 Data Admissão: 22/09/2004
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Cargo: Técnico de Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 22/09/2022 - 21/09/2024 22/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061529895

Portaria nº 4970 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1494 SESAU-NDC (0061495521) e, conforme constam no Processo n. 0052.002049/2025-

58,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA ALICE NICACIO

Matricula: ******801 Data Admissão: 20/03/2001

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-FHEMERON

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 13

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 20/03/2017 - 19/03/2019 20/03/2019

11 20/03/2019 - 19/03/2021 20/03/2021

12 20/03/2021 - 19/03/2023 20/03/2023

13 20/03/2023 - 19/03/2025 20/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061562105

Portaria nº 4968 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1491 SESAU-NDC (0061486846) e, conforme constam no Processo n. 0052.002065/2025-

41,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUCIANE CARDOSO RODRIGUES BRAGA

Matricula: ******889 Data Admissão: 02/02/2006

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 02/02/2022 - 01/02/2024 02/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061561209

Portaria nº 4954 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1497 SESAU-NDC (0061510240) e, conforme constam no Processo n. 0052.002070/2025-

53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FRANCIELE FERREIRA DE SOUZA

Matricula: ******069 Data Admissão: 14/11/2017

Cargo: Tecnico em Laboratorio

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 14/11/2021 - 13/11/2023 14/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061547428

ERRATA

Na Portaria 4829 de 18 de junho de 2025 (0061392376) procede-se a seguinte correção, conforme solicitado

mediante o Memorando 420 (0061578259):

ONDE SE LÊ:

(...)Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de

maio de 2024.

LEIA-SE:
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(...) Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de

junho de 2025.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria nº 4906, de 24 de junho de 2025

Protocolo 0061593310

Portaria nº 4990 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0054028575), e a Certidão n. 1460/SEGEP-GBP (0060685167), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.041312/2024-31;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n.0029.040056/2024-64;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora YVONE

FERREIRA LOBO MARTINS, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******816, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 26de junho de 2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061587633

Portaria nº 4989 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0065.068840/2022-39,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 1.8.2025 para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, do servidor MATHEUS JOSE DE PAULA SILVA, ocupante do cargo de cargo de Agente de Segurança

Socioeducativo, matricula n. ******334, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado na Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia/FHEMERON/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061585257

Portaria nº 4984 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme
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constam no Processo n. 0029.087449/2022-70,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 5.7.2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, da servidora ROSIMAR APARECIDA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nivel 1,

matricula n.******003, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na

Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/São Miguel do Guaporé.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061580242

Portaria nº 4987 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0029.097775/2022-95,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 1.8.2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, da servidora ELAYNE DE FATIMA OLIVEIRA GEMIGNANI, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch

40, matricula n. ******686, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na

Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061583492

Portaria nº 5004 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

consta no Processo n. 0088.000744/2025-78,

R E S O L V E:

LOCALIZAR na Contabilidade Geral do Estado - COGES,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao

Quadro de Pessoal do ex-Território Federal Rondônia/PCC-EXT.

SIAPE NOME CARGO Á CONTAR

2397706 João Henrique Lima Técnico Federal de Finanças e Controle 12/11/2021

2351116 David Humberto Reyes Ortiz de La Vega Contador 12/11/2021

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061599357

Portaria nº 4993 de 26 de junho de 2025
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A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

consta no Processo n. 0035.002982/2025-33,

R E S O L V E:

LOCALIZAR na Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão/SEPOG, a contar de

25.6.2025, a servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA, Cargo de Agente Administrativo SIAPE N****157, pertencente

ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal de Rondônia PCC-EXT, anteriormente lotada na Fundação de

Hemotologia e Hemoterapia de Rondonia-FHEMERON

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061593321

Portaria nº 4983 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0002.070026/2022-19,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.8.2025, lotada na Agência Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA/Porto Velho./ Porto

Velho, a servidora CLEIDINEIA MARCIANA DO AMARAL, ocupante do cargo de Enfermeiro , matrícula n.******690,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061580117

Portaria nº 5009 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0036.007264/2025-43,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARIA DIENE AGUIAR DE SOUZA, Tecnico em Enfermagem, matrícula n. ******460,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Saúde

- SESAU/Porto Velho, no período de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.10.2025 a 31.10.2025 e 1.1.2026 a 31.1.2026,

referente ao 1º quinquênio de 28.1.2013 a 27.1.2018.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061602697

Portaria nº 5013 de 26 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0036.019878/2025-78,

R E S O L V E:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 126



Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora CLAUDIA MARIA DOS SANTOS FACANHA BRAGA, SESAU- Auxiliar de Servicos Gerais,

matrícula n. ******510, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital

Regional de Cacoal/Cacoal, no período de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.12.2025 a 31.12.2025 e 1.1.2026 a

31.1.2026, referente ao 5º quinquênio de 22.9.2014 a 21.9.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061604811

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0043.001044/2025-17

INTERESSADOS(A): Márcia Carvalho Guedes.

VALOR TOTAL: R$ 3.097,80 (três mil noventa e sete reais e oitenta centavos)

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno desta Superintendência Estadual

de Compras e Licitações - SUPEL, conforme Parecer n.º 94 de 24 de junho de 2025, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor da servidora Márcia Carvalho Guedes, submeto a apreciação de vossa

Senhoria para homologação, segundo o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27 de março de 2014.

JÉSSICA DE AGUIAR REIS

Coordenadora Administrativa e Financeira / SUPEL-CAF

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando a Coordenação de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos(as) beneficiários(as) Márcia Carvalho Guedes no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061505222

AVISO

AVISO

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.013967/2024-20

Objeto: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de Lavanderia Hospitalar Interna, com

disponibilização de equipamentos e demais utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção preventiva e

corretiva com reposição de peças para atender de forma continuada as necessidades do Hospital Regional de Buritis -

HRB, por um período de 5 (cinco) anos, nos moldes da Lei nº 14.133/21.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - RO através da Pregoeira condutora do certame, torna

público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame

licitatório está SUSPENSO “SINE DIE”, para análise acerca de adequação do quantitativo do objeto. Desta forma,

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 127



assim que forem analisados, fixaremos nova data e horário para a sessão inaugural do certame licitatório. Publique-

se no sistema Comprasgov e nos meios legais.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Janaina Muniz Lobato 

Pregoeira da Comissão de Saúde SUPEL/COSAU4-RO

Protocolo 0061520426

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Chamamento Público nº 90085/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.002508/2024-11

Objeto: Contratação de material de consumo (HEMODIALISE) visando atender as necessidades e demandas do

HOSPITAL DE BASE ARY PINHEIRO - HBAP, HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC, HOSPITAL DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE CACOAL - HEURO e CENTRO DE DIÁLISE DE ARIQUEMES - CDA, unidades

gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio de sua Presidente nomeada na Portaria nº 107 de 27 de

maio 2025, torna público aos interessados, que o procedimento auxiliar em epígrafe, fica disponível para a partir

do primeiro dia útil subsequente à publicação deste aviso.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h30min as 13h30min (Horário de Rondônia), de segunda a

sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente nos endereços eletrônicos https://rondonia.ro.gov.br/supel/ e Portal

Nacional de Compras Públicas - PNCP.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados pela Comissão Especial

de Licitações - COESP, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações através do e-mail:

coesp@supel.ro.gov.br ou pelo Telefone: (69) 3212-9269.

OBSERVAÇÃO: A apresentação da referida documentação ocorrerá por meio eletrônico, de forma e/ou de

forma digitalizada em formato PDF via e-mail: coesp@supel.ro.gov.br, seguindo orientação do item 4 e

seus subitens, do Instrumento Convocatório.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 25 de junho de 2025.

Bruna Gonçalves Apolinário

Presidente da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Protocolo 0061530524

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90151/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.070476/2024-75

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Permanente (Equipamento de

Informática - Notebooks), de acordo com as condições, quantidades e especificações constantes neste item deste

Termo de Referência.

Tipo: Menor Preço Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 308.582,40 (trezentos e oito mil quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

Data de Abertura: 14/07/2025 ás 10h00min. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e horário do sistema.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira Titular da 2ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN2)

Portaria nº 53, publicada em 23 de abril de 2025 (0059519833)
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0061300439

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90163/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.003661/2024-86

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa(s) especializada(s) em locação de climatizadores,

locação de tendas, estruturas e locação de banheiros químicos, para os eventos realizados por esta Superintendência

Estadual de Gestão e Gastos Públicos Administrativos - SUGESP e órgãos vinculados ao Gabinete do Governador.

Tipo: Menor Preço por lote / Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 1.312.517,10 (um milhão, trezentos e doze mil quinhentos e dezessete reais e dez

centavos)

Data de Abertura: 11 de julho de 2025 às 10H00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 25 de junho de 2025.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro - COGEN3

Portaria nº 109/2025/GAB/SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061522996

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.000830/2023-00

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de tonners, de acordo com as condições,

quantidades e especificações constantes neste item deste Termo de Referência.

Tipo: Menor Preço Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 88.395,55 (oitenta e oito mil trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco

centavos).

Data de Abertura: 10/07/2025 ás 10h00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e horário do sistema.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira Titular da 2ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN2)

Portaria nº 53, publicada em 23 de abril de 2025 (0059519833)

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0060208860

AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90183/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0004.071816/2022-00/CBM/RO

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de Materiais e equipamentos de Proteção contra

PRODUTOS PERIGOSOS[...](DETECTOR MULTIGÁS - 7 GASES, COM SENSORES PARA PID, O2, LEL, CO, H2S

E NH3, KIT PARA CALIBRAÇÃO, DETECTOR DE RADIAÇÃO NUCLEAR - ALFA/BETA/GAMA/RAIO X,VIATURA

AUTO PRODUTOS PERIGOSOS (COM EQUIPAMENTOS), incluindo assistência técnica e reposição de peças

), para atender às necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do estado de Rondônia.

TIPO: Menor Preço Por Item

MÉTODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO: R$ 3.247.319,95 (três milhões, duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e dezenove reais e

noventa e cinco centavos)

DATA DE ABERTURA: 09 de julho de 2025, às 10h (horário de Brasília).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou

https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações do e-mail: coseg@supel.ro.gov.br ou através do telefone: (69)

3212-9243.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 24 de junho de 2025.

NADIANE DA COSTA LAIA

Pregoeira da Comissão de Segurança Pública- COSEG/SUPEL/RO

Portaria nº 118 de 04 de junho de 2025

Protocolo 0061226184

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do

artigo 74, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo n. 0043.001250/2025-27        a

inexigibilidade de licitação objetivando a Contratação da plataforma de cotação: Banco de Preços, com abrangência

para 08 (oito) licenças,perfazendo o valor de R$ 92.640,00 (noventa e dois mil seiscentos e quarenta reais) em favor

de NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95.

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061399731

Portaria nº 126 de 11 de junho de 2025

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da

Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação de interrupção de licença-prêmio presente no id. (0060757406), constantes nos

autos id. (0043.001107/2025-35), por interesse da administração pública;

CONSIDERANDO a necessidade da Superintendência de Compras e Licitações – SUPEL em manter a

continuidade e a eficiência dos serviços administrativos, especialmente em períodos de alta demanda, o que justifica

o aproveitamento temporário de servidores afastados;

CONSIDERANDO a exoneração da servidora e sua solicitação de conversão do período restante da Licença

Prêmio em pecúnia; e
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CONSIDERANDO a Portaria nº 2000 de 12 de março de 2025, confeccionada pela Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas - SEGEP, que concede a Licença-Prêmio por Assiduidade à servidora.

RESOLVE:

INTERROMPER, por interesse da Administração Pública, o gozo da Licença-Prêmio por Assiduidade da servidora

Aline Lopes Espíndola, matrícula nº ******588, Agente de Atividade Administrativa, lotada na Superintendência

Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, a contar de 13 de maio de 2025 a 31 de maio de 2025 e de 01 de

junho de 2025 a 30 de junho de 2025, referente ao 1º quinquênio aquisitivo de 04 de maio de 2015 a 03 de

junho de 2020, cujo gozo havia sido anteriormente concedido nos períodos de 01 de abril de 2025 a 30 de abril

de 2025, 01 de maio de 2025 a 31 de maio de 2025 e 01 de junho de 2025 a 30 de junho de 2025,

conforme previsto no Art. 123 da Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992. Fica reconhecido como saldo

a ser indenizado o total de 49 (quarenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade.

Publique-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061128611

AVISO

SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90121/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0026.006024/2024-60

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de

Serviços de Locação de Auditório, salas, hospedagens, fornecimento de alimentação (almoço, jantar, água mineral e

cafezinho), coffe break e itens similares, para atendimento de eventos a serem promovidos pela Secretaria de Estado

da Assistência Social e do Desenvolvimento Social – SEAS.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria no

109/2025/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 23.05.2025, vem neste ato informar ao público que, para

fins de análise do pedido de impugnação impetrado ao certame, bem como posterior publicação da

resposta ao referido pedido. O certame será SUSPENSO. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao

Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243 ou pelo e-mail atendimentosupel@gmail.com, no

horário das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia).

Porto Velho - RO, 24 de junho de 2025.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0061507014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0043.000909/2025-28

INTERESSADOS(A): Márcia Rocha de Oliveira Francelino, Wilian Roberto Sanches Filho e Gabriel

Carvalho Simões.

VALOR TOTAL: R$ 16.502,40 (dezesseis mil quinhentos e dois reais e quarenta centavos)

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno desta Superintendência Estadual

de Compras e Licitações - SUPEL, conforme Parecer nº 87/2025/SUPEL-CI de 17 de junho de 2025, opinando pela

regularidade da prestação de contas de diárias em favor dos servidores Márcia Rocha de Oliveira Francelino,

Wilian Roberto Sanches Filho e Gabriel Carvalho Simões, submeto a apreciação de vossa Senhoria para

homologação, segundo o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27 de março de 2014.

JÉSSICA DE AGUIAR REIS

Coordenadora Administrativa e Financeira / SUPEL-CAF
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ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando a Coordenação de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos(as) beneficiários(as) Márcia Rocha de Oliveira Francelino, Wilian

Roberto Sanches Filho e Gabriel Carvalho Simões no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF.

PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva / SUPEL-DE

Portaria nº 68 de 07 de maio de 2025 (SEI nº 0059883343)

Protocolo 0061315386

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, HOMOLOGA a seguinte despesa do exercício de 2025: 1-

MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico - Lei n. 14.133/2021. 2-CONTRATANTE: Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de veiculação impressa de Publicidade Legal do Estado, em Jornal de

Grande Circulação no âmbito do Estado de Rondônia por um período de 12(doze) meses, referente ao mês de abril de

2025. 5-VALOR DA DESPESA: R$ 47.805,34. 6-RETENÇÕES: R$ 2.294,66. 7-PROCESSO: 0042.001016/2025-18. 8-

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO: Parecer nº 86/2025/SUPEL-CI Id. (0061292715).

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061484541

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 199/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.012253/2023-13

PREGÃO ELETRÔNICO:335/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GRUPO DE APRESENTAÇÃO

"LUVAS" - SESAU

AVISO DE REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foram

revisados os preços dos itens abaixo elencados:

ITEM DESCRIÇÃO UND
CONSUMO

ESTIMADO

VALOR

REVISADO

008

ID: 1165 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 7.5 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM

ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA OU FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA

ASSÉPTICA, DOBRADAS COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO; ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO. O PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO RÓTULO AS

SEGUINTES INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA ANVISA.

PAR 346065 R$ 1,25
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009

ID: 1166 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 8.0 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM

ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA OU FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA

ASSÉPTICA, DOBRADAS COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO; ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, O PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO RÓTULO AS

SEGUINTES INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA ANVISA.

PAR 213563 R$ 1,24

010

ID: 1167 - LUVA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 8.5 CONFECCIONADA

EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM

ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE À TRAÇÃO,

PUNHO COM BAINHA OU FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO;

CONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA

ASSÉPTICA, DOBRADAS COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E ESQUERDA E

NUMERAÇÃO; ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO. O PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO RÓTULO AS

SEGUINTES INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA ANVISA.

PAR 80235 R$ 1,18

Os itens acima estão registrados na Ata de Registro de Preços nº 199/2024,publicada no Diário Oficial do Estado –

DOE - edição do dia 02/08/2024. A revisão foi efetivadade acordo como previsto no Art. 23-B do Decreto Estadual nº

25.969/2021.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO 

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Protocolo 0061501762

Portaria nº 140 de 23 de junho de 2025

Institui a mesa denominada SUPEL COMUNICAÇÃO – SUPEL-
ASCOM no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA – SUPEL/RO, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da SUPEL/RO, conforme o disposto no art. 5º, inciso

V, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023, e no art. 43 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017,

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer os canais de comunicação institucional da SUPEL/RO, promovendo

a transparência, a divulgação de ações, campanhas, eventos e demais atividades de interesse público

CONSIDERANDO a importância da criação de um espaço organizacional específico voltado à articulação da

comunicação interna e externa da Superintendência;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, a mesa

denominada SUPEL COMUNICAÇÃO, com a sigla SUPEL-ASCOM.

Art. 2º A mesa SUPEL-ASCOM tem por finalidade planejar, coordenar e executar as atividades de comunicação

institucional, zelando pela imagem da Superintendência, bem como promovendo a divulgação de informações de

interesse público, conforme orientações da Alta Gestão.

Art. 3º A composição da mesa será definida por ato posterior.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061457886

Portaria nº 143 de 24 de junho de 2025

Altera a portaria Portaria nº 31 de 14 de março de 2025 que
institui e designa servidores para compor a Comissão de Gestão

e Fiscalização do Contrato nº 1073/2024/PGE-SUGESP Id.
(0052830937), e revoga a Portaria nº 123 de 09 de junho de

2025 no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do
Estado de Rondônia – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

CONSIDERANDO o dever de a administração acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais,

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, e a necessidade de manter a gestão no controle, fiscalização e

monitoramento das aquisições e serviços em geral,

R E S O LV E :

Art. 1º Alterar os incisos do art. 2º da Portaria nº 31 de 14 de março de 2025, que designa servidores para

compor a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato, passando a vigorar nos seguintes termos:

[...]

I - Gestor de Contrato:

a) Isonete Cavalcante Cabral, matrícula nº ******582.

II - Fiscais de Contrato:

a) Everton Lopes de Brito, matrícula nº ******305;

b) Diego Andrade da Costa, matrícula nº ******613;

c) Janaina Muniz Lobato, matrícula nº ******481.

Parágrafo Único. Fica designado a função de Gestor de Contrato substituto o servidor indicado na alínea "a)" do

inciso II, que desempenhará as atividades usuais nas ausências e impedimentos legais do titular.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 136 de 23 de junho de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061479662

Portaria nº 145 de 24 de junho de 2025

Altera a Portaria nº 49 de 23 de abril de 2025, que reformula as

equipes de licitações e designa servidores para compor a 2ª
Comissão de Saúde e revoga Portaria nº 78 de 13 de maio de

2025, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 63 de 23 de abril de 2025 id. (0059510290) que institui as Comissões da Saúde,

no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar

celeridade e eficiência na tramitação de processos de compras públicas voltadas à área da Saúde, abrangidos todos

os processos que versarem sobre tal matéria;
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CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

CONSIDERANDO a recente alteração de servidores da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL, e a consequente necessidade de reestruturação da composição da Comissão Permanente, a fim de garantir a

continuidade dos trabalhos;

R E S O LV E :

Art. 1º Reformular, no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a Equipe de Licitação (SUPEL-DELTA),

instituída para atuação interna no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO,

doravante denominada 2ª Comissão de Saúde (SUPEL-COSAU2), e designar os servidores abaixo relacionados para

sua composição:

I - Agente de contratação:

a) Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º ******588.

II - Equipe de Apoio:

a) Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º ******255; e

b) Gabriel Alves da Silva Gama, matrícula n.º ******238.

§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designada como pregoeira substituta a servidora indicada no inciso II, alínea a), deste artigo, a qual

desempenhará as atividades de típicas do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 78 de 13 de maio de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. As demais disposições em contrário ficam

revogadas.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061488329

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90244/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.000610/2024-59

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Medalhas e Kit Moeda Institucional Personalizada para outorgar em

reconhecimento aos serviços prestados, destinadas aos militares do CBMRO, e outras Forças da Segurança Pública,

bem como às autoridades civis e personalidades que tenham contribuído significativamente com a causa bombeiro

militar, sendo condecorados como forma de agradecimento pelos serviços prestados a Instituição do CBMRO e à

sociedade rondoniense.

Tipo: Menor Preço Por Lote. Para TODOS OS LOTES, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota de

até 25% para as ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 777.870,00 (setecentos e setenta e sete mil oitocentos e setenta reais).

Data de Abertura: 14 de julho de 2025 às 10H00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.
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Porto Velho/RO, 26 de junho de 2025.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro - COGEN3

Portaria nº 109/2025/GAB/SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0060930379

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do

artigo 74, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo n. 0043.001301/2025-11 a

inexigibilidade de licitação objetivando a contratação de inscrição no curso “Entendendo a Nova Lei de Licitações e

Contratos - NLLC (4 anos da Lei nº 14.133/21)” , com abrangência para 01 (uma) participante, a ser realizado nos

dias 1º e 02 de julho de 2025 em Brasília, perfazendo o valor de R$ 4.347,00 (quatro mil trezentos e quarenta e sete

reais) em favor de ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14.

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061495713

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE Nº 18/2025

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE

RONDÔNIA, ATRAVÉS DO GOVERNADOR, A Secretaria DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, POR MEIO DE SEU Secretário E A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, POR MEIO DE SEU SECRETÁRIO

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa Jurídica

de Direito Público, através do Excelentíssimo Senhor Governador MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, neste ato

representada por seu Secretário, DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO, e a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA -

SEJUS, neste ato representada por seu Secretário, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO,

resolvem celebrar o presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel Público, conforme disposto em

legislação específica aplicada à espécie, e de acordo com a tramitação de ordem Administrativa de processo

específico, aberto para essa finalidade, que versam sobre a referida solicitação, fazendo-o na forma deste

instrumento, consoante com as seguintes Cláusulas e condições:

I – DO OBJETO

Cláusula Primeira – O presente Termo tem por objeto a afetação com destinação de encargos e

responsabilidade do imóvel pertencente ao Estado de Rondônia, para sua utilização, pela Secretaria de Estado da

Justiça - SEJUS.

II – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Segunda – O imóvel pertencente ao Estado de Rondônia encontra-se situado no lote 05, quadra 29,

setor 01, com a área de 3.158,49 m² (três mil, cento e cinquenta e oito metros quadrados e quarenta e nove

decímetros quadrados), matrícula n° 13.327, localizado na Avenida Capitão Castro, n.º 2047, Bairro São José,

município de Vilhena/RO.

III – DO PRAZO DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Terceira – O Prazo da presente utilização será por tempo indeterminado, podendo ser revogado a

qualquer momento de acordo com a conveniência e o interesse da Administração Pública.
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IV – DO DEVER DE CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quarta – Pelo presente Termo, obriga-se a Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, representada por

seu Secretário, ou por quem vier substituir, a conservar o imóvel e entregar, caso haja necessidade, nas mesmas

condições em que o mesmo está sendo entregue, livre de ônus e embaraços, responsabilizando-se inteiramente, pelo

pagamento anual das taxas de resíduos sólidos e domiciliados - TRSD e mensalmente pelo pagamento das faturas

provenientes do consumo de energia elétrica e água, além dos demais encargos devidos, bem como a sua utilização

e segurança.

V – DA FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quinta – O imóvel objeto do presente Termo, está sendo utilizado pela Casa de Detenção desde 01 de

junho de 1998, não podendo ser desviada sua finalidade, nem mesmo ser operada a transferência dos direitos de uso

adquiridos através deste termo, sob pena de sua imediata revogação, sem prejuízo das sanções administrativas,

cíveis e criminais, retornando o imóvel para a responsabilidade da Secretaria de Estado de Patrimonio e Regularização

Fundiária - SEPAT.

VI – DA RESCISÃO

Cláusula Sexta – De acordo com a legislação aplicada à espécie, em especial por entendimento doutrinário, o

presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel Público pode ser revogado a qualquer tempo a critério

da Administração Pública e em caráter unilateral, mediante notificação prévia à outra parte com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, salvo em casos de urgência devidamente justificados.

VII - DA DESAFETAÇÃO DO BEM

Cláusula Sétima - Em caso de não cumprimento da finalidade do termo, o imóvel será objeto de desafetação

pela Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT. A utilização adequada do bem será

comprovada por meio de vistoria técnica após verificação no local por um servidor designado.

VIII - DAS CLÁUSULAS OMISSAS

Cláusula Oitava - Todas as cláusulas e condições omissas neste contrato serão resolvidas conforme as leis que

se referem à matéria, com a interveniência da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

e da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia- PGE/RO.

Para clareza e prova do acordado, fica lavrado o presente Termo de Destinação e Responsabilidade de edificação

pública, que após lido e achado conforme, são assinadas pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem

necessárias para sua plena execução.

Porto Velho/RO, 06 de fevereiro de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056787517

TERMO

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE N.º 34/2025

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO DO GOVERNADOR, A SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT POR MEIO DE SEU SECRETÁRIO E A SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO POR MEIO DE SUA SECRETÁRIA.

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, o ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa Jurídica de

Direito Público através do Excelentíssimo Senhor Governador MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS, por intermédio

da SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, neste ato representada
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pelo Senhor DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO, e a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, neste

ato representada por sua Secretária a Senhora ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI, resolvem celebrar o

presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel Público, conforme disposto em legislação específica

aplicada à espécie, e de acordo com a tramitação de ordem Administrativa de processo específico, aberto para essa

finalidade, que versam sobre a referida solicitação, fazendo-o na forma deste instrumento, consoante com as

seguintes Cláusulas e condições:

I – DO OBJETO

Cláusula Primeira – O presente Termo tem por objeto a afetação com destinação de encargos e

responsabilidade do imóvel pertencente ao Estado de Rondônia, para utilização pela Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.

II – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Segunda – O imóvel pertencente ao Estado de Rondônia encontra-se situado no Lote nº 05, da Quadra

81, do Setor 04, com área de 525,00 m², localizado na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 5242, Bairro Jardim

Eldorado, matrícula nº 2380, município de Vilhena - RO.

III – DO PRAZO DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Terceira – O prazo da presente utilização do imóvel será por período indeterminado, podendo ser

revogado a qualquer tempo de acordo com a conveniência e o interesse da Administração Pública.

IV – DO DEVER DE CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quarta – Pelo presente Termo, obriga-se a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, representada

por sua Secretária, ou por quem vier substituir, a conservar os imóveis e entregar, caso haja necessidade, nas

mesmas condições em que ele está sendo entregue, livre de ônus e embaraços, responsabilizando-se, inteiramente,

pelo pagamento anual das taxas de resíduos sólidos e domiciliados - TRSD e pelo pagamento mensal das faturas

provenientes do consumo de energia elétrica e água, além dos demais encargos devidos, bem como a sua utilização

e segurança.

V – DA FINALIDADE DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quinta – O imóvel em questão, será destinado exclusivamente ao uso como depósito/almoxarifado do

Núcleo de Educação Escolar Indígena da Coordenadoria Regional de Educação – CRE Vilhena. Este espaço servirá

para armazenamento de materiais pedagógicos, incluindo livros e diversos outros materiais educativos, além de

prover estacionamento para os veículos oficiais, tanto os em uso quanto os que não estão em operação, não podendo

ser desviada sua finalidade, nem mesmo ser operada a transferência dos direitos de uso adquiridos através deste

termo, sob pena de sua imediata revogação, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais.

VI – DA RESCISÃO

Cláusula Sexta – De acordo com a Legislação aplicada à espécie, em especial por entendimento doutrinário, o

Presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel Público, pode ser revogado a qualquer tempo a critério

da Administração Pública e em caráter unilateral, mediante notificação prévia à outra parte com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, salvo em casos de urgência devidamente justificados.

VII - DA DESAFETAÇÃO DO BEM

Cláusula Sétima - Em caso de não cumprimento da finalidade do termo, o imóvel será objeto de desafetação

pela Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT. A utilização adequada do bem será

comprovada por meio de vistoria técnica, após verificação no local por um servidor designado.

VIII - DAS CLÁUSULAS OMISSAS

Cláusula Oitava - Todas as cláusulas e condições omissas neste contrato serão resolvidas de acordo com as leis

que se referem à matéria, com a interveniência da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária -

SEPAT e da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia- PGE/RO.

Para clareza e prova do acordado, fica lavrado o presente Termo de Destinação e Responsabilidade de imóvel

público, que depois de lido e achado conforme, são assinadas pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se

fizerem necessárias para sua plena execução.

Porto Velho/RO, 06 de fevereiro de 2025.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação- SEDUC

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056927559

Portaria nº 140 de 25 de junho de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da

pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Despacho Autorização (0061498589), Portaria Interrupção (0061242512) constante no Processo

SEI 0064.001243/2025-87.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a conversão do gozo de (10 dias) de férias em PECÚNIA do(a) servidor(a) Rosicléia

Matos Ramos Rocha, ocupante do cargo de ASSESSOR IX matrícula n.° ******090, pertencente ao quadro de

pessoal desta Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária-SEPAT, do(s) Período(s): (09/06/2025 a

18/06/2025), referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0061534781

Portaria nº 141 de 25 de junho de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da

pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando oRequerimento (0060631087) constante no Processo SEI 0064.001169/2025-07.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER compensação de 06 (seis) dias de folga, referente ao período em que esteve à

disposição da Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das Eleições) e art. 16, §§ 1º, 2º e

3º, da Resolução TSE nº 23.736/2024 e conforme a vigência do vínculo estabelecida no art. 2º da Resolução TSE nº

22.747/2008, servidor(a) Tiago Macedo Cordeiro, ocupante do cargo de Assessor VI, matrícula n.º ******337,

lotado na Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, nos período-(s): 24, 25 e 28, 29, 30,

31 de julho de 2025.

Art. 2º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0061562278

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 178 de 24 de junho de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de
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autonomia administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares da servidora VANESSA BARROSO DA SILVA, Agente em

Atividades Administrativas, Matrícula nº xxxxx064, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, dos períodos

de 12/11/2025 a 21/11/2025 (10 dias), para o período de 20/08/2025 à 29/08/2025 (10 dias), mantendo-se o

período de 12/03/2025 a 21/03/2025 (10 dias) e o Abono Pecuniário de 01/01/2025 até 10/01/2025, referente ao

exercício de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando o período da Portaria de férias nº

13253 de 18 de outubro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES CRC/RO nº 007220

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE)

Protocolo 0061500705

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

ATO Nº 10/2025/SEFIN-GITEC

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

Dispõe sobre o Cancelamento de Regimes Especiais variados das empresas relacionadas .

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que para manter o regime especial ativo o contribuinte deve estar cumprindo com regularidade

todas as obrigações fiscais relativas à norma vigente, bem como, com às cláusulas pactuadas nos Termos de Acordo

inerentes às empresas relacionadas;

Considerando que as empresas encontram-se com suas Inscrições Estaduais no CAD/ICMS suspensas ou

baixadas, conforme anexos referente SINTEGRA;

Considerando que apesar dos contribuintes encontrarem-se nesta condição, permanecem com o status dos

respectivos regimes especiais ativos/suspensos no SITAFE e só poderão ser cancelados após a publicação no DIOF do

Ato que cancela o benefício e que retroagirá seus efeitos à data da ocorrência registrada no SINTEGRA;

Considerando que independente de suspensão anterior, o regime especial poderá ser cancelado sumariamente

a critério do Fisco, por meio do ato do Coordenador Geral da Receita Estadual, onde constará a motivação da medida

(Art. 18 do Anexo X do RICMS/RO).

Diante ao exposto.

R E S O L V E:

1. Cancelar os Regimes Especiais referentes aos Termos de Acordo das empresas abaixo

identificadas:

Item
INSC

ESTADUAL
CNPJ RAZÃO SOCIAL CÓD. REGIME

DATA

BAIXA

01 0000002985055 07375630000602

AGROCAT DISTRIBUIDORA DE

INSUMOS AGRICOLAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

05 - EXPORTAÇÃO

INDIRETA
20/03/2025

02 0000004647149 08482850000690
DISDAL DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

79 - DISP. ANTECIPADO -

INC. XXIV, ART. 2º, ANEXO

VII, RICMS/RO.

30/05/2025

03 0000005334071 11076676000428
NEW IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

08 - CP - IMPORTAÇÃO - LEI

1473/2005 - IN - 63/2023 -

TA

18/01/2022
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04 0000005334071 11076676000428
NEW IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

08 - CP - IMPORTAÇÃO - LEI

1473/2005 - IN - 63/2023 -

TA

18/01/2022

05 0000005763592 11322774000406
NORTE SUL REAL DISTRIBUIDORA

E LOGISTICA LTDA

79 - DISP. ANTECIPADO -

INC. XXIV, ART. 2º, ANEXO

VII, RICMS/RO.

08/01/2025

06 0000000029238 33009911007494 SOUZA CRUZ LTDA
23 - INSCRIÇÃO ESTADUAL

ÚNICA
29/10/2024

07 0000001286358 84569755000100
TRANSPORTE E COMÉRCIO

MERIDIONAL LTDA ME

02 - R.E - DILAÇÃO DE

PRAZO -

ESTABELECIMENTOS

INDUSTRIAIS

17/08/2011

08 0000001139142 84613439000260 SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA

37 - SUSP. LANÇTO NOS

P.FISCAIS OPER. INTER.

DEC. 11.140/04

30/08/2018

09 0000001139142 84613439000260 SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA

37 - SUSP. LANÇTO NOS

P.FISCAIS OPER. INTER.

DEC. 11.140/04

30/08/2018

10 0000000394475 84750512000165
BELLINCANTA - PROJETOS E

CONSTRUÇOES LTDA EPP

19 - ATESTADO DE

CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE CV-ICMS

137/02

06/12/2024

11 0000001712357 03483599000311 L. F. IMPORTS LTDA

10 - TERMO DE ACORDO -

IN 008/2007 -

CONSTRUÇÃO CIVIL

30/05/2018

12 0000000937797 04901021000139
MARCOL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

02 - R.E - DILAÇÃO DE

PRAZO -

ESTABELECIMENTOS

INDUSTRIAIS

03/11/2015

13 0000000937797 04901021000139
MARCOL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

05 - EXPORTAÇÃO

INDIRETA
03/11/2015

14 0000000415138 84613439000180
SOCIBRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

37 - SUSP. LANÇTO NOS

P.FISCAIS OPER. INTER.

DEC. 11.140/04

02/12/2021

15 0000000415138 84613439000180
SOCIBRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

37 - SUSP. LANÇTO NOS

P.FISCAIS OPER. INTER.

DEC. 11.140/04

02/12/2021

16 00000005843774 13563680003895
AGRO AMAZONIA PRODUTOS

AGROPECUARIOS S.A.

11 - T.A - OUTROS -

ESPECÍFICO
28/03/2025

17 00000005843774 13563680003895
AGRO AMAZONIA PRODUTOS

AGROPECUARIOS S.A.

05 - EXPORTAÇÃO

INDIRETA
28/03/2025

2. O cancelamento dos Regimes Especiais de que trata este Ato não prejudica a tomada de outras medidas

fiscais cabíveis.

3. Este Ato entra em vigor após na data da publicação no DIOF/RO, retroagindo seus efeitos a data da

situação vigente no SINTEGRA relacionada a cada contribuinte.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador Geral da Receita Estadual
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Protocolo 0060926681

AVISO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Secretário de Estado de Finanças de Rondônia, no exercício de suas atribuições legais e consoante as

disposições da Lei Federal n.º 14.133 e do Decreto Estadual n.º 28.874/2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a adesão à Ata de Registro de Preços n.º 08/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n.º 90005/2024 -

Superintendência Regional de Administração no Estado do Acre – SRA/AC, objetivando a contratação da empresa

ASTA MOBILI MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.531.706/0001-43, para a aquisição de cadeiras

ergonômicas, visando atender as necessidades desta Secretaria, no valor total de R$ 32.220,00(trinta e dois mil,

duzentos e vinte reais).

Publique-se na Imprensa Oficial.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

AFTE | Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0061447429

Portaria nº 591 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

RESOLVE:

I – RELOTAR a contar de 01 de junho de 2025, a servidora CONCEIÇÃO ABREU ROSAS, matrícula ******510,

ocupante do cargo de Assessor do Gabinete, da Gerência de Administração e Finanças para o Núcleo de Gestão de

Pessoas.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061529236

Portaria nº 590 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

RESOLVE:

I – RELOTAR a contar de 01 de junho de 2025, a servidora ADRIANA BRIZIDIO SCHWAMM DA SILVA,

matrícula ******267, ocupante do cargo de Assessor V, da Gerência de Administração e Finanças para o Núcleo de

Gestão de Pessoas.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061527869

Portaria nº 589 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0061499041), constante no Processo Sei n°               0030.005713/2025-79.

RESOLVE:
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I - CONCEDER ao servidor GUSTAVO CUTRIM MOREIRA DE CASTRO, matrícula ******957, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - SEFIN/GEFIS, o gozo de 01 (um) dia de folga

compensatória, no dia 27/06/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça

Eleitoral na função de Monitor e Monitor de Rota, referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto Velho/RO, nos

termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061525724

Portaria nº 588 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, considerando o Memorando nº

93/2025/SEFIN-AGGETIC (0061056659), constante no Processo Sei n° 0030.000879/2025-07.

RESOLVE:

I – CONCEDER folgas compensatórias aos servidores relacionados abaixo, sem prejuízo da sua remuneração,

por terem realizado trabalho extraordinário, na Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIC, no

período de 07 a 10 de fevereiro de 2025.

NOME MATRÍCULA DIAS DE FRUIÇÃO

BRUNO CAMPOS DE OLIVEIRA ******733 30/05 E 17/06/2025

ITALO SOMBRA OHATA ******112 12/05, 02/06 E 23/06/2025

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/05/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061519030

Portaria nº 586 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0061066497) e Errata 0061495690, constante no Processo Sei n°    0030.009429/2023-18.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor REBSON YUKO DE MORAES, matrícula ******029, ocupante do cargo de Assessor

X,lotado na Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIC/GAB, o gozo de 02 (dois) dias de folgas

compensatórias, nos dias 23/05/2025 e 29/05/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes

serviços à Justiça Eleitoral na função de 2° Mesário, referente às Eleições Gerais de 2022 e Municipais de 2024 em

Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/05/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061494326

Portaria nº 587 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

0061195272 e Adendo 0061472866, constante no Processo SEI nº        0030.004344/2025-05.

RESOLVE:
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I - RETIFICAR: os termos da Portaria nº 548 de 12 de junho de 2025 (       0061201378), publicada no DOE/RO nº 111

de 13/06/2025, que concedeu à servidora AUREANE SALES DE ANDRADE MARTINS  , matrícula ******683, ocupante

do cargo deAnalista Tributária da Receita Estadual, lotada na Agência de Rendas de Vilhena - SEFIN/AGVHA, o gozo de

folgas compensatórias, sem prejuízo da remuneração, por ter realizado trabalho extraordinário.

Onde se lê: ...no período de 03/07/2025 a 04/07/2025.

Leia-se: ...no período de 28/07/2025 a 29/07/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/06/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061496233

Portaria nº 585 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 42 da

Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (0061413291), constante no

Processo Sei n° 0030.004608/2023-51.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora RAQUEL SILVA BARBOSA, matrícula ******975, ocupante do cargo de Técnica em

Previdência, lotada na Agência de Rendas de Presidente Medici - 2ªDRRE/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga

compensatória, no dia 30/06/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça

Eleitoral na função de Presidente de MRV, referente às Eleições Municipais e Gerais em Ji-Paraná/RO, nos termos do

Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 0061491651

Portaria nº 584 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do

Requerimento (0061440016), constante no processo SEI nº        0030.005651/2025-03.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor VINÍCIUS PINTO GUEDES DE MORAES, matrícula ******334 , ocupante do cargo

de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerencia de Fiscalização - SEFIN-GEFIS, o gozo de 8 (oito) dias de

folgas compensatórias, sem prejuízo da remuneração, no período de 14/07/2025 a 21/07/2025, por ter realizado 04

(quatro) doações de sangue no período de 1 (um) ano, nos dias        18/09/2024, 02/01/2025, 17/03/2025 e

12/06/2025, conforme preceitua a Lei nº. 3922, de 17 de outubro de 2016.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061487999

Portaria nº 582 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0061155096), constante no Processo Sei n°                             0030.295310/2021-88.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor LEONARDO ALMEIDA LEITE, matrícula ******050, ocupante do cargo de Auditor

Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Delegacia Regional da Receita Estadual de Ariquemes - 6ªDRRE/CRE, o gozo de
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03 (três) dias de folgas compensatórias, no período de 25/07/2025 e 07 a 08/08/2025, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Analista de Contas, referente às

Eleições Municipais de 2020 em Ariquemes/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008

do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061471766

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025/SEFIN-NCEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SEI) N.º 0030.003570/2025-61

1. PREÂMBULO

1.1. O Secretário de Finanças do Estado de Rondônia torna público aos interessados que a Secretaria de

Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN/RO, realizará a Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento da proposta

de MENOR PREÇO POR ITEM, consoante ao art. 75, caput, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/21 e do Decreto

Estadual n.º 28.874/24, o qual regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta,

autárquica e fundacional do Estado de Rondônia.

1.2. SESSÃO PÚBLICA

1.2.1. Data da sessão: 2 de julho de 2025

1.2.2. Horário da Fase de Lances: 9:00 às 14:00 (horário de Brasília)

1.2.3. Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.2.4. Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: o certame será preferencialmente para microempresas (ME) e

empresas de pequeno porte (EPP) e equiparas.

1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.3.1.  Aquisição de papel tipo sulfite formato A4 para impressão, com a finalidade de garantir a continuidade

dos serviços prestados em todas as Unidades Administrativas da Secretaria de Estado de Finanças, permitindo

acontínua execução dos serviços administrativos, atividades fiscalizatórias e de julgamento, entre outras.

1.3.2. O fornecimento do objeto deverá estar em total conformidade com as exigências, especificações e

quantidades descritas no Termo de Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta, conforme resumido abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01
Papel tipo sulfite Formato A4; Tamanho: 210 X 297mm,; Gramatura: 75g/m2;

100% branco acondicionado em resmas, com 500 folhas
Resma 1.000

1.4. DO VALOR ESTIMADO

1.4.1. A despesa com a execução do objeto desta Dispensa Eletrônica está estimada em R$ 28.218,00 (vinte

e oito mil duzentos e dezoito reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01
Papel tipo sulfite Formato A4; Tamanho: 210 X 297mm,; Gramatura:

75g/m2; 100% branco acondicionado em resmas, com 500 folhas
1.000

R$

28,218,00

R$

28.218,00

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á com o cadastramento de sua

proposta inicial, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, com a descrição do objeto ofertado, a

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
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2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços.

2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.2. Encerrada a fase de lances, convocar-se-á a empresa com o lance classificado em primeiro lugar para

apresentação da sua proposta de preços detalhada e adequada ao último lance e, se necessário, para a

apresentação de documentos complementares, no prazo de até 2 (horas), contado a partir da convocação.

3.3. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto

ao Termo de Referência e à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação.

3.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas, desde que não ultrapasse o valor estimado para a Dispensa Eletrônica.

3.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

3.4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no sistema da Dispensa Eletrônica.

3.5. Toda a negociação e apresentação de documentos exigidos serão realizadas exclusivamente pelo sistema

da Dispensa Eletrônica.

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação.

3.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, Anexo deste Aviso;

c) Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso, desde que insanável; e

f) Não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade

da proposta.

3.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

3.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “Chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

3.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

4. HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances e consistirá em:

g) Comprovação da existência jurídica;
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h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, pertinente ao ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

j) Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais;

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

m)Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade junto ao INSS;

o) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT);

p) Certidão de Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

Estadual (CAGEFIMP), emitida através do Portal da Transparência do Estado de Rondônia;

q) Certidão negativa de feitos sobre falência – Lei nº 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, caso não conste prazo de validade;

r) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (art. 68, VI da

Lei Federal n. 14.133/2021);

s) Declaração de Inexistência e Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;

t) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67, VI da Lei Federal n. 14.133/2021);

4.1.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

4.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

u) Republicar o presente Aviso com uma nova data;

v) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas; e

w)fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme

o caso.

5.1.1. As providências das alíneas “a” e “b” do subitem 5.1 deste Aviso poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

5.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação da

Administração, contado a partir na respectiva notificação.

5.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.4. Para mais informações Av. Farquar, nº 2986, Bairro: Pedrinhas, Palácio Rio Madeira/CPA, edifício Rio

Pacaás Novos- 5º Andar, CEP: 76.801-478, Porto Velho- RO, horário de funcionamento 7:30 às 13:30. Telefone (69)

3211 - 6100, Ramal 1569.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

AFTE | Gerente de Administração e Finanças
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SEFIN-RO

Protocolo 0061326432

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 698 de 17 de junho de 2025

Dispõe sobre autorização para realização do Curso de
Aperfeiçoamento de Oficial Bombeiro Militar - CAOBM 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, fundado nos §1º e §3º do Art. 30,inciso

IV do Art. 34, I e III do Art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20.12.2017 e Lei nº 3.105 de 25 de junho de 2013.

Considerando o Ofício nº 10192/2025/CBM-GABCMD (0060412220), considerando o Plano de Trabalho

(0060375234);

Considerando o Despacho SESDEC-GAB (0061318184) e a Declaração SESDEC-GEPLAN (0061291091);

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a realização do Curso de Aperfeiçoamento Oficial Bombeiro Militar - CAOBM 2025,

com previsão de 16 (dezesseis) vagas, a ser ministrado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia,

realizado na modalidade mista (ensino à distância e ensino presencial), com Carga Horária total de 560 (quinhentas e

sessenta) horas/aula, conforme consta no Plano de Trabalho do curso, com o ônus de Ensino e Instrução para o

Governo do Estado de Rondônia, nos moldes do respectivo Plano.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0061347321

EDITAL Nº 15/2025/SESDEC-APOIO

O Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania no exercício e uso das atribuições

e funções legais que lhe foram conferidas conforme artigo 71, inciso VI da Constituição Estadual de Rondônia, artigo

44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de

2017, Portaria nº 746 de 16 de agosto de 2024, e considerando a Lei nº 4.077, de 05 de junho de 2017 c/c o Decreto

nº 22.045 de 20 de junho de 2017, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a assinatura do Termo de

Adesão e início da prestação do serviço voluntário:

1 - Convocar os candidatos abaixo descritos para apresentação nas Unidades e início das atividades voluntárias,

no dia 01 de julho de 2025, às 8h00min:

Nº Inscrição Candidato Município Especialidade Lotação

01 124000627 ALINE CARLA DE BRITO VIEIRA Buritis Técnico Administrativo PC-UNISP

020124000587 JAKCSON ALMEIDA DE SOUZA
Porto

Velho

Analista em Tecnologia da

Informação
PM-CAS

030124005707 AGNAR RIVERO RIBEIRO COLARES
Porto

Velho

Analista em Tecnologia da

Informação
PM-CRP I

040124005050 CLAUDIO REIS DEOCLECIO
Porto

Velho

Analista em Tecnologia da

Informação
SESDEC-GETEC

050124002151 LEONAM VIEIRA DA SILVA
Porto

Velho

Analista em Tecnologia da

Informação
SESDEC-GETEC

06 124000366 ELIZABETE REIS DE OLIVEIRA
Porto

Velho
Assistente Social PC-DEPCA

07 124000306 AILA SANCHA RODRIGUES SILVA
Porto

Velho
Direito SESDEC-GSPM

08 124001582
LAYANE LOUHANNA RODRIGUES

AYDEN

Porto

Velho
Direito PC-DERCCMA
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09 124003910 JEFERSON ALVES DOS SANTOS
Porto

Velho
Direito PC-DERF

10 124004284 DEVANILDE GOMES RIBEIRO
Porto

Velho
Auxiliar de serviços gerais DERCF

11 124005540 ROSIMEIRE DA SILVA
Porto

Velho
Auxiliar de serviços gerais PM-BOPE

12 124004544 SANDRA DOS SANTOS SIQUEIRA
Porto

Velho
Auxiliar de serviços gerais PC-UNISP LESTE - 8ª DP

13 124003883 AMANDA RIBERO DE ALVARENGA
Porto

Velho
Ciências contábeis PC-GAF

14 124000827 ADRIANO FREITAS DOS ANJOS
Porto

Velho
Ciências contábeis SESDEC-GEPLAN

15 124001328
FRANCISCO EUDES DA SILVA

TEIXEIRA

Porto

Velho
Ciências contábeis SESDEC-GSPM

16 124000371 RAIMUNDA COSTA MENDES
Porto

Velho
Técnico administrativo

PC-Sala de registro de

ocorrência

17 124004566 SAVIA DA SILVA BEZERRA
Porto

Velho
Técnico administrativo POLITEC- IDNAC

18 124000704 ROMARIO ALVES DA SILVA
Porto

Velho
Técnico administrativo 5º DP

190124002017
JORGE ALEXANDRE DOS SANTOS

FREITAS

Porto

Velho
Técnico em informática PM-CRP I

20 124004920
KEVELIN JANINI VASCONCELLOS DE

ARAUJO

Porto

Velho
Técnico de Laboratório POLITEC- ILC

2 - Os candidatos convocados deverão apresentar-se no endereço abaixo descrito, de posse dos documentos

pessoais, originais, em formato .pdf, quais sejam, documento pessoal com foto, comprovante de residência

atualizado e comprovante de conta bancária:

Município Lotação Endereço

Porto

Velho

SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania

Av. Farquar, nº 2966 - Pedrinhas - Edifício Rio

Cautário, 3º andar.

Buritis UNISP - Unidade Integrada de Segurança Pública Av. Porto Velho, 800 – Setor 01

3 - A Unidade de Lotação do voluntário receberá a documentação descrita no item 2 deste Edital e encaminhará

para a Gerência de Recursos Humanos da SESDEC através do Sistema Eletrônico de Informações - Sei, acompanhada

do Termo de Adesão do voluntário, bem como adotará as providências necessárias para que o voluntário apresentado

tenha acesso ao Sei.

4- Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA  - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024. (0052438115)

Protocolo 0060275288

Portaria nº 705 de 24 de junho de 2025

Dispõe sobre Elogio de Servidores e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 40, Inciso I.

Considerando a Elogio 5 (0061470222) deste processo SEI n° 0019.017918/2025-55.

RESOLVE:
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Art. 1º - ASECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições, consigna o presente ELOGIO FUNCIONAL a todos os servidores policiais que

participaram da "Operação Titã", deflagrada com o objetivo de desarticular organização criminosa responsável por

graves ameaças a autoridades públicas e pela desestabilização da segurança no Estado.

O sucesso da referida operação é um reflexo direto da excelência, dedicação e do comprometimento de cada

membro desta equipe. O meticuloso trabalho de levantamento prévio de informações, conduzido com perspicácia e

inteligência, foi a base sólida que permitiu o cumprimento integral e preciso de todas as medidas cautelares

propostas e deferidas pelo Poder Judiciário.

Destaca-se a eficiência na execução das ordens judiciais, que culminaram na prisão preventiva e no

recambiamento de alvos de alta periculosidade, neutralizando lideranças criminosas que agiam ativamente contra as

instituições do Estado. Ademais, a proatividade e a atenção aos detalhes durante a execução da missão resultaram

na efetivação de duas prisões em flagrante, um claro demonstrativo da competência e do tirocínio policial dos nossos

servidores.

A "Operação Titã" não seria possível e não teria alcançado tamanha eficiência e êxito sem a sinergia, o esforço

conjunto e a abnegação de todos os envolvidos, desde a fase investigativa até a conclusão dos trabalhos em campo.

Cada policial, em sua respectiva função, foi peça fundamental para o resultado exitoso que trouxe uma resposta

firme do Estado contra o crime organizado.

Que este reconhecimento sirva de estímulo para que continuem a desempenhar suas funções com a mesma

dedicação e profissionalismo, honrando o compromisso da Segurança Pública e, em especial, da Polícia Civil com a

sociedade rondoniense.

Publique-se e registre-se.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0061496326

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Adjunto da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC/RO, no uso de suas

atribuições legais e em cumprimento com o art. 72, parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos Administrativos

nº 14.133/2021, resolve:

HOMOLOGAR e tornar público a Contratação Direta através da Inexigibilidade de Licitação, constante nos autos

do Processo Administrativo nº 0037.002451/2025-21, dando embasamento legal para a aquisição pretendida,

segundo os termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, em seu artigo 74, inciso III, Alínea

"f", do Decreto Estadual 28.874/2024 de 25 de janeiro de 2024, Artigo 82, § 3º, inciso I e II e    em conformidade com o

Parecer Jurídico Referencial nº 2/2024/PGE-GAB (0060923070), objetivando a Contratação de Serviços Técnicos

Especializados para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, através do Curso de Cerimonial,

Protocolo e Organização de Eventos: Normativas e Estratégias Operacionais para a Realização de

Eventos Oficiais, o qual tratará sobre: Apresentação dos conceitos de cerimonial, protocolo e etiqueta, com base

em legislações e normas específicas (como o Decreto 70.274 e a Lei 5.700), Exposição das regras de precedência,

organização de solenidades, composição de mesas e uso de símbolos nacionais e internacionais, Discussão sobre a

formalização de convites e o uso adequado de trajes em diferentes tipos de eventos, Oficinas e simulações de

eventos reais, onde os participantes aplicarão as teorias discutidas em situações práticas de organização de

cerimônias, Estudo de casos e análise crítica de eventos anteriores, com foco na execução de todas as etapas do

cerimonial e protocolo, desde a recepção até o encerramento e Análise de documentos, elaboração de checklists e

relatórios pós-evento, a fim de promover a atualização e o aprimoramento de agentes públicos que atuam

diretamente nas atividades de cerimonial e realização de eventos, no âmbito da Secretaria de Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC.O curso será realizado na modalidade presencial, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, nos dias

27/08/2025 a 29/08/2025, com intuito de capacitar 2 (dois) servidores.

Em favor da empresa: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

36.003.671/0001-53, no valor total de R$ 7.676,00 (sete mil seiscentos e setenta e seis reais), conforme
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Proposta de Capacitação CONSULTRE (0058747964), Declaração de Adequação Financeira (0061051117); e NE - Nota

de Empenho (0061283404).

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura.

GLEYDSTON JOSÉ BARROS FERREIRA DA SILVA

Gerente de Planejamento SESDEC

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0060998657

Portaria nº 702 de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais que lhe

conferem a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de

outubro de 2014; e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº

24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no âmbito da

SESDEC, bem como de acordo com o Memorando nº 191/2025/SESDEC-NENG (0061444178) que indica os membros

de fiscalização.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental que tem por finalidade

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020;

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo qualificados, lotados nesta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC, para acompanhar, fiscalizar, medir, receber provisoriamente e definitivamente, o objeto do

Contrato nº 0331/SESDEC/PGE/2023 (0037983051), firmado com a empresa 3R CONSTRUCOES LTDA, através do

Processo Administrativo n° 0037.002737/2023-44, qual seja, "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES PREDIAIS, para atendimento das necessidades das forças

integrantes de segurança (Polícia Militar, Corpo de Bombeiro Militar, Polícia Civil e Superintendência Polícia Técnico-

Científica) da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência SESDEC-GEPLAN (0037563922), às orientações contidas na Ata de Registro de Preços N° 05/2022

(0037856344), Pregão Eletrônico nº 13/2022 (0037856149), e ao Parecer nº 68/2023/PGE-SESDEC (0037945381) e

seus anexos:

NOME COMPLETO MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO

ADAMS JUNIOR FARIAS DE FRANÇA ******615 SESDEC-GEPLAN ENGENHEIRO

LEONAM BRUNO FERREIRA AGUIAR ******097 SESDEC-GEPLAN ENGENHEIRO

DANILO RAMOS DA FONSECA ******712 SESDEC-GEPLAN ENGENHEIRO

CEDRES PACHECO DA SILVA TEIXEIRA ******959 SESDEC-GEPLAN ENGENHEIRO

BEATRIZ MARQUES ANDRADE LIRA ******723 SESDEC-GEPLAN ARQUITETA E URBANISTA

DIEGO EDUARDO DE MOURA ******629 SESDEC-GEPLAN ARQUITETO E URBANISTA

Art. 2.º A comissão designada deverá atender todas a regulamentações necessária para a realização e execução

das manutenções prediais, previstas em lei e normas regulamentares dos órgãos de fiscalizações.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 404 de 09 de abril de 2025 (0059128488, 0059202081), publicado no DIOF de

09 de abril de 2025, ed. 68, pág. 83/84.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 28 de abril de

2025.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC
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Decreto de 30/12/2022 (0045958890)

LUCIANE RODRIGUES LOPES DOS SANTOS

Coordenadora de Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 645 de 05 de junho de 2025 (0060919233)

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/CAF/SESDEC

Protocolo 0061446515

Portaria nº 1183 de 04 de dezembro de 2024

Dispõe sobre designação de Equipe de Planejamento da Contratação e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, no exercício e uso das

atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 71, inciso VI da Constituição Estadual de

Rondônia, artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887

de 25 de abril de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento da Contratação -

EPC, visando a Contratação de empresa para execução de readequação da Delegacia da Mulher - DEAM na

Unidade Integrada de Segurança Pública - UNISP Leste de Porto Velho, com fornecimento de material e

mão de obra.

Gerência de Planejamento - GEPLAN/SESDEC

Miguel Andrio Gonçalves Piedade - Matrícula: ******739 - Titular

Adams Júnior Farias de França - Matrícula: ******615

Diego Eduardo de Moura - Matrícula: ******629

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar todas as atividades

das fases de Planejamento da Contratação e Prospecção de Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - Fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer

outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - Documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Art. 3º Sem prejuízos das demais atribuições, é competência da Equipe de Planejamento da Contratação a

realização e/ou elaboração dos seguintes:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar-ETP, definindo os requisitos para a contratação;

b) Realizar, se necessário, a Análise de Risco inerentes ao processo, com vistas a identificação dos riscos,

tratamento e ações de contingências;

c) Realizar pesquisa de preços com a finalidade de estimar valores para a Contratação;

d) Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas as licitações;

e) Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras atividades

necessárias;

f) Realizar e/ou Acompanhar análise das Propostas considerando as normas afetas as licitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto de Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0055368358

Portaria nº 682 de 11 de junho de 2025
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Dispõe sobre designação da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso o exercício e uso das

atribuições e que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, Art. 71, e Lei Complementar n.º 965, art. 41, inciso I

e III, de 20 de dezembro de 2017.

R E S O LV E :

Art. 1º – Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da Contratação -

EPC, visando a Aquisição de Bebedouros Industriais para atender às necessidades das Unidades Integradas de

Segurança Pública e demais instituições equiparadas subordinadas a esta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania - SESDEC:

Gerência de Planejamento - SESDEC-GEPLAN

Louise de Souza Gonçalves - Matrícula: ******332 - Titular

Carlos Cury Tito - Matrícula: ******246 - Substituto

Gerência de Logística - SESDEC-GELOG

Edward Lyncoln Mendes Bazan - Matrícula: ******589 - Titular

Erveni Cleiton Machado Modesto - Matrícula: ******840 - Substituto

Art. 2º – A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as

atividades das fases de Planejamento da Contratação e Prospecção de Fornecedor, mantendo registro histórico de:

a) Fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou

quaisquer outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

b) Documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço

de mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Art. 3º – Sem prejuízos das demais atribuições, é competência da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC

a realização e/ou elaboração dos seguintes:

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar-ETP, definindo os requisitos para a contratação;

II - Realizar, se necessário, a Análise de Risco inerentes ao processo, com vistas a identificação dos

riscos, tratamento e ações de contingências;

III - Realizar pesquisa de preços com a finalidade de estimar valores para a Contratação;

IV - Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas as licitações;

V - Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras

atividades necessárias;

VI - Realizar e/ou Acompanhar análise das Propostas considerando as normas afetas as licitações.

Art. 4º – Esta Portaria nº 682 de 11 de junho de 2025 (0061148706) entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Núcleo de Compras

Protocolo 0061148706

Portaria nº 567 de 16 de maio de 2025

Dispõe sobre designação de Equipe de Planejamento da Contratação/EPC

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

RESOLVE:
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Art. 1º - Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação/EPC, visando a realização dos estudos, termo de

referência e demais atos necessários para futura aquisição de Veículos Automotores, tipo Camioneta – SUV e

Camionete Pick-ups, operacional, caracterizada, de grande porte com proteção balística nível III A

parcial, para atendimento de demandas do planejamento das ações do Fundo Estadual de Segurança Pública.

Art. 2º -Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a referida Equipe de Planejamento da

contratação:

- SAMUEL HENRIQUE DE CASTRO - PM-DAALSUP - matrícula: 1******59 - CPF***.187.***-97 - integrante

técnico;

- REGINALDO FERREIRA DE SOUZA - PC-DILOG - matrícula: ******547 - CPF ***.135.102-** -integrante técnico;

- DEOMIR ZAMBIAZZI JUNIOR - SESDEC-FUNESPNCOM - matrícula 2******7-3 - CPF - ***.400.6**-** -integrante

administrativo;

Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as atividades

das fases de Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer

outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Parágrafo único. Deverá ainda:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar, definindo os requisitos para a contratação;

b) Realizar, se necessário, a análise dos Riscos inerentes ao processos, com vistas a identificação dos riscos,

tratamento e ações de contingências;

c) Elaborar o Termo de Referênciaou Projeto Básico considerando as normas afetas a licitações;

Art. 4º- Fica revogada a Portaria nº 408, de 09 de abril de 2025, por conter erro material em sua redação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

Protocolo 0060223687

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM V, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2025 (ID 0060905652), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0060905877) e o Resultado da Análise (ID 0060906252), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1
Comercial

VN Ltda

Abóbora cabotiá - tamanho médio, coloração uniforme, polpa firme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante; acondicionadas em

embalagem de 5 a 10kg, em sacos de polietileno frestado, com etiqueta de

pesagem. Transportados em monoblocos plásticos frestado.

208,00
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2

Zaqueu

Comercio

Varejista e

Atacadista

de Gêneros

Alimentícios

Açafrão - 1ª qualidade, obtido a partir de raiz própria, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em

pacotes de 100g, acondicionado em fardo de 01kg. Constar data de fabricação e

prazo de Validade de no mínimo 06 meses. Acondicionado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente

192,00

3
Comercial

VN Ltda

Açaí, Polpa, pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos

químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de

descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do

produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.

1.888,00

4
Comercial

VN Ltda

Açúcar cristal - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionado em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, pct de 2 kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega.

85,25

5

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Alho - graúdo do tipo comum, cabeça inteira, fisiologicamente bem desenvolvido,

com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalagem

em saco plástico atóxico de 100 g a 1 kg.

348,70

6
Comercial

VN Ltda

Arroz agulhinha tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes em fardos

lacrados. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega -pct de5 kg.

2.962,48

7

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade de 6 (seis) meses a partir da

data da entrega - cx/pct de 250gr

845,88

8
Comercial

VN Ltda

Banana da Terra - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou lesões de origem física,

mecânica ou biológica que afetem sua aparência e utilização. Apresentar bom

estado de maturação suficiente para suportar a manipulação, isentas de

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.

Acondicionada em caixa plástica vazada.

382,72

9
Comercial

VN Ltda

Banana Nanica - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou lesões de origem física,

mecânica ou biológica que afetem sua aparência e utilização. Apresentar bom

estado de maturação suficiente para suportar a manipulação, isentas de

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.

Acondicionada em caixa plástica vazada.

351,36

10

Zaqueu

Comercio

Varejista e

Atacadista

de Gêneros

Alimentícios

Batata Inglesa - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme, casca

isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter ausência de sujidades

(lavadas ou escovadas), parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

208,00
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11

Lanchonete

Zero Grau

Ltda

Beterraba - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme, casca

isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter ausência de sujidades

(lavadas ou escovadas), parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica

vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

294,40

12
Comercial

VN Ltda

Carne, bovina, acém, moída - sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,

não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.Embalagem em saco plástico

a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem

deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária.

8.308,35

13
Comercial

VN Ltda

Carne, bovina, acém, em cubos - Acém, sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.Embalagem

em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente

que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data

de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

10.711,06

14
Comercial

VN Ltda

Cebola -1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico ou caixa plástica vazada a partir de 1 kg.

328,90

15

Lanchonete

Zero Grau

Ltda

Cenoura extra AA, in natura, cor laranja-vivo, procedente de espécies genuínas e

sãs, frescas, firme, lisa, sem rugas, de aparência fresca. Isento de brotos, lesões

de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas

e larvas.

1.479,80

16

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Creme de leite - embalado em lata ou tetra park, limpa, isenta de ferrugem, não

amassada, não estufada, resistente. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6

meses a partir da entrega). Embalagem de 200g.

367,50

17
Comercial

VN Ltda

Frango, Peito - apresentando cor característica, textura firme, superfície sem

limosidade e viscosidade. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e

atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. Deverá conter dados de identificação,

procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

5.173,14

18
Comercial

VN Ltda

Iogurte com polpas de frutas - sabores variados, consistente, cremosa,

acondicionado em garrafa plástica de 900 ml, atóxica, estériel e fechada a vácuo,

informações nutricionais, número do lote.

3.653,82

19

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Laranja - de 1ª qualidade, grau de amadurecimento médio, sem rupturas, em

embalagem de 1kg em sacos de polietileno frestado, com etiqueta de pesagem.
1.272,00

20
Comercial

VN Ltda

Leite de coco -embalagem vidro ou tetra park não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de 6

meses a partir da data de entrega).

419,79
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21
Comercial

VN Ltda

Leite UHT - Por processamento UHT (Ultra high temperature), embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentardados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 6 meses a partir da data de entrega). Caixa tetra

park de 1 litro

1.373,76

22
Comercial

VN Ltda

Leite Integral em Pó - (lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g. Com

data de fabricação e validade (mínima seis - 06 meses, a partir da data de

entrega).

2.524,34

23

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Limão taiti - de 1ª qualidade, grau de amadurecimento médio, sem rupturas, em

embalagem de 1kg em sacos de polietileno frestado, com etiqueta de pesagem.
144,00

24
Comercial

VN Ltda

Macarrão com ovos tipo parafuso - , produto obtido pelo amassamento da farinha

de trigo com água. Embalagem: acondicionados em sacos de polietileno contendo

500 gramas, reembalados em fardos resistentes de até 05 Kg. Validade mínima

de 06 meses, a partir da data de entrega.

500,65

25

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Mamão Papaia - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a grande, polpa

firme, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo, apresentar cor e odor característicos,

inteiros, com bom estado de maturação, ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

288,00

26

Zaqueu

Comercio

Varejista e

Atacadista

de Gêneros

Alimentícios

Maracujá, Polpa de fruta integralpasteurizada, congelada, sem adição de corantes

artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio

de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do

produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.

1.749,00

27

Lanchonete

Zero Grau

Ltda

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira livre de sujidades, parasitas

,larvas,tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionado em caixa plástica vazada.

703,00

28
Irmãs

Lemos Ltda

Pão francês - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, sem lesões e origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades.Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

5.084,82

29

Zaqueu

Comercio

Varejista e

Atacadista

de Gêneros

Alimentícios

Pimentão amarelo -in natura extra, procedente de espécie genuína e sã, fresca,

sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

46,00

30

Zaqueu

Comercio

Varejista e

Atacadista

de Gêneros

Alimentícios

Pimentão vermelho -in natura extra, procedente de espécie genuína e sã, fresca,

sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

69,00
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31

Lanchonete

Zero Grau

Ltda

Queijo mussarela - Fatiado em embalagem de 1 Kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade/peso do produto.

1.168,00

32

Casa de

Carne e

Mercado

Boi na

Brasa Ltda

Sal refinado iodado - Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Saco plástico resistente de 1 kg.
47,00

33
Comercial

VN Ltda

Vagem íntegras de coloração verde, fresca, tenra e limpa; isenta de parasitas,

acondicionadas em sacos de polietileno transparente, atóxico, com etiqueta de

pesagem.

781,75

Valor Total 53.960,47

Vilhena/RO, 25 de junho de 2025.

Itamar de Santi

Presidente do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

Protocolo 0060906799

Portaria nº 5331 de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer interinamente a função de Subcomandante-Geral da
Polícia Militar do Estado de Rondônia, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM ******969 LUÍS CARLOS GONÇALVES DA COSTA GARIBALDI para exercer,

interinamente, função de Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (Porto Velho/RO), no

período de 24 de junho a 8 de julho de 2025, "cumulativamente" com a função que já exerce de Chefe do

Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CHEMG (Porto Velho/RO), em conformidade com o

Parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a alínea "b" do inciso IV

do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997 e o inciso II do art. 7º do Decreto nº 26.648,

de 2021, que aprova o Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24 de junho de 2025.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CORONEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061450989

Portaria nº 5335 de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para
exercer interinamente a função de Coordenador de
Planejamento Operacional da Polícia Militar de Rondônia, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e

Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de

1997; e
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R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM ******969 LUÍS CARLOS GONÇALVES DA COSTA GARIBALDI, para exercer,

interinamente, a função de Coordenador de Planejamento Operacional da Polícia Militar – CPO (Porto Velho/RO), no

período de 24 de junho a 15 de julho de 2025, "cumulativamente" com a função que já exerce de Chefe do

Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CHEMG (Porto Velho/RO), em conformidade com o

Parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a alínea "b" do inciso IV

do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997 e o parágrafo 3º, inciso VIII do art. 7º do

Decreto nº 26.648, de 2021, que aprova o Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24 de junho de 2025.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CORONEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061453531

Portaria nº 5330 de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a Dispensa de Oficial da Polícia Militar da função
que estava exercendo interinamente de Coordenador de

Planejamento Operacional da Polícia Militar, e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e

Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de

1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, a contar de 23 de junho de 2025, o CEL QOPM ******097 GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO, da função que estava exercendo, interinamente, de Coordenador de Planejamento Operacional da Polícia

Militar – CPO (Porto Velho/RO), em conformidade com o inciso I do § 2º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24 de junho de 2025.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CORONEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061450427

Portaria nº 5302 de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a Outorga da "Moeda Veteranis Honorem" da
Polícia Militar de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto no art. 14, XI, do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto n° 26.648, de 17 de dezembro de 2021, c/c. o art. 4° do Regulamento da Moeda Veteranis

Honorem, instituída pela Resolução n. 0262/2021/PM-ASSELEGIS (0061423812),

R E S O L V E:

Art. 1° Outorgar a "Moeda Veteranis Honorem" em reconhecimento e recompensa aos policiais militares da

Reserva Remunerada e Reformados da Polícia Militar de Rondônia, abaixo nominados, pelos valorosos serviços e

contribuições prestados em defesa da causa policial militar:

1. CEL PM RR ******980 OLLIZES SIDNEY RODRIGUES DA SILVA;

2. CEL PM RR ******741 VALTER DONIZETE ISRAEL;

3. MAJ PM REF ******942 RENATO VILAS BOAS COSTA;

4. MAJ PM REF ******312 ALVARO FANTIN SANCHES;

5. 1° TEN PM RR ******154 ULISSES DAMIÃO DE SOUZA;

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 159



6. 1° TEN PM REF ******271 ADOLFO ALVES MACEDO;

7. 2° TEN PM RR ******441 JEFTE DE LIMA MAMANI;

8. 2° TEN PM RR ******857 ALMIRO PEREIRA DE CARVALHO;

9. 2° TEN PM REF ******916 MARCIO ALVES DOS SANTOS;

10. ST PM REF ******045 ANTONIO CARLOS CASAROLI;

11. ST PM REF ******772 LUCIO VALDO NUNES DA SILVA;

12. ST PM REF ******165 DIRCEU DA SILVA RIBEIRO;

13. ST PM REF ******804 JAIR GONÇALVES BOMFIM;

14. 1° SGT PM REF ******037 PAULO CESAR DA SILVA;

15. 1° SGT PM RR ******635 VILTON DOUGLAS FÉLIX DA COSTA;

16. 1° SGT PM REF ******853 ARCELINO LEON;

17. 2° SGT PM RR ******112 CÉZAR RICARDO CASTILHO;

18. 2° SGT PM REF ******928 MILTON CÉSAR RODRIGUES DE CARVALHO;

19. 3° SGT PM REF ******833 ADEMIR PEREIRA DA SILVA;

20. 3° SGT PM REF ******128 SEBASTIAO PRESOTTO; e

21. 3° SGT PM REF ******233 VALDERES FIRMO DA SILVA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CORONEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061423205

ATO Nº 38/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MILITAR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais;

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo Administrativo SEI n.º

0021.030294/2025-12, merecendo destaque para a Informação n.º 115/2025/PGE-SPSM (id 0060989880), Despacho

SESDEC-GAB (id 0061105824) e a Informação n.º 535/2025/SESDEC-GESPM (id 0061119931).

R E S O L V E M:

1. Ratificar o teor do Processo Administrativo SEI n.º 0021.030294/2025-12, concedendo Pensão Militar mensal ao

beneficiário da CEL PM RR MOR ******741 SELENE MARIA CHAGAS COELHO HIGASHI, que pertencia ao Quadro

de Oficiais de Saúde da Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, falecida em 11 de maio de 2025.

2. Conceder "Pensão Mensal Vitalícia" ao Senhor LUCIO HIGASHI (cônjuge), inscrito sob o CPF n.º ***.516.921-

**, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) do valor do benefício, nos termos do § 2º do art. 42 da

Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei n.º 667/69, alínea "a", incisos I, do art. 19, parágrafo único e art. 20

caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n. 5.245/2022, com efeitos a contar da data do óbito, isto

é, 11 de maio de 2025, conforme disposto no inciso I do art. 18 da Lei n.º 5245/2022.

3. Determinar que os cálculos e reajustes da Pensão Militar sejam revistos na mesma data e proporção dos

soldos dos Militares do Estado de Rondônia em atividade, com fundamento no § 2º do artigo 42 da Constituição

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, em combinação com os §§ 4º, 7º e 8º do

artigo 24 da Constituição Estadual, bem como o artigo 24 do Decreto-Lei n.º 667, de 1969 e os incisos I e II do artigo

17 da Lei n.º 5.245/2022.

4. Deverá incidir sobre a totalidade do benefício, a alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é

destinada ao custeio das pensões militares e da inatividade dos militares, nos termos do artigo 24-C do Decreto-Lei nº

667/1969, na redação dada pela Lei nº 13.954/2019, replicada no plano estadual pelo artigo 29 da Lei nº 5.245/2022.
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5. O beneficiário deverá observar a obrigatoriedade de atualização cadastral anual, junto à Instituição Militar, no

mês de seu aniversário, independentemente de notificação da administração, conforme disposto no art. 25 da Lei

Estadual n. 5.245/2022.

6. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 11 de

maio de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061301146

ATO Nº 18/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.087243/2024-81,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 87/2024/PGE-SPSM (0060226667), o Despacho SESDEC-GESPM

(0060344537), e a Informação n.º 458/2025/SESDEC-GESPM (0060366410).

R E S O L V E M:

1. Reformar o 1º SGT PM RR ******239 NATALICIO ALVES DE SOUZA, pertencente a Reserva Remunerada da

Polícia Militar de Rondônia, conforme o Ato Concessório de Reserva n.º 124/IPERON/PM-RO, de 19/11/2013

(0056980994 - pág. 93), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE n.º 2356, em 06/12/2013

(0048206001 - pág. 95), com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal CF/88 combinado com o art. 9º; inciso II

do art. 10 c/c inciso IV do art. 13 todos da Lei n.º 5.245 de 2022, com proventos integrais, considerando a Ata de

Inspeção de Saúde da Sessão n.º 086/2024 (0055892579) que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado

para o serviço policial militar. Com os proventos integrais calculados com base no soldo de Subtenente PM, este

último por ter adimplido a contribuição previdenciária do grau hierárquico imediatamente superior, nos termos do art.

29 da Lei n.º 1063, de 2002, conforme consta na Portaria n.º 125/DIV PAG, de 28 de outubro de 2013 (0057257421 -

pág. 69), publicada no DOE n.º 2333, de 04 de novembro de 2013.

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0060564983

ATO Nº 31/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR

DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.020312/2025-58,

destacando-se a Informação n.º 92/2025/PGE-SPSM (0060397038), o Despacho SESDEC-GAB (0060460564) e a

Informação n.º 502/2025/SESDEC-GESPM (0060724091),

R E S O L V E M:

1. Reformar o 3º SGT PM RR ******921 JORGE CARLOS BENTES BEZERRA, pertencente a Reserva Remunerada

da Polícia Militar de Rondônia, conforme Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º 310/IPERON/PM-RO, de 10 de

junho de 2014, publicando no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n.º 2482, em 23 de junho de 2014

(0059791713), com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal (CF/88), combinado com o art. 9º; inciso II do art.

10 c/c inciso IV do art. 13 todos da Lei n.º 5.245 de 2022, considerando a Ata de Inspeção de Saúde da Sessão n.º

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 161



04/2025 (0059168119), que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço militar. Com

proventos integrais sobre o soldo de Segundo-Sargento PM, por preencher as condições previstas no artigo 29, da

Lei 1.063/2002, conforme Portaria n.º 038/DIV PAG, de 11 de junho de 2013 (0059793592),

2. Fixar o Adicional de Invalidez no percentual de 10% (dez por cento) sobre os proventos de 2º SGT PM, por

preencher os requisitos elencados no artigo 16 da Lei n.º 5245/2022.

3.Este Ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0060863739

Portaria nº 5382 de 24 de junho de 2025

Dispõe sobre a Reversão de Praça da Polícia Militar e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto

nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim em vista do disposto nos artigos 82 e 83 do Decreto-Lei nº 09-A,

de 09 de março de 1982; e

CONSIDERANDO ainda que o militar foi considerado CAPAZ para exercer as atividades previstas nos grupos II e III

do Anexo Único do Regulamento das Inspeções e das Juntas de Inspeção de Saúde, da Polícia Militar do Estado de

Rondônia, aprovado pelo Decreto nº 9.564, de 25 de julho de 2001, em conformidade com o parecer consignado na

Ata de Inspeção de Saúde para Fins de Reversão de Agregação da Sessão nº 046 (0061329888), da 1ª Junta Militar de

Saúde (1ª JMS), de 17 de junho de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Reverter o 1º SGT QPPM ******990 FRANCINALDO DE OLIVEIRA GOMES, ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, a contar de 11 de abril de 2025, por haver cessado o motivo que determinou a sua

agregação por Licença para Tratamento de Saúde Própria - LTS, em conformidade com os artigos 82 e 83 do Decreto-

Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à classificação

do policial militar revertido de acordo com a necessidade desta Corporação, conforme dispõe o inciso I do § 1º do art.

5º combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro 1997.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de abril de 2025.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CORONEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061499831

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM XI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.036645/2025-07

Objeto: GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS - RECARGA DE EXTINTORES.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM XI, C.N.P.J nº 01.700.027/00021-50 localizado na

Rua Nereu Ramos, Nº4581, Bairro Redondo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76.954-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Recarga de extintores, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e
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Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmxi@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Nereu

Ramos, Nº4581, Bairro Redondo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76.954-000, até as 11:00h, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás e Outros Materiais Engarrafados -

Recarga de Extintores, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmxi@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmxi@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 164



5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI Regular serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0061582514

Alta Floresta D'Oeste, 26 de junho de 2025.

Jaqueline Alves da Silva Royer

Presidente da Comissão de Contratação

VANDREY MARCOS FRÁ - TC PM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061582764

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 632 de 25 de junho de 2025

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo

artigo 47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de

15 de julho de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de

dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidor JOÃO LUIZ CORDEIRO JUNIOR - TEN CEL BM - CPF ***.021.781-**, Suprimento

de Fundos de Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), para

cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordinárias da DINF - Porto Velho, correndo por conta de

orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1015 208730 3390-39 1.759 R$ 530,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos

a contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer

pretexto ou justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução

Normativa nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO
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Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0061527781

Portaria nº 621 de 18 de junho de 2025

Dispõe sobre Designação de Oficial do CBMRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204 de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, para responder interinamente pelo Comando do 3º Subgrupamento do 2º Grupamento de

Bombeiros Militar de Jaru - 3º SGBM/2ºGBM, o 2º TEN BM RE **87-0 CHARLES LIMA DE SOUZA, cumulativamente

com a função que já exerce, durante o período de 22 de junho de 2025 a 30 de junho de 2025, em substituição ao

CAP BM RE **99-7 MARCIO ROGÉRIO DE LIMA PAIVA, por estar participando de curso presencial, no Estado de Minas

Gerais.

Art. 2º Determinar aos setores competentes a adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar do dia 22

de junho de 2025.

Porto Velho–RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0061401399

Portaria nº 616 de 18 de junho de 2025

Dispõe sobre Designação de Militar na função de motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art.1º Designar, na função de motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar de 01

de julho de 2025, o Bombeiro Militar abaixo:

VIATURA OPERACIONAL - AC 004

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

CCC 01 OHW8499 VOLARE W9 MO 93PB41N31DC043068

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. MATRÍCULA NOME

01 AD 2º SGT BM **058 VALDEIR DE OLIVEIRA LIMA

Art.2º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar

de 01 de julho de 2025.

Porto Velho, RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0061364490
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Portaria nº 631 de 25 de junho de 2025

Dispõe sobre Dispensa e Designação de Militar na função de motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar da viatura anteriormente designado, a contar do dia 25 de julho de 2025, o militar abaixo:

VIATURA OPERACIONAL - ACS 05

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ACS 05 QTC6A46 L200 TRITON 93XLJKL1TMCL30875

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. MATRÍCULA NOME

01 AB SD BMT ******461 DANIEL VICTOR CEZÁRIO GUIMARÃES

Art. 2º Designar, na função de motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar de 25

de julho de 2025, o Bombeiro Militar abaixo:

VIATURA OPERACIONAL - ABTS 03

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ABTS 03 NEF6676 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 9BWA952P69R931179

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. MATRÍCULA NOME

01 AD SD BMT ******461 DANIEL VICTOR CEZÁRIO GUIMARÃES

Art.3º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho–RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0061525232

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 591 de 24 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho (0061453417) do Processo SEI nº 0019.017262/2025-71;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 16.06.2025, o servidor GENIVALDO DOS SANTOS MOURA, ocupante do cargo

deAgente de Polícia, matrícula nº ******382, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na Delegacia Especializada na Repressão a Extorsões, Roubos e Furtos de Porto Velho,

anteriormente lotado na Delegacia Especializada em delitos cometidos no Sistema Penitenciário de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061486681

Portaria nº 590 de 24 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO a Lei n. 865 de 22.12.1999 e Lei n. 3922 de 17.10.2016, que dispõe sobre a concessão de folga a

servidor público estadual que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO a Resolução nº 09/2024, do Conselho Superior de Polícia Civil - CONSUPOL;

CONSIDERANDO o Requerimento PC-NPP (0061358317), a Declaração (0061350618) da Fundação HEMERON de

Ji-Paraná e o Despacho PC-GAF (     0061343672) e Errata PC-NPP (0061482127) do Processo nº        0019.017563/2025-02;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 28.07.2025 a 04.08.2025, ao servidor DIOGO

ARAÚJO COSTA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******543, pertencente ao quadro

permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na Gerência de Administração e Finanças, em razão de ter

realizado 04 (quatro) doações de sangue nas seguintes datas: 10/10/2024, 03/02/2024, 09/04/2024 e 16/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061474262

Portaria nº 594 de 24 de junho de 2025

Instaura Processo Administrativo para apuração de falta contratual no âmbito da Polícia Civil e dá outras providências.

O DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº. 76/1993, alterada pela Lei Complementar nº. 607/2011;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 que dispõe no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, da modalidade de licitação denominada Pregão;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, III e IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 que dispõe sobre as

prerrogativas de fiscalização dos contratos e sanções a serem aplicadas pela da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no art. 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre as penalidades

cabíveis pela inexecução total ou parcial dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089 de 28 de julho de 2011, dos prazos de

impedimento no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEFOR.

RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo para apuração de falta contratual eventualmente praticada pela

Empresa contratada CENTRALMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME registrada no CNPJ nº 09.222.411/0001-04, em

razão do atraso na entrega dos materiais licitado verificado na Nota de Empenho nº 2024NE000370, a contratação foi

firmada após licitação, na modalidade pregão eletrônico n° 403/2023/SUPEL/RO sendo do tipo menor preço por item,

para formação de registro de preços no qual originou a ARP n° 113/2024/SUPEL-RO no processo nº

0019.025237/2024-80, sendo o objeto aquisição de materiais de consumo de uso médico-hospitalar, específico da

necropsia forense, odontológico, laboratorial, funerário, a fim de atender predominantemente ao Setor de Necrópsica

Forense e, subsidiariamente, aos demais setores (Odontologia Legal e Antropologia Forense, Sexologia Forense,

Gabinete Médico e Coleta de DNA) do Instituto Médico Legal - IML - desta Capital e Postos do IML nas regionais de

Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Rolim de Moura, São Miguel do Guaporé e Vilhena, unidades

integrantes da estrutura organizacional da Polícia Civil do Estado de Rondônia, assim, conforme exposto nos autos do

processo n° 0019.018196/2025-56, à empresa atrasou na entrega dos materiais solicitados, o que acarretou no
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descumprimento de obrigações contratuais previsto no artigo 24, do Decreto Estadual n. 18.340/2013 e artigo 7º da

Lei nº 10.520/2002.

Vale ressaltar que a finalidade do contrato administrativo que é precedido por processo licitatório que selecionou

a melhor proposta para esta Administração Pública, é a obtenção do serviço a ser prestado, obedecendo ao interesse

público, assim as sanções administrativas previstas na legislação, foram integradas no Edital e Contrato, a fim de

alerta quanto ao descumprimento das obrigações danosas para o contratado e proteger Administração Pública dos

prejuízos causados pela má conduta praticada pelo particular.

Desse modo, sobreleva a importância de se impor a instauração de Procedimento Administrativo para apuração

de falta de conduta contratual que lhe são imputadas, assim, proceda com os atos necessários à citação da empresa

contratada e instrução dos autos, principalmente aqueles relacionados à assegurar o exercício do contraditório e

ampla defesa e os necessários à tomada de decisão.

II - DESIGNAR à comissão composta por ANDERSON FERNANDES MELO - Delegado de Polícia - Mat.

*******45, AURIETE LIMA FREIRE - Escrivã de Polícia- Mat.*******42 e RONILTON ALVES DE LIMA - Agente de

Polícia - Mat. *******81, respectivamente Presidente emembros, outorgando-lhes as prerrogativas necessárias à

apuração imparcial dos fatos e auxiliando o Ordenador de Despesas na aplicação de penalidade legal, se for o caso,

conforme Portaria nº 843 de 1º de setembro de 2023, DIOF nº 167 (0046011250).

III- DETERMINAR a publicação desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061515026

Portaria nº 596 de 25 de junho de 2025

A CORREGEDORA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso IV, do artigo 59, 67 e 68, todos da Lei Complementar nº 76/93 e,

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 0019.003010/2024-83 e Memorando nº 1123/2025/PC-CORREGEPOL,

datado de 24 de junho de 2025,

R E S O L V E:

PRORROGAR o prazo por 60 (sessenta) dias, a partir de 26/06/2025, para conclusão dos autos do Processo

Administrativo Disciplinar nº 008/2024-CEPAD/COR/PC, datado de 24/04/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Marcia Cristina Gazoni

Corregedora-Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061524586

Portaria nº 587 de 23 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0061417402);

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 573/2025/PC-DRH, Publicada no DOE em 16 de Junho de 2025,

edição 112 e todas as disposições em contrário, do servidor citado abaixo, anteriormente cedido ao Núcleo de

Inteligência-CAEX do Ministério Público do Estado de Rondônia.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

JAIME DOS SANTOS ******904 AGENTE DE POLÍCIA

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061457232

Portaria nº 609 de 26 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0061563585) do Processo SEI nº 0019.016965/2025-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 1º de julho de 2025, o servidor JAIME DOS SANTOS, ocupante do cargo

de Agente de Polícia, matrícula nº ******904, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Porto Velho para o município de JI-PARANÁ.

Art. 2º - RELOTAR, o referido servidor, na Delegacia Regional de Ji-Paraná, anteriormente lotado no

Departamento de Estratégia e Inteligência - DEI.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061577489

Portaria nº 602 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Despacho PC-APOIO (0061497701);

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 569 de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado

de Rondônia nº 112 de 16 de junho de 2025, que TRANSFERIU, com base no Memorando nº 368 expedido nos autos

do processo nº 0019.017221/2025-84, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial

Civil do Estado de Rondônia, referente à tranferência.

Onde se lê: "TRANSFERIR, a contar de 13.06.2025,"

Leia-se: "TRANSFERIR, Ex Officio, a contar de 13.06.2025,"

NOME CARGO MATRÍCULA

GEORGE HARRISSON LEMOS SILVA DELEGADO DE POLÍCIA ******316

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061534985

Portaria nº 600 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Despacho PC-APOIO (0061509405);

RESOLVE:
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Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 563 de 13 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado

de Rondônia nº 112 de 16 de junho de 2025, que RELOTOU, com base no Memorando nº 368 expedido nos autos do

processo nº 0019.017221/2025-84, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil

do Estado de Rondônia, referente à unidade de relotação.

Onde se lê: 1ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado.

Leia-se: Delegacia de Repressão à Lavagem de Dinheiro - DRLD.

NOME CARGO MATRÍCULA

JOÃO GUSTAVO MACIEL DE SOUZA DELEGADO DE POLÍCIA ******349

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061531132

Portaria nº 604 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 107 (0061340307);

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 474 de 20 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado

de Rondônia nº 95 de 22 de maio de 2025, que RELOTOU, com base no Memorando nº 308 expedido nos autos do

processo nº 0019.014464/2025-61, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil

do Estado de Rondônia, referente à data de início de relotação.

Onde se lê: "a contar de 15.06.2025,"

Leia-se: "a contar de 09.06.2025,"

NOME CARGO MATRÍCULA

CAMILLO MAROCA SOARES DELEGADO DE POLÍCIA ******426

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061543283

Portaria nº 603 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Despacho PC-APOIO (0061503274);

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 579 de 18 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado

de Rondônia nº 114 de 18 de junho de 2025, que RELOTOU, com base no Memorando nº 384 expedido nos autos do

processo nº 0019.017718/2025-01, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil

do Estado de Rondônia, referente à unidade de relotação.

Onde se lê: Departamento de Estratégia e Inteligência - DEI.

Leia-se: 1ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - 1DRACO.

NOME CARGO MATRÍCULA
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MARCOS VINÍCIUS ALVES E SILVA FILHO DELEGADO DE POLÍCIA ******441

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061541558

Portaria nº 598 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 76 (0061392703) do Processo nº 0019.017778/2025-15;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 1º de julho de 2025, o servidor MAYCKON DOUGLAS PEREIRA, ocupante do

cargo de Delegado de Polícia, matrícula nº ******445, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Cerejeiras para o município de VILHENA.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Vilhena,

anteriormente lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil do município de Cerejeiras.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061529620

Portaria nº 597 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO a Lei n. 865 de 22.12.1999 e Lei n. 3922 de 17.10.2016, que dispõe sobre a concessão de folga a

servidor público estadual que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO a Resolução nº 09/2024, do Conselho Superior de Polícia Civil - CONSUPOL;

CONSIDERANDO o Requerimento PC-NPP (0061430007) e a Declaração (       0061432739) da Fundação HEMERON do

Processo nº        0019.017927/2025-46;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 07.07.2025 a 14.07.2025, ao servidor FERNANDO

HENRIQUE MENDES DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******268, pertencente ao

quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na Gerência de Administração e Finanças, em razão

de ter realizado 04 (quatro) doações de sangue nas seguintes datas: 16/08/2024, 22/11/2024, 01/02/2025 e

16/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061528497
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TERMO DE RECONHECIMENTO

A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ Nº.

01.664.910/0001-31, com sede administrativa na Avenida Rogério Weber, nº 1928, Centro, nesta cidade de Porto

Velho - RO, neste ato representada pelo Delegado-Gerale Ordenador de Despesas, Jeremias Mendes de Souza, em

conformidade com as prescrições do art. 2º do Decreto Estadual nº 5.459 de11 de fevereiro de 1992 e do art. 37 da

Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, promove o Reconhecimento da Despesa no valor total de R$ 222,50 (duzentos

e vinte e dois reais e cinquenta centavos), em favor de JEFERSON PACHECO XAVIER, CPF 000.***.***-61, decorrente

do pagamento de diárias pendentes classificadas como Despesa de Exercícios Anteriores - DEA, conforme apurado

nos autos do Processo Eletrônico nº 0019.045455/2023-50. Dotação Orçamentária: Programa/Ação: 1015/2087 -

Fonte: 15000 - Natureza da Despesa 33.90.92

Porto Velho, 26 de Junho de 2025.

Jeremias Mendes de Souza

Delegado-Geral de Polícia Civil.

Protocolo 0061479154

Portaria nº 610 de 26 de junho de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 126 (0061565593) no Processo SEI nº 0019.018298/2025-71;

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 24.06.2025, o servidor DEIVISSON GUIMARAES NUNES DE SOUZA,

ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******450, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil

do Estado de Rondônia, do município de Cacoal para o município de PORTO VELHO.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na 1ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - 1DRACO no

município de Porto Velho, anteriormente lotado 2ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - 2DRACO no

município de Cacoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061578737

Portaria nº 605 de 25 de junho de 2025

O DELEGADO-GERALDA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54, § 2º da Lei Complementar nº 68 de 09.12.1992, alterada pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, no período de 01.04.2025 a 04.05.2025 e 06.05.2025 a 31.05.2025 a servidora

LETÍCIA TORRES GRACIANO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******464,

pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, para o exercício de Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, Chefe de Núcleo, em substituição a servidora ELCY DE LIMA SOARES FIGUEIRA,

ocupante do cargo de Agente de Polícia, que encontrava-se de Licença Prêmio no referido período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0061558150

Portaria nº 599 de 25 de junho de 2025

Instaura Processo Administrativo para apuração de falta contratual no âmbito da Polícia Civil e dá outras providências.

O DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº. 76/1993, alterada pela Lei Complementar nº. 607/2011;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 que dispõe no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, da modalidade de licitação denominada Pregão;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, III e IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 que dispõe sobre as

prerrogativas de fiscalização dos contratos e sanções a serem aplicadas pela da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no art. 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre as penalidades

cabíveis pela inexecução total ou parcial dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089 de 28 de julho de 2011, dos prazos de

impedimento no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEFOR.

RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo para apuração de falta contratual eventualmente praticada pela

Empresa contratada RM AMELY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA registrada no CNPJ nº 48.807.054/0001-90, em

razão do atraso e falta de entrega dos materiais licitado verificado na Nota de Empenho nº 2024NE000283, a

contratação foi firmada após licitação, na modalidade pregão eletrônico n° 560/2023/SUPEL sendo do tipo menor

preço por item, para formação de registro de preços no qual originou a ARP n° 152/2024/SUPEL_RO no processo nº

0019.023592/2024-14, sendo o objeto aquisição de Materiais de Expediente para atender as necessidades da Polícia

Civil do Estado de Rondônia, assim, conforme exposto nos autos do processo n° 0019.015591/2025-87, a empresa

incorreu em atraso na entrega dos itens requisitados, bem como deixou de fornecer parte do quantitativo contratado,

configurando, assim, o descumprimento de cláusulas contratuais previsto no artigo 24, do Decreto Estadual n.

18.340/2013 e artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.

Vale ressaltar que a finalidade do contrato administrativo que é precedido por processo licitatório que selecionou

a melhor proposta para esta Administração Pública, é a obtenção do serviço a ser prestado, obedecendo ao interesse

público, assim as sanções administrativas previstas na legislação, foram integradas no Edital e Contrato, a fim de

alerta quanto ao descumprimento das obrigações danosas para o contratado e proteger Administração Pública dos

prejuízos causados pela má conduta praticada pelo particular.

Desse modo, sobreleva a importância de se impor a instauração de Procedimento Administrativo para apuração

de falta de conduta contratual que lhe são imputadas, assim, proceda com os atos necessários à citação da empresa

contratada e instrução dos autos, principalmente aqueles relacionados à assegurar o exercício do contraditório e

ampla defesa e os necessários à tomada de decisão.

II - DESIGNAR à comissão composta por ANDERSON FERNANDES MELO - Delegado de Polícia - Mat.

*******45, AURIETE LIMA FREIRE - Escrivã de Polícia- Mat.*******42 e RONILTON ALVES DE LIMA - Agente de

Polícia - Mat. *******81, respectivamente Presidente emembros, outorgando-lhes as prerrogativas necessárias à

apuração imparcial dos fatos e auxiliando o Ordenador de Despesas na aplicação de penalidade legal, se for o caso,

conforme Portaria nº 843 de 1º de setembro de 2023, DIOF nº 167 (0046011250).

III- DETERMINAR a publicação desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061531093
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AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, referente ao Processo Sancionatório Punitivo/SEI nº

0019.009615/2024-88, decidiu-se pela aplicação da penalidade de MULTA de 10% sobre o valor da nota de empenho

nº 2023NE000120, correspondente ao valor total de R$652,50 (seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta

centavos), cumulado com IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTADO DE RONDÔNIA e, o

descredenciamento do cadastro de fornecedores pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses em desfavor da empresa

LR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrição no CNPJ nº 19.859.630/0001-44, em razão de causar à

inexecução total contratual, com fundamentos no art. 7º da Lei Federal de Licitação nº 10.520, de 17 de julho de

2002, c/c o item 16.1 do Termo de Referência em anexo ao Edital Pregão Eletrônico nº 777/2022/ALFA/SUPEL/RO.

Origem: Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO

Processo administrativo: SEI nº 0019.009615/2024-88

Interessado: LR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

Penalidade: MULTA no importe total de R$652,50 (seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

cumulado com IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTADO DE RONDÔNIA e, o descredenciamento do

cadastro de fornecedores pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061576115

Portaria nº 606 de 25 de junho de 2025

Instaura Processo Administrativo para apuração de falta contratual no âmbito da Polícia Civil e dá outras providências.

O DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº. 76/1993, alterada pela Lei Complementar nº. 607/2011;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 que dispõe no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, da modalidade de licitação denominada Pregão;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, III e IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 que dispõe sobre as

prerrogativas de fiscalização dos contratos e sanções a serem aplicadas pela da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no art. 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre as penalidades

cabíveis pela inexecução total ou parcial dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089 de 28 de julho de 2011, dos prazos de

impedimento no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEFOR.

RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo para apuração de falta contratual eventualmente praticada pela

Empresa contratada SANIGRAN LTDA registrada no CNPJ n° 15.153.524/0001-90, em razão do atraso na entrega

do material licitado verificado na Nota de Empenho nº 2025NE000093, a contratação foi firmada após licitação, na

modalidade pregão eletrônico n° 559/2023/SUPEL/RO e aceite das especificações, exigências e quantidades

estabelecidas no Termo de Referência desta Polícia Civil/RO (0061566848), sendo do tipo menor preço por item, para

formação de registro de preços no qual originou a Ata de Registro de Preços nº 168/2024 gerenciada pela

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, conforme demonstrado no processo nº

0019.025892/2024-38. O objeto era a aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha e Gêneros

Alimentícios, tendo como finalidade atender as demandas da Polícia Civil do Estado de Rondônia. Conforme exposto

nos autos do processo n° 0019.018349/2025-65, à empresa atrasou na entrega do material solicitado, o que

acarretou no descumprimento de obrigações contratuais previsto no artigo 24, do Decreto Estadual n. 18.340/2013 e

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.
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Vale ressaltar que a finalidade do contrato administrativo que é precedido por processo licitatório que selecionou

a melhor proposta para esta Administração Pública, é a obtenção do serviço a ser prestado, obedecendo ao interesse

público, assim as sanções administrativas previstas na legislação, foram integradas no Edital e Contrato, a fim de

alerta quanto ao descumprimento das obrigações danosas para o contratado e proteger Administração Pública dos

prejuízos causados pela má conduta praticada pelo particular.

Desse modo, sobreleva a importância de se impor a instauração de Procedimento Administrativo para apuração

de falta de conduta contratual que lhe são imputadas, assim, proceda com os atos necessários à citação da empresa

contratada e instrução dos autos, principalmente aqueles relacionados à assegurar o exercício do contraditório e

ampla defesa e os necessários à tomada de decisão.

II - DESIGNAR à comissão composta por ANDERSON FERNANDES MELO - Delegado de Polícia - Mat.

*******45, AURIETE LIMA FREIRE - Escrivã de Polícia- Mat.*******42 e RONILTON ALVES DE LIMA - Agente de

Polícia - Mat. *******81, respectivamente Presidente emembros, outorgando-lhes as prerrogativas necessárias à

apuração imparcial dos fatos e auxiliando o Ordenador de Despesas na aplicação de penalidade legal, se for o caso,

conforme Portaria nº 843 de 1º de setembro de 2023, DIOF nº 167 (0046011250).

III- DETERMINAR a publicação desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061567299

Portaria nº 607 de 25 de junho de 2025

Instaura Processo Administrativo para apuração de falta contratual no âmbito da Polícia Civil e dá outras providências.

O DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº. 76/1993, alterada pela Lei Complementar nº. 607/2011;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 que dispõe no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, da modalidade de licitação denominada Pregão;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, III e IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 que dispõe sobre as

prerrogativas de fiscalização dos contratos e sanções a serem aplicadas pela da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no art. 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre as penalidades

cabíveis pela inexecução total ou parcial dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089 de 28 de julho de 2011, dos prazos de

impedimento no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEFOR.

RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo para apuração de falta contratual eventualmente praticada pela

Empresa contratada ONADIR SERRATO JUNIOR registrada no CNPJ n° 23.935.375/0001-49, em razão do atraso na

entrega do material licitado verificado na Nota de Empenho nº 2025NE000090, a contratação foi firmada após

licitação, na modalidade pregão eletrônico n° 560/2023/SUPEL e aceite das especificações, exigências e quantidades

estabelecidas no Termo de Referência desta Polícia Civil/RO (0061568195), sendo do tipo menor preço por item, para

formação de registro de preços no qual originou a Ata de Registro de Preços nº 152/2024 gerenciada pela

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, conforme demonstrado no processo nº

0019.023625/2024-26. O objeto era a aquisição de Materiais de Expediente para atender as necessidades da Polícia

Civil do Estado de Rondônia. Conforme exposto nos autos do processo n° 0019.018352/2025-89, à empresa atrasou

na entrega do material solicitado, o que acarretou no descumprimento de obrigações contratuais previsto no artigo

24, do Decreto Estadual n. 18.340/2013 e artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.

Vale ressaltar que a finalidade do contrato administrativo que é precedido por processo licitatório que selecionou

a melhor proposta para esta Administração Pública, é a obtenção do serviço a ser prestado, obedecendo ao interesse

público, assim as sanções administrativas previstas na legislação, foram integradas no Edital e Contrato, a fim de
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alerta quanto ao descumprimento das obrigações danosas para o contratado e proteger Administração Pública dos

prejuízos causados pela má conduta praticada pelo particular.

Desse modo, sobreleva a importância de se impor a instauração de Procedimento Administrativo para apuração

de falta de conduta contratual que lhe são imputadas, assim, proceda com os atos necessários à citação da empresa

contratada e instrução dos autos, principalmente aqueles relacionados à assegurar o exercício do contraditório e

ampla defesa e os necessários à tomada de decisão.

II - DESIGNAR à comissão composta por ANDERSON FERNANDES MELO - Delegado de Polícia - Mat.

*******45, AURIETE LIMA FREIRE - Escrivã de Polícia- Mat.*******42 e RONILTON ALVES DE LIMA - Agente de

Polícia - Mat. *******81, respectivamente Presidente emembros, outorgando-lhes as prerrogativas necessárias à

apuração imparcial dos fatos e auxiliando o Ordenador de Despesas na aplicação de penalidade legal, se for o caso,

conforme Portaria nº 843 de 1º de setembro de 2023, DIOF nº 167 (0046011250).

III- DETERMINAR a publicação desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061568369

Portaria nº 595 de 25 de junho de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO a Informação 141/2025/PC-NPAG (0061523867);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com base na decisão judicial expedida nos autos do processo nº 7003968-

75.2015.8.22.0010 (0061521538   ), bem como Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por

Serviços Extraordinários, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil do

Estado de Rondônia, lotado naDelegacia Regional de Policia Civil de Ji-Paraná/RO, referente ao mês de JUNHO/2025.

NOME MATRÍCULA HORAS

FRANCISCO CARLOS DE SOUZA ******163 18:00

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 0061523928

Portaria nº 613 de 26 de junho de 2025

Determina o local de instalação e funcionamento do Gabinete do Diretor do Departamento de Polícia do Interior -

DPI e respectivo apoio administrativo e dá outras providências.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº

76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO adelegação de competência prevista no Decreto Estadual nº 21.566 de 10 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação técnico-operacional do local de desenvolvimento das funções e

atribuições do Departamento de Polícia do Interior - DPI;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0019.018431/2025-90,

R E S O LV E :

Art. 1ºFixar o município de Vilhena como local de instalação e funcionamento do Gabinete do Diretor do

Departamento de Polícia do Interior - DPI, órgão da estrutura administrativa e técnico-operacional da Polícia Civil do
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Estado de Rondônia.

Parágrafo Único. O apoio administrativo do Departamento será fixado nesta capital, cumprindo as

determinações emanadas pelo Diretor do Departamento e operacionalizando o intercâmbio de informações entre o

Departamento e demais órgãos da Instituição.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 06 de junho de 2025,

revogando quaisquer disposições anteriores contrárias ou conflitantes relativas à matéria.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Jeremias Mendes de Souza

Delegado-Geral

Protocolo 0061601324

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.011684/2025-54

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1078/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Adriano Nonato da Silva, Cleyber Dutra Machado e

Ismael Ferreira de Souza, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

Protocolo 0061373905

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO suprimento de fundos

PROCESSO: 0033.010797/2025-32

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei complementar N. 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com a Lei n. 872, de 28 de

dezembro de 1999, regulamentada pelo DECRETO Nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003 e DECRETO Nº 12.014, de

09 de fevereiro de 2006, que trata da concessão de suprimento de fundos e dá outras providências, bem como o

Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de

Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer favorável 1105 (0061430050), HOMOLOGA a prestação de contas

concernente ao repasse de recursos do Suprimento de Fundos de 2025, do(s) beneficiário (s): LEANDRO PINHO

FALLER, CPF: ***.***.552-49, Gerente de Inteligência Penitenciária da SEJUS, bem como determina à Gerência

Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 23 de Junho de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto - SEJUS

Protocolo 0061460946
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Portaria nº 2686 de 23 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar n.º 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e

nos termos da Lei Complementar n.º 224 de 04 de janeiro de 2000.

CONSIDERANDO as definições atribuídas no Art. 2º, inciso V e Art. 10, § 2° do Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro

de 2024, consideram-se:

Art. 2° Para os fins deste Decreto, consideram-se:

[...]

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do

órgão, por função própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Art. 10. A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre

outros.

[...]

§ 2° Caberá à equipe de planejamento as atividades de cunho operacional, tais como, a

elaboração dos estudos preliminares, mapa de riscos, projetos e anteprojetos, termos de

referência, pesquisas de preço e minutas de editais, respeitada a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento e Contratação

referente a aquisições de materiais de consumo, o qual irá atender a esta Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

I - Alex Cruz Gomes, Mat. ******636;

II - Kelly Annie Gomes Miranda, Mat. ******614;

III - Mauricio Silva da Costa, Mat. ******760;

IV - Manoel Nascimento Vieira, Mat. ******823;

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3° Revoga-se a Portaria nº 4745 de 14 de outubro de 2024, bem como as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça de Rondônia

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0061441967

Portaria nº 2549 de 12 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando Autorização Id 0061150860;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, ao servidor ÂNGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ, matrícula ******609,

para competir no evento esportivo International Master South América IBJJF Jiu Jitsu Champioship 2025, no dia

24.07.2025 a 27.07.2025, na cidade de Rio de Janeiro – RJ.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0061198699

Portaria nº 2555 de 13 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, ao servidor Wendel Clebeerson Paganini, matrícula ******272,

para participar do 3º Estágio de Cinotecnia do BOPE Cães do Estado do ACRE, nos dias 07.07.2025 a 19.07.2025,

na cidade de Rio Branco-AC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0061231875

Portaria nº 2560 de 13 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo

0033.019772/2025-02.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, a servidora

MARCELA LIMA GIL, matrícula n. ******47401, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias 01.08.2025 a

08.08.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de

16.10.2024, 31.01.2025 e 09.06.2025, totalizando 03 (três) doações no período de 12 (doze) meses a contar da

primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0061236727

Portaria nº 2551 de 12 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo

0033.019892/2025-00.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 10.06.2025, ao servidor

GABRIEL SIQUEIRA DOS SANTOS, matrícula ******201, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0061199847

Portaria nº 2570 de 13 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo

0033.019974/2025-46.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, no Centro de Detenção Provisória de Porto Velho - CDPPVH , a partir de 13.06.2025,

anteriormente lotado na Penitenciária Estadual Jorge Thiago Aguiar Afonso -PEJTAA, o servidor GERSON GALDINO

RAMOS, matrícula ******217 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0061243874

Portaria nº 2561 de 13 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo

0033.020046/2025-24.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 12.06.2025, ao servidor

AMILTON FERREIRA DOS SANTOS, matrícula ******306, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0061237863

Portaria nº 2597 de 17 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo

0033.020279/2025-27.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, ao servidor

RICARDO NELSON RIBEIRO, matrícula n. ******491, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias 25.06.2025

a 02.07.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas

de 03.05.2024, 04.06.2024, 15.08.2024 e 07.11.2024, totalizando 04 (quatro) doações no período de 12 (doze)

meses a contar da primeira doação.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0061314995

EXTRATO

EXTRATO Nº 47

9º TERMO DE APOSTILAMENTO (0061202002) AO CONTRATO Nº 730/SEJUS/PGE/2021 (0021572512)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº 17.079.925/0001-72

OBJETO: 3º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 730/SEJUS/PGE/2021, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MACHADINHO DO OESTE/RO

PROCESSO: 0033.105812/2020-15

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025

ASSINAM:

- EBENÉZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- LEONARDO SCARONE PINTOS - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0061219934

EXTRATO

EXTRATO Nº 46

2º TERMO DE APOSTILAMENTO (0061200013) AO CONTRATO Nº 0841/SEJUS/PGE/2023 (0043124224)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº 17.079.925/0001-72

OBJETO: 1º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 0841/SEJUS/PGE/2023, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE PORTO VELHO/RO

PROCESSO: 0033.032522/2023-98

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025

ASSINAM:

- EBENÉZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- LEONARDO SCARONES PINTOS - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0061219131

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013281/2025-40

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1003/2025/SEJUS-ACI e Despacho

0061178195, HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Natan Ricardo Gomes

Bernardo, Mirailton de Melo dos Santos, Esdras Cajareco Amaral, Renimercio Lopes da Silva, Joseli

Soares da Silva, Moises Liberato, Paulo Odair Miranda, Renan Cardoso de Oliveira, Irenildes de Oliveira,

bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de junho de 2025.

Protocolo 0061223299
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.011402/2025-19

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1022/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores José Adriano Bezerra, Gilmar Alves Feitosa, Maique

Francisco Barros Nunes, Wanessa Costa Nunes Prudencio, bem como determina à Gerência de Administração

e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de junho de 2025.

Protocolo 0061219222

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.011585/2025-72

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1027/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias da servidora Crisanara Mazza de Toledo, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de junho de 2025.

Protocolo 0061216625

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.007386/2025-60

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1054/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Sergio Rego do Nascimento e Gilberto Santos de

Andrade, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061303083

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 184



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015542/2025-66

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1053/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias do servidor Taiana Mendonça Miranda de Queiroz, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061301478

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014880/2025-81

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1048/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Juliano Cesar dos Santos, João Robinson Lozano,

Marcelo Alves de Melo, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061300077

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.008087/2025-42

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1038/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Antonio Marcos de Lima, Nilson Hermelindo

Mendonça, Gilmar Duarte dos Santos, Fabiano Cardoso dos Santos, Marcelo Batista Vieira, Cinthia

Gracielle da Silva, Elton Marques Ferreira, Wesley da Silva, bem como determina à Gerência de Administração

e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061295514
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015727/2025-71

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1030/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Genison da Silva Mendonça, Marcos Antonio

Favarin Santana, Israel Machado Lopes, Andrea Littig da Silva, Edson Charles Pio da Silveira, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061291337

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015990/2025-60

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1056/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Ermeson de Souza Nunes, Manoel Nascimento

Vieira, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061287623

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014671/2025-37

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1033/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Celio Luiz de Lima, Igor Pereira Salvador, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 16 de junho de 2025.

Protocolo 0061285560
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014396/2025-51

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1074/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Reginaldo Barbosa Lima, André Eduardo dos

Santos da Rosa, Vladimir Caldeira Perez, Nei Januis Batista Reis, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Protocolo 0061348138

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015061/2025-51

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1072/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Valdemir Alves Sousa, Lillian Cristian Ferreira

Lima, Andre Adriano Rodrigues dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Protocolo 0061345530

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015965/2025-86

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1060/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Elizandro Sales de Andrade, Wylerson Teles de

Souza, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Protocolo 0061337929
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015723/2025-92

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1059/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Jefferson de Brito Rocha, Staunston Rocha

Mendes, Sidnei Teodoro Sebastião, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à

baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Protocolo 0061335156

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015095/2025-45

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1065/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Miriam Muniz da Rocha Fighera, Vânia Fogassa,

Luciene Michele Alves Gomes, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa

da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Protocolo 0061330398

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015445/2025-73

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1071/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Fabio da Silva Castro, Ermeson Luiz Gonçalves,

Gracione Walkinir Gabret e Robson Ribeiro Cabral, bem como determina à Gerência de Administração e

Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 17 de junho de 2025.

Protocolo 0061322506
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015935/2025-70

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1077/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Valteir Soares da Silva e José dos Santos Siqueira,

bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

Protocolo 0061384676

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.018204/2025-86

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1081/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Juliano César dos Santos, Elieu da Silva Freitas e

Davi Mendonça dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

Protocolo 0061382605

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014607/2025-56

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1075/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Adimir Aguiar Cordeiro, Lourivaldo da Silva Pohu,

Mirailton de Melo dos Santos, Rogerio Viana de Siqueira, Adriana Justina Dias, Jelson Ferreira de Franca,

Tiago Aparecido da Silva, Luiz Alberto Peccin, Josivan Gomes, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

Protocolo 0061381546
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.016135/2025-76

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1080/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores João Marques da Silva Neto, Cleidaiane Laborda da

Silva e Thyesma Ueki Marangoni, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à

baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

Protocolo 0061378544

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015328/2025-18

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1079/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias da servidora Maria Elilde Menezes dos Santos, bem como determina

à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

Protocolo 0061375995

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013872/2025-17

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1023/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Nivercindo Barros da Silva, Gilsélia Saturnino

Batista Nazaro, Rubens Rodrigues da Silva, Luciandro Pereira Cardoso, Valdriani Murback, Givanildo

Bezerra Osório, Marcio José Pacheco, Lillian Cristian Ferreira Lima, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de junho de 2025.

Protocolo 0061235739
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014664/2025-35

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1021/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores José Lucio Freitas Guarates e Pedro Nascimento

Vieira, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de junho de 2025.

Protocolo 0061227778

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015982/2025-13

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1031/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Emerson Ferreira Silva e Cristiano de Souza

Carvalho, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de junho de 2025.

Protocolo 0061225658

Portaria nº 2764 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 139 da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20.12.2017, econforme consta

no Processo nº (0033.020240/2025-18).

Considerando a Informação n° 382/2023/PGE-PCDS (0061279157) e Ofício nº 20024/2025/SEJUS-NAFAS

(0061279141 ).

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o artigo 92 da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente

aos meses anteriores tais como:

2° LOTE DE ABRIL 2025

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA TOTAL

6 SONIA AUTA SILVA ARENHARDT ******326 56

Em complemento da Portaria nº 2585 de 16 de junho de 2025 (0061279190       ):

1° LOTE DE MAIO 2025
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ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA TOTAL

1638 SONIA AUTA SILVA ARENHARDT ******326 50

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0061577956

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015588/2025-85

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1009/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito,

Magno Rodrigues Lopes, Rivaldo José de Souza, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças

que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061103592

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014943/2025-07

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1008/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Fabio Recalde, Jairo Barbosa Prata Filho e Meire

Oliveira de Araujo, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061103560

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.007351/2025-21

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 990/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Fábio Queiroz de Oliveira, Alisson Moura da Silva,

Waldely Soares dos Santos, Orleans Rodrigues Franca, Sandro Rosa Lima, Lucileide Cardoso Freire de
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Lima, Mauricio Anacleto de Souza, Rafael Garcia Rocha, Emerson Ferreira Silva, Leandro Alves Neres,

Robério da Silva Marques, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061103322

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.011190/2025-70

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1000/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias do servidor Leandro Nascimento Delgado, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061098640

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014631/2025-95

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1002/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Eudes Antônio Rodrigues da Vitória, João Robinson

Lozano, Elieu da Silva Freitas, Davi Mendonça dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração

e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061096545

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015077/2025-63

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 997/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a
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prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Walace Lira de Brito, Maria Rosiane Santos, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários

no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061091401

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015956/2025-95

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1018/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Wagner Luiz Pereira, Silvia Maria dos Santos,

Natalia Lima Moita, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 12 de junho de 2025.

Protocolo 0061191732

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015130/2025-26

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1015/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Franciole Soares Ferreira, Cleberson Fidelis

Martinho, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 12 de junho de 2025.

Protocolo 0061188890

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.007146/2025-65

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1011/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Alex Sandro Felix dos Santos, Gederson Silva Nery,
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Geovania Borchardt, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 12 de junho de 2025.

Protocolo 0061187278

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013927/2025-99

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 988/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Maicon Ferreira Alfaia, Ricardo da Silva Pimentel,

bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de junho de 2025.

Protocolo 0061030258

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014740/2025-11

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 989/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Clodoaldo Dias Barros Vieira e Lucicleia Gomes de

Souza, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de junho de 2025.

Protocolo 0061051253

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015399/2025-11

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 991/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Elizandro Sales de Andrade e Mauricio Silva da
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Costa, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de junho de 2025.

Protocolo 0061049854

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.012691/2025-73

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 985/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Gean Pereira Acrísio, Jordânio Pinheiro Batista,

Sidnei Teodoro Sebastião, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de junho de 2025.

Protocolo 0061036619

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.012714/2025-40

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 987/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Jefferson de Brito Rocha, Staunston Rocha Mendes,

bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de junho de 2025.

Protocolo 0061032269

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015371/2025-75

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 970/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Marcos Moreira De Souza, Maicon Ferreira Alfaia,
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bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060954547

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.011511/2025-36

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 971/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Gilmar Vaelante dos Santos, Adimir Aguiar

Cordeiro, Marcos Gilberto de Vasconcelos, Edilson Ferreira dos Santos, Genivaldo Batista Reis,

Christophe Cantão Pessoa, Renato Viana Carvalho, Maria Angélica de Oliveira, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060946250

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013205/2025-34

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 967/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias do servidor Elias Rodrigues da Silva, bem como determina à Gerência

de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060942594

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013638/2025-90

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 969/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a
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prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Valdomiro Silvino de Melo, Eclian da Silva Ferreira,

bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060941268

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015078/2025-16

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 958/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Fabio Recalde, Vera Lúcia de Carvalho, Taiana

Mendonça Miranda de Queiroz e Quetlen Caetano Pereira, bem como determina à Gerência de Administração

e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060939652

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014378/2025-70

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 964/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Marcos Rodrigues Alecrim, Mario Firmino da Silva

Junior, Natalia Lima Moita, Wagner Luiz Pereira, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças

que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060939387

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.012832/2025-58

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela
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Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 959/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Leandro Pinho Faller, José dos Santos Siqueira,

bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060937033

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014681/2025-72

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 945/2025/SEJUS-ACI e Despacho

0060831264, HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Wagner Barreto da Silva,

Izaias Lopes da Silva Teixeira, Francisco da Costa Oliveira, Edson Leitão de Menez, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060936538

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014505/2025-31

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 974/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Renata Ferreira Campos e Auricélia Gouvêa

Caetano, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060932163

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013047/2025-12

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 199



Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 880/2025/SEJUS-ACI e Despacho

0060912432       , HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Ariclei Garcia Lima de

Melo, Celio Luiz de Lima e Leandro Nascimento Delgado, bem como determina à Gerência de Administração e

Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de junho de 2025.

Protocolo 0060930550

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.011353/2025-14

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Despacho 0060912772, HOMOLOGA a prestação de contas de

concessão de diárias dos servidores Rogerio dos Santos Afonso e Célio Luiz de Lima, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 06 de junho de 2025.

Protocolo 0061003627

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014302/2025-44

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 983/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Rogerio dos Santos Afonso, Francisnei Lisboa da

Silva, Marisa Santana Bulhões, Lucas Gabriel Evangelista Reis, Gustavo Barbosa de Barros Framil, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários

no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 06 de junho de 2025.

Protocolo 0061000866

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.027577/2024-67
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A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 975/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Murillo dos Santos Belém, Valeria Marcela Ferro

Marques e Amilton Serafim de Souza, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda

à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 06 de junho de 2025.

Protocolo 0060982312

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.012117/2025-15

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 992/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Claudinei Batista Justino, Fabio da Silva Castro,

Gilberto Santos de Andrade, Valdinei Bento de Souza, Roberto Lima Alves, Eliane Delarmelina Silva,

Leandro Alves Neres, Gilliard Glowasky, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061087520

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.013276/2025-37

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 996/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Márcio Antônio Lopes, Luciandro Pereira Cardoso e

Marcio Benedito dos Anjos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de junho de 2025.

Protocolo 0061082076

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
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PROCESSO: 0033.011071/2025-17

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 920/2025/SEJUS-ACI e Despacho

0060875638, HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Daniel Costa Sobreira,

Raul Trindade de Oliveira, Cleidaiane Laborda da Silva, Cristiane Leite Santos, Dilcineia da Silva

Cavalcante, Erivan Pedro Joventino, Nill Andrius Justiniano Aranha, Antônio Wanderley Fraga Junior,

Flávio Santos Rodrigues Mota, Alexsandro Santos Souza, Edvan da Silva Soares, Gean da Silva Batista,

Bruno Felipe da Silva, Everson José de Vargas, Rosan da Cruz Barroso, Marcos Roberto da Silva e Souza,

Antônio Magno Costa Oliveira, Roberval Silva Rodrigues e Alexsandro Souza Leite, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de junho de 2025.

Protocolo 0061057444

Portaria nº 2531 de 12 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual, art.

71, Lei Complementar nº 68/92, diante da intercorrência feita pela empresa GLOBALSEC TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o CNPJ de nº 143.690.572/0001-52, com sede na Rua

Bento Gonçalves, 806 - Sala 503 - Centro Sao Leopoldo - RS.

CONSIDERANDO o Relatório (0060819543) que demonstra as intercorrências por parte da contratada.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores: MÔNICA NASCIMENTO MELO , Agente em Atividades Administrativas,

matrícula nº ******630 na qualidade de Presidente da Comissão, ERIK DIEGO SOARES, Agente em Atividades

Administrativas, matrícula nº ******658 na qualidade de membro da comissão, MARIA EDUARDA ALBUQUERQUE

DA SILVA, Assessora Técnica, matrícula nº ******790  na qualidade de auxiliar da comissão e ANA KAROLINE DE

LIMA CORRÊA, Assessora, matrícula nº ******340 na qualidade de auxiliar da comissão, do quadro de pessoal da

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a

180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa GLOBALSEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, já qualificada

nos autos.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Protocolo 0061175436

Portaria nº 2760 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual, art.

71, Lei Complementar nº 68/92, diante da intercorrência feita pela empresa FRANCESQUETT COMERCIO DE

ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o CNPJ de nº 13.674.709/0001-14,

com sede na Av. Marcos José de Leão, 583 Centro, Feliz - RS.

CONSIDERANDO o Memorando 53 (0060518069) que demonstra as intercorrências por parte da contratada.

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR os servidores: MÔNICA NASCIMENTO MELO , Agente em Atividades Administrativas,

matrícula nº ******630 na qualidade de Presidente da Comissão, ERIK DIEGO SOARES, Agente em Atividades

Administrativas, matrícula nº ******658 na qualidade de membro da comissão, MARIA EDUARDA ALBUQUERQUE

DA SILVA, Assessora Técnica, matrícula nº ******790  na qualidade de auxiliar da comissão e ANA KAROLINE DE

LIMA CORRÊA, Assessora, matrícula nº ******340 na qualidade de auxiliar da comissão, do quadro de pessoal da

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a

180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa FRANCESQUETT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

LTDA, já qualificada nos autos.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Protocolo 0061574870

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 117 de 26 de junho de 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE GESTÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-

CIENTÍFICA - CONSUGESPOL, no uso das atribuições legais regimentais, e

CONSIDERANDO o teor do Despacho 0061596759, referente ao PAD nº 0022.002006/2024-49.

R E S O L V E:

INDEFERIR o recebimento do Recurso 0061591669 por motivo de intempestividade, com fundamento no art. 84

da Lei Complementar n° 76/1993.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE GESTÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-

CIENTÍFICA

Protocolo 0061598372

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 3179 de 27 de maio de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.102910/2022-32 e Informação nº 1464/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no Núcleo de Mandados Judiciais/NMJ/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

FELIPE DA COSTA BARBOSA Agente Atividade Administrativa ******383 30/03/2025
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0060573698

Portaria nº 3414 de 07 de junho de 2025

A Secretária Executiva de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Inciso I do Art.

41 da Lei Complementar n.º 965 de 20/12/2017 no DOE n.º 238 de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1ºDESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão para realizar o inventário do acervo

físico sob a guarda da empresa R&A Treinamento e Consultoria Empresarial Ltda, visando regularizar os pagamentos

efetivamente devidos à contratada, considerando as metragens lineares corretas e os valores contratuais aplicáveis,

sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

Art. 2° O inventário deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da publicação dessa

Portaria.

Art. 3º Após disponibilização do inventário, a comissão com apoio da Subdiretoria de Inovação, Logística e

Tecnologia, deverá promover a retirada de qualquer acervo excedente identificado, e que não fora contemplado na

quantidade estimada Termo de Contrato nº 742/2024/PGE-SESAU, Processo n. 0036.028384/2024-01.

DESIGNAR:

Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura Setor

TATIANE DE CASTRO

BOLETTI
Chefe de Núcleo ******054 Presidente Gerencia de contratos - CAD

EDNELSON LIMA AMARAL

Técnico Administrativo

Operacional da 

Saúde

******818 Membro Núcleo de Contratos - JPII-NC

MARIA APARECIDA MATIAS

DE MORAES LUZ

Técnico em

Enfermagem
******652 Membro Núcleo de Fiscalização

ELANE SILVA RODRIGUES

SOUZA
Enfermeira ******075 Membro Núcleo de Fiscalização.

MAIARA MARCÉLIA LIMA

SANTOS
Assessor Técnico ******244 Membro

Núcleode Análise de Processos e

Contratações Públicas- Sesau/NAPCP

CLAYLTON RIBEIRO DE

OLIVEIRA
Assessor Técnico ******845 Membro

Núcleo de Arquivo Médico e

Estatístico

NAIANE ARIELE MENDONÇA

CORREIA

Agente em Atividades

Administrativas
******204 Membro Núcleo de Lavanderia hospitalar

LIVIA MARTINS LOBO
Agente em Atividades

Administrativas
******755 Membro Gerencia Administrativa e Financeira

Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO

Protocolo 0061010872

TERMO

DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 0030/SESAU/2025

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do

Palácio Rio Madeira (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Secretário

Executivo de Estado da Saúde, Sra. ELOIA DUARTE RODRIGUES, inscrita no CPF/MF n° XXX.480.552-XX, na
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forma prescrita no art. 41, IV. da Lei Complementar n.º 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar

nº 965 de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar n.º 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: BIOVIDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, CNPJ/MF n.º 25.531.346/0001-47,

estabelecida na Rua Rio de Janeiro, Nº 3216, Setor 02, Jaru/RO, CEP n.º 76.890-000, neste ato representado pelo seu

procurador, o SR. AGOSTINHO GLEITON DANTAS OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF nº XXX.613.XXX-XX.

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, conforme a legislação de

regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo n.º 0036.012828/2025-60, e à Justificativa

(0061013512), aos termos do Parecer n.º 417/2025/PGE-SESAU (0061449915) e Despacho SESAU-SC (0061510829),

obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 154.973,68 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e setenta e três reais e sessenta

e oito centavos),de cujo objeto a contratação de empresa especializada em serviços/procedimentos inseridos no

subgrupo diagnóstico em laboratório clínico, inseridos na Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde

(SIGTAP) editada pelo Ministério de Saúde (MS), abrangendo as áreas respectivas descritas no edital, em âmbito

ambulatorial e hospitalar 24 (vinte e quatro) horas por dia, para atender as necessidades dos lotes contratados,

correspondentes ao Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal (HEURO) e Hospital Regional de Cacoal

(HRC), de forma emergencial, por um período de um (01) ano, até que sejam afastados os motivos que causaram a

emergencialidade ou até que se conclua o processo licitatório nº 0036.006652/2023-45, o que vier primeiro.

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos moldes do Contrato n.º 271/2024/PGE-SESAU

(0046744009), qual teve seu fim de vigência em 18/03/2025, sem relação jurídica formada/regular, não pago em

tempo e modo pelo FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no documento (0061013483),

relacionando o serviço prestado no Período de abril/2025, nos termos dos cálculos consignados na manifestação

jurídica com ID n.º (0061449915).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pelo DEVEDOR à conta do seguinte crédito orçamentário, constante do

orçamento do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento

indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última

assinatura eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.
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7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011,

segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

✎AGOSTINHO GLEITON DANTAS OLIVEIRA

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061533056

Portaria nº 3633 de 18 de junho de 2025

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Memorando nº 388/2023/SESAU-CO de 17 de Outubro de 2023, e processo SEI nº 0036.049021/2023-11.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

Recebimento, Acompanhamento e Certificação de Notas Ficais da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura

em Saúde (SESAU-CO), no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde.

Servidor Cargo/Função Matrícula STATUS

MATHEUS DA SILVA BRITO Assessor Técnico ***.***.282 Fiscal

UILIAN BARROS FERREIRA Assessor Técnico/Arquiteto e Urbanista ***.***.377 Fiscal/Suplente

LARISSA KETLYN RODRIGUES

PEREIRA
Assessora Técnica/Técnica em Edificações ***.***.867 Fiscal/Suplente

THIAGO DO CARMO BRASIL
Subcoordenador de Engenharia e Arquitetura

em Saúde
***.***.402 Fiscal/Suplente

DENISE DO AMARAL BARROSO

NOBRE
Assessora Técnica/Arquiteta e Urbanista ***.***.989 Presidente

ANGELINA BARBOSA FERREIRA Assessora Técnica/Arquiteta e Urbanista ***.***.935 Membro

FREDERICO COSTA DOS SANTOS Assessor Técnico/Engenheiro Civil ***.***.853 Membro

THAÍS CANDIDO FAGA

ROSSMANN
Assessora Técnica/Engenheiro Civil ***.***.612 Membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogue-se a Portaria nº 4620 (0042774258).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0061376857

Portaria nº 3367 de 05 de junho de 2025
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A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0063.002652/2024-20 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) ADRIANA GUIMARÃES DE FARIAS , matrícula n°

******351, ocupante do cargo de Médico 40h, lotado(a) no(a) Policlinica Oswaldo Cruz/POC/SESAU, na referência em

que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 22 de

janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060919927

Portaria nº 3353 de 04 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0049.007684/2025-81 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) MARCIO NASCIMENTO PEIXОТО, matrícula n°

******207, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado(a) no(a) Hospital de Base Dr Ary Pinheiro/HBAP/RO,

na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 28 de

maio de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060905155

Portaria nº 3667 de 18 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0049.008183/2025-11 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) SAMILA ALVES DA SILVA, matrícula n° ******229,

ocupante do cargo de Medico 40h, lotado(a) no(a) Hospital de Base Dr Ary Pinheiro/HBAP/SESAU, na referência em

que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 06 de

junho de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061403587
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Portaria nº 3652 de 18 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0050.005956/2025-79 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) LUCIENE DE LIMA MARQUES, matrícula n°

******620, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL E

PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI,

da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 11 de

junho de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061393762

Portaria nº 3636 de 18 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0053.002419/2023-85 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) CHARLENE DE OLIVEIRA BRITO, matrícula n°

******806, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA/ESPECIALISTA EM SAÚDE, lotado(a) no(a) CENTRO DE MEDICINA

TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da

Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 26 de

agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226

Protocolo 0061378615

Portaria nº 3609 de 17 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0050.006210/2025-82 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) ALINE LOPES SANTOS, matrícula n° ******502,

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL E PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº

5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 09 de

junho de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 208



MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061342083

Portaria nº 3578 de 16 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0036.025278/2025-49 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) SANDRA LARA RODRIGUES, matrícula n°

******532, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado(a) no(a) Hospital Urgência e Emergência de

Cacoal/HEURO/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 22 de

maio de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061267152

Portaria nº 3571 de 13 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes

são conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20

de Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0036.012667/2025-12 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) CEZAR FERNANDES LEITE DA SILVA, matrícula n°

******859, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, lotado(a) no(a)

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-HRC/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da

Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 07 de

abril de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061244334

Portaria nº 3354 de 04 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0049.002828/2025-11 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE C" o (a) servidor(a) MARIA ADELICE ALENCAR BATISTA, matrícula n°

******677, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado(a) no(a) Hospital de Base Dr Ary
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Pinheiro/HBAP/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 25 de

fevereiro de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060905473

Portaria nº 3356 de 04 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0049.007807/2025-83 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) LORENA PENHA DE ALMEIDA, matrícula n°

******068, ocupante do cargo de Médico 40h, lotado(a) no(a) Hospital de Base Dr Ary Pinheiro/HBAP/SESAU, na

referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 30 de

maio de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060907303

Portaria nº 3363 de 05 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0063.001070/2025-15 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) CHARLES NOVAES DE ALMEIDA, matrícula n°

******876, ocupante do cargo de Médico 40h, lotado(a) no(a) POLICLINICA OSWALDO CRUZ/POC/SESAU, na referência

em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 03 de

junho de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060916931

Portaria nº 3547 de 12 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0055.000204/2023-18 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.
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R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) JAMILE MAGALHAES DE SANTANA FERREIRA,

matrícula n° ******948, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa/Técnico de Serviços em Saúde,

lotado(a) no(a) Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia/IESPRO-RO, na referência em que

estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 11 de

junho de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061191776

Portaria nº 3550 de 12 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0050.001231/2023-40 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) WALMIR PIEDADE DA SILVA, matrícula n°

******736, ocupante do cargo de Motorista/Motorista, lotado(a) no(a) HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO

II/HPSJPII/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 11 de

junho de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061203045

Portaria nº 3548 de 12 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0052.002268/2024-56 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) DEBORA DO AMARAL BARROSO, matrícula n°

******897, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO

DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA/FHEMERON/SESAU/RO, na referência em que estiver,

nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 23 de

julho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061194743

Portaria nº 2767 de 12 de maio de 2025
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A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes

são conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20

de Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0036.023794/2024-58 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º -Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria nº 2331 de 16 de abril de 2025, publicada no DOE nº 78

de25 de abril de 2025, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a)

MARIA ANGELICA PEREIRA, matricula nº******616 , ocupante do cargo de Técnico em Radiologia/Técnico de

Serviços em Saúde, na referência em que estiver, lotado (a) no (a) HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS-HRB/SESAU-RO.

ONDE SE LÊ:

com efeitos financeiros a contar de 15 de março de 2021.

LEIA-SE

com efeitos financeiros a contar de 15 de março de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060050259

Portaria nº 3520 de 11 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0049.007516/2024-12 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) MARILEIA DE JESUS SOUZA, matrícula n°

******349, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL

DE BASE DR.ARY PINHEIRO-HBAP/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº

5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 10 de

junho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061155249

Portaria nº 3218 de 28 de maio de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0002.003704/2024-08 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) ELIANE GOMES DA SILVA, matrícula n° ******448,

ocupante do cargo de Assistente Social/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM

SAÚDE DE RONDÔNIA/AGEVISA-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243

de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 24 de

outubro de 2024.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060640137

Portaria nº 3455 de 09 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0036.008936/2025-38 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) Lucas Omar Stocco, matrícula n° ******275,

ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotado(a) no(a) Componente Especializado em Assistência

Farmacêutica/COEAF/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 21 de

fevereiro de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0061047799

Portaria nº 3386 de 05 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0059.000474/2025-42 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) MARIA DE LOURDES A DOS SANTOS, matrícula n°

******913, ocupante do cargo de Agente de Serviços de Saúde/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a)

HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA-HRE/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da

Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 26 de

maio de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060952805

Portaria nº 3392 de 05 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0002.001722/2025-28 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) IVO DA SILVA BARBOSA, matrícula n° ******504,

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) AGÊNCIA ESTADUAL DE
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA/AGEVISA-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI,

da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 19 de

maio de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226)

Protocolo 0060956400

Portaria nº 3635 de 18 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que

lhes são conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238

de 20 de Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0049.006014/2023-85.

R E S O L V E:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3946 de 29 de agosto de 2023, publicada no DOE nº 176 de 15 de

setembro de 2023, referente à Promoção Vertical concedido ao servidor ADENILSON OLIVEIRA GOMES, matrícula n°

******199, ocupante do cargo de Médico, na Classe C, Referência 304, lotado (a) no (a) Hospital de Base Ary Pinheiro

(HBAP).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde

Decreto de 15/05/2025 - DIOF/RO

Protocolo 0061378592

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90.189/2025. UASG: 927502

Nº Processo: 0036.005727/2025-32

Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado na realização de ACOMPANHAMENTOS EM

TERAPIAS - MACRO I, em favor de pacientes oriundos de determinações judiciais, para atender as necessidades da

Coordenadoria de Conciliação e Mandado Judiciais, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso

VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme detalhamento abaixo:

Data da sessão eletrônica: 24/06/2025

Horário da fase de lances:09h00min às 15h00min (Horário de Brasília - DF)

Endereço: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP ou https://pncp.gov.br/app/editais?

q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA

Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

Protocolo 0061236978

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.006167/2025-33

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal

nº 14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/PROCEDIMENTOS INSERIDOS SUBGRUPOS DE
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DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO, COM A SEGUINTE FORMA DE ORGANIZAÇÃO: EXAMES

BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA, SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS, COPROLÓGICOS,

UROANÁLISE, HORMONAIS, TOXICOLÓGICOS OU DE MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA, MICROBIOLÓGICOS,

GENÉTICA, IMUNOHISTOQUIMICA, IMUNOHEMATOLÓGICOS E CITOLOGIA EM OUTROS LÍQUIDOS

BIOLÓGICOS, INSERIDOS NA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SIGTAP), PARA

ATENDER AS NECESSIDADE DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL (HRC), HOSPITAL DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL (HEURO) E HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO (HRSF), 24

(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DE FORMA EMERGENCIAL, PELO PERÍODO DE UM (01) ANO, OU ATÉ A

CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ LOTE VALOR

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ARNALDO OLIVEIRA S/A 15.790.215/0001-20 I, II e III R$ 3.839.514,96

VALOR TOTAL R$ 3.839.514,96

Conforme Termo de Referência (0060314769), Justificativa da Contratação (0061188217), Parecer nº

404/2025/PGE-SESAU (0061273868), Motivação da Homologação (0061441134) e Análise nº 222/2025/SESAU-NAP

(0061455406). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 3.839.514,96 (três milhões, oitocentos e

trinta e nove mil quinhentos e quatorze reais e noventa e seis centavos).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061455454

Portaria nº 2959 de 20 de maio de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.004050/2025-76), abertura do Requerimento em 19 de março de

2025 (       0058407833), e o Despacho da SEGEP-NPSS      de 12 de maio de 2025 (              0060058535).

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 19 de março de 2025, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para o servidor Amon de

Souza Canto, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******199, pertencente ao Quadro

Provisório do Estado de Rondônia por processo seletivo, que exerce suas atividades no Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0060329246

Portaria nº 3572 de 13 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria do Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0050.001935/2025-84), a abertura do Requerimento em 20 de Fevereiro

de 2025 (0057613519), e o Despacho da SEGEP-NPSS      de 04 de Junho de 2025 (       0060879125).

RESOLVE:
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Art. 1º. - CONCEDER a contar de 20 de Fevereiro de 2025, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para a

servidora SOLANGE FERREIRA DA SILVA MORAIS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº

******921, pertencente ao quadro de servidores temporários do Estado de Rondônia por processo seletivo, e que

exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA 

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061249482

Portaria nº 3419 de 09 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria do Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.003960/2025-31), abertura do Requerimento em 18 de março de

2025 (              0058365010), e o Despacho da SEGEP-NPSS      de 04 de junho de 2025 (                     0060892815).

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 18 de março de 2025, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidora

Maria Aparecida de Jesus Oliveira, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******173,

pertencente ao Quadro Provisório do Estado de Rondônia por processo seletivo, e que exerce suas atividades no

Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro-HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA 

Secretária Adjunta | SESAU              

Protocolo 0061018759

Portaria nº 3449 de 09 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria do Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.003281/2025-62), abertura do Requerimento em 06 de março de

2023 (                                                 0057994331), e o Despacho da SEGEP-NPSS      de 26 de maio de 2025 (                                                 0060554955).

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 06 de março de 2023, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidora

Ana Paula Ribeiro Buques, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******604, pertencente

ao Quadro Provisório do Estado de Rondônia, por meio de processo seletivo e que exerce suas atividades no Hospital

de Base Dr. Ary Pinheiro - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA 

Secretária Adjunta | SESAU       

Protocolo 0061044590

Portaria nº 3432 de 09 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria do Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de
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2017, considerando o teor do Processo nº (0050.016098/2024-15), abertura do Requerimento em 23 de dezembro

de 2024 (                                   0057526898), e o Despacho da SEGEP-NPSS      de 04 de junho de 2025 (                                   0060879949).

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 23 de dezembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para a

servidora Uendi Nascimento de Aquino Andrade, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******359,

pertencente ao Quadro Provisório do Estado de Rondônia, por meio de processo seletivo, e que exerce suas

atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II-JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA 

Secretária Adjunta | SESAU       

Protocolo 0061030746

Portaria nº 3440 de 09 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria do Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0036.013566/2024-70), abertura do Requerimento em 22 de novembro

de 2024 (                                          0047025539), e o Despacho da SEGEP-NPSS      de 04 de junho de 2025 (                                                 0060877435).

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 22 de novembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a

servidora Viviane Ramos Barbato, ocupante do cargo de Enfermeira, matrícula nº ******936, pertencente ao

Quadro Efetivo do Estado de Rondônia, e que exerce suas atividades no Hospital Regional de Buritis - HBR.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA 

Secretária Adjunta | SESAU       

Protocolo 0061035494

Portaria nº 3694 de 23 de junho de 2025

A SECRETARIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do processo nº 0036.029754/2025-09, e Memorando 386 (0061442873), de 23 de junho de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 24 de junho de 2025, no Núcleo de Gestão de Departamento de Pessoas do

Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - NGDP/JPII, o (a) servidor (a) MAGNA APARECIDA BARBOSA, matrícula

nº:******896, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, pertencente ao

quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na Centro de Medicina Tropical de

Rondônia | CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061442892

Portaria nº 3719 de 24 de junho de 2025
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere, nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o teor do Processo nº 0036.029935/2025-27, Memorando 389 (0061470544) de 24 de junho de 2025.

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 1º de julho de 2025, na Gerência de Regulação do SUS | CAIS-GERREG,

o (a) servidor (a) IVANILDO ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula nº:******255, ocupante do cargo de Médico,

pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado no Hospital e Pronto

Socorro João Paulo II | JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061470580

Portaria nº 3717 de 23 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere, nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o teor do Processo nº 0036.029898/2025-57, Memorando 388 (0061466651) de 23 de junho de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 1º de julho de 2025, no CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA

- CEMETRON, o (a) servidor (a) BEATRIZ JACINTO XAVIER, matrícula nº:******158, ocupante do cargo de

Farmacêutico, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado no

NÚCLEO DE MANDADOS JUDICIAIS| SESAU-NMJ

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061467074

Portaria nº 3615 de 17 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.018248/2025-86 e Informação nº 1441/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

FABIANA LUIZE KOPPER Enfermeiro ******826 31/03/2025

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061345155
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Portaria nº 3614 de 17 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.018047/2025-89 e Informação nº 1440/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

BRUNA LOURRAINE DA ROCHA EBERT ENFERMEIRO ******977 11/07/2022

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061344739

Portaria nº 3613 de 17 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.017807/2025-31 e Informação nº 1439/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

SUELI FERREIRA MACHADO Agente Atividade Administrativa ******104 26/03/2021

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061344213

Portaria nº 3610 de 17 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.009711/2025-07 e Informação nº 1438/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:
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Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

HELLEM PIRES BUENO BONFÁ Enfermeiro ******459 09/04/2021

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061342548

Portaria nº 3607 de 17 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0053.068819/2022-72 e Informação nº 1437/2025/SESAU-NDC

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

MATEUS BATISTA MOREIRA JUNIOR Fisioterapeuta ******414 25/03/2024

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061341601

Portaria nº 3564 de 13 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0049.006546/2024-01 e Informação nº 776/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria nº 3178 de 27 de maio de 2025, publicada no Diário Ofícial do

Estado de Rondônia nº 109, ao servidor (a) KLEBER GONCALVES BARBOSA, matrícula n° ******531, ocupante do

cargo de Enfermeiro, lotado (a) no (a) Hospital de Base Dr Ary Pinheiro/HBAP/SESAU.

Onde se lê:

A CONTAR DE 10/03/2024

LEIA-SE:

A CONTAR DE 10/06/2024

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
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-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061231599

Portaria nº 2647 de 05 de maio de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.018549/2025-18 e Informação nº 870/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal-

HEURO/SESAU/RO, abaixo relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão

Geral de Avaliação do Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no

Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

MAYCOL TOME DE SOUZA Enfermeiro ******916 11/11/2022

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0059782814

Portaria nº 3750 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, vem expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para a Contratação de empresa objetivando a

participação de 4 (quatro) servidores no Curso Desenvolvimento Gerencial e o Plano de Atuação Estratégica em

Gestão de Pessoas na Adm. Pública, de forma presencial, nos dias 02 a 04 de julho de 2025 na cidade de Recife/PE.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

PAULA REGINA PEREIRA DE CARVALHO CHEFE DE GABINETE ******301 PRESIDENTE

CINTIA GUILLEN RODRIGUES ASSESSORA ******622 MEMBRO

LUCIANA DE SOUZA COSTA ASSESSORA ******155 MEMBRO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva de Estado da Saúde - SESAU-RO

Protocolo 0061505332

Portaria nº 3418 de 09 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 221



Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0049.005943/2025-39 e Informação nº 1318/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no Hospital de Base Dr Ary Pinheiro/HBAP/SESAU,

abaixo relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação

do Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

KLEBERSON DA SILVA MEDEIROS Técnico em Seguranca do Trabalho ******282 12/03/2021

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061018530

Portaria nº 3423 de 09 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.043797/2023-27 e Informação nº 1320/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/HICD/SESAU,

abaixo relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação

do Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

DIANA LUCIA BARRETO RUIZ DA SILVA VASCONCELOS Enfermeiro ******630 04/12/2022

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061023901

Portaria nº 3376 de 05 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.023991/2025-58 e Informação nº 1291/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no Hospital de Retaguarda de

Rondônia/HRRO/SESAU, abaixo relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por

Comissão Geral de Avaliação do Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente

Estabilidade no Serviço Público.
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NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

JISLAINE DIAS DOS SANTOS NUTRICIONISTA ******511 31/03/2025

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0060941492

Portaria nº 3506 de 11 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0059.000504/2025-11 e Informação nº 1354/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no Hospital Regional de Extrema/HRE/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

MATHEUS DE ARAUJO DA SILVA Enfermeiro ******529 21/03/2025

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061125089

Portaria nº 3535 de 12 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.018051/2025-47 e Informação nº 1376/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

RITTIELA ROCHA DA SILVA Enfermeiro ******011 03/04/2022

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061180375
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Portaria nº 3537 de 12 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.017858/2025-62 e Informação nº 1378/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

EMANOEL RIBEIRO LEMOS Agente Atividade Administrativa ******007 28/03/2021

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061181917

Portaria nº 3551 de 12 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0049.001438/2025-15 e Informação nº 1336/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no Hospital de Base Dr Ary Pinheiro/HBAP/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

YURI DA SILVA TEIXEIRA Agente em Atividades Administrativas ******026 11/04/2025

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061203926

Portaria nº 3557 de 13 de junho de 2025

A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 12.492, de 25 de outubro de 2006;

Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;

Considerando teor do Processo SEI n°0036.021223/2025-60 e Informação nº 1390/2025/SESAU-NDC;

R E S O L V E:
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Art. 1º. – TORNAR APTO, o(a) servidor(a) lotado(a) no HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, abaixo

relacionado(a), conforme Resultado Final apurado em Informação, expedida por Comissão Geral de Avaliação do

Estágio Probatório, que se manifestou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.

NOME CARGO MATRÍCULA A CONTAR DE

GILCIVANE ALMEIDA FONSECA Técnico em Radiologia ******501 13/07/2024

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0061217348

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.004369/2025-41

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal

nº 14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em

razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SAFENECTOMIA BILATERAL, PARA O CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO

CONTIDA NO PROCESSO JUDICIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE

CONCILIAÇÃO E MANDADOS JUDICIAIS.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

AZEVEDO & AZEVEDO LTDA 22.859.672/0001-90 R$ 23.233,33

VALOR TOTAL R$ 23.233,33

Conforme Termo de Referência (0057452274), Justificativa da Contratação (0061109219), Parecer

Referencial_123/PGE-SESAU - SESAU (0061110364), Motivação da Homologação (0061270534) e Análise

n.º214/2025/SESAU-NAP (0061313334). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 23.233,33 (vinte e três mil duzentos e trinta

e três reais e trinta e três centavos).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061313357

TERMO

TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 0029/SESAU/2025

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do

Palácio Rio Madeira (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pela Secretária

Executiva de Estado da Saúde, Sra. ELOIA DUARTE RODRIGUES, inscrita no CPF/MF n° XXX.480.552-XX, na forma

prescrita no art. 41, IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965

de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: NEFRON SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 22.865.117/0001-70, estabelecida na Rua

Abunã, nº 2221, bairro São João Bosco, em Porto Velho/RO, neste ato representada pela Sra. FABIANE GOMES
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RIBEIRO, inscrita no CPF, sob nº XXX.104.XX-XX.

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade com a

legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo nº 0036.020951/2025-54, e à Justificativa

(0060659362-0060659401), aos termos do Parecer nº 384/2025/PGE-SESAU (0060893486) e Despacho SESAU-SC

(0061329801), obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 905.090,00 (novecentos e cinco mil noventa reais), proveniente do objeto referente àé a

realização de serviços médicos complementares especializados na área de nefrologia, para atender às necessidades

do visando atender o Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (HBAP), Hospital e Pronto Socorro João Paulo II (HPSJP II) e sua

unidade de Assistência Médica Intensiva (AMI), e Centro de Medicina Tropical de Rondônia (CEMETRON), pertencentes

a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, de forma emergencial, pelo período de até um (01) ano, ou até que sejam

afastados os motivos que causaram a emergencialidade, ou até que se conclua o processo licitatório, nos termos da

Lei nº 14.133/21, sem relação jurídica formada/regular, não pago em tempo e modo pelo FUNDO ESTADUAL DA

SAÚDE, conforme consignado no documento (0059773311-0060135783), correspondente ao período de 01 de

março de 2025 a 31 de março de 2025, bem como o período 01 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025, nos termos

dos cálculos consignados na manifestação jurídica com ID nº (0060893486).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pelo DEVEDOR à conta do seguinte crédito orçamentário, constante do

orçamento do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento

indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última

assinatura eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011,

segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.
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✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

✎FABIANE GOMES RIBEIRO

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0061421786

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.018803/2025-70

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n.º

14.133/2021, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a dispensa de Licitação em razão

do VALOR, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE

NEUROMONITORIZAÇÃO, PARA ATENDER PACIENTE INFANTIL INTERNADA NO HOSPITAL INFANTIL COSME

E DAMIÃO.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

AMARAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 26.123.983/0001-47 R$ 16.306,00

VALOR TOTAL R$ 16.306,00

Conforme Termo de Referência (0061307043), Justificativa da Contratação (0060603769), Parecer Jurídico

Referencial nº 1/2024/PGE-GAB (0061448490), Motivação da Homologação (0061448472) e Análise

n.º223/2025/SESAU-NAP (0061455719). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. nº 72, Parágrafo Único da Lei Federal n°14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa no valor total de R$ 16.306,00 (dezesseis mil trezentos e seis reais).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061455809

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0036.026855/2025-10

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 74 inciso III, alínea f, da Lei

Federal n.º 14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da INEXIGIBILIDADE, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PARTICIPAÇÃO DE 4 (QUATRO) SERVIDORES NO CURSO

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E O PLANO DE ATUAÇÃO ESTRATÉGICA EM GESTÃO DE PESSOAS NA ADM.

PÚBLICA, DE FORMA PRESENCIAL, NOS DIAS 02 A 04 DE JULHO DE 2025 NA CIDADE DE RECIFE/PE.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 35.963.479/0001-46 R$ 15.560,00

VALOR TOTAL R$ 15.560,00

Conforme Termo de Referência (0061284352), Justificativa da Contratação (0061313244), Parecer Jurídico

Referencial nº 2/2024/PGE-GAB (0061312968), Motivação da Homologação (0061344456) e Análise

n.º221/2025/SESAU-NAP (0061447018). Publique-se.
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AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. 72, paragrafo únicoda Lei Federal Nº 14.133/21e suas alterações,

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 15.560,00 (quinze mil quinhentos e sessenta reais).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061447052

Portaria nº 3657 de 18 de junho de 2025

A SECRETARIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do processo nº 0036.029487/2025-61, e Memorando 383 (0061394960), de 18 de junho de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a partir de 18 de Junho de 2025, na Gerência de Regulação do SUS | CREG, o (a) servidor

(a) BRUNA MEIRA FADEL, matrícula nº:******341, ocupante do cargo de MÉDICO 40H, pertencente ao quadro

efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061394985

Portaria nº 3751 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 0036.029836/2025-45.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR, o Servidor SEVERINO ALVES DA CRUZ JUNIOR, matricula n.º ******475, Cargo de

Assessor Técnico VIII, em substituição da servidora ESTÉFANE SAMANTA SANTOS FONSECA, Cargo de Assessor XI,

matricula nº ******816, para responder interinamente, pela Coordenação Geral da CIOPE no âmbito da Secretaria de

Estado da Saúde de Rondônia/SESAU, no período de 25.06.2025 a 06.07.2025, para exercer os atos de Coordenador,

motivo de gozo de férias, sem prejuízo de suas atividades.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA 

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0061505959

Portaria nº 3745 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0063.000940/2025-21 e Requerimento (       0061405932).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, o(a) servidor(a) SUELEN DE OLIVEIRA DA SILVA,

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******682, lotado(a) na Policlínica Oswaldo Cruz - POC,
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no período de 16/07/2025, 17/07/2025, 18/07/2025, 21/07/2025, 30/10/2025 e 31/10/2025, referente aos dias

em que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061495712

Portaria nº 3761 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.011227/2024-71 e Requerimento (0061470188).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 12 (doze) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) JOÃO PAULO SOARES

NASCIMENTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº******298, lotado (a) no Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, no período de 02.12.2024, 05.12.2024, 09.12.2024, 12.12.2024, 16.12.2024, 19.12.2024,

23.12.2024, 26.12.2024, 30.12.2024, 03.02.2025, 15.09.2025 e 18.09.2025, que esteve à disposição da

Justiça eleitoral nas eleições gerais 2016 e 2018.

Art. 2º. Revogar o teor da Portaria nº 5963 de 02 de setembro de 2024, publicada no DOE nº 170 de 10 de

setembro de 2024.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061520225

Portaria nº 3763 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.006560/2025-49, e Requerimento (                     0061406918).

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao servidor(a) JOÃO PAULO SOARES NASCIMENTO, ocupante

do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº ******298, lotado(a) na Assistência Médica Intensiva - AMI, no período de

01/09/2025 a 08/09/2025, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -

FHEMERON, nas datas de 16/01/2023, 26/07/2023, 31/10/2023 e 03/01/2024, total de 04 (quatro) doações, em

conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de

dezembro de 1999, e Portaria nº. 907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061520988

Portaria nº 3773 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.006322/2025-33 e Requerimento (       0061158859).
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R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, o(a) servidor(a) JACKSON BREDA, ocupante do

cargo de Farmacêutico Bioquímico, matrícula nº ******558, lotado(a) no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII,

no período de 14/07/2025, 15/07/2025, 18/07/2025, 21/07/2025, 23/07/2025 e 25/07/2025, referente aos dias

em que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061532851

Portaria nº 3748 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.030106/2025-97 e Certidão de óbito (                     0061495660).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, o(a) servidor(a) MARTA FARIAS

DA SILVA, matricula nº ******552 e ******311, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro

de servidores da Secretária de Estado da Saúde - SESAU, lotado(a) no Hospital de Urgência e Emergência Regional de

Cacoal - HEURO, no período de 15/06/2025 a 22/06/2025, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92,

Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061504804

Portaria nº 3744 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.029530/2025-99 e Requerimento (       0061404992).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, o(a) servidor(a) ORINALDO DE LIMA GOMES,

Federal á disposição do estado, matrícula nº ******266, lotado(a) na Coordenadoria de Tecnologia da Informação -

CTI, no período de 25/06/2025, 01/07/2025, 02/07/2025 e 03/07/2025, referente aos dias em que esteve à

disposição da Justiça eleitoral nas eleições gerais de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061494736

Portaria nº 3732 de 24 de junho de 2025

A SECRETARIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do processo nº 0036.030013/2025-62, e Memorando 391 (0061481364), de 24 de junho de 2025.
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R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a partir de 24 de junho de 2025, na Comissão Intergestores Bipartite | CIB, o (a) servidor

(a) FERNANDO VELASQUES GONCALVES, matrícula nº:******138, ocupante do cargo de TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, pertencente ao quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, anteriormente lotado (a) na Coordenadoria de Adm. e Finanças | CEAF.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061483409

Portaria nº 3702 de 23 de junho de 2025

A SECRETARIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do processo nº 0036.028299/2025-16, e memorando 387 (0061456318), de 23 de junho de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a partir de 05 de julho de 2025, na Gerência de Programas Estratégicos de Saúde | CAIS-

GPES, o (a) servidor (a) JULIANA CANDIDA GONCALVES NOBRE, matrícula nº:******595, ocupante do cargo de

ENFERMEIRO, pertencente ao quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na

Gerência de Regulação do SUS | CAIS-GERREG.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061456213

Portaria nº 3720 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.029945/2025-62, Memorando 390 (0061471383) de 24 de junho de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 1° de julho de 2025, no Núcleo de Mandados Judiciais| SESAU-NMJ, o (a)

servidor (a) FABIO JULIO PERONDI SILVA, matrícula nº:******941, ocupante do cargo de FARMACEUTICO,

pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061471666

Portaria nº 3797 de 26 de junho de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA - HRRO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 871 de 06 de fevereiro de 2025, de 01/02/2025, publicada no DOE n. 26, de 07/02/2025,e

disposições seguintes,

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, a servidora JAQUELINE DELCOLLI BARBOSA, matricula nº ******031, Técnico em

serviço gerais, para responder pelo Núcleo de Transporte do Hospital de Retaguarda de Rondônia, como substituto,
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nas ausências e impedimentos legais do servidor RAIMUNDO ACACIO GONÇALVES, matrícula ******454, Chefe do

Núcleo de transporte do HRRO, a contar do dia 01 de junho de 2025, sem prejuízos de suas funções.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

NATHALIA VITORINO

Diretora Geral

Hospital de Retaguarda de Rondônia

Protocolo 0061580172

Portaria nº 3806 de 26 de junho de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA - HRRO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 871 de 06 de fevereiro de 2025, de 01/02/2025, publicada no DOE n. 26, de 07/02/2025,e

disposições seguintes,

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, o servidor MELQUIADES CASTRO DA SILVA NETO, matricula nº ******397,enfermeiro

para responder pelo Núcleo de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) do Hospital de Retaguarda de

Rondônia, como substituto, na ausência e impedimentos legais da servidora HENNIG SHEYLA MIRANDA SILVA,

matricula nº ******544, chefe do Núcleo de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) do HRRO, a contar do dia

03 de junho de 2025, sem prejuízos de suas funções.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

NATHALIA VITORINO

Diretora Geral

Hospital de Retaguarda de Rondônia

Protocolo 0061590095

Portaria nº 3794 de 26 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.020220/2025-17.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na COORDENADORIA DE GESTÃO E

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CGAF/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ANA PAULA SANTOS DE SOUZA ******094 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

2 REGINA LUCIA MEDEIROS GARCIA BARBOSA ******071 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva
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SESAU-RO

Protocolo 0061575877

Portaria nº 3733 de 24 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0053.001432/2025-89.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS ******931 ASSISTENTE SOCIAL 84

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061484334

Portaria nº 3731 de 24 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0059.000353/2025-09.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Hospital Regional de

Extrema/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANTÔNIO JOSÉ DE PAIVA ******970 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 12

2 NATANAEL SOARES DA SILVA ******027 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 48

3 RUTE DA TRINDADE COSTA ******898 AUX. DE SERV. GERAIS 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva
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SESAU-RO

Protocolo 0061481190

Portaria nº 3730 de 24 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019841/2025-40.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na COORDENADORIA DE

REGULAÇÃO DE ACESSO AO SERVIÇO DE SAÚDE - CAIS CREG/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 DIDIANE AFONSO GOMES ******401 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 96

2 GABRIELLE THAYSA PEREIRA QUEIROZ ******301 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 96

3 SANDRO CARLOS ANDRADE DE ALMEIDA ******991 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 96

4 THELMA CARVALHO ******929 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061479966

Portaria nº 3713 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019942/2025-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Hospital de Urgência e

Emergência Regional de Cacoal - HEURO/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ANA PAULA SANTANA ******136 AGENTE EM ATIV. ADM. 24

2 CLEIGEANY APARECIDA KAISER DA SILVA ******676 AUX. DE SERV. GERAIS 24

3 DARLENE RAMALHO DE OLIVEIRA ******805 AUX. DE SERV. GERAIS 24

4 DEVAIR SILVA DE SOUZA ******730 AGENTE EM ATIV. ADM. 95,09
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5 DIONITON DA SILVA RODRIGUES ******129 AGENTE EM ATIV. ADM. 48

6 EDICLEIA ALVES DOS SANTOS ******534 AUX. DE SERV. GERAIS 23,58

7 EVANIA MOURA GOMES ******682 AUX. DE SERV. GERAIS 48

8 GRACIELE DE FREITAS ******423 AGENTE EM ATIV. ADM. 48

9 JAIR SIMÕES PEREIRA ******732 AUX. DE SERV. GERAIS 84

10 JONAS FIRMINO DE ABREU ******688 AUX. DE SERV. GERAIS 72

11 LAZARO KARDEC DE SOUZA NUNES ******374 AGENTE EM ATIV. ADM. 57,25

12 LISETE LUCIENE DA SILVA ******137 AUX. DE SERV. GERAIS 48

13 LUANA CANDIDO BENICIO ******144 AUX. DE SERV. GERAIS 84

14 LUCIANO REIS DE PAULA ******409 AUX. DE SERV. GERAIS 47,31

15 MARCIA MOCELIN ******715 AGENTE EM ATIV. ADM. 12

16 MARIA APARECIDA MARTINS COSTA ******532 AUX. DE SERV. GERAIS 96

17 RAFAEL DERICK DE LIMA ******780 AGENTE EM ATIV. ADM. 108

18 RENILDA MARINHO PEIXOTO ULLIG ******709 AUX. DE SERV. GERAIS 96

19 ROSANA REIDEMANN RAYMUNDO ******734 AUX. DE SERV. GERAIS 72

20 SALOMÃO ANASTACIO NUNES ******750 AGENTE EM ATIV. ADM. 47,35

21 SERLANDI LOPES DA SILVA ******562 AUX. DE SERV. GERAIS 36

22 SIMONE DE OLIVEIRA REIS ******838 AGENTE EM ATIV. ADM. 36

23 SONIA MARIA DE SOUZA REIS ******969 AUX. DE SERV. GERAIS 72

24 VERA LUCIA CRISTINA COSTA DOS SANTOS ******902 AUX. DE SERV. GERAIS 48

25 ZILMAR DE OLIVEIRA ABREU ******567 AGENTE EM ATIV. ADM. 80,22

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061465099

Portaria nº 3678 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.018777/2025-80

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL REGIONAL DE

BURITIS - HRB/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 BRUNO LOPES MENEZES ******958 MÉDICO 40H 48
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2 DIERRY OLIVEIRA GONÇALVES ******423 MÉDICO 40H 84

3 JALDEMIR DA SILVA FALLER ******292 MÉDICO 40H 94,18

4 JALDEMIR DA SILVA FALLER ******424 MÉDICO 40H 48

5 LOISILENE DANTAS DA SILVA ******797 MÉDICO 40H 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061406341

Portaria nº 3664 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019533/2025-14.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL DE RETAGUARDA -

HRRO/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 AMOM MENDES FERNANDES ROCHA ******720 MÉDICO 72

2 IDEVALDO GALVAO COSTA FILHO ******611 MÉDICO 72

3 ISMAEL DE SOUZA LIMA ******553 MÉDICO 96

4 JHONATA RAIMUNDO MARTINS RODRIGUES ******452 MÉDICO 96

5 JOSÉ IRACY MACÁRIO BARROS JÚNIOR ******006 MÉDICO 96

6 LEANDRO PEREIRA DE MENDONÇA ******588 MÉDICO 72

7 NARCISO ALVES FAUSTINO JÚNIOR ******120 MÉDICO 36

8 NATHÁLIA VITORINO BEZERRA ******297 MÉDICO 96

9 RANIERI PRATA MACHADO ******416 MÉDICO 20H 48

10 ROMULO QUEIROZ PEREIRA DA SILVA ******618 MÉDICO 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061401237

Portaria nº 3654 de 18 de junho de 2025
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A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019511/2025-54.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL DE RETAGUARDA -

HRRO/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 AGNO DA CONCEIÇÃO SANTOS ******215 AUX. DE SERV. GERAIS 12

2 EDLAINE LIMA PINHEIRO ******684 AGENTE ATIV. ADM. 96

3 ELIELSON SILVA MUNIZ ******877 AGENTE ATIV. ADM. 48

4 EUNICE SANTOS PEREIRA ******604 AUX. DE SERV. GERAIS 48

5 HENRIQUE OLIVEIRA LIMA ******518 AUX. DE SERV. GERAIS 24

6 HUDSON VIEIRA SOUZA ******372 AUX. DE SERV. GERAIS 59,52

7 IONY TEREZINHA OLIVEIRA DE MENEZES ******874 AGENTE ATIV. ADM. 36

8 JOISCIMARA MORAIS DE ARAUJO ******524 AUX. DE SERV. GERAIS 96

9 LILIANE ALEXANDRE ANDRADE ******617 AGENTE ATIV. ADM. 11,53

10 MARCOS ELIELDO DE SOUZA MAIA ******822 AGENTE ATIV. ADM. 48

11 MARIA LUCIENE PICANÇO DE SOUZA SAIGNER ******363 AUX. DE SERV. GERAIS 24

12 NELSINA RAMOS BOTELHO ******861 AGENTE ATIV. ADM. 60

13 UALISSON SANTOS BEZERRA ******392 MOTORISTA 72

14 UÉLINTON QUINTÃO SILVÉRO ******724 TÉC. EM SEG. DO TRAB. 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061394106

Portaria nº 3646 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0063.000780/2025-10.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela
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prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na POLICLÍNICA OSWALDO

CRUZ/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 MARILENE PINHEIRO AMARANTE ******869 ASSISTENTE SOCIAL 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061388374

Portaria nº 3643 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.019021/2025-58.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL REGIONAL DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ - HRSF/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADRIANE RAQUEL GLANZEL ******950 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 84

2 ANGELA TOMAZ VIANA GUIRRA ******149 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 92

3 CLEBER DE OLIVEIRA ALVES ******180 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 73,12

4 CLEUMA MARCILENE LAGASSI SILVA ******211 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 23,18

5 NATIELLE LORRAINA MORA CAVALHEIRO ******167 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 12

6 PABLO FABRICIO BEILKE DE SOUZA ******104 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 59,43

7 VANDERLEIA HOLTZ PIOVEZAN ******783 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061385806

Portaria nº 3623 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;
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Considerando o Teor do Processo nº0050.004204/2025-91.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na ASSISTÊNCIA MÉDICA

INTENSIVA - AMI/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ACLEIDIANE SILVA RIBEIRO SOUZA ******777 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

2 ADNA GUIMARAES GOMES ******734 AUX. EM ENFERMAGEM 96

3 ALESSANDRA ALMEIDA SILVA ******873 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

4 ALEXSANDER CORREIA DA CUNHA ******248 FISIOTERAPEUTA 48

5 ANA CLECIA SOUZA DA SILVA ******749 FISIOTERAPEUTA 36

6 ANA CRISTINA SANTIAGO ******745 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

7 ANA EMACULADA LABORDA FONSECA ******332 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

8 ANA PATRICIA SILVA PAMPLONA ******654 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

9 ANA QUEZIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ******138 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

10 ANDREIA VASCONCELOS DE SOUZA ******622 ENFERMEIRO 95,19

11 AURILENE MACEDA DE SOUSA ******712 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

12 BARBARA MAYARA SOUZA VASCONCELOS ******110 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

13 BEATRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA GAMA ******634 FISIOTERAPEUTA 24

14 CAMILA CABREIRA DE OLIVEIRA ******624 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

15 CAMILA MARIA CAPELINE ******549 ENFERMEIRO 24

16 CARGEMIVIA DA CONCEIÇÃO MACEDA RIBEIRO PIRES ******779 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

17 CELIA GARCIA DE SOUZA ******264 ASSISTENTE SOCIAL 36

18 CÉLIA PASSOS DE SOUSA ******761 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

19 CLAUDINEIA SOUZA VILAR ******015 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

20 CORINA FERREIRA DE LIMA ******988 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

21 EDIANE ARAÚJO SOARES ******515 ENFERMEIRO 96

22 EDILEIA OLIVEIRA GOMES SILVA ******484 FISIOTERAPEUTA 84

23 EDILENE ACCO ******420 TÉC. EM ENFERMAGEM 94

24 EDINA TANIA DOS SANTOS SODRE ******845 TÉC. EM ENFERMAGEM 17,35

25 ELAINE RAFAELA RAMOS DE OLIVEIRA ******676 TÉC. EM NUT. E DIET. 10,47

26 ELIETE IMBIRIBA DOS ANJOS ******613 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

27 ELIZANDRA VAZ DA SILVA BARBOSA ******511 ENFERMEIRO 96

28 EUDILANE ALMEIDA REMIGIO ******351 TÉC. EM ENFERMAGEM 33,47

29 EUNICE FERNANDES DE OLIVEIRA ******763 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

30 EURICELIA DIAS DA SILVA ******856 TÉC. EM NUT. E DIET. 34,39

31 FABIANA CRISTINA LUNGUINHO DA SILVA ******480 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

32 FABIANA FERREIRA SCHUMANN ******218 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

33 FABIANA OLIVEIRA DA CUNHA ******078 ENFERMEIRO 84
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34 FERNANDA OLIVEIRA CAJUEIRO DE ANDRADE ******650 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

35 FERNANDA SLIWINSKI DE AMADOR MARTINS ******387 ENFERMEIRO 12

36 FRANCIANE ALVES NEVES ******992 FONOAUDIÓLOGO 24

37 FRANCISCA FIRMINO CORDEIRO MARINHO ******265 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

38 FRANCISCO MATEUS LIMA DA SILVA ******108 ENFERMEIRO 96

39 FRANKLENA DOS SANTOS RAPOSO ******239 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

40 GECÉ ROSA DA SILVA ******881 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

41 GERLANIA PEREIRA DE SOUSA ******278 ENFERMEIRO 34,30

42 GESIEL FRANCISCO DE SOUZA ******370 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

43 GLEICIANE RIBEIRO GONDIM DOS SANTOS ******861 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

44 GRACILENE FREITAS PASSOS ******747 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

45 GREICY HELLEM CORREIA GOMES MARQUIOLE ******910 ENFERMEIRO 47,44

46 HELENO NEVES DOS SANTOS FILHO ******565 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

47 HISMAYLLA JULIEN GAGO DE SOUZA ******902 FISIOTERAPEUTA 11,13

48 INGRIDE ESTEFANE ARAUJO PINHEIRO ******032 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

49 IRISMAR APARECIDA SILVA MACHADO ******874 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

50 JANAÍNA SOUZA BARBOSA VIEIRA ******006 TÉC. EM ENFERMAGEM 22,04

51 JESSICA SILVA DE OLIVEIRA ******225 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

52 JOAO PAULO SOARES NASCIMENTO ******298 ENFERMEIRO 48

53 JUCILENE LOPES DA CUNHA ******627 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

54 JULIANE MICHELE SILVA DE SA ******370 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

55 KADIMO LUAN'N GOMES RODRIGUES PAULINO ******255 FARMACÊUTICO 48

56 KARITTA CARLA PIRES AGUILLERA ******366 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

57 KARLA DAYSE MARTINS DA SILVA ******799 ENFERMEIRO 96

58 LARISSA LUANA CLARA CASTILHO ******297 FISIOTERAPEUTA 18

59 LEIDIENE GOMES DA SILVA ******423 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

60 LINO RODRIGUES OGLIARI ******035 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

61 LIVIA CARLA MAMEDES PEDROSA BARBEDO ******584 ENFERMEIRO 72

62 LIVIA FERREIRA DAS NEVES ******335 TÉC. EM NUT. E DIET. 72

63 LUCÉLIA ROSA DOS SANTOS MENEZES ******678 TÉC. EM NUT. E DIET. 48

64 LUIZA MARIA REGO FERREIRA ******610 TÉC. EM NUT. E DIET. 36

65 MARCELO MENDONÇA DA SILVA ******191 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,44

66 MARCIA CABRAL BORGES PINHO ******059 ENFERMEIRO 93,52

67 MARIA DE JESUS TINOCO MARTINS ******575 AUX. EM ENFERMAGEM 19,45

68 MARIA EUNICE CAMPOS MENEZES ******728 FONOAUDIÓLOGO 24

69 MARIA INES CAVALCANTE DA SILVA ******230 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

70 MARIA ROSINEIDE DE ALMEIDA RODRIGUES ******721 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

71 MARTINALUZ CORDEIRO DA SILVA COELI ******925 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

72 MATHEUS FONTELE FERNANDES ******922 FISIOTERAPEUTA 36
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73 MELILA MARIANO DOS SANTOS ******930 PSICÓLOGO 60

74 MIDIÃ QUIRINO ROBERTO ******196 ENFERMEIRO 96

75 MIRLENE CONCEIÇÃO DA SILVA ******843 ENFERMEIRO 96

76 MISTIANE DA CONCEIÇÃO SOUZA ******759 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

77 NAIR FUCHS SILVA ******553 FISIOTERAPEUTA 24

78 NEUZA AMELIA TOLENTINO DE OLIVEIRA ******777 NUTRICIONISTA 48

79 PALOMA RIBEIRO FREITAS DANTAS ******686 ASSISTENTE SOCIAL 48

80 PAULA SUELEN MARTINS DA LUZ ******625 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

81 QUESLEI DO AMPARO DE BEM VIEIRA ******071 ENFERMEIRO 96

82 QUETLE QUINTO FRANCO REIS ******451 FONOAUDIÓLOGO 66

83 RAÍ DA SILVA LOPES ******050 FISIOTERAPEUTA 96

84 RAIANA BARBOSA DA SILVA ******378 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

85 RAILDA FERNANDES SOUZA FARIAS ******699 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

86 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA ******344 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

87 REJANE BELEM PEREIRA ******412 TÉC. EM NUT. E DIET. 36

88 RICARDO SOARES PESSOA ******384 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

89 ROBSON BANDEIRA DA SILVA ******841 NUTRICIONISTA 95,52

90 ROSÂNGELA VASCONCELOS PEREIRA ******664 FISIOTERAPEUTA 36

91 ROSILANA APARECIDA PEREIRA RAMIRES ******522 ENFERMEIRO 36

92 SARANA DOS SANTOS MATOS ******917 FISIOTERAPEUTA 6

93 SELMA NUNES BARROS ******564 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

94 SIANA MONTURIL VIEIRA ******104 FISIOTERAPEUTA 60

95 SILVANA DOS SANTOS VEIGA FAGUNDES ******935 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

96 SILVANI DE SOUZA PINTO ******506 TÉC. EM ENFERMAGEM 35,52

97 SUELEN DE SOUZA INÊS ******607 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

98 TAMIRES BRITO PEREIRA ******527 ENFERMEIRO 96

99 TATIANE DA SILVA COSTA DE SOUSA ******348 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

100 TATIANY APARECIDA ROZO DOS SANTOS ******627 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

101 TEREZINHA DE JESUS FERREIRA FAUSTINO ******367 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

102 THAMIRES FERNANDA DE MIRANDA MORAIS ******095 FISIOTERAPEUTA 18

103 VIVIAN APARECIDA DE OLIVEIRA IRMÃO ******578 ENFERMEIRO 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061363207

Portaria nº 3500 de 11 de junho de 2025
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A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0062.000106/2025-45.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no LABORATÓRIO ESTADUAL DE

PATOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS-LEPAC/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 BARBARA ALINE PINTO VIAMONTE ******512 TÉC. EM LABORATÓRIO 108

2 FRANCISCA LIDIA DE SOUSA SALAZAR ******159 TÉC. EM LABORATÓRIO 29,55

3 GLEENSE DOS SANTOS CARTONILHO ******857 BIOMÉDICO 96

4 JOÃO TIAGO SOUZA ******177 BIOMÉDICO 96

5 MAIARA GOMES FERNANDES ******220 BIOMÉDICO 60

6 MARCEL SILVA MONTELO ******030 FARMAC. BIOQUÍMICO 108

7 MARCELO FERNANDES MEDEIROS ******981 TÉC. EM LABORATÓRIO 84

8 PATRÍCIA LEITE DE MORAES ******304 TÉC. EM LABORATÓRIO 60

9 POLIANA LOPES DE SIQUEIRA TAVARES ******382 BIOMÉDICO 36

10 ROBERTINO TEIXEIRA COLARES ******140 MOTORISTA 72

11 ROSEANE CRISTINE DE SOUZA PEREIRA ******382 TÉC. EM LABORATÓRIO 108

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061117315

Portaria nº 3425 de 09 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019008/2025-07.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto

n° 27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL REGIONAL DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ - HRSF/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.
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1 BRUNO FELIZ DE OLIVEIRA ******327 MÉDICO 40H 69,3

2 CARLA GOMES PEREIRA ******325 MÉDICO 40H 43

3 ELEN CARLA RIBEIRO ROSA ******404 MÉDICO 40H 60

4 HELIO ALEXANDRE DOMINGUES ******642 MÉDICO 40H 35,3

5 JOÃO OTAVIO JUSTINIANO ACÁCIO ******221 MÉDICO 40H 72

6 KEYTH SUELLEN DA SILVA RODRIGUES COSTA ******257 MÉDICO 40H 96

7 LUANA THAISLINI CARNEIRO MACHADO ******566 MÉDICO 40H 35,33

8 LUIZ CARLOS BRANDÃO DA SILVA ******551 MÉDICO 40H 72

9 PAMELA DIAS DA COSTA ******616 MÉDICO 40H 95,3

10 RAPHAEL HENRIQUE NERES RAVAZOLI ******856 MÉDICO 40H 70,3

11 ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA ******210 MÉDICO 40H 48

12 WILLIAN ERNESTO ZEVALLOS POLLITO ******666 MÉDICO 40H 11,2

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061025274

Portaria nº 3754 de 24 de junho de 2025

A SECRETARIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do processo nº 0036.030185/2025-36, e memorando 393 (0061509594), de 24 de junho de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a partir de 1° de julho de 2025, no Hospital Regional de Cacoal| HRC, o (a) servidor (a)

DIMAR LUIS ZUCATELLI, matrícula nº:******009, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

SAÚDE, pertencente ao quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na 1ª

Gerência Regional de Saúde - Ji-Paraná | GRS1.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta | SESAU

Protocolo 0061510125

TERMO

DE REVOGAÇÃO TOTAL DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0036.100288/2022-28

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CARDIOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM HEMODINÂMICA E

NEUROCIRURGIA, DE FORMA CONTÍNUA, PARA ATENDER A DEMANDA DE USUÁRIOS DA SAÚDE PÚBLICA

NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO, POR UM PERÍODO DE 01 (UM) ANO.
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A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, através de sua Secretária Executiva de Saúde, torna público a

REVOGAÇÃO TOTAL da Homologação do Pregão Eletrônico n.º 90028/2025 (0060465439), publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia n.º 98 de 27/05/2025, pag. nº 145, nos termos do Decreto Estadual n° 28.874,

de 25 de janeiro de 2024 e Lei Federal n.º 14.133/2021, onde esta SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU,

REVOGA TOTAL a supracitada Homologação, em favor da empresa:

ORTHOS SAÚDE - SOLUÇÕES MEDICAS LTDA, CNPJ N.° 37.935.182/0001-00, vencedora dos grupos: I

e II, do presente Pregão, na qual a referida empresa prestaria serviços médicos especializados na área de cardiologia

com especialização em hemodinâmica e neurocirurgia, de forma contínua, para atender a demanda de usuários da

saúde pública nas dependências do HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO, no valor de R$ 2.664.437,75 (dois

milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e cinco

centavos).

A REVOGAÇÃO TOTAL se dá em razão do Pedido formalizado através do Despacho SESAU-SC (0061269312), no

qual informa que a empresa não apresentou a documentação requerida dentro do prazo estipulado.

Conforme a solicitação apensada aos autos, Publique-se, para que surta os efeitos legais.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061503820

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.050290/2024-19

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal

nº 14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a AQUISIÇÃO DOS

MEDICAMENTOS DAPAGLIFLOZINA 10 MG E CANABIDIOL 200 MG/ML SEM THC PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE CONCILIAÇÃO E MANDADOS JUDICIAIS - CCMJ.

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

CM HOSPITALAR S/A 12.420.164/0036-87 4 R$ 3.254,40

CONTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 43.752.662/0001-20 6 R$ 21.576,00

VALOR TOTAL R$ 24.830,40

Conforme Termo de Referência (0057536959), Justificativa da Contratação (0061068254), Parecer nº

123/2023/PGE-SESAU (0060537503), Motivação da Homologação (0061076252) e Análise nº 226/2025/SESAU-NAP

(0061514589). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 24.830,40 (vinte e quatro mil oitocentos e

trinta reais e quarenta centavos).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061515724

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90068/2025

PROCESSO N º 0036.056572/2024-11
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A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de

25 de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, visando o REGISTRO DE

PREÇOS DESTINADO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (INJETÁVEIS I -

DESERTOS/FRACASSADOS), CONFORME RELATÓRIO FINAL DOS FRACASSOS (0055195517) EM ANEXO E

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (0055194844), COM O OBJETIVO DE ATENDER AS

NECESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE HOSPITALARES E AMBULATORIAIS,

GERENCIADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU/RO, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO,

PODENDO SER PRORROGADO, POR IGUAL PERÍODO.

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 23.864.942/0001-13 1 R$ 21.059,50

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 44.734.671/0022-86 2, 9, 17 e 19 R$ 214.473,80

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 11 e 16 R$ 41.928,00

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 94.389.400/0001-84 18 R$ 24.016,00

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 12.889.035/0002-93 20 R$ 35.964,00

VALOR TOTAL R$ 337.441,30

No valor total de R$ 337.441,30 (trezentos e trinta e sete mil quatrocentos e quarenta e um reais e

trinta centavos). Conforme o Termo de Referência (0059285749), Parecer nº 171/2025/PGE-SESAU (0057881405),

Instrumento Convocatório - 90068/2025 (0059979745), Motivação da Homologação (0061383502) e Análise nº

225/2025/SESAU-NAP (0061509533). Publique-se.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061509560

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 158 de 12 de junho de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 14 de maio de 2025, publicado no DOE edição nº 99, de 28 de

maio de 2025 (0037339043).

Considerando o Processo nº 0053.001898/2025-84 e Requerimento (0061087568)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula:
Nome Do

Servidor:
Exercício Cargo:

Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******241

******555

MARISE

HARDT
2025

TERAPEUTA

OCUPACIONAL

TECNICO DE

ENFERMAGEM

01/08/2025 a

30/08/2025

03/11/25 a

02/12/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 12 de Junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
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CAROLINE KOHARA MELCHIOR

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0061206379

Portaria nº 157 de 12 de junho de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 14 de maio de 2025, publicado no DOE edição nº 99, de 28 de

maio de 2025 (0037339043).

Considerando o Processo nº 0053.001885/2025-13 e Requerimento (0060700156)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******449
ERICA MICHELE

FREITAS MAIA
2025

MÉDICA

CLINICO GERAL

11/08/2025 a

25/08/2025

18/11/2025 a

02/12/25

01 a

30/09/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 12 de Junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0061183866

Portaria nº 156 de 12 de junho de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 14 de maio de 2025, publicado no DOE edição nº 99, de 28 de

maio de 2025 (0037339043).

Considerando o Processo nº 0053.001887/2025-02 e Despacho (0060703648)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******024
REMO CARLOS

MUNIZ DA SILVA
2025 AUX.SERV.GERAIS

07/07/2025 a

16/07/2025

14/07/2025 á

23/07/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 12 de Junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

Diretora Geral
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CEMETRON

Protocolo 0061183336

Portaria nº 155 de 12 de junho de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição nº 2739 de

20 de dezembro de 2017, nomeada em 14 de maio de 2025, publicado no DOE edição nº 99, de 28 de maio de 2025

(0037339043).

Considerando o Processo nº 0053.001783/2025-90 e Requerimento (0060430836)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******688
FERNANDA CARLOS

DE GÓIS OLIVEIRA
2025

MÉDICA

INFECTOLOGISTA

17/07/2025 a

31/07/2025

04/08/2025 a

18/08/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 12 de Junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0061182672

Portaria nº 154 de 12 de junho de 2025

A DIRETORA GERALDO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 14 de maio de 2025, publicado no DOE edição nº 99, de 28 de

maio de 2025 (0037339043).

Considerando o Processo nº 0053.001749/2025-15 e Requerimento (0060338144)

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******566
GEOZANE NEIVA

DE CARVALHO
2025

AUXILIAR

SERV. GERAIS

01/09/2025 A

30/09/2025

01/07/2025 A

30/07/2025

CEMETRON-

NLH

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 12 de Junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0061182127
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Portaria nº 153 de 12 de junho de 2025

A DIRETORA GERALDO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 14 de maio de 2025, publicado no DOE edição nº 99, de 28 de

maio de 2025 (0037339043).

Considerando o Processo nº 0053.001721/2025-88 e Requerimento (0060261117)

RESOLVE:

Art. 1º - MARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de necessidade administrativa, remarcar

conforme descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Período: Lotação:

******311
CLAICE VIEIRA

MATHIAS
2025

TEC. EM

ENFERMAGEM

01/08/2025 a

30/08/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 12 de Junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0061181378

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 235 de 05 de junho de 2025

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pelo Decreto de 05 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 105, de

mesma data;

CONSIDERANDO os documentos anexos ao Processo SEI nº 0052.000272/2025-61

R E S O L V E:

Art. 1°. CONCEDER a conversão de férias em pecúnia a servidor CLODOALDO GALDINO PEREIRA, ocupante

do cargo Motorista, Matrícula nº *** *** 734, lotado na Fundação de Hematologia e Hemoterapia - FHEMERON,

relativo ao período 11/01/2025 a 20/01/2025, perfazendo 10 (dez) dias, referente ao exercício de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

GABRIELE MOREIRA GASPAR

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0060952413

Portaria nº 242 de 13 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 5 de junho de 2025, publicado no DOE nº 105, datado de 5 de junho de 2025.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas do Art. 115 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021;

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 248



CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força do Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; e

CONSIDERANDO os documentos apensados no processo Sei de Nº 0052.004223/2023-35

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas atribuições, para compor Comissão

de recebimento e certificação, referente a Kit lanche, gêneros alimentícios (café, açúcar, leite, suco concentrado),

marmitex e prestação de serviços de mão de obra para entrega dos kit lanches aos doadores nas coletas internas e

externas, no âmbito da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA Nº FUNÇÃO

Enandir Gomes de Souza Garcia *** *** 366 Presidente

Fernando Cornélio Nogueira *** *** 811 Membro

Reginaldo Martins *** *** 508 Membro

Michely Noely Toledo Mack ******281 Membro

Elza Maria Muzi Miranda *** *** 453 Membro

Zorailde Barreto De Freitas *** *** 771 Membro

FISCAL DE CONTRATO

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA Nº FUNÇÃO

Luciane Silva de Aviz *** *** 947 Fiscal de Contrato

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 09 de junho de 2025

e ao mesmo tempo, revogar os termos da Portaria nº 223 de 21 de junho de 2024 (0050033800)

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se

Gabriele Moreira Gaspar

Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON

Nomeado através do Decreto de 5 de junho de 2025. (0060941349)

Protocolo 0061221051

Portaria nº 251 de 24 de junho de 2025

A PRESENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, GABRIELE MOREIRA

GASPAR no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 5 de JUNHO de 2025, publicado no DOE n° 105 de 05

de junho de 2025.

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº 0052.001364/2025-68

R E S O L V E:

Art. - 1º CONCEDER dispensa do serviço, sem prejuízos do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, o

servidor CARMEM PEREIRA DA SILVA, Agente de Serviços Técnicos, Matrícula n° *** *** 109 lotado no Núcleo de

Agências Transfusionais do Hospital de João Paulo II, no Hemocentro Coordenador no município de Porto Velho da

Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, nos dias 21, 22, 23, 24 ,25 e 28de Julho de 2025

referente à atuação como auxiliar de serviços eleitorais das Eleições Municipais de 2024, conforme Certidão Eleitoral

0059232697 e 0059232799

Art. - 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABRIELE MOREIRA GASPAR
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Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON

Protocolo 0061501115

Portaria nº 252 de 26 de junho de 2025

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, Gabriele Moreira

Gaspar, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 5 de JUNHO de 2025, publicado no DOE n° 105 de 05

de junho de 2025.

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº 0052.000453/2024-14

R E S O L V E:

Art. - 1º CONCEDER dispensa do serviço, sem prejuízos do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, a

servidora MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA, Assistente Social, Matrícula n° *** *** 173, lotada no Hemocentro

Coordenador no município de Porto Velho da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, nos dias 28 e

29.11.2024 referente à atuação como auxiliar de serviços eleitorais das Eleições Gerais de 2022, conforme Certidão

Eleitoral 0045816133e Memorando 0054438640.

Art. - 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de

28.11.2024.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABRIELE MOREIRA GASPAR

Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON

Protocolo 0061581791

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 205 de 23 de junho de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023,publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

Considerando Minuta de Portaria 0061397522, constante nos autos do Processo 0002.000888/2025-27

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo para ficar a disposição da Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, para

realizar viagens sempre que houver disponibilidade do(s) servidor(s) no ano de 2025;

NOME CARGO MATRICULA

DANIEL ALVES CONSTANTINO MOTORISTA *****266

EDUARDO MISZKOVSKI MOTORISTA *****874

EGNALDO DE SOUZA CAMINHA MOTORISTA *****784

ESPEDITO LIMA DE SOUZA MOTORISTA *****601

MILTON CESAR ALVES DOS SANTOS MOTORISTA *****545

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0061423791

Portaria nº 210 de 25 de junho de 2025
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O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) DUCIMAR VIEIRA TAVARES DE SOUSA, ocupante do

cargo de AUXILIAR ATIV ADMINISTRATIVA, matrícula nº ******789, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia –

AGEVISA/RO, no período já adquirido e não gozado, compreendido entre 18/09/2019 a 17/09/2024, referente ao 7°

quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0061551699

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE

PÚBLICA DE RONDÔNIA - IESPRO

EDITAL Nº 3/2025/IESPRO-PIDIE

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE INOVAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL EDUCACIONAL – PIDIE IESPRO

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 1.248, de 7 de agosto de 2024, e pelo Decreto de

16 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 91, de de 16 de maio de 2025, e em

conformidade com a Resolução nº 03/2024/IESPRO, que institui o Programa de Inovação e Desenvolvimento

Institucional Educacional – PIDIE IESPRO, e com base na Portaria nº 93, de 19 de maio de 2025, que dispõe

sobre a composição da Comissão de Seleção responsável pelo processo seletivo, torna pública a relação de

inscrições homologadas para o processo seletivo destinado à escolha dos Gerentes de Subprojetos do Programa,

conforme critérios estabelecidos no edital de abertura.

1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Fica publicada a lista de inscrições homologadas referente ao processo seletivo do PIDIE/IESPRO, disponível

no site oficial do Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico:

<https://rondonia.ro.gov.br/iespro/publicacoes/>.

EIXO ESTRATÉGIO I - Integração Organizacional e Fortalecimento Institucional:

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Natália Talita Araújo Nascimento 538.***.***-87 Homologada

02 Adriano Flores Messias da Silva 811.***.***-20 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO II - Inovação e Comunicação Integrada:

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Jéfferson Douglas Santos Costa 028.***.***-42 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO III - Excelência Pedagógica e Inovação Educacional:

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Denise Teodoro Sampaio 266.***.***-78 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO IV - Gestão de Pessoas e Desenvolvimento de Talentos:
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Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Clarissa Morais Costa Fernandes 013.***.***-74 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO V - Fomento a Inovação Científica e Pesquisa Colaborativa:

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Andreimar Martins Soares 004.***.***-40 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO VI - Monitoramento, Avaliação e Indicadores Educacionais:

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Natália Talita Araújo Nascimento 538.***.***-87 Homologada

02 Deborah Pimentel Costa 028.***.***-80 Homologada

2. DOS CRITÉRIOS DE HOMOLOGAÇÃO

2.1. Somente foram homologadas as inscrições que atenderam integralmente aos seguintes critérios:

I - Apresentação completa da documentação exigida no edital de abertura;

II - Envio da documentação dentro do prazo estabelecido no cronograma;

III - Veracidade das informações e documentos apresentados.

3. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

3.1. As inscrições que não apresentaram a documentação completa ou apresentaram informações ou

documentos inconsistentes foram indeferidas.

3.2. O candidato cuja inscrição foi indeferida poderá interpor recurso administrativo, conforme prazo

previsto no cronograma do edital de abertura do processo seletivo, exclusivamente para regularização da pendência

documental, se cabível.

3.3. Os recursos relativos às etapas do processo seletivo deverão ser interpostos exclusivamente por meio

eletrônico: pidieiespro@gmail.com, dentro dos prazos estabelecidos no cronograma do Edital de abertua do

processo seletivo. Recursos enviados fora do prazo ou por outros meios não serão considerados.

4. AS PENALIDADES

4.1. Inscrições que contenham informações falsas ou documentos adulterados serão automaticamente

indeferidas. Nesses casos, o candidato poderá ser impedido de participar de futuras seleções promovidas no

âmbito do PIDIE/IESPRO.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as etapas e atualizações referentes a este

processo seletivo no site oficial do IESPRO;

5.2. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, conforme as diretrizes institucionais.

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS

Protocolo 0061567699

Protocolo 0061465024

EDITAL Nº 4/2025/IESPRO-PIDIE

HOMOLOGAÇÃO DEFINIVA DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTAS E APRESENTAÇÃO DO PROJETO DO

PROGRAMA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL EDUCACIONAL – PIDIE-IESPRO

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 1.248, de 7 de agosto de 2024, e pelo Decreto de 16 de maio

de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 91, de de 16 de maio de 2025, e em conformidade com

a Resolução nº 03/2024/IESPRO, que institui o Programa de Inovação e Desenvolvimento Institucional Educacional do

Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia – PIDIE-IESPRO, e com base na Portaria nº 93, de 19 de
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maio de 2025, que dispõe sobre a composição da Comissão de Seleção do Processo Seletivo, torna pública a

convocação dos candidatos habilitados para a etapa de entrevista individual e apresentação do projeto,

a ser realizada conforme cronograma do Edital nº 1/2025/IESPRO-PIDIE (RETIFICAÇÃO I).

1. HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES

Encerrado o prazo para interposição de recursos ao resultado preliminar das inscrições, não houve registro de

recursos junto à Comissão de Seleção. Dessa forma, a homologação preliminar é tornada definitiva, permanecendo

inalterada a relação de candidatos(as) regularmente inscritos(as) e aptos(as) à participação na etapa de entrevista e

apresentação do projeto, conforme segue:

EIXO ESTRATÉGIO I - Integração Organizacional e Fortalecimento Institucional

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Natália Talita Araújo Nascimento 538.***.***-87 Homologada

02 Adriano Flores Messias da Silva 811.***.***-20 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO II - Inovação e Comunicação Integrada

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Jéfferson Douglas Santos Costa 028.***.***-42 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO III - Excelência Pedagógica e Inovação Educacional

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Denise Teodoro Sampaio 266.***.***-78 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO IV - Gestão de Pessoas e Desenvolvimento de Talentos

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Clarissa Morais Costa Fernandes 013.***.***-74 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO V - Fomento a Inovação Científica e Pesquisa Colaborativa

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Andreimar Martins Soares 004.***.***-40 Homologada

EIXO ESTRATÉGIO VI - Monitoramento, Avaliação e Indicadores Educacionais

Nº Nome do Candidato CPF (parcial) Situação

01 Natália Talita Araújo Nascimento 538.***.***-87 Homologada

02 Deborah Pimentel Costa 028.***.***-80 Homologada

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREVISTA

A entrevista e a apresentação do projeto fazem parte da quinta etapa do processo seletivo, conforme previsto no

Edital nº 1/2025/IESPRO-PIDIE. Nessa fase, os candidatos habilitados deverão participar da entrevista individual, para

avaliar suas competências técnicas e comportamentais, bem como a apresentação, além de sua adequação ao perfil

de gestor de subprojetos. Os candidatos deverão fazer uma apresentação do projeto que pretendem gerenciar,

demonstrando suas habilidades de comunicação, liderança, e pensamento estratégico.

As entrevistas e apresentação dos projetos ocorrerão de forma presencial, conforme data e local informados a

seguir:

Data: 27 de junho de 2025

Local: Sede do Iespro – Av. Imigrantes nº 4125, Industrial – Porto Velho/RO

Sala: Sala 04

3. RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ENTREVISTA

3.1. A entrevista consistirá na apresentação do projeto vinculado ao eixo estratégico pretendido e

será avaliada conforme critérios definidos no ANEXO II do Edital nº 1/2025/IESPRO-PIDIE, totalizando até 100 (cem)
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pontos.

3.2. A ordem de apresentação foi definida com base na organização administrativa do processo seletivo,

considerando a distribuição por eixo estratégico.

3.3. Cada candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, portando

documento de identificação com foto, e apresentar sua proposta com clareza e objetividade, respeitando o

tempo máximo de 20 (vinte) minutos.

3.4. O não comparecimento ou a ausência de documentação obrigatória implicará eliminação do(a)

candidato(a) do certame, conforme as disposições previstas no Edital.

3.5. A relação dos(as) candidatos(as) com inscrições homologadas, convocados(as) para participação na etapa

de entrevista individual e apresentação do projeto, em atendimento ao disposto no item 10.1 do Edital nº

1/2025/IESPRO-PIDIE, está disposta a seguir:

Nº Nome do Candidato Eixo Estratégico
Horário da

Entrevista

01
Natália Talita Araújo

Nascimento

I - Integração Organizacional e Fortalecimento

Institucional
8h

02
Adriano Flores Messias da

Silva

I - Integração Organizacional e Fortalecimento

Institucional
8h30

02
Jéfferson Douglas Santos

Costa
II - Inovação e Comunicação Integrada 9h

03 Denise Teodoro Sampaio III - Excelência Pedagógica e Inovação Educacional 9h30

04
Clarissa Morais Costa

Fernandes
IV - Gestão de Pessoas e Desenvolvimento de Talentos 10h

05 Andreimar Martins Soares
V - Fomento a Inovação Científica e Pesquisa

Colaborativa
10h30

06
Natália Talita Araújo

Nascimento

VI - Monitoramento, Avaliação e Indicadores

Educacionais
11h

07 Deborah Pimentel Costa
VI - Monitoramento, Avaliação e Indicadores

Educacionais
11h30

4. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ESTA ETAPA

4.1. O(a) candidato(a) deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, os documentos comprobatórios de

Capacitação Profissional e Produção Acadêmica, para fins de validação da pontuação prevista no item

12.1 do EDITAL Nº 1/2025/IESPRO-PIDIE, tais como:

Certificados de cursos com carga horária;

Certificados de participação em eventos científicos (com apresentação de trabalhos, pôster/banner);

Cópias de artigos, capítulos ou livros publicados, com ficha catalográfica ou comprovante de publicação

(comprovação com o artigo publicado).

Atenção: Somente serão aceitas comprovações apresentadas no momento da entrevista. Não serão aceitos

documentos complementares após o encerramento da etapa.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. O não comparecimento à entrevista será considerado desistência automática do processo seletivo;

5.2. O tempo máximo de apresentação será de 20 (vinte) minutos, com 10 (dez) minutos destinados a

arguição da banca;

5.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as etapas e atualizações referentes ao processo

seletivo no site oficial do Iespro no Portal do Governo do Estado de Rondônia;

5.4. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, conforme as diretrizes institucionais.
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Porto Velho, 26 de junho de 2025.

MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS

Protocolo 0061572029

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 7/2025 (ID 0061214812), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061436123) e

o Resultado da Análise (ID 0061446211), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 Ailton Freitas Leonardo, CNPJ: 21.845.734/0001-41 7,8,9,10,11,12. R$ 2.460,00

2 LB Construtora & Engenharia LTDA, CNPJ: 51.156.612/0001-09 - R$ 0,00

3 Ricardo Henrique Silva Mesquita Correia, CNPJ: 41.003.855/0001-53 1,2,3,4,5,6. R$ 7.947,00

Valor Total R$ 10.407,00

Rolim de Moura/RO, 26 de junho de 2025.

Ana Lúcia Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061448533

Portaria nº 7011 de 25 de junho de 2025

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar do CEEJA Donizete Romualdo da Silva, CNPJ

00.710.759/0001-68, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento e Controle de

Qualidade, conforme estabelece o art.20, § 1º da Lei nº 3.350, de 24 de Abril de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de

18 de dezembro de 2017, Instrução Normativa 002/2014-PALE/COAFI/GAB/SEDUC e Lei 866/93 – art.51.

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros dos Programas: PROAFI Escola - Regular, PEALE e Suprimento de Fundos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e

controle de qualidade, como Membros, sob a Presidência do primeiro:

1. Presidente: GIVALDO FERREIRA LIMA, CPF ***.434.942-**matrícula nº 3070***;

2. Membro: EMÍLIA TEIXEIRA DE SOUZA, CPF ***.725.462-** matrícula nº 300026***;

3. Membro: GERALDO MAGELA COSTA, CPF ***.490.692-**, Matrícula 300026***;

1. Suplente: ILZA COTRIM DE CARVALHO, CPF ***.731.622-**, matrícula nº 3001***19.

2. Suplente: ADELCIY ROMLO,CPF***.296.792-** matrícula nº ******683.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Espigão do Oeste, data e hora do sistema.

GISLAINE SANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061571705

EXTRATO

CONTRATO Nº 09/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro
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CNPJ 00.689.585/0001-07

CONTRATADA: FAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ nº 55.326.095/0001-20

OBJETO: É objeto desta Contratação de obras, serviços de engenharia e aquisições de equipamentos, material de

consumo e serviços gerais para manutenção em atendimento às necessidades excepcionais da Escola Estadual Maria

Carmosina Pinheiro.

VALOR: R$ 1.325,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais).

VIGÊNCIA: 120 Dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025

Albaniza Batista de Oliveira

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MARIA CARMOSINA PINHEIRO

Protocolo 0061571563

EXTRATO

CONTRATO Nº 007/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO

DE SOUZA

CONTRATADA: COMPRE BEM ATACADISTA VAREJISTA ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.058.382/0001-63

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de Gêneros Alimentícios componentes da Alimentação Escolar,

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação 0060326045, e o Termo de Homologação -

Anexo II, com os resultado da aquisição 0060749564.

VALOR: R$ 2.427,48 (Dois mil quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 01 (um )ano.

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho (contratante) e Angela Maria de Aguiar (contratada)

Protocolo 0060962292

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LIBERDADE UNIÃO TRABALHO AÇÃO - LUTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.037128/2024-96

Objeto: Aquisição de Material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 27/06/2025

O Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA, C.N.P.J nº 01.511.044/0001-49 localizado na Rua Mato

Grosso, 3861, Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO Cep 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material para manutenção de bens imóveis, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível

para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, pelo

endereço eletrônico escolaeuridice@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Mato Grosso, n 3861, Bairro: Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material para manutenção de bens

imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Eurídice Lopes Pedroso;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0061547171

Alta Floresta D'Oeste, 25 de Junho de 2025

Jose Carla Frizon

Presidente da Comissão de Contratação

Dinalva Martins da Silva Armi

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061547520

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LIBERDADE UNIÃO TRABALHO AÇÃO - LUTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.037128/2024-96

Objeto: Aquisição de Material Elétrico Eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 27/05/2025

O Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA, C.N.P.J nº 01.511.044/0001-49 localizado na Rua Mato

Grosso, 3861, Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO Cep 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material Elétrico Eletrônico, referente aos recursos repassados
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no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação,

contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os

interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 27/05/2025, pelo endereço

eletrônico escolaeuridice@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato

Grosso, n 3861, Bairro: Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material Elétrico Eletrônico,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Eurídice Lopes Pedroso;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 27/05/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0061549025

Alta Floresta D'Oeste, 25 de Junho de 2025
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Jose Carla Frizon

Presidente da Comissão de Contratação

Dinalva Martins da Silva Armi

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061549409

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ da Escola Estadual Marcilene Carvalho Ricardo, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 011/2025 (ID 0061218318), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061218325) e o Resultado da Análise (ID 0061218327),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
UANDERLEI DO CARMO

POLINARIO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA COMPLETA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 30.000 BTUs
6.000,00

2
UANDERLEI DO CARMO

POLINARIO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA DE AR CONDICIONADO SPLIT

DE 18.000 BTUs
2.400,00

3
UANDERLEI DO CARMO

POLINARIO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA COMPLETA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 36.000 BTUs
2.990,00

4
UANDERLEI DO CARMO

POLINARIO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA COMPLETA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 48.000 BTUs,
600,00

5
UANDERLEI DO CARMO

POLINARIO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA COMPLETA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 BTUs,
260,00

6
UANDERLEI DO CARMO

POLINARIO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA NOS FILTROS E DRENOS DE AR

CONDICIONADOS
465,00

Valor Total 12.715,00

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ

Protocolo 0061218330

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.027509/2025-48

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 01/07/2025

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: aquisição de material para manutenção de bens imóveis e material

elétrico eletrônico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 01/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de material para manutenção de

bens imóveis e material elétrico e eletrônico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Primavera;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a

01/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 26 de junho de 2025.

Rosimeire de Castro Machado

Responsável pelo levantamento

Haellen Ravane Alves da Cruz

Presidente da Comissão de Contratação

PLANILHA DE PREÇOS/Proposta

Informações do Fornecedor
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Proponente

CNPJ

Inscrição Estadual

Endereço

Cidade/Estado CEP:

Telefone E-mail:

Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD PREÇO UNIT VALOR TOTAL

01 Vaso sanitário branco Unidade 02

02 Caixa de descarga C17 - S Unidade 02

03 Fechadura Porta 921 Unidade 30

04 Porta almofada mista de 80cm Unidade 02

05 Portais angelim 13cm Unidade 02

06 Bocal de porcelana G 27 100W Unidade 05

07 Disjuntor din. unipolar 10a Unidade 20

08 Fita isolante 20 mts imperial – 3m Unidade 02

09 Conjunto Interruptor simples 2 tomadas Unidade 20

10 Lâmpada led bulbo 6500k 40w e - 27 Unidade 20

VALOR TOTAL

Condições

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias)

Condições de pagamento: Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

Prazo de pagamento: no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de garantia: (mínima de 03 meses)

Data da emissão:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0061496386

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF FRANCISCO DESMOREST PASSOS

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025  

PROCESSO SEI Nº0029.034014/2025-75

Objeto: Gêneros Alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos, CNPJ: 19.709.063/0001-40, localizada na: Rua Paulista,

055; Cep:76.836-000 Distrito de Nazaré, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 18:00

horas, pelo endereço eletrônico escolafdesmorest@seduc.ro.gov.brou entregue diretamente à unidade executora no

endereço situada na Rua Paulista, 055; Cep:76.836-000 Distrito de Nazaré, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolafdesmorest@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0061499934 ) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolafdesmorest@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 18:00

horas, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest

Passos, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual deAlimentação Escolar-PEALE serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho-RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta:0061499934

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

Ana Nery Mendes dos Santos
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Presidente do Conselho Escolar da

EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Roberto Rodrigues de Melo

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061499762

AVISO

CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.017861/2025-75

Objeto: A aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis se faz necessário para atender as necessidades

da escola EEEMTI 7 de Setembro, nos serviços essenciais para o bom funcionamento das dependências da escola.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 01/07/2025.

O Conselho Escolar Sete de Setembro, C.N.P.J nº 84.568.609/0001-51 localizado na Rua Suruí, Nº 2845, Centro -

Espigão do Oeste/RO-CEP 76974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 01/07/2025, pelo

endereço eletrônico 7desetembro.financeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Suruí, Nº 2845, Centro-Espigão do Oeste/RO-CEP 76974-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis para pequenos reparos, torneiras, canos,

sifão e entre outros,conforme a Portarianº 488 de 13 de setembro de 2002.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Sete de Setembro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail 7desetembro.financeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail 7desetembro.financeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a

01/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do
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fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do PROAFI, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, 25 de junho de 2025.

Eloá Ludtke dos Santos Jock

Presidente da Comissão de Contratação

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar 7 de Setembro

Protocolo 0061570021

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESTADUAL DE ENS. FUND. MÉDIO PROFESSOR EDUARDO LIMA E SILVA

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº [01/2025]

PROCESSO SEI Nº (0029.034374/2025-77)

Objeto: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade considerando a proposta mais vantajosa por item.
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 07/07/2025.

O Conselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Eduardo Lima e Silva, inscrito(a) no CNPJ

sob nº 05.889.571/0001-42, com sede à rua Daniel Neri, 1089, bairro Nova Floresta, doravante denominado(a)

Unidade Executora, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento simplificado de

contratação, no âmbito do Termo de Fomento Nº 158/2025-PGE-SEDUC, respeitando os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo, bem como as

boas práticas de contratação.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e, no prazo de 26/06/2025 a 07/07/2025, entregue

diretamente à unidade executora no endereço rua Daniel Neri, 1089, bairro Nova Floresta, Município de Porto velho ,

as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Constitui objeto desta contratação a: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade considerando a proposta

mais vantajosa por item.

1.2 O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso e na legislação aplicável, poderão

participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - As empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução;

V - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Conselho

Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Eduardo Lima e Silva;

2.3 As propostas de preços deverão estar acompanhadas da documentação de habilitação, sob pena de

desclassificação.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Todos os documentos relativo à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser apresentados em envelopes

fechados, preferencialmente com fita adesiva transparente sobre o fecho e, rubricados no fecho.

No sobrescrito de cada envelope a proponente mencionará:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

AoConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Eduardo Lima e Silva

Rua Daniel Neri, Nº 1089, bairro Nova Floresta

CEP: 76.807-124; Porto Velho – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

[0029.034374/2025-77]

SESSÃO DIA: 07/07/2025, ÀS 08:00 horas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:
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ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Ao Conselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Eduardo Lima e Silva

Rua Daniel Neri, Nº 1089, bairro Nova Floresta

CEP: 76.807-124; Porto Velho – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

[0029.034374/2025-77]

SESSÃO DIA: 07/07/2025, ÀS 08:00 horas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01

Para a fase de habilitação da participante, deverá ser verificada a regularidade da empresa participante

solicitando os seguintes documentos, relativos a:

4.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) CNPJ

b) RG dos sócios;

c) Certidão Negativa do Tribunal Regional do Trabalho, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de Negativa,

quando couber;

d) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de

Negativa, quando couber;

e) Certidão Negativa de Débito CND, relativa à Seguridade Social INSS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito

de Negativa, quando couber,

f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais:

g) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais,

h) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União. podendo ser Certidão

Positiva com Efeito de Negativa, quando couber;

i) Certidão Negativa de Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e/ou Contratar com a Administração

Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011. (Emitir certidão

negativa- CAGEFIMP - Portal da Transparência - transparencia.ro.gov.br)

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

g) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa, se

for o caso.

h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove condição de microempresa ou empresa de

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 276



pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, рodendo ser

substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão

apresentar Atestado de Capacidade Técnica, (declaração ou certidão) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da contratação,

conforme o Art. 67, inciso I da Lei Federal N°. 14.133/2021;

A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica pertinente ao objeto a ser contratado, emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que em sua individualidade, contemplem que a empresa participante já

executou serviços similares de Implantação do objeto a ser contratado, observando as seguintes condições:

a) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade,

contemplem que a empresa participante prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto desta contratação.

O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de

emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade

expressa na unidade. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência para que sejam encaminhados em

conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho

acompanhados de editais da contratação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Presidente do Conselho os

solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do

Atestado.

Justificamos que não foi realizado o levantamento de item ou valor significativo, por se tratar de serviços comuns

de engenharia e de baixa complexidade, considerando que o quantitativo estimado é de simples execução, sendo que

tal exigência poderia limitar a competitividade.

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial - Lei nº11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência)

emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, a Presidente verificará se a

empresa teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei

11.101/2005.

a.2) Caso a empresa participante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a

empresa será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a

empresa tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente,

para que a Presidente, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido (participantes constituídas a mais de um ano) ou

Capital Social (participantes constituídas a menos de um ano), não inferior a 2% (dois por cento) do valor estimado da

contratação que apresentar proposta.

c) Caso a empresa venha ofertar proposta para dois os mais itens, esta deverá comprovar que possui Patrimônio

Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentarem proposta. (DM - GCPCN

- TC 0284/2017)

4.5. DAS DECLARAÇÕES LEGAIS

Os documentos a serem apresentados a título de DECLARAÇÕES LEGAIS são os seguintes, podendo ser nos

modelos padrões da própria empresa:

a) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições,

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;
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c) que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no Aviso;

d) que inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão

contratante;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da contratação;

g) que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

h) que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

i) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em

outras normas específicas, quando cabíveis;

j) que cumpre com o disposto no art. 69, § 3°, Lei 14.133/2021, acompanhada da relação dos compromissos

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas

de contratos firmados ou que não possui contrato vigente;

I) no caso de Cooperativa: que atende ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A execução do Objeto, demonstrado através das planilhas, cronograma e projetos em anexo, deverão ser

executados em um terreno de propriedade do Estado, sendo a EEEFM PROFESSOR EDUARDO LIMA E SILVA localizada

à Daniel Neri, 1089, bairro Nova Floresta, município de Porto Velho, CEP 76.807-124.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE 02

Para a Proposta Comercial, exigir-se-á dos interessados o seguinte:

5.1. Carta endereçada ao Conselho Escolar, devidamente assinada pelo representante legal, em papel

timbrado da empresa, contendo: nome, endereço, número do Aviso de Contratação, relacionando ainda, os seguintes

itens:

a. Preço global em valor numérico e por extenso;

b. Prazo de execução dos serviços;

c. Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias.

d. A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, onde

serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste certame.

5.2. Planilha Orçamentária baseada nos projetos, especificações e exigências constantes deste Aviso de

Contratação, constando:

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados;

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária, deverão estar computados BDI e

todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de instalações, depreciações, mão-de-

obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa

remuneração dos serviços;

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério do responsável pela contratação e surgindo

necessidade, ser solicitado ao proponente, o detalhamento específico do item, para melhor análise;

e) Será exigida das proponentes a apresentação:

e.1) Das composições unitárias de custos de todos os itens, cujo valor de cada item deverá ser idêntico ao

lançado na Planilha Orçamentária apresentada pela empresa; e

e.2) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele praticado pela

SEDUC que no caso em tela é de 22,88% (vinte e dois vírgula oitenta e oito por cento), os tributos IRPJ e CSLL não
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devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de natureza direta e personalíssima.

f) As planilhas de preços e cronograma de execução do objeto desta contratação, constantes da proposta

comercial, deverão ser rubricadas/assinadas pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico

indicado pela empresa com registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando

o contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR.

f.1) As PROPONENTES deverão apresentar as PLANILHAS DE PREÇOS, em 02 (duas) vias, sendo uma original e

uma cópia em CD e/ou Pen Drive, gravadas na versão “Microsoft Office Excel – 97/2003”, para efeito de conferência

das propostas pela SEDUC-COINFRA, a ausência da cópia em CD e/ou Pen Drive não implica na desclassificação da

Proposta Comercial;

g) A exigência contida na alínea “e” sub alínea “e.1” desdeque apresentadas todas as composições não constitui

objeto de DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a proponente será convocada para realizar as correções

sob pena de preclusão. As correções não poderão ensejar alteração no valor original da Proposta.

5.3. Cronograma Físico-Financeiro

a) Distribuição das Etapas ou Serviços ao longo do prazo de Execução.

b) Valores da Etapa de Execução ao longo do tempo.

c) Percentuais Parciais e Percentuais Acumulados.

d) Acumulado Mensal e Acumulado Geral.

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

Encerrado o prazo para o recebimento das propostas, o Presidente do Conselho Escolar e seus membros

auxiliares procederão com a abertura do ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 02 -

PROPOSTA COMERCIAL, na presença dos representantes legais das empresas proponentes, às 08:00 h do dia 07 de

julho de 2025, no endereço Daniel Neri, 1089, bairro Nova Floresta, município de Porto Velho, obedecendo à seguinte

ordem de trabalho:

a) Identificação pessoal dos representantes legais ou prepostos das empresas proponentes. Serão admitidos no

máximo 02 (dois) representantes por empresa;

b) Não será permitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma

empresa no mesmo processo de contratação;

c) No momento da conferência dos envelopes, serão anunciadas as empresas participantes, com registro da

razão social, número do CNPJ e identificação dos respectivos representantes presentes;

d) A abertura dos envelopes será conduzida de forma transparente e imparcial, seguindo a ordem alfabética das

empresas proponentes, conforme indicado nos envelopes recebidos e registrados pela comissão na ata de abertura;

e) As propostas comerciais serão classificadas do menor para o maior preço, considerando os critérios definidos

no edital, com registro em quadro comparativo próprio;

f) As três primeiras colocadas na classificação das propostas terão sua documentação analisada pela equipe

técnica da Secretaria de Educação (SEDUC), que emitirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, parecer quanto à

regularidade da habilitação e à viabilidade da proposta apresentada;

g)Após a análise técnica, caberá à unidade escolar, por meio do Conselho Escolar, decidir pela proposta mais

vantajosa, que poderá ser:

I - a de menor valor; ou

II - aquela que apresentar, justificadamente, melhor qualidade técnica ou maior benefício;

h) A decisão será formalizada e divulgada publicamente, assegurando transparência ao resultado e à escolha da

empresa vencedora;

i) Em seguida, a unidade escolar dará prosseguimento à elaboração do contrato e do respectivo extrato, sendo

que somente o contrato será publicado no Diário Oficial do Estado. Após a assinatura contratual, a empresa será

convocada para início da execução do objeto.

7. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 279



Após a abertura dos envelopes, as propostas serão classificadas em ordem crescente de valor global, do menor

para o maior, observando-se o critério de julgamento previamente estabelecido.

Concluída a etapa de classificação, a documentação referente à habilitação das três primeiras empresas

classificadas será encaminhada à Coordenadoria de Infraestrutura – COINFRA/SEDUC, que terá o prazo de até 05

(cinco) dias úteis para proceder à análise técnica e documental, emitindo parecer conclusivo quanto à regularidade

dos documentos de habilitação e viabilidade das propostas das proponentes.

A documentação será examinada quanto ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

II - Habilitação Jurídica;

III - Qualificação Técnica;

IV - Qualificação Econômico-Financeira;

V - Declarações legais;

VI - Viabilidade técnica das propostas.

Somente será declarada vencedora a empresa melhor classificada que atender integralmente a todos os

requisitos legais, técnicos e documentais exigidos. Em caso de inabilitação ou desclassificação da primeira colocada,

será analisada a proposta da segunda classificada, e assim sucessivamente, respeitando-se a ordem de classificação.

8. DO MATERIAL

A empresa CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os equipamentos,

ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou

de segunda mão, devendo a empresa CONTRATADA sempre empregar no serviço materiais novos e de boa qualidade

comprovada, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no presente

aviso, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.

Correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA os serviços e emprego de materiais, considerados de

péssima qualidade ou impróprios para a obra, pelos fiscais do Conselho Escolar, e Eng. portariado para fiscalização da

obra. Caso haja impugnação de algum item, por parte da fiscalização, a empresa ficará obrigada a substituí-lo no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Serão de responsabilidade integral da empresa CONTRATADA, o transporte e o manuseio dos materiais utilizados

na execução dos serviços, até a entrega e aceitação final (recebimento definitivos) por parte do CONTRATANTE,

mediante prévia manifestação e aprovação da SEDUC-COINFRA.

9. DAS MEDIÇÕES

As medições realizadas conforme Cronograma Físico e Financeiro, acompanhada pela Comissão de Gestão e

Fiscalização da SEDUC-COINFRA e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa.

- Para tramitação das medições serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se segue:

Documentação obrigatória na primeira medição:

A liberação da primeira medição estará condicionada à apresentação dos seguintes documentos, em original ou

cópia autenticada, devidamente atualizados:

a) Comprovante de inscrição do contrato na Seguridade Social – Matrícula CEI/INSS;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART autenticada referente aos serviços registrados no CREA/RO;

c) Relatório do PPRA/PCMAT, assinado pelo Engenheiro do Trabalho e pelos fiscais da COINFRA/SEDUC, com ART

autenticada;

d) Relatório do PCMSO, assinado pelo Médico do Trabalho e fiscais da COINFRA/SEDUC;

e) Certidão Negativa da Receita Federal;

f) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

g) Certidão da Dívida Ativa da União;

h) Certidão Negativa do INSS;
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i) Certidão Negativa da Prefeitura Municipal (Fazenda Municipal);

j) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

l) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

m) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada).

Documentação obrigatória a partir da segunda medição:

A partir da segunda medição, deverão ser apresentados:

a) Comprovante de recolhimento do ISS-QN junto à Prefeitura Municipal;

b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa da Receita Federal;

d) Certidão da Dívida Ativa da União;

e) Certidão Negativa do INSS;

f) Certidão Negativa Municipal;

g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

h) Comprovante atualizado do recolhimento do ISS-QN;

i) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

j) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Condições trabalhistas obrigatórias:

É vedada a utilização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos,

conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998.

Implantação de canteiro de obras:

O canteiro de obras deverá ser implantado conforme os requisitos da Norma Regulamentadora NR-18 e da NBR

1367, observando-se todas as condições de segurança, higiene e organização do trabalho.

Diretrizes ambientais:

a) Toda instalação, equipamento ou processo fixo que emitir poluentes para a atmosfera durante a execução

contratual deverá observar os limites máximos de emissão estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 382/2006 e

demais legislações aplicáveis, de acordo com o tipo de poluente e fonte;

b) A emissão de ruídos decorrentes da execução dos serviços deverá respeitar os níveis aceitáveis definidos

pelas Normas NBR 10.151 (conforto da comunidade) e NBR 10.152 (conforto acústico), da ABNT, em conformidade

com a Resolução CONAMA nº 01/1990 e regulamentações correlatas.

10. CRONOGRAMA DA OBRA

A execução dos serviços será de acordo com o contrato e cronograma físico-financeiro contratado, a contar da

Ordem de Serviços expedida pelos fiscais designados pela SEDUC-COINFRA.

11. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

O preço estimado para realização desta obra é de R$ 786.453,22 (setecentos e oitenta e seis mil quatrocentos e

cinquenta e três reais e vinte e dois centavos).

12. DA ENTREGA DA OBRA

O recebimento dos serviços será realizado por uma Comissão de Fiscalização da SEDUC-COINFRA, composta por,

no mínimo, dois servidores com qualificação técnica, formalmente designados pela Secretaria de Estado da Educação

– SEDUC/RO, acompanhados do responsável técnico da empresa CONTRATADA.

O recebimento e aceitação dos serviços ocorrerão em duas etapas:
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a) Recebimento Provisório:

Será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação formal da CONTRATADA quanto à

conclusão dos serviços. A Comissão verificará a conformidade dos serviços com as especificações técnicas constantes

dos Projetos e Planilhas contratadas, por meio de inspeção e testes, se aplicável, e emitirá Termo Circunstanciado de

Recebimento Provisório, assinado pelas partes.

Caso os serviços ou materiais fornecidos apresentem inconformidades, estes serão recusados e deverão ser

readequados ou substituídos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas

no contrato.

A constatação de falhas ou impropriedades após o recebimento provisório suspenderá o prazo para o

recebimento definitivo, até que as correções sejam devidamente executadas e aprovadas pela Comissão de

Fiscalização.

b) Recebimento Definitivo:

Será realizado em até 10 (dez) dias corridos após a expedição do Termo de Recebimento Provisório, desde que

sanadas eventuais falhas e atendidas integralmente as obrigações contratuais. A aceitação definitiva será formalizada

por meio de Termo de Recebimento Definitivo elaborado pelo Gestor de Contrato designado pela SEDUC-COINFRA,

mediante aprovação expressa dos serviços pela equipe de fiscalização técnica.

O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela

qualidade, segurança e durabilidade dos serviços e materiais fornecidos, durante o período de garantia previsto neste

Termo de Referência.

13. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia,

redes hidráulicas - deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTЕ.

Porto Velho, Data e Hora do Sistema.

Jucilene Graminholi Miotto

Presidente do Conselho Escolar Est. de Ens. Fund. Médio Professor Eduardo Lima e Silva

Protocolo 0061569150

AVISO

CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.017861/2025-75

Objeto: Aquisição de materiais elétricos para pequenos reparos como troca de lâmpadas, interruptores e

tomadas, entre outros.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 01/07/2025.

O Conselho Escolar Sete de Setembro, C.N.P.J nº 84.568.609/0001-51 localizado na Rua Suruí, Nº 2845, Centro -

Espigão do Oeste/RO-CEP 76974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de materiais elétricos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 01/07/2025, pelo

endereço eletrônico 7desetembro.financeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Suruí, Nº 2845, Centro - Espigão do Oeste/RO-CEP 76974-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: Aquisição de materiais elétricos para pequenos reparos como troca de lâmpadas, interruptores e

tomadas, entre outros, conforme a Portarianº 488 de 13 de setembro de 2002.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Sete de Setembro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail 7desetembro.financeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail 7desetembro.financeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a

01/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do PROAFI, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

7.5 - As entregas realizadas conforme a necessidade da escola com emissão de nota fiscal conforme o contrato,

e o pagamento conforme o item 7.2.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o
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interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, 25 de junho de 2025.

Eloá Ludtke dos Santos Jock

Presidente da Comissão de Contratação

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar 7 de Setembro

Protocolo 0061468172

Portaria nº 6819 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0004.005244/2025-13.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, ministrado

pelo (a) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a)

DEJANE CHAUVIN, matrícula nº 3******75, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

01/06/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0061373402

TERMO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 06/2025 (ID 0061121253), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061131991)

e o Resultado da Análise (ID 0060177151), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 REI DO GÁS 1. R$ 18.900,00

Valor Total R$ 18.900,00

Buritis - RO 25 de junho de 2025

ELIANE CRISTINA PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Marechal Rondon

Protocolo 0060177156
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.037465/2024-83

OBJETO:OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 26/06/2025 A 01/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, C.N.P.J nº 01.606.921/0001-65 localizado na Avenida

Antônio Psuriadakis, Nº2171, Bairro Setor 01 - Costa Marques /RO - CEP 76.937-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

- Manutenção e conservação de equipamentos de processamento de dados.

Referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 01/07/2025 pelo endereço

eletrônico ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Antônio Psuriadakis, Nº 2171, Setor 01 - Costa Marques/RO - CEP: 76.937-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação considerando o menor preço por item.

Manutenção e conservação deequipamentos de processamento de dados.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social

seja compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 01/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços. ID 0061538605

Costa Marques/RO, 26 de junho de 2025

Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061524213

Notificação nº 2/2025/SEDUC-EEEFMIC

Para: COOPFISH

O Conselho Escolar Inácio de Castro da EEEFM Inácio de CAstro, localizado na cidade de Pimenteiras do Oeste-

RO, vem através desta NOTIFICAR a Empresa COOPFISH - Cooperativa Fish & Produtos Agrícolas do Estado de

Rondônia, CNPJ: 46.685.182/0001-82, situado à Rod BR 364, MK 8, s/n área rural de Ji-Paraná - RO, representada neste

ato pelo Srº Paulo Roberto Fernandes Alvim de Souza, inscrito no CPF sob n.º *.638.972-** pelo não cumprimento do

Contrato nº 013, id (0058642376), assinado no dia 12 de maio de 2025, onde até o momento NÃO REALIZOU a

entrega do produto alimentício da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar: PEIXE CONGELADO, FILÉ DE

PIRARUCU IN NATURA, após a emissão e envio das Ordens de Fornecimento (0058642378) e (0060234806). Assim

sendo, aguardamos resposta formal da referida Empresa a cerca do cumprimento contratual, visto que o produto

alimentício faz parte do Cardápio Escolar.

Pimenteirasdo Oeste, 24 de junho de 2025.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061515465

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº007/2025

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 13 DE MAIO

CONTRATADA:M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação aGêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis

VALOR: R$7.304,07 ( sete mil, trezentos e quatro reais e setecentavos).

VIGÊNCIA: 120 ( cento e vinte ) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Lucia Maria da Silva Daniel e Mariza de Souza Oliveira

Protocolo 0061511220

Portaria nº 6799 de 17 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada
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no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.030015/2025-41.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM EDUCAÇÃO ESCOLAR, ministrado pelo (a) UNIVERSIDADE

FEDERAL DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a) JACKELINE MOURA DO CARMO, matrícula nº 3******87, ocupante do

cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

29/05/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0061359430

Portaria nº 7010 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano , no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução do recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios

basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 05/2025, celebrado entre o Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço

Cassiano, CNPJ nº 00.798.174/0001-41, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades da Merenda Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Valdilene Afonso Freitas Serafim, matrícula nº ******954, Fiscal de Contrato;

2 - Daiane Ferreira da Costa, matrícula nº ******739, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luziana Furtado da Cruz

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0061567757

Portaria nº 7009 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano , no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução do recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios

basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 04/2025, celebrado entre o Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço
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Cassiano, CNPJ nº 00.798.174/0001-41, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades da Merenda Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Valdilene Afonso Freitas Serafim, matrícula nº ******954, Fiscal de Contrato;

2 - Daiane Ferreira da Costa, matrícula nº ******739, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luziana Furtado da Cruz

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0061567729

Portaria nº 7008 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano , no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução do recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios

basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 03/2025, celebrado entre o Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço

Cassiano, CNPJ nº 00.798.174/0001-41, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades da Merenda Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Valdilene Afonso Freitas Serafim, matrícula nº ******954, Fiscal de Contrato;

2 - Daiane Ferreira da Costa, matrícula nº ******739, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luziana Furtado da Cruz

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0061567702

Portaria nº 7007 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano , no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução do recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios

basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 02/2025, celebrado entre o Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço

Cassiano, CNPJ nº 00.798.174/0001-41, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades da Merenda Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Valdilene Afonso Freitas Serafim, matrícula nº ******954, Fiscal de Contrato;

2 - Daiane Ferreira da Costa, matrícula nº ******739, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luziana Furtado da Cruz
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Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0061567628

Notificação nº 5/2025/SEDUC-EEEMTAN

PROCESSO: 0029.019183/2025-85

CONTRATO: Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025, Pregão Eletrônico nº

90365/2025, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

VIGÊNCIA:

12 meses

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na

Unidade Executora E. E. E. M. Tancredo de Almeida Neves, localiza na Rua Panamá, nº. 2558 Bairro Liberdade na

cidade de Cerejeiras/RO.

CONTRATADA: R8 COMERCIO E SERVIÇOES LTDA,com sede na Rua João Batista Neto, nº. 1523-A, Bairro Nova

Brasília, em Ji-Paraná/RO

CNPJ/CPF: 24.900.336/0001-79

PREPOSTO: Srª ROSA DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, CPF n°. ***.***.***-04

Senhor (a) Preposto,

Considerando que até a presente data não foi efetuada a entrega dos itens do pregão 48 (carne bovina de 2ª,

congelada, moída) e 49 (carne bovina de 2ª, congelada cubos) com suas devidas especificações da Ordem de

Fornecimento com data de 02 de maio de 2025, totalizando um valor de R$ 4.070,35 (quatro mil setenta reais e trinta

e cinco centavos). Solicitamos à referida empresa esclarecimentos e/ou justificativa FORMAL pela não entrega dos

itens acima mencionados, no prazo de 5 dias úteis, mediantecontrato01/2025 assinado em 29/04/2025.

Cerejeiras/RO, 25 de junho de 2025.

SANDRA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061566620

Portaria nº 7003 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano , no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução do recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios

basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2025, celebrado entre o Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço

Cassiano, CNPJ nº 00.798.174/0001-41, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades da Merenda Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Valdilene Afonso Freitas Serafim, matrícula nº ******954, Fiscal de Contrato;

2 - Daiane Ferreira da Costa, matrícula nº ******739, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luziana Furtado da Cruz

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0061566976

EXTRATO

EXTRATO Nº 6180 DO CONTRATO Nº 01/2025 - PNAE - AGRICULTURA FAMILIAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR UNIÃO, CNPJ: 00.717.891/0001-00.
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CONTRATADA: COOPROHOROM – COOPERATIVA DE PRODUTORES E PRODUTORAS RURAIS

HORTIFRUTIGRANJEIROS DE ROLIM DE MOURA/RO, CNPJ/MF N.º 28.182.572-0001-58.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades da EEEFM MARECHAL CÂNDIDO RONDON, conforme as especificações técnicas, oriundo decorrente

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.018481/2025-58 , que deu origem ao EDITAL Nº 1/2025/SEDUC-CRERDMGAF,

DA 1º CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR DE 2025 ID 0061311314, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 11.947/2009, Resolução nº 06/2020, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 6.927,70 (Seis mil e Novecentos e Vinte e Sete Reais e

Setenta Centavos).

PROCESSO Nº: 0029.030044/2025-11

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 ou a entrega total dos produtos.

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2025.

ASSINAM:

MARILENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO - PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR.

DENES NUNES PEREIRA  - REPRESENTANTE LEGAL DA COOPROHOROM

Protocolo 0061566917

EXTRATO

EXTRATO Nº 6181 DO CONTRATO Nº 02/2025 - PNAE- AGRICULTURA FAMILIAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR UNIÃO, CNPJ: 00.717.891/0001-00.

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE

CACOAL/RO, CNPJ/MF N.º 08.436.366/0001-10.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades da EEEFM MARECHAL CÂNDIDO RONDON, conforme as especificações técnicas, oriundo decorrente

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.018481/2025-58 , que deu origem ao EDITAL Nº 1/2025/SEDUC-CRERDMGAF,

DA 1º CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR DE 2025 ID 0061311314, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 11.947/2009, Resolução nº 06/2020, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 12.211,70 (Doze mil e Duzentos e Onze Reais e Setenta

Centavos).

PROCESSO Nº: 0029.030044/2025-11

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 ou a entrega total dos produtos.

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2025.

ASSINAM:

MARILENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO - PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR.

VALDEMIR DE OLIVEIRA BASTOS  - REPRESENTANTE LEGAL DA COOPERCACOAL.

Protocolo 0061566942

EXTRATO

EXTRATO Nº 6182 DO CONTRATO Nº 03/2025 - PNAE - AGRICULTURA FAMILIAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR UNIÃO, CNPJ: 00.717.891/0001-00.

CONTRATADO: RÉGIS DOS SANTOS PARREIRA, inscrito no CPF n.º 177.***.***-04.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades da EEEFM MARECHAL CÂNDIDO RONDON, conforme as especificações técnicas, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.018481/2025-58 , que deu origem ao EDITAL Nº 1/2025/SEDUC-CRERDMGAF, DA
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1º CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR DE 2025 ID 0061311314, homologado pela Autoridade Competente,

regido pela Lei Federal nº. 11.947/2009, Resolução nº 06/2020, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 2.737,60 (Dois mil e Setecentos e Trinta e Sete Reais e

Sessenta Centavos).

PROCESSO Nº: 0029.030044/2025-11

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 ou a entrega total dos produtos.

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2025.

ASSINAM:

MARIILENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO - Presidente do Conselho Escolar União

RÉGIS DOS SANTOS PARREIRA - Contratado

Protocolo 0061566957

EXTRATO

EXTRATO Nº 6183 DO CONTRATO Nº 05/2025 - PNAE - AGRICULTURA FAMILIAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR UNIÃO, CNPJ: 00.717.891/0001-00.

CONTRATADO: CLAUDIO FIRMINO PARREIRA, inscrito no CPF n.º 791.***.***-91.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades da EEEFM MARECHAL CÂNDIDO RONDON, conforme as especificações técnicas, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.018481/2025-58 , que deu origem ao EDITAL Nº 1/2025/SEDUC-CRERDMGAF, DA

1º CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR DE 2025 ID 0061311314, homologado pela Autoridade Competente,

regido pela Lei Federal nº. 11.947/2009, Resolução nº 06/2020, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 7.892,70 (Sete mil e Oitocentos e Noventa e Dois Reais e

Setenta Centavos).

PROCESSO Nº: 0029.030044/2025-11

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 ou a entrega total dos produtos.

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2025.

ASSINAM:

MARIILENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO - Presidente do Conselho Escolar União

CLAUDIO FIRMINO PARREIRA - Contratado

Protocolo 0061567030

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2025

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Médio Joaquim de Lima Avelino, CNPJ

nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público a

conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. Viacont Serviços Contábeis e Empresariais Ltda - Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

12.646.504/0001-62, com sede à Rua João Paulo I nº 281, bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO, para

realização de serviços de contabilidade com prazo de 12 meses, a partir do dia 25 de junho de 2025, o valor total de

R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de junho de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0061532611

Portaria nº 3280 de 18 de março de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.046808/2023-10,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANDREIA CRISTINA LOPES PEREIRA, matrícula XXXXXX720, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de

26/04/2012 a 26/04/2017 e 27/04/2017 a 27/11/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352665

Portaria nº 7002 de 25 de junho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos: CONTRATO Nº 01/2025 JB/PEALE, CONTRATO Nº 02/2025 S M DE

AMORIM/PEALE e CONTRATO Nº 03/2025 ISBRECHT/PEALE, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR SETE DE

SETEMBRO, CNPJ nº 84.568.609/0001-51, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, a ser entregue nas

dependências da EEEMTI 7 DE SETEMBRO, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Karine Soares Ludtke, matrícula nº ******165, Fiscal de Contrato;

2 - Maridione da Silva, matrícula nº ******110, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0061566776

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM NILSON SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033577/2025-46

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS).

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 24/06/2025 a 30/06/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM NILSON SILVA, C.N.P.J nº 63.787816/0001-27, localizado na Avenida

Aracajú Nº 3277 – Bairro: Jardim Tropical - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar-PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aAQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

(PRODUTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), referente aos recursos repassados no programa supracitado,
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sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico: e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Aracajú Nº 3277 – Bairro: Jardim Tropical - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visaaquisição de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Nilson Silva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/06/2025 a 30/06/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM NILSON SILVA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar-PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9- Informações pelo e-mail institucional: e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.brdas 07h3Omin às 17h de segunda a

sexta-feira (horário de Rondônia).

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 24 de Junho de 2025.

Janileide Alves dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Solange Santiago Matter

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061515279

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3706

PROCESSO SEI Nº ID 0029.033895/2025-15

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE - TRANSPORTE

ESCOLAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE - TRANSPORTE ESCOLAR, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa

Especializada em Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 pelo

endereço eletrônico eeefmamerico@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Padre Anchieta, Nº3219, Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000 , as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Gêneros

Alimentícios, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 301



VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE -

TRANSPORTE ESCOLAR, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a

realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Novo Horizonte do Oeste/RO, 25 de junho de 2025.

Angeluce Lopes sabino

Presidente da Comissão de Contratação

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0061555495

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

003/2025

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Custódio Gabriel Filho, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 003/2025 (0061016695), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0061429681) e o Resultado da Análise (0061564678), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 303



1
MANOEL JOSE DE ARAUJO-ME

CNPJ: 84.588.292/0001-15

Itens 01, 04, 05, 06, 09, 12, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 25, 26 e 27:

Materiais de Limpeza e de Produção de Higienização, para a

Manutenção e Conservação da Unidade Escolar.

1.759,50

2

ANDRADE &DEZANI LTDA

ATACADO, VAREJO E

SERV.CNPJ: 11.110.685/0001-

45

Itens 02, 03, 10, 13, 24 e 28: Materiais de Limpeza e de Produção

de Higienização, para a Manutenção e Conservação da Unidade

Escolar.

1.796,30

3

SUPERMERCADO

CENTRALCNPJ:

48.240.306/0001-41

Itens 07, 08, 11, 17, 21 22 e 23: Materiais de Limpeza e de

Produção de Higienização, para a Manutenção e Conservação da

Unidade Escolar.

1.033,10

Valor Total 4.588,90

Alto Paraíso/RO, 25 de junho de 2025.

ELEUNICE DOS SANTOS BARROS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061566219

Portaria nº 3489 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006712/2025-81,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA CRISTINA GONCALVES, matrícula XXXXXX931, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 24/04/2018

a 24/11/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512067

Portaria nº 3859 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.074563/2024-00,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA CRISTINA DE SOUZA LIMA, matrícula XXXXXX230, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 25/08/2018

a 25/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico
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Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752965

Portaria nº 3512 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.416910/2021-25,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ALZEMIRO DE JESUS FERREIRA, matrícula XXXXXX828, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/04/2017

a 14/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512092

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2025 (ID0061525571), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0061478186) e o Resultado da Análise (ID       0061527594              ) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 MARCIO FABIANO JONAS Materiais de processamento de dados 1.740,00

Valor Total

Extrema/RO, 25 de junho de 2025.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061546904

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2025 (ID0061232244), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0061487724)e o Resultado da Análise (ID0061534566) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Mercado Sonata LTDA-ME Material de Expediente 311,35

2 Mercado Castelo Branco Material de Expediente 580,35

3 Papelaria Extrema Material de Expediente 2.218,00

Valor Total 3.109,70

Extrema/RO, 25 de junho de 2025.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 305



Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061547500

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0061060132

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Lydia Johnson de Macedo

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - AGROBOM, CNPJ:

42.040.325/0001-48

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar: PÃO

(MASSA FINA) 50G ,em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº

001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 1.661,00 (um mil seiscentos e sessenta e um reais).

PROCESSO:0029.019942/2025-18

VIGÊNCIA:100 ( cem) dias

DATA DE ASSINATURA:09.06.2025.

Jonatas de Souza Xavier

CONTRATADA

Débora Macedo Oliveira

CONTRATANTE

Protocolo 0061060469

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 06/2025 (ID0061242184), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0061448817)e o Resultado da Análise (ID       0061525571 HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
D' Ribeiro Imunizadora Extintores com. e

Serviços

Serviço de desinfestação, dedetização, desinsetização,

desratização
5.000,00

Valor Total 5.000,00

Extrema/RO, 25 de junho de 2025.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061546068

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2025 (ID0061257224), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0061449833)e o Resultado da Análise (ID0061526866) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 M.B. ALVES REFREIGERAÇÃO Serviço de Limpeza e Manutençãoem condicionadores de ar. 4.270,00
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Valor Total 4.270,00

Extrema/RO, 25 de junho de 2025.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061545124

AVISO

CONSELHO ESCOLAR AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034241/2025-09

Objeto: Serviço de manutenção em ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 27/06/2025

O Conselho EscolarEEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, C.N.P.J nº 01.170.903/0001-83 localizado na Rua

das Palmeiras nº 2271, bairro centro, CEP: 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de manutenção em ar condicionado,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, pelo

endereço eletrônico aurelioholanda@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

das Palmeiras, nº 2271, Bairro Setor 14– Nova Brasilândia D’Oeste -RO – CEP: 76.958-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de manutenção em ar condicionado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compativel com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail aurelioholanda@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4. - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail aurelioholanda@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do
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fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo titulo do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5. - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6. - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Aurélio Buarque de

Holanda Ferreira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7. - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 25 de junho de 2025.

Elias Dias Pires

Presidente da Comissão de Contratação

Edvania da Silva

Presidente do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

Protocolo 0061541519

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL NUNES DA

COSTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025 - SERVIÇO

PROCESSO SEI Nº 0029.028683/2025-16

Objeto: Contratação de empresa especializada no Serviço de limpeza poda e Jardinagem

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 à 30/06/2025
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O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, C.N.P.J

nº 00.670.368/0001-67, localizado na Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada no serviço de limpeza poda e jardinagem, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 Á 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada no serviço de limpeza poda

e jardinagem em áreas interna e externa deste educandário, considerando o menor preço global.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 Á 30/06/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

-Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0060856730)

-

Vilhena, 25 de Junho de 2025

Rozana Ferreira do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

VADEILZA CASTILHO DE ARAÚJO BERNERT

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060856723

Portaria nº 6981 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR PEDRO MENDES CARDOSO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros PROAFI - Programa de Apoio Financeiro "Proafi Escola - Regular"e o

respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Nilza Aparecida Alves, matrícula nº ******805, Presidente;

2 - Clarice Sojo matrícula nº ******746, Membro;

3 - Silvana Rosa Soares, matrícula nº ******852, Membro;

4 - Dirony Pereira, matrícula nº ******904, Suplente;

5 - Wania Borges de Campos, matrícula nº ******914, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. PEDRO MENDES CARDOSO

Protocolo 0061544525

Portaria nº 6980 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR PEDRO MENDES CARDOSO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros PROAFI - Programa de Apoio Financeiro "Proafi Escola - Regular" e o

respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Ana Paula Batista de Souza, matrícula nº ******882, Presidente;

2 - Ana Maria Alves Correa, matrícula nº ******014, Membro;
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3 - Miriam Gomes Machado da Silva, matrícula nº ******149, Membro;

4 - Adriane de Souza Melo, matrícula nº ******337, Suplente;

5 - Creuza Rodrigues Pereira de Paula, matrícula nº ******902, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. PEDRO MENDES CARDOSO

Protocolo 0061544473

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID0061232631), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0061446788) e o Resultado da Análise (ID0061524882) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 MC Comércio de Gás e Bebidas Gás de cozinha 1.300,00

2 Tem Gás Comércio de gás LTDA Gás de cozinha ----------------

3 JW Comércio de Combustíveis e derivados de petróleo LTDA Gás de cozinha -----------------

Valor Total 1.300,00

Extrema/RO, 25 de junho de 2025.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061544910

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jerris Adriani Turatti

CONTRATADA: ISBRECHT COMÉRCIO de ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 15.393.287/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios: Frango congelado coxa e sobrecoxa, Frango

congelado peito, Queijo muçarela fatiado, Pão Francês, Torrada industrializada), de 1ª qualidade.

VALOR: R$ 7.521,55 (sete mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM:

ANA DEIZE ZANON

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

ADAIR ISBRECHT

Representante Legal da Empresa ISBRECHT COMÉRCIO de ALIMENTOS LTDA

Protocolo 0061422583

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jerris Adriani Turatti

CONTRATADA: J DE LIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 58.804.570/0001-14

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios: (Alho nacional branco, Cebola nacional

branca, Arroz agulhinha, Macarrão tipo espaguete, Extrato de tomate, Sal, Cenoura, Batata inglesa,

Beterraba, Pimentão verde, Pimentão vermelho, Repolho verde, Canjiquinha de milho/xerém de milho

amarelo, Canela em pó, Maça nacional - vermelha, Melão) de 1ª qualidade.
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VALOR: R$ 7.151,23 (sete mil cento e cinquenta e um reais e vinte e três centavos)

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM:

ANA DEIZE ZANON

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

JAMYLIE PACHECO DE LIRA

Representante Legal da Empresa J DE LIRA LTDA

Protocolo 0061422429

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jerris Adriani Turatti

CONTRATADA: JOSÉ S. SOARES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 45.200.034/0003-20

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios: (Carne bovina congelada de 2ª moída

podendo ser acém, paleta, músculo e/ou lombo, Carne bovina de 2ª congelada em cubos podendo ser

paleta, músculo e/ou lombo, Amendoim, Açúcar, Óleo de soja vegetal, Açafrão, Manteiga, Vagem, Canjica

de milho branca milho para mungunzá, Feijão carioquinha, Farinha detapioca da região granulada, Leite

de coco industrializado, Agrião, Manga, Aveia em flocos e Leite em pó integral - lata ou pacote) de 1ª

qualidade.

VALOR: R$ 17.974,35(dezessete mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025.

ASSINAM:

ANA DEIZE ZANON

Diretora/Presidente do Conselho Escolar

JOSÉ SEBASTIÃO SOARES

Representante Legal da Empresa JOSÉ S. SOARES LTDA

Protocolo 0060444860

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

CONTRATADA: LAELSON RODRIGO WOLFGRAMM

CPF DO CONTRATADO: 878.***.***-53

OBJETO: É objeto desta contratação o Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar/PNAE

VALOR: R$ 3.033,73 (três mil trinta e três reais e setenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias).

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ANA DEIZE ZANON - PRES. CONS. ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

LAELSON RODRIGO WOLFGRAMM - FORNECEDOR

Protocolo 0061515772

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº Contrato 02 Gás (0060861516).

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LUIZ SOARES DE CÁSSIA.

CONTRATADA: Roldão Braga Ribeiro Eireli-Me
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CNPJ DA CONTRATADA:34.467.753/0001-23

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de cargas de gás de 45kg.

VALOR: R$ 3.584,00 (três mil e quinhentos e oitenta e quatro reais ).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025.

ASSINAM:

Marcilene Ferreira da silva

Presidente do Conselho Escolar

ROLDÃO BRAGA RIBEIRO

Roldão Braga Ribeiro Eireli-Me

Contratado

Protocolo 0060861517

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº0029.032620/2025-56

SEGUNDA CHAMADA

Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de internet para atender as necessidades do setor

administrativo da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo

de Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade

Executora, aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de serviços de fornecimento de internet

para atender as necessidades da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro.na quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025,pelo

endereço eletrônico

pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço acima citado, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada para a obtenção do serviço de fornecimento mensal de 1

GB (um) Gigabytes de acesso à internet oferecida pela CONTRATADA, distribuídos em 05 (cinco) pontos que lhe

permita conectar-se à rede de INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 200 (duzentos).

MEGABYTES, durante o prazo de vigência deste contrato, para atender aos setores que compõem este

estabelecimento de ensino.

1.1.1 Além da instalação empresa vencedora deverá fornecer todos os equipamentos, como

roteadores, RB para gerência de rede, Switch, Rakc, Cabos, e de demais materiais necessários para o

fornecimento do objeto contratado, ficando estes consignados como comodato, podendo a

CONTRATADA, retirar estes, ao término do contrato.

1.1.2 – DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Além das obrigações previstas na legislação ordinária aplicável, bem como daquelas estabelecidas pela

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e instrumentos contratuais, a CONTRATADA também se obriga:

A fornecer seus serviços dentro do mais alto padrão de eficiência e eficácia, cabendo a esse apenas o

fornecimento do acesso à internet, se isentando dos serviços prestados por terceiros que venham a intervir no
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seu fornecimento.

Colocar o link em pleno funcionamento no período deste contrato, devendo o CONTRATANTE, em caso de

pane, imediatamente contatar a CONTRATADA para que a mesma providencie a detecção do problema e a

reativação ou reparo. Caso haja necessidade de troca de equipamento, o prazo para conclusão será conforme o

plano contratado.

Atender à solicitação de suspensão e de restabelecimento dos serviços no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas úteis.

Retirar os equipamentos disponibilizados em regime de comodato ao CONTRATANTE para prestação de

serviços, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da suspensão dos serviços e/ou da rescisão contratual.

Possibilitar acesso a qualquer site disponível na INTERNET;

Site significa a página ou sequência de páginas que uma pessoa jurídica ou física mantém na internet.

O Suporte Técnico é concedido exclusivamente aos serviços oferecidos pela CONTRATADA e adquiridos pelo

CONTRATANTE será efetuado de forma oficial somente após contato telefônico ou através do contato via e-mail

do suporte.

Os serviços contratados estarão disponíveis para o CONTRATANTE permanentemente, interrompendo-se nos

casos de força maior tais como; nas causas de origem externa que não possam ser controladas pela

CONTRATADA; (a) Ações da natureza como chuvas, descargas atmosféricas, catástrofes, calamidade pública; (b)

Interferência prejudiciais provocadas por equipamentos de radiofrequência operados por terceiros; (c) Bloqueio

de visada limpa; (d) Casos fortuitos; (e) Interrupção de energia elétrica, (f) Falhas nos equipamentos de rede; (g)

Rompimento parcial ou total dos meios de rede; (h) Interrupções por ordem da Agencia Nacional de

Telecomunicações, ordem Judicial ou outra investida com poderes para tal; e para manutenções técnicas ou

operacionais, hipótese essa em que, quando possível, o CONTRATANTE será antecipadamente avisado.

As interrupções ou suspensões previstas neste contrato não poderão ser invocadas pelo CONTRATANTE para

se eximir do pagamento devido à CONTRATADA.

O serviço de acesso à INTERNET via wireless, fibra óptica ou rede ethernet será prestado na velocidade

contratada.

A velocidade ofertada trata-se de valores máximos para a transmissão e recepção de dados, sendo que a

CONTRATADA garante o mínimo de cada contratação respeitando o plano que foi contratado conforme

disponível na proposta comercial enviada para o CONTRATANTE e respeitando limites mínimos de velocidade da

banda larga estipulados pela Agencia Nacional de Telecomunicação referentes a transmissão média e

transmissão instantânea de download e upload. O CONTRATANTE concorda que a velocidade de transmissão e

recepção de dados pode variar dependendo do computador utilizado, tráfego de dados na INTERNET, consumo

do CONTRATANTE, além de outros fatores externos fora do controle da CONTRATADA.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue

diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar

dentro do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 ,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de
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Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0061537037, e;

- Minuta do Contrato 0061538979

Colorado do Oeste - RO, 25 de junho de 2025

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 265 de 07/01/2025

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061535128

EXTRATO

EEEFM BENEDITO LAURINDO GONÇALVES

EXTRATO DO CONTRATO/2025- CHAMADA PÚBLICA 002/2024
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PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR BENEDITO

LAURINDO GONÇALVESDA ESCOLA EEEFM BENEDITO LAURINDO GONÇALVESCNPJ: 01.609.853/0001-98,E O

PRODUTORA RURAL PATRÍCIA APARECIDA DOS SANTOS, CPF/MF n.º ***.406.382-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGÊNEROS ALIMENTÍCIOS , através da Chamada

Pública 002/2024 ID (0029.042454/2024-15).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 4.410,00 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E DEZ

REAIS) de acordo com os valores especificados no edital 03/2024 ID (0060631595) Os preços contratuais não serão

reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE/2025– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de Despesa: 33.90.30 do

ano de 2025. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 120 (CENTO E VINTE) dias contados a partir de sua

publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº . 0029.020840/2025-37

ASSINAM: Gleice Deise Aparecida Bernadeli – Presidente do ConselhoEscolar Benedito Laurindo Gonçalves.

DEISE APARECIDA BERNADELI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061466395

EXTRATO

EEEFM BENEDITO LAURINDO GONÇALVES

EXTRATO DO CONTRATO/2025- CHAMADA PÚBLICA 002/2024

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR BENEDITO

LAURINDO GONÇALVESDA ESCOLA EEEFM BENEDITO LAURINDO GONÇALVESCNPJ: 01.609.853/0001-98,E O

PRODUTORA RURAL GENIR VIEIRA DA SILVA, CPF/MF n.º ***.262.712-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGÊNEROS ALIMENTÍCIOS , através da Chamada

Pública 002/2024 ID (0029.042454/2024-15).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 2.767,40 (DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E

SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) de acordo com os valores especificados no edital 03/2024 ID (0060631595)

Os preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE/2025– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de Despesa: 33.90.30 do

ano de 2025. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 120 (CENTO E VINTE) dias contados a partir de sua

publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº . 0029.020840/2025-37

ASSINAM: Gleice Deise Aparecida Bernadeli – Presidente do ConselhoEscolar Benedito Laurindo Gonçalves.

DEISE APARECIDA BERNADELI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061515946

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CONTRATADA: M. M. DO NASCIMENTO - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 04.318.241/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação PÃO MASSA FINA DE 50G E PÃO DE HAMBURGUER75G.

VALOR: R$ 5.314,20 (CINCO MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 12 meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA
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Maria de Fátima Gomes Lopes

Protocolo 0061514483

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 0060779072, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0060911738 o

Resultado da Análise 0061063658,, HOMOLOGA o procedimento realizado.

ID ITEM
VALOR

TOTAL

16

LEITE EM PÓ INTEGRAL (LATA OU PACOTE) - Deve ter boa solubilidade, cor branco amarelado, sabor e

odor agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido, sem grumos. O produto deve ser acondicionado

em embalagens de um único uso. Contendo rotulagem nutricional, data de fabricação e validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem Embalagem metálica ou de

polietileno a partir de 400g.

528,00

20

MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal, de 1ª qualidade, derivado do leite de vac. O produto deve ser

acondicionado em embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento e que

confiram ao produto a proteção necessária. Data de fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de entrega do produto.

624,00

22

Pão FRANCES 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e preparado

em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

3546,20

25

Torradas de pão francês – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e

preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme,

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente.

616,00

VALOR TOTAL 5.314,20

PORTO VELHO, 25 DE JUNHO DE 2025

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

Protocolo 0061514220

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 0060779072, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0060911738 o

Resultado da Análise 0061063658,, HOMOLOGA o procedimento realizado.

ORDEM
PROPONENTE

EMPRESA
ÍTEM

VALOR

TOTAL

06

SHOPPING DE

CARNES

MAGALHÃES

LTDA

CNPJ

08.943.974/0001-

10

Carne bovina de 2ª (CUBO) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e/ou lombo.

Congelada, sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida

ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade

e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá

conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro

do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 1kg até 5kg.

8.057,40
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07

SHOPPING DE

CARNES

MAGALHÃES

LTDA

CNPJ

08.943.974/0001-

10

Carne bovina de 2ª (MOÍDA) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e/ou

lombo. Congelada, sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não

amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem

deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 1kg até 5kg.

4.041,03

23

SHOPPING DE

CARNES

MAGALHÃES

LTDA

CNPJ

08.943.974/0001-

10

Peito de frango congelado - de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando cor

característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade, pesando

aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de

inspeção sanitária. Data de fabricação e validade no mínimo 02 mesesa partir da

entrega.

528,73

VALOR TOTAL 12.627,16

PORTO VELHO, 24 DE JUNHO DE 2025

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

Protocolo 0061500749

Portaria nº 427 de 12 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.503464/2021-98

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARGARETE RIETS, matrícula 300025850, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/CRE Vilhena, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênio de 15/04/2002 a

14/04/2007, 15/04/2007 a 13/04/2012 e 14/04/2012 a 13/04/2017.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023412621

Portaria nº 6864 de 23 de junho de 2025

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, composta pelos Assessores Técnicos Geraldo Augusto Fernandes

Meireles, Katiúscia Nunes Mesquita Pereira e Joseneide Brasil de Carvalho, para realizar visita técnica ao Colégio

Adventista, em Porto Velho, no dia 26 de junho de 2025, objetivando apurar e verificar as condições de oferta de

atendimento educacional especializado e dos demais serviços que integram a modalidade educação especial na

instituição de ensino, conforme Notícia de Fato n.º 2025.0001.012.37372 - 18ª PJ - PVH, objeto do Processo Digital n.º

0029.030974/2025-66.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 0061432969
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033420/2025-11

Objeto: Serviço de Manutenção de Bens Móveis - Pessoa Jurídica.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato, C.N.P.J nº 01.547.731/0001-14

localizado na rua Principal, 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste-RO, CEP 76977-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI-ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a prestação de SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA- Serviço de Manutenção de Bens móveis (FOGÃO INDUSTRIAL), referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta

convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo endereço

eletrônico eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Principal, 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste-RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Serviço de Manutenção

de Bens móveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM MONTEIRO LOBATO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta id 0061373347 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Unidos Venceremos ou Conselho

Gestor, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0061373347

São Felipe D`Oeste/RO, 25 de junho de 2025.

Ivone Nascimento Gomes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061371861

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA RIBEIRO EIRELI-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 34.467.753/0001-23

OBJETO: É objeto desta contratação AÇÚCAR, ALHO, ARROZ AGULHINHA, AZEITE DE DENDÊ, CANELA EM PÓ, CEBOLA

DE CABEÇA, CENOURA, CHICÓRIA, CREME DE LEITE, EXTRATO DE TOMATE, FARINHA DE TAPIOCA,FEIJÃO

CARIOQUINHA, FRANGO CONGELADO INTEIRO,LEITE DE COCO, LEITE UHT, MAÇÃ,MACARRÃO PARAFUSO, ÓLEO DE

SOJAE SAL.

VALOR: R$ 13.086,37 (Treze mil e oitenta e seis reais e trinta e sete entavos)

VIGÊNCIA: 12 meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

ROLDÃO BRAGA RIBEIRO- CPF sob o nº 164.***.***-29.

Protocolo 0061512963

TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 004/2025 (ID 0060943166 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061127006) e o Resultado da Análise (ID 0061225331), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Interessado
Item

Valor

Total

1

ANDREY

MARQUES

JACOVOZZY

DA SILVA

LIMPEZA DE EVAPORADOR DE AR CONDICIONADO (filtro e dreno) e CONDENSADORA

ELGIN 30.000 BTUS, TOMBAMENTOS: 030.617.743, 074.023

R$

540,00

2

ANDREY

MARQUES

JACOVOZZY

DA SILVA

LIMPEZA DE EVAPORADOR DE AR CONDICIONADO (filtro e dreno) e CONDENSADORA

ELGIN 24.000 BTUS, TOMB.30274716, 30274715,30274714, 30274713, 30274712,

30274710, 030.274.710,030.274.713, 030.274.709, 074.029

R$

2.500,00
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3

ANDREY

MARQUES

JACOVOZZY

DA SILVA

LIMPEZA DE EVAPORADOR DE AR CONDICIONADO (filtro e dreno) e CONDENSADORA

ELGIN 18.000 BTUS, TOMB.30599133

R$

200,00

4

ANDREY

MARQUES

JACOVOZZY

DA SILVA

LIMPEZA DE EVAPORADOR DE AR CONDICIONADO (filtro e dreno) e CONDENSADORA

ELGIN 18.000 BTUS, TOMB.30599133

R$

180,00

VALOR TOTAL
R$

3.420,00

São Felipe D`Oeste-RO, 25 de junho de 2025.

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061230649

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação CARNE BOVINA DE SEGUNDA EM CUBO, CARNE BOVINA DE SEGUNDA MOÍDA,

PEITO DE FRANGO.

VALOR: R$ 12.627,16 (Doze mil seiscentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos)

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM:

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

TEDY DE CASTRO MAGALHÃES

Protocolo 0061510403

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/3 de 2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA:REALMED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 44.641.727/0001-23

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização para este estabelecimento escolar .

VALOR: R$1.118,43(Um mil cento e dezoito Reais e quarenta e três Centavos)

VIGÊNCIA: [365] dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Antônio Alves de Sousa- Contratada

Protocolo 0061476502

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05

PROCESSO SEI Nº 0029.033372/2025-61

Objeto: Aquisição GÁS ENGARRAFADO LIQUEFEITO DE PETRÓLIO - GLP (GÁS DE COZINHA) BOTIJA DE 13 KG

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao
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Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - REGULAR , AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa Especializada em

entrega de GásEngarrafado Liquefeito de Petrólio - GLP, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmamerico@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Padre Anchieta, Nº3219, Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em entrega de Gás

Engarrafado Liquefeito de Petrólio - GLP,, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - REGULAR

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Novo Horizonte do Oeste -Distrito Migrantinópolis/RO, 25 de junho de 2025.

Angeluce Lopes sabino

Presidente da Comissão de Contratação

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0061534881

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso 2896 de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025] (0060617145), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0060805489) e o

Resultado da Análise (0061059402), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01

FAB COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - CNPJ:

55.326.095/0001-20

Pasta suspensa plastificada cores diversas, tinta guache 06 cores 15ml,

fita adesiva dupla face 18mmx30m, fita adesiva transparente

24mmx50mm, clipes niquelado n 04 50x01, massa de modelar 12 cores,

plástico adesivo transparente 45cmx25m, hidrocor ponta grossa, papel

fotográfico a4 adesivo 135g 50x01,kit de Pincel Chato Escolar Nº 0 a 08,

Cabo Longo Infantil Pintura Guache Artesanato Acrílico Tela Tecido

R$659,34

02

REALMED COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA EPP-

CNPJ:44.641727/0001-

23

Cola branca escolar 110gr, grampo p/ grampeador 26x6

5000und,cartolina 150g cores varias, tesoura multiuso grande, grampo

para grampeador 106/63.500uni, caixa arquivo com trava cor azul,

caneta esferográfica azul 50x01, lápis preto 144x01, estrator de grampo,

réguas de 30cm, marca texto verde 12x01, livro ata 100 folhas, papel

couchê.

R$1.292,00

03

BAZAR E LIVRARIA

LIDER LTDA - EPP -

CNPJ:02.912.510/0001-

60

cola siliconada fina, pasta plastica c/ aba elastica, fita adesiva

transparente 48mmx40m 4x1, fita adesiva cores variadas 25mmx50mm,

papel color set cores variadas, clipes niquelado n 02 100x01, clipes

niquelado n 03 50x01, perfurador grande, tesoura escolar sem ponta

pequena, estilete plástico grande, apagador para quadro branco, papel

fotográfico A4 brilho 180g 50x01.

R$1.346,85

04

CONTEXTO COM. DE

ART.DE PAPELARIA E

SERVIÇOS DE

FOTOCÓPIAS LTDA -

CNPJ:31.252.475/0001-

07

Cola siliconada grossa, pistola cola quente grande 40w p/ cola siliconada

grossa, pistola para cola quente pequena 10w p/ cola siliconada fina,

envelope branco p/ correspondência 100x01, envelope a4 branco

250x01, lápis de cor 12 cores, tnt azul c/ 50mts, tnt amarelo c/ 50mts,tnt

branco c/ 50mts, tnt vermelho c/ 50mts, tnt rosa c/ 50mts, tnt laranja c/

50mts, tnt preto c/ 50mts, tnt lilás c/50mts, sulfitão branco 75gr

66cmx96cm, papel kraft 75g 66x96cm, balão colorido 50x01, refil para

plastificação a4 220mmx307mm x 0,05mm, barbante color com 400

mts, perfurador médio, pasta catalogo a4 c/envelopes, plástico adesivo

floral 45cmx10m, cola para isopor 90g 12x1, papel para certificado 180g

50x01, grampeador médio, , bloco adesivo amarelo 100 folhas, pincel

permanente 12x01 preto, pincel permanente 12x01 azul, pincel

permanente 12x01 vermelho, borracha branca 24x01, marcador p/

quadro branco 1x12 preto, marcador p/ quadro branco 1x12 azul,

marcador p/ quadro branco 12x01 vermelho, refil para pincel de quadro

branco cx. 12x01- preto, refil para pincel de quadro branco cx. 12x01 -

azul, refil para pincel de quadro branco cx. 12x01 - vermelho, papel

sulfite a4, folhas de eva liso cores diversas, papel almaço com margem

pct 1x100, caderno 05 matérias 100fls, palito de picolé 200x01, papel

cartão cores diversas, giz de cera - grosso.

R$14.918,06
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Valor Total R$18.216,25

Porto Velho/RO,25 de junho de 2025

Valnide Silva Meireles

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061489912

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/3 de 2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA:BAZAR E LIVRARIA LIDER LTDA - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 02.912.510/0001-60

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para este estabelecimento escolar .

VALOR: R$1.346,85 ( Um mil Trezentos e quarenta e seis Reais e oitenta e cinco Centavos)

VIGÊNCIA: [365] dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

José Uilinton dos Santos Oliveira- Contratada

Protocolo 0061529165

Portaria nº 6959 de 25 de junho de 2025

Dispõe sobre as bolsas do Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia - Proalfa Rondônia.

A SECRETÁRIA DE ESTADO ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia,

Considerando a instituição do Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia - Proalfa Rondônia, pela Lei

Estadual nº. 5.735/2024;

Considerando a instituição do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - CNCA, pelo Decreto Federal nº.

11.556/2023;

Considerando que uma das premissas do Compromisso Nacional é a assistência técnica e financeira da União aos

estados e municípios;

Considerando a instituição da Rede Nacional de Articulação de Gestão e Formação - Renalfa;

Considerando que ambos possuem programas de concessão de bolsas para atuarem como coordenadores e

formadores;

Considerando que o Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia é a política pública de alfabetização do

território estadual;

Considerando a necessidade em mitigar a sobreposição de atores em uma mesma função;

Considerando os princípios constitucionais da legalidade e eficiência;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DA INTERLIGAÇÃO COM O PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DA RENALFA

Art. 1º O articulador de gestão e formação do território estadual e o articulador de gestão, formação e

mobilização das redes municipais, ambos da Renalfa, apoiarão diretamente o Coordenador Estadual do Proalfa

Rondônia.

Art. 2º A Coordenação Regional do Proalfa Rondônia será exercida pelo articulador de gestão do território

regional da Renalfa, representante da Secretaria de Estado da Educação, com o apoio direto do articulador de

formação do território regional da Renalfa e do articulador de gestão do território regional da Renalfa, representante

da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional Rondônia.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 334



Art. 3º A Coordenação Municipal do Proalfa Rondônia será exercida pelo articulador municipal de gestão e

formação da Renalfa.

Art. 4º O articulador de formação do território regional da Renalfa atuará como formador regional do Proalfa

Rondônia.

Art. 5º Poderão ser designados coordenadores e formadores regionais e municipais financiados pelo Proalfa

Rondônia, por ato discricionário da Secretária de Estado da Educação, à medida em que surgir necessidade para

consecução das ações da política de alfabetização.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO E RECEBIMENTO DA BOLSA

Art. 6º Não poderão ser designados como bolsistas, os servidores que estiverem como secretários municipais,

secretários de estado, membros do CACS/FUNDEB ou em exercício de mandato classista ou eletivo.

Art. 7º A percepção do valor da bolsa fica condicionada à apresentação de relatório mensal, de acordo com o

modelo disponibilizado pela Coordenação Estadual.

Art. 8º Para cada ação desempenhada deverá ter registro fotográfico, apresentando o mínimo de uma e o

máximo de três fotografias.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE AÇÃO

Art. 9º Os coordenadores e formadores no âmbito regional e municipal deverão apresentar até 15 de janeiro de

cada ano, plano de ação do 1º semestre e; até 30 de junho de cada ano, plano de ação do 2º semestre.

CAPÍTULO IV

DA ENTREGA DO RELATÓRIO

Art. 10 Os coordenadores e formadores municipais deverão enviar os relatórios, conforme modelo

disponibilizado, ao endereço eletrônico da respectiva Regional de Educação, atendendo ao prazo previsto no Anexo I.

Art. 11 O relatório de dezembro deverá ser entregue junto ao de novembro contendo as ações planejadas para o

período.

Parágrafo único. Tal exceção é devida aos prazos para encerramento do exercício financeiro, bem como, período

de abertura do orçamento consequente.

CAPÍTULO V

DA VALIDAÇÃO DO RELATÓRIO

Art. 12 A validação do relatório do Coordenador Estadual será feita por uma das Secretárias de Estado,

atendendo os procedimentos previstos no Anexo II desta portaria.

Parágrafo único. Poderá ser delegado outro servidor para a validação da bolsa do Coordenador Estadual, de

acordo com a conveniência e oportunidade das Secretárias de Estado.

Art. 13 A validação do relatório das demais bolsas concedidas no âmbito estadual será feita pelo Coordenador

Estadual, atendendo os procedimentos previstos no Anexo II desta portaria.

Art. 14 A validação do relatório das bolsas concedidas no âmbito regional e municipal será feita pelo Gerente de

Apoio à Política de Alfabetização, em conjunto com o respectivo Superintendente Regional de Educação, atendendo os

procedimentos previstos no Anexo II desta portaria.

Art. 15 Os respectivos validadores, após análise do relatório mensal, deverão concluir por um dos três resultados:

'homologado sem ressalvas', 'homologado com ressalvas' ou 'não homologado'.

Art. 16 A validação da bolsa será condicionada ao cumprimento das ações mensais previamente planejadas,

conforme plano de ação.

Parágrafo único. A não apresentação do plano de ação inviabiliza a validação dos relatórios do período

compreendido no plano.

Art. 17 A participação na formação de formadores é condicionante para a validação da bolsa dos formadores, no

respectivo ciclo bimestral de formação.
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Art. 18 A validação da bolsa dos formadores que participarem de curso de especialização ofertado pelo Ministério

da Educação, será condicionada ainda à frequência e realização das atividades do curso.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES

Art. 19 A ausência de comprovação pode resultar na não aprovação do relatório mensal.

Art. 20 A constatação de inconformidades na apresentação das ações resultará na não aprovação do relatório

mensal e no possível desligamento do bolsista.

Art. 21 Passados 30 dias do prazo para apresentação do relatório, caso ainda não tenha sido enviado pelo

bolsista, precluirá o direito à percepção da bolsa daquele mês, não podendo haver prejuízo das ações estabelecidas

para o mês subsequente.

Art. 22 No caso de permanência de práticas já ressalvadas em outros dois relatórios, consecutivos ou não, o

formador não fara jus à bolsa daquele mês, não podendo haver prejuízo às ações estabelecidas para o mês

subsequente.

Art. 23 No caso de permanência de práticas já ressalvadas em outros três relatórios, consecutivos ou não, o

formador não fara jus à bolsa daquele mês e será desligado do programa.

Art. 24 Os prazos previstos no Anexo I deverão ser rigorosamente cumpridos, sob pena de responsabilização

administrativa.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Nota Técnica 2 (0049686541), Portaria 13371

(0055436090), Portaria 13463 (0055576155) e Portaria 13902 (0056088924).

Art. 26 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais e jurídicos a contar de

01 de junho de 2025.

Porto Velho/RO, 24 de junho de 2025.

AUGUSTO DE SOUZA LEITE 

Coordenador de Articulação com os Municípios 

Coordenador Estadual do Proalfa Rondônia

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA 

Secretária de Estado Adjunta da Educação

ANEXO I - DO CALENDÁRIO

ATIVIDADES PRAZO

Entrega do relatório pelo bolsista Até o dia 02 de cada mês

Validação pelo articulador regional Até o dia 06 de cada mês

Encaminhamento à SEDUC-CAM solicitando autorização para liquidação da despesa Até o dia 07 de cada mês

Pagamento da bolsa Até o dia 15 de cada mês

ANEXO II - DOS PROCEDIMENTOS

1. Cada regional deverá instaurar processo para pagamento das bolsas dos formadores sob a sua jurisdição;

2. O processo deverá ser do tipo Pessoal: Ressarcimento de valores;

3. A especificação do processo deverá conter a sigla da regional, acompanhada da seguinte informação

'Pagamento de bolsas aos formadores do Proalfa Rondônia ANO', conforme exemplo: "SUPERPVH - Pagamento de

bolsas aos formadores do Proalfa Rondônia 2025."

4. O processo de pagamento deverá estar devidamente relacionado ao processo do respectivo processo

seletivo e ao de nomeação do formador;

5. No campo Interessados deverá constar o nome de todos os formadores sob sua jurisdição;

6. Os bolsistas deverão apresentar plano de ação semestral, conforme modelo disponibilizado pela

Coordenação Estadual;
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7. Os bolsistas devem enviar o relatório mensal devidamente assinado, conforme RG ou com certificado

digital, em formato pdf e legível, ao e-mail da respectiva regional;

8. O articulador regional deverá juntar o relatório no processo, com o tipo de documento (SEI): 'Relatório';

9. Deverá constar no campo Nome na Árvore o nome do formador seguido do mês/ano. Exemplo: "Augusto

Leite ABR/24";

10. Após a juntada dos relatórios, o articulador regional criará documento do tipo: 'Termo de homologação':

PROCESSO: n.º 0029.043199/2024-28

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 0.000,00, (descrição do valor)

HOMOLOGO SEM RESSALVAS, nos termos da lei, OS RELATÓRIOS MENSAIS DE ATIVIDADES em

favor dos servidores xxxxxx, xxxxxxxx e xxxxxxxxxxx, nomeados pela Portaria xxxxxxxxxxxx (ID

xxxxxxxxxxxxx), conforme Relatórios mensal de atividades sob IDs xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo,

sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016,

art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminhamos à Coordenadoria de Articulação com os Municípios para

prosseguimento do feito.

11. Poderá ser emitido apenas um termo de homologação para todos os bolsistas, caso todos sejam sem

ressalvas.

12. No caso de aprovação com ressalva ou não aprovação do relatório mensal de atividades deverá ser

emitido termo de homologação individual, conforme redação a seguir, cabendo ainda ser enviado cópia do termo ao

e-mail do formador:

PROCESSO: n.º 0029.043199/2024-28

VALOR MENSAL: R$ 0.000,00, (descrição do valor)

HOMOLOGO COM RESSALVAS, nos termos da lei, O RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES em

favor do bolsista xxxxxxxxxxxxx, nomeado pela Portaria xxxxxxxxxxxx (ID xxxxxxxxxxxxx),

conforme Relatório mensal de atividades sob ID xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, fazendo as seguintes

ressalvas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo,

sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016,

art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminhamos à Coordenadoria de Articulação com os Municípios para

prosseguimento do feito.

PROCESSO: n.º 0029.043199/2024-28

VALOR MENSAL: R$ 0.000,00, (descrição do valor)

NÃO HOMOLOGO, nos termos da lei, O RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES em favor do bolsista

xxxxxxxxxxxxx, nomeado pela Portaria xxxxxxxxxxxx (ID xxxxxxxxxxxxx), conforme Relatório

mensal de atividades sob ID xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pelos seguintes motivos:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo,

sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016,

art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminhamos à Coordenadoria de Articulação com os Municípios para

prosseguimento do feito.

13. Os bolsistas que são servidores estaduais e possuem acesso ao sistema SEI, poderão simplificar os

procedimentos supracitados, fazendo o relatório diretamente no processo, podendo ser assinado pelo validador, sem

termo de homologação, para os casos de homologação sem ressalvas.

Protocolo 0061532724

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025 (0061410085)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

CONTRATADA: F A B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 55.326.095/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação de fornecimento de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 17 de Junho de 2025.

Marcelo Lima de Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

Protocolo 0061503662

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/1 de 2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA: FAB COMERCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 55.326.095/0001-20

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para esta unidade escolar .

VALOR: R$ 659,34 (Seiscentos e cinquenta e nove Reais e trinta e quatro Centavos)

VIGÊNCIA: [365] dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Felipe Augusto Bonanzini Lemos- Contratada

Protocolo 0061497875

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Barão do Solimões, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (0061040688), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (0061335273) e o Resultado da Análise (0061335647), HOMOLOGA o procedimento realizado.

CONSIDERANDO A JUSTIFICATIVA DA EMPRESA: EXECELÊNCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,HOMOLOGA-SE

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

4
Excelencia Comercio e Serviços Ltda - CNPJ:

49.496.216/0001-89

Saco p/ Lixo Reforçado Capacidade p/ 60 Litros

Fardo c/ 100 Unid.
1.690,00

5 Edivaldo Ribeiro Lima Ltda Copo Descartável p/ Água 180 ml 25x100 1.328,00

Valor Total 3.018,00

Porto Velho, 24 de Junho de 2025.

Marcelo Lima de Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

Protocolo 0061514736

Portaria nº 6871 de 23 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão designada à Avaliação dos Projetos do Programa Estadual de Incentivo à Leitura:

"Dia de Ler. Todo Dia!". Esta avaliação tem como objetivo promover a Classificação Final dos Projetos de Incentivo à
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Leitura, conforme regulamento do Programa Estadual de Incentivo à Leitura "Dia de Ler. Todo Dia!".

Art. 2º. Designar as servidoras abaixo relacionadas, para sob a Coordenação do primeiro, compor a comissão

ora instituída:

1. Holdia Alves da Silva, Matrícula ******892, Habilitação em Letras Espanhol/Português, Lotação:

GEM/CEB/DGE/SEDUC;

2. Solene Rocha Pamplona Gonçalves, Matrícula: ******301, Habilitação: Pedagogia, Lotação:

GEM/CEB/DGE/SEDUC;

3. Elis Regina Nunes Viana de Carvalho, Matrícula: ******658, Habilitação: Letras Português, Lotação:

GEI/CEB/DGE/SEDUC;

4. Mary Zahilde Viana de Souza, Matrícula: ******237, Habilitação: Letras Francês/Português, Lotação:

GEIEF/CEB/DGE/SEDUC;

5. Alice Maria Poltronieri, Matrícula: ******561, Habilitação: Pedagogia, Lotação: GAPI/CEB/DGE/SEDUC; e

6.Adileide Maria Martins Santos ******247, Habilitação : Letras Inglês/Português, Lotação: GAPI/CEB/DGE/SEDUC.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 6232,de 02/06/2025,

publicada no DIOF nº 105, de 05/06/2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação - SEDUC/RO

Protocolo 0061437487

Portaria nº 6964 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Ana Deize Zanon, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

do recurso financeiro PNAE (Programa de Alimentação nacional Escolar) e o respeito aos princípios basilares

aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos PNAE (Programa de Alimentação nacional Escolar) da Agricultura

Familiar, do ano vigente, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista

o que consta na Chamada Pública n° 01/2025, para atender as necessidades da Merenda Escolar a ser entregue nas

dependências da EEEF JERRIS ADRIANI TURATTI, localizada no município de Espigão do Oeste, RO.

1 - Tatiane Cristina da Silva Santos, matrícula nº ******602, Fiscal de Contrato;

2 - Geverson Antônio Kruk, matrícula nº ******518, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA DEIZE ZANON

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061535985

AVISO

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025129/2025-79

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, manutenção do imóvel em geral e adequação de espaço para o

Projeto de Robótica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 à 01/07/2025
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O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BANDEIRANTES, C.N.P.J nº 00.717.893/0001-90 localizado na Rua Sobral nº 934,

doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção do imóvel em geral,

Serviço em alvenaria, repintura para parte externa e interna da escola, Serviço de remoção do forro e recolocação do

forro do laboratório de ciencias, serviço de serralheiro para colocação de telas na quadra poliesportiva e outros

reparos, serviço de terraplanagem em frente da quadra poliesportiva, com colocação de areia, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 à 01/07/2025 , pelo

endereço eletrônico escolabandeirantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Sobral nº 934,Bairro: Centro, CEP:76848-000, Nova California - Porto Velho - RO as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Manutenção do imóvel em geral, Serviço em alvenaria, repintura para parte externae interna da

escola       , Serviço de remoção do forro e recolocação do forrodo laboratório de ciencias, serviço de serralheiro para

colocação de telas na quadra poliesportiva e outros reparos, serviço de terraplanagem em frente da quadra

poliesportiva, com colocação de areia, , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM BANDEIRANTES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabandeirantes@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabaneirantes@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 26/06/2025 à 01/07/2025 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BANDEIRANTES, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do ProafiEscola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0061318529

Nova Califórnia - RO, 25 de junho de 2025.

Elizangela Machado do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061318882

Portaria nº 6956 de 25 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Ana Deize Zanon, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

do recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios basilares

aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar), do ano vigente, para

atender as necessidades da Merenda Escolar a ser entregue nas dependências da EEEF JERRIS ADRIANI TURATTI,

localizada no município de Espigão do Oeste, RO.

1 - Tatiane Cristina da Silva Santos, matrícula nº ******602, Fiscal de Contrato;

2 - Geverson Antônio Kruk, matrícula nº ******518, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA DEIZE ZANON

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061530936

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Pedro Mendes Cardoso, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2025 (ID 0060985300), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061483832)

e o Resultado da Análise (ID 0061491953), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
B DE LIMA SANTOS LTDA

CNPJ: 39.452.351/0001-79
6,7,10,11,15,19,21,22,23,27,30,32,33,35,41,47,51,52,53,54. 5.503,63

2

F L GUIMARÃES PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ 20.606.897/0001-09

1,2,3,4,5,8,9,12,13,16,17,18,20,24,25,26,28,29,

31,34,36,37,38,39,40,42,43,44,45,46,48,49,50
8.828,90

Valor Total 14.332,53

Jacinopolis, Nova Mamoré, 25 de junho de 2025.

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0061521678

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar do CEEJA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3452

ID:0061312568 , o Quadro Comparativode Análise Objetiva de Propostas ID: 0061521605 e o Resultado da Análise ID:

0061522038 , HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 RONDÔNIA AUTO FOSSA E SERVIÇOS LTDA-ME Limpeza de fossa séptica R$ R$ 500,00

Valor Total R$500,00

JARU/RO,25 DE JUNHO DE 2025

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar - CEEJA

Protocolo 0061522894

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº008/2025

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLARDA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 13 DE MAIO

CONTRATADA:Supermercado Sanchez

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750 281./0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação aGêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis

VALOR: R$2.567,80 ( dois mil quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 120 ( cento e vinte ) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Lucia Maria da Silva Daniel eDomingos Baena Sanchez

Protocolo 0061511262

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº006/2025

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA13 DE MAIO

CONTRATADA: Fenix Grill LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação aGêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis

VALOR: R$6.588,00 ( seis mil quinhentos e oitenta e oito reais).

VIGÊNCIA: 120 ( cento e vinte ) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Lucia Maria da Silva Daniel e Carolina da Rocha Sanches

Protocolo 0061511137

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental 13 de Maio, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID 0061112231, o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061307608) e o Resultado da Análise (ID 0061465890), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1

M S

Distribuidorae

Serviços LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg - pct de 2kg. Deverá apresentar validade.

69,80

2
Supermercado

Sanches LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

175,00

3

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

957,60

4
Supermercado

Sanches LTDA

Beterraba - Tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos aderidos a superfície externa.

Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

18,90

5 Fenix GrillLTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

2.961,00

6
Fenix Grill

LTDA

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

3.627,00

7

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Castanha do Brasil descascada embalada a vácuo – Produto limpo, em embalagem

plástica resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, à vácuo.

Embalagem de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de

mofo e/ou fermentação, odorestranho e impróprio ao produto.

179,80

8

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

144,00

9

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Cenoura - 1 qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de

1 kg.

384,00

10

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Creme de leite- Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente,

vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da

entrega). Embalagem de 140g

159,00

11

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de 340g.

228.00
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12

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos,

não violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

156,00

13

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de

03 meses, a partir da entrega).

2.218,50

14

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Laranja madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

199,60

15

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo no máximo 1000ml.

41,97

16

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com

brilho. Acondicionadas em caixa plástica 

vazada.

969,00

17

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Melão (amarelo) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no

tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa plástica

vazada.

195,00

18

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega.

476,80

19

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

405,00

20

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

1.800,00

21
Supermercado

Sanches LTDA

Pimentão amarelo-1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico

ou acondicionado em caixa plástico vazado

18,00
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22
Supermercado

Sanches LTDA

Pimentão verde -1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico

ou acondicionado em caixa plástico vazado.

8,80

23
Supermercado

Sanches LTDA

Pimentão vermelho - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico

ou acondicionado em caixa plástico vazado

18,00

24
Supermercado

Sanches LTDA

Queijo muçarela - fatiado, de 1ª qualidade, embalagem original a vácuo, em saco

plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente. Conter os dados de

identificação, Informações nutricionais, nº de lote, peso médio de 500 g, com selo

de inspeção SIM, ouSIE ou SIF. Prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data

da entrega.

400,00

25
Supermercado

Sanches LTDA

Repolho verde - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem ferimentos

ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de terra nas

folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas

vazadas.

89,90

26
Supermercado

Sanches LTDA

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 1kg.

39,20

27

M S

Distribuidora e

Serviços LTDA

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por

pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intacto ou caixa plástica vazada.

520,00

Valor Total 16.459,87

Ji Paraná/RO, 23dejunho de 2025.

Lucia Maria da Silva Daniel

Presidente doConselho Escolar 13 de Maio

Protocolo 0061466602

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

ONTRATO Nº 16/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: PAPELARIA TEIXEIRA LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 04.925.681/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de material de expediente e material educativo e esportivo.

VALOR: R$ 8.739,10 (oito mil setecentos e trinta e nove reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Delzely Teixeira Bastos de Almeida

Protocolo 0061471322

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033433/2025-90

Objeto: Gás Engarrafado.
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado naRua Ipê, Nº, 1694 Bairro

Nova Brasília - Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº, 1694 Bairro Nova Brasília-Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás Engarrafado, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do
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Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061372569.

Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061372571

Portaria nº 6625 de 12 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, e nos termos do processo

0029.032157/2025-42,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o (a) servidor (a) SUELY CRISÓSTOMO DE LIMA, matrícula ******098, ocupante do Cargo de

técnico educacional Nível II, em substituição ao (à) titular JOSILAINE LOPES DE MORAIS, matrícula ******263, no

período de 11/06/2025 a 30/06/2025 para exercer a função de Secretário Escolar, CDS-02, na CEEJA ARIQUEMES,

localizada no município de Ariquemes-RO, em virtude de Férias, conforme Portaria N° 14368 de 22 de novembro de

2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061192602

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR CRISTÓVÃO PIMENTA DA EEEFM.RAIMUNDO EUCLIDES BARBOSA E

O CONTRATADO:INES MARQUES DOS ANJOS PEREIRA, CPF/MF Nº ***.490.102-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .
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Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na Chamada

Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR: R$ 2.832,10 (Dois mil oitocentos e trinta e dois reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025

JOZIANNE IZALTINA SIQUEIRA DOS SANTOS

Diretora/Presidente

Protocolo 0059136605

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR CRISTÓVÃO PIMENTA DA EEEFM.RAIMUNDO EUCLIDES BARBOSA E

O CONTRATADO:EDSON NATALI DOS SANTOS, CPF/MF Nº ***.238.632-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na Chamada

Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR: R$ 3.485,25 ( Três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025

JOZIANNE IZALTINA SIQUEIRA DOS SANTOS

Diretora/Presidente

Protocolo 0059136315

ATA

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E COTAÇÕES/PROPOSTA DE PREÇOS

Aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11:00 horas, por determinação do Secretário

da SEDUC/RO, reuniram-se os técnicos, coordenadores e gerentes da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares – COINFRA, com a finalidade de proceder à análise e julgamento das cotações/propostas de preços

apresentadas no âmbito do Processo Administrativo nº 0029.030430/2025-02, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade,

visando atender as necessidades da E.E.E.F.M. Anísio Teixeira, localizada à Rua Cardeal, Nº 1394, setor 02,

Município Ariquemes - Rondônia.

Participaram do procedimento as seguintes empresas:

-MANAÓS - CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ: 35.533.228/0001-21

- W.C.L DE CASTRO PROJETOS DE ARQUITETURA - CNPJ: 01.530.472/0001-19

- K. C. BUENO DE GODOY OLIVEIRA - CNPJ:. 39.973.085/0001-20

- RL DOS SANTOS CONSTRUÇÕES - CNPJ: 12.134.949/0001-63

1. ÁNALISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, através da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares,

comunica o público em geral, em especial às empresas participantes do procedimento simplificado de contratação

em epígrafe, o resultado da análise e julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, referente ao Processo

Administrativo sob o Nº. 0029.030430/2025-02, OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade  na E.E.E.F.M. Anísio Teixeira - Ariquemes/RO.

1. DA DECISÃO:

"[...]

- Empresa MANAÓS - CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA - inscrita no CNPJ N°. 35.533.228/0001-21,

APTA por ter atendido todas as exigências previstas no Aviso de Contratação para esta primeira fase do recebimento

das documentações.

- Empresa W.C.L DE CASTRO PROJETOS DE ARQUITETURA - inscrita no CNPJ N°. 01.530.472/0001-19, APTA

por ter atendido parcialmente as exigências previstas no Aviso de Contratação para esta primeira fase do
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recebimento das documentações.

- Empresa K. C. BUENO DE GODOY OLIVEIRA - inscrita no CNPJ N°. 39.973.085/0001-20, APTA por ter

atendido por ter atendido todas as exigências previstas no Aviso de Contratação para esta primeira fase do

recebimento das documentações.

- Empresa RL DOS SANTOS CONSTRUÇÕES - inscrita no CNPJ N°. 12.134.949/0001-63, APTA por ter atendido

parcialmente as exigências previstas no Aviso de Contratação para esta primeira fase do recebimento das

documentações.

[...]"

2. RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇO

Após resultado da análise das habilitações das empresas que apresentaram as propostas, a equipe técnica deu

continuidade a análise e julgamento das cotações/propostas de preços, referente as empresas: MANAÓS -

CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA - inscrita no CNPJ N°. 35.533.228/0001-21, W.C.L DE CASTRO

PROJETOS DE ARQUITETURA - inscrita no CNPJ N°. 01.530.472/0001-19, K. C. BUENO DE GODOY OLIVEIRA -

inscrita no CNPJ N°. 39.973.085/0001-20 e RL DOS SANTOS CONSTRUÇÕES - inscrita no CNPJ N°.

12.134.949/0001-63. Concluída a análise, a equipe técnica decidiu, por unanimidade de seus técnicos

CLASSIFICARpor ordem de menor preço ofertado das empresas de acordo com quadro abaixo descrito:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA
VALOR DA

PROPOSTA R$

ID -

PROPOSTA

DESCONTO

%

HABILTAÇÃO

1°
MANAÓS - CONSTRUÇÕES

E TERRAPLANAGEM LTDA
761.013,55 0061243542 13,50% Apta

2°
W.C.L DE CASTRO

PROJETOS DE ARQUITETURA
777.915,69 0061248013 11,58% Apta

3°
K. C. BUENO DE GODOY

OLIVEIRA
839.803,95 0061251612 4,55% Apta

4°
RL DOS SANTOS

CONSTRUÇÕES
866.587,69 0061300304 1,50% Apta

Conclui-se o procedimento conforme o quadro apresentado acima registrando o resultado da análise das

propostas de preço e habilitação do procedimento simplificado de contratação de acordo com o Aviso e Contratação

N°. 01/2025 (0060801214), referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), Proteção Contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade.

Nada mais havendo a ser tratado, o Coordeandor do COINFRA, mandando lavrar a presente ATA, que vai

assinada por si, pelos demais técnicos do setor, ainda, orienta a publicar esta decisão nos meios de comunicação

legais. Porto Velho/RO, dia 23 do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:35horas.

Equipe Técnica

RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA

Gerente de Acompanhamento Processual

GEAP/COINFRA/SEDUC

SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares

COINFRA /SEDUC

Protocolo 0061398329

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 3342/2025 ID (0061208526), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

(0061312979) e o Resultado da Análise ID (0061469731), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor

1

J. DA SILVA

LUNGUINHO

DE SOUZA

IMP E EXP

EIRELI

Item 1: Açúcar 60kg Item 2: Alho nacional 10kg Item 3: Arroz Tipo 1 200kg Item 4:

Batata Inglesa 60kg Item 5: Carne bovina (moída) 200kg Item 6: Cenoura 60kg Item

7: Extrato de tomate 10kg Item 8: Feijão Tipo 1 60kg Item 9: Leite em pó integral

32und Item 10: Macarrão tipo espaguete 60kg Item 11: Pão Francês 60 kg Item 12:

Tomate 60kg

R$ =

10.721,28

Total Geral
R$ =

10.721,28

Guajará-Mirim - RO, 24 de junho de 2025.

 

BOSCO MOISÉS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061469769

ATA

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E COTAÇÕES/PROPOSTA DE PREÇOS

Aos 24 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10:10 horas, por determinação do Secretário

da SEDUC/RO, reuniram-se os técnicos, coordenadores e gerentes da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares – COINFRA, com a finalidade de proceder à análise e julgamento das cotações/propostas de preços

apresentadas no âmbito do Processo Administrativo nº 0029.029414/2025-69, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade,

visando atender as necessidades da E.E.E.F.M.John Kennedy, localizada à Rua Salgado Filho, 2286, Bairro São

Cristóvão, Município Porto Velho - Rondônia.

Participaram do procedimento as seguintes empresas:

- FELIPE SANTOS COMÉRCIO, CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, - CNPJ: 44.551.346/0001-53

- SML ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 41.431.009/0001-34

1. ÁNALISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, através da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares,

comunica o público em geral, em especial às empresas participantes do procedimento simplificado de contratação

em epígrafe, o resultado da análise e julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, referente ao Processo

Administrativo sob o Nº. 0029.029414/2025-69, OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade  na E.E.E.F.M. John Kennedy - Porto Velho/RO.

1. DA DECISÃO:

"[...]

- Empresa FELIPE SANTOS COMÉRCIO, CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - inscrita no CNPJ N°.

44.551.346/0001-53, APTA por ter atendido parcialmenteas exigências previstas no Aviso de Contratação para esta

primeira fase do recebimento das documentações.

- Empresa SML ENGENHARIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 41.431.009/0001-34, APTA por ter atendido

parcialmente as exigências previstas no Aviso de Contratação para esta primeira fase do recebimento das

documentações.

[...]"

2. RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇO

Após resultado da análise das habilitações das empresas que apresentaram as propostas, a equipe técnica deu

continuidade a análise e julgamento das cotações/propostas de preços, referente as empresas: FELIPE SANTOS
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COMÉRCIO, CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 44.551.346/0001-53 e SML

ENGENHARIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 41.431.009/0001-34. Concluída a análise, a equipe técnica decidiu, por

unanimidade de seus técnicos CLASSIFICARpor ordem de menor preço ofertado das empresas de acordo com

quadro abaixo descrito:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA

VALOR DA

PROPOSTA

R$

ID -

PROPOSTA

DESCONTO

%

HABILTAÇÃO

1°

FELIPE SANTOS COMÉRCIO,

CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

500.260,50 0061058536 13,50% Apta

2° SML ENGENHARIA LTDA 514.532,06 0061058184 11,58% Apta

Conclui-se o procedimento conforme o quadro apresentado acima registrando o resultado da análise das

propostas de preço e habilitação do procedimento simplificado de contratação de acordo com o Aviso e Contratação

N°. 01/2025 (0060680638       ), referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), Proteção Contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade.

Nada mais havendo a ser tratado, o Coordeandor do COINFRA, mandando lavrar a presente ATA, que vai

assinada por si, pelos demais técnicos do setor, ainda, orienta a publicar esta decisão nos meios de comunicação

legais. Porto Velho/RO, dia 24 do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14:12horas.

Equipe Técnica

RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA

Gerente de Acompanhamento Processual

GEAP/COINFRA/SEDUC

SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares

COINFRA /SEDUC

Protocolo 0061508667

Portaria nº 6949 de 24 de junho de 2025

A Presidente da Unidade Executora, no uso de suas atribuições que lhe são conferida no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os agentes para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de

compras e contratações, conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações (0060014143) e o

Aviso nº 2898/2025 (0060617650) de Procedimento Simplificado de Contratação, com recursos financeiro do

Programa Estadual de Alimentação escolar - PEALE/2025.

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções .

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores, abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos nº 03/2025/SEDUC-EEEFPEGD,04/2025/SEDUC-EEEFPEGD e

05/2025/SEDUC-EEEFPEGD, celebrado entre o Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, CNPJ nº 01.208.977/0001-61,

que tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para confecção de merenda escolar

para os alunos matriculados nessa Unidade de Ensino, a ser preparados na dependência da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, localizada no Distrito do Iata, município de Guajará-Mirim

(RO).

1 - Iria Neco da Rocha - Matricula ******372, Fiscal de Contrato;

2 - Elizabeth Antunes Lemos - Matricula ******363, Suplente;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061514635

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6056

CONTRATO Nº: 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: Fábio Alves da Silva Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 05.647.523/0001-48

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de empresas para aquisição de gêneros alimentícios para

confecção e oferta de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição

de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período

de 100 dias letivos (20 semanas).

VALOR: R$= 5.371,41 (Cinco mil, trezentos e setenta e um real e quarenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins e Fábio Alves da Silva

Protocolo 0061480721

Ato Público nº 288/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

44.992,00 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001180/2025-

95, para atender às necessidades do Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Coronel Jorge

Teixeira de Oliveira, da EEEFM Cel. Jorge Teixeira de Oliveira, localizada no município de Ji-Paraná - RO, inscrito no

CNPJ sob o nº 00.742.705/0001-84, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Ji-Parana.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061491409

Ato Público nº 287/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

67.456,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001167/2025-
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36, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Tancredo de

Almeida Neves, da EEEF Tancredo de Almeida Neves, inscrito no CNPJ sob o nº 00.774.368/0001-07, localizada no

município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061490423

Ato Público nº 290/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

67.240,00 (sessenta e sete mil duzentos e quarenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001158/2025-45, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. PROF Edilce dos Santos Freitas, da EEEFM Profª Edilce dos

Santos Freitas, localizada no município de Ji-Paraná - RO, inscrito no CNPJ sob o nº 00.667.312/0001-53, sob a

jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061494794

Ato Público nº 289/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

78.688,00 (setenta e oito mil seiscentos e oitenta e oito reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001044/2025-03, para

atender às necessidades do Conselho Escolar EEEFM Antônio Bianco, da EEEFM Antônio Bianco, localizada no

município de Ji-Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 00.778.509/0001-60, sob a jurisdição da Superintendência Regional

de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061492212

Ato Público nº 285/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em
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consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

105.688,00 (cento e cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro

-PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000624/2025-75, para

atender às necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALBINO

BUTTNER, da EEEFM ALBINO BUTTNER, inscrito no CNPJ sob o nº 07.334.828/0001-25, localizada no município de

Candeias do Jamari, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de PORTO VELHO.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061473928

Ato Público nº 279/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

41.320,00 (quarenta e um mil trezentos e vinte reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001459/2025-79, para

atender às necessidades do Cons. Esc. das Esc. Est. Indig. de Ens. Fundl. Floresta Maia, Abyia, Kaibu I, Kawapu,

Kunanari, e das Esc. Estaduais Indígenas de Ens. Fund. e Medio Santa Maria, Kurana Kaxarari, das Escolas Indígenas:

EIEEFM Kurana Kaxarari, EIEEFM Santa Maria Kaxarari, EIEEF Kawapu, EIEEF Apuly, EIEEF Abya, EIEEF

Kaibu, EIEEF Binu, EIEEF Floresta Maia, EIEEF Kunanari e EIEEF Ixahipi, localizada no município de Porto

Velho, inscrito no CNPJ sob o nº 05.573.458/0001-53, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de

EXTREMA.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061436502

Ato Público nº 268/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

30.736,00 (trinta mil setecentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001417/2025-38,

para atender às necessidades do Conselho Escolar EEEF Apolonia Rossi Javarini, da EEEF Apolonia Rossi

Javarini, inscrito no CNPJ sob nº 01.343.575/0001-70, localizado no município de Presidente Médici - RO,

sob a jurisdição da Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061384921

Ato Público nº 286/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

478.936,00 (quatrocentos e setenta e oito mil novecentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de

Apoio Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.001360/2025-77, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Medio Prof. Flora Calheiros Cotrin, da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin,inscrito no CNPJ sob o nº 01.942.901/0001-

65, localizada no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Porto

Velho.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061475193

Ato Público nº 278/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

83.440,00 (oitenta e três mil quatrocentos e quarenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001162/2025-11, para atender às

necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ, da E.E.E.F.M. RIO URUPÁ, localizada no município de Ji-

Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 04.698.080/0001-51, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de

Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061428123

Portaria nº 6957 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.408258/2021-75.

R E S O L V E:

RETIFICAR os termos da Portaria nº 6838 de 04 de novembro de 2021, publicada no DOE nº 232 de 11/12/2023,

que Concedeu Licença Prêmio em Pecúnia, a servidora ROSELI PEREIRA MONTESSI, matrícula XXXXXX784,
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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe A, no período já adquirido e não gozado.

ONDE SE LÊ: referente ao 3º quinquênio de 11/11/2000 à 10/11/2005.

LEIA-SE: referente ao 4º quinquênio de 11/11/2005 a 10/11/2010.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061531055

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

85/2024/SEDUC-CREARIGAF (0050309744), Análise Técnica e Financeira nº 1102/2025/SEDUC-GPCP

(0059865100),Análise Técnica e Financeira nº 1237/2025/SEDUC-GPCP (0060846473) da Gerência Prestação de Contas

dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº863/2025/SEDUC-GAPC (0061037812) da Gerência de Análises

das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso

financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Ariquemes
84.727.734/0001-

67

E.E.E.F.M. Ricardo

Cantanhede
2023

0029.001998/2023-

46

0029.039360/2023-

88
R$156.948,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061485550

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise Técnica e Financeira

nº 110/2025/SEDUC-GPCPEP (0060495835), da Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias

- GPCPEP e Parecer nº881/2025/SEDUC-GAPC (0061218250) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de

acordo com Lei nº 4.217/2017, APROVA E HOMOLOGA a despesa executada oriunda do recurso financeiro

repassado através do Programa de Apoio Financeiro ao Esporte Escolar - PROAFESPE, conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

Ji-Paraná/RO
04.632.253/ 

0001-39
EEEFM Gonçalves Dias 2023

0029.047467/ 

2023-08

0029.001132/ 

2024-16
R$10.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061386217
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos

interessados, com fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise

Financeira nº 25/2024/SEDUC-GPCCF (0045392171) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e

Fomentos, e Parecer nº 1801/2024/SEDUC-GAPC (0054915967), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do

recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: SERINGUEIRAS

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 63.761.993/0001-34

CONVÊNIO/TERMO: Convênio n. 242/PGE/2022 ID (0028766719)

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.614738/2021-73

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS:
0029.003322/2024-78

VALOR CONCEDIDO:
R$ 399.184,16 (trezentos e noventa e nove mil cento e oitenta e quatro reais e

dezesseis centavos)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061517296

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

67/2022/SEDUC-CREPVHGAF (0027595912), Análise Técnica e Financeira nº 54/2025/SEDUC-GPCP(0044040357) e

Financeira Errata Análise Técnica e Financeira 54 (0061315902) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de

Apoio de Manutenção, Parecer nº 871/2025/SEDUC-GAPC (0061145709) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.672.024/0001-

97

EEEF Hélio Neves

Botelho
2021

0029.127323/2021-

64

0029.595409/2021-

16
R$106.416,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061345721

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO 6043 CONTRATO Nº 09/2025
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR FORÇA E TRABALHO CNPJ: 01.802.670/0001-94

CONTRATADA: M.R GONÇALVES COMERCIO EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 18.235.272/0001-36

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da Escola Maria Comandolli Lira para um período de 100 (cem) dias letivos,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas, conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação nº 01/2025 (ID 0060633597) e anexos e no Contrato, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.028960/2025-82, homologado pela Autoridade Competente.

PROCESSO: 0029.028960/2025-82

VALOR: R$ 809,75 (Oitocentos e nove reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias ou até a entrega total dos produtos, contados da data de assinatura do

contrato.

DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025

ASSINAM:

Angela Cutolo

Presidente do Conselho Escolar Força e Trabalho

Marcia Regina Gonçalves

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0061463533

Portaria nº 6874 de 23 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscais de Contrato e seus respectivos Substitutos, na Coordenadoria de Informação, Regulação, Currículo e Avaliação

Educacional - CIRCAE, sobre a execução dos Contratos referentes à contratação de serviços para atendimento às

ações da Gerência de Avaliação Educacional - GAE.

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATOS

Função Nome Matrícula

Fiscal de Contrato Ana Paula Lima Domingues ******013

Fiscal Substituto Eline Silva Costa ******273

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato, realizar fiscalização e emissão de relatório de acompanhamento e

fiscalização de contratação de serviços para atendimento às ações da Gerência de Avaliação Educacional - GAE.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Designar servidores para, sem prejuízo de suas funções, comporem a Comissão de Recebimento dos

Serviços Executados, bem como, certificações de notas fiscais.

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

Função Nome Matrícula

Membro Israel Quadros Almeida de Oliveira ******902

Membro Leila Aparecida Kichileski ******960

Membro Sirley Rosário Corsino do Carmo ******644

Membro Elizabeth Colaço Vilarim ******814
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§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a contratação de serviços no âmbito da Gerência de Avaliação Educacional - GAE;

II - Realizar o Recebimento e certificação das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/06/2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061442805

Portaria nº 6863 de 23 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, Titular e Substituto, para que, sem prejuízo de suas funções,

exerçam os cargos de Fiscais da prestação de serviços à Secretaria de Estado da Educação, com a locação de bens

móveis de natureza intangíveis, aquisição de material para festividades e homenagens e arranjos de flores, a partir de

01 de junho de 2025, em atendimento à necessidade apresentada para a realização do Seminário Institucional

SAERO - Resultado 2024, referente à Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços , tendo como

contratada a empresa BARROS DA SILVA SERVIÇOS DE BUFFET LTDA, inscrita sob o CNPJ 17.515.170/0001-01,

objeto do Processo SEI nº 0029.025677/2025-07, conforme demanda da Secretaria de Estado da Educação de

Rondônia.

DESIGNAÇÃO
UNIDADE

ADMINISTRATIVA
NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico do Termo de

Contrato

(Titular e Substituto)

SEDUC-CIRCAE

Titular: Luciana Dermani de Aguiar ******924

Substituto: Ricardo Braz Bezerra ******309

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SEDUC-CIRCAE
Titular: Luciana dos Santos Soares

Guimarães
******656

SEDUC-CIRCAE Substituta: Aline Portal Araújo ******153

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico e seu substituto, acompanhar "pari passu" e exigir o fiel cumprimento dos

serviços com observância à quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues e, posteriormente, emitir o Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e do

Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, dos serviços prestados pela Contratada.

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo acompanhar "pari passu" e exigir o fiel cumprimento quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e, posteriormente, assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de

Recebimento Provisório e emitir a Certificação das Notas Fiscais, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº

11.246 de 27/10/2022, dos serviços prestados pela Contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de junho

de 2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061432317

Portaria nº 6794 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, Titular e Substituto, para que, sem prejuízo de suas funções,

exerçam os cargos de Fiscais da prestação de serviços à Secretaria de Estado da Educação, com a locação de bens

móveis de natureza intangíveis, aquisição de material para festividades e homenagens e arranjos de flores, a partir de

01 de junho de 2025, em atendimento à necessidade apresentada para a realização do Seminário Institucional

SAERO - Resultado 2024,referente à Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços, tendo como

contratada a empresa LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ 12.920.840/0001-51, objeto dos

Processos SEI nº 0029.025677/2025-07 e nº 0029.026729/2025-54, conforme demanda da Secretaria de Estado da

Educação de Rondônia.

DESIGNAÇÃO
UNIDADE

ADMINISTRATIVA
NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico do Termo de

Contrato

(Titular e Substituto)

SEDUC-CIRCAE

Titular: Luciana Dermani de Aguiar ******924

Substituto: Ricardo Braz Bezerra ******309

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SEDUC-CIRCAE
Titular: Luciana dos Santos Soares

Guimarães
******656

SEDUC-CIRCAE Substituta: Aline Portal Araújo ******153

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico e seu substituto, acompanhar "pari passu" e exigir o fiel cumprimento dos

serviços com observância à quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues e, posteriormente, emitir o Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e do

Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, dos serviços prestados pela Contratada.

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo, acompanhar "pari passu" e exigir o fiel cumprimento quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e, posteriormente, assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de

Recebimento Provisório e emitir a Certificação das Notas Fiscais, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº

11.246 de 27/10/2022, dos serviços prestados pela Contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de junho

de 2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061340099

Portaria nº 6461 de 10 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9, de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023, e

considerando o memorando (0061034792), contido no processo 0029.031673/2025-50,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar 10 (DEZ) dias de férias, referentes ao exercício de 2025,para gozo de 10 a 19/6/2025,

da servidoraKARINA FABIANA DE SIQUEIRA IZIDORIO, Professor Classe C, matrícula ******034, lotada na SEDUC-

ASRED as quais foram interrompidas conforme portariade férias nº 1994 de 29 de janeiro de 2025

(0061038028),originalmente programados para fruição janeiro 2025, por meio da Portaria de férias n. 14368/SID, de

22/11/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0061088630

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.032388/2025-56

Objeto:MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS/OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 A 27/06/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F Rui Barbosa de Oliveira C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278,

Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de

Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Manutenção e conservação de equipamentos de processamento de dados, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, pelo endereço

eletrônico financeirorbo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo

278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e conservação de equipamentos de

processamento de dados , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de (25/06/2025 a 27/06/2025), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F RUI BARBOSA DE OLIVEIRA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0061521250

Seringueiras/RO, 25 de Junhode 2025.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F Rui Barbosa de Oliveira

Protocolo 0061521544

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.032388/2025-56

Objeto:MATERIAL DE CONSUMO/PROCESSAMENTO DE DADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 A 27/06/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F Rui Barbosa de Oliveira C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278,

Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de

Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Material de Consumo/processamento de dados, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, pelo endereço

eletrônico financeirorbo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo

278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo/processamento de dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de (25/06/2025 a 27/06/2025), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F RUI BARBOSA DE OLIVEIRA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0061518258

Seringueiras/RO, 25 de Junhode 2025.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F Rui Barbosa de Oliveira

Protocolo 0061518272

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

002/2025 (ID 0061337034), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061464681) e o Resultado

da Análise (ID 0061528715), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Viacont Serviços Contabéis e Empresariais Ltda -

CNPJ nº 12.646.504/0001-62

Contratação de serviço de contabilidade para a

EEEM Joaquim de Lima Avelino.

R$

2.016,00

Valor Total
R$

2.016,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de junho 2025

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0061524489

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M.PROFESSORA CARMEM IONE DE ARAÚJO

CONTRATADA: ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA ATACADO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS

OBJETO: Acréscimo de R$ 5.170,80 (Cinco mil cento e setenta reais e oitenta centavos), equivalentes a 25% do valor

do contrato

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: ANDERSON RODRIGUES MOREIRA e MARIA VILMA S. DOS REIS

Protocolo 0061495367

AVISO

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 

PROCESSO SEI Nº0029.026010/2025-13

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola E.E.F.M Governador Araújo Lima, C.N.P.J nº 01.609.421/0001-87 Localizada na Av. Sete de

Setembro - Nova Porto Velho, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação

Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras

estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 18:00 horas, pelo endereço eletrônico

escolaaraujolima@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço citado acima, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista comoCONSELHO

ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M GOVERNADOR ARAÚJO LIMA.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaraujolima@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0060028394e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que
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estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaaraujolima@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 18:00

horas- (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M GOVERNADOR

ARAÚJO LIMA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 374



8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0060028394

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

Dione Martins Magalhães

Responsável pelo levantamento

Ângela Maria Soares Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0060264483

AVISO

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025 

PROCESSO SEI Nº0029.026010/2025-13

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola E.E.F.M Governador Araújo Lima, C.N.P.J nº 01.609.421/0001-87 Localizada na Av. Sete de

Setembro - Nova Porto Velho, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação

Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras

estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 18:00 horas, pelo endereço eletrônico

escolaaraujolima@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço citado acima, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista comoCONSELHO

ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M GOVERNADOR ARAÚJO LIMA.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaraujolima@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0060264675e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaaraujolima@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 18:00
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horas- (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M GOVERNADOR

ARAÚJO LIMA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0060264675

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

Dione Martins Magalhães

Responsável pelo levantamento

Ângela Maria Soares Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0060264677

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULSTOS / CEEJA, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº3149 - ID0060968053, o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas ID 0061368816 e o Resultado da Análise ID 0061370410, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
Destak Ar

Condicionado Ltda

Serviço de limpeza e manutenção de ar condicionado de 18.000 BTU's -

(Tombamentos:1.105.635, 1.315.423)
300,00

2
Destak Ar

Condicionado Ltda

Serviço de limpeza e manutenção de ar condicionado de 18.000 BTU's - (Sem

tombamentos).
300,00
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3
Destak Ar

Condicionado Ltda

Serviço de limpeza e manutenção de ar condicionado de 24.000 BTU's -

(Tombamentos1.312.990, 1.061.459, 1.312.989)
540,00

4
Destak Ar

Condicionado Ltda

Serviço de limpeza e manutenção de ar condicionado de 24.000 BTU's - (Sem

tombamentos)
1.620,00

5
Destak Ar

Condicionado Ltda
Troca de carga de gás refrigerante 1.350,00

Valor Total 4.110,00

JARU/RO, 24 de junho de 2025

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

Protocolo 0061370795

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº2728 - PROAFI ESCOLA REGULAR/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.027901/2025-97

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza e conservação do pátio

interno e externo da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio "Paulo de Assis Ribeiro", situada no município de

Colorado do Oeste, RO, abrangendo uma área total de 8.500 m². Os serviços incluem atividades de roçagem,

rastelamento, ensacamento de resíduos e demais tarefas necessárias para a manutenção da limpeza e da ordem do

ambiente escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 01/07/2025.

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo

de Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade

Executora, aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação Contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços de limpeza e conservação do pátio interno e externo da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio "Paulo de Assis Ribeiro", situada no município de Colorado do Oeste, RO, abrangendo uma área

total de 8.500 m². Os serviços incluem atividades de roçagem, rastelamento, ensacamento de resíduos e demais

tarefas necessárias para a manutenção da limpeza e da ordem do ambiente escolar nas quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 01/07/2025., pelo

endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza e conservação

do pátio interno e externo da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio "Paulo de Assis Ribeiro", situada no

município de Colorado do Oeste, RO, abrangendo uma área total de 8.500 m². Os serviços incluem atividades de

roçagem, rastelamento, ensacamento de resíduos e demais tarefas necessárias para a manutenção da limpeza e da

ordem do ambiente escolar.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

1.3 ESCOPOS DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços, conforme a necessidade da instituição:
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Roçagem: Corte de vegetação nas áreas internas e externas do pátio escolar, incluindo áreas de difícil

acesso, como ao redor de muros, cercas e pontos de difícil locomoção.

Rastelamento: Remoção de folhas secas, galhos, detritos e outros resíduos orgânicos presentes no pátio.

Ensacamento de Resíduos: Todos os resíduos provenientes da roçagem e rastelamento deverão ser

ensacados e acondicionados adequadamente, prontos para descarte.

Limpeza geral: Remoção de lixo, detritos e outros materiais não-orgânicos espalhados no pátio.

Conservação: Verificação periódica da área para a manutenção da limpeza e a reparação de eventuais

danos causados pelo acúmulo de resíduos.

1.4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Área de Execução: Os serviços deverão ser realizados em toda a área externa e interna do pátio escolar,

abrangendo uma área de 8.500 m².

Periodicidade: Os serviços serão realizados por 5 (cinco) vezes, no seguinte período: (julho,

setembro, novembro/25, fevereiro e março26), podendo ser ajustados conforme as necessidades da

escola e a demanda de manutenção. O prazo poderá ser alterado de acordo com as condições

climáticas e o volume de resíduos acumulados

Equipamentos e Materiais: A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, materiais e

insumos necessários para a execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, roçadeiras, rastelos, sacos

para resíduos e EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) para a segurança de seus funcionários.

1.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Realizar os serviços conforme especificações do presente Aviso, de acordo com as normas de segurança,

higiene e qualidade exigidas.

Garantir que os serviços sejam realizados de forma a não prejudicar o ambiente escolar, evitando danos às

instalações e respeitando a rotina da escola.

Cumprir a carga horária estipulada para cada atividade e garantir a entrega dos serviços no prazo

acordado.

Responsabilizar-se pelo descarte adequado dos resíduos coletados, em conformidade com a legislação

ambiental vigente.

1.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Fornecer as condições necessárias para o acesso ao local, como autorização para o uso de áreas externas e

internas durante o período de execução dos serviços.

Acompanhar a execução dos serviços, garantindo que sejam realizados conforme as exigências e

necessidades da escola.

Efetuar os pagamentos de acordo com os termos estabelecidos no contrato, conforme o desempenho dos

serviços e a apresentação de notas fiscais.

1.7. PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser realizados no prazo estabelecido na respectiva Ordem de Serviços.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0060350506) e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos

exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar

dentro do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 01/07/2025.,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA

REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0060350506);

- Minuta do Contrato (0060350517).

Colorado do Oeste - RO,25 de junho de 2025.

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 265 de 07 de janeiro de 2025

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060350509
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF HELIO NEVES BOTELHO

CONTRATADA: TC COMERCIO & CONSULTOIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 54.166.513/0001-04

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.032933/2024-23, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 90395/2024, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 28.874/2024, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$1.668,12 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e doze centavos)

PROCESSO: 0029.030290/2025-64

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 23/06/2025

ANDRELINO MORAIS DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar

NERCI NATALINO SZIMANSKI 

Representante Contratada

Protocolo 0061468850

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF HELIO NEVES BOTELHO

CONTRATADA: M S GONÇALVES LTDA, inscrita no CNPJ: 49.138.874/0001-07

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.032933/2024-23, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 90395/2024, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 28.874/2024, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$3.304,76 (três mil trezentos e quatro reais e setenta e seis centavos)

PROCESSO: 0029.030290/2025-64

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 23/06/2025

ANDRELINO MORAIS DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar

Marluce Soares Gonçalves 

Representante Contratada

Protocolo 0061468118

Portaria nº 13022 de 22 de novembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.514525/2019-28.

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ALMIR RAMOS FILHO, matrícula XXXXXX071, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 31/07/2015 a

28/02/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0054984802

Portaria nº 3692 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.041311/2023-13,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ALISANDRA APARECIDA FERREIRA ROQUE GOMES, matrícula XXXXXX264,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 15/06/2018 a 15/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628518

Portaria nº 3355 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.028036/2024-15

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ALEX TOLENTINO DA SILVA, matrícula XXXXXX443, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 19/04/2017

a 19/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413702

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA
SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001250/2024-

24

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Alta Floresta D

Oeste

Superintendência

Regional de Educação de

Alta Floresta D'Oeste

Alta

Floresta

D'Oeste

26.337.374/0001-

90
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052301861

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001251/2024-

79

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Ariquemes

Superintendência

Regional de Educação de

Ariquemes

Ariquemes
26.370.970/0001-

72
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052309830

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001253/2024-

68

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Buritis

Superintendência

Regional de Educação

de Buritis

Buritis
26.472.710/0001-

08
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052310991

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)
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0029.001254/2024-

11

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Cacoal

Superintendência

Regional de Educação

de Cacoal

Cacoal
26.440.945/0001-

18
160.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052313884

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001256/2024-

00

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Cerejeiras

Superintendência

Regional de Educação de

Cerejeiras

Cerejeiras
26.526.199/0001-

80
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052321873

Portaria nº 3353 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001535/2025-46

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ALCILENE SOUZA DA SILVA KAXARARI, matrícula XXXXXX853,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º

quinquênio de 10/08/2017 a 10/03/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico
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Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413700

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001257/2024-

46

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Costa Marques

Superintendência

Regional de Educação de

Costa Marques

Costa

Marques

27.306.009/0001-

81
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052322782

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR HELENA DE MENEZES RUIZ EA EMPRESA FÁBIO A. DA

SILVA COM. E REPRESENTAÇÕES - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente a Aquisição gêneros dealimentação escolar (embalados

devidamente em capafardos),composto por Gêneros Alimentícios não perecíveis, para consumo dos alunos

matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rocha Leal

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 4.284,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e quatro

reais) de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não

serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: as despesas do presente processo correrão por meio do programa de Atividade:

12.368.1076.2386 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 –

Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE), de forma

descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de

Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Atas de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão

Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 4.284,00
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DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.024418/2025-51

ASSINAM: BOSCO MOISÉS DA SILVA – Presidente do Conselho Escolar HELENA DE MENEZES RUIZ e FÁBIO

ALVES DA SILVA – Representante Legal da empresa FÁBIO A. DA SILVA COM. E REPRESENTAÇÕES - ME

BOSCO MOISÉS DA SILVA FÁBIO ALVES DA SILVA

Presidente do Cons. Escolar Helena de Menezes Ruiz Rep. da FÁBIO A. DA SILVA COM. E REPRESENTAÇÕES - ME

Protocolo 0061514729

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001258/2024-

91

Conselho Financeiro e Fiscal da

Coordenadoria Regional de

Educação/Espigao do

Oeste/Seduc/Ro

Superintendência

Regional de Educação

de Espigão D'Oeste

Espigão

D'Oeste

26.598.238/0001-

54
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052324311

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 390



PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA
SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001260/2024-

60

Conselho Gestor da

CoordenadoriaRegional de

Educacao de Extrema

SuperintendênciaRegional

de Educação de Extrema

Porto

Velho

26.290.145/0001-

68
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052622388

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo,3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001261/2024-

12

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Guajara Mirim

Superintendência

Regional de Educação de

Guajará-Mirim

Guajará-

Mirim

26.038.566/0001-

04
160.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052624058

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e
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aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001262/2024-

59

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Jaru

Superintendência

Regional de Educação

de Jaru

Jaru
26.412.542/0001-

65
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052625740

Portaria nº 3357 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.615211/2021-66

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADRIANA DE SA MARQUES, matrícula XXXXXX236, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 05/06/2017

a 05/01/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413704

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 392



PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001265/2024-

92

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Ji Parana

Superintendência

Regional de Educação

deJi-Paraná

Ji-Paraná
26.197.035/0001-

56
220.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052628068

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001266/2024-

37

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Machadinho D

Oeste

Superintendência

Regional de Educação de

Machadinho D´Oeste

Machadinho

D´Oeste

26.372.259/0001-

57
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052680469

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
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Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA
SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001267/2024-

81

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educação de Ouro Preto do

Oeste

Superintendência

Regional de Educação de

Ouro Preto do Oeste

Ouro

Preto do

Oeste

26.476.144/0001-

02
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052703358

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA
SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001268/2024-

26

Conselho da

Coordenadoria Regional

de Educacao -CRE

Superintendência Regional

de Educação de Pimenta

Bueno

Pimenta

Bueno

26.496.501/0001-

02
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052711059

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001269/2024-

71

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Porto Velho

Superintendência

Regional de Educação de

Porto Velho

Porto

Velho

26.384.481/0001-

70
280.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052751412

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001270/2024-

03

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Rolim de Moura

Superintendência

Regional de Educação de

Rolim de Moura

Rolim de

Moura

26.310.954/0001-

94
160.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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Protocolo 0052757349

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA
SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.001271/2024-

40

Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de

Educacao de Sao Francisco

do Guapore

Superintendência

Regional de Educação de

São Francisco do

Guaporé

São

Francisco

do

Guaporé

26.149.529/0001-

65
100.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052797137

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI SUPER 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de

2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse da parcela única de recurso

financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, disponibilizado

em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da Unidade

Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação, com o objetivo de prestar assistência financeira, em

caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e

eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas. A despesa está em conformidade com a

Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo: Avançando na Proficiência, Função Programática

12.122.1015.2087- Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos

não Vinculados de Impostos (Ensino) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO UNIDADE EXECUTORA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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0029.001272/2024-

94

Conselho Gestor da Unidade

Executora - UEX da

Coordenadoria Regional de

Educacao-CRE/ VHA-RO

Superintendência

Regional de

Educação de Vilhena

Vilhena
26.615.363/0001-

25
160.000,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0054151023

Portaria nº 3220 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.070386/2023-01,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADMILDA ALVES PINHEIRO SILVA, matrícula XXXXXX968, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º, 3º, 4º e 5º

quinquênio de 15/04/1997 a 15/07/2002, 16/07/2002 a 16/07/2007, 17/07/2007 a 17/07/2012, 18/07/2012

a 18/07/2017 e 19/07/2017 a 19/02/2024, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321417

Portaria nº 3561 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002833/2025-53,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADEVAL NUNES GONCALVES, matrícula XXXXXX264, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/07/2015

a 02/02/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562363

Portaria nº 3278 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada
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no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.067809/2023-06,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADENARD FERNANDES DA CUNHA JUNIOR, matrícula XXXXXX599,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º

quinquênios de 22/08/2006 a 22/08/2011, 23/08/2011 a 23/08/2016 e de 24/08/2016 a 24/03/2023,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352656

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.026095/2025-30

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26.06.2025 a 01.07.2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira inscrito no CNPJ nº

00.681.021/0001-10 localizado na R. Algodoeiro, 3060 - Vila Eletronorte, Porto Velho - RO, 76848-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26.06.2025 a 01.07.2025, pelo

endereço eletrônico Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R.

Algodoeiro, 3060 - Vila Eletronorte, Porto Velho - RO, 76848-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0061399071 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 25.06.2025 a 27.06.2025, até as

18:00 horas - (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de
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outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0061399071

Porto Velho, 18 de junho de 2025

Michelle Bernardo Medeira

Presidente do Conselho Escolar

Silvio Araújo Pinheiro

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061490521

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.026095/2025-30

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26.06.2025 a01.07.2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira inscrito no CNPJ nº

00.681.021/0001-10 localizado na R. Algodoeiro, 3060 - Vila Eletronorte, Porto Velho - RO, 76848-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26.06.2025 a 01.07.2025, pelo

endereço eletrônico Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R.

Algodoeiro, 3060 - Vila Eletronorte, Porto Velho - RO, 76848-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0061398410 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 26.06.2025 a 01.07.2025 até as

18:00 horas - (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0061398410

Porto Velho, 18 de junho de 2025

Michelle Bernardo Medeira

Presidente do Conselho Escolar

Silvio Araújo Pinheiro

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061490489
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESC ESTADUAL DE ENSINO FUND E MEDIO PAULO FREIRE

CONTRATADA: TOIGO & TOIGO LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 09.624.912/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 5.310,00 (cinco mil trezentos e dez reais).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Ivete Maria de Jesus e Cleusa Maria Toigo dos Santos

Protocolo 0061454403

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR CRISTÓVÃO PIMENTA DA EEEFM.RAIMUNDO EUCLIDES BARBOSA E

O CONTRATADO:FRANCISCO DOMINGOS PEDROSA, CPF/MF Nº ***.884.882-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na Chamada

Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR: R$ 1.234,06 ( Um mil duzentos e trinta e quatro reais e seis centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025

JOZIANNE IZALTINA SIQUEIRA DOS SANTOS

Diretora/Presidente

Protocolo 0059136491

Portaria nº 3559 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.004592/2025-87,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADEMIR ASSIS BENDER, matrícula XXXXXX034, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 01/12/2017 a

01/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562360

Portaria nº 4028 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.575197/2021-51,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADAUTIZA DIAS NEVES, matrícula XXXXXX481, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 11/02/2017 a

11/09/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909385

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR CRISTÓVÃO PIMENTA DA EEEFM.RAIMUNDO EUCLIDES BARBOSA E

O CONTRATADO:COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE

CACOAL- COOPERCACOAL, CNPJ Nº 08.436.366/0001-10.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (PEIXE).

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na Chamada

Publica nº 02/2024, Programa PNAE.

VALOR: R$ 6.189,60 ( Seis mil cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025

JOZIANNE IZALTINA SIQUEIRA DOS SANTOS

Diretora/Presidente

Protocolo 0059137616

Portaria nº 3763 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.041354/2023-91,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ABNELMA CABRAL DE SOUZA LEITE, matrícula XXXXXX852, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4ºe 5º quinquênios de

18/03/2013 a 18/03/2018 e 19/03/2018 e 19/10/2024, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698498

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

01/2025 (ID 0059710223), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0059710231) e o Resultado

da Análise (ID 0059710244), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

JB Comercial de

Alimentos Ltda

CNPJ:

48.004.231/0001-

08

Açafrão, açúcar, arroz, aveia em flocos, banana prata, banana da terra,

beterraba, canjica de milho (branca), canjiquinha de milho/xerém, cebola

nacional, cenoura, colorau de urucum, couve, extrato de tomate, farinha de

mandioca, farinha de tapioca granulada, feijão carioquinha, laranja pera,

leite UHT integral, leite em pó integral, limão tahiti, macarrão (espaguete),

maçã, melão, milho verde em conserva, pepino, pimentão verde, pimentão

vermelho, queijo muçarela (fatiado), sal, tomate e torrada.

R$

23.422,49

2

S M DE AMORIM -

ME

CNPJ:

59.035.175/0001-

87

Agrião, amendoim, batata inglesa, cebolinha, coentro, mamão papaia,

manga palmer, manteiga sem sal, melancia, óleo de soja, ovos de galinha

(granja), repolho, tangerina/poncã e vagem.

R$

11.344,36

3

Fenix Grill LTDA

CNPJ:

13.504.249/0001-

86

Açaí/polpa, alho nacional, canela em pó, carne bovina de 2ª em cubos, carne

bovina de 2ª moída, farinha de milho,leite de coco, polpa de abacaxi.

R$

17.753,09

4

Panificadora

Modelo Ltda

CNPJ:

48.002.855/0001-

88

Manteiga com sal e pão francês.
R$

4.470,50

Valor Total
R$

56.990,44

Espigão do Oeste - RO, 24 de junho de 2025.

Doraci Neimog

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059710288

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3147 (ID 0060965973), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0061312347) e o Resultado da Análise (ID 0061312475), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 A. F. GÁS LTDA CARGA DE GÁS DE COZINHA P-13 -

2 NICOLETTI GÁS LTDA CARGA DE GÁS DE COZINHA P-13 3.840,00

3 H. BORRI TONETO LTDA CARGA DE GÁS DE COZINHA P-13 -

Valor Total 3.840,00

JARU/RO, 23 de junho de 2025

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061315122

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ROCHA POMBO
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025982/2025-91

Objeto: Serviço de Teleprocessamento /Serviço de Internet

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar Rocha Pombo, C.N.P.J nº 01.658.288/0001-59, localizado na Rua Riachuelo Nº 1560, Bairro

Setor 15 - Nova Brasilândia D'Oeste/RO - 76.958-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em Seviços de Teleprocessamento/

Serviços de internet, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico rochapombo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

riachuelo Nº 1560, Bairro Setor 15 - Nova Brasilândia D'Oeste/RO - 76.958-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra deServiços de Teleprocessamento /Serviço de

Internet, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Rocha Pombo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail rochapombo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail rochapombo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doConselho Escolar Rocha Pombo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,
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sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0060029160- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 24 de junho de 2025

VANDERLEI REGINO JOÃOROSA

Presidente da Comissão de Contratação

IVONE SCHINEIDER GHILARDI

Presidente do Conselho Escolar Rocha Pombo

Protocolo 0060029422

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

CONTRATADA: ANTÔNIO GENILDO ALVES HOLANDER - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 84.553.627/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação para serviço de troca de compressor e carga de gás em freezer horizontal 295L.

VALOR: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Rosa Maria Bordignon – Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida da EEEFM. Bom Sucesso

Protocolo 0061524141

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

CONTRATADA: ALMEIDA & OLIVEIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.949.569/0001-57
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OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis..

VALOR: R$ 1.305,00 (um mil e trezentos e cinco reais).

VIGÊNCIA: A vigência contratual, será de até 12 (doze) meses, da assinatura do contrato.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Allan Almeida de Oliveira e Nereidi Rocha Budniak.

Protocolo 0061433961

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

CONTRATADA: SEMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 12.229.196/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis..

VALOR: R$ 925,43 (novecentos e vinte cinco reais e quarenta e três centavos).

VIGÊNCIA: A vigência contratual, será de até 12 (doze) meses, da assinatura do contrato.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Suelen Amaral Alfaia e Nereidi Rocha Budniak.

Protocolo 0061433387

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

CONTRATADA: R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.900.336/0001-79

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis..

VALOR: R$ 1.203,13 (um mil, duzentos e três reais e treze centavos).

VIGÊNCIA: A vigência contratual, será de até 12 (doze) meses, da assinatura do contrato.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Rosa da Silva dos Santos e Nereidi Rocha Budniak.

Protocolo 0061432961

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CEL. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 03/2025 ,(0060829555) o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0060829559) e o Resultado da Análise (0061523986), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Modelo Comercio de Alimentos, CNPJ nº

27.104.079/0001-40

Gás Engarrafado Liquefeito (botija de 13

Kg)

R$

12.690,00

Valor Total
R$

12.690,00

São Felipe d´Oeste Ro 25 de junho de 2025

Robson Alves Botelho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060829564

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BRAÇOS FORTES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 01/2025 (ID 0061132426), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061440177) e o Resultado da Análise (ID 0061440706), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 A F GÁS LTDA ME -

2 H BORRI TONETO LTDA -

3 NICOLETTI GÁS LTDA GÁS ENGARRADO R$ 10.000,00

Valor Total R$ 10.000,00

Jaru/RO, 26 de JUNHO de 2025.

JORDANE CELINA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0061518496

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA:REALMED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 44.641.727/0001-23

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para este estabelecimento escolar .

VALOR: R$1.292,00(Um Mil e Duzentos e Noventa e Dois Reais)

VIGÊNCIA: [365] dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Antonio Alves de Sousa- Contratada

Protocolo 0061162434

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR", nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 12/2025 (ID 0061208335), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0061208549)

e o Resultado da Análise (ID 0061208671), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
RJ CONNECT SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

- CNPJ: 19.045.139/0001-80

SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓPTICA COM

VELOCIDADE DE 500Mbps
2.268,00

Valor Total 2.268,00

Vilhena/RO, 24 de junho de 2025.

Cibeli Casani Moretto

Diretora/Escolar

Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

Protocolo 0061208801

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2025/CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON - CEMARO

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON - CEMARO

CONTRATADO: SEBASTIÃO PAULO
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para alimentação escolar,

através da Chamada Pública PNAE Nº 001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 193,52 (Cento e Noventa e Três

Reais e Cinquenta e Dois Centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão ou transferência bancária, não sendo permitida outra forma de

pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de Agosto de 2025.

 

PROCESSO Nº: 0029.010264/2025-10.

ASSINAM:MARCOS NUNES CAVALCANTE - CONTRATANTE E SEBASTIÃO PAULO - CONTRATADO

Protocolo 0061008725

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

CONTRATADA: HEDER SANTO GOLDNER

CPF DO CONTRATADO: 638.***.***-91

OBJETO: É objeto desta contratação o Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar/PNAE

VALOR: R$419,37 (quatrocentos e dezenove reais e trinta e sete centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias).

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ANA DEIZE ZANON - PRES. CONS. ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

HEDER SANTO GOLDNER - FORNECEDOR

Protocolo 0061488133

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, a Presidente do Conselho Escolar da Escola

Carlos Drummond de Andrade, em conformidade com os procedimentos estabelecidos no Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 002/2025 (ID 0060707232), considerando o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (0061136571, 0061135953), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço/Vantajosidade do

procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado CNPJ Valor Total Julgamento/ Habilitação

1 SML Engenharia Ltda 41.431.009/0001-34 R$ 308.576,64 Habilitada/Vencedora

Valor Total R$ 308.576,64

Candeias do Jamari RO 23 de junho de 2025

Rosineia Alves Cirino
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061460219

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR", nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 09/2025 (ID 0060745289), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0060745495

) e o Resultado da Análise (ID 0060745538), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

RONDOJET IND. COM. DE

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

– CNPJ: 84.588.540/0001-28

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO CX COM 12 UNID 709,25

2

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

PANO DE PRATO/COZINHA LISO: TECIDO 100% ALGODÃO, SEM

ESTAMPA, COR BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS 41CMX66CM
89,40

3

RONDOJET IND. COM. DE

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

– CNPJ: 84.588.540/0001-28

DESINFETANTE 2 LITROS FARDO COM 6 UND (VÁRIAS FRAGANCIAS) 853,50

4

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LAVA LOUÇA CONCENTRADO LIMÃO, MAÇÃ E OUTROS, 500 ML CX COM

24 UND (ÓTIMA QUALIDADE)
388,80

5

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

ESPONJA DE AÇO PACOTE COM 14 EMBALAGENS DE 8 UNIDADES 246,40

6

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

PAPEL TOALHA PACOTE COM 1000 FOLHAS 20 CM X 21 CM 726,00

7

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LIMPA ALUMÍNIO 500 ML 109,50

8

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

PANO PARA LIMPAR CHÃO ABSORVENTE EM MICROFIBRA 329,40

9

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

RODO (GRANDE) EM PLÁSTICO COM CABO EM MADEIRA 60 CM 76,86

10

DTMIX SHOP LOJA DE DEP. E

MAGAZINE LTDA - CNPJ:

41.584.933/0001-50

SABÃO EM PÓ 500 GR 55,35

11

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS 287,60

12

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

SACO PARA LIXO PRETO 100 LITROS PACOTES COM 50 UND -

MICRAGEM 0,09 RESISTENTE
447,00
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13

DTMIX SHOP LOJA DE DEP. E

MAGAZINE LTDA - CNPJ:

41.584.933/0001-50

SACO PARA LIXO PRETO 50 LITROS PACOTES COM 50 UND- MICRAGEM

0,09 RESISTENTE
255,00

14

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

SAPONÁCEO CREMOSO 300 ML 123,60

15

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 4 ROLOS DE 30 METROS CADA 1.461,60

16

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

VASSOURA DE PLÁSTICO COM CABO EM MADEIRA 30 X 16,5 CM 69,86

17

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

MULTIUSO VÁRIAS FRAGÂNCIA CAIXA COM 12 UND 244,08

18

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

AVENTAL DE COZINHA 100% ALGODÃO TAMANHO GRANDE 297,00

19

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LIXEIRA CAPACIDADE 50 LITROS COM TAMPA E PÉ DE METAL 1.499,00

20
MUNIS & VALANDRO LTDA -

CNPJ: 54.152.631/0001-55
MULTI INSETICIDA AEROSSOL 380 ML 99,00

21

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE 111,60

22

RONDOJET IND. COM. DE

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

– CNPJ: 84.588.540/0001-28

CERA LÍQUIDA INCOLOR 750ML CX COM 12 UNIDADES 624,00

23

RONDOJET IND. COM. DE

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

– CNPJ: 84.588.540/0001-28

ALCOOL PERFUMADO COM BORRIFADOR 1 LITRO 420,00

24

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LUVA EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX) SUPER REFORÇADA SUPERFÍCIE

EXTERNA ANTIDERRAOANTE NA FACE PALMAR, NOS DEDOS E NAS

PONTAS DOS DEDOS COM 40 CM DE COMPRIMENTO TAMANHO P

44,90

25

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LUVA EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX) SUPER REFORÇADA SUPERFÍCIE

EXTERNA ANTIDERRAOANTE NA FACE PALMAR, NOS DEDOS E NAS

PONTAS DOS DEDOS COM 40 CM DE COMPRIMENTO TAMANHO M

44,90

26

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LUVA EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX) SUPER REFORÇADA SUPERFÍCIE

EXTERNA ANTIDERRAOANTE NA FACE PALMAR, NOS DEDOS E NAS

PONTAS DOS DEDOS COM 40 CM DE COMPRIMENTO TAMANHO G

44,90

27

ALMEIDA COMÉRCIO LTDA

PROLIMPE - CNPJ:

49.728.584/0001-05

LUVA EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX) SUPER REFORÇADA SUPERFÍCIE

EXTERNA ANTIDERRAOANTE NA FACE PALMAR, NOS DEDOS E NAS

PONTAS DOS DEDOS COM 40 CM DE COMPRIMENTO TAMANHO GG

44,90

Valor Total 9.703,40

Vilhena/RO, 24 de junho de 2025.

Cibeli Casani Moretto

Diretora/Escolar
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Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

Protocolo 0060745623

AVISO

CONSELHO ESCOLARESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JARDIM DOS MIGRANTES

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.028408/2025-94

Objeto: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade considerando a proposta mais vantajosa.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:26/06/2025 a 08/07/2025

O Conselho Escolar EEEF Jardim dos Migrantes, inscrito(a) no CNPJ sob nº 00.774.366/0001-18, com sede à

localizado na Rua Jamil Pontes, Nº 1228, Bairro Jardim dos Migrantes - Ji-Paraná/RO- CEP 76.901-916, doravante

denominado(a) Unidade Executora, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento

simplificado de contratação, no âmbito do Termo de Fomento Nº 178/2025, respeitando os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo, bem como as

boas práticas de contratação.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e, no prazo de 26/06/2025 a 08/07/2025, entregue

diretamente à unidade executora no endereço Rua Jamil Pontes, Nº 1228, Bairro Jardim dos Migrantes - Ji-Paraná/RO-

CEP 76.901-916, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes

regras:

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Constitui objeto desta contratação a: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade considerando a proposta mais vantajosa.

1.2 O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso e na legislação aplicável, poderão

participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - As empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução;

V - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a CONSELHO

ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JARDIM DOS MIGRANTES;

2.3 As propostas de preços deverão estar acompanhadas da documentação de habilitação, sob pena de

desclassificação.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Todos os documentos relativo à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser apresentados em envelopes

fechados, preferencialmente com fita adesiva transparente sobre o fecho e, rubricados no fecho.
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No sobrescrito de cada envelope a proponente mencionará:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao Conselho Escolar ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JARDIM DOS MIGRANTES

Rua Jamil Pontes, nº 1228, Bairro Jardim dos Migrantes

CEP: 76.901-916; Ji-Paraná – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.028408/2025-94

SESSÃO DIA: 09/07/2025, ÀS 09:00 horas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Ao Conselho Escolar ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JARDIM DOS MIGRANTES

Rua Jamil Pontes, nº 1228, Bairro Jardim dos Migrantes

CEP: 76.901-916; Município Ji-Paraná – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.028408/2025-94

SESSÃO DIA: 09/07/2025, ÀS 09:00 horas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01

Para a fase de habilitação da participante, deverá ser verificada a regularidade da empresa participante

solicitando os seguintes documentos, relativos a:

4.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) CNPJ

b) RG dos sócios;

c) Certidão Negativa do Tribunal Regional do Trabalho, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de Negativa,

quando couber;

d) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de

Negativa, quando couber;

e) Certidão Negativa de Débito CND, relativa à Seguridade Social INSS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito

de Negativa, quando couber,

f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais:

g) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais,

h) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União. podendo ser Certidão

Positiva com Efeito de Negativa, quando couber;

i) Certidão Negativa de Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e/ou Contratar com a Administração

Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011. (Emitir certidão

negativa- CAGEFIMP - Portal da Transparência - transparencia.ro.gov.br)

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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e) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

g) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa, se

for o caso.

h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, рodendo ser

substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão

apresentar Atestado de Capacidade Técnica, (declaração ou certidão) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da contratação,

conforme o Art. 67, inciso I da Lei Federal N°. 14.133/2021;

A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica pertinente ao objeto a ser contratado, emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que em sua individualidade, contemplem que a empresa participante já

executou serviços similares de Implantação do objeto a ser contratado, observando as seguintes condições:

a) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade,

contemplem que a empresa participante prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto desta contratação.

O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de

emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade

expressa na unidade. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência para que sejam encaminhados em

conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho

acompanhados de editais da contratação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Presidente do Conselho os

solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do

Atestado.

Justificamos que não foi realizado o levantamento de item ou valor significativo, por se tratar de serviços comuns

de engenharia e de baixa complexidade, considerando que o quantitativo estimado é de simples execução, sendo que

tal exigência poderia limitar a competitividade.

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial - Lei nº11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência)

emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, a Presidente verificará se a

empresa teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei

11.101/2005.

a.2) Caso a empresa participante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a

empresa será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a

empresa tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente,

para que a Presidente, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido (participantes constituídas a mais de um ano) ou

Capital Social (participantes constituídas a menos de um ano), não inferior a 2% (dois por cento) do valor estimado da

contratação que apresentar proposta.

c) Caso a empresa venha ofertar proposta para dois os mais itens, esta deverá comprovar que possui Patrimônio

Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentarem proposta. (DM - GCPCN

- TC 0284/2017)
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4.5. DAS DECLARAÇÕES LEGAIS

Os documentos a serem apresentados a título de DECLARAÇÕES LEGAIS são os seguintes, podendo ser nos

modelos padrões da própria empresa:

a) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições,

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

c) que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no Aviso;

d) que inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão

contratante;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da contratação;

g) que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

h) que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

i) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em

outras normas específicas, quando cabíveis;

j) que cumpre com o disposto no art. 69, § 3°, Lei 14.133/2021, acompanhada da relação dos compromissos

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas

de contratos firmados ou que não possui contrato vigente;

I) no caso de Cooperativa: que atende ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A execução do Objeto, demonstrado através das planilhas, cronograma e projetos em anexo, deverão ser

executados em um terreno de propriedade do Estado, sendo aEscola Estadual de Ensino Fundamental Jardim dos

Migrantes, inscrito(a) no CNPJ sob nº 00.774.366/0001-18, com sede à localizado na Rua Jamil Pontes, Nº 1228, Bairro

Jardim dos Migrantes - Ji-Paraná/RO- CEP 76.901-916.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE 02

Para a Proposta Comercial, exigir-se-á dos interessados o seguinte:

5.1. Carta endereçada ao Conselho Escolar, devidamente assinada pelo representante legal, em papel

timbrado da empresa, contendo: nome, endereço, número do Aviso de Contratação, relacionando ainda, os seguintes

itens:

a. Preço global em valor numérico e por extenso;

b. Prazo de execução dos serviços;

c. Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias.

d. A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, onde

serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste certame.

5.2. Planilha Orçamentária baseada nos projetos, especificações e exigências constantes deste Aviso de

Contratação, constando:

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados;

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária, deverão estar computados BDI e

todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de instalações, depreciações, mão-de-
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obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa

remuneração dos serviços;

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério do responsável pela contratação e surgindo

necessidade, ser solicitado ao proponente, o detalhamento específico do item, para melhor análise;

e) Será exigida das proponentes a apresentação:

e.1) Das composições unitárias de custos de todos os itens, cujo valor de cada item deverá ser idêntico ao

lançado na Planilha Orçamentária apresentada pela empresa; e

e.2) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele praticado pela

SEDUC que no caso em tela é de 22,88% (vinte e dois vírgula oitenta e oito por cento), os tributos IRPJ e CSLL não

devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de natureza direta e personalíssima.

f) As planilhas de preços e cronograma de execução do objeto desta contratação, constantes da proposta

comercial, deverão ser rubricadas/assinadas pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico

indicado pela empresa com registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando

o contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR.

f.1) As PROPONENTES deverão apresentar as PLANILHAS DE PREÇOS, em 02 (duas) vias, sendo uma original e

uma cópia em CD e/ou Pen Drive, gravadas na versão “Microsoft Office Excel – 97/2003”, para efeito de conferência

das propostas pela SEDUC-COINFRA, a ausência da cópia em CD e/ou Pen Drive não implica na desclassificação da

Proposta Comercial;

g) A exigência contida na alínea “e” sub alínea “e.1” desdeque apresentadas todas as composições não constitui

objeto de DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a proponente será convocada para realizar as correções

sob pena de preclusão. As correções não poderão ensejar alteração no valor original da Proposta.

5.3. Cronograma Físico-Financeiro

a) Distribuição das Etapas ou Serviços ao longo do prazo de Execução.

b) Valores da Etapa de Execução ao longo do tempo.

c) Percentuais Parciais e Percentuais Acumulados.

d) Acumulado Mensal e Acumulado Geral.

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

Encerrado o prazo para o recebimento das propostas, o Presidente do Conselho Escolar e seus membros

auxiliares procederão com a abertura do ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 02 -

PROPOSTA COMERCIAL, na presença dos representantes legais das empresas proponentes, às 09:00 h do dia 09 de

Julho de 2025, no endereço, Escola Estadual de Ensino Fundamental Jardim dos Migrantes localizado na Rua Jamil

Pontes, Nº 1228, Bairro Jardim dos Migrantes - Ji-Paraná/RO- CEP 76.901-916., obedecendo à seguinte ordem de

trabalho:

a) Identificação pessoal dos representantes legais ou prepostos das empresas proponentes. Serão admitidos no

máximo 02 (dois) representantes por empresa;

b) Não será permitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma

empresa no mesmo processo de contratação;

c) No momento da conferência dos envelopes, serão anunciadas as empresas participantes, com registro da

razão social, número do CNPJ e identificação dos respectivos representantes presentes;

d) A abertura dos envelopes será conduzida de forma transparente e imparcial, seguindo a ordem alfabética das

empresas proponentes, conforme indicado nos envelopes recebidos e registrados pela comissão na ata de abertura;

e) As propostas comerciais serão classificadas do menor para o maior preço, considerando os critérios definidos

no edital, com registro em quadro comparativo próprio;

f) As três primeiras colocadas na classificação das propostas terão sua documentação analisada pela equipe

técnica da Secretaria de Educação (SEDUC), que emitirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, parecer quanto à

regularidade da habilitação e à viabilidade da proposta apresentada;

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 421



g)Após a análise técnica, caberá à unidade escolar, por meio do Conselho Escolar, decidir pela proposta mais

vantajosa, que poderá ser:

I - a de menor valor; ou

II - aquela que apresentar, justificadamente, melhor qualidade técnica ou maior benefício;

h) A decisão será formalizada e divulgada publicamente, assegurando transparência ao resultado e à escolha da

empresa vencedora;

i) Em seguida, a unidade escolar dará prosseguimento à elaboração do contrato e do respectivo extrato, sendo

que somente o contrato será publicado no Diário Oficial do Estado. Após a assinatura contratual, a empresa será

convocada para início da execução do objeto.

7. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Após a abertura dos envelopes, as propostas serão classificadas em ordem crescente de valor global, do menor

para o maior, observando-se o critério de julgamento previamente estabelecido.

Concluída a etapa de classificação, a documentação referente à habilitação das três primeiras empresas

classificadas será encaminhada à Coordenadoria de Infraestrutura – COINFRA/SEDUC, que terá o prazo de até 05

(cinco) dias úteis para proceder à análise técnica e documental, emitindo parecer conclusivo quanto à regularidade

dos documentos de habilitação e viabilidade das propostas das proponentes.

A documentação será examinada quanto ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

II - Habilitação Jurídica;

III - Qualificação Técnica;

IV - Qualificação Econômico-Financeira;

V - Declarações legais;

VI - Viabilidade técnica das propostas.

Somente será declarada vencedora a empresa melhor classificada que atender integralmente a todos os

requisitos legais, técnicos e documentais exigidos. Em caso de inabilitação ou desclassificação da primeira colocada,

será analisada a proposta da segunda classificada, e assim sucessivamente, respeitando-se a ordem de classificação.

8. DO MATERIAL

A empresa CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os equipamentos,

ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou

de segunda mão, devendo a empresa CONTRATADA sempre empregar no serviço materiais novos e de boa qualidade

comprovada, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no presente

aviso, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.

Correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA os serviços e emprego de materiais, considerados de

péssima qualidade ou impróprios para a obra, pelos fiscais do Conselho Escolar, e Eng. portariado para fiscalização da

obra. Caso haja impugnação de algum item, por parte da fiscalização, a empresa ficará obrigada a substituí-lo no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Serão de responsabilidade integral da empresa CONTRATADA, o transporte e o manuseio dos materiais utilizados

na execução dos serviços, até a entrega e aceitação final (recebimento definitivos) por parte do CONTRATANTE,

mediante prévia manifestação e aprovação da SEDUC-COINFRA.

9. DAS MEDIÇÕES

As medições realizadas conforme Cronograma Físico e Financeiro, acompanhada pela Comissão de Gestão e

Fiscalização da SEDUC-COINFRA e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa.

- Para tramitação das medições serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se segue:

Documentação obrigatória na primeira medição:

A liberação da primeira medição estará condicionada à apresentação dos seguintes documentos, em original ou

cópia autenticada, devidamente atualizados:
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a) Comprovante de inscrição do contrato na Seguridade Social – Matrícula CEI/INSS;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART autenticada referente aos serviços registrados no CREA/RO;

c) Relatório do PPRA/PCMAT, assinado pelo Engenheiro do Trabalho e pelos fiscais da COINFRA/SEDUC, com ART

autenticada;

d) Relatório do PCMSO, assinado pelo Médico do Trabalho e fiscais da COINFRA/SEDUC;

e) Certidão Negativa da Receita Federal;

f) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

g) Certidão da Dívida Ativa da União;

h) Certidão Negativa do INSS;

i) Certidão Negativa da Prefeitura Municipal (Fazenda Municipal);

j) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

l) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

m) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada).

Documentação obrigatória a partir da segunda medição:

A partir da segunda medição, deverão ser apresentados:

a) Comprovante de recolhimento do ISS-QN junto à Prefeitura Municipal;

b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa da Receita Federal;

d) Certidão da Dívida Ativa da União;

e) Certidão Negativa do INSS;

f) Certidão Negativa Municipal;

g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

h) Comprovante atualizado do recolhimento do ISS-QN;

i) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

j) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Condições trabalhistas obrigatórias:

É vedada a utilização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos,

conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998.

Implantação de canteiro de obras:

O canteiro de obras deverá ser implantado conforme os requisitos da Norma Regulamentadora NR-18 e da NBR

1367, observando-se todas as condições de segurança, higiene e organização do trabalho.

Diretrizes ambientais:

a) Toda instalação, equipamento ou processo fixo que emitir poluentes para a atmosfera durante a execução

contratual deverá observar os limites máximos de emissão estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 382/2006 e

demais legislações aplicáveis, de acordo com o tipo de poluente e fonte;

b) A emissão de ruídos decorrentes da execução dos serviços deverá respeitar os níveis aceitáveis definidos

pelas Normas NBR 10.151 (conforto da comunidade) e NBR 10.152 (conforto acústico), da ABNT, em conformidade

com a Resolução CONAMA nº 01/1990 e regulamentações correlatas.

10. CRONOGRAMA DA OBRA
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A execução dos serviços será de acordo com o contrato e cronograma físico-financeiro contratado, a contar da

Ordem de Serviços expedida pelos fiscais designados pela SEDUC-COINFRA.

11. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

O preço estimado para realização desta obra é de R$ 625.119,32 ( Seiscentos e vinte e cinco mil cento e

dezenove reais e trinta e dois centavos).

12. DA ENTREGA DA OBRA

O recebimento dos serviços será realizado por uma Comissão de Fiscalização da SEDUC-COINFRA, composta por,

no mínimo, dois servidores com qualificação técnica, formalmente designados pela Secretaria de Estado da Educação

– SEDUC/RO, acompanhados do responsável técnico da empresa CONTRATADA.

O recebimento e aceitação dos serviços ocorrerão em duas etapas:

a) Recebimento Provisório:

Será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação formal da CONTRATADA quanto à

conclusão dos serviços. A Comissão verificará a conformidade dos serviços com as especificações técnicas constantes

dos Projetos e Planilhas contratadas, por meio de inspeção e testes, se aplicável, e emitirá Termo Circunstanciado de

Recebimento Provisório, assinado pelas partes.

Caso os serviços ou materiais fornecidos apresentem inconformidades, estes serão recusados e deverão ser

readequados ou substituídos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas

no contrato.

A constatação de falhas ou impropriedades após o recebimento provisório suspenderá o prazo para o

recebimento definitivo, até que as correções sejam devidamente executadas e aprovadas pela Comissão de

Fiscalização.

b) Recebimento Definitivo:

Será realizado em até 10 (dez) dias corridos após a expedição do Termo de Recebimento Provisório, desde que

sanadas eventuais falhas e atendidas integralmente as obrigações contratuais. A aceitação definitiva será formalizada

por meio de Termo de Recebimento Definitivo elaborado pelo Gestor de Contrato designado pela SEDUC-COINFRA,

mediante aprovação expressa dos serviços pela equipe de fiscalização técnica.

O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela

qualidade, segurança e durabilidade dos serviços e materiais fornecidos, durante o período de garantia previsto neste

Termo de Referência.

13. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia,

redes hidráulicas - deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTЕ.

Ji-Paraná, Data e Hora do Sistema.

MARIA MADALENA LEITE COSTA

Presidente do Conselho Escolar EEEF JARDIM DOS MIGRANTES

Protocolo 0060440034

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0061520822

CONTRATANTE: Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

CONTRATADA: Comercial Rubio LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.780.275/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gás engarrafado de cozinha.

VALOR: R$ 9.555,00 (Nove mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 01 (Um) ano.
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DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Rosângela Mendes Pereira e Manoel Araújo Junior

Protocolo 0061522050

Portaria nº 6923 de 24 de junho de 2025

Homologa o Regimento Escolar da EscolaEstadual de Ensino
Fundamental e Médio Joaquim de Lima Avelino,localizada no

município de Ouro Preto do Oeste-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução n. 435/08-CEE/RO, Resolução

n.1.274/2020-CEE/RO, e Portaria n. 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joaquim de Lima

Avelino, localizada no município de Ouro Preto do Oeste-RO.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência de Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Tornam-se sem efeito a Portaria nº 2400 de 03 de agosto de 2016, publicado no DOE nº 144do dia

04/08/2024e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061486586

Portaria nº 6901 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de

dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar nº 733, de 10 de Outubro de 2013; considerando o

Processo nº 0005.005523/2024-88, o Termo de Fomento 163 (0059394756), que tem como objeto REFORMA, para

atender a demanda do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO JOÃO BENTO DA

COSTA, localizado no Município de PORTO VELHO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) WEBER CERQUINHA BARBOSA (ENGENHEIRO CIVIL)

pelo FRANCISCO CHAVES LIMA (ARQUITETO E URBANISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e

Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação

da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTER o servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) para

responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria 6159 (0060672780), publicada em 30 de Maio de 2025.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061473562

TERMO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO VIEIRA DE MELO

(EDUCAÇÃO E PROGRESSO), nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a

regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2025 (ID

0061281291), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0061512925) e o Resultado da Análise

(ID0061514322 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total R$

1

Proponente 1:

ML DA SILVEIRA LTDA

CNPJ:03.687.065/0001-

45

IMPRESSORA COLORIDA JATO TINTA MULTIFUNCIONAL ECOTANK

WIF
R$4.170,00

Valor Total R$ 4.170,00

Tarilândia/RO, Junho de 2025

Maria D'Ajuda dos Santos Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061514443

Portaria nº 6916 de 24 de junho de 2025

Homologa o Regimento Escolar da EscolaEstadual de Ensino
Médio Tempo Integral Juscelino Kubitschek de Oliveira, localizada

no município de Alta Floresta D'Oeste -RO, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução n. 435/08-CEE/RO, Resolução

n.1.274/2020-CEE/RO, e Portaria n. 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Alta Floresta D' Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral Juscelino

Kubitschek de Oliveira,, localizada no município deAlta Floresta D'Oeste- RO.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência de Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Tornam-se sem efeito a Portaria nº 9399 de 06 de agosto de 2024 publicado no DOE nº 152 do dia

15/08/2024e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061479345

Portaria nº 6821 de 18 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.051167/2024-04, o Termo de Contrato nº 1225/2024/PGE-

SEDUC (0053742123), referente ao Lote 05, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a

demanda da E.E.E.F.M MARCILENE CARVALHO RICARDO localizada na Rua Macapa, 3103 escola. Alto Alegre.

76935-000. São Francisco do Guaporé - RO.
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R E S O L V E:

Art. 1º Designar SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL)

pelo MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e

Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou

serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra

ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL)

pelo RODRIGO OLIVEIRA RODRIGUES (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA do

respectivo servidor.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 11394 (0053808559), publicada 18 de Outubro de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061376334

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PIONEIRA

CONTRATADA: R8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 24.900.336/0001-79.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentício, para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado da

EEEFM PIONEIRA, localizada na Rua Santos Pereira, 170, Setor 04, Município de Teixeirópolis/RO, contemplados no

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR: R$ 2.032,08 (Dois mil e trinta e dois reais e oito centavos)

PROCESSO N º:0029.017832/2025-11

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 20/06/2025

ASSINAM:

Arleuda de Araújo Oliveira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM PIONEIRA

Rosa da Silva dos Santos

Representante legal da empresa R8 Comércio e Serviços Ltda.

Protocolo 0061414998

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL ARTUR DA COSTA E SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3679/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.025148/2025-03

Objeto: Aquisição de material de consumo, materiais de limpeza e conservação de higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Até o dia 30 de Junho de 2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da Costa e Silva, C.N.P.J nº 01.511.045/0001-93 localizado na Av

Presidente Dutra, Nº 3480, Bairro Cristo Rei – Alto Alegre Dos Parecis - RO – CEP 76952-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI - Programa de Apoio Financeiro , AVISA a todos os interessados que se encontra
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aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por ítem, para a contratação de: Aquisição de material

de consumo (custeio), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei nº 5.737, de 22 de Janeiro de 2024 e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmartur@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Av

Presidente Dutra, Nº 3480, Bairro Cristo Rei – Alto Alegre dos Parecis - RO – CEP 76952-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de material de consumo

(custeio), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

1.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

1.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

1.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmartur@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

1.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

1.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

1.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

1.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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1.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

1.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

1.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

1.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

1.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmartur@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

1.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

1.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

1.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e- mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

1.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur

da Costa e Silva, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

6.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

6.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI – Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

6.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento. Informamos que os produtos a serem adquiridos, deverão ser

entregues na EEEFM Artur da Costa e Silva, e suas Extensões: Vila Bosco (Escola D. João Paulo II), Flor

da Serra (Escola Fernando Sabino), LH P26 (Escola Euzébio de Queiroz), e Lh 70 km 06 (Escola Silva

Jardim).

6.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

6.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

6.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

6.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

6.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

6.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

6.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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6.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

6.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alto Alegre dos Parecis, 25 de Junho de 2025

PÂMELA LETÍCIA ANTUNES FERREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

Zenilda Costenaro Duarte

Chefe de Seção Pedagógica

EEEFM Artur da Costa e Silva

Decreto de 23/08/2024

DOE nº 159 - 26/08/2024

Protocolo 0061518948

EXTRATO

CONTRATO Nº 05/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM ESTUDO E TRABALHO

CONTRATADA:CNPJ/MF Nº 28.506.009/0001-98

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de GÁS ENGARRAFADO GLP 45 KG em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do PROCESSO SEI n.

0029.028831/2025-94, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

HUDSON GÓES CAETANO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO

Protocolo 0061420595

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 2402 (ID0059893469 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0061490851 ) e o Resultado da Análise (ID0061490740), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
Tatuzão Serviços de

Poços Artesianos Ltda

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Higienização e Desinfecção de

Reservatório de Água - Poço Artesiano), incluso material para os serviços
4.000,00

Valor Total 4.000,00

Alto Alegre dos Parecis - RO, 24 de junho de 2025.

Zenilda Costenaro Duarte

Chefe de Seção Pedagógica

EEEFM Artur da Costa e Silva

Decreto de 23/08/2024
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DOE nº 159 - 26/08/2024

Protocolo 0061462897

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 07/2025 (0060749399), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0061308493) e o

Resultado da análise (0061468025), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 01 a 05 4.285,00

2 IMUNIZADORA EXTINPORTO LTDA -- --

3 GAMMA SERVIÇOS DE CENTRAIS DE AR LTDA -- --

4 HALFA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E IMUNIZAÇÃO EIRELI -- --

5 PRESTADORA DE SERVIÇOS RONDÔNIA EIRELI ME -- --

Valor Total 4.285,00

Porto Velho - RO, 24 de junho de 2025

HUDSON GÓES CAETANO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO

Protocolo 0061468358

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO VIEIRA DE MELO

(EDUCAÇÃO E PROGRESSO), nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a

regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2025 (ID

0061208592), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0061467025) e o Resultado da Análise

(ID0061468018 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor Total

R$

1
Proponente

3:

Manutenção de AR condicionado de 9.000 btus R$178,90

2
Proponente

3:
Manutenção de AR condicionado de 12.000 btus R$357,80

3
Proponente

3:
Manutenção de AR condicionado de 18.000 btus R$1.174,80

4
Proponente

3:
Manutenção de AR condicionado de 24.000 btus R$5.475,80

5
Proponente

3:
Manutenção de AR condicionado de 30.000 btus R$2.093,40

6
Proponente

3:
Manutenção com troca derefil Bebedouro industrial capacidade 300 litros R$689,80

7
Proponente

3:
Recarga de gás em AR Condicionado de 18.000 btus R$559,80

8
Proponente

3:
Recarga de gás em AR Condicionado de 24.000 btus R$899,70
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9
Proponente

3:
Recarga de gás em AR Condicionado de 30.000 btus R$899,70

10
Proponente

3:

Manutenção, recarga de gás, troca de duas borracha das tampa; troca de quatro

rodas, Freezer Horizontal com duas tampas.
R$368,90

11
Proponente

3:

Manutenção Completa, troca de compressor, carga de gás, troca de refil em

Bebedouro de coluna HOKEN
R$848,90

Valor Total
R$

13.547,20

Tarilândia/RO, Junho de 2025

Maria D'Ajuda dos Santos Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061468053

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2025

PROCESSO SEI Nº0029.029261/2025-50

Objeto:Manutenção Conservação de maquinas e equipamentos,(LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CENTRAIS DE AR)

na EEEFM RISOLETA NEVES

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 27/06/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada para Manutenção

Conservação de maquinas e equipamentos,(LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CENTRAIS DE AR) na EEEFM RISOLETA

NEVES, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada para Manutenção

Conservação de maquinas e equipamentos,(LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CENTRAIS DE AR) , considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 27/06/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,23 de junho de 2025.

GLEISIELE DE OLIVEIRA FERREIRA VASCONCELOS

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01

Serviço de limpeza e higienização em centrais de ar de 24.000 btus de Tombamento

Nº1440372;1440373;1440374;1440375;1440376;1440377;1440378;1440379,

1440380;1440381;1440382;1440383;1440384;1440385;1440386;1440387;

1342927;1342928;1342930;1342931;1342932;1342933;1342934;1342935;

1342936;1342937;1342938,1342939;1342940;1342941;1342942;

1342943;1342944;1342945;1342946;1342947;13422948;1342949,1433613;

1433614;1433615;1433616;1433617;1433618;1433619;1433620;1433621;

1433622;1433623;1433624;1433625;1433626;1433627;1433628;1433629;

1433630;1433631;1433632;incluindo mão de obra e material incluso

Und 174
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02

Serviço de limpeza e higienização em centrais de ar de 30.000 btus de Tombamento

Nº1433601,1433602,1433603,1433604,1433605,1433606, incluindo mão de obra e

material incluso

Und 18

03

Serviço de carga de gás em centrais de ar de 24.000 btus de Tombamento nº

1342947;

13422948;1342949,1433613;

1433614;1433615, incluindo mão de obra e material incluso

Und 30

04

Serviço de troca de capacitor em c entrais de ar de 24.000 btus, de tombamento Nº

1440375;1440376;1440377;1440378;1440379,1440380;1440381;1440382;

1440383;1440384;1440385;1440386, com mão de obra e material incluso

Und 50

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0060575667

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.032184/2025-15

SEGUNDA CHAMADA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Recarga de gás de cozinha (GLP) - 13kgdestinados

a atender as necessidades de nossa escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo de

Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade Executora,

aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa para fornecimento de Recarga de

gás de cozinha (GLP) - 13kgdestinados a atender as necessidades de nossa escola, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de empresa para fornecimento de Recarga de gás de

cozinha (GLP) - 13kgdestinados a atender as necessidades de nossa escola, conforme condições, quantidades e
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exigências estabelecidas neste instrumento, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue

diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do

prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta: (0061424232)

- Minuta do Contrato: (0061424722)

Colorado do Oeste - RO, 24 dejunho de 2025,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 265 de 07/01/2025

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061423885

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2024
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(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Boa União da Escola Estadual de Ensino Médio Joaquim de Lima Avelino, CNPJ

nº 04.793.477/0001-22, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público a

conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, a Empresa vencedora:

01. Tavares e Silva Ltda - ME - Papelaria Aquarela, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.318.976/0001-02, com

sede à Av. 31 de Março nº 443, bairro Jardim dos Migrantes, para fornecer materiais, no dia 25 de junho de 2025, o

valor total de R$ 3.240,00 (três mil duzentos quarenta reais ).

Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de junho de 2025.

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0061520043

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025 (ID0060426961), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0060426962)

e o Resultado da Análise (ID0060426963), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

NORTÃO

PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ

04.879.902/0001-09

Desratização, descupinização, dedetização de baratas, formigas, aranhas,

traças, pulgas, carrapato e controle integrado de pragas.aplicação

controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta, em

observância as normas reguladoras da ANVISA.

R$1.540,70

2

NORTÃO

PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ

04.879.902/0001-09

Limpeza em reservatório de água 500 L. R$600,00

3

NORTÃO

PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ

04.879.902/0001-09

Limpeza de caixa de gordura - (55x35) cm. 320,00

Valor Total
R$

2.460,70

Pimenta Bueno/RO, 24 de junho de 2025.

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061472545

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 10/2025 (ID0061070964), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0061492715) e o Resultado da Análise (ID0061493660), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1 GOIS & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 1 R$1.500,00

Valor Total R$1.500,00

Nova Brasilândia D' Oeste/RO, 24 de junho de 2025.

Edvania da Silva

Presidente do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

Protocolo 0061495476

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.011102/2025-07

Objeto: Gêneros de Alimentação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/06/2025 a 10/06/2025

O Conselho escola Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller, Nº

6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE- Programa

Estadual de Alimentação Escolar, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros de Alimentação, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/06/2025 a 10/06/2025, pelo

endereço eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Juracy Correa Muller, Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros de Alimentação , considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,
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podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 04/06/2025 a 10/06/2025 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE- Programa Estadual de Alimentação Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 04 de Junho de 2025.

JUSCELY MARTINS DAS NEVES

Presidente da Comissão de Contratação

VALNICE LIMA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0060877563

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90022/2025

Considerando o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico n. 90022/2025 (0061122830), Despacho SUPEL-

COEDU (0061140902), Parecer 79/2025/SUPEL-CI (0061151630), Despacho SEDUC-GEA (0061332781) e demais

documentos constantes no processo administrativo n. 0029.071360/2024-53, cujo objeto é o registro de preços para a

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação escolar ao alunado das

unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencente ao município de Presidente Médici, jurisdicionado à

Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná, contempladas no âmbito do Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório, a

Secretária de Estado da Educação, torna público aos interessados que HOMOLOGA e ADJUDICA o presente certame

licitatório, com fundamento no inciso IV, art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021, em favor das empresas: MONTEIRO

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMINETÍCIOS LTDA, CNPJ n. 27.743.468/0001-22, vencedora do Lote 01 (itens 1 a 21)

e Lote 04 (itens 46 a 50), perfazendo o valor de R$ 1.126.354,99 (um milhão, cento e vinte e seis mil trezentos e

cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos); M.S. DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.

51.713.456/0001-30, vencedora do Lote 02 (22 a 30), Lote 03 (31 a 45), Lote 05 (51 a 55) e Lote 07 (58 a 63) no valor

de R$ 422.258,58 (quatrocentos e vinte e dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos);

INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS, CNPJ n. 01.076.944/0001-05, vencedora do Lote 06 (56 a 57), no valor de R$

99.367,03 (noventa e nove mil trezentos e sessenta e sete reais e três centavos), perfazendo o valor total global de

R$ 1.647.980,600 (um milhão, seiscentos e quarenta e sete mil novecentos e oitenta reais e sessenta centavos),

sendo as propostas mais vantajosas à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061393897

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 5/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Américo Brasiliense de Almeida e Melo/CEABRAM

CONTRATADA: Claudio Firmino Parreira

CPF DO CONTRATADO:*** 624.952**

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/Agricultura

Familiar

VALOR: R$ 579,75 (quinhentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 240 dias

DATA DA ASSINATURA: /06/2025

ASSINAM: Hozano Lopes de Lima (Presidente do Conselho), e Claudio Firmino Parreira

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Conselho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0061421021

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Américo Brasiliense de Almeida e Melo/CEABRAM

CONTRATADA: ALEXSANDRO RODRIGUES PEREIRA

CPF DO CONTRATADO:*** 374.162**

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/Agricultura

Familiar

VALOR: R$ 3.678,34 (três mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 240 dias

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025

ASSINAM: Hozano Lopes de Lima (Presidente do Conselho), e Alexsandro Rodrigues Pereira

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Conselho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0061487716

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVA ALIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.020469/2025-11

Objeto: Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar Nova Aliança, C.N.P.J nº 01.201.370/0001-50 localizado na Rua Florianópolis, Nº 1175, Jardim

esperança Jaru/RO - 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Florianópolis , Nº 1175, Jardim Esperança, jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro.,

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 30/06/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola NOVA ALIANÇA, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JARU/RO, 25 de Junhode 2025.

Liliane Francisco de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Lúcio Fernandes Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar NOVA ALIANÇA

PLANILHA DE PREÇOS/Proposta

CNPJ

Inscrição Estadual/Municipal

Endereço

Cidade/Estado CEP:

Telefone E-mail:
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Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD
PREÇO

UNIT

VALOR

TOTAL

01
Extintor de incêndio empó químico pressurizado ABC,

carga de 6 KG
Unid 2

VALOR TOTAL

Proponente

Condições

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias)

Condições de pagamento: Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

Prazo de pagamento: no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de garantia: (mínima de 03 meses)

Data da emissão:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

Protocolo 0061518500

Portaria nº 6946 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a Comissão de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, certificações de Notas Fiscais. por unidade administrativa, na

execução do Contrato nº 0883/SEDUC/PGE/2023 (0042013541), Processo 0029.032551/2023-19, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de natureza continuada sob demanda, de

manutenção preventiva e corretiva e eventual, em aparelhos condicionadores de ar, com fornecimento de mão de

obra, insumos, ferramentas, reposição de peças em sistemas, equipamentos e instalações, nas unidades

administrativas externas ao Palácio Rio Madeira (Lote I: Arquivo-ARQ, Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio -

CAP, Conselho Estadual de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundeb -

CACS; Lote II: Conselho Estadual de Educação - CEE/RO, Coordenadoria de Mídias Educacionais - SEDUC-CME, Lote III:

Conselho de Alimentação Escolar do Estado de Rondônia -CAERO), pelo período de 12 meses, vinculado aos termos do

Processo Eletrônico nº 0029.032551/2023-19, celebrado entre esta Secretaria de Estado da Educação e a empresa

FG TECNO CENTER SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 2*.***.***/***1-63.

Comissão de Recebimento de Serviços por unidade administrativa:

Comissão de Recebimento de

Serviços

e

Certificação de notas fiscais

Unidade Administrativa Nome Matrícula

Coordenadoria de Mídias Educacionais

- CME

Silvio José Menezes dos

Santos
******929

Rogério Cajueiro da Silva ******395

Tábita Maciel Amorim ******103

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e eventual, em aparelhos

condicionadores de ar das Unidades atendidas;
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II - Realizar, mensalmente a Certificação das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

contrato, bem como, a elaboração do Termo de Recebimento dos serviços executados;

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura

por um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 01/05/2025,tornando sem efeito a

partir desta data a Portaria 6126 Comissão de recebimento e Certificação- CME (0060652010)

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061512729

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3245/2025 (ID 0061094795), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061095291) e o Resultado da Análise (ID 0061518415), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
COMERCIAL

RUBIO LTDA

GÁS DE COZINHA GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) armazenado em botijão de

13kg sobre pressão moderada, odorizado com cheiro característico e desagradável

ao gás facilitando sua detecção, livre de impurezas como enxofre, mercúrio,

compostos halogenados, água e partículas sólidas.

R$

9.555,00

Valor Total
R$

9.555,00

Pimenta Bueno, 25 de junho de 2025.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0061518489

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdecir Rodrigues Pereira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/2025 ID 0059641987, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

0061493549 e a respectiva Adjudicação ID 0059642837, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 M S COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Açúcar cristal

Alho cru

Beterraba crua

Cebola crua

Cenoura crua

Frango, peito, sem pele, cru

Óleo de soja

724,02

2 M S DE SOUZA EIRELI

Carne bovina acém, cru

Carne bovina acém, moída

Castanha do Brasil

Farinha de mandioca torrada

Macarrão, trigo,cru

2.043,60
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3 COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CHIANCA LTDA

Arroz tipo 1, cru

Canela em pó

Farinha de mandioca, crua

Feijão carioca

Maçã fuji, com casca

Leite de vaca integral

Ovos de galinha, inteiro

Tomate com semente

Tomate, extrato

1.332,23

Total Geral 4.099,85

Costa Marques - RO, 25 de junho de 2025.

 

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0059643026

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

CONTRATADA: F P dos Santos CIA Ltda - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 84.644.012/0001-49

OBJETO: É objeto desta contratação de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização.

VALOR: R$ 3.199,80 (Três Mil e Cento e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias)

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Fernando Maria Duarte/ Florismar Praxedes dos Santos

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO

Protocolo 0060715854

Portaria nº 6917 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.011346/2024-09 ,

RESOLVE:

RETIFICAR os termos da Portaria 7512 (0049654023), de acordo com documentações folha de ponto hora

extra de fevereiro e maio de 2024 (0057700901), em apenso. Conforme descrição abaixo:

Onde se lê:

Matrícula Nome Cargo
Hora Extra

Fevereiro

Hora Extra

Maio

******896 RAFAELA KAROLINE DA SILVA SOUZA TECNICO EDUCACIONAL NIVEL 2 34 40

Leia-se:

Matrícula Nome Cargo
Hora Extra

Fevereiro

Hora Extra

Maio

******896 RAFAELA KAROLINE DA SILVA SOUZA TECNICO EDUCACIONAL NIVEL 2 36 42

Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0061479444

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Gestor, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 2905 (ID

0060624734), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0060625770) e o Resultado da Análise (ID

0060628977), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado
 

Descrição do Item

Valor

Total

1
M J COUTINHO RAASCH

LTDA

Recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) botija de 13

kg.

R$

1.960,00

Alta Floresta D'Oeste - RO, 24 de Junho de 2025.

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

Protocolo 0060651522

Portaria nº 6517 de 11 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.031110/2025-61),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora RUTH GIL DO NASCIMENTO LIMA, matrícula ******480, para responder pela

Coordenadoria de Administração de Pessoal / SEDUC-COAP, em substituição da titular SERAIAS AILUD MARTINS

MENEZES, matrícula ******853, no período de 19/05/2025 a 06/06/2025, em virtude de Licença Médica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061158992

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.030266/2025-25

OBJETO: GÁS ENGARRAFADO DE COZINHA, SE FAZ NECESSÁRIO PARA SE UTILIZADO NO PREPARO DE

ALIMENTOS NESTA UNIDADE ESCOLAR./ MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 24/06/2025 A 27/06./2025

O Conselho Escolar RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA, C.N.P.J nº 00.713.583/0001-06 localizado na Travessa 25,

1858, Setor 04, no município de Costa Marques - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Limpeza, Material de Higiene, Material de Copa e Cozinha e o serviço de pequenos

reparos e manutenção de central de ar referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/06/2025 a 27/06./2025, pelo

endereço eletrônico escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço T - 25, nº 1858, setor 04, Costa Marques - RO, CEP: 76937-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de gás engarrafado para o preparo de alimentos ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social

seja compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 24/06/2025 a

27/06./2025,, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Baía das Onças, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços.

ID(0061254437)

Costa Marques- RO, 24 de junho de 2025
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GLIDES BANEGA JUSTINIANO

Presidente da Comissão de Contratação

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0061433884

Portaria nº 6896 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 14/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada NOVALAR SA, CNPJ nº 04.771.481/0008-66, que tem por objeto o fornecimento

de aparelhos e utensílios domésticos aE.E.E.F.M. Costa Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061471659

Portaria nº 6895 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 13/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada Padim & Toneto LTDA EPP, CNPJ nº 06.916.360/0001-14, que tem por objeto o

fornecimento de equipamento de processamento de dados aE.E.E.F.M. Costa Junior, localizada no município de

Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061471568

Portaria nº 6908 de 24 de junho de 2025

PORTARIA
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A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 20/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada A J Contadores e Auditores Associados LTDA, CNPJ nº 04.465.743/0001-98, que

tem por objeto a contratação de serviço de contabilidade, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M. Costa

Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061477879

Portaria nº 6905 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 19/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada NOVA FONTE COMERCIO DE GAS E AGUA EIRELI, CNPJ nº 32.116.935/0001-24,

que tem por objeto o fornecimento de cargas de gás liquefeito de petróleo, a ser executados nas dependências da

E.E.E.F.M. Costa Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061476650

Portaria nº 6904 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 17/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada Joacy Ferreira de Souza EPP, CNPJ nº 10.732.985/0001-01, que tem por objeto

o fornecimento de material de expediente e material educativo e esportivo aE.E.E.F.M. Costa Junior, localizada no

município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061474652

Portaria nº 6898 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 17/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada Padim & Toneto LTDA EPP, CNPJ nº 06.916.360/0001-14, que tem por objeto o

fornecimento de material de processamento de dados aE.E.E.F.M. Costa Junior, localizada no município de Governador

Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061472768

Portaria nº 6897 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 16/2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada PAPELARIA TEIXEIRA LTDA EPP, CNPJ nº 04.925.681/0001-50, que tem por

objeto o fornecimento de Material de expediente e material educativo e esportivo aE.E.E.F.M. Costa Junior, localizada

no município de Governador Jorge Teixeira.
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1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061472287

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: Nova Fonte Comércio de Gás e Água Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 32.116.935/0001-24

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha).

VALOR: R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte e cinco reais).

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Ailton Laian de Santana Andrade

Protocolo 0061476186

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: JOACY FERREIRA DE SOUZA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 10.732.985/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de material de expediente e material educativo e esportivo.

VALOR: R$ 7.829,50 (sete mil oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Joacy Ferreira de Souza

Protocolo 0061474200

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 17/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: PADIM & TONETO LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 06.916.360/0001-14

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de material de processamento de dados.

VALOR: R$ 4.711,00 (quatro mil setecentos e onze reais).

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Eduardo Cezar Toneto

Protocolo 0061472535

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08 PROAFI 2025

CONTRATO Nº 0061441611

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M. Buriti

CONTRATADA: F. L GUIMARÃES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 20.606.897/0001-09

OBJETO: Aquisição de Materiais de limpezapara suprir a necessidade desta unidade.
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VALOR: R$ 7.822,05(Sete mil oitocentos e vinte e dois reais e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 30 dias.

DATA DA ASSINATURA:24/06/2025.

ASSINAM:

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

Ademar Carlos Lima

Representante Contratada

Protocolo 0061443935

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 16/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Nova Aliança

CONTRATADA:ML CARDOSO - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 13.844.160/0001-69

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha).

VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025

ASSINA: Lúcio Fernandes Rodrigues

Protocolo 0061472308

EXTRATO

EXTRATO Nº 15

Contrato nº 15/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior, CNPJ nº: 00.684.794/0001-50.

CONTRATADA: [Nome da Contratada], CNPJ nº: [CNPJ da Contratada].

OBJETO: O objetivo desta contratação é a implantação do plano de medidas de segurança necessárias para a

prevenção de incêndio, à Descargas Atmosféricas e garantir que todas as pessoas, independentemente de idade,

mobilidade, estatura ou percepção, possam usar o espaço escolar, serviços, equipamentos e informações com

autonomia e segurança através da Acessibilidade nas dependências da EEEFM Costa Junior, decorrente do Processo

Administrativo nº 0029.029009/2025-41, através do aviso de contratação 02/2025 (0060543789).

VALOR: R$ 534.315,75 (quinhentos e trinta e quatro mil trezentos e quinze reais e setenta e cinco centavos).

PROCESSO Nº: 0029.029009/2025-41.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura ou

até a entrega total do serviço.

DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

ELIANA FERREIRA DE SOUSA

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0061460773

Portaria nº 6880 de 23 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto,e mais servidores para atuarem na qualidade de membros da Comissão de

Recebimento de Serviços Executados e Certificação de Notas Fiscais, sobre a execução do Contrato nº
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0411/SEDUC/PGE/2022 (0029952416), presente no processo 0029.082921/2022-88, vinculado ao Processo

0029.244426/2020-15, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação,

instalação, configuração, integração, operação, manutenção e fornecimento de um Centro de Comando de

Operações de Segurança, com Sistemas de Monitoramento, atendimento móvel e reposicionamento de bens

destinados às Unidades Educacionais pertencentes à SEDUC-RO, localizadas na Regional de Espigão do Oeste, sob a

responsabilidade da empresa IIN TECNOLOGIAS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 03.***.***/***1-65, situada na Avenida

Ephigênio Salles, nº126, Bairro Parque 10 de novembro, CEP: 69055-736, na cidade de Manaus/AM, conforme

especificado no Termo de Referência (0028023628), Edital PE nº 584/2022/SUPEL/RO e seus anexos (0028023627),

Ata de Registro de Preços nº 47/2022 (0028023629) e Planilha SEDUC-CAD (0028023626), em atendimento às

necessidades dessa Coordenadoria de Educação a SEDUC-CRE/Espigão do Oeste.

Servidores para Fiscais de Contratos

Unidade Escolar Função Nome Matrícula

CEEJA Donizete Romualdo da Silva
Fiscal Gislaine Sandra Rodrigues Silveira ******944

Fiscal Substituto Rosileine Oliveira da Cunha ******972

EEEF Fernanda Souza de Paula
Fiscal Simone Ferreira da Silva ******493

Fiscal Substituto Noemi Cristina da Silva ******554

EEEFM Jean Piaget
Fiscal Doraci Neimog ******619

Fiscal Substituto Liliane Soares Prochnow ******316

Art. 2º - Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento

e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 3º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização em caso de impedimento de assinatura pelo

Fiscal Titular.

Art. 3º - Designar, ainda no âmbito do Contrato nº 0411/SEDUC/PGE/2022 (0029952416), os servidores para sem

prejuízo de suas funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como,

certificações de Notas Fiscais.

Servidores para Comissão de Recebimento dos Serviços e Certificação das Notas Fiscais

Função Nome Matrícula

Membro Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel ******445

Membro Rosilaine Marafon ******211

Membro Michelli Daiane Silva Silveira ******374

Suplente Jéssica dos Santos Silva Reis ******248

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviços de Vigilância por Monitoramento Eletrônico no âmbito da Coordenadoria

de Educação da SEDUC - CRE/Espigão do Oeste;

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório dos Fiscais de

contrato.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura

por um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir de 1º

de junhode 2025, tornando sem efeito a partir desta data, aPortaria nº 328 de 07 de janeiro de 2025 (0056271848),.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061458908

EXTRATO

Extrato de Contrato, Referente ao Contrato 003/PEALE/2025 - Processo Simplificado 001/PEALE/ 2025 id

0061126430

Contratante: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM TEODORO DE ASSUNÇÃO

OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios, através de Processo Simplificado de Compras e Contratações

001/PEALE/2025 id 0061126430, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

sendo verba PEALE referente ao exercício de 2025.

Contratada: Shopping de Carnes Magalhães LTDA, de agora em diante denominada Contratada, com sede em Porto

Velho/RO, na RUA PADRE CHIQUINHO, Nº 2423, BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.803.862, CNPJ nº 08.943.974/0001-10,

representada neste ato por seu(ua) representante legal o(a) Sr(a). TEDY DE CASTRO MAGALHÃES, portador(a) do CPF

sob o nº ***.204.***-**.

VALOR: R$ 1.196,58 (um mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos)

PROCESSO: 0029.030546/2025-33

VIGÊNCIA: 100 dias.

______________________________

João Bosco Viana de Oliveira

Assinatura Eletrônica no SEI

(Presidente do Conselho Escolar/Diretor da Escola)

Protocolo 0061466285

EXTRATO

Extrato de Contrato, Referente ao Contrato 002/PEALE/2025 - Processo Simplificado 001/PEALE/ 2025 id

0061126430

Contratante: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM TEODORO DE ASSUNÇÃO

OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios, através de Processo Simplificado de Compras e Contratações

001/PEALE/2025 id 0061126430, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

sendo verba PEALE referente ao exercício de 2025.

Contratada: TC Comercio e Consultoria LTDA, de agora em diante denominada Contratada, com sede em Porto

Velho/RO, na Rua Alexandre Guimarães Nº5465, Bairro Agenor de Carvalho, CEP: 76.820.239, CNPJ nº

54.166.513/0001-04, representada neste ato por seu(ua) representante legal o(a) Sr(a). NELCI NATALINO SZIMANSKI,

portador(a) do CPF sob o nº ***.925.***-**.

VALOR: R$ 3.514,25 (três mil quinhentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos).

PROCESSO: 0029.030546/2025-33

VIGÊNCIA: 100 dias.

______________________________

João Bosco Viana de Oliveira

Assinatura Eletrônica no SEI

(Presidente do Conselho Escolar/Diretor da Escola)

Protocolo 0061464101

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº2532 - PEALE TRANSPORTE ESCOLAR/2025 (ID 0060091337), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0060265740) e o Resultado da Análise (ID 0060517831), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total
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10,

19,

29.

SUPERMERCADO

3R COMERCIO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS -

EIRELI

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme,

casca isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor

característicos, inteiras, não devem apresentar brotos, ter ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Embaladas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos a partir de 1kg.

LARANJA PERA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande,

apresentando bom estado de maturação para consumo, possuir cor, odor

e sabor característicos, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e

com brilho. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem

lesões, perfurações e cortes, livre de manchas, bolores e sujidades.

Acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

132,29

(cento e

trinta e dois

reais e vinte

e nove

centavos)

2,

3,

4,

5,

7,

13,

16,

17,

24,

27,

30,

33.

DIEGO A. PENA

DE SOUZA

MERCEARIA ME

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade, bulbos integros,

firmes e corados, limpos, graúdo, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvida, sem danos mecânicos ou causados por pragas e livres de

umidade externa anormal. Embalagem em saco plástico atóxico de 100g a

1kg.

AVEIA EM FLOCOS - Constituído de grãos perfeitos, maduros, secos, sãos e

limpos, de tamanho e cor característicos da variedade, observadas as

tolerancias estabelecidas na legislação vigente. Não deverá apresentar

parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais como carunchos ou gorgulhos e

outras pragas de grãos armazenados. Embalagem limpa, não violada,

resistente, que garanta a integridade do produto. Apresentar rotulagem

obrigatória, contendo marca, informações nutricionais, lote, data de

fabricação e dados do responsável pelo produto, conforme legislação

vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

Caixa/Pacote de 250g.

BANANA PRATA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande e

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou lesões

de origem física, mecânica ou biológica que afetem sua aparência e

utilização. Apresentar bom estado de maturação suficiente para suportar

a manipulação, isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos

estranhos aderidos a superfície. Acondicionada em caixa plástica vazada.

BANANA COMPRIDA (DA TERRA) - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos

ou lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem sua

aparência e utilização. Apresentar bom estado de maturação suficiente

para suportar a manipulação, isentas de substâncias terrosas, sujidades ou

corpos estranhos aderidos a superfície. Acondicionada em caixa plástica

vazada.

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO - De 1ª qualidade, baixo teor de gorduras.

Embalagem a vácuo, saco plástico transparente e atóxico, limpo, não

violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem

deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, registro do

órgão de inspeção sanitária. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar

da data de entrega. Pacotes de até 1kg.

COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM - Constituído pela mistura de fubá ou

farinha de mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum,

podendo ser adicionado de óleos comestíveis e sem adição de sal.

1.414,90

(um mil

quatrocentos

e quatorze

reais e

noventa

centavos)
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Preparado com matérias primas de 1ª qualidade. Nào poderá conter

substâncias estranhas à sua composição normal. Aspecto em pó fino, cor

alaranjada, cheiro e sabor característico do produto. Ausência de

sujidades, parasitos e larvas. Embalado em saco plástico transparente e

atóxico, hermeticamente vedado e resistente, com rotulagem obrigatória

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar o nome e

endereço do fabricante, lista de ingredientes, peso, data de fabricação.

Validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de entrega do

produto. Pacotes de 100g à 1 kg.

FARINHA DE MANDIOCA (AMARELA/BRANCA) - Do tipo seca. Não

apresentar aspecto de mofo ou fermentação, mau estado de

conservação, odor estranho impróprio ao produto, presença de insetos

vivos ou mortos. Embalagem em pacotes plásticos transparentes, limpos,

não violados. Deve conter dados de identificação, rotulagem obrigatória,

data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da

entrega. Embalagem de 1kg.

FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) - Flocos de milho tipo flocão, sem

sal, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Ausência de umidade,

fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem

em pacotes plásticos transparentes, limpos, não violados, contendo

rotulagem obrigatória e os dados de identificação do produto e do

fabricante, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega. Embalagem de 500g.

MELANCIA - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com estado de

maturação adequado ao consumo, ausência de sujidades, parasitas e

larvas, apresentar cor e odor característicos, casca livre de fungos,

fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios

para o consumo. Acondicionada em caixa plástica vazada.

OVOS BRANCOS DE GALINHA - Limpos, casca lisa, íntegra, sem

deformação ou rachaduras, pouco porosa, com calcificação uniforme e

formato característico. Tamanho médio, peso entre 50 a 55g por unidade,

Possuir certificação e informações sobre registros sanitários

(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do fornecedor. O transporte deverá ser realizado

em veículo fechado e refrigerado, de acordo com a legislação vigente.

Acondicionados em embalagem apropriada de polietileno ou papelão com

12 a 30 unidades. Deve conter rotulagem, data de fabricação. Validade

mínimo de 15 (quinze) dias na data da entrega.

POLPA DE FRUTA, ABACAXI (CONGELADA) - EMBALAGEM DE 500G OU 1KG.

Polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não- fermentado e não-

alcoólico, não deverá conter aromatizante(s), corante(s) e conservante(s),

com características organolépticas própris de sua matéria-prima.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,

apresentando rotulagem obrigatória, os dados de identificação do produto

e do fabricante, data de fabricação prazo de validade devidamente

preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega do

produtos) e registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da agricultura

familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos requisitos

higiênicos-sanitários: Registro de Estabelecimento, emitidos pelo MAPA

(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de Inspeção no Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas

de frutas (por sabor ofertado).
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TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com brilho,

apresentar cor e odor característicos, inteiros, apresentando bom estado

de maturação, com ausência de sujidades, parasitas e

larvas.Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

1,

6,

8,

9,

11,

12,

14,

15,

18,

21,

22,

23,

25,

26,

28,

31,

32.

M D SANTOS

LTDA

ALFACE CRESPA - De 1ª qualidade, frescas e sãs. Maço de tamanho médio,

sem partes estragadas, murchas e sem sinais de amarelamento, isentas

de sujidades, parasitas, larvas e outros animais. Não deverão apresentar

odor e sabor estranhos. Embalada em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos.

BISCOITO DE POLVILHO TRADICIONAL - Características: crocante.

Composição básica: a base de polvilho, ovo, gordura vegetal sem gordura

trans, sal refinado, sem glúten e sem lactose - 90% do produto deve estar

com suas características físicas intactas (não quebrados). Produzidos na

partir de matéria prima de qualidade; embalagem de material atóxico,

inviolável, resistente e íntegro e rotulagem obrigatória, de acordo com

legislação da ANVISA, constando data de fabricação e prazo de validade

mínima de 03 (três) meses no ato da entrega. Isenta de suijidades,

parasitas e larvas. Embalagem de 300g.

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, apresentar cor e odor característicos, sem

ferimentos ou defeitos, não devem apresentar brotos. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

CEBOLINHA - De 1ª qualidade, frescas e sãs. sem partes estragadas e

sinais de amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros

animais. Não deverão apresentar odor e sabor estranhos. Embalado em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos. Maços de 500g a

1kg.

COUVE - De 1ª qualidade, frescas e sãs., sem partes estragadas e sinais

de amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros animais.

Não deverão apresentar odor e sabor estranhos. Embalado em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos. Maço de tamanho médio.

COENTRO - De 1ª qualidade, frescas e sãs, sem partes estragadas e sinais

de amarelamento, isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros animais.

Não deverão apresentar odor e sabor estranhos. Embalado em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos. Maços de 100g a 1kg.

EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da concentração da polpa de

frutos maduros e sãos do tomateiro por processo tecnológico adequado,

composto de tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem sementes e corantes

artificiais. Apresentando aspecto de massa homogênea, cor vermelha,

cheiro e sabor próprios. Isento de indicadores de processamento

defeituoso, sujidades e fermentação. Embalagem deverá ser do tipo

plástica hermeticamente fechada e resistente ou tetra-pack e deve estar

íntegra, resistente, vedado e conter rotulagem obrigatória, dados de

identificação, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

partir da entrega. Embalagem de 340g.

FRANGO CONGELADO, PEITO - In natura, com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, proveniente de aves sadias, abatidas sob

inspeção veterinária, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sendo

tolerada a variação de até 8% no peso líquido do produto descongelado

3.054,22

(três mil

cinquenta e

quatro reais

e vinte e dois

centavos)
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em relação ao peso congelado, sem manchas e parasitas, acondicionado

em saco plástico transparente atóxico, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com rotulagem obrigatória, identificação do produto e

fabricante, carimbo e selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente, data de fabricação. Embalagem mantida sob congelamento

a 18°. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg.

IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM COM 1LITRO. Produzido

exclusivamente com ingredientes lácteos (leite e fermento lácteo), açúcar

e preparado de polpa de fruta, sabores de morango, coco, pêssego e

ameixa. Não conter glúten. Produto integral, pronto para beber, gelados.

Não poderá conter soro de leite na produção do mesmo, assim como

corantes ou conservantes. Embalagem plástica, atóxica, selada, não

violada, conter rotulagem obrigatória e dados do produto: identificação,

procedência, -, informações nutricionais, lote, datas de fabricação e

validade (mínima de 30 dias a contar da data de entrega do produto) e

registro do órgão de inspeção sanitária. Conservado e transportado a uma

temperatura entre 1 e 10 graus centigrados. Para alimentos oriundos da

agricultura familiar, necessário apresentação ainda de Prova de

atendimento aos requisitos higiênicos-sanitários - Certificação do SIM

(Serviço de Inspeção Municipal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF (

Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI (Sistema Brasileiro de Inspeção de

Produtos de Origem Animal) e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento na rotulagem

obrigatória. Devem ser transportados em veículos fechados com sistema

de refrigeração.

LIMÃO - De 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando bom estado de

maturação, possuir cor, odor e sabor característicos, uniformes, sem

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. Acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

MAÇÃ NACIONAL - VERMELHA - De 1ª qualidade, tamanho médio, firmes e

sem ferimentos, apresentar cor, brilho e odor característicos,

apresentando bom estado de maturação, com ausência de sujidades,

parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal, de 1ª qualidade. Produto

gorduroso obtido exclusivamente a partir do creme pasteurizado derivado

do leite de vaca, por processos tecnologicamente adequados. Consistência

sólida, pastosa à temperatura de 20° C, de textura lisa e uniforme, untosa,

com distribuição uniforme de água (umidade). Cor branco amarelada, sem

manchas ou pontos de outra coloração. Sabor suave, característico,

aroma delicado, sem odor e sabor estranho. Isenta de ranço e mofos. O

produto deve ser acondicionado em embalagens adequadas às condições

previstas de transporte e armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. A embalagem deverá conter a rotulagem obrigatória

e apresentar externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. O

produto deverá ter Serviço de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente. Para os produtos adquiridos da agricultura familiar, é

necessário ainda, prova de atendimento aos requisitos higiênicos-

sanitários - Certificação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal), SIE
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(Serviço de Inspeção Estadual), SIF (Serviço de Inspeção Federal) e/ou

SISBI (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal).

MAMÃO PAPAIA - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a grande,

polpa firme, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios para o consumo, apresentar cor e

odor característicos, inteiros, com bom estado de maturação, ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa plástica vazada ou

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido de matéria prima

vegetal (soja), sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e

isento de oxidação impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substancias estranhas. Embalagem plástica resistente, íntegra, isenta de

ruptura ou amassados e transparente que garanta a integridade do

produto e conter a rotulagem obrigatória, apresentar externamente os

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da

data de entrega do produto. Embalagem de 900ml.

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª qualidade, produto fermentado,

preparado obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de sódio e água,

deverá apresentar casca crocante de cor uniforme castanho- dourada e

miolo de cor branco creme, de textura e granulação fina não uniforme e

peso médio de 50g. Aparência de massa cozida, simetria, cor, aroma e

sabor característicos. Em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente, apresentando identificação da quantidade em kg. Certificado,

Laudo ou Alvará de funcionamento do local onde é realizado o

beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária. Data de fabricação do

dia da entrega do produto.

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG. Consistências

semidura e semisuave, textura fibrosa e elástica, cor branco a amarelado,

sabor láctico, pouco desenvolvido a ligeiramente picante, odor láctico,

pouco perceptível. O produto não deverá conter impurezas ou substâncias

estranhas, de qualquer natureza. O produto deve ser entregue resfriado e

dividido em saco plástico, vedado, atóxico, lacrado, resistente ao

transporte e armazenamento, sem sinais de rachaduras na superfície,

sem furos. Apresentando rotulagem obrigatória, com dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação e validade mínima de 15

(quinze) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante e registro

sanitário (SIM/SIE/SIF/ SISBI- POA). Devem ser transportados em veículos

fechados, com sistema de refrigeração operante.

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de sódio cristalizado extraído

de fontes naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo para aplicação

alimentícia. Devem ser apresentar com aspecto de cristais brancos, com

granulação uniforme, devendo ser inodoro e ter sabor salino-salgado

próprio. Ausência de sujidades ou impurezas, não pegajoso ou empedrado.

Acondicionado em embalagem plástico atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto. Apresentando rotulagem

obrigatória e dados de identificação, procedência, informações
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nutricionais, número de lote, quantidade/peso do produto, data de

fabricação. Validade mínima de 12 (dose) meses a partir da entrega do

produto. Embalagem apresentando 1kg.

Valor Total 4.601,41

Valor Total R$ 4.601,41 (quatro mil seiscentos e um reais e quarenta e um centavos)

Colorado do Oeste/RO, 25de junho de 2025

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060091349

EXTRATO

Extrato de Contrato, Referente ao Contrato 001/PEALE/2025 - Processo Simplificado 001/PEALE/ 2025 id

0061126430

Contratante: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM TEODORO DE ASSUNÇÃO

OBJETO: Aquisição de gênero alimentícios, através de Processo Simplificado de Compras e Contratações

001/PEALE/2025 id 0061126430, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

sendo verba PEALE referente ao exercício de 2025.

Contratada: Roldão Braga Ribeiro LTDA, de agora em diante denominada Contratada, com sede em Porto Velho/RO, na

RUA MEXICO, Nº 2633, BAIRRO EMBRATEL, CEP: 76.820.772, CNPJ nº 34.467.753/0001-23, representada neste ato por

seu(ua) representante legal o(a) Sr(a). ROLDÃO BRAGA RIBEIRO, portador(a) do CPF sob o nº ***.475.***-**.

VALOR: R$ 7.942,60 (sete mil novecentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).

PROCESSO: 0029.030546/2025-33

VIGÊNCIA: 100 dias.

______________________________

João Bosco Viana de Oliveira

Assinatura Eletrônica no SEI

(Presidente do Conselho Escolar/Diretor da Escola)

Protocolo 0061463858

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RUI BARBOSA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.028925/2025-63

Objeto: Tecido, ilhós e varão

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar Rui Barbosa, C.N.P.J nº 00.973.835/0001-28 localizado na Rua Independência Nº 2228, Bairro

Centro - Nova União/RO - 76.924-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de Tecidos, ilhós e varão, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico escolamariagoretti@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Independência Nº 2228, Bairro Centro - Nova União/RO - 76.924-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Tecido, ilhós e varão para confecção de cortinas e

toalhas de mesa, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamariagoretti@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 470



VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamariagoretti@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0061439954.

Nova União/RO, 26 de Junho de 2025.

Sandra Fagundes da Silva Lenk

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Irene Delbone Haddad

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Protocolo 0061440266

Portaria nº 6941 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023.
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Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) MARLENE SALES VIANA, matrícula nº ******478, *****523

ocupante do cargo de Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Lotação e Movimentação de Servidores - SEDUC,

no Regime de escritório Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto

será de 10 de Junho de 2025 à 10 de Agosto de 2025.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de

comprovação do ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário

de Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0061499259

Portaria nº 6939 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) JHOSEANNE PORTUGAL DE CASTRO LINS ZEED, matrícula

nº ******282, ocupante do Cargo Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Lotação e Movimentação dos

Servidores / SEDUC-GLMS no Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto

será de 01 de Maio de 2025 à 31 de Julho de 2025.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de

comprovação do ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário

de Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0061497809
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PEDRO NUNES DA CRUZ, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025 (ID0061075515), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0061432295

)e o Resultado da Análise (ID0061448026) , HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

M DE FREITAS -

CNPJ:

09.040.010/0001-

25

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM -CEBOLA NACIONAL BRANCA - CENOURA DE

1ª QUALIDADE - COLORAU 1ª QUALIDADE- COUVE DE 1ª QUALIDADE -LEITE

INTEGRAL UHT –MAÇÃ NACIONAL - MELANCIA - DE 1ª QUALIDADE - MILHO

VERDE EM CONSERVA - ÓLEO VEGETAL DE SOJA - OVOS BRANCOS DE GALINHA

-PIMENTÃO VERDE - POLPA DE ABACAXI (CONGELADA) – POLPA DE AÇAÍ

(CONGELADA) – SAL MARINHO IODADO REFINADO -TOMATE - DE 1ª

QUALIDADE.

R$

298,48

2

SUPERMERCADO

CAMPINENSE

LTDA - CNPJ:

14.207.668/0001-

19

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - BANANA COMPRIDA (DA TERRA) -BANANA NANICA - DE

1 ª QUALIDADE - CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA

(PALETA/MÚSCULO E/OU LOMBO) -CHEIRO VERDE/CEBOLINHA - COENTRO 1ª

QUALIDADE- EXTRATO DE TOMATE -BEBIDA IOGURTE – LARANJA PERA -

MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G - PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G.

R$

241,26

Valor Total
R$

539,74

Observação: Houve alteração no valor total assim como por empresas conforme o aumento na quantidade dos

produtos, não alterando o valor individual de menor preço ofertado por cada empresa conforme planilha de pesquisa.

Ouro Preto do Oeste, 24 de junho de 2025.

Marilene Maria dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

Protocolo 0061470711

Portaria nº 6926 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de

Fiscal da Prestação de Serviço de Transporte Escolar para atender aos alunos matriculados na rede estadual de

ensino no município de Nova União/RO, sob a jurisdição da SEDUC-SUPEROPOGAB-CAF, celebrado entre esta

Secretaria de Estado da Educação e a empresa D. P. BAIA, inscrita no CNPJ n. **.***.***/***1-99, Contrato n. 544/PGE-

2025 (0061104124), objeto do processo n. 0029.071915/2023-86

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico de

Contrato

(Titular e

Substituto)

SUPEROPOGAB-CAF - Transporte

Escolar Nova União

Titular: Jésica Kéthlen Mosconi

de Oliveira
******060

***.576.722-

**

Substituto: Lorena Dantas de

Andrade Campos
******588

***.088.942-

**

Fiscal Setorial de

Contrato

(Titular e

Substituto)

ESCOLAMARIA GORETTI

Titular: Maria Irene Delbone

Haddad

Fabíola Thomaz da Silva

Delboni

******611

******829

***.938.027-

**

***.158.822-

**

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 474



Fiscal

Administrativo

(Comissão de

Certificação)

SUPEROPOGAB-CAF - Transporte

Escolar Nova União

Janeth Maria de Souza

Nazareno Faé Lauve

Adivan Louback de Oliveira

******800

******303

******030

***.051.092-

**

***445.312-

**

***.896.912-

**

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento

do contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços entregues com

base no Termo de referência (0055645973) e nas cláusulas estabelecidas noContrato nº 544/PGE-2025

(0061104124) e, posteriormente, emitir Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e

Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento do

contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo

no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de

inadimplemento, com base no Termo de referência (0055645973) e nas cláusulas estabelecidas no Contrato nº

544/PGE-2025 (0061104124) e, posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e

emitir a Certificação das Notas Fiscal, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022,

prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial de Contrato, acompanhar pari passu, a execução do contrato nos aspectos

técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em

unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, com base no Termo de referência (0055645973) e nas

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 544/PGE-2025 (0061104124), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº

11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo a 20 de junho de 2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0061489844

Portaria nº 3766 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.116020/2022-05,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VIVIANE LOPES CURBANI, matrícula XXXXXX685, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 08/05/2017 a

08/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698507

Portaria nº 3762 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada
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no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.052433/2023-27,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VINICIUS LEANDRO PEREIRA DE SOUSA, matrícula XXXXXX768,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º

quinquênio de 01/07/2014 a 01/09/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698496

Portaria nº 3301 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.394525/2021-10,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VILMA MARTINS GONCALVES, matrícula XXXXXX519, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de 14/01/2018

a 14/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352708

Portaria nº 11543 de 16 de outubro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.547910/2021-76,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VERUZA SANTOS LOPES, matrícula XXXXXX118, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 17/02/2017 a

17/09/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053890244
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Portaria nº 3227 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.576408/2021-72,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula XXXXXX233,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 21/06/2018 a 21/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321424

Portaria nº 3409 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002634/2025-45,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANILDO ALVES DE SOUSA, matrícula XXXXXX779, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º e 5º quinquênios de

13/04/2012 a 13/04/2017 e 14/04/2017 a 14/11/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465632

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

CONTRATADA: SUPERMERCADO CAMPINENSE Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 14.207.927/0001-18

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

VALOR: R$ 241,26 (duzentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos)

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

MARILENE MARIA DOS SANTOS

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 477



Presidente do Conselho Escolar

Representante/Contratante

WAGNER DOS REIS

Representante/Contratada

Protocolo 0061518295

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033574/2025-11

Objeto: Materiais de Processamento de Dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado naRua Ipê, Nº, 1694 Bairro

Nova Brasília - Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Materiais de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº, 1694 Bairro Nova Brasília-Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de
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serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061402372.

Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061402373

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do “CONSELHO ESCOLAR ÁLVARES DE AZEVEDO"

CONTRATADA: MARIA HELENA DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 71*.***.***-72.

OBJETO: É objeto desta contratação os seguintes itens: Coentro e Rúcula..

VALOR: R$ 765,80 (Setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).
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VIGÊNCIA: 03 meses ou até a entrega total dos produtos a partir da data de assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025.

ASSINAM: LIA CRISTINA DO PRADO e MARIA HELENA DA SILVA.

Protocolo 0059730596

AVISO

LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, na cidade Porto Velho, torna pública a

abertura do Processo de Licitação:

Tipo: Concorrência Pública - MAIOR OFERTA

Objeto:

Escolha da Proposta mais vantajosa para Concessão a título oneroso de espaço físico na E.E.E.F.M. PROFESSOR

ORLANDO FREIRE, na cidade de Porto Velho, com a finalidade dos serviços de Cantina.

VALOR INICIAL: R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais).

1- Dados do Certame:

Data da abertura da sessão pública: 08.07.2025

Horário: 09:00 (09 horas e 00 Minutos - horário de Rondônia)

Local: Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire, Avenida Rio de Janeiro 4864,

Bairro Lagoa, Porto Velho/RO.

Os interessados em participar desta Licitação deverão se manifestar 24 (vinte e quatro) horas de antecedência

da Realização do Certame, para retida do edital no endereço acima, em horário comercial.

Porto Velho, 24 de Junho de 2025.

ANDERSON GOMES DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Professor Orlando Freire

Diretor da EEEFM Professor Orlando Freire

Protocolo 0061494468

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

2840/2025 ID (0060550393), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0060550396) e Resultado

das Análises ID (0060550399), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP AÇAFRÃO (CONDIMENTO) 85,00

03 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP
ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª

qualidade
263,20

04 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP ARROZ AGULHINHA (POLIDO) - Tipo 1 1.788,50

05 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP BETERRABA - De 1ª qualidade 127,38

07 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP
CHARQUE BOVINO DIANTEIRO - De 1ª

qualidade
3.584,00

08 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP
CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª

qualidade
124,80

09 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP EXTRATO DE TOMATE 216,00
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11 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP
FRANGO CONGELADO, COXA E

SOBRECOXA
2.387,50

12 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP FRANGO CONGELADO, PEITO 2.351,44

13 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP
LARANJA PERA - De 1ª qualidade, tamanho

de médio
1.382,27

14 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO 122,50

16 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal 300,00

17 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP MILHO VERDE EM CONSERVA 305,50

18 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP ÓLEO VEGETAL DE SOJA 544,00

21 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP PIMENTÃO AMARELO - De 1ª qualidade 40,00

22 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade 38,75

23 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP PIMENTÃO VERMELHO - De 1ª qualidade 60,00

24 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP REPOLHO VERDE - De 1ª qualidade 220,05

02 Supermercado Miranda - LTDA AÇÚCAR TIPO CRISTAL 42,50

06 Supermercado Miranda - LTDA CAFÉ EM PÓ 560,00

10 Supermercado Miranda - LTDA FEIJÃO CARIOQUINHA - Tipo 1 682,50

15 Supermercado Miranda - LTDA
LEITE UHT INTEGRAL - Leite de vaca

integral
2.296,00

19 Supermercado Miranda - LTDA
OVOS BRANCOS DE GALINHA - Limpos,

casca lisa
540,00

25 Supermercado Miranda - LTDA SAL MARINHO IODADO REFINADO 30,00

20
Comércio de Panificação e Gêneros Alimentícios LTDA -

Padaria Vilma

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª

qualidade
1.288,00

Valor Total
R$

19.379,89

Cerejeiras/RO, 26 de junho de 2025.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061497651

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR NOVE DE JUNHO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025 (ID 0061347722), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061485975)

e o Resultado da Análise (ID 0061486074), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item
Valor Total

1 Gamma Serviços de C. de Ar LTDA, CNPJ: 20.221.687/0001-00 -
R$

3.050,00

2
Halfa Serviços de Dedetização e Imunização EIRELI, CNPJ:

23.236.991/0001-01
-

R$

3.170,40

3 R/T Serviços LTDA, CNPJ: 52.823.917/0001-90 01,02
R$

1.500,00
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Valor Total
R$

1.500,00

Santa Luzia D'Oeste/RO, 26 de junho de 2025.

Mirian Pereira Suave

Presidente do Conselho Escolar Nove de Junho

Protocolo 0061573212

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

2824/2025 ID (0060519237), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0060519242) e Resultado

das Análises ID (0060519245), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

03 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP AVEIA EM FLOCOS 38,00

04 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP BANANA COMPRIDA (DA TERRA) - De 1ª qualidade 17,98

05 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP BANANA NANICA - De 1ª qualidade 54,00

06 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP BANANA PRATA - De 1ª qualidade 71,50

08 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP CHARQUE BOVINO DIANTEIRO - De 1ª qualidade 112,00

09 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade 6,24

11 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP CENOURA - De 1ª qualidade 3,14

15 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP EXTRATO DE TOMATE 6,00

16 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP FARINHA DE MANDIOCA (AMARELA/BRANCA) 52,50

17 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) 29,70

18 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP FRANGO CONGELADO, PEITO 175,00

19 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM COM 1LITRO 70,00

20 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP LARANJA PERA - De 1ª qualidade 71,91

22 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP LIMÃO - De 1ª qualidade 1,10

23 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP MAÇÃ NACIONAL - VERMELHA - De 1ª qualidade 138,00

24 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP MAMÃO PAPAIA - De 1ª qualidade 152,00

25 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP
MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal, de 1ª

qualidade
50,00

26 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP MELANCIA - De 1ª qualidade 68,00

27 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP ÓLEO VEGETAL DE SOJA 17,00

30 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade 1,55

32 Supermercado Clóvis Luiz Silveira - EPP QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG 125,00

01 Supermercado Miranda - LTDA ALFACE CRESPA - De 1ª qualidade 45,00

02 Supermercado Miranda - LTDA ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade 13,16

07 Supermercado Miranda - LTDA BISCOITO DE POLVILHO TRADICIONAL 160,00

10 Supermercado Miranda - LTDA CEBOLINHA - De 1ª qualidade 6,00

12 Supermercado Miranda - LTDA COENTRO - De 1ª qualidade 6,00

13 Supermercado Miranda - LTDA COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM 4,50
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14 Supermercado Miranda - LTDA COUVE - De 1ª qualidade 60,00

21 Supermercado Miranda - LTDA LEITE UHT INTEGRAL - Leite de vaca integral 231,00

28 Supermercado Miranda - LTDA
OVOS BRANCOS DE GALINHA - Limpos, casca lisa,

íntegra
108,00

31 Supermercado Miranda - LTDA
POLPA DE FRUTA, ABACAXI (CONGELADA) -

EMBALAGEM DE 500G OU 1KG
153,00

33 Supermercado Miranda - LTDA SAL MARINHO IODADO REFINADO 3,00

34 Supermercado Miranda - LTDA TOMATE - De 1ª qualidade 60,05

29
Comércio de Panificação e Gêneros Alimentícios

LTDA - Padaria Vilma
PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª qualidade 196,00

Valor Total
R$

2.306,33

Cerejeiras/RO, 26 de junho de 2025.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061500828

HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR E

CHEFE DA SEÇÃO PEDAGÓGICA, DAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

DE EDUCAÇÃO (EDITAL Nº 4/2025/SEDUC-CGES)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CACOAL

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO ESCOLA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Juliomar Reis Penna *****680
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Celso Ferreira da

Cunha
80,5 1º

Gildeon Alves da Cruz *****150
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Celso Ferreira da

Cunha
63 Desclassificado

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO ESCOLA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Evandro Paulo Carneiro ******676 Diretor(a) CEEJA Euclides da Cunha 79 1º

Lucineia Lucinda da

Fonseca
******327

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Jardim dos

Migrantes
84 1º

Rosangela Sebben da

Silva
******545 Diretor(a) EEEFM Santa Ana 89 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE OURO PRETO DO OESTE

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO ESCOLA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Girlania Maria Borges ******242
Chefe de Seção

Pedagógica
EEEFM Tubarão 92 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO ESCOLA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Ana Nery Mendes dos

Santos
******226 Diretor(a)

EEEFM Professor

Francisco Desmorest

Passos

82,5 1º
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Evandro Barbosa

Queiroz
******330 Diretor(a)

EEEFM Professor

Francisco Desmorest

Passos

59 Desclassificado

Mauro Silveira Saldanha ******232
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Professor

Francisco Desmorest

Passos

70,2 1º

Adriana Oliveira da Silva ******912 Diretor(a)
EEEFM Juscelino

Kubitschek de Oliveira
85,5 1º

Maria Auxiliadora Costa ******624 Diretor(a)
EEEFM Juscelino

Kubitschek de Oliveira
77 2º

Jefferson Ryan Ferreira

da Silva de Sena
******036 Diretor(a)

EEEFM Juscelino

Kubitschek de Oliveira
75,8 3º

Magno de Andrade

Moura
******744 Diretor(a)

EEEFM Hélio Neves

Botelho
76,3 1º

Márcia Amorim de

Carvalho
******939 Diretor(a)

EEEFM Hélio Neves

Botelho
73,8 2º

Soraia Mendes Godinho ******798 Diretor(a)
EEEFM Hélio Neves

Botelho
70,5 3º

José Claudenir

Nascimento
******344 Diretor(a)

EEEFM Hélio Neves

Botelho
36,5 Desclassificado

Geisiane Miguel dos

Santos
******140

Chefe de Seção

Pedagógica
EEEFM Paulo Freire 81 1º

Maria Lequisinalda Silva

dos Santos
******865

Chefe de Seção

Pedagógica
EEEFM Paulo Freire 37,5 Desclassificada

Perla Brilhante Ferreira ******582
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Barão de

Solimões
85,2 1º

Maria Cristina Bezerra

de Melo Perez Levy
******075

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Barão de

Solimões
79,2 2º

Joseneide Brasil de

Carvalho
******850

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Barão de

Solimões
78,7 3º

Jessivan Nunes Lopes ******946
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Barão de

Solimões
74 4º

Gustavo Cunha

Margonar
******085

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Teodoro de

Assunção
78,7 1º

Janaina Chagas

Delmondes
******432

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Teodoro de

Assunção
77,2 2º

Marilene Meireles da

Conceição
******203

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Sebastiana Lima de

Oliveira
82,7 1º

Ailnete Mário do

Nascimento
******247

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Sebastiana Lima de

Oliveira
75,2 2º

Tainá Oliveira Santos ******440
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Sebastiana Lima de

Oliveira
31,5 Desclassificada

Ivanete Aparecida dos

Santos
******292

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Nossa Senhora das

Graças
85,3 1º

Josiane Brunhago Saukio ******412
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Nossa Senhora das

Graças
80,3 2º
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Tainá Trindade Pinheiro ******201
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Nossa Senhora das

Graças
79,8 3º

Elma Kátia Pantoja ******861
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Nossa Senhora das

Graças
73,3 4º

Thais Thaianara Oliveira

da Costa
******321

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Nossa Senhora das

Graças
37,5 Desclassificada

Queite Fernandes de

Moura
******846

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEF Nossa Senhora das

Graças
36,0 Desclassificada

Suzielen Andrade de

Carvalho
******832

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Juscelino

Kubitschek De Oliveira
83,7 1º

Ana Paula Nobre Luz ******047
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Juscelino

Kubitschek De Oliveira
81,2 2º

Maiára Béckman

Barbosa
******986

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Juscelino

Kubitschek De Oliveira
79,7 3º

Rosicler Muniz Oliveira ******421
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Juscelino

Kubitschek De Oliveira
68,8 Desclassificada

Clecilda Maria dos

Santos
******489

Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Juscelino

Kubitschek De Oliveira
39 Desclassificada

Alex Rodrigues de Lima ******657
Chefe de Seção

Pedagógica

EEEFM Juscelino

Kubitschek De Oliveira
34,5 Desclassificado

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ROLIM DE MOURA

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO ESCOLA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Vanderlei Regino João

Rosa
******463

Chefe de Seção

Pedagógica
EEEF Rocha Pombo 78,5 1º

Suelen Kriger Quiesa ******361
Chefe de Seção

Pedagógica
EEEFM Francisca Julia 75,6 1º

Zacarias Paixão Eleotério ******027
Chefe de Seção

Pedagógica

CEEJA Jorge Teixeira de

Oliveira
76 1º

Renata Ramos Rocha de

Mattos
******183

Chefe de Seção

Pedagógica

CEEJA Jorge Teixeira de

Oliveira
65,8 Desclassificada

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO ESCOLA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Euvânia Alves Rodrigues ******179
Chefe de Seção

Pedagógica
CEEJA Getúlio Vargas 88,2 1º

Porto Velho, 23 de junho de 2025.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação-SEDUC

Protocolo 0061434971

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

CONTRATADA: M DE FREITAS
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CNPJ DA CONTRATADA: 09.040.010/0001-25

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

VALOR: R$ 298,48 (duzentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

MARILENE MARIA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Representante/Contratante

MILTON DE FREITAS

Representante/Contratado

Protocolo 0061518290

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ da Escola Estadual Marcilene Carvalho Ricardo, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 010/2025 (ID 0061179843), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061179845) e o Resultado da Análise (ID 0061179847),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
VENOM DEDETIZAÇÃO

SANITIZAÇÃO EIRELI

LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA DE

5000 LITROS
910,00

2
VENOM DEDETIZAÇÃO

SANITIZAÇÃO EIRELI

DEDETIZAÇÃO EM TODO AMBIENTE DA UNIDADE ESCOLAR, COM

AREA DE 5.594M2
2.660,00

Valor Total 3.570,00

São Francisco do Guaporé 25 de junho de 2025

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ

Protocolo 0061573072

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033445/2025-14

Objeto: Materiais de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado naRua Ipê, Nº, 1694 Bairro

Nova Brasília - Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Materiais de Expediente, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Rua Ipê, Nº, 1694 Bairro Nova Brasília-Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Expediente, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as
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propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061374424.

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061374427

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Ngalapuuj EIEEF Maamnzeep Cinta Larga, EIEEFM Rosana Cinta Larga, EIEEFM

Oykatxer Suruí

CONTRATADA: Elias Antonio da Silva

CPF DA CONTRATADA: ***.678.772-**

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar

VALOR: R$ 200,10 (duzentos reais e dez centavos)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025

ASSINAM: Edinaldo Francisco dos Santos Presidente do Conselho Escolar, Elias Antonio da Silva-Contratado

Protocolo 0061572782

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEFM TUPÃ

CONTRATADA:MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 214,50 (duzentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI

MARIZA DE SOUZA OLIVEIRA

Protocolo 0061522225
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEFM TUPÃ

CONTRATADA:SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA-EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 4.570,92 (quatro mil quinhentos e setenta reais e noventa e dois centavos)

VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI

DOMINGOS BAENA SANCHEZ

Protocolo 0061521815

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEFM TUPÃ

CONTRATADA:MONTEIRO COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 27.743.468/0001/22

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 721,97 (setecentos e vinte e um reais e noventa e sete centavos)

VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI

RAFAELNASCIMENTO MONTEIRO

Protocolo 0061521714

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033439/2025-67

Objeto: Limpeza e Conservação (Dedetização geral do prédio escolar e limpeza de reservatórios

d'agua).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado na Rua Ipê, Nº 1694, Bairro

Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Limpeza e Conservação (Dedetização geral do prédio escolar e limpeza

de reservatórios d'agua), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Rua Ipê, Nº 1694, Bairro Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Limpeza e Conservação (Dedetização

geral do prédio escolar e limpeza de reservatórios d'agua), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025- (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as
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propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 496



8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id 0061373449.

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061373455

EDITAL Nº 6/2025/SEDUC-EEEFMPOF

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CANTINA ESCOLAR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA – TIPO MAIOR OFERTA

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, na cidade de Porto Velho, torna pública

a Abertura do Processo de Licitação para uso da Cantina Escolar da referida Escola na modalidade concorrência

publica do Tipo Melhor Oferta. O procedimento licitatório será regida pela Lei Federal 14.133/2021 e suas

alterações em vigor, bem como a s regras contidas na Instrução normativa n° 007/SAE/DARF/SEDUC/2017, que trata

das normas de Permissão de Uso do espaço Físico das Cantinas Escolares das Unidade de Ensino da Rede Pública do

Estado de Rondônia, a Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como a Legislação correlata, e

demais exigência previstas neste Edital e seus Anexos

Data da abertura da sessão pública: 08.07.2025

Horário: 09:00 (09 horas e 00 Minutos - horário de Rondônia)

Local: Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire, Avenida Rio de Janeiro 4864,

Bairro Lagoa, Porto Velho/RO.

1- Da Participação

1.1 - Poderão Participar desta Licitação Pessoas Física, Maior de 18 (dezoito anos) ou Jurídica devidamente

qualificadas nos moldes das Regras contidas neste instrumento.

1.2 Os interessados em participar desta Licitação deverão se manifestar 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência para retida do edital no endereço acima, em horário comercial.

1.3 Os envelopes devidamente lacrados contendo a documentação de habilitação e proposta de preços deverão

ser entregues à Comissão de Licitações até às 08:00 horas do dia 08 de julho de 2025.

1.4 Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes, fica a reunião adiada para o

primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, se outra data não for designada pela Comissão de Licitação.

2 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1 O Objeto desta Licitação é a escolha da Proposta mais vantajosa para Concessão a título oneroso de espaço

físico na E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, na cidade de Porto Velho, com a finalidade dos serviços de Cantina, de

segunda a sexta no período das 07h30min às 22h, e aos sábados letivos no mesmo período das 07h00 às 22h, de

acordo com o calendário escolar homologado.

2.2 Os produtos (itens) a serem comercializados, as regras de funcionamento do espaço (cantina), objeto desta

licitação, deverão atender as exigências contidas nas normas de funcionamento das cantinas escolares, bem como a

Instrução normativa n° 007/ SAE/ DARF/ SEDUC/2017, a n e x o s deste edital

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Os LICITANTES ou seus representantes deverão estar presentes na data, hora e local em que se realizará a

abertura da licitação, não se admitindo o envio de envelopes da documentação e da proposta pelos correios, E-MAIL
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ou sistema similar, podendo ser entregues diretamente na Direção desta Unidade Escolar até o dia e hora marcados.

3.2 A licitação será disciplinada pelos documentos que integram este Edital e pela Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações em vigor.

3.3 Para fins de cumprimento do Art. 9º da Lei n° 14.133/2021 é vedada a participação dos servidores, pessoas

jurídicas ou pessoas físicas, que sejam Servidor Público pela Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, assim como

componentes do Conselho Escolar da referida escola.

4 DA REPRESENTAÇÃO DO LICITANTE

4.1 Para a regular representação do LICITANTE:

4.1.1 O representante deverá se apresentar portando seu documento de identidade, munido de procuração, se

for o caso, com firma reconhecida, na qual conste, expressamente, ter poderes para a devida outorga.

4.2 Nenhuma pessoa física ou jurídica, nem tampouco Procurador poderá representar mais de um LICITANTE

para o fornecimento do objeto desta licitação, ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência

implicará na desclassificação automática das respectivas propostas.

DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA

5.1. A abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada em sessão pública no dia 08/07/2025 às 09h,

nas dependências da escola, pela Comissão Julgadora Designada pelo Presidente de Licitação da E.E.E.F.M. Professor

Orlando Freire.

5.2 As propostas, bem como toda a documentação, deverão ser encaminhadas para o endereço da Unidade

Escolar em envelopes lacrados até o dia 08/07/2025 às 08h.

DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

6.1 OS LICITANTES deverão incluir no Envelope n. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, os seguintes

documentos:

6.1.1 - Em se tratar de Pessoa Física

a) Cópia de Documento de Identidade;

b) Cópia do Título de Eleitor;

c) Carteira de Reservista (para licitante do Sexo Masculino);

d) Cópia do CPF;

e) Comprovante de residência no próprio nome (caso não tenha, fazer a próprio punho uma declaração de

endereço, assinando e datando).

f) Declaração feita de próprio punho de não pertencente ao quadro de Funcionário Público pela Secretaria

Estadual de Educação de Rondônia.

g) Apresentação facultativa de Declaração de exercício anterior em serviços de Cantina Escolar (válido apenas

para desempate).

6.1.2 - Em se tratar de Pessoa Jurídica

a) Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor e eventual alterações, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, ou registro comercial, no caso de empresa individual; (Contendo em seu teor

um Ramos de atividade igual ou compatível ao objeto desta licitação)

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), (apontando um CNAE, igual ou similar

ao objeto ora licitado)

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão conjunta de débitos

relativos a tributos federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante:

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

g) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF/FGTS (Lei 8.036/90), expedida pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão negativa de recuperação judicial - Lei n. 11.101/05 (falência e concordatas) expedida(s) pelo(s)

distribuidor(es) de sua sede, expedida nos últimos 30 (trinta) dias;

6.2 Os LICITANTES, tanto pessoa Física, quanto Jurídica - Deverão apresentar, como parte da habilitação as

declarações:

a) Declaração do Candidato de que estar ciente das Normas e que irá explorar pessoalmente a Cantina - Anexo I

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27,

inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, poderá ser usado como

modelo ANEXO II do presente edital
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c) Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador

da LICITANTE, com o n°. da identidade do declarante, nos termos do § 2° do art. 32 da Lei 8666/93, observadas as

penalidades cabíveis, poderá ser usado como modelo o ANEXO III deste Edital

6.3 Considerando o disposto no item anterior, as cópias dos documentos que porventura forem apresentadas,

deverão ter seus dados legíveis.

6.4 A falta de documento no envelope 1, exceto o de experiência anterior, levará a sua eliminação na sessão

pública de abertura de propostas.

6.5 A Documentação de Habilitação deverá ser entregue, em envelope lacrado, sem rasuras, contendo em sua

face externa os seguintes dados:

E.E.E.F.M. PROFESSOR ORLANDO FREIRE

Comissão de Licitação

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME do LICITANTE

7 PROPOSTA DE OFERTA

7.1 OS LICITANTES deverão incluir no Envelope n. 02 - PROPOSTA DE OFERTA os seguintes documentos e

informações.

7.2 Proposta de oferta que deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo IV, em única via, com

todos os dados do LICITANTE, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas

e assinada pelo seu titular.

Preço mensal da proposta de preços expresso em real, em algarismo, sendo também expresso por extenso,

prevalecendo este último em caso de divergência.

7.4 A proposta de oferta deverá ser entregue, em envelope lacrado, contendo em sua face externa os seguintes

dados.

E.E.E.F.M. PROFESSOR ORLANDO FREIRE

Comissão de Licitação

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA

NOME do LICITANTE

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

8 . 1 O recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e de PROPOSTA DE OFERTA dar-se-á

até o dia, hora e local estabelecidos neste Edital, sendo estes envelopes distintos, lacrados (com cola ou lacre), e

devidamente identificados, com nome e se é o envelope da Proposta de Preço ou Documento de Habilitação.

8.2 Após a Comissão de Licitação encerrar o recebimento dos envelopes, considerando a data e o horário limite

para a entrega dos mesmos, nenhum outro será recebido.

9 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.1 Encerrada a etapa de recebimento dos envelopes, será iniciada a fase de habilitação, em ato público, com a

abertura dos envelope N° 01 contendo a documentação e sua devida apreciação, em conformidade com os termos

deste Edital e da legislação pertinente.

9.2 O Presidente da Licitação, juntamente com a Comissão, analisarão os documentos de habilitação, Não

havendo dúvidas quanto aos procedimentos iniciais, nem tão pouco quantos aos documentos apresentados, os

LICITANTES presente assinarão o Termo de Renúncia, abidicando-se do direito de interpor Recursos contra o presente

processo.

9.3 Será lavrada Ata da sessão de habilitação, que registrará os LICITANTES que compareceram; as reclamações

e impugnações apresentadas e as demais ocorrências relevantes para cessão pública.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 Na data prevista, após a fase de habilitação, proceder-se-á a abertura dos envelopes nº 2 - Proposta de

Ofertas dos LICITANTES habilitados, cujas propostas deverão ser objeto de exame pela Comissão de Licitação, sendo

que o valor mínimo do certame será de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais) uma vez tratar-se de média de

alugueis praticados e características da Unidade Escolar.

10.2 Procedida a abertura dos envelopes de propostas de oferta, não será admitida a juntada de quaisquer

documentos.

10.3 No julgamento das propostas será adotado o critério MELHOR OFERTA, ou seja, maior valor ofertado.

Em conformidade com o paragrafo único do Art. 4º da NI 07/SAE/DARF/SEDUC/2017, serão desclassificadas as

propostas que não atendam as exigências e valores inexequíveis.
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10.4 A Comissão de Licitação analisará a conformidade das propostas com as prescrições deste Edital e de seus

Anexos, desclassificando as propostas irregulares.

10.5 Fica ressalvado à Comissão de Licitação mediante justificativa, rejeitar todas as propostas e, ainda, revogar

ou anular a licitação, sem que caiba aos LICITANTES o direito de indenização, a qualquer título.

10.6 Ao final da sessão de julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, que mencionará todos os LICITANTES

presentes, os preços cotados, as reclamações postas e as ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelos

membros da Comissão do Processo de Licitação, pelos licitantes ou seus representantes.

11 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1 Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas no valor oferecido, a classificação será mediante:

A)- Mediante Sorteio em ato publico.

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 Concluído o julgamento das propostas de oferta com a classificação dos LICITANTES e a indicação do

vencedor, e não havendo interposição de recurso, seguir-se-á pela deliberação da autoridade competente, a

homologação e adjudicação do objeto desta licitação ao vencedor.

13 DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1 O preço da concessão não poderá ser reajustado para maior ou menor valor, no período de 1 ano do

Contrato.

13.2 A cada 21 (meses) conforme acordo entre as partes o valor da Concessão poderá ter reajuste tendo como

base a variação do Índice do IGP-M/FGV

14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 Conforme previsto no Art. 164 e 165 da Lei 14.133/2021 dos atos da Administrativos decorrentes desta

licitação, cabem:

14.1.1 Recurso, no prazo de até 03 (três) dias útil a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos

de:

14.1.1.1 Habilitação ou inabilitação do LICITANTE.

14.1.1.2 Julgamento das propostas.

14.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação.

14.2 Os recursos interpostos fora do prazo não serão requer conhecidos.

14.3 O recurso deve ser dirigido a Comissão de Licitação do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando

Freire , por intermédio da autoridade que praticou o ato, sendo processado da seguinte forma:

14.3.1 Ao ser interposto, serão os demais LICITANTES comunicados, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias úteis

para que possam impugná-lo.

14.3.2 O recurso será analisado e decidido no prazo de 03 (três) dias úteis, com ciência ao interessado e demais

LICITANTES.

15 DA CONTRATAÇÃO

15.1 Será firmado o Termo de Permissão de Uso, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, que deverá ser

assinado pelas partes no prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados da data de convocação encaminhada ao

LICITANTE vencedor.

15.2 O candidato vencedor do processo de Licitação somente iniciará suas atividades mediante autorização dos

órgão de vigilância sanitária.

15.3 A recusa, mesmo que justificada, em assinar o termo de contrato, ou o não comparecimento do LICITANTE

vencedor para tal providência, no prazo estabelecido no item anterior, implicará na decadência do direito à

contratação, sendo considerada, ainda, inexecução total do contrato, para efeitos das penalidades aplicáveis. Assim,

sendo considerado vencedor da licitação, a segunda melhor proposta ofertada por outro licitante.

15.4 No ato da assinatura do contrato, o vencedor do Processo de Licitação ficará obrigado a efetuar o

pagamento referente ao primeiro mês, a título de caução, a importância correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do contrato referente ao primeiro ano de vigência do mesmo.

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 Abrir a cantina de segunda à sexta às 07h30 e fechar às 22h. Aos sábados letivos, de acordo com o

calendário escolar homologado, abrir a cantina no mesmo período, e nos casos especiais de realização de eventos, no

horário previamente comunicado pela Direção da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire.

16.2 Fornecer alimentos e produtos dentro do prazo de validade.

16.3 Utilizar materiais novos, limpos e descartáveis.

16.4 Ofertar no mínimo 01 (um) lanche casado a preços promocionais.
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16.4.1 Entende-se por lanche casado a combinação de um lanche sólido e um líquido, por exemplo: salgado

+suco, suco + bolo; etc.

16.5 Habilitar funcionário em manipulação de alimentos para garantia da aquisição, elaboração, conservação e

oferta de alimentos.

16.6 Recepcionar os fregueses de forma atenciosa e constante e manter o objeto da concessão sempre em

perfeita ordem e higiene.

16.7 Não comercializar bebidas alcoólicas, cigarros, charutos ou qualquer produto proibido, ou ainda, os não

contemplados com o objeto deste Contrato.

16.8 Não permitir a permanência no interior da cantina de pessoas estranhas ao quadro de funcionários da

CONTRATADA.

16.9 Manter seus funcionários com trajes adequados e limpos (usando touca, sapatos fechados, avental de cores

claras), identificando-os através de crachás, com fotografia recente.

16.10 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados

acidentados ou com mal súbito, por meio de seus responsáveis.

16.11 Instruir seus funcionários quanto à prevenção de incêndios e outras intempéries nas áreas da E.E.E.F.M.

Professor Orlando Freire.

16.12 Responsabilizar-se por todos os dejetos produzidos por suas atividades, ficando vedada qualquer exposição

de lixo na área pertencente a esta instituição, devendo ser retirado o lixo diariamente no mínimo 03 vezes.

16.13 Utilizar materiais de limpeza de modo a proporcionar condições adequadas de higiene, com ações

bactericidas específicos para cada caso, ou seja, para equipamentos, utensílios, pisos, paredes, etc.

16.14 Praticar preços compatíveis aos de mercado, tomando como base outros estabelecimentos de equivalente

capacidade, instalação e localização.

16.15 Zelar e conservar os bens móveis e imóveis de propriedade da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire sob sua

responsabilidade.

16.16 Fica o imóvel destinado ao uso de cantina, sendo vedado à CONTRATADA sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-

lo no todo ou em parte, a que título for.

16.17 Fica proibida a permissão para que outros vendedores ofereçam alimentos dentro do espaço escolar,

como: pipoqueiro, picolezeiro e outros.

16.18 Fazer por sua exclusiva conta, com solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel

necessitar durante o período de concessão, inclusive os referentes as partes comuns do prédio, desde que os

estragos tenham sido ocasionados pela CONTRATADA.

16.19 Sem prévia autorização do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire por escrito, não poderá

ser introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessário.

16.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire.

16.21 Providenciar, sem qualquer ônus para a E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, a obtenção de licenças,

autorizações, alvarás e outros, junto às autoridades competentes, necessários ao funcionamento da cantina dentro

das normas legais vigentes, respondendo por eventuais infrações a estas normas.

16.22 Prestar a quaisquer momento, todos os esclarecimento e informações administrativas ou técnicas, que

lhes forem solicitadas pelo Presidente do Conselho da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire.

16.23 Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidos por Comissão designada pelo

Conselho escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire.

16.24 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e as responsabilidades conforme o disciplinado no Art.

71 da Lei n.8.666/93.

16.25 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços a serem oferecidos à Comunidade, cabendo-lhe indenizar a

qualquer cliente da comunidade da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, por danos em consequência da ingestão de

alimentos deteriorados.

16.26 Relacionar todos os equipamentos e utensílios de sua propriedade a serem utilizados nas instalações da

cantina, colocando inclusive, número ou apresentando a nota fiscal, se possível.

16.27 Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por ventura venham a ocorrer quando

notificadas pela administração ser sanadas oportunamente.

16.28 Fornecer na forma solicitada pela E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire as tabelas de preços, caso necessite

de reajuste antes que seja repassado para a Comunidade Escolar.
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16.29 Comunicar ao Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

17 DAS OBRIGAÇÕES DO Conselho Escolar

17.1 Designar, conforme preceitua o paragrafo L Art. 6° da Lei 14.133/2021 através de Portaria de Licitação do

Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, um servidor responsável para fiscalizar o Contrato.

17.2 Notificar à CONTRATADA por escrito toda e qualquer ocorrência que porventura venha existir durante a

vigência do Contrato, para que a mesma possa no período de 24 horas tomar as providências necessárias.

17.3 Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire,

para execução dos serviços referentes ao objeto da concessão.

17.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

17.5 Assegurar-se da boa execução do contrato de concessão, verificando sempre o seu bom desempenho.

17.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade dos

serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, não

deve ser interrompida.

17.7 Receber os pagamentos das obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as condições

estabelecidas no edital e o preço ofertado em sua proposta.

18 DO PAGAMENTO

18.1 A CONTRATADA pagará ao Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire em espécie na moeda

Real, o valor ofertado em sua proposta para a Concessão de uso, objeto desta Licitação.

19 DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 É facultada à Comissão do Processo de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria consta: originariamente na proposta.

19.2 A apresentação da proposta de maior oferta implica aceitação plena e total das condições deste edital o

LICITANTE sujeito às sanções previstas nos Art. 156 da Lei Federal 14.133/2021

19.3 Independentemente de sua transcrição, farão parte integrante do contrato todas as condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

19.4 Nenhuma indenização será devida aos LICITANTES pela elaboração das propostas e/ou apresentação da

documentação.

19.5 O Foro para dirimir as dúvidas que decorrerem da execução deste Contrato é o da Comarca de Porto Velho,

com expressa renúncia de qualquer outro que tenham ou venham ter as partes, por mais privilegiado ou especial que

seja.

Porto Velho, 26 de Junho de 2025.

ANDERSON GOMES DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Professor Orlando Freire

Presidente da Licitação

Anexo I

DECLARAÇÃO DE ESTAR CIENTE DAS “NORMAS PARA FUNCIONAMENTO DA CANTINA, E DE QUE IRÁ

EXPLORAR PESSOALMENTE A CANTINA ESCOLAR

Nome da Empresa ou Pessoa Física:

__________________________________________________________________________________CNPJ/CPF N.

________________________________, sediada (endereço completo)

__________________________________________________________________________________, inscrito na Licitação para

Exploração da Cantina Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire; declaro que estou ciente das NORMAS PARA

FUNCIONAMENTO DA CANTINA, e de que irei explorar pessoalmente o funcionamento da Cantina Escolar.

Porto Velho/RO,___de maio de 2025

______________________________________

Assinatura do Licitante

Anexo II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVINIENTES

(MODELO)

À

Comissão de Licitação da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire

Licitação da Cantina
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[Nome da Empresa], CNPJ n. ________________________________ sediada (Endereço Completo), declara sob as

penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

__________________________________________

Local e Data

__________________________________________

[Nome do Representante Legal da Empresa] RG / Cargo / Telefone

OBSERVAÇÕES:

1: Esta declaração deverá ser juntamente com o envelope I de habilitação, ou seja, o fornecedor no momento da

apresentação dos documentos de habilitação, também enviará a referida declaração, a qual será analisada pela

Comissão na fase de habilitação.

Anexo III

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

(MODELO)

À

Comissão de Licitação da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire

Licitação da Cantina

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob n°. _________________________________________ , por intermédio de seu

representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n.

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF N°. [Número do CPF], DECLARA para fins do disposto da Lei n°.

9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXI, do art. 7°, da Constituição

Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

dos 14 (quatorze) anos.

_________________________________________

Local e Data

_________________________________________

[Nome de Representante Legal da Empresa] RG / Cargo / Telefone

Anexo IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Comissão de Licitação da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire

Licitação da Cantina

PROPOSTA DE OFERTA

_______________________________________________________________________________

(NOME DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA),

CPF/CNPJ N. _____________________________________________________________________

Sediada (Endereço Completo) _______________________________________________________

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). ___________________________________,

portador (a) da Carteira de Identidade n. ______________________________________________

e do CPF n. ____________________________________________, PROPÕE ao C.E.E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire, o

valor abaixo referentes à concessão a título oneroso de espaço físico finalizando a exploração de serviços

de Cantina:

Valor Mensal

R$

Valor da proposta por extenso: R$ _____________________________________________________

Declaramos, outrossim: Que concordamos totalmente com as condições estipuladas no Edital de Licitação e seus

Anexos

Esta Proposta Terá Validade de 60 (sessenta) a contar da data de hoje, Caso seja vitorioso, estou de Acordo com

o Termo de Permissão de Uso.

Porto Velho/RO, ___ de ________________ de 2025.

____________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA/PESSOA FISICA (Nome, assinatura, carimbo)

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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ANEXO V

NORMAS PARA FUNCIONAMENTO DE CANTINAS ESCOLARES

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Professor Orlando Freire

A necessidade de assegurar aos alunos proteção contra práticas de fornecimento de produtos e serviços

considerados perigosos ou nocivos à saúde, na medida em que contribuem para o desequilíbrio e para o aumento de

patologias ligadas à alimentação;

Art. 1° - Cantina Escolar é uma dependência, dentro do estabelecimento de ensino, destinada a fornecer serviços

de alimentação a alunos, professores e demais funcionários mediante pagamento.

§ 1° - A existência de Cantina Escolar dependerá de ato discricionário do Presidente do Conselho Escolar da

Escola:

§ 2o - Cabe ao Conselho Escolar da Escola a administração direta ou indireta da Cantina Escolar.

§ 3° - O espaço físico destinado ao funcionamento da Cantina Escolar deverá atender às necessidade do serviço

e estar de acordo com as especificações da Edificação Escolar estabelecidas pela FDE - Fundação para o

Desenvolvimento da Educação.

Art. 2° - A Cantina Escolar não prejudicará o Programa de Alimentação Escolar, nos turnos em que ele ocorre,

nem a ele se sobreporá, devendo ambos integrar esforços para o desenvolvimento de hábitos saudáveis de

alimentação.

Art. 3° - A administração direta ou indireta da Cantina Escolar pelo Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Orlando Freire, deverá:

I- Observar as condições de higiene e saneamento;

Il - Fiscalizar as condições de armazenamento e exposição de alimentos fornecidos;

IIl - Sugerir o fornecimento de produtos alimentares saudáveis;

VI - Controlar os preços dos produtos;

V - Exigir vestuário adequado dos funcionários que elaboram e fornecem produtos aos alunos;

VI - Fiscalizar as condições e itens de segurança (fornecimento de gás, água, ventilação, etc.), aparelhos

eletroeletrônicos e outros.

Art. 4° - É expressamente proibida a comercialização, pela Cantina Escolar, de produtos prejudiciais à saúde e

que não ofereçam condições nutricionais e higiênico-sanitárias e outros problemas de saúde causados por hábitos

incorretos de alimentação, em especial:

I- Bebida Alcoólica;

I - Tabaco:

I - Medicamento ou produto químico-farmacêutico.

Art. 5° - Fica permitida a comercialização dos seguintes alimentos, visando aquisição de hábitos alimentares

saudáveis para melhoria da qualidade de vida:

1- Frutas, legumes e verduras;

Il - Sanduíches, pães, bolos, tortas e salgados e doces assados ou naturais: esfirra aberta ou fechada, coxinhas

assadas, pão de batata, enroladinho, torta, pastel de forno, fogazza assada, entre outros produtos similares;

I - Produtos a base de fibras: barras de cereais, cereais matinais, arroz integral, pães, bolos, tortas, biscoitos, etc;

IV- Suco de polpa de fruta ou natural;

V - Bebidas lácteas: sabor chocolate, morango, coco, cappuccino, aveia, vitamina de frutas, entre outros

produtos similares;

VI - Bebidas ou alimentos à base de extratos ou fermentados (soja, leite, entre outros).

Art. 6° - A não observância do disposto nesta Portaria sujeita o infrator às sanções administrativas, civis e

criminais previstas na legislação em vigor.

Art. 7° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 26 de Junho de 2025.

ANDERSON GOMES DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire

Diretor da EEEFM Professor Orlando Freire

Protocolo 0061574445

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 07/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEFM TUPÃ

CONTRATADA:MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 1.871,81 (um mil oitocentos e setenta e um reais e oitenta e um centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI

MARIZA DE SOUZA OLIVEIRA

Protocolo 0061521595

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEFM TUPÃ

CONTRATADA:SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA-EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 9.188,16 (nove mil cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025.

ASSINAM: ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI

DOMINGOS BAENA SANCHES

Protocolo 0061521287

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEFM TUPÃ

CONTRATADA:MONTEIRO COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 27.743.468/0001/22

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 2.225,93 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI

RAFAELNASCIMENTO MONTEIRO

Protocolo 0061525660

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União.
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CONTRATADA: Supermercado Campinense

CNPJ DA CONTRATADA: 14.207.668/0001-19

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de material de Limpeza para a EEEM Joaquim de

Lima Avelino.

VALOR: R$ 10.553,05 (dez mil quinhentos e cinquenta e três reais e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 365 dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025

ASSINAM:

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Wagner dos Reis

Representante da Empresa

Protocolo 0061568624

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2025 (0061421496), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0061190406), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:

Ordem
Proponente

Interessado
Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1

SUPERMERCADO

CAMPINENESE

CNPJ Nº

14.207.668/0001-

19

Sabão em pó 400 g, Papel higiênico pacote com

12 unidades com 60 metros, Rodo grande 40

cm, Vassoura de nylon 1ª qualidade,  Esponja de

limpeza (louça)  unidades dupla face, Pano para

limpeza de chão, Água sanitária cx. com 12

unid., Limpador multiuso, Luva para cozinha

descartável,  Copo descartável  180 ml caixa

com 25 pacotes, Odorizador de ambientes 360

ml

R$ 10.553,05 Habilitado

2

M de Freitas

CNPJ Nº

09.040.010/0001-

25

Saco de lixo 100 litros pct com 5 unid.

reforçado, Saco de lixo 50 litros pct com 10

unid. reforçado, Saco de lixo 30 litros pct com

10 unid. reforçado, Desinfetante cx com 24

unid. 500 ml, Detergente cx. com 24 unid. 500

ml,  Esponja de aço fardo com 20 unid., Toca

para cozinha descartável, Luva de limpeza látex,

Odorizador de ambiente, Bota de borracha

39/40 e 41/42

R$ 6.369,30 Habilitado

3

MVF COMÉRCIO

LTDA CNPJ Nº

27459192/0001-

55

Sem itens vencedores R$ 0,00 Habilitado

Valor Total R$ 16.922,35  

Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de junho de 2025

Jadercy Carolino de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061573693
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Portaria nº 6968 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e Documento de Formalização de Demanda - DFD 290 (0061336073).

Art. 1º Instituir a Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças do software Projetos Autodesk -

Architecture Engineering Construction Collection IC Commercial New Single-user ELD 3-Yerars

Subscription Win, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para atendimento das necessidades da Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão de Estudo Técnico

Preliminar - CETP:

SETOR NOME MATRÍCULA

COMISSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CETP/CAD ANA LUIZA PEREIRA PINTO ******652

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS-

GPCS/CAD

JULIMARA VALÉRIA COURINOS LIMA

DA SILVA
******335

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - COTIC
WANDERLEI FERREIRA LEITE ******636

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS ESCOLARES -

COINFRA
SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO ******131

GERÊNCIA DE PROJETOS E OBRAS ESCOLARES - GPOE JUNIOR BARBOZA DA SILVA ******752

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 290 (0061336073) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021 e Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que

regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado

de Rondônia; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento

dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 15 (quinze) dias úteis a partir da data de

publicação da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e procedimentos subsequentes, nos moldes da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061537759

Portaria nº 524 de 11 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.112428/2022-08.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SIRANI MENDES DE SOUZA , matrícula 300124479, pertencente ao Quadro
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Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 01/07/2013 a

01/07/2018.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035043654

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL Nº 1/2025/SUPERRDMGAB-GAPERF

O Estado de Rondônia por intermédio da Secretaria de Estado de Educação SEDUC/RO, pessoa jurídica de

direito público, com sede no Palácio Rio Guaporé, Rua: Padre Chiquinho; Bairro: Pedrinhas, s/n, CEP nº 76.811-468,

Porto Velho, inscrita no CNPJ sob nº 0456453.0001/13, por intermédio da SRE/SEDUC/ROLIM DE MOURA representado

neste ato pela Sr.ª RITA DE CÁSSIA DE SOUZA CABRAL DEGAM, Superintendente Regional de Educação, no uso

de suas prerrogativas legais, e pelo presidente da Comissão de Cadastramento de Empresas Fornecedoras dos

Produtos da Merenda Escolar representado pela Sr.ª Deborah Leiliany Alves Gonçalves no uso de suas

atribuições, torna público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do resultado da CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA

Nº 1/2025, cujo objetivo é o fornecimento de Gêneros Alimentícios, diretamente da Agricultura familiar e

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, em âmbito Local e Estadual, para o ano de 2024, conforme

quantidades, condições e exigências estabelecidas no edital e projeto de vendas apresentados e ata da

chamadaconforme Processo Administrativo nº 0029.018481/2025-58 que dispõe a aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar para atender Escolas Estaduais de Rolim de Moura/ Santa Luzia

D'Oeste/ Castanheiras/ Nova Brasilândia D’Oeste e Novo Horizonte Do Oeste na alimentação escolar

com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução CD/FNDE n.º 06/2020 de 08 de maio

de 2020.

Rolim de Moura, 01 de Maio de 2025.

Deborah Leiliany Alves Gonçalves

Presidente da Comissão de Cadastramento

Rita de Cássia de Souza Cabral Degam

Superintendente Regional de Educação

Protocolo 0060676356

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel

Bandeira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos,

e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0061334615), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061462834) e o Resultado da Análise (ID 0061471015),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01
Zampieron Comércio de GLP LTDA CNPJ:

31.399.356/0002-54

Gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) -

botija de 13kg

R$

4.788,00

Valor total R$

R$

4.788,00

Colorado do Oeste/RO, 26 de Junho de 2025.

TÂNIA T. FIAMETTI
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061471144

Portaria nº 4017 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001900/2025-12,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SOCORRO HELENI VELASQUES GONCALVES FERREIRA LIMA, matrícula

XXXXXX360, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 20, no período já adquirido e não gozado, referente ao

1º quinquênio de 20/07/2017 a 20/02/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909373

Portaria nº 3506 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.112428/2022-08,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SIRANI MENDES DE SOUZA, matrícula XXXXXX479, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/07/2018

a 02/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512086

Portaria nº 3598 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.587965/2021-19,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SIMONE PINHO DOS SANTOS, matrícula XXXXXX662, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo
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de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 23/07/2018

a 23/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058565060

Portaria nº 3237 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.496072/2021-65,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SILVIO CORREA DA SILVA, matrícula XXXXXX942, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 19/07/2017 a

19/02/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321434

Portaria nº 3703 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.512702/2021-56,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SILVINA MARIA DE ALENCAR, matrícula XXXXXX847, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 28/11/2017

a 28/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628537

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 2731 - PROAFI ESCOLA REGULAR/2025

PROCESSO SEI Nº0029.027911/2025-22

Objeto: Contratação de Empresa especializada em desinsetização e controle preventivo e corretivo integrado de

infestações de animais sinantrópicos rasteiros e aracnídeos (lacraia, mosquitos, baratas, formigas, pulgas, traças,
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aranhas e carrapatos, aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta, em observância

as normas reguladoras da ANVISA com o fornecimento de todo material necessário à adequada prestação de

serviços (isca, equipamentos, ferramentas EPI´s, uniformes, etc), para atendimento demanda da EEEFM Paulo de

Assis Ribeiro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 03/07/2025

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo

de Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade

Executora, aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação de Empresa especializada em

desinsetização e controle preventivo e corretivo integrado de infestações de animais sinantrópicos rasteiros e

aracnídeos (lacraia, mosquitos, baratas, formigas, pulgas, traças, aranhas e carrapatos, aplicação controlada e

adequada de forma segura e ambientalmente correta, em observância as normas reguladoras da ANVISA com o

fornecimento de todo material necessário à adequada prestação de serviços (isca, equipamentos, ferramentas EPI´s,

uniformes, etc), nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, com recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de Empresa especializada em desinsetização e controle preventivo e corretivo

integrado de infestações de animais sinantrópicos rasteiros e aracnídeos (lacraia, mosquitos, baratas, formigas,

pulgas, traças, aranhas e carrapatos, aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta,

em observância as normas reguladoras da ANVISA com o fornecimento de todo material necessário à adequada

prestação de serviços (isca, equipamentos, ferramentas EPI´s, uniformes, etc), considerando o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0060353496) e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos

exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar

dentro do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 03/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0060353496);

- Minuta do Contrato (0060353499).

Colorado do Oeste - RO, 26 de junho de 2025,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 265 de 07 de janeiro de 2025

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060353501

EXTRATO

CONTRATO Nº003/PEALE/2025/SEDUC-EEEFMPAR-DIR

CONTRATANTE: Conselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro

CONTRATADA: M D SANTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA:01.190.092/0001-82

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios para para a preparação e oferta da

merenda aos alunos desta Unidade Escolar, conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação nº 2827 - PEALE/2025 e anexos.

VALOR: R$:12.438,63 (doze mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos)
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VIGÊNCIA: 31/03/2026, iniciando na data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025

ASSINAM: ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI pelo Contratante e DAVI SALVADOR DOS SANTOS, pela Contratada.

Protocolo 0061575859

Portaria nº 3354 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.063291/2024-12

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ZENI MARIA PEREIRA, matrícula XXXXXX912, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico(a) Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017

a 06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413701

Portaria nº 6990 de 25 de junho de 2025

Homologa o Regimento Escolar da EscolaEstadual de Ensino
Fundamental Professora Margarida Custódio de Souza,

localizada no município de Ouro Preto do Oeste -RO, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução n. 435/08-CEE/RO, Resolução

n.1.274/2020-CEE/RO, e Portaria n. 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Professora Margarida Custódio de Souza,

localizada no município de Ouro Preto do Oeste -RO - RO.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência de Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Tornam-se sem efeito a Portaria nº 4921 de 10 de dezembro de 2018, publicado no DOE nº 228do dia

13/12/2018e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061554939

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº
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002/2025 (ID 0061421496), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061190406) e o Resultado

da Análise (ID 0061573693), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

SUPERMERCADO

CAMPINENESE

CNPJ Nº

14.207.668/0001-

19

Sabão em pó 400 g, Papel higiênico pacote com 12 unidades com 60 metros,

Rodo grande 40 cm, Vassoura de nylon 1ª qualidade,Esponja de limpeza

(louça)unidades dupla face, Pano para limpeza de chão, Água sanitária cx. com

12 unid., Limpador multiuso, Luva para cozinha descartável,Copo

descartável180 ml caixa com 25 pacotes, Odorizador de ambientes 360 ml

R$

10.553,05

Valor Total
R$

10.553,05

Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de junho 2025

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0061575823

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Castro Alves, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3247 ID

(0061098293), o Quadro Comparativo de Análise Objetiva de Propostas ID (0061429253) e o Resultado da Análise ID

(0061431200), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
RC ASSESSORIA

CONTABIL LTDA.
- -

2

SOLUÇÃO CONTABIL

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

Dedetização, desratização, manejo de pombos e controle de outras pragas,

com entrega de certificação ou declaração dos serviços e data de validade

de 6 meses cada serviço.

R$

2.500,00

3

ROCHA INTELIGENCIA

CONTABIL E

INOVAÇÃO LTDA

-

Valor Total R$2.500,00

Cerejeiras/RO, 26 de junho de 2025.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061481591

Portaria nº 6955 de 25 de junho de 2025

Homologa o Regimento Escolar da EscolaEstadual de Ensino
Fundamental e Médio Maria de Matos e Silva , localizada no

município de Ouro Preto do Oeste, Distrito de Rondominas -RO, e
dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução n. 435/08-CEE/RO, Resolução

n.1.274/2020-CEE/RO, e Portaria n. 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Maria de Matos e Silva

, localizada no município de e Ouro Preto do Oeste, Distrito de Rondominas -RO .

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência de Regional de Educação.
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§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Tornam-se sem efeito a Portaria nº 4344 de 24 de novembro de 2015, publicado no DOE n° 2833 do dia

01/12/2015e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061528090

Portaria nº 3365 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.588529/2021-67

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) WELLINGTON GONCALVES DIAS, matrícula XXXXXX996, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2° quinquênio de 17/07/2018

a 17/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058414252

Portaria nº 3239 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.113719/2020-43,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) WANILSON NEILE MENDES, matrícula XXXXXX302 pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/08/2018

a 01/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321436

Portaria nº 3291 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.543184/2021-12,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) WALTEMIR PEREIRA GOMES, matrícula XXXXXX731, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 10/01/2018

a 10/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352689

Portaria nº 3696 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.081721/2022-16,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VIVIANI APARECIDA LEOPOLDO BERTAO SANTOS, matrícula

XXXXXX909, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao

2º quinquênio de 13/09/2016 a 13/04/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628522

Portaria nº 6960 de 25 de junho de 2025

Homologa o Regimento Escolar da EscolaEstadual de Ensino
Fundamental e Médio Altamir Billy Soares, localizada no

município de Urupá-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/08-CEE/RO, Resolução nº

1.274/2020-CEE/RO, e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Altamir Billy Soares,

localizada no município de Urupá- RO.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência de Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.
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Art. 3º Tornam-se sem efeito a Portaria nº 448/2018/SEDUC-GCAE Porto Velho, 19 de fevereiro de 2018, publicado

no DOE nº 038do dia 28/02/2018 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061532835

Portaria nº 6977 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e Documento de Formalização de Demanda - DFD 287 (0061223171).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

contratação de empresa especializada em produção audiovisual com gravação, transmissão online de

conteúdo educacional para atendimento das Unidades escolares da Mediação Tecnológica no Estado de

Rondônia. A prestação inclui o fornecimento de equipamentos técnicos e profissionais qualificados, em local

previamente definido pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia (SEDUC-RO), para a operacionalização de

cinco (5) estúdios de TV, voltados à produção educacional para o 1ª 2ª e 3ª Séries/Anos do Ensino Médio.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão de Estudo Técnico

Preliminar - CETP:

SETOR NOME MATRÍCULA

COMISSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CETP/CAD POLLIANE QUEIROZ RAVANI ******596

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS

- GPCS/CAD
AYLLA ROKXANA TRAJANO PEREIRA ******959

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS

- GPCS/CAD

JULIMARA VALÉRIA COURINOS LIMA

DA SILVA
******335

COORDENADORIA DE MÍDIAS EDUCACIONAIS - CME ROGÉRIO CAJUEIRO DA SILVA ******395

COORDENADORIA DE MÍDIAS EDUCACIONAIS - CME LAÍSSA DE PAULA BATISTA TEIXEIRA ******969

COORDENADORIA DE MÍDIAS EDUCACIONAIS - CME TÁBITA MACIEL AMORIM ******103

COORDENADORIA DE MÍDIAS EDUCACIONAIS - CME SILVIO JOSÉ MENEZES DOS SANTOS ******929

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 287 (0061223171       ) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021 e Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que

regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado

de Rondônia; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento

dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 15 (quinze) dias úteis a partir da data de

publicação da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e procedimentos subsequentes, nos moldes da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0061541762

Portaria nº 3429 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.541001/2021-24,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDOMIRO DE JESUS GONCALVES, matrícula XXXXXX621, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

06/08/2016 a 06/03/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465652

Portaria nº 3975 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.081385/2022-01,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDECI DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula XXXXXX107, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

02/11/2017 a 02/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858897

Portaria nº 4027 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.594316/2021-74,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VAGNEIA LIMA COSTA, matrícula XXXXXX833, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 09/08/2018 a

09/03/2025.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 520



Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909384

Portaria nº 3961 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.005989/2025-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) TEREZA SCHATZ, matrícula XXXXXX619, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º e 4º quinquênio de

04/05/2007 a 04/05/2012 e 05/05/2012 a 05/05/2017, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858881

Portaria nº 3986 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.512813/2021-62,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) TEREZA DE BRITO CANGIRANA, matrícula XXXXXX288, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 18/11/2015

a 18/06/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858908

Portaria nº 3614 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.107743/2022-13,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) TERESA OLIOSI BARBOSA, matrícula XXXXXX960, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017 a

06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058569537

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3073 (0060856744), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (0060856745) e o Resultado da Análise (0060856746), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

2
ESSENCIAL COMERCIO DE GLP E ALIMENTOS LTDA - CNPJ:

23.643.204/0002-27

Gás engarrafado (recarga de gás de

cozinha).

R$

5.600,00

Valor Total
R$

5.600,00

Corumbiara/RO, 26 de junho de 2025.

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060856748

Notificação nº 6/2025/SEDUC-EEEFMAAVHA

ATRASO DE ENTREGA DA MERCADORIA

A Senhora

CAROLINA DA ROCHA SANCHES

CPF 006.***.***-40

Representante Legal da FENIX GRILL LTDA-ME

sede Av. dos Imigrantes nº 1654, Bairro CTG , cep: 76.970-000, município de Pimenta Bueno/RO.

A Presidente do Conselho Escolar Álvares de Azevedo informa que:

Considerando os termos do Edital, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90522/2024/SUPEL/RO referente à Aquisição

de Gêneros Alimentícios para a confecção da Alimentação Escolar, em conformidade com as Leis Federais nº

10.520/02 e nº 8.666/93; 14.133/21 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com

Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011, n° 18.340/2013, n° 24.082/2019, n° 25.969/2021, n° 25.829/2021,

e n°21.675/2017, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais

legislações vigentes, tendo como interessada a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, a qual esta empresa

configura como uma das fornecedoras registradas.

Considerando o artigo 8.2.1 8.2.3. do Termo de Referência – Anexo I, o qual trata sobre o prazo para entrega (O

prazo de entrega será Semanal/Quinzenal após o pedido de fornecimento ou conforme o cronograma de cada

escola, sendo o horário da entrega das 7h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min).

Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme consta a solicitação realizada pela ORDEM

DE FORNECIMENTO Nº 7522 (ID 0061290054), datada do dia de 17 de junho de 2025 e com assinatura datada

do mesmo dia, (FALTANDO A ENTREGA DA CARNE EM CUBOS, CARNE MOÍDA,COXA DE FRANGO E

SOBRECOXA DE FRANGO) por se tratar de uma Instituição Educacional de Regime Regular, tendo que realizar a

merenda escolar nos períodos: matutino, vespertino e noturno e o principal produto ser a “carne” acaba criando
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grandes transtornos no cumprimento de nosso cardápio. Desde a formalização do processo da aquisição, ocorreram

algumas tentativas de conversa via telefone e via whatsApp desde o dia 14/05/2025 até o dia 02/06/2025 todas sem

sucesso ou resposta. No dia 05/06/2025 a empresa entrou em contato para a assinatura do contrato. No dia

17/06/2025 novamente entrou em contato afirmando a entrega da mercadoria para o dia 23/06/2025 e até o

momento não foi cumprido o combinado.

Considerando que o descumprimento, total ou parcial do Contrato/ARP, acarreta a desclassificação da

empresa, com as consequências previstas no edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem civil,

administrativa e fiscal, além de outras sanções previstas.

RESOLVE NOTIFICAR a empresa FENIX GRILL LTDA-ME sede Av. dos Imigrantes nº 1654, Bairro CTG , cep:

76.970-000, município de Pimenta Bueno/RO.

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ÁLVARES DE AZEVEDO

localizada na AVENIDA LIBERDADE, nº 3950, Bairro CENTRO - Vilhena - RO, doravante denominada CONTRATANTE,

representada neste ato pela Sra. LIA CRISTINA DO PRADO, brasileira, convivente - união estável), professora,

portadora do RG nº 453*** – SSP/RO, e do CPF nº ***.063.282-** para que cumpra o objeto do contrato no prazo

máximo de 03 (Três) dias úteis, à contar do recebimento desta notificação, sob pena de aplicação das sanções legais

cabíveis.

A ausência ou desconformidade com o cronograma de entrega estabelecido no contrato com a escola, será de

inteira responsabilidade do produtor/Agricultores/Cooperativas/Associações vencedores.

Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será solicitado a tomada de providências e imediatamente

aberto o processo de apuração de inidoneidade da referida empresa para contratar com a Administração Pública.

Vilhena - RO , 26 de junho de 2025.

LIA CRISTINA DO PRADO

Diretora/Presidente

Conselho Escolar Álvares de Azevedo

Protocolo 0061572483

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033435/2025-89

Objeto: Serviço de Apoio Administrativo Técnico e Operacional ( Poda de árvores).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado na Rua Ipê, Nº 1694, Bairro

Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Serviço de Apoio Administrativo Técnico e Operacional( Poda de

árvores), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº 1694, Bairro Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Apoio Administrativo Técnico

e Operacional ( Poda de árvores), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id 0061372850.

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061372851

Portaria nº 3607 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001415/2025-49,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SUELEN MARINHO DOS SANTOS, matrícula XXXXXX764, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênio de

30/09/2011 a 30/09/2016 e 01/10/2016 a 01/05/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058569530

Portaria nº 3226 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.585009/2021-01,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SUELI SOUZA MENDES, matrícula XXXXXX346, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 28/06/2018 a

28/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321423

Portaria nº 3769 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.061538/2022-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SOLANGE ROCHA PAMPLONA, matrícula XXXXXX116, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 01/03/2017

a 01/10/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698513

Portaria nº 3672 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.072723/2024-78,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SOLANGE MARIA DE ALENCAR, matrícula XXXXXX850, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 24/05/2018

a 24/12/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058616311

Portaria nº 4037 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.376657/2021-60

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SOELI FAGUNDES DE ALMEIDA MERCES, matrícula XXXXXX953,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º

quinquênio de 24/05/2018 a 24/12/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0058909396

Portaria nº 3312 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002665/2025-04,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SOELI DA LUZ SOUZA DE ASSIS, matrícula XXXXXX726, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/07/2018

a 02/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368802

Portaria nº 6832 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondôni e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Memorando n. 60/2025/SEDUC-NURED(0061205811), inserido no processo 0029.074000/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2024, de Débora Lucia

Raposo da Silva, Secretária Adjunta de Estado da Educação, matrícula ******056, lotado na SEDUC-GAB, para gozo

no período de 30 a 4/7/2025, tendo em vista que, por interesse da administração pública, não foi possível ser

usufruído pelo servidor na época estabelecida pelo Decreto n. 29.324 de 26/7/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0061393114

Portaria nº 7804 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.499539/2021-29.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) NEUZELI MARIA NICOLINI, matrícula 300028069, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º,2º,3º e 4º quinquênios de 02/02/1998 a

02/02/2003, 03/02/2003 a 03/02/2008,04/02/2008 a 04/02/2013 e 05/02/2013 a 05/02/2018,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e
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Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982400

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Vieira de Melo(Educação e

Progresso)

CONTRATADA:R.DONEDA

CNPJ DA CONTRATADA: 12.216.554/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha botija de

13kg).

VALOR: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2025 a 28/02/2026

ASSINAM: Maria D'Ajuda dos Santos Souza .

Protocolo 0061565543

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 2760/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.028217/2025-22

Objeto: Gêneros Alimentícios .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque , C.N.P.J nº 01.551.491/0001-21 localizado na

Avenida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Nº 1800, centro - Corumbiara/RO - 76.995000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar,AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:Gêneros Alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico saoroque@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereçoAvenida

Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Nº 1800,centro - Corumbiara/RO - 76.995000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail saoroque@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail sao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025 - A unidade executora
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deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental São Roque, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0060410384)

Anexo II - Minuta do Contrato (0060410385)

Corumbiara/RO, 26 de junho de 2025.

Maria Ivanete Oliveira dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060410386

Notificação nº 1/2025/SEDUC-EEEFMPCER-DIR

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto da EEEFM Planalto, vem através

deste, NOTIFICAR a Empresa COOPFISH - Cooperativa Fish & Produtos Agrícolas do Estado de Rondônia, CNPJ:

46.685.182/0001-82, situado à Rod BR 364, KM 8, s/n, área Rural de Ji-Paraná - RO, representada neste ato pelo Sr.

Paulo Roberto Fernandes Alvim de Souza, inscrito no CPF sob n.º *.638.972-** pelo não cumprimento do Contrato nº

02/2025, ID (0060230167), assinado no dia 16/05/2025, onde até o momento não realizou a entrega do produto

alimentício da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar: PEIXE CONGELADO, FILÉ DE PIRARUCU IN NATURA,

após a emissão e envio da Ordem de Fornecimento (0060386663). Assim sendo, aguardamos resposta formal da

referida Empresa sobre o cumprimento contratual, visto que o produto alimentício faz parte do Cardápio Escolar.

Cabixi, 26 de junho de 2025.

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0061577119

Portaria nº 8998 de 27 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.557272/2021-00.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALQUIRIA COLOMBO, matrícula 300023534, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º e 4º quinquênios de 12/04/2007 à 12/04/2012

e 13/04/2012 a 13/04/2017, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031635441

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

CONTRATADA: M J COUTINHO RAASCH LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 31.832.765/0001-11

OBJETO: Recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) botija de 13 kg.

VALOR: R$ 1.960,00 ( Mil e Novecentos e Sessenta reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias)

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

ASSINAM: Fernando Maria Duarte/ José Coutinho Raasch

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO

Protocolo 0060695426

Portaria nº 2698 de 28 de fevereiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.001926/2025-31,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANESSA REPESSOLD DOS SANTOS, matrícula XXXXXX521, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

11/07/2018 a 11/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0057855330

Portaria nº 3782 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.536305/2021-70,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANESSA DE LIMA SILVA, matrícula XXXXXX887, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 18/05/2017 a

18/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698539

Portaria nº 3657 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.003291/2025-36,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANESSA DA SILVA PACHECO FOLADOR, matrícula XXXXXX569,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 05/11/2013 a 05/11/2018.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615681

Portaria nº 3513 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.414234/2021-55,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANDERLEIA GALLINA, matrícula XXXXXX583, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de
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Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/02/2018 a

06/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512093

Portaria nº 3230 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.557272/2021-00,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALQUIRIA COLOMBO, matrícula XXXXXX534, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/06/2018 a

14/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321427

Portaria nº 3801 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002100/2025-19,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, matrícula XXXXXX088, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de

17/07/2014 a 17/07/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058707548

Portaria nº 3690 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.023071/2024-48,
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R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANDERLANI TETZNER, matrícula XXXXXX480, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 05/04/2017 a

05/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628516

Portaria nº 3977 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.076417/2022-49,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANDA MARTINS BORGES, matrícula XXXXXX445, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 01/12/2017 a

01/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858899

Portaria nº 3326 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.512335/2021-91,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALTER FERREIRA DUARTE, matrícula XXXXXX046, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º quinquênios de

20/05/2009 a 20/05/2014 e 21/05/2014 a 21/05/2019, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368816

Portaria nº 3284 de 18 de março de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.082596/2022-53,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VALMIRA RODRIGUES DOS SANTOS SANTANA, matrícula XXXXXX574,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 17/03/2016 a 17/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352677

ERRATA

Aviso

CONSELHO ESCOLAR OSWALDO PIANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033264/2025-98

Onde se lê:

Objeto: Aquisição de Freezer duas portas capacidade 534 litros

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/06/2025 a 26/06/2025 até as 12 horas.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem no prazo de 23/06/2025 a 26/06/2025 até as

12 horas, pelo endereço eletrônico eoswaldopiana@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço, Av. Capitão Silvio nº 647, Bairro, Cristo Rei, Seringueiras-RO, CEP:76.934-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

e

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eoswaldopiana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

e

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eoswaldopiana@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/06/2025 a 26/06/2025 até

12 horas, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

Leia - se:

Objeto: Aquisição de Freezer duas portas capacidade 534 litros

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/06/2025 a 30/06/2025 até as 08 horas.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem no prazo de 23/06/2025 a 30/06/2025 até as

8 horas, pelo endereço eletrônico eoswaldopiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço, Av. Capitão Silvio nº 647, Bairro, Cristo Rei, Seringueiras-RO, CEP:76.934-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

e

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eoswaldopiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

e

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eoswaldopiana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/06/2025 a 30/06/2025 até 8

horas, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

Seringueiras - RO, 26 de junho de 2025.

Jucimarda Silva Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação

Danielli Perboni Campos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061574117

Portaria nº 5436 de 01 de junho de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.076417/2022-49.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANDA MARTINS BORGES , matrícula 300043445, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 30/11/2012 a

31/11/2017.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0029248847

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Vieira de

Melo( Educação e Progresso)

CONTRATADA: NOVALAR S.A

CNPJ DA CONTRATADA: 04.771.481/0001-90
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OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material Permanente( 01 Geladeira 01 Freezer

Horizontal) para melhorar a conservação da merenda escolar e proporcionar um ambiente escolar administrativo e

pedagógico, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 06/2025 e anexos.

VALOR: R$ 4.170,00 (Quatro mil cento e setenta reais).

VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/07/2025 30 dias.

DATA DA ASSINATURA:25/06/2025.

ASSINAM: Maria D'Ajuda dos Santos Souza – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM PEDRO VIEIRA DE MELO.

Protocolo 0061569623

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº05/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM Presidente Tancredo de Almeida Neves

CONTRATADA:COOPERATIVA DE PRODUÇÃO BENEFICIENTE ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE PRODUTORES

(COOPPORTO), inscrita no CNPJ/MF Nº 44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(Abóbora, Açafrão, Alface crespa, Alface lisa, Banana da terra, Cebolinha, Banana da prata, Cebolinha, Chicória,

Coentro, Colorau, Couve Manteiga, Goiaba, vermelha com casca, Laranja pêra, Limão tahiti, Mandioca, Melão, Milho

verde, Pimenta de cheiro, Pimentão Verde, Repolho branco, Tangerina Poncã, Tomate com semente, Vagem) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (Sessenta) dias, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº 001/2025/SUPERPVH,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 6.216,80( Seis mil, duzentos e dezesseis Reais e oitenta centavos).

PROCESSO: 0029.022002/2025-06

VIGÊNCIA: 60 dias

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2025

_Valnide Silva Meireles__________________

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Graciela Flores Lopes de Azevedo

Representante / Contratada

Protocolo 0060965669

EXTRATO

EXTRATO DO Contrato 04/2025 (0061227674)ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA/SEDUC-EEEFNSA

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF NOSSA SENHORA DO AMPARO INSCRITO NO CNPJ:

00.684.806/0001-46

CONTRATADA: ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ:

22.847.545/0001-70.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (Agrião, Arroz Agulhinha

(polido), Feijão Carioquinha, LEITE em pó integral sem lactose (lata ou pacote), Maçã nacional –

VERMELHA, Torrada Industrializada) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100

(cem) dias.

VALOR: R$ 5.207,00 (cinco mil duzentos e sete reais).

PROCESSO: 0029.029945/2025-51 (Compras: Dispensa)
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VIGÊNCIA: 100 (cem) dias

DATA DE ASSINATURA: 15/06/2025

Vanessa Lopes da Encarnação

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratada

Protocolo 0061579183

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90004/2025

Considerando o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico n. 90004/2025 (0061156941), Termo de Homologação

(0061156941) eDespacho SEDUC-GEA (0061152208) e demais documentos constantes no processo administrativo n.

0029.066017/2024-97, cujo objeto é o registro de preços para a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios

para confecção e oferta de alimentação escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino,

pertencente ao município de Alvorada do Oeste, jurisdicionado à Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná

- RO, contempladas no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório, a Secretária de Estado da Educação, torna

público aos interessados que HOMOLOGA e ADJUDICA o presente certame licitatório, com fundamento no inciso IV,

art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021, em favor das empresas: Monteiro Comércio de Gêneros Alimentícios

LTDA, CNPJ n. 27.743.468/0001-22, vencedora do Lote 01 (itens 1 a 21), no valor de R$ 300.523,77 (trezentos mil

quinhentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos); M S Distribuidora e Serviços LTDA, CNPJ n.

51.713.456/0001-30, vencedora dos Lote 02 (itens 22 a 30), Lote 03 (itens 31 a 45)e Lote 05 (51 a 55), no valor de R$

706.618,89 (setecentos e seis mil seiscentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos); Fenix Grill LTDA, CNPJ n.

13.504.249/0001-86, vencedora do Lote 04 (itens 46 a 50), no valor de R$ 439.923,29 (quatrocentos e trinta e nove

mil novecentos e vinte e três reais e vinte e nove centavos); e R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ

24.900.336/0001-79, vencedora do Lote 06 (itens 56 e 57) e Lote 07 (itens 58 a 63), no valor de R$ 72.364,37

(setenta e dois mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos), perfazendo o valor total global de R$

1.519.430,32 (um milhão, quinhentos e dezenove mil quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos), sendo as

propostas mais vantajosas à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061268374

Portaria nº 3783 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.519050/2021-81,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RIZIELY MOREIRA MAGESKY, matrícula XXXXXX984, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 09/12/2017

a 09/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698541

Portaria nº 336 de 12 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.519050/2021-81.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a)RIZIELY MOREIRA MAGESKY, matrícula 300073984, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/CRE Rolim

de Moura, cargo Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

06/12/2012 a 05/12/2017.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023412525

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MAJOR GUAPINDAIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033649/2025-55

Objeto: Demolição e construção dos banheiros, vestiário e palco da quadra poliesportiva

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26.06.2025 a 07.07.2025

O Conselho Escolar E.E.E.M Major Guapindaia, inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00, Localizada na R. Padre

Chiquinho, 2375 - São João Bosco, 76848-000, Porto Velho/RO, doravante denominado(a) Unidade Executora, torna

público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento simplificado de contratação, no âmbito do

Termo de Fomento Nº FOM Nº 105/2025/PGE-SEDUC 0058836213, respeitando os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo, bem como as

boas práticas de contratação.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e, no prazo de 26.06.2025 a 07.07.2025, entregue

diretamente à unidade executora no endereço R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, 76848-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Constitui objeto desta contratação a: Demolição e construção dos banheiros, vestiário e palco da quadra

poliesportiva.

1.2 O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso e na legislação aplicável, poderão

participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - As empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução;

V - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com o Conselho

Escolar E.E.E.M Major Guapindaia, inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00;

2.3 As propostas de preços deverão estar acompanhadas da documentação de habilitação, sob pena de

desclassificação.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Todos os documentos relativo à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser apresentados em envelopes

fechados, preferencialmente com fita adesiva transparente sobre o fecho e, rubricados no fecho.

No sobrescrito de cada envelope a proponente mencionará:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao Conselho Escolar Conselho Escolar E.E.E.M Major Guapindaia.

Rua R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco.

CEP: 76848-000; Porto Velho – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.033649/2025-55

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Ao Conselho Escolar Conselho Escolar E.E.E.M Major Guapindaia.

Rua R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco.

CEP: 76848-000; Porto Velho – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.033649/2025-55

SESSÃO DIA: 07.07.2025, ÀS 14:00 horas ( horário local)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01

Para a fase de habilitação da participante, deverá ser verificada a regularidade da empresa participante

solicitando os seguintes documentos, relativos a:

4.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) CNPJ

b) RG dos sócios;

c) Certidão Negativa do Tribunal Regional do Trabalho, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de Negativa,

quando couber;

d) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de

Negativa, quando couber;

e) Certidão Negativa de Débito CND, relativa à Seguridade Social INSS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito

de Negativa, quando couber,

f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais:

g) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais,

h) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União. podendo ser Certidão

Positiva com Efeito de Negativa, quando couber;

i) Certidão Negativa de Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e/ou Contratar com a Administração

Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011. (Emitir certidão
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negativa- CAGEFIMP - Portal da Transparência - transparencia.ro.gov.br)

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

g) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa, se

for o caso.

h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, рodendo ser

substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão

apresentar Atestado de Capacidade Técnica, (declaração ou certidão) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da contratação,

conforme o Art. 67, inciso I da Lei Federal N°. 14.133/2021;

A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica pertinente ao objeto a ser contratado, emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que em sua individualidade, contemplem que a empresa participante já

executou serviços similares de Implantação do objeto a ser contratado, observando as seguintes condições:

a) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade,

contemplem que a empresa participante prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto desta contratação.

O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de

emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade

expressa na unidade. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência para que sejam encaminhados em

conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho

acompanhados de editais da contratação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Presidente do Conselho os

solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do

Atestado.

Justificamos que não foi realizado o levantamento de item ou valor significativo, por se tratar de serviços comuns

de engenharia e de baixa complexidade, considerando que o quantitativo estimado é de simples execução, sendo que

tal exigência poderia limitar a competitividade.

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial - Lei nº11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência)

emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.
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a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, a Presidente verificará se a

empresa teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei

11.101/2005.

a.2) Caso a empresa participante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a

empresa será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a

empresa tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente,

para que a Presidente, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido (participantes constituídas a mais de um ano) ou

Capital Social (participantes constituídas a menos de um ano), não inferior a 2% (dois por cento) do valor estimado da

contratação que apresentar proposta.

c) Caso a empresa venha ofertar proposta para dois os mais itens, esta deverá comprovar que possui Patrimônio

Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentarem proposta. (DM - GCPCN

- TC 0284/2017)

4.5. DAS DECLARAÇÕES LEGAIS

Os documentos a serem apresentados a título de DECLARAÇÕES LEGAIS são os seguintes, podendo ser nos

modelos padrões da própria empresa:

a) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições,

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

c) que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no Aviso;

d) que inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão

contratante;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da contratação;

g) que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

h) que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

i) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em

outras normas específicas, quando cabíveis;

j) que cumpre com o disposto no art. 69, § 3°, Lei 14.133/2021, acompanhada da relação dos compromissos

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas

de contratos firmados ou que não possui contrato vigente;

I) no caso de Cooperativa: que atende ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A execução do Objeto, demonstrado através das planilhas, cronograma e projetos em anexo, deverão ser

executados em um terreno de propriedade do Estado, sendo oConselho Escolar E.E.E.M Major Guapindaia, inscrito no

CNPJ nº 05.789.045/0001-00, Localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, 76848-000, Porto Velho/RO.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE 02

Para a Proposta Comercial, exigir-se-á dos interessados o seguinte:

5.1. Carta endereçada ao Conselho Escolar, devidamente assinada pelo representante legal, em papel

timbrado da empresa, contendo: nome, endereço, número do Aviso de Contratação, relacionando ainda, os seguintes

itens:
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a. Preço global em valor numérico e por extenso;

b. Prazo de execução dos serviços;

c. Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias.

d. A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, onde

serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste certame.

5.2. Planilha Orçamentária baseada nos projetos, especificações e exigências constantes deste Aviso de

Contratação, constando:

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados;

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária, deverão estar computados BDI e

todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de instalações, depreciações, mão-de-

obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa

remuneração dos serviços;

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério do responsável pela contratação e surgindo

necessidade, ser solicitado ao proponente, o detalhamento específico do item, para melhor análise;

e) Será exigida das proponentes a apresentação:

e.1) Das composições unitárias de custos de todos os itens, cujo valor de cada item deverá ser idêntico ao

lançado na Planilha Orçamentária apresentada pela empresa; e

e.2) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele praticado pela

SEDUC que no caso em tela é de 22,88% (vinte e dois vírgula oitenta e oito por cento), os tributos IRPJ e CSLL não

devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de natureza direta e personalíssima.

f) As planilhas de preços e cronograma de execução do objeto desta contratação, constantes da proposta

comercial, deverão ser rubricadas/assinadas pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico

indicado pela empresa com registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando

o contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR.

f.1) As PROPONENTES deverão apresentar as PLANILHAS DE PREÇOS, em 02 (duas) vias, sendo uma original e

uma cópia em CD e/ou Pen Drive, gravadas na versão “Microsoft Office Excel – 97/2003”, para efeito de conferência

das propostas pela SEDUC-COINFRA, a ausência da cópia em CD e/ou Pen Drive não implica na desclassificação da

Proposta Comercial;

g) A exigência contida na alínea “e” sub alínea “e.1” desdeque apresentadas todas as composições não constitui

objeto de DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a proponente será convocada para realizar as correções

sob pena de preclusão. As correções não poderão ensejar alteração no valor original da Proposta.

5.3. Cronograma Físico-Financeiro

a) Distribuição das Etapas ou Serviços ao longo do prazo de Execução.

b) Valores da Etapa de Execução ao longo do tempo.

c) Percentuais Parciais e Percentuais Acumulados.

d) Acumulado Mensal e Acumulado Geral.

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

Encerrado o prazo para o recebimento das propostas, o Presidente do Conselho Escolar e seus membros

auxiliares procederão com a abertura do ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 02 -

PROPOSTA COMERCIAL, na presença dos representantes legais das empresas proponentes, às 08:30 horas ( horário

local) do dia 04.07.2025 ( horário local), no endereço na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, 76848-000, Porto

Velho/RO, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

a) Identificação pessoal dos representantes legais ou prepostos das empresas proponentes. Serão admitidos no

máximo 02 (dois) representantes por empresa;
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b) Não será permitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma

empresa no mesmo processo de contratação;

c) No momento da conferência dos envelopes, serão anunciadas as empresas participantes, com registro da

razão social, número do CNPJ e identificação dos respectivos representantes presentes;

d) A abertura dos envelopes será conduzida de forma transparente e imparcial, seguindo a ordem alfabética das

empresas proponentes, conforme indicado nos envelopes recebidos e registrados pela comissão na ata de abertura;

e) As propostas comerciais serão classificadas do menor para o maior preço, considerando os critérios definidos

no edital, com registro em quadro comparativo próprio;

f) As três primeiras colocadas na classificação das propostas terão sua documentação analisada pela equipe

técnica da Secretaria de Educação (SEDUC), que emitirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, parecer quanto à

regularidade da habilitação e à viabilidade da proposta apresentada;

g)Após a análise técnica, caberá à unidade escolar, por meio do Conselho Escolar, decidir pela proposta mais

vantajosa, que poderá ser:

I - a de menor valor; ou

II - aquela que apresentar, justificadamente, melhor qualidade técnica ou maior benefício;

h) A decisão será formalizada e divulgada publicamente, assegurando transparência ao resultado e à escolha da

empresa vencedora;

i) Em seguida, a unidade escolar dará prosseguimento à elaboração do contrato e do respectivo extrato, sendo

que somente o contrato será publicado no Diário Oficial do Estado. Após a assinatura contratual, a empresa será

convocada para início da execução do objeto.

7. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Após a abertura dos envelopes, as propostas serão classificadas em ordem crescente de valor global, do menor

para o maior, observando-se o critério de julgamento previamente estabelecido.

Concluída a etapa de classificação, a documentação referente à habilitação das três primeiras empresas

classificadas será encaminhada à Coordenadoria de Infraestrutura – COINFRA/SEDUC, que terá o prazo de até 05

(cinco) dias úteis para proceder à análise técnica e documental, emitindo parecer conclusivo quanto à regularidade

dos documentos de habilitação e viabilidade das propostas das proponentes.

A documentação será examinada quanto ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

II - Habilitação Jurídica;

III - Qualificação Técnica;

IV - Qualificação Econômico-Financeira;

V - Declarações legais;

VI - Viabilidade técnica das propostas.

Somente será declarada vencedora a empresa melhor classificada que atender integralmente a todos os

requisitos legais, técnicos e documentais exigidos. Em caso de inabilitação ou desclassificação da primeira colocada,

será analisada a proposta da segunda classificada, e assim sucessivamente, respeitando-se a ordem de classificação.

8. DO MATERIAL

A empresa CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os equipamentos,

ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou

de segunda mão, devendo a empresa CONTRATADA sempre empregar no serviço materiais novos e de boa qualidade

comprovada, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no presente

aviso, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.

Correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA os serviços e emprego de materiais, considerados de

péssima qualidade ou impróprios para a obra, pelos fiscais do Conselho Escolar, e Eng. portariado para fiscalização da
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obra. Caso haja impugnação de algum item, por parte da fiscalização, a empresa ficará obrigada a substituí-lo no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Serão de responsabilidade integral da empresa CONTRATADA, o transporte e o manuseio dos materiais utilizados

na execução dos serviços, até a entrega e aceitação final (recebimento definitivos) por parte do CONTRATANTE,

mediante prévia manifestação e aprovação da SEDUC-COINFRA.

9. DAS MEDIÇÕES

As medições realizadas conforme Cronograma Físico e Financeiro, acompanhada pela Comissão de Gestão e

Fiscalização da SEDUC-COINFRA e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa.

- Para tramitação das medições serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se segue:

Documentação obrigatória na primeira medição:

A liberação da primeira medição estará condicionada à apresentação dos seguintes documentos, em original ou

cópia autenticada, devidamente atualizados:

a) Comprovante de inscrição do contrato na Seguridade Social – Matrícula CEI/INSS;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART autenticada referente aos serviços registrados no CREA/RO;

c) Relatório do PPRA/PCMAT, assinado pelo Engenheiro do Trabalho e pelos fiscais da COINFRA/SEDUC, com ART

autenticada;

d) Relatório do PCMSO, assinado pelo Médico do Trabalho e fiscais da COINFRA/SEDUC;

e) Certidão Negativa da Receita Federal;

f) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

g) Certidão da Dívida Ativa da União;

h) Certidão Negativa do INSS;

i) Certidão Negativa da Prefeitura Municipal (Fazenda Municipal);

j) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

l) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

m) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada).

Documentação obrigatória a partir da segunda medição:

A partir da segunda medição, deverão ser apresentados:

a) Comprovante de recolhimento do ISS-QN junto à Prefeitura Municipal;

b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa da Receita Federal;

d) Certidão da Dívida Ativa da União;

e) Certidão Negativa do INSS;

f) Certidão Negativa Municipal;

g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

h) Comprovante atualizado do recolhimento do ISS-QN;

i) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

j) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Condições trabalhistas obrigatórias:

É vedada a utilização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos,
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conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998.

Implantação de canteiro de obras:

O canteiro de obras deverá ser implantado conforme os requisitos da Norma Regulamentadora NR-18 e da NBR

1367, observando-se todas as condições de segurança, higiene e organização do trabalho.

Diretrizes ambientais:

a) Toda instalação, equipamento ou processo fixo que emitir poluentes para a atmosfera durante a execução

contratual deverá observar os limites máximos de emissão estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 382/2006 e

demais legislações aplicáveis, de acordo com o tipo de poluente e fonte;

b) A emissão de ruídos decorrentes da execução dos serviços deverá respeitar os níveis aceitáveis definidos

pelas Normas NBR 10.151 (conforto da comunidade) e NBR 10.152 (conforto acústico), da ABNT, em conformidade

com a Resolução CONAMA nº 01/1990 e regulamentações correlatas.

10. CRONOGRAMA DA OBRA

A execução dos serviços será de acordo com o contrato e cronograma físico-financeiro contratado, a contar da

Ordem de Serviços expedida pelos fiscais designados pela SEDUC-COINFRA.

11. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

O preço estimado para realização desta obra é de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

12. DA ENTREGA DA OBRA

O recebimento dos serviços será realizado por uma Comissão de Fiscalização da SEDUC-COINFRA, composta por,

no mínimo, dois servidores com qualificação técnica, formalmente designados pela Secretaria de Estado da Educação

– SEDUC/RO, acompanhados do responsável técnico da empresa CONTRATADA.

O recebimento e aceitação dos serviços ocorrerão em duas etapas:

a) Recebimento Provisório:

Será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação formal da CONTRATADA quanto à

conclusão dos serviços. A Comissão verificará a conformidade dos serviços com as especificações técnicas constantes

dos Projetos e Planilhas contratadas, por meio de inspeção e testes, se aplicável, e emitirá Termo Circunstanciado de

Recebimento Provisório, assinado pelas partes.

Caso os serviços ou materiais fornecidos apresentem inconformidades, estes serão recusados e deverão ser

readequados ou substituídos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas

no contrato.

A constatação de falhas ou impropriedades após o recebimento provisório suspenderá o prazo para o

recebimento definitivo, até que as correções sejam devidamente executadas e aprovadas pela Comissão de

Fiscalização.

b) Recebimento Definitivo:

Será realizado em até 10 (dez) dias corridos após a expedição do Termo de Recebimento Provisório, desde que

sanadas eventuais falhas e atendidas integralmente as obrigações contratuais. A aceitação definitiva será formalizada

por meio de Termo de Recebimento Definitivo elaborado pelo Gestor de Contrato designado pela SEDUC-COINFRA,

mediante aprovação expressa dos serviços pela equipe de fiscalização técnica.

O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela

qualidade, segurança e durabilidade dos serviços e materiais fornecidos, durante o período de garantia previsto neste

Termo de Referência.

13. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia,

redes hidráulicas - deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTЕ.

Porto Velho,Data e Hora do Sistema.

Célio Leandro da Silva
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Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.M.Major Guapindaia

Protocolo 0061418652

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº01/2025 0061124614 ROLDÃO BRAGA RIBEIRO LTDA

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF NOSSA SENHORA DO AMPARO INSCRITO NO CNPJ:

00.684.806/0001-46

CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA RIBEIRO LTDA, CNPJ/MF Nº 34.467.753/0001-23.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (Açúcar Tipo Cristal, Alho

Nacional e PÃO FRANCES 50g) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (cem)

dias.

VALOR: R$ 3.630,50 (três mil seiscentos e trinta reais e cinquenta centavos).

PROCESSO: 0029.029945/2025-51 (Compras: Dispensa)

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias

DATA DE ASSINATURA: 16/06/2025

Vanessa Lopes da Encarnação

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Roldão Braga Ribeiro

Representante / Contratada

Protocolo 0061579784

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.010356/2025-08

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens imóveis - Reparos no telhado e forro das salas de aula

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller,

Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI-

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de:Manutenção de Bens e Imóveis - Reparos no telhado e forro das salas de

aula, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av.

Juracy Correa Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Reparos no telhado e forros da sala de

aula, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO,26 de Junho de 2025.

Juscely Martins das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0061574040

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.010356/2025-08

Objeto: Manutenção e Conservação de bens Móveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller,

Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI-

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de bens Móveis , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av.

Juracy Correa Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de bens Móveis ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 26 de Junho de 2025.

Juscely Martins das Neves

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 556



Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0061573657

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.010356/2025-08

Objeto: Equipamentos de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller,

Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI-

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Equipamentos de Processamento de Dados , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av.

Juracy Correa Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Equipamentos de Processamento de Dados ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 26 de Junho de 2025.

Juscely Martins das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0061573346

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União.

CONTRATADA: Viacont Serviços Contabéis e Empresariais Ltda.

CNPJ DA CONTRATADA: 12.646.504/0001-62.

OBJETO: Contratação de serviço de contabilidade para a EEEM Joaquim de Lima Avelino.

VALOR: R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais).

VIGÊNCIA: 365 dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM:

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Wesley Fertonani Borges

Representante da Empresa

Protocolo 0061569760

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

002/2025 (ID 0061421496), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061190406) e o Resultado

da Análise (ID 0061573693), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

M de Freitas CNPJ

Nº

09.040.010/0001-

25

Saco de lixo 100 litros pct com 5 unid. reforçado, Saco de lixo 50 litros pct com 10

unid. reforçado, Saco de lixo 30 litros pct com 10 unid. reforçado, Desinfetante cx

com 24 unid. 500 ml, Detergente cx. com 24 unid. 500 ml,Esponja de aço fardo

com 20 unid., Toca para cozinha descartável, Luva de limpeza látex, Odorizador

de ambiente, Bota de borracha 39/40 e 41/42

R$

6.369,30

Valor Total
R$

6.369,30
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Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de junho 2025

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Protocolo 0061580093

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº Nº [02/2025] (0061359193), o Quadro

Comparativo e de Análise - [2/2025] (0061255301) e a Divulgação de Resultado de Análise - [2/2025] (0061255310),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

ORDEM
PROPONENTE

HABILITADO
ITEM VALOR TOTAL

1
S. A. DE FREITAS COSTA

LTDA

1 A

50

R$ 27.521,44 (vinte e sete mil quinhentos e vinte e um reais e quarenta e

quatro centavos)

VALOR TOTAL
R$ 27.521,44 (vinte e sete mil quinhentos e vinte e um reais e quarenta e

quatro centavos)

Porto Velho - RO, 26 de junho de 2025.

VANESSA LOPES DA ENCARNAÇÃO 

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo

Protocolo 0061255321

Portaria nº 3574 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.511552/2021-63,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSA MARIA BOTONI MARTINS, matrícula XXXXXX731, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 24/11/2017

a 24/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562378

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo Freire

CONTRATADA: Caramori Comércio e Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 02.226.779/0005-17

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gênero Alimentícios, perecíveis e não perecíveis para Alimentação

Escolar.
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VALOR: R$657,63 (seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: Data e horário do sistema.

ASSINAM: Ivete Maria de Jesus

Dayane Corá Caleiro Pereira

Protocolo 0061581699

Portaria nº 3229 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.570054/2021-52,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RONIA PACHECO SAMPAIO, matrícula XXXXXX094 pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/08/2018

a 02/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321426

Portaria nº 3315 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.047369/2024-43,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROBERTO PEREIRA DA SILVA, matrícula XXXXXX338, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/03/2018

a 14/10/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368805

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo Freire

CONTRATADA: Toigo & Toigo LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 09.624.912/0001-09
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OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gênero Alimentícios, perecíveis e não perecíveis para Alimentação

Escolar.

VALOR: R$ 5.310,00 (cinco mil trezentos e dez reais).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: Data e horário do sistema.

ASSINAM: Ivete Maria de Jesus

Cleusa Maria Toigo dos Santos

Protocolo 0061579363

Portaria nº 3663 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.067719/2023-15,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula XXXXXX737, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/04/2017

a 14/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615688

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EDELAINE DA COSTA CRUZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 015/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034423/2025-71

Objeto: Procedimento Simplificado para Aquisição de Serviço de Conservação e Manutenção de Bens Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 01/07/2025

Recurso: "PROAFI Regular Escola"

O Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz, C.N.P.J nº 06.955.422/0001-05 localizado na Rua Macapá, 3103, Bairro

Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé, doravante Unidade Executora, aderente ao, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de

Conservação e Manutenção de Bens Imóveis. referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 01/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Macapá, 3103, Bairro Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé, CEP 76935-000 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Conservação e Manutenção de

Bens Imóveis (Pequenos Reparos), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Marcilene Carvalho Ricardo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo estabelecido, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os serviços serão realizados em dois períodos de acordo com as solicitações do Conselho Escolar, através de

Ordens de Serviço.
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7.2 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.3 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFIRegular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa e/ou transferência bancária, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.4 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.5 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

7.6 - Os serviços serão realizados no inicio do mês de janeiro de 2025, em virtude da ausência dos estudante e maioria

dos servidores por férias regulamentares.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé, 26 de junho de 2025

Rdvardy Felis dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061574994

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2025
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CONTRATANTE: Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Vieira de

Melo( Educação e Progresso)

CONTRATADA: M L DA SILVEIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 03.687.065/0001-45

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material Permanente( 03 impressoras colorida jato

tinta ecotanck wifi) para proporcionar um ambiente escolar no desenvolvimento administrativo e pedagógico, as

especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme

descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 05/2025 e anexos.

VALOR: R$ 4.170,00 (Quatro mil cento e setenta reais).

VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/07/2025 30 dias.

DATA DA ASSINATURA:25/06/2025.

ASSINAM: Maria D'Ajuda dos Santos Souza – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM PEDRO VIEIRA DE MELO.

Protocolo 0061568474

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 021/PROAFI/2024

PROCESSO SEI Nº0029.027900/2025-42

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza geral e manutenção

preventiva dos bebedouros, com o objetivo de garantir a qualidade e funcionalidade dos equipamentos, atendendo às

necessidades da E.E.E.F.M. "Paulo de Assis Ribeiro".

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 03/07/2025

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo

de Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade

Executora, aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de limpeza geral e manutenção preventiva dos bebedouros, com o objetivo de garantir a

qualidade e funcionalidade dos equipamentos, atendendo às necessidades da E.E.E.F.M. "Paulo de Assis Ribeiro", nas

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 03/07/2025 a

27/06/2025 a 03/07/2025, pelo endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à

unidade executora no endereço acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza geral e

manutenção preventiva dos bebedouros, com o objetivo de garantir a qualidade e funcionalidade dos equipamentos,

atendendo às necessidades da E.E.E.F.M. "Paulo de Assis Ribeiro".

2.2 O serviço incluirá, mas não se limitará, à higienização completa, verificação e ajuste dos componentes dos

bebedouros, realização de manutenção preventiva e ações corretivas conforme necessário, assegurando o bom

funcionamento e a segurança do uso por alunos, professores e demais colaboradores da instituição.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

1.3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

1.3.1. Limpeza Geral:
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Realização de higienização completa dos bebedouros, utilizando produtos e materiais adequados,

garantindo a remoção de impurezas e agentes contaminantes, com foco na saúde e bem-estar dos usuários.

1.3.2. Manutenção Preventiva:

Verificação do funcionamento de todos os componentes dos bebedouros, incluindo o sistema de

refrigeração, filtro e torneiras, ajustando ou substituindo peças quando necessário.

1.3.3. Ações Corretivas:

Execução de serviços corretivos em caso de falhas ou avarias nos bebedouros, com a substituição de peças

e ajuste nos sistemas para assegurar o pleno funcionamento.

1.3.4. Segurança:

Garantir que os serviços realizados não apresentem risco à segurança dos usuários, atendendo às normas e

recomendações técnicas aplicáveis.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

VII - Fica facultada a visita para verificação dos modelos dos equipamentos objeto desta

contratação, a ser realizada de segunda a sexta-feira, no horário das 7h às 17h.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0060350047) e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos

exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar

dentro do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 03/07/2025.

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0060350047);

- Minuta do Contrato (0060350044).

Colorado do Oeste - RO, 26 de junho de 2025,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 265 de 07 de janeiro de 2025

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060350046

Portaria nº 3420 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.080751/2022-05,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSILENE APARECIDA PAULINO RODRIGUES, matrícula XXXXXX537,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 17/07/2018 a 17/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465643

Portaria nº 3497 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001854/2025-51,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSILDA RAMOS RODRIGUES, matrícula XXXXXX485, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/12/2017

a 06/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512075

Portaria nº 3267 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.003391/2025-62

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSICLER MUNIZ OLIVEIRA, matrícula XXXXXX421, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 01/08/2018

a 01/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352618

Portaria nº 3288 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.581923/2021-74,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSIANE MEIRAS DE SOUZA, matrícula XXXXXX442, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 12/07/2016

a 12/02/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352684

Portaria nº 3789 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.486362/2021-09,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSEMEIRE MOURA DO NASCIMENTO LIBARDI, matrícula XXXXXX066,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º

quinquênio de 22/11/2017 a 22/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698550

Portaria nº 3872 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.531574/2021-40,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSANA BATISTA BRAGA, matrícula XXXXXX210, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º e 5º quinquênios de

05/06/2012 a 05/06/2017 e 06/06/2017 a 06/01/2024, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752978

Portaria nº 3794 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.514006/2019-60,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSA PEREIRA DE ASSIS ALMEIDA, matrícula XXXXXX799, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de

03/07/2018 a 03/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0058698560

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033437/2025-78

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos ( Bebedouros ).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 30/06/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado na Rua Ipê, Nº 1694, Bairro

Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos (

Bebedouros), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº 1694, Bairro Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção Preventiva de Bebedouros

com troca de filtros, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 30/06/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único
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arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id 0061373286.

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061373288

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01-2025-SEDUC-EEEFMPESF

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Professora Edilce dos Santos Freitas.

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHES LTDA-EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios Integrantes da Alimentação Escolar.

VALOR: R$ 782,48 (setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos)

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

ASSINAM: Núbia Moreira Lobato Carmona e Domingos Baena Sanches

Protocolo 0061136598

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025 (0061515182)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

CONTRATADA: EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.724.484/0001-33

OBJETO: É objeto desta contratação de fornecimento de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 1.328,00 (um mil trezentos e vinte e oito reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 25 de Junho de 2025.

Marcelo Lima de Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

Protocolo 0061515261

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025 (0061515118)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

CONTRATADA: EXECELENCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 49.496.216/0001-89

OBJETO: É objeto desta contratação de fornecimento de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 25 de Junho de 2025.

Marcelo Lima de Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

Protocolo 0061515240

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025

(ID 0061217917) o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0061015683 e o Resultado da Análise ID

0061015685, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Açúcar tipo cristal 41,64

2 SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPPCNPJ: 34.750.281/0001-11 Alho nacional branco 120,00

3 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Arroz agulhinha, tipo 1 1.642,20

4 SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPPCNPJ: 34.750.281/0001-11 Carne bovina de 2ª (moída) 5.073,55

5 SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPPCNPJ: 34.750.281/0001-11 Carne bovina de 2ª ( cubos) 5.983,29

6 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Frango congelado peito 3.560,70

7 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Cebolinha- de 1ª qualidade 166,50

8 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Cebola Nacional (branca) 148,80

9 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Cenoura de 1ª qualidade 414,10

10 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Extrato de Tomate 127,50

11 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ: 51.813.456/0001-30 Creme de Leite - UHT 82,00

12 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ: 51.813.456/0001-30 Feijão Carioquinha 213,20

13 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Macarrão tipo espaguete 377,60

14 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ: 51.813.456/0001-30 Ovos de galinha 286,30
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15 SHALOM COM. DE GÊNEROS ALIM. LTDACNPJ: 42.838.221/0001-83 Pão (francês) 50 g 414,41

16 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.813.456/0001-30 Óleo de soja vegetal - Tipo 1 86,90

17 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ :51.813.456/0001-30 Repolho verde 1ª qualidade 49,92

18 SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPPCNPJ: 34.750.281/0001-11 Sal marinho refinado 20,90

19 M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDACNPJ: 51.813.456/0001-30 Tomate - de 1ª qualidade 383,50

Valor Total R$ 19.193,01

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARIA MADALENA LEITE COSTA

Presidente do Conselho Escolar Jardim dos Migrantes

Matrícula ******579

Protocolo 0061015689

EXTRATO

CONTRATO Nº002/PEALE/2025/SEDUC-EEEFMPAR-DIR

CONTRATANTE: Conselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro

CONTRATADA: SUPERMERCADO 3R COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA:036.412.623/0001-19

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios para para a preparação e oferta da

merenda aos alunos desta Unidade Escolar, conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação nº 2827 - PEALE/2025 e anexos.

VALOR: R$:206,62 (duzentos e seis reais e sessenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 31/03/2026, iniciando na data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025

ASSINAM: ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI pelo Contratante e RONALDO FERNANDES DA SILVA, pela Contratada.

Protocolo 0061575386

Portaria nº 3969 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.052756/2024-00,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RUBEN MAYXOTER SURUI, matrícula XXXXXX463, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe A - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 27/04/2017 a

27/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858890

Portaria nº 3331 de 18 de março de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.172929/2021-54,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA REGINA FERREIRA PEREIRA, matrícula XXXXXX874,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º

quinquênio de 29/11/2017 a 29/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368821

Portaria nº 3768 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.090347/2022-31,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA NAPOLEAO MENDES, matrícula XXXXXX425, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 11/05/2017

a 11/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698512

Portaria nº 3414 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.072952/2024-92,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA DE SOUZA MEDINA, matrícula XXXXXX856, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 20/04/2018

a 20/12/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465637

Portaria nº 4018 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001671/2025-36,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA DA CONCEICAO BOMFIM, matrícula XXXXXX925, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

18/01/2018 a 18/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909374

Portaria nº 3272 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001800/2025-96

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSINEIA COELHO DA SILVA, matrícula XXXXXX176, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico(a) Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de

06/08/2018 a 06/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352634

Portaria nº 3240 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.545131/2019-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSIMEIRE AMARO DA SILVA, matrícula XXXXXX007, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo
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de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/01/2018

a 06/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321437

Portaria nº 514 de 11 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.120230/2022-90.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA DA SILVA ALIPIO , matrícula 300099139, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 17/06/2015 a

17/01/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035043644

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CLAUDIO MANOEL DA COSTA

CONTRATADA: L. A. PMORAES CNPJ: 32.681.220/0001-14

OBJETO: constitui objeto desse contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento às necessidades do

Conselho Escolar Claudio Manoel da Costa.

VALOR: R$ 11.211,79 (onze mil duzentos e onze reais e setenta e nove centavos).

PROCESSO Nº 0029.022029/2025-91.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2025

ASSINAM: Maria Aparecida Cardoso dos Santos– Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Claudio Manoel da Costa

eLeonice AparecidaPereira Moraes.

Maria Aparecida Cardoso dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Governador Jorge Teixeira, 26 de Junho de 2025

Protocolo 0061582780

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2025, (ID: 0061086376), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID:

0061087229) e o Resultado da Análise (ID: 0061087802), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 S A de Freitas Costa Eireli-ME 01 ao 41 R$ 6.927,40 habilitado

2 Contexto Com. de Art. de Papelaria e Serv. LTDA --- --- habilitado
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3 Pinheiro's Com. de Prod p/ Limpeza LTDA --- --- habilitado

Valor Total R$ 6.927,40 vencedor

Porto Velho-RO, 25 de junho de 2025.

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve

Protocolo 0061088362

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO PEDRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034376/2025-66

Objeto: Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos : 27/06/2025 a 01/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO PEDRO, C.N.P.J. nº

00.798.221/0001-57 localizado na Rua Três Irmãos, Nº 407, Bairro Parque São Pedro, Ji-Paraná/RO, CEP: 76.907-876 ,

doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

GênerosAlimentícios , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 01/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefsaopedro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Três Irmãos,

nº 407, Bairro Parque São Pedro, Ji-Paraná/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios carne bovina 2ª

(cubos),carne bovina de 2{(moída), açucar, alho, arroz agulhinha, beterraba, castanha do Brasil, cebola, cenoura,

chicória, creme de leite, extrato de tomate, feijão carioquinha, frango congelado, peito- com osso, laranja, leite de

coco, maçã, macarrão espaguete, mamão, melão, milho verde, óleo de soja, ovo de galinha, pão francês, pimentão

verde, amarelo e vermelho, queijo, repolho, sal refinado, tomate, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Pedro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 583



3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefsaopedro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com oe demais documentos deste aviso,

considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os

documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) recente;

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefsaopedro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 01/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental São Pedro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE- Programa Estadual de Alimentação Escolar serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061570553

Ji-Paraná/RO., 26 de junho de 2025.

VILMA PARO

Presidente da Comissão de Contratação

LÚCIA DA COSTA ROCHA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061570620

Portaria nº 7031 de 26 de junho de 2025

O Presidente do Conselho escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Maria Regina Azevedo dos Santos, matrícula nº ******8, Presidente;

2 - Félix Olímpio Rodriguês Filho, matrícula nº ******534, Membro;

3 - Eriton Pereira de Queiroz, matrícula nº ******343, Membro;

4 - Cerislei de Faria Pinheiro, matrícula nº ******398, Suplente;

5 - Leonir Frazão, matrícula nº ******648, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valter Belarmino

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mal Castelo Branco

Protocolo 0061589585

Portaria nº 7030 de 26 de junho de 2025

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Geórgia Claúdia da Silva Oliveira, matrícula nº ******278, Presidente;

2 - Gracilene Batista da Silva, matrícula nº ******810, Membro;

3 - Ana Lúcia Dias da Cruz, matrícula nº ******04, Membro;

4 - Maria Rosicléia Fernandes Souza, matrícula nº ******333, Suplente;

5 - Demétrius Alves da Silva, matrícula nº ******111, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valter Belarmino

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Mal Castelo Branco

Protocolo 0061589446

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BRAÇOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.032198/2025-39

Objeto: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 - 02/07/2025

O Conselho Escolar Braços Fortes, C.N.P.J nº00.659.636/0001-40, localizado na rua Onofre Duarte de

Oliveira, nº 3290, setor 06, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 - 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº 3290, setor 06, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,
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ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. PROFª. Dayse Mara de Oliveira Martins;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 26/06/2025 - 02/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Braços Fortes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Abraçadeira tipo u ¾ de polegada Unid. 6

2 Adaptador cubo 10a Unid. 6

3 Adaptador soldável curto 32x1 Unid. 6

4 Argamassa, área externa, pct com 20kg Unid. 8

5 Arruela lisa ¼ zincada Unid. 10

6 Bucha de Fixação 06mm c/ aba Unid. 10

7 Bucha de Fixação 08mm c/ aba Unid. 30

8 Cadeado 25mm latão Unid. 7

9 Caixa de descarga 9lt bra Unid. 6

10 Cimento 50kg Unid. 10

11 Cola p cano 17 gr Unid. 2

12 Cola p cano 75 gr Unid. 2
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13 Disjuntor tripolar 100ª curva Unid. 2

14 Fechadura Unid. 20

15 Fita veda rosca 12mmx10m Unid. 3

16 Interruptor 1t simples embalagem c/pl 4x2 6ª 250v Unid. 10

17 Mangueira para jardim 3/4 Metro 110

18 Porta tamanho 210x60 (mista) Unid. 6

19 Porta tamanho 210x80 (mista) Unid. 6

20 Piso cerâmico externo 61x61mm M² 130

21 Regunte pct 1kg Unid. 10

22 Sifão sanfonado universal 72cm Unid. 5

23 Sifão sanfonado universal extend dn 38/40/48/50mm Unid. 8

24 Suporte para rolo 23cm Unid. 4

25 Tinta piso 18l Lata 4

26 Tinta acrílica 3,6l Lata 3

27 Tinta cobre bem branco 3,6l Lata 4

28 Tinta spray azul 340ml Lata 2

29 Tomada 2p+tcx sob, c/pl14xbr 20ª, 2520v Unid. 8

30 Tomada 20a 2520v juntas monobloco slim box Unid. 8

31 Torneira jardim c/ adaptador para 3/4 Unid. 4

32 Torneira cozinha, cano alto com arejador móvel Unid. 6

33 Torneira cromada bico abs 12cm Unid. 10

34 Tubo de caixa de descarga universal Unid. 6

35 Vaso santitario cor branca Unid. 6

36 Verniz incolor 900ml Lata 3

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 06 meses (mínimo)

DATA DA EMISSÃO: /06/2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 26 de JUNHO de 2025.

DULCINEIA PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JORDANE CELINA DA SILVA

Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0061584435

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 591



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 08/2025 (ID 0061167732), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061587324)

e o Resultado da Análise (ID 0061588558), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

01 J.S. Comércio de Água e Gás Ltda, CNPJ: 29.387.557/0001-09 1. R$ 5.196,00

Valor Total R$ 5.196,00

Rolim de Moura/RO, 26 de junho de 2025.

Ana Lúcia Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061590179

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº06/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM Presidente Tancredo de Almeida Neves

CONTRATADA:COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO PROJETO RECACOOPER-RECA , inscrita no CNPJ/MF

Nº 08.017.645/0001-49

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(Abacaxi, polpa congelada, Açaí, polpa congelada, Acerola, polpa congelada, Castanha-do-Brasilcrua, Cupuaçu, polpa

congelada) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (Sessenta) dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº

001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.492,70( Dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta centavos).

PROCESSO: 0029.022002/2025-06

VIGÊNCIA: 60 dias

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2025

_Valnide Silva Meireles

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Hamilton Condack de Oliveira

Representante / Contratada

Protocolo 0060967530

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

CONTRATADA: SHOPPING DA CARNE MAGALHÃES LTDA, CNPJ/MF Nº 08.943.974/0001-10.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (CARNE BOVINA DE 2ª

CONGELADA MOÍDA (PALETA /MÚSCULO E/OU LOMBO,CARNE BOVINA IN NATURA DE 2ª CONGELADA EM CUBOS DE

NO MÍNIMO, 3X3 CM (PALETA /MÚSCULO E/OU LOMBO,FRANGO CONGELADO INTEIRO E FRANGO CONGELADO PEITO)

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de doze (12) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.032933/2024-23, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 90395/2024,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 12.205, de
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02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 28.874/2024, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 6.730,45 (Seis mil setecentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos)

PROCESSO: 0029.014224/2025-47

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA:18/06/2025

Valnide Silva Meireles

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratada

Protocolo 0061573699

Portaria nº 3292 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.544254/2021-50,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLENILDE VIEIRA MARQUES GONCALVES, matrícula XXXXXX986,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 13/01/2017 a 13/08/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352691

Portaria nº 3781 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.533879/2021-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEONICE FERREIRA DE BRITO, matrícula XXXXXX177, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 19/04/2017

a 19/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698538
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Portaria nº 3576 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.504193/2021-98,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEONICE DE MOURA SILVA, matrícula XXXXXX707, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 05/06/2018

a 05/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562380

Portaria nº 3684 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002767/2025-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLAUDINEI CARMO SOARES, matrícula XXXXXX073, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 08/02/2018 a

08/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628500

Portaria nº 3351 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.003049/2025-62

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLAUDIO JOHNSON CABRAL, matrícula XXXXXX718, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 13/12/2017

a 13/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413698

Portaria nº 4025 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.081676/2022-91,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLAUDILENE RODRIGUES CARVALHO DE LA TORRE, matrícula

XXXXXX176, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao

2º quinquênio de 03/08/2018 a 03/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909382

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 9/2025 (ID 0061170400), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061590706) e

o Resultado da Análise (ID 0061592164), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 Mobille Telecom Ltda, CNPJ: 22.309.632/0001-74 - R$ 0,00

2 Compunet Informática Ltda, CNPJ: 04.186.962/0001-38 1 R$ 2.249,10

Valor Total R$ 2.249,10

Rolim de Moura/RO, 26 de junho de 2025.

Ana Lúcia Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061594205

Portaria nº 4029 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.548297/2021-12,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CICERO DE LIMA LOPES, matrícula XXXXXX805, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de
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Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 30/09/2016 a

30/04/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909386

Portaria nº 3212 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.007155/2025-95,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CINTIA OLIVEIRA CARRA, matrícula XXXXXX552, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 16/05/2017 a

16/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321409

Portaria nº 3765 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.021417/2023-92,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLAUDIA ELIZANGELA BARBOSA DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula

XXXXXX563, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao

5º quinquênio de 02/05/2017 a 02/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698506

Portaria nº 2913 de 10 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.001316/2025-37,
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R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CINTIA MOURAO MENDES, matrícula XXXXXX509 pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênio de

24/02/2010 a 24/02/2015 e 25/02/2015 a 25/02/2020, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058068062

Portaria nº 3856 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.013949/2025-18,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CICERO APARECIDO RODRIGUES VITORINO, matrícula XXXXXX771,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 27/07/2018 a 27/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752962

Portaria nº 3659 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.068379/2024-12,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CILENE VENANCIO DUTRA, matrícula XXXXXX348, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 12/11/2014 a

12/11/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615684

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Professor Edson Duarte Lopes

CONTRATADA: Prestadora de Serviço Rondonia Eirelle - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 11.069.034/0001-59

OBJETO: É objeto desta contratação é a Contratação de Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/Limpeza e Conservação

- dedetização geral, limpeza de caixas d'água e bebedouros.

VALOR: R$ 6.810,00 (seis mil oitocentos e dez reais).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025

ASSINAM:

Lucimara Bis Bastos

Presidente do Conselho Escolar Professor Edson Duarte Lopes

João Luiz Froner

Contratada

Protocolo 0061593990

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0060151020), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0060151838) e o Resultado da Análise (ID 0060153287), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 JOEL DE SALES LTDA CNPJ: 46.310.681/0001-95 CARGA DE GÁS ENGARRAFADO CILINDRO 45 KG 14.550,00

Valor Total 14.550,00

Ariquemes/RO, data e hora do sistema.

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060153466

Portaria nº 3325 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.566623/2021-65,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SILVIA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula XXXXXX003, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 17/07/2018

a 17/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368815

Portaria nº 3501 de 21 de março de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.023319/2024-71,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SILVESTER LUIZ ROSSO , matrícula XXXXXX801, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/04/2017 a

14/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512080

Portaria nº 3352 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001987/2025-28

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a)SILVANA CORREA LEITE SILVA, matrícula XXXXXX488, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 25, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2° quinquênios de

15/04/2009 a 15/04/2014. e 16/04/2014 a 16/04/2019, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413699

Portaria nº 3323 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.588910/2021-26,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA VALERIA DE SOUZA, matrícula XXXXXX896, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 19/05/2018

a 19/12/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368813

Portaria nº 4022 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.025436/2024-79,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA LOPES, matrícula XXXXXX745,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 13/07/2018 a 13/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909378

Portaria nº 3571 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.550164/2021-06,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA REGINA REIS MENEGUETTI ALBERGARIA, matrícula

XXXXXX410, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao

2º quinquênio de 21/06/2018 a 21/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562375

EXTRATO

CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO

DE SOUZA

CONTRATADA: COMPRE BEM ATACADISTA VAREJISTA ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.058.382/0001-63

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de Gêneros Alimentícios componentes da Alimentação Escolar,

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação 0060326045, e o Termo de Homologação -

Anexo I, com os resultado da aquisição 0060909204, errata 0061111846.
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VALOR: R$ 15.089,74 (Quinze mil e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 01 (um )ano.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho (contratante) e Angela Maria de Aguiar (contratada)

Protocolo 0060962132

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº Contrato 03 (0060861538)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LUIZ SOARES DE CÁSSIA.

CONTRATADA: G DE O FONSECA LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 43.451.281/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação o serviços de Limpeza e Conservação (Serviços de roçagem da area interna

e externa da Escola com aplicação de veneno).

VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025.

ASSINAM:

Marcilene Ferreira da silva

Presidente do Conselho Escolar

Gleidson de oliveira Fonseca

G DE O FONSECA LTDA

Contratada

Protocolo 0060861540

Portaria nº 3211 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.010735/2025-90,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTINA GAUTO AQUINO, matrícula XXXXXX939, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 16/07/2018

a 16/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321408

Portaria nº 4020 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada
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no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001713/2025-39,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTIANO DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula XXXXXX480, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

22/03/2016 a 22/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909376

Portaria nº 3418 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.061140/2023-31,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTIANE QUINTINO DOS SANTOS, matrícula XXXXXX674, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

20/08/2016 a 20/03/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465641

Portaria nº 3507 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.109427/2022-78,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTIANE DE SOUZA TEIXEIRA, matrícula XXXXXX526, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 25/04/2017

a 25/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512087
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Portaria nº 3861 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.068406/2024-57,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CREUZENI MARIA MEDEIROS, matrícula XXXXXX873, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 22/11/2017

a 22/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752967

Portaria nº 3362 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº0029.485178/2021-33

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLOTILDE NICOLAU, matrícula XXXXXX786, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico(a) Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017

a 06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413710

Portaria nº 3413 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.072863/2024-46,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLESIANA RODRIGUES DA SILVA, matrícula XXXXXX189, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 24/03/2016

a 24/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465636

Portaria nº 6830 de 18 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.029346/2025-38),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS DA COSTA LOBO, matrícula ******019,

para responder pela Gerência de Funcionamento e Regularidade das Escolas / SEDUC-GFRE, em substituição da titular

VANESSA CAMPANARI GAIO, matrícula ******111, no período de 09/06/2025 a 18/06/2025, em virtude de férias

regulamentares, conforme Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061389112

Portaria nº 6814 de 18 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.032286/2025-31),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora KARLEN SABRINA LIMA E LIMA, matrícula ******658, para responder pela

Gerência de Educação de Jovens e Adultos / SEDUC-GEJA, em substituição da titular ANA CRISTINA LEANDRO,

matrícula ******930, no período de 16/06/2025 a 30/06/2025, em virtude de férias regulamentares, conforme

Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061364944

Portaria nº 3233 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.537611/2021-23,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) OSIEL PEREIRA DA SILVA, matrícula XXXXXX660, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/08/2018 a

01/03/2025.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025
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Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321430

Portaria nº 3290 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.552393/2021-57,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PATRICIA SANTOS SCHEFER, matrícula XXXXXX393, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 10/08/2018

a 10/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352687

Portaria nº 4080 de 03 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.542237/2021-88,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PEDRO DA SILVA, matrícula XXXXXX880, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017 a

06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058959464

Portaria nº 3287 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.590336/2021-76,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PAULIANA APARECIDA DE BARROS MARTINS, matrícula XXXXXX510,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 15/06/2018 a 15/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352683

Portaria nº 3403 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.010127/2025-85,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PAULO GUEDES DA SILVA, matrícula XXXXXX295, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 19/08/2018 a

19/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465624

Portaria nº 3973 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.058705/2023-01,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PAULO EVANDRO BENTO DE SOUSA, matrícula XXXXXX212, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

03/09/2016 a 03/04/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858895

Portaria nº 3958 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.017216/2025-52,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PAULA MARIA DE OLIVEIRA FIORATI, matrícula XXXXXX949, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

17/07/2018 a 17/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858878

Portaria nº 3609 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.062571/2024-03,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PATRICIA GRETH, matrícula XXXXXX219, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 31/08/2016 a

31/03/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058569532

Portaria nº 3294 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.539486/2021-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PATRICIA CARDOSO BARBOSA, matrícula XXXXXX562, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º quinquênio de

25/11/2010 a 25/11/2015 e 26/11/2015 a 26/06/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0058352694

Portaria nº 3270 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002292/2025-63

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PATRICIA CAMILO BENICIO, matrícula XXXXXX640, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 18/07/2018

a 18/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352624

Portaria nº 4023 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.099209/2022-18,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ODETE BENEVIDES MATOS, matrícula XXXXXX053, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017

a 06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909379

EDITAL Nº 12/2025/SEDUC-GPLAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Senhora Ana Lucia da Silva Silvino Pacini, no uso de suas atribuições

legais, com base nos dispositivos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, contemplada pela Lei Estadual nº 1.390,

de 15 de setembro de 2004, e Lei Estadual nº 4.077, de 05 de junho de 2017, que dispõe sobre a criação de

voluntariado, considerando os termos do Decreto nº 22.045, de 20 de junho de 2017 e da Portaria nº 19 de 03 de

janeiro de 2023, torna público a Convocação para a Entrevista dos Candidatos ao Programa Amigo Voluntário do

Educando, conforme Item 7.5 Quadro de Requisitos de Avaliação para Entrevista - 2ª Etapa, regido pelo Edital nº

6/2025/SEDUC/GPLAD, de 06 de maio 2025 para as atividades de Educador Social Auxílio ao Professor, Educador

Social Auxílio em Sala de Aula, Auxílio na Alimentação, Auxílio na Limpeza do Espaço Escolar, Auxílio Administrativo,

Auxílio Contábil, Auxílio no Recursos Humanos e Auxílio no Transporte Escolar.

1. DA ENTREVISTA - 2ª ETAPA
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1.1 As entrevistas serão realizadas pelas comissões, instituída pela Portaria nº 5139 de 06 de maio de 2025,

destinada à implementação do processo seletivo para o Programa Amigo Voluntário do Educando, nos endereços

divulgados neste Edital de Convocação.

1.2 Conforme item 7.1 b) do Edital Nº 6/2025/SEDUC/GPLAD, a 2ª Etapa: Entrevista, possui caráter classificatório

e eliminatório, sendo realizada pelas Comissões Avaliadoras das respectivas Superintendências Regionais de

Educação, de acordo com o Quadro de Critérios de Seleção e Classificação.

1.3 Os candidatos devem comparecer na data estabelecida neste Edital, munidos de documento de identificação

pessoal. Caso não possam estar presentes na data previamente agendada, será permitido o comparecimento em

qualquer outro dia útil no período de 01 a 14 de julho de 2025, dentro do horário estipulado, para a realização da

entrevista.

1.4 As comissões poderão, a seu critério, optar pela realização das entrevistas de forma remota. Caso essa

modalidade seja adotada, os candidatos receberão no dia 30 de junho de 2025, no e-mail cadastrado no ato da

inscrição, as instruções necessárias para a participação na entrevista virtual. Caso o candidato não receba esse e-mail

deverá seguir a programação presencial conforme orientações deste Edital.

1.5 Candidatos convocados que não comparecerem à entrevista no prazo estipulado por este Edital serão

automaticamente eliminados do processo seletivo.

1.6 As entrevistas serão realizadas de 01 a 14 de julho de 2025, no horário compreendido entre 8:00 e

12:00 horas, por ordem de chegada, conforme lista de convocação para entrevista.

1.6.1 Lista de Convocação para as Funções: Auxílio na Alimentação, Auxílio na Limpeza, Educador Social Auxílio

ao Professor e Educador Social Auxílio na Sala de Aula

Lista de Convocação para as Funções: Auxílio na Alimentação, Auxílio na Limpeza, Educador Social Auxílio ao

Professor e Educador Social Auxílio na Sala de Aula

1.6.2 Lista de Convocação para as Funções: Auxílio Administrativo, Auxílio Contábil, Auxílio no Recursos Humanos

e Auxílio no Transporte Escolar

Lista de Convocação para as Funções: Auxílio Administrativo, Auxílio Contábil, Auxílio no Recursos Humanos e

Auxílio no Transporte Escolar

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061528177

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Vieira de

Melo( Educação e Progresso)

CONTRATADA: GEAN CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

CNPJ DA CONTRATADA: 57.886.297/0001-51

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Serviços Manutenção Limpeza Conservação de

Máquinas e Equipamentos para proporcionar um ambiente escolar climatizado para maior desenvolvimento

administrativo e pedagógico, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na

planilha abaixo conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 04/2025 e anexos.

VALOR: R$ 13.547,20 (Treze milquinhentos e quarenta e setereais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/08/2025 60 dias.

DATA DA ASSINATURA:25/06/2025

ASSINAM: Maria D'Ajuda dos Santos Souza – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM PEDRO VIEIRA DE MELO.

Protocolo 0061602157
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Portaria nº 3428 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.547781/2021-16,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) REGINALDO RIBEIRO DA SILVA, matrícula XXXXXX267, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 20/07/2018

a 20/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465651

Portaria nº 3966 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001532/2025-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) REGINA MARQUES RIBEIRO, matrícula XXXXXX981, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe A - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 10/08/2017

a 10/03/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858886

Portaria nº 3210 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.011970/2025-89,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) REGINA CAVALCANTE E SILVA, matrícula XXXXXX205, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 06/04/2017

a 06/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321407

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2025 (ID 0061414299), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061414303) e o Resultado da Análise (ID 0061414304), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

William

Lucas

Vasques de

Oliveira -

MEI

Serviços de limpeza e manutenção preventiva nos ares condicionados Split marcas

TCL e Elgin de 24.00BTUS das salas de aula 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11 e 12.

Tomb.: 031.203.483; 031.203.484; 031.203.485; 031.203.486; 031.203.487;

031.203.488; 031.203.489; 031.203.490; 031.203.491; 031.203.492; 031.203.493;

031.203.494; 031.203.495; 031.203.496; 031.203.497; 031.203.498; 031.23.499;

031.203.500; 031.203.501; 031.203.502; 1.351.371; 1.350.972.

4.157,78

2

William

Lucas

Vasques de

Oliveira -

MEI

Serviços de reparo limpeza e manutenção preventiva com substituição de peças nos

ares condicionados Split marca Elgin BTUS dos setores administrativos. Tombamento:

Evap. 1.375.603, Cond. 1.375.604, Evap. 1.351.378, Cond. 1.350.969, Evap. 1.351.374,

Cond. 1.350.974, Evap. 1.351.377, Cond. 1.350.966, Evap. 1.351.375, Cond. 1.350.975,

Evap. 1.351.372, Cond.1.350.971, Evap. 1.351.191, Cond. 1.350.496, Evap. 1.350.180,

Cond. 1.350.485, Evap. 1.351.180, Cond. 1.350.495, Evap.1.351.372, Cond. 1.350.981,

Evap.1.245.694, Cond. 1.245.826, Evap.1.375.601, Cond. 1.375.602.

3.467,88

3

William

Lucas

Vasques de

Oliveira -

MEI

Serviços de limpeza e manutenção preventiva nos ares condicionados Split com

reoperação de gás marca Elgin de 48.000 BTUS no LIE e no Refeitório.
1.466,97

4

William

Lucas

Vasques de

Oliveira -

MEI

Serviços de reparo limpeza e manutenção preventiva com substituição de peças nos

ares condicionados Split marca de 36.000 BTUS na sala de 05 e 06. Tombamento:

Cond. 1.350.485, Evap. 1.351.191

777,98

Valor Total 9.870,61

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARINA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061414306

Portaria nº 3317 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.024670/2023-06,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAUVENDALLI MICHEL FOLLE, matrícula XXXXXX204, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 14/03/2018

a 14/10/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368807

Portaria nº 4105 de 04 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.078436/2022-18,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAQUEL FURTADO ALMEIDA, matrícula XXXXXX209, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 22/02/2017

a 22/09/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0059007846

Portaria nº 3359 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.570831/2021-69

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAMON REZENDE DA CUNHA, matrícula XXXXXX789, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 28/05/2018

a 28/12/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413706

Portaria nº 3412 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.000324/2025-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAICLEANE SANTANA PAES, matrícula XXXXXX227, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 01/03/2017

a 01/10/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465635

Portaria nº 6962 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e Documento de Formalização de Demanda - DFD 145 (0061118772)

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

Aquisição de Materiais didáticos pedagógicos para os estudantes do Ensino Médio do Curso Modular da

EJA, a fim de atender à necessidade apresentada pela Gerência de Educação de Jovens e Adultos – GEJA.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão de Estudo Técnico

Preliminar - CETP:

SETOR NOME MATRÍCULA

COMISSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CETP/CAD POLLIANE QUEIROZ RAVANI ******596

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES - GPA/CAD BIANCA PASSOS RODRIGUES ******480

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES - GPA/CAD LETÍCIA FELIZ ROMANO ******425

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - GEJA KARLEN SABRINA LIMA ******658

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 145 (0061118772) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021 e Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que

regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado

de Rondônia; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento

dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 15 (quinze) dias úteis a partir da data de

publicação da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e procedimentos subsequentes, nos moldes da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061535693

Portaria nº 3967 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.077382/2024-05,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAIMUNDO EDINO DA COSTA CRUZ, matrícula XXXXXX673, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de

01/07/2016 a 01/02/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858887

Portaria nº 3665 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.068632/2022-76,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PEDRO FELICIO BARROS, matrícula XXXXXX988, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/06/2017 a

06/01/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615690

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025, (ID: 0061251829), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID:

0061252980) e o Resultado da Análise (ID: 0061253387), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 Bazar e Livraria Lider LTDA-EPP --- --- habilitado

2 FAB Comércio e Serviços LTDA 01 ao 53 R$ 7.632,15 habilitado

3 Jacana Comércio e Serviços LTDA --- --- habilitado
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Valor Total R$ 7.632,15 Vencedor

Porto Velho-RO, 26 de junho de 2025.

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve

Protocolo 0061253481

Portaria nº 3786 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.505296/2021-75,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PEDRO ESTACIO DA SILVA, matrícula XXXXXX755, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 23/11/2017 a

23/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698545

Portaria nº 3266 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.010365/2025-91

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDINE TERESINHA PIMENTEL, matrícula XXXXXX569, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 28/07/2017

a 28/02/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352611

Portaria nº 3356 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.020699/2024-61

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDINEIA ROSA DA PAZ, matrícula XXXXXX507, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 20/07/2017 a

20/02/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413703

Portaria nº 3277 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.073418/2023-12

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DELVANIA MARTA FERREIRA SANTOS, matrícula XXXXXX166,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 10/08/2018 a 10/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352653

Portaria nº 3871 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.542315/2021-44,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DEUSEDI FERREIRA, matrícula XXXXXX908, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 28/02/2018 a

28/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752977

Portaria nº 3669 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.558508/2021-17,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDER RODRIGUES THOMAS, matrícula XXXXXX330, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 25/06/2018 a

25/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615694

Portaria nº 3330 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.497539/2021-94,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DORALIZA BRAGA DE MATOS EMERICK GOMES, matrícula XXXXXX783,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º

quinquênio de 19/04/2017 a 19/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368820

Portaria nº 3329 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.503898/2021-98,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DOMINGAS APARECIDA DA ANUNCIACAO, matrícula XXXXXX583,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º

quinquênio de 06/05/2017 a 06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0058368819

Portaria nº 4036 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.495451/2021-38,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DEUZENIR FERREIRA, matrícula XXXXXX044, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/02/2018 a

06/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909393

Portaria nº 3498 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.073605/2024-87,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DERLI RODRIGUES DIOGO, matrícula XXXXXX053, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 07/04/2017 a

07/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512076

Portaria nº 3985 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.515464/2021-31,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DELMAR JOSE KESSLER, matrícula XXXXXX790, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017 a

06/12/2023.
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Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858907

Portaria nº 3699 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.586247/2021-25,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DELAINE BATISTA DOS SANTOS, matrícula XXXXXX875, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 23/11/2017

a 23/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628530

Portaria nº 6972 de 25 de junho de 2025

Designa membros para compor a Comissão de Contratação
conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Escolar da Esc. Est. de Ens. F. e M. Cora Coralina, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Francisca Martins de Oliveira , matrícula nº *****877, Presidente;

2 -Cristilandia Kécia Rodrigues dos Santos*****087 Membro;

3 - Haline Alice Furbino Araujo de Almeida, matrícula nº ******194, Membro

4 - Marli Aparecida Romão da Luz, matrícula nº ******768, Suplente;

5 - Debora Priscila de Oliveira Souza, matrícula nº ******439, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosineide Magalhães Ribeiro Moraes

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0061538538
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AVISO

Conselho Escolar 13 de Setembro CNPJ 01.069.342/0001-20

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.024401/2025-01

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO 33.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar 13 de Setembro, CNPJ 01.069.342/0001-20 localizado na Avenida 16 de Junho, nº 1300,

Bairro Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de

material de consumo GÁS ENGARRAFADO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico escoladeonildo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 16 de Junho, nº 1300, Bairro Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo - GÁS ENGARRAFADO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. DEONILDO CARAGNATTO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Setembro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca deComarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 26de Junhode 2025.

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Katiana Cristina Macedo Chagas

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061418415

AVISO

Conselho Escolar 13 de Setembro CNPJ 01.069.342/0001-20

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.024401/2025-01

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO 33.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar 13 de Setembro, CNPJ 01.069.342/0001-20 localizado na Avenida 16 de Junho, nº 1300,

Bairro Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de

material de consumo GÁS ENGARRAFADO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico escoladeonildo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 16 de Junho, nº 1300, Bairro Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo - GÁS ENGARRAFADO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. DEONILDO CARAGNATTO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 a 02/07/2025, devendo
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os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Setembro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca deComarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 26de Junhode 2025.

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Katiana Cristina Macedo Chagas

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061418415

Portaria nº 3488 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.012888/2025-71,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DARMITON PEIXOTO DA SILVA, matrícula XXXXXX228, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º, 3º e 4º quinquênios
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de 20/02/2002 a 20/02/2007, 21/02/2007 a 21/02/2012, 22/02/2012 a 22/02/2017 e 23/02/2017 a

23/09/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512066

Portaria nº 4056 de 03 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.067188/2021-91,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA, matrícula XXXXXX056, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3° e 4° quinquênios

de 04/04/2006 a 04/04/2011, 05/04/2011 a 05/04/2016 e 06/04/2016 e 06/11/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058944328

Portaria nº 3567 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.086677/2022-22,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DEIZE ROZA MOREIRA, matrícula XXXXXX512, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º e 5º quinquênio de

18/04/2012 a 18/04/2017 e 19/04/2017 a 19/11/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562371

Portaria nº 3600 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.003645/2025-42,
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R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DEBORA DA CONCEICAO LIMA, matrícula XXXXXX297, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 27/07/2018

a 27/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058565108

Portaria nº 3321 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.079775/2022-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DAMIAO LEITE DE BRITO, matrícula XXXXXX909, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º, 5º e 6º quinquênio de

29/03/2006 a 29/03/2011, 30/03/2011 a 30/03/2016 e 31/03/2016 a 31/10/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368811

Portaria nº 3321 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.079775/2022-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DAMIAO LEITE DE BRITO, matrícula XXXXXX909, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º, 5º e 6º quinquênio de

29/03/2006 a 29/03/2011, 30/03/2011 a 30/03/2016 e 31/03/2016 a 31/10/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368811

Portaria nº 4033 de 02 de abril de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.541413/2021-64,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DAMARIS FURTADO DE ARAUJO, matrícula XXXXXX435, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico(a) Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

23/03/2016 a 23/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909390

Portaria nº 3232 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.543198/2021-36,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DAVI DO NASCIMENTO SANTOS, matrícula XXXXXX554, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 16/06/2018

a 16/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321429

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2025 (ID 0061309853), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061309857) e o Resultado da Análise (ID 0061309858), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

Adelson Faria Alves

CNPJ:

33.071.826/0001-09

Serviços de reparo e manutenção com solda nas grelhas de proteção

das galerias defluviais, corrimões de proteção e grades de proteção da

quadra.

5.550,00

2

Adelson Faria Alves

CNPJ:

33.071.826/0001-09

Serviço de confecção de grades de proteção no entorno do poço

artesiano e da estação de energia solar. 10.000,00
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Valor Total 15.550,00

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARINA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061309860

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2025 (ID 0061082545), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061387124)

e o Resultado da Análise (ID 0061387823), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

R/T

SERVIÇOS

LTDA

Desratização - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de

animais sinantrópicos roedores (pequenos roedores, ratos, camundongos etc.),

aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta, em

observância as normas reguladoras da ANVISA. 330m²

Descupinização - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de

animais sinantrópicos (cupins), aplicação controlada e adequada de forma segura

e ambientalmente correta, em observância as normas reguladoras da ANVISA.

330m²

Desinsetização - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de

animais sinantrópicos rasteiros, voadores e aracnídeos (lacraia, mosquitos,

baratas, formigas, pulgas, traças, aranhas, carrapatos, pombos, morcegos, etc),

aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta, em

observância as normas reguladoras da ANVISA. 330m²

R$1.000,00

Valor Total
R$

1.000,00

Nova Brasilândia D'Oeste, 26 de junho de 2025.

ELIAS FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061391625

Portaria nº 3275 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.067457/2024-61

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELENIZE PEREIRA DA SILVA FELLINI, matrícula XXXXXX211, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico(a) Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

22/01/2018 a 22/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0058352646

Portaria nº 3363 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.482710/2021-61

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELENALVA DOS SANTOS BARBOSA, matrícula XXXXXX071, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Técnico(a) Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de

17/02/2018 a 17/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058413711

Portaria nº 3320 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.091426/2022-60,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELDA LUANA VIEIRA, matrícula XXXXXX327, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 10/07/2018 a

10/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368810

Portaria nº 3495 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002156/2025-73,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELAINE APARECIDA ALMEIDA SENA, matrícula XXXXXX451, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º quinquênios de

12/11/2010 a 12/11/2015 e 13/11/2015 a 13/06/2022, respectivamente.
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Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512073

Portaria nº 3774 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.558685/2021-01,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDSON GONCALVES DA SILVA, matrícula XXXXXX086, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 06/04/2016

a 06/11/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698528

Portaria nº 4088 de 03 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.108961/2021-86,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELAINE CRISTINA COSTA TEIXEIRA, matrícula XXXXXX985, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

12/06/2018 a 12/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058959473

Portaria nº 4068 de 03 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002993/2025-01,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDUARDO AUGUSTO MELO DE SANTANA JUNIOR, matrícula

XXXXXX167, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao

2º,3º e 4º quinquênios de 21/02/2007 a 21/02/2012, 22/02/2012 a 22/02/2017 e23/02/2017 a 23/09/2023,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058959452

Portaria nº 3979 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.612896/2021-99,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDSON CASTRO, matrícula XXXXXX124, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 19/05/2017 a

19/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858901

Portaria nº 3595 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.566707/2021-07,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDLAH MARIA DA ROCHA, matrícula XXXXXX361, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/08/2018 a

02/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058564861

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 07/2025 (ID 0061419841), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061419845) e o Resultado da Análise (ID 0061419846), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Balde plástico 20lt reforçado (1ª qualidade) 580,00

2
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Desinfetante liq. Fd c/6 und 2lts (1ª qualidade) 1798,20

3
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11

Detergente caixa c/ 24 Und de 500 ml (1ª

qualidade)
1680,00

4
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Lixeira com tampa reforçada para sala de aula 1108,50

5
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Lixeira grande 100 lts reforçada 1196,00

6
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Pá para lixo reforçada cabo longo 299,85

7
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Pano de chão (1ª qualidade) 43x68cm ( saco) 861,00

8
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Rodo plástico grande (60cm) 399,80

9
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Rodo plástico Médio (40cm) 167,50

10
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Sabão em barra pcte c/ 5x1 Und. (1ª qualidade) 1539,20

11
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Sabão em pó 400g (1ª qualidade) 1260,00

12
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11

Saco p/ lixo 30lts reforçado (1ª qualidade) pacote

com 10 unidades
1038,70

13
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11

Saco p/ lixo 100ltsreforçado (1ª qualidade)

pacote com 5 unidades
1198,50

14
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11

Saco p/ lixo 50lts reforçado (1ª qualidade) pacote

com 10 unidades
1038,70

15
Supermercado Sanchez LTDA CNPJ:

34.750.281/0001-11
Vassoura de pelo macio 30cm (1ª qualidade) 1199,60

Valor Total 15.365,55

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARINA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061419848

Portaria nº 6823 de 18 de junho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Médio São Luiz, CNPJ nº

00.710.766/0001-60, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, referente às contratações oriundas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI “Proafi Regular –

Escola”.

1 - Tainá Trindade Pinheiro, matrícula nº ******201, Presidente;

2 - Diego Monteiro Soares, matrícula nº ******413, Membro;

3 -Maria de Lourdes Pereira da Silva Barros, matrícula nº ******300, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edna Celestino dos Passos

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. São Luiz

Protocolo 0061377087

Portaria nº 6822 de 18 de junho de 2025

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO SAO

LUIZ , CNPJ nº 00.710.766/0001-60, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, referente às contratações oriundas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI “Proafi Regular –

Escola”

1 - Arliete Gomes de Melo Souza,, matrícula nº ******423, Presidente;

2 - José Maria Soares, matrícula nº ******043, Membro;

3 - Maria Chagas do Nascimento, matrícula nº ******203, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edna Celestino dos Passos

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. São Luiz

Protocolo 0061376918

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034084/2025-23

Objeto: Limpeza e Conservação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 01/07/2025

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: contratação de limpeza e conservação: controle de pragas, limpeza de

reservatório de água e limpeza de bebedouro,, referente aos recursos repassados no programa supracitado,
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sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 01/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de limpeza e conservação: controle de pragas,

limpeza de reservatório de água e limpeza de bebedouro, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Primavera;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a

01/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Costa Junior, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 26 de junho de 2025.
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Rosimeire de Castro Machado

Responsável pelo levantamento

Haellen Ravane Alves da Cruz

Presidente da Comissão de Contratação

PLANILHA DE PREÇOS/Proposta

Informações do Fornecedor

Proponente

CNPJ

Inscrição

Estadual/Municipal

Endereço

Cidade/Estado CEP:

Telefone E-mail:

Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD
PREÇO

UNIT

VALOR

TOTAL

1

Serviço de limpeza, higienização e desinfecção dos

reservatórios de água (cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material necessário à execução dos

serviços. Conforme POP –SEDUC/RO/SAE – página anexa. (Com

fornecimento de laudo técnico validade de no mínimo 6 meses

e certificado de garantia) - 5.000 litros

Serviço 01

2

Serviço de dedetização, desinsetização, desratização,

descupinização, controle de pragas urbanas, com fornecimento

de mão de obra e fornecimento de todos os materiais,

equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços.

Conforme POP –SEDUC/RO/SAE – página anexa. (Com

fornecimento de laudo técnico validade de no mínimo 6 meses

e certificado de garantia)

M² 2.557,71

3

Serviço de limpeza de bebedouro e troca de filtros duplos

(elemento filtrante 50 cm polipropileno e elemento filtrante 50

cm carvão ativado). Conforme POP –SEDUC/RO/SAE – página

anexa. Bebedouro marca metal rocha, 220 litros, quatro

torneiras.

1-REFIL CARVÃO HIDROFILTROS 20 POLEGADAS 02 unidades

2- REFIL PRÉ FILTROS 20 POLEGADAS 02 unidades

3-REFIL PRÉ FILTROS 10 POLEGADAS 01unidades

3- REFIL CARVÃO HIDROFILTROS 10 POLEGADAS 01unidades

4- REFIL CARVÃO HIFROFILTROS 05 POLEGADAS 01unidades

Serviço 04

VALOR TOTAL

Condições

Validade da proposta:90 dias (mínimo de 60 dias)

Condições de pagamento: Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito

Prazo de entrega: 10 (dias) dias após ordem de serviço

Prazo de pagamento: no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de garantia: 90 dias (mínima de 03 meses)
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Data da emissão:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0061603127

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BURITI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034159/2025-76

Objeto: Serviço Gráficos (Confecção de Banner)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 a 30/06/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BURITI, C.N.P.J nº 00.670.373/0001-

70 localizado na Rua Barretos, Nº: 1870,setor 03, Buritis-RO , CEP:76880-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI/2025, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço Gráficos (Confecção de Banner),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, pelo endereço

eletrônico conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Barretos, Nº: 1870, Setor 03, Buritis-RO , CEP:76.880-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço Gráficos (Confecção de Banner),

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Médio Buriti;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/06/2025 a 30/06/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Buriti, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI/2025 serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0061526527

Buritis-RO 25 de junho de 2025.

Elcio Almeida Botelho

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M. BURITI

Protocolo 0061606857

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08/2025 (ID 0061420052), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061420056) e o Resultado da Análise (ID 0061420057), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Caneca de vidro 2.725,00

2
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Caneca de Alumínio 3L 225,00

3
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Colheres de inox 1.125,00

4
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Garrafa Térmica inox1L 250,00

5
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Garrafa Térmica inox 1,8L 310,00

6
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30

Panela Alumínio batido

15L
900,00

7
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Panela de Pressão 15L 960,00

8
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Panela de Pressão 20L 1.240,00
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9
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30
Prato de vidro 2.000,00

Valor Total 9.735,00

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARINA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061420059

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 09/2025 (ID 0061420170), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061420174) e o Resultado da Análise (ID 0061420175), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Apagador 1.889,30

2
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Caneta esferográfica azul 849,90

3
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Caneta esferográfica preta 849,90

4
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Cola branca 1L 383,85

5
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Cola de EVA 90gr 339,60

6
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
E.V.A cores variadas 498,00

7
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
E.V.A com gliter cores variadas 349,30

8
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
E.V.Aestampado cores variadas 559,20

9
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Grampeador médio 639,90

10
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Grampos para grampeador 26/6 259,80

11
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Lápis grafite preto 899,90

12
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
TNT diversas cores 622,50

13
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Pincel Atômico cores variadas 299,50

14
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00

Pincel para quadro branco cor

azul
1.359,20

15
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00

Pincel para quadro branco cor

preto
1.359,20
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16
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00

Pincel para quadro branco cor

vermelho
509,70

17
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00
Sulfite 4.499,85

18
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00

Tinta para quadro branco azul

(500ml)
1.100,00

19
ABC Comercio e Representações LTDA CNPJ:

34.749.515/0001-00

Tinta para quadro branco preto

(500ml)
1.100,00

Valor Total 18.368,60

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARINA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061420177

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL NUNES DA

COSTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.028647/2025-44

Objeto: Aquisição de Produtos químicos para tratamento e limpeza da água de piscina.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 à 01/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, C.N.P.J

nº 00.670.368/0001-67, localizado na Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa

especializada no fornecimento de produtos químicos para tratamento e limpeza da água da piscina, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 Á 01/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada no fornecimento de

produtos químicos para manutenção da piscina e demais equipamentos utilizados em aula, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 Á 01/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

-Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0061444468)

-

Vilhena, 26 de Junho de 2025

Rozana Ferreira do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

VADEILZA CASTILHO DE ARAÚJO BERNERT

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061569774

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL BANDEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033281/2025-25

Objeto: Recarga de extintores de incêndio com objetivo de proporcionar segurança a esta unidade escolar.

Elemento de Despesa 33.90.30.04 Gás Engarrafado (recarga de extintores de incêndio).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 26/06/2025 à 30/06/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira, C.N.P.J nº

15.892.771/0001-08, localizado na rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada no fornecimento de recarga de extintores de incêndio com objetivo de proporcionar segurança a esta
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unidade escolar (Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira), sendo queo pagamento será

através do recurso repassado do programa supracitado e regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 26/06/2025 à 30/06/2025, pelo

endereço eletrônico escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de recarga de extintores de incêndio com

objetivo de proporcionar segurança a esta unidade escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 26/06/2025 à

30/06/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Manuel

Bandeira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - O pagamento ao fornecedor, cuja nota fiscal e/ou recibo deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderá ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição do material (recarga

de extintores) com o aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - O pagamento de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a compra de

recarga de extinores de incêndio prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto,

seja contratação de serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de

Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - O fornecedor deverá observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - O fornecedor poderá solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0061371689) e Minuta

de Contrato ID(0061371917) ( solicitar via e-mail: escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou presencialmente).

Colorado do Oeste/RO, 26 de Junho de 2025.

Tânia Terezinha Fiametti

Responsável pelo levantamento

Rogério Batista Moreno

Presidente da Comissão de Compras e Licitação

Protocolo 0061603985

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2025 (0061287502), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (0061533787) e o Resultado da Análise (0061599707), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ROLDÃO BRAGA RIBEIRO - CNPJ.: 34.467.753/0001-23 01 3.600,00

Valor Total 3.600,00

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires

Protocolo 0061599956

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar do I.E.E.Carmela Dutra , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação nº 01/2025 0060264856, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0061554147c/c0061586121) e o Resultado da Análise (ID: 0061586121), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01

Albuquerque Comer.

Varej. Produt. Alime.

LTDACNPJ:

22.847.545/0001-70

Arroz agulhinha, tipo 1,Extrato de tomate,Farinha de tapioca da

região,Feijão carioquinha,Frango congelado-inteiro,Leite integral

UHT,Torrada industrializada

R$

16.956,50
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02

Roldão Braga Ribeiro

LTDA

CNPJ:34.467.753/0001-

23

Açúcar - tipo cristal,Alho nacional branco,Azeite de Dendê,Canela em

pó,Cebola nacional (branca),Cenoura,Creme de leite - UHT

homogeneizado,Leite de coco industrializado, Leite integral em pó (lata

ou pacote),Maçã nacional (vermelha),Macarrão tipo Espaguete,

Manteiga, Óleo de soja vegetal – tipo 1,Sal – marinho.

R$ 6.213,90

03

Shopping de Carnes

Magalhães LTDA

CNPJ:08.943.974/0001-

10

Carne bovina de 2ª (moída),Carne bovina de 2ª (cubos), Frango

congelado-peito – com osso.
R$19.348,80

04

M.M do Nascimento -

ME

CNPJ:04.318.241/0001-

34

Pão (francês) 50g. R$ 4.315,50

Valor Total R$46.834,70

Ionira Melo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar do I.E.E.C.D

Protocolo 0061586194

Portaria nº 3100 de 13 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.055650/2023-49,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RITA DE CASSIA AMARO EL ALAM, matrícula XXXXXX322, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/08/2018

a 02/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058215393

Portaria nº 3005 de 12 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0021.002981/2025-48,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RITA MAISA DE LIMA SANTOS, matrícula XXXXXX095, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 31/07/2018

a 28/02/2025.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 653



Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058147799

Portaria nº 3863 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.036672/2023-30,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) REJANE MARIA RODRIGUES DE LIMA, matrícula XXXXXX728, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º e 5º quinquênios de

26/11/2005 a 26/11/2010 e 27/11/2010 a 27/11/2015, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752969

Portaria nº 3223 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.085637/2022-63,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RICARDO HENRIQUE BARROZO VIANA KETTENHUBER, matrícula

XXXXXX197, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de

Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao

2º quinquênio de 09/08/2018 a 09/03/2025

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321420

Portaria nº 3426 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.578868/2021-35,

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) REINALDO LOTICI PICINI, matrícula XXXXXX237, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 17/08/2018 a

17/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465649

Ato Público nº 292/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

68.536,00 (sessenta e oito mil quinhentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.001284/2025-08, para atender às necessidades do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, do

CEEJA Professor Antônio de Almeida, inscrito no CNPJ sob nº 05.882.196/0001-09, localizado no município

de Ouro Preto, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061586107

Ato Público nº 293/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

36.784,00 (trinta e seis mil setecentos e oitenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.001190/2025-21, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental São Francisco, da EEEFM São Francisco, inscrito no CNPJ sob nº 00.742.699/0001-65,

localizado no município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061586634

Ato Público nº 291/2025/SEDUC-GAB
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

38.296,00 (trinta e oito mil duzentos e noventa e seis reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000830/2025-85, para atender

às necessidades do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões, do CEEJA Luiz Vaz de Camões, inscrito no CNPJ sob nº

01.120.463/0001-50, localizado no município de Alta Floresta D’Oeste, sob a jurisdição da Regional de Educação de

Alta Floresta D’Oeste.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061585298

Portaria nº 7015 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, conforme os termos do Processo n.º 0029.011346/2024-09,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar n.º 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar n.º 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente ao mês de junho do ano de 2024.

Matrícula Nome Cargo
Total Hora Extra

Junho

3******08 Mirian Costa Pimentel Técnico Educacional Nível II 38

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0061579195

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2025 (ID 0061414946), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061414950) e o Resultado da Análise (ID 0061414951), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviços de reparo e manutenção em nobreak Intelbras XNB 600 120V.

Tombamentos: 1.423.890, 1.423.891 e 1.423.892.

660,00

2

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviços de reparo e manutenção em impressora HP Laser Jet Pro MFP

127fn. Tombamentos: 000.284.936 e 1.293.687.

500,00

3

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviços de reparo e manutenção em impressora Epson Stylus TX620 FWD.

Tombamento: 000.284.947.

290,00

4

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviços de reparo e manutenção em impressora HP Laser JetM 1132 MFP.

Tombamentos: 000.285.891 e 1.293.686.

1.080,00

5

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviço de reparo e manutenção em impressora Phanton M6550 NW.

Tombamento: 1.425.430.

350,00

6

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviços de reparo e manutenção com substituição de peças em impressora

Epson L1800 Tomb. 000.285.003.

2.920,00

6

H-Jet Comércio

de Equipamentos

de Informática

EIRELI CNPJ:

84.644.962/0001-

73

Serviço de atualização, remoção de vírus e reinstalação dos aplicativos nos

computadores do laboratório de informática. Tombamentos: 000.329.393,

000.329.416, 000.329.390, 000.329.366, 030.047.030, 030.047.031,

030.047.032, 030.047.033, 030.047.034, 030.047.035, 030.047.036,

030.047.037, 030.047.038, 030.047.039,030.047.040, 030.047.041,

030.047.042, 030.047.043, 030.047.044, 030.047.045, 030.047.046 e

030.047.047.

4.200,00

Valor Total 10.000,00

Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2025.

MARINA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061414953

Portaria nº 3987 de 01 de abril de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.497025/2021-39,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) PLINIO CESAR GRANDO, matrícula XXXXXX385, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 03/02/2017 a

03/09/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858909

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 2547/2025 (0060118684), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0060118685) e o Resultado da Análise (0060118686), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1, 2, 3, 5,

6, 8, 10,

11, 12,

14, 15,

17, 18,

19, 22

CLOVIS LUIZ DA

SILVEIRA ME

Água sanitária de 1ª qualidade, 1L, hipoclorito de sódio e água. Princípio ativo:

hipoclorito de sódio. Teor de cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p.

ÁLcool etílico, Hidratado 70% 1L para uso doméstico (limpeza), apresentando

registro do produto junto ao ministério da saúde/anvisa. prazo de validade não

inferior a 18 meses, a partir do recebimento definitivo.

Espanador de pó Nylon nº 2 com cabo

Esponja para limpeza em poliuretano e fibra sintética: dupla face, bactericida, 

medidas de 110mmx75mmx20mm (com variação de +/- 2mm) bicolor: lado

verde de fibra abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo de esponja

macia para limpeza mais delicada; acondicionadas em embalagens plásticas .

Desinfetante líquido aromatizado: para uso geral, ação bactericida e germicida.

Embalagem contendo no mínimo de 2 litros, com dados do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade. A validade não pode ser inferior a 18 (dezoito)

meses a partir do recebimento definitivo. no mínimo 2 (duas) fragrâncias.

Desengordurante Cremoso Limpeza Milagrosa de todo tipo de objeto, remove

100% da sujeira 450 ml

Pano de chão Malha dupla, 100% algodão, ótima absorção, xadrez 43 x 68cm

Pano de limpeza microfibra multiuso reutilizável

Papel Higiênico neutro, cor branca, folha simples, 30m. Pacote com 4 rolos

Saco para lixo em plástico - 100 litros: reforçado, polietileno, cor preta,

75cmx105cm, pacote contendo 5 unidades.

Saco para lixo em plástico - 200 litros: reforçado, polietileno, cor preta, pacote

contendo 03 unidades.

Sabonete líquido: para higienização, bactericida, agentes biodegradáveis,

perolado, perfume suave, aspecto físico líquido viscoso cremoso, embalagem

(galão) de 5 ou de 2 litros, apresentar registro do produto junto ao ministério da

saúde/anvisa.

Vassoura caipira de palha com Cabo.

Vassoura com cerda de nylon: em pé, base na largura mínima de 30 cm, com o

cabo de madeira revestido em plástico e encaixe rosqueado com a ponteira em

plástico e altura mínima de 120 cm. contendo o nome do fabricante e a data de

fabricação.

Aromatizador de ambiente, aerosol, spray, cheirinho suave a escolher, 360ml.

R$

4.125,63

4, 7, 9,

13, 16,

20, 21

SUPERMERCADO

MIRANDA LTDA

Esponja de limpeza - lã aço: formato anatômico, abrasividade mínima,

aplicação utensílios de alumínio, pacote contendo 8 unidades.

Detergente neutro, 500ml, 1ª qualidade, eficiente e de bom rendimento.

Limpa alumínio, 500ml

Rodo para piso – 60 cm: com a base em material sintético (plástico em material

resistente), serrilhado na parte superior da base para melhor fixação do pano

de chão e com dimensão aproximada de 60cm, possuindo lâminas em eva

duplo com espessura entre 5mm e 8mm cada uma, tipo inquebrável, com o

cabo de madeira com revestimento em plástico e encaixe rosqueado e altura

mínima de 120 cm.

Sabão em pó: concentrado biodegradável de 1º qualidade, embalagem

(pacote ou caixa) de 800 kg. embalagem contendo os dados de identificação,

composição, data de fabricação, procedência, número do lote e validade. a

validade não pode ser inferior a 12 (doze) meses, a partir do recebimento

definitivo.

Vassoura Plástica Rastelo Para Grama Jardim C/ Cabo.

Inseticida de 300 ml: frasco com válvula de proteção, aerosol, mata insetos.

Apresentando registro do produto junto ao ministério da saúde/anvisa.

R$

977,50

Valor Total
R$

5.103,13

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 659



Cerejeiras/RO, 26 de junho de 2025.

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060118688

Notificação nº 4/2025/SEDUC-EEEFCMCER

O Conselho Escolar Tradentes da EEEF CHICO MENDES, inscrito no CNPJ: 00.742.884/0001-50, vem através deste

NOTIFICAR a Empresa COOPFISH - Cooperativa Fish & ProdutosAgrícolas do Estado de Rondônia, CNPJ:

46.685.182/0001-82, situado à Rod BR 364, MK 8, s/n área Rural de Ji-Paraná - RO, representada neste ato pelo Srº

Paulo Roberto Fernandes Alvim de Souza, inscrito no CPF sob n.º *.638.972-** pelo não cumprimento do Contrato nº

02, id (0059184087), assinado no dia 15/05/2025, onde até o momento não realizou a entrega do produto alimentício

da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar: PEIXE CONGELADO, FILÉ DE PIRARUCU IN NATURA, após a

emissão e envio da Ordem de Fornecimento id (0059184111). Assim sendo, aguardamos resposta formal da referida

Empresa a cerca do cumprimento contratual, visto que o produto alimentício faz parte do Cardápio Escolar.

Cabixi - Ro , 24 de junho de 2025.

ÂNGELA MARIA FIRMIANO DA COSTA

DIRETORA/PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0061508930

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Portaria nº 55 de 26 de junho de 2025

Revoga a Portaria nº nº 53 de 25 de junho de 2025 e designa servidores para atuarem como Fiscais dos Contratos

Administrativos da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar n. 965, de 20.12.2017 que dispõe sobre a criação da Fundação Cultural do Estado de Rondônia -

FUNCER,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 01 de junho de 2025, os servidores a seguir relacionados para, sem prejuízo de

suas atribuições, atuarem como Fiscais dos Contratos Administrativos (Titular e Suplente) no âmbito da Fundação

Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.

Titular

Nome/Matrícula

Suplente

Nome/Matrícula
Processo

Jorge Dias da Silva
Camila Cavalcante

de Souza

0013.000478/2024-76- Fornecimento Água mineral 20lt

0013.000308/2025-72 - Aquisição de Água Mineral

Gabriel da Silva

Rodrigues Oliveira

Clarice Benvinda

Lopes Pereira

0013.000039/2025-44 - Vigilância

0013.000031/2025-88 - Energia

Amanda de Paula

Pinheiro

Francilene Souza

Teixeira

0013.000032/2025-22 - Taxas Bancárias

0013.000027/2025-10 - CAERD

0013.000473/2024-43 - Serviço de implementação, treinamento e suporte

do sistema de gestão de biblioteca- GNUTECA 3

Karolina Paiva de

Lacerda

Jessica Rafalski

Goes

0013.000043/2025-11 - Águas de Ariquemes Saneamento SPE LTDA

0013.000358/2025-50 - Aquisição de Água Mineral - Ariquemes

Honna Pelúsia da

SIlva Amorim

Fábio Soares de

Gois Filho

0013.000349/2025-69 - Aquisição de materiais de consumo (Café, Açúcar e

Copos Descartáveis)

Lucivaldo Inácio

Santos

Victor Hugo Maia

de Souza

0013.000152/2025-20 - Estacionamento Teatro

0013.000040/2025-79 - Elevador

0013.000383/2025-33 - Manutenção do Ar Condicionado

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato:
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I - conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, projeto básico ou equivalente, bem como dos contratos ou

instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos

fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes , bem como de suas atribuições para o

exercício das atividades de fiscal e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para

aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada;

II - manter os principais contatos com o Preposto da contratada, representado a administração pública na

fiscalização do contrato;

III - fiscalizar o contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e a conferência das

obrigações e encargos sociais e tributários, em conformidade com o estabelecido no termo contratual;

IV - acompanhar a execução do contrato com o objetivo de avaliar se a execução e a entrega do objeto estão

nos moldes contratados, bem como se estão sendo mantidas as condições contratuais;

V - acompanhar as garantias, seguros, prazo de execução, prazo de vigência do contrato, critérios de

recebimento e de reajustamento, dentre outras cláusulas;

VI - acompanhar e fiscalizar in loco a execução e a entrega do objeto, com base nos termos contratuais, e

verificação da manutenção das condições de habilitação e qualificação;

VII - avaliar a quantidade, validade, valores e preços pactuados, prazo de entrega, especificações e modo de

execução, dentre outros, se estão compatíveis com os critérios de aceitação;

VIII - analisar notas fiscais, faturas, pré-faturas ou similares, conferindo a adequação entre os preços e valores

faturados e os bens entregues ou serviço executado;

IX - identificar a não conformidade com os termos contratuais;

X - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao gestor do contrato

aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;

XI - acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, destinados à

execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

XII - manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se

apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento;

XIII - avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que

visem reduzir gastos e racionalizar os serviços;

XIV - observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo

com transparência no desempenho das suas atividades;

XV - emitir relatórios mensais, com a descrição circunstanciada da execução do contrato, eventual

descumprimento das cláusulas ajustadas e dar conhecimento ao gestor do contrato e do convênio, ao setor de

administração e financeira e a setorial de controle interno.

Art. 3º - Compete ao suplente exercer, integralmente, as atividades do Titular no caso de férias ou impedimento

deste.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 53 de 25 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 117, de 25/06/2025.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0061580964

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 141 de 24 de junho de 2025
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Designa servidores para atuarem como a equipe de apoio para auxílio destes em consonância com as

disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e no Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de janeiro de

2024, no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP.

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de

Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial da

Lei14.133, de 1º de abril de 2021.

CONSIDERANDO o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. Regulamenta as contratações públicas no

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 -de acordo com suas cláusulas e as normas.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo indicados atuarem como MEMBROS A EQUIPE DE APOIO do

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA, nos termos da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação,

conforme regulamento.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Claudene de Sousa Costa Assistente administrativo ******012
Cotação eletrônica/ Consulta/Sicaf/ ETP digital /

Equipe de apoio / Publicador de contratos

Alexandrino Bezerra Assistente administrativo ******478
Cotação eletrônica/ Consulta/ Sicaf/ ETP digital /

Equipe de apoio / Publicador de contratos

Julia Conesma Pereira Assistente administrativo ******097
Cotação eletrônica/ Consulta/ Sicaf/ ETP digital /

Equipe de apoio / Publicador de contratos

Art. 2° Caberá ao Agente de Contratação, no que couber a instrução e condução dos processos de contratação

direta (dispensa e inexigibilidade de licitação) nos termos do art. 72 e 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

conforme regulamento.

Art. 3° Caberá ao Agente de Contratação, no que couber a condução e instrução dos procedimentos auxiliares

nos termos do art. 78 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme regulamento.

Art. 4° Na ausência ou impedimento eventual do Agente de Contratação, o substituto será designado.

Art. 5° O Agente de Contratação será assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de

assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para desempenho das funções essenciais à execução do

disposto na legislação aplicável.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos de 15 de

setembro de 2024.

Art. 7° Revoga-se a Portaria nº 144 de 05 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia

nº ed. 145 de 06 de agosto de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0061479355
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDINAR SOUZA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0048.000568/2025-41

Objeto: Aquisição de Uniforme Esportivo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 25/06/2025 à 03/07/2025

O Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira, C.N.P.J nº 18.009.457/0001-22 localizado na RO 010, KM 32, Setor

Abaitará, Zona Rural, Pimenta Bueno/RO, CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a aquisição de material de consumo: uniforme esportivo, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 25/06/2025 à 03/07/2025, pelo

endereço endereço eletrônico financeirocentec.idep@centecabaitara.com ou entregue diretamente à unidade

executora no endereço RO 010, KM 32, Setor Abaitará, Zona Rural, Pimenta Bueno/RO, CEP 76.970-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de uniforme esportivo, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirocentec.idep@centecabaitara.com a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeirocentec.idep@centecabaitara.com, dentro do prazo de 25/06/2025 à

03/07/2025 devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno RO, 24 de Junho de 2025.

Lanara Cintya Almeida da Silva

Assistente Administrativo

Marcos Luis Simões Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Feito por: André Augusto e Silva

Protocolo 0061476594

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2025 (ID 0059195407), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0059195632)

e o Resultado da Análise (ID 0059196313), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 PAPELARIA ARIPUANÃ LTDA 1,2,3,4,5 R$ 4.977,10

2 COMERCIAL VENUS LTDA-ME

3 PAPELARIA E COSMÉTICOS

4 PAPELARIA LUPI

Valor total R$ 4.977,10

Pimenta Bueno/RO, 24 de Junho de 2025.

Lanara Cintya Almeida da Silva

Assistente administrativo

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Feito por: André Augusto e Silva

Protocolo 0059196411

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar nº

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº
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0032.001473/2025-13, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei

Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Federação das APAES do Estado de Rondônia, inscrita

no CNPJ/MF de n.º 00.838.853/0001-05, no valor de R$ 199.410,00 (cento e noventa e nove mil quatrocentos e dez

reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se ao projeto “XII Olimpíadas Estaduais das

APAES”, conforme apresentado em Plano de Trabalho (Id.                                   0061362620       ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0061568099

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n.º

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei n.º13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.000777/2025-63, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei

Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO PORTO VELHO MINERS SPORTS, inscrita

no CNPJ/MF de n.º 39.713.092/0001-92, no valor de R$ 99.741,00 (noventa e nove mil setecentos e quarenta e um

reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se à realização do evento CAMPEONATO RURAL DE

FUTEBOL DE CACOAL 2025, conforme apresentado em Plano de Trabalho (Id.               0061485291              ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0061544702

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2025 - SUGESP

 

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, através do Secretário de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, com fundamento nos preceitos legais

expressos no Art. 86, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; no Art. 22 do Decreto Federal nº 7.892, de

23 de janeiro de 2013, e no Art. 124 do Decreto Estadual nº 28.874, de 1º de abril de 2024, torna público aos

interessados que aderiu a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2025 - SUPEL e seus anexos, em conformidade

com o Estudo Técnico Preliminar 37 (0061439534) e com o Termo de Referência Id. (0061497123), cujo objeto é o

fornecimento de material gráfico a fim de atender a a fim de atender as etapas regionais do XVI Jogos

Intermunicipais de Rondônia – JIR 2025, conforme condições e exigências estabelecidas na referida Ata, em favor

das EmpresasEVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 24.525.161/0001- 67, no valor total

de R$1.283,25 (um mil duzentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos) e H. M. F. COMERCIO

LTDA CNPJ: 52.868.870/0001-80, no valor de R$870,00 (oitocentos e setenta reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0061508084

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n.º

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o n.º

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001396/2025-00, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei

Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Pro Eventos - APROEVE, inscrita no CNPJ/MF
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de n.º 19.576.728/0001-94, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar, que destinam-se a realização do 2º Rodeio Rural de Cacoal na linha 10, conforme apresentado

em Plano de Trabalho (Id.               0061524848              ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0061569955

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N°. 90069/2024/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, torna público a quem possa interessar,

segundo os termos do artigo 28, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021, a homologação da concorrência Pública nº

90069/2024 nos autos do Processo Administrativo nº 0032.000013/2024-97, objetivando a Conclusão da reforma e

modernização do Estádio João Saldanha, no município de Guajará-Mirim - RO, perfazendo o valor de R$ 2.283.136,16

(dois milhões, duzentos e oitenta e três mil cento e trinta e seis reais e dezesseis centavos), em favor da Empresa a

HS LOZADA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.758.081/0001-87 conforme Termo de Homologação (Id. SEI!

0061581690), acostado aos autos do processo em epígrafe.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA  

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0061582410

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI

AVISO

Ordenador de Despesa da Superintendência Estadual Indígena - SI/RO, CNPJ n° 55.102.530/0001-32, Unidade

Gestora: 23.0002, em cumprimento ao disposto no artigo 5° c/c artigo 75, §3º da Lei n.º 14.133/21, torna público, a

futura e eventual aquisição de ponto eletrônico biométrico para atender as necessidades da Superintendência

Estadual do Indígena - SI/RO.

A contratação será do tipo, menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais Vantajosa, consignando o que segue:

Processo Administrativo n°: 0091.000112/2025-55

Objeto: Aquisição de ponto eletrônico biométrico, Marca: Henry, Fabricante: Henry; Modelo Primme SF Ponto.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
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1

RELÓGIO DE PONTO - Com leitor biométrico;

- Sistema embarcado de gerenciamento com interface de controle

através de navegador web, gravação de dados de trabalho e

registros em memória não volátil;

- Permitir o cadastro dos dados do empregador, local de trabalho

e Funcionários na memória de trabalho, calendário perpétuo e

com opção de configuração de horário de verão, armazenar na

memória de registro permanente os eventos envolvendo o

registro da empresa, registro de ponto, alteração de data, hora e

cadastro de funcionário;

- Sistema com proteção com sensores para evitar a violação do

equipamento;

- Cadastro de usuário incluindo PIS, Matricula e Nome Completo;

- Possuir porta fiscal USB para o « fiscal do trabalho » armazenar

em dispositivo externo as informações e configurações realizadas;

- Comunicações: tcp/ip;

- Web Server permite exportar os eventos de ponto e importar e

exportar os dados de empregador, colaboradores, configurações,

biometrias e log de sistema;

- Gerar arquivo no padrão AFD;

- Leitor biométrico tipo óptico com resolução mínima de 300 dpi,

resistente a desgaste e com alto desempenho na verificação da

impressão digital e verificação 1:1 e 1 :N;

- Capacidade de no mínimo 8000 digitais de armazenamento,

podendo ter até 10 digitais para única matrícula, teclado de 16

teclas, padrão telefônico com teclas de funções, display de cristal

líquido (LCD) 16 caracteres x linhas com backtitht;

- Leitor de código de barras padrão 2 de 5 intercalado e não

intercalado e padrão 3 de 9;

- Fonte de alimentação chaveada 90 a 265VAC, tensão 12volts;

- Bateria interna 12v para alimentação em caso de falta de

energia com autonomia mínima de 3 horas;

- Possuir memória protegida garantindo a integridade dos dados

de eventos, o que impede a sobre gravação e/ou adulteração das

informações;

- Idioma: português, inglês e outros.- Garantia total do

equipamento de no mínimo 12 (doze) meses pelo fabricante,

tendo o tempo de suporte e solução de problemas após o início da

chamada;

- A Empresa precisa ter representação para assistência técnica

em Porto Velho.

- Incluir instalação completa e treinamento do equipamento para a

equipe de RH do órgão no mínimo 04 (quatro) horas incluindo

apoio para integração/comunicação com o sistema de

gerenciamento de recursos humanos;

- Capacidade de comunicação em rede cabeada Ethernet TCP/IP

em velocidade 10/100MPs

-Possibilidade de Fixação em Parede -Tipo de alimentação bivolt

- O Relógio Será integrado ao Sistema SIF (Sistema Integrado de

Frequências) do Estado, portanto o equipamento deverá ser

compatível ao Sistema.

- Relógio de Ponto Biométrico da marca Henry, Modelo Primme SF

Ponto.

compatibilidade

com o sistema SIF;

compatibilidade

com o Sistema

SAURON.

02
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Termo de Referência, juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail:

gcomp@povosindigenas.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações: 27/05/2025

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 27/05/2025

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 2º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro Pedrinhas, Porto

Velho–RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira.

Para mais Informações: tel. (69) 99202-5789, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: gcomp@povosindigenas.ro.gov.br.

Porto Velho, datado em sistema.

GASODÁ SURUI

Superintendente Estadual SI/RO

Protocolo 0061487055

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

RESOLUÇÃO N. 06/2025/SEAS-CEASRO

Dispõe sobre a aprovação da NOTA TÉCNICA ESTADUAL Nº 3/2025/SEAS-CAS - Orientações sobre a equipe

técnica da Proteção Social Especial vinculada ao Órgão Gestor do Sistema Único de Assistência Social.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDÔNIA – CEAS/RO, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), bem como a

Lei Complementar nº 145, de 27 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 1.052, de 12 de

dezembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no Estado de Rondônia, em sua

3ª Reunião Extraordinária do exercício, realizada no dia 13 de junho de 2025, às 9h15min, de forma híbrida,

Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional Básica

de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS);

Considerando a Resolução CIT nº 7, de 10 de setembro de 2009, que trata do Protocolo de Gestão Integrada de

Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de

Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011, que ratifica a equipe de referência definida

pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e

Reconhecer as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços

socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica

do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS);

Considerando a Resolução CNAS nº 9, de 15 de abril de 2014, que ratifica e reconhece as ocupações e as áreas

de ocupações profissionais de ensino médio e fundamental do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em

consonância com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOBRH/SUAS;

Considerando a apresentação e os esclarecimentos prestados pela Equipe Técnica da Coordenadoria Estadual

de Políticas de Assistência Social da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social – SEAS/CAS, na reunião retromencionada.

RESOLVE:

Art. 1ºAprovar a Nota Técnica Estadual nº 3/2025/SEAS-CAS - Orientações sobre a equipe técnica da

Proteção Social Especial vinculada ao Órgão Gestor do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA ANTÔNIA OLIVEIRA DE ALMEIDA
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Conselheira Presidente do CEAS/RO

[Assinado Eletronicamente]

Protocolo 0061443511

Portaria nº 1171 de 02 de junho de 2025

Define a Comissão Organizadora da4ª Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis, Transexuais, Queer,Intersexos, Assexuais e Outras.

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando Portaria de delegação de poderes nº 576/2024/SEAS-GAB

(0048442357), no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 41 c/c art. 157 da Lei Complementar Estadual nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017 e Decreto de 03 de Janeiro de

2019, publicado no DOE nº 01, de 03 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. lº Definir a composição da Comissão Organizadora 4ª Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queer, Intersexos, Assexuais e Outras - LGBTQIA+, a se realizar nos

dias 20 e 21 de agosto de 2025, na cidade de Porto Velho, sob o tema: "Construindo a Política Nacional dos Direitos

das Pessoas LGBTQIA+".

Art. 2º A Comissão Organizadora da 4ª Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ será composta,

em caráter paritário, por 04 (quatro) representantes da gestão pública e 04 (quatro) representantes da sociedade

civil:

§1º Representantes da Gestão Pública:

a) Adriane do Nascimento Soares, representante da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e

do Desenvolvimento Social - SEAS;

b) Tamires dos Prazeres de Oliveira, representante da Secretária de Estado da Saúde - SESAU;

c) Pura Moreno Domingues, representante da Secretária de Estado da Educação - SEDUC;

d) Eduardo Guimarães Borges, representante da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO.

§ 2º Representantes da Sociedade Civil:

I - Membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos de Rondônia – CONSEDH/RO:

a) Rogério Teles da Silva, representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/RO;

b) Arildo Oliveira Sabino, representante do Instituto de Pesquisa e Estudos em Direitos Humanos – IPER.

II - Membros do Comitê de Prevenção e Combate a Tortura - CEPCT/RO;

a) Karen de Oliveira Diogo, representante da Comunidade Cidadã Livre – COMCIL;

b) Maria Cristina Silva dos Santos, representante da Associação de Familiares e Amigos de Presos de Rondônia -

AFAPARO.

Art. 3º A Comissão Organizadora Estadual terá como competências:

I - Acompanhar os resultados das Conferências Municipais dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis, Transexuais, Queer, Intersexos, Assexuais e Outras;

II - Auxiliar e acompanhar a operacionalização da 4ª Conferência Estadual;

III - Promover a integração com os setores da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social/SEAS, que tenham interface com o Evento, para tratar de assuntos referentes à operacionalização da 4ª

Conferência Estadual;

IV - Dar suporte técnico-operacional durante a Conferência Estadual;

V - Recepcionar os relatórios finais das conferências municipais;

VI - Elaborar o relatório final da 4ª Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+;

Art. 4º Os Membros da Comissão Organizadora Estadual não receberão qualquer remuneração por sua

participação na Comissão e seus serviços prestados serão considerados, para todos os efeitos, como de interesse

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 671



público e relevante valor social.

Art. 5º A Comissão Organizadora da 4ª Conferência Estadual dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ será presidida

pela Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, nos termos do Art. 3º da Portaria nº 985

de 28 de junho de 2024.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Matricula 300130555

Considerando os poderes a mim delegados pela Portaria nº 576/2024/SEAS-GAB (0048442357).

Protocolo 0060801300

Portaria nº 1325 de 18 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 442/2025/SEAS-GISP, de 13 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

Cujubim, responsável pela solicitação da 2º Via da Certidão de Nascimento e Casamento, Título de Eleitor e solicitação

da 2ª via do CPF, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do ano de 2025 disposto na Portaria nº 410 de

14 de março de 2025 (0058533739). A concessão de diárias no período de 20 a 22/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes ******286 Porto Velho

Maria Auxiliadora dos Santos Araújo ******981 Porto Velho

Mario Jorge Ribeiro Amaral ******753 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061405175

Portaria nº 1326 de 18 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 445/2025/SEAS-GISP, de 13 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

Cujubim, atendimento médico e fornecer recursos humanos para cumprimento da Lei Estadual nº 2995 , de 12 de

Março de 2013. Atendimentos para emissão e atualização da carteira SUS, aferição de pressão arterial e teste de
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glicemia. Cronograma das Ações do ano de 2025 disposto na Portaria nº 410 de 14 de março de 2025 (0058533739).

A concessão de diárias no período de 20 a 22/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Carlos Augusto Ayres Bicca *****851 Porto Velho

Bárbara Évelin Santos de Abreu ******505 Porto Velho

Gabrielle Queiroz da Silva ******631 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061405928

Portaria nº 1330 de 23 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 444/2025/SEAS-GISP, 13 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias à servidora abaixo relacionada, parao para o Município de Cujubim,

com o objetivo emissão Passe Livre Pessoa com deficiência e Pessoa Idosa. Cronograma das Ações do ano de 2025

disposto na Portaria nº 410 de 14 de março de 2025 (0058533739). A concessão de diárias no período de 20 a

22/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Ivoneide Orfanides Rodrigues ******842 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061432874

Portaria nº 1329 de 23 de junho de 2025
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O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 90/2025/SEAS-DAF, de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para os

Municípios de Cacoal e ouro Preto D'Oeste, para participar do evento PRT em Ação: "Mapa do Turismo até Você. A

concessão de diárias no período de 23 a 26/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Naiara Regina Borges De Lima Ferreira ******738 Porto Velho

Carina de Souza Franco ******033 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidora Carina de Souza Franco como Condutora do Veiculo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061430020

Portaria nº 1332 de 23 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 9/2025/SEAS-CONEDCA, de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Ji-Paraná, para Participar da reunião descentralizada e da abertura dos Jogos Intermunicipais do Sistema

Socioeducativo, com a finalidade pública de fortalecer vínculos institucionais, promover a escuta qualificada das

demandas locais e contribuir para a revisão do Plano Decenal Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. A

concessão de diárias no período de 23 a 26/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Vanderlei Ferreira dos Santos ******088 Porto Velho

Diego Alan Freitas da Cruz ******243 Porto Velho

Suziane Tavares Ferreira ******191 Porto Velho

Luis Henrique Pereira Noberto ******280 Porto Velho

Terezinhade Sousa Sales ******906 Porto Velho

Ingride Caroline da Silva Lopes ***809442** Porto Velho

Luciane Lima Costa e Silva Pinto ***505177** Porto Velho

Caroline Gonçalves Araújo ***376622** Porto Velho

Ana Cláudia de Andrade ***165612** Porto Velho

Núbia Cristina Silva Oliveira ***662743** Porto Velho

Genusia Freitas de Oliveira ***212812** Porto Velho

Telma Araujo dos Santos ***755802** Porto Velho
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Fabíola Jessica Brito da Silva ******457 Porto Velho

Pedro Henrique Carvalho Dantas ******966 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061447911

Portaria nº 1359 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro

de 2021 - publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados como Fiscais de Contratos referente ao Contrato nº

166/2024/PGE-SEAS (0046162265), celebrado entre SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC, CNPJ/MF Nº: 03.581.871/0001-34 e Contrato n.º 165/2024/PGE-SEAS (0046162221) celebrado entre

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL–DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDÔNIA –

SENAI/RO, CNPJ/MF Nº: 03.780.605/0001-30, cujo o objeto consiste na “contratação de Instituição de ensino e

qualificação especializada para ministrar cursos presenciais, em atendimento às necessidades do programa de

desenvolvimento socioeconômico "Vencer" por meio do oferecimento de cursos e de instrutória especializada e

devidamente habilitada, com fornecimento de material didático”, os quais serão prestados nos municípios de Porto

Velho, Ariquemes, Cacoal, Nova Brasilândia D'Oeste, Costa Marques, Guajará Mirim, Ji Paraná, Jaru, Vilhena, Ouro

Preto D'Oeste, Rolim de Moura, Vilhena e São Francisco:

Art. 2°. Ficam designados como Fiscais Administrativos dos Contratos o servidor DOUGLAS PEIXOTO NOIA,

Assessor, Matrícula n.º ******650 e a servidora SHARA GOMES ROGÉRIO DE CARVALHO AGUIAR, Agente em

Atividades Administrativas, matrícula n.º ******199, ambos atuando como fiscais titulares e em seus impedimentos

legais o servidor FABIO DE SOUZA MOTA, Assessor, Matrícula nº ******335, como Fiscal Substituto.

Art. 3°. Ficam designados como Fiscais Técnicas dos contratos supramencionados em sua respectiva região,

conforme segue abaixo:

PORTO VELHO-RO

1. QUÉSIA CRISTINA DA SILVA ALBUQUERQUE, Assessora, matrícula *****932, atuando como fiscal titular;

2. ALESSANDRA CARDOSO SOUZA, Assessora, Matricula nº *****990, atuando como fiscal substituta; e

3. ANDRESSA VIEIRA DE OLIVEIRA, Agente em Atividades Administrativas, Matrícula nº ******178, atuando

como fiscal substituta.

ARIQUEMES - RO;

1. LINDOMARA ALVES DE MOURA MARETO, Gerente, Matrícula nº ******919, atuando como fiscal titular;

2. GRAZIANO CAVALHEIRO BUENO, Assessor, Matrícula nº ******593, atuando como fiscal substituta; e

3. SILVANO FERREIRA DE ANDRADE, Assessor, Matrícula nº ******630, atuando como fiscal substituta.
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CACOAL - RO

1. GLEICE SABRINA TEODORO, Gerente, Matrícula nº ****** 575, atuando como fiscal titular; e

2. MAIKILLA RAFAELLA RODRIGUES MIRANDA, Assessora, Matrícula nº ******072, atuando como fiscal

substituta.

GUAJARÁ-MIRIM - RO

1. SUSANA MARQUES CORDEIRO XAVIER, Gerente, Matrícula nº******047, atuando como fiscal titular;

2. VANESSA DA COSTA AGUIAR SILVA, Assessora, Matrícula nº ******697, atuando como fiscal substituta; e

3. ZILMAR DE LIMA TEIXEIRA, Assessora, Matrícula nº******187, atuando como fiscal substituta

JARU - RO

1. JEAN MORENO DIAS, Gerente, Matrícula nº ******150, atuando como fiscal titular; e

2. LÍDIA MILER MARTINS, Assessora, Matrícula nº ******504, atuando como fiscal substituta.

JI-PARANÁ - RO

1. JULIE DANIELLY CORDEIRO CAVALCANTI DA SILVA, Assessora, Matrícula nº ******006, atuando como

fiscal titular; e

2. JOSELE ALINE SANTIAGO MONTEIRO, Assessora, matrículanº ******584, atuando como fiscal substituta.

OURO PRETO D'OESTE - RO

1. FABIANO RICARDO RIBEIRO, Gerente, matrícula nº******120 , atuando como fiscal titular;

2.FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES PEREIRA, Assessora, Matrícula nº ******505, atuando como fiscal

substituta; e

3.TÂMARA PRISCILA VANZELA DELECRODE, Assessora, Matrícula n° ******141, atuando como fiscal

substituta.

ROLIM DE MOURA - RO

1. SIRLEI TETZNER TORRES, Assessora, Matrícula nº n° ******861, atuando como fiscal titular; e

2. PAOLA WANESKA DE OLIVEIRA GASQUE, Assessora, Matrícula n° ******150, atuando como fiscal

substituta.

VILHENA - RO

1. LUZIVALDO DE MORAES GONÇALVES, Assessor Técnico, Matrícula: ***.***.935, como fiscal titular; e

2. VÂNIA MARIA DA SILVA, Assessora, Matrícula: ***.***.723, atuando como fiscal substituta.

SÃO FRANCISCO - RO

1. TAISNARA LEITE COELHO, Gerente, Matrícula nº ******507; como fiscal titular e

2. ANA PAULA DOS SANTOS CHALITO, Assessora, Matrícula nº ******508, atuando como fiscal substituta.

Art. 4°. Fica designada como gestora dos contratos citados no Art. 1°, a servidora TAMILES ALBUQUERQUE DE

ALMEIDA, Agente em Atividades Administrativas, Matrícula nº ******348, e em caso de impedimentos legais,

eventuais ou ausências, fica designada como substituta a servidora, MONISE FERREIRA FRANÇA, Assessora,

matrícula nº ******374.

Art. 5°. Compete ao Fiscal Administrativo receber todos os documentos necessários, contratualmente

estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato

que, após conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de

modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado, além das competências previstas no artigo 24 do Decreto

N° 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

Art. 6°. Compete ao Fiscal Técnico anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados; além das competências previstas no artigo 23 do Decreto N° 28.874, de 25 de janeiro de 2024.
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Art. 7°. Ficam revogados os termos da Portaria nº 1230 de 10 de junho de 2025(0061068023).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061507239

Portaria nº 1338 de 23 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 34/2025/SEAS-MEPCT, de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

Ji-Paraná, para Participar dos Jogos InterMunicipais do Socioeducativo. A concessão de diárias no período de 23 a

27/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Angela Maria da Silva Fortes ******350 Porto Velho

Aline Rafaela da Silva Brito ******251 Porto Velho

Valkiria Maia Alves de Almeida ******321 Porto Velho

Ricardo da Silva Moreira ******221 Porto Velho

Art. 2°- Designar os Servidor Ricardo da Silva Moreiracomo Condutor do Veículo Oficial

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061459150

Portaria nº 1317 de 18 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 462/2025/SEAS-GISP, 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Cujubim, com o objetivo de organizar, executar e prestar todo o suporte necessário a divulgação do Programa

RONDÔNIA CIDADÃ, Cronograma das Ações do ano de 2025 disposto na Portaria nº 410 de 14 de março de 2025

(0058533739). A concessão de diárias no período de 20 a 22/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Thais Perez Uchoa ******971 Porto Velho
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Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061375024

Portaria nº 1334 de 23 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência

e do Desenvolvimento Social - SEAS, no uso dos poderes delegados pela Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024

(0048442357) - publicada no DOE nº 99, de 03 de junho de 2024.

Considerando o Relatório com o Resultado Geral das Análises Documentais expedido pela Gerência de Política

para Mulher (0061248924);

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a relação de beneficiárias do Programa Mulher Protegida aptas ao recebimento do Auxílio

Mulher Protegida, constantes no Anexo I desta portaria, por atenderem aos requisitos preconizados na Lei Estadual nº

5.165/2021, Decreto nº 26.608/2021 c/c Portaria nº 170 de 06 de abril de 2022, conforme dados inseridos no Sistema

Estadual de Cadastramento de Benefícios Sociais - SISCAB.

Art. 2º Tornar público a relação de usuárias desabilitadas, consoante ao Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 23 de junho de 2025.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ANEXO I

I - HABILITADAS AO PROGRAMA MULHER PROTEGIDA

Nº CPF MUNICÍPIO BASE LEGAL

1.
***.778.762-

**

Alta Floresta

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

2.
***.900.872-

**

Alta Floresta

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

3.
***.669.012-

**

Alta Floresta

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

4.
***.450.252-

**

Alta Floresta

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

5.
***.291.382-

**

Alta Floresta

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

6
***.090.912-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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7.
***.831.782-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

8.
***.689.442-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

9.
***.790.712-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

10.
***.940.542-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

11.
***.060.002-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

12.
***.351.042-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

13.
***.432.812-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

14.
***.640.962-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

15.
***.151.462-

**
Buritis

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

16.
***.017.672-

**
Cacaulândia

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

17.
***.977.912-

**
Cacaulândia

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021 c/c art. 2º, § 1º e § 2º, da

Portaria nº 170 de 06 de abril de 2022.

18.
***.898.552-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

19.
***.862.822-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

20.
***.324.892-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

21.
***.940.311-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021 c/c art. 2º da Portaria nº 80

de 18 de fevereiro de 2022 alterada pela Portaria nº 164 de 21 de fevereiro de

2024.

22.
***.590.482-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

23.
***.602.002-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

24.
***.537.492-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

25.
***.964.222-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

26.
***.443.222-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

27.
***.153.572-

**
Cerejeiras

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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28.
***.654.492-

**

Colorado do

Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

29.
***.081.422-

**

Colorado do

Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

30.
***.767.302-

**

Costa

Marques

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

31.
***.414.782-

**
Cujubim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

32.
***.370.902-

**
Cujubim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

33.
***.460.382-

**

Espigão do

Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

34.
***.929.162-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

35.
***.898.852-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

36.
***.117.132-

**

Guajará-

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

37.
***.988.852-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

38.
***.459.640-

**

Guajará-

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

39.
***.793.282-

01-**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

40.
***.445.662-

**

Guajará-

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

41.
***.349.252-

**

Guajará-

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

42.
***.539.322-

**

Guajará-

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

43.
***.288.852-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

44.
***.034.532-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

45.
***.969.487-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

46.
***.356.722-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

47.
***.479.752-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

48.
***.133.912-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

49.
***.889.942-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

50.
***.298.152-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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51.
***.035.931-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

52.
***.003.342-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

53.
***.661.552-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

54.
***.795.022-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

55.
***.527.552-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

56.
***.185.962-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

57.
***.225.602-

**
JiParaná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

58.
***.376.972-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

59.
***.660.752-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021; c/c art. 2º, § 1º, da Portaria

nº 170 de 06 de abril de 2022.

60.
***.142.252-

**

Machadinho

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

61.
***.944.572-

**

Machadinho

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

62.
***.609.232-

**

Ministro

Andreazza

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

63.
***.019.682-

**

Monte

Negro

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

64.
***.580.872-

**

Nova

Brasilândia

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

65.
***.918.212-

**

Nova

Brasilândia

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

66.
***.467.562-

**

Nova

Brasilândia

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

67.
***.487.242-

**

Nova

Mamoré

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

68.
***.798.662-

**

Nova

Mamoré

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

69.
***.958.842-

**

Ouro Preto

do Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

70.
***.721.292-

**

Ouro Preto

do Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

71.
***.816.346-

**
Parecis

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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72.
***.942.182-

**
Parecis

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

73.
***.936.252-

**

Pimenta

Bueno

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

74.
***.904.822-

**

Pimenta

Bueno

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

75.
***.729.452-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

76.
***.334.472-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

77.
***.820.062-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

78.
***.181.332-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

79.
***.774.352-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

80.
***.880.641-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

81.
***.760.392-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

82.
***.573.632-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

83.
***.311.392-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

84.
***.216.122-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

85.
***.080.992-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

86.
***.508.532-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

87.
***.997.402-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

88.
***.160.982-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

89.
***.170.882-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

90.
***.970.412-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

91.
***.332.093-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

92.
***.219.432-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

93.
***.964.172-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

94.
***.157.992-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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95.
***.097.282-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

96.
***.289.572-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

97.
***.868.932-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

98.
***.464.902-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

99.
***.520.062-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

100.
***.400.072-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

101.
***.566.852-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

102.
***.310.862-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

103.
***.489.842-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

104.
***.920.052-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

105.
***.327.982-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

106.
***.509.832-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

107.
***.053.152-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

108.
***.489.852-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

109.
***.725.182-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

110.
***.243.022-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

111.
***.723.672-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

112.
***.701.052-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

113.
***.847.952-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

114.
***.195.532-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

115.
***.769.482-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

116.
***.798.692-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

117.
***.674.292-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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118.
***.068.232-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

119.
***.829.002-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

120.
***.000.302-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

121.
***.220.212-

**

Presidente

Médice

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

122.
***.723.852-

**

Presidente

Médice

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

123.
***.134.612-

**

Presidente

Médice

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

124.
***.730.682-

**

Presidente

Médice

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

125.
***.847.522-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

126.
***.110.697-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

127.
***.708.212-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

128.
***.175.472-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021; c/c art. 2º, § 1º, da Portaria

nº 170 de 06 de abril de 2022.

129.
***.259.392-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

130.
***.451.322-

**

Santa Luzia

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

131.
***.368.461-

**

São

Francisco do

Guaporé

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

132.
***.841.012-

**

São Miguel

do Guaporé

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

133.
***.193.082-

**
Seringueiras

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

134.
***.006.282-

**
Seringueiras

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

135.
***.597.032-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

136.
***.321.662-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

137.
***.893.982-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

138.
***.898.752-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

139.
***.211.842-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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140.
***.261.532-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

141.
***.578.542-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

142.
***.645.762-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

143

.

***.664.972-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

144.
***.956.262-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº

5.165/2021 c/c art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

ANEXO II

II - USUÁRIAS DESABILITADAS AO AUXÍLIO PROGRAMA MULHER PROTEGIDA

Nº CPF MUNICÍPIO LOTE BASE LEGAL

1. ***.730.002-**
Alta Floresta

D'Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

2. ***.925.852-**
Alta Floresta

D'Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

3. ***.190.992-**
Alta Floresta

D'Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

4. ***.882.228-**
Alta Floresta

D'Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

5. ***.365.822-** Alto Paraíso 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

6. ***.438.292-** Alto Paraíso 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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7. ***.629.442-** Alto Paraíso 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

8. ***.906.502-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

9. ***.533.502-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

10. ***.550.592-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

11. ***.940.662-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

12. ***.028.832-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

13. ***.058.812-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

14. ***.496.122-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

15. ***.017.992-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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16. ***.657.922-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

17. ***.682.182-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

18. ***.927.582-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

19. ***.213.912-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

20. ***.974.422-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

21. ***.423.682-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

22. ***.552.982-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

23. ***.264.092-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

24. ***.753.742-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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25. ***.391.212-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

26. ***.111.122-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

27. ***.185.712-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

28. ***.105.582-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

29. ***.768.692-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

30. ***.607.255-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

31. ***.617.802-** Ariquemes 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

32. ***.753.762-** Buritis 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

33. ***.138.392-** Buritis 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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34. ***.604.762-** Cabixi 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

35. ***.477.502-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

36. ***.497.102-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

37. ***.991.952-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

38. ***.568.312-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

39. ***.144.652-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

40. ***.508.102-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

41. ***.520.472-** Cacoal 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

42. ***.800.832-**
Campo Novo de

Rondônia
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 689



43. ***.455.872-** Cerejeiras 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

44. ***.362.572-** Cerejeiras 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

45. ***.815.381-** Colorado do Oeste 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

46. ***.269.762-** Colorado do Oeste 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

47. .415.562-** Costa Marques 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

48. ***.455.322-** Cujubim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

49. ***.654.462-** Espigão do Oeste 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

50. ***.481.512-** Guajará-Mirim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

51. ***.378.002-** Guajará-Mirim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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52. ***.503.872-** Guajará-Mirim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

53. ***.607.602-** Guajará-Mirim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

54. ***.616.872-** Guajará-Mirim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

55. ***.995.672-** Guajará-Mirim 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

56. ***.241.242-** Itapuã do Oeste 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

57. ***.217.262-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

58. ***.809.592-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

59. ***.460.892-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

60. ***.578.202-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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61. ***.431.832-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

62. ***.023.912-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

63. ***.563.302-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

64. ***.200.228-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

65. ***.590.442-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

66. ***.581.292-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

67. ***.062.222-** Jaru 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

68. ***.417.982-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

69. ***.289.692-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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70. ***.792.192-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

71. ***.595.272-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

72. ***.292.512-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

73. ***.697.202-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

74. ***.256.402-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

75. ***.086.842-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

76. ***.435.802-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

77. ***.657.172-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

78. ***.754.602-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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79. ***.774.192-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

80. ***.723.852-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

81. ***.791.782-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

82. ***.859.362-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

83. ***.654.282-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

84. ***.419.742-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

85. ***.396.092-** Ji-Paraná 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

86. ***.387.092-**
Machadinho

d’Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

87. ***.493.512-**
Machadinho

d’Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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88. ***.303.792-**
Machadinho

d’Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

89. ***.238.762-**
Machadinho

d’Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

90. ***.736.512-** Mirante da Serra 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

91. ***.926.012-**
Nova Brasilândia

D'Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

92. ***.687.972-**
Ouro Preto do

Oeste
31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

93. ***.313.752-** Pimenta Bueno 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

94. ***.909.712-** Pimenta Bueno 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

95. ***.208.292-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

96. ***.816.522-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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97. ***.370.932-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

98. ***.647.172-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

99. ***.955.222-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

100. ***.024.162-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

101. ***.557.952-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

102. ***.569.402-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

103. ***.729.302-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

104. ***.186.382-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

105. ***.744.492-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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106. ***.816.292-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

107. ***.160.672-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

108. ***.469.592-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

109. ***.576.572-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

110. ***.671.312-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

111. ***.537.102-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

112. ***.495.572-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

113. ***.325.382-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

114. ***.549.362-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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115. ***.618.232-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

116. ***.216.982-** Porto Velho 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

117. ***.866.512-** Presidente Médici 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

118. ***.700.552-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

119. ***.146.752-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

120. ***.619.662-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

121. ***.956.982-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

122. ***.115.662-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

123. ***.468.932-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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124. ***.210.802-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

125. ***.576.871-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

126. ***.560.502-** Rolim de Moura 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

127. ***.318.392-** Seringueiras 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

128. ***.597.362-** Urupá 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

129. ***.938.782-** Vilhena 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

130. ***.482.092-** Vilhena 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

131. ***.543.642-** Vilhena 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

132. ***.626.682-** Vilhena 31º JUN/24

Realizado o pagamento das prestações

mensais pelo período improrrogável de 12

meses, conforme caput do art. 10 do

Decreto Estadual n° 26.608 de 06 de

dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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133. ***.714.322-**
Machadinho

d’Oeste
38º JAN/25

Não atendimento do art. 6º, I e art. 7º, III,

ambos do Decreto nº 26.608 de 06 de

dezembro de 2021.

134. ***.217.672-**
Machadinho

d’Oeste
38º JAN/25

Não atendimento do art. 6º, I e art. 7º, III,

ambos do Decreto nº 26.608 de 06 de

dezembro de 2021.

135. ***.723.922-** Jaru 42º MAI/25

Não atendeu os requisitos preconizados no

art. 6º c/c § 1º do art. 10, todos do Decreto

Estadual n° 26.608, de 6 de dezembro de

2021.

Elaborado por: Priscila Umbeline de Souza Neves, Analista em Desenvolvimento Social - Psicóloga.

Revisado por:Adriana Maia, Gerente de Política para Mulher - GPM.

Protocolo 0061448279

Portaria nº 1358 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n°

634 de 01 de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021;

Considerando os termos do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022, que institui o Plano de Trabalho Remoto no âmbito

do Poder Executivo e altera e revoga dispositivos do Decreto n° 21.971, de 22/05/2017;

Considerando o Plano de Trabalho apresentado através do id (0061384404), e deferimento expedido pelo Gestor

desta pasta através id. (0061475143), conforme consta nos autos de n° 0026.004577/2025-69.

RESOLVE:

Art. 1° AUTORIZAR a inclusão da servidora ELISMAR SOUSA ALVES DE CARVALHO, matrícula n°******467,

Assessora daGerência de Fundos e Convênios - GFC, no Regime de Escritório Remoto - Home Office, podendo exercer

suas atividades e atribuições fora das dependências físicas da SEAS, nos termos do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022.

Art. 2° A servidora deverá cumprir com o estabelecido no Art. 8°, do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022, ficando

condicionada a efetiva execução das atribuições, em conformidade ao respectivo Plano de Trabalho Individualizado.

Art. 3° O período de tempo em que a servidora terá assegurado sua inclusão no Regime de Escritório Remoto

será de 26.06.2025 a 30.06.2025, permitidas sucessivas renovações, podendo ser revogada a qualquer tempo.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061505917

Portaria nº 1343 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e

do Desenvolvimento Social (SEAS), no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento, com a

finalidade de acompanhar a contratação de serviços de fornecimento de coffee break, para atender ao

evento "1º Seminário (Plano de Trabalho IFAN)", que acontecerá no dia 02, 03 e 04 de julho de 2025, processo

nº 0026.004188/2025-33:

1. BRUNA CAROLINE SILVA MOTA CAMPOS, Assessora, Matrícula nº ******502;

2. EVERTON GUSEN BRAGA, Agente em Atividade Administrativa, Matrícula nº ******293;
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3. LUZIA DUARTE DE OLIVEIRA, Extensionista Social, Matrícula n.º ******785;

Art. 2º – Fica designado como Fiscal da prestação de serviços o servidor: LUCAS SILVA DOS SANTOS DE

DEUS, Assessor, Matrícula nº******648.

Art. 3º – Fica designado o servidor HÉLIO TEIXEIRA LOPES NETO, Matrícula Nº******905, como Gestor do

Contrato.

Art. 4º – Em caso de ausência dos servidores supracitados, fica a respectiva chefia imediata responsável pelo

recebimento, fiscalização ou gestão do processo.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de

09 de junho de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0061473305

ATA DE REUNIÃO

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI-

RO

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pela Lei Complementar nº 937, de 31 de março de 2017, bem como pelo Regimento Interno (Publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18/12/2017), torna pública a Ata da Reunião Extraordinária do dia 19/05/2025,

em consonância com a portaria nº 244, publicada em 12 de maio de 2022, o qual institui normas e recomendações

para elaboração de Ata de Reuniões dos órgãos colegiados vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS. Após lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos conselheiros(as)

presentes, conforme lista de presença abaixo.

Local: Casa dos Conselhos Estadual e Plataforma Zoom.

Data: 19/05/2025

Hora de início: 8h30

Duração da Reunião: 00:23:04

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:

Presidente: Nucimélia Conceição da Silva Ribeiro

Entidades/Órgãos Presentes (9):

Governamentais (3): Adriane do Nascimento Soares, titular (SEAS); Ana Gabriela Diniz Gonçalves, suplente

(SEAS); Gelzirlane Nascimento, suplente (SESAU); Maria do Carmo da Hora, titular (SETUR).

Sociedade Civil (6): Nucimelia Conceição da Silva Ribeiro, titular (OAB); Laurita Soté, titular (Lar do Idoso

Aurélio Bernardi); Luzanira Moraes de Souza, titular (SINDUR); Cleusa Ferreira, titular (SINTERO); José da Silva

Freire Junior, suplente (SINTERO); Marcelo Lima de Lucena, titular (LEAL);Marcelio Tenório Gomes, titular

(FECAUBER).

Convidados Presentes (0):

Registro da Reunião: Assessor João Antonio de Lima Afonso.

Ofício de Convocação: Ofício nº 3877/2025/SEAS-CEDPI - SEI nº (0060162725)

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:

Entidades/Órgãos Ausentes (05): SEAGRI, SEDUC, SEJUCEL, SESDEC, ABRAZ.

Faltas Justificadas (0): Sem justificativas.

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
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https://drive.rondonia.ro.gov.br/index.php/s/KNgc8dAppqrro3N 

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o arquivo esteja

indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos Conselhos Estadual através do

email: gcc@seas.ro.gov.br

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA GRAVAÇÃO

1 Aprovação do Plano de Ação CEDPI 2025; 07:38

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

No dia 19 de maio de 2025, foi realizada a Reunião Extraordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa

Idosa (CEDPI/RO) em formato híbrido, com a participação presencial na Casa dos Conselhos Estadual e virtualmente

pela plataforma Zoom. A presidente Nucimélia iniciou os trabalhos com verificação de quórum e esclareceu que o

encontro visava exclusivamente a deliberação do plano de ação para o exercício de 2025, previamente enviado aos

conselheiros para análise. A vice-presidente Adriane destacou que o plano estava claro, com foco no uso dos recursos

do FEDIPI para execução das demandas da conferência estadual e apoio às etapas municipais, abrangendo despesas

com alimentação, hospedagem, transporte, material gráfico, participação de palestrantes, entre outros itens

essenciais. A proposta foi elogiada por diversos conselheiros, como Gelzirlane, Cleusa, Marcelo, Maria do Carmo e

Laurita, que reconheceram a objetividade e a clareza do documento. Todos os membros presentes, incluindo aqueles

com dificuldades técnicas, manifestaram-se favoravelmente, resultando na aprovação unânime do plano de ação.

Foram ainda mencionadas ações subsequentes, como a emissão de resolução oficial e o encaminhamento imediato

do plano, além do planejamento para as conferências municipais, com a disponibilidade de três conselheiros para

participação ativa. Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada com agradecimentos e reforço da

importância do comprometimento de todos para a realização bem-sucedida da conferência. Após leitura e

aprovação, a ata será assinada eletronicamente pelos conselheiros presentes, que também concordaram com a

divulgação de suas imagens registradas na gravação desta reunião pública    .

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA GRAVAÇÃO

1 Conselho emitirá resolução oficial após aprovação do plano de ação para 2025; 20:35

PRÓXIMA REUNIÃO:

Tipo de Reunião: Ordinária

Data: 13/06/2025

Horário: 8h30

NUCIMÉLIA CONCEIÇÃO DA SILVA RIBEIRO

Presidente do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI-RO

Protocolo 0060519815

Portaria nº 1369 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Recebimento da despesa proveniente da Realização do Encontro Estadual sobre Trabalho Infantil, Tráfico de

Pessoas e Trabalho Análogo à Escravidão: Estratégias de Prevenção, Proteção e Responsabilização,

conforme Termo de Contrato nº 292/2025/PGE-SEAS (0059742413).

1. ALEXANDER NUNES DE FARIAS, matrícula nº ******481 (Membro);

2. LEANDRO LUCAS SÁ DE JESUS SILVA, matrícula nº *****753 (Membro).

Art. 2º – Fica designada como Fiscal o servidor: DÉBORA DE ALMEIDA VOLPI, matrícula nº ******133.
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Art. 3º – Fica designado o servidor FELIPE SANTANA LOPES, Assessor, matrícula nº ******914, como Gestor do

Contrato.

Art. 4º - Em casos fortuitos ou por impedimentos legais de qualquer dos membros, fica designado o gerente ou

coordenador da unidade para atestar o serviço que trata desta portaria.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de

junho de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - SEAS

Protocolo 0061519021

Portaria nº 1368 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Recebimento da despesa proveniente da Realização do Encontro Childhood, conforme Termo de Contrato nº

292/2025/PGE-SEAS (0059742413).

1. JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº ******180 (Membro);

2. EDILAINE GUSMÃO MARCULINO, matrícula nº ***** 174 (Membro);

3. APARECIDA MEIRELES DE SOUZA SOUZA, matrícula nº ***** 918 (Membro).

Art. 2º – Fica designada como Fiscal o servidor: TYELISSON SILVA ARAÚJO, matrícula nº ******972.

Art. 3º – Fica designado o servidor FELIPE SANTANA LOPES, Assessor, matrícula nº ******914, como Gestor do

Contrato.

Art. 4º - Em casos fortuitos ou por impedimentos legais de qualquer dos membros, fica designado o gerente ou

coordenador da unidade para atestar o serviço que trata desta portaria.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - SEAS

Protocolo 0061518299

Portaria nº 1118 de 27 de maio de 2025

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria

da Mulher, da Família, de Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas

pela Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021;

Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e o Decreto Estadual nº

21.431, de 29 de novembro de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e
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dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos

da legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA , matrícula n° ******283, para atuar como gestor de

parceria titular do Processo n° 0005.001913/2025-60, que visa a celebração de Termo de Fomento entre a Secretaria

de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social e o Instituto Kaleo       , atentando-se ao art.

61 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 65 do Decreto Estadual nº 21.431/2016 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de

25/10/2019.

Art. 2º- Designar a servidora CAROLINE DE SOUZA SARAIVA , matrícula n° ******389, para atuar como

gestora de parceria substituta, substituindo a titular em seus impedimentos legais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 27 de maio de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0060593017

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,

consoante as atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n.º 532/2009, através do Diretor Administrativo e

Financeiro - Gestor e OD por Delegação, conforme prevê a Portaria n.º 634 de 01 de outubro de 2021, torna público,

em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º

13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo n.º 0005.001913/2025-60, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal n.º 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com o Instituto Kaleo, inscrito no CNPJ de n.° 21.271.761/0002-39, no valor global de R$

200.000,00(duzentos mil reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que se destina para a realização do

Projeto “Virando o Jogo”.

Desta feita, verifica-se a possibilidade de formalização de parceria sem chamamento público, com base jurídica

supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil destinada ao atendimento de emendas

parlamentares com indicação, que desenvolve atividades voltadas a assistência social.

Porto Velho, 18 de junho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061391593

Portaria nº 1288 de 16 de junho de 2025

Designa servidora para atuar como Gestora de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de Outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, que impõe à

Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;
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CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos

da legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, matrícula n.º ******743, para atuar na

função de Gestora de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social e o Município de Jaru-RO, referente ao processo n° 0026.070628/2022-06, objetivando o

repasse do valor referente a Construção do Conselho Tutelar, em observância ao que preconiza a Lei Federal nº

14.133/2021, Portaria Conjunta nº 33/CGU/MF/MGI, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº 582/2019/SEAS-

GAB.

Art. 2º- Designar a servidora ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, matrícula n.º ******518, para atuar

como gestora de parceria substituta, substituindo a titular em seus impedimentos legais.

Art. 3º - Designar o servidor LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA, matrícula n° ******283, para auxiliar no

monitoramento da execução e no suporte técnico-legal solicitado pela gestora.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 16 de junho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061292295

Portaria nº 1345 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social (SEAS), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro

de 2021, publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR como gestor do contrato o servidor HÉLIO TEIXEIRA LOPES NETO, Mat. nº ******984, e, na

sua ausência e/ou impedimento legal, a servidora CHRISLEY CAROLINE FERREIRA FONTES, Mat. nº ******984. O

contrato foi firmado por meio de Ordem de Fornecimento 28 (0059401238), que se dá nos casos de dispensa do

termo contratual, e tem por objeto a aquisição de material gráfico para um período de 6 meses.

Art. 2º - Para fins de recebimento definitivo será mantida a composição da Portaria nº 76 de 13 de janeiro de

2023 (0035435742).

Art. 3º - Em caso de ausência dos servidores supracitados, fica a respectiva chefia imediata responsável pelo

recebimento, fiscalização ou gestão do processo.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de

17 de abril de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061474234

Portaria nº 1346 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social (SEAS), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro
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de 2021, publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR como gestor do contrato o servidor HÉLIO TEIXEIRA LOPES NETO, Mat. nº ******984, e, na

sua ausência e/ou impedimento legal, a servidora CHRISLEY CAROLINE FERREIRA FONTES, Mat. nº ******984. O

contrato foi firmado por meio de Ordem de Fornecimento 25 (0059400378), que se dá nos casos de dispensa do

termo contratual, e tem por objeto a aquisição de material gráfico.

Art. 2º - Para fins de recebimento definitivo será mantida a composição da Portaria nº 76 de 13 de janeiro de

2023 (0035435742).

Art. 3º - Em caso de ausência dos servidores supracitados, fica a respectiva chefia imediata responsável pelo

recebimento, fiscalização ou gestão do processo.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de

17 de abril de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061474797

Portaria nº 1347 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social (SEAS), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro

de 2021, publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR como gestor do contrato o servidor HÉLIO TEIXEIRA LOPES NETO, Mat. nº ******984, e, na

sua ausência e/ou impedimento legal, a servidora CHRISLEY CAROLINE FERREIRA FONTES, Mat. nº ******984. O

contrato foi firmado por meio de Ordem de Fornecimento 26 (0059400806), que se dá nos casos de dispensa do

termo contratual, e tem por objeto a aquisição de material gráfico.

Art. 2º - Para fins de recebimento definitivo será mantida a composição da Portaria nº 76 de 13 de janeiro de

2023 (0035435742).

Art. 3º - Em caso de ausência dos servidores supracitados, fica a respectiva chefia imediata responsável pelo

recebimento, fiscalização ou gestão do processo.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de

17 de abril de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061475288

Portaria nº 1315 de 18 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 459/2025/SEAS-GISP, de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Cujubim, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e prestar todo o suporte necessário a
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divulgação do Programa RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 20 a 22/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Jéssica Gonçalves de Souza ******734 Porto Velho

Mariana Maia de Araújo Cruz ******952 Porto Velho

Leandro Lucas Sá de Jesus Silva ******753 Porto Velho

Eliza Sanches ******870 Porto Velho

Douglas Henrique da Silva Cunha ******874 Porto Velho

Dulcianni de Fátima Monteiro Barros Ignácio ******592 Porto Velho

Marines Maciel Paixão Silva ******767 Porto Velho

Ortência de Oliveira Sousa ******936 Porto Velho

Bruna Lívia Aguiar Silva ******964 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061369527

Portaria nº 1356 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 245/2025/SEAS-CODS, de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Guajará-Mirim, para realizar a entrega dos kits empreendedor aos aluno do Programa VENCER, bem como

organizar todo espaço para a realização do evento. A concessão de diárias no período de 23 a 25/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Alany Gomes da Silva ******893 Porto Velho

Fabio de Souza Mota ******335 Porto Velho

Alessandra Cardoso Souza ******990 Porto Velho

Lucas Montrezol de Oliveira ******528 Porto Velho

Quésia Cristina da Silva ******932 Porto Velho

Andressa Vieira de Oliveira ******178 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo
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comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061498823

Portaria nº 1335 de 23 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 94/2025/SEAS-GAB, 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento à servidora abaixo relacionado, para o Município de

Guajará- Mirim, para Cumpriu a agenda oficial. A concessão de diárias no período de 19/04/2025.

Nome Matrícula Lotado

Luana Nunes Oliveira Rocha Santos ******435 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061449266

Portaria nº 1376 de 25 de junho de 2025

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria

de Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas pela Portaria nº 634 de 01

de outubro de 2021;

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

Considerando o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

Considerando o art. 8º do Decreto Estadual nº 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam designar um responsável pela gestão de

parcerias celebradas por meio de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da legislação
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mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora JUCINETE ANA DA CRUZ NOBRE, matrícula nº ******772, para atuar como

gestora de parceria titular do Processo n° 0005.003419/2025-30, que visa a celebração de Termo de Convênio entre a

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a Prefeitura do Município de Cacaulândia,

atentando-se a Lei Federal n.º 14.133/2021, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023, Decreto Estadual n.º

26.165/2021 e Portaria n.º 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º - Designar a servidora, GRACILENE BRAGA DA SILVA SOUZA, matrícula nº ******220, para atuar como

gestora de parceria substituta, substituindo a titular em seus impedimentos legais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 25 de junho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061537095

Portaria nº 1375 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061308392), de 17 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 147/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061308391), de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JI-PARANÁ, CNPJ 05.881.925/0001-02, localizada na Rua

Dr. Antônio Lazaro de Moura, 1123, Bairro Jardim dos Imigrantes, Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-673, com o intuito

exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 171859 2836 Forno a gás R$ 146,90 R$ 68,80

2 171900 2838
Cilindro manual de alumínio

para massas
R$ 18,20 R$ 8,97

3 171949 2839
Balança mecânica capacidade

10 kg
R$ 26,02 R$ 16,79

4 -
273-

Relacionado
Kit Assadeiras de Alumínio R$ 325,00 R$ 325,00

5 51199 Botijão de Gás de 13 kg R$ 49,84 R$ 23,57

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
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Protocolo 0061534595

Portaria nº 1370 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061377059), de 18 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 125/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061377058), de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, ao MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, CNPJ 04.092.672/0001-25, com o intuito exclusivo de ser

utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 340002840 3237
LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO CAP. 1,5

L
R$ 0,79 R$ 0,79

2 340003159 3641
FORNO A GÁS INDUSTRIAL C OM 8

PEDRAS REFRAT.
R$ 380,56 R$ 320,92

3 340003168 4078 CILINDRO MANUAL DE ALUMÍNIO R$ 380,56 R$ 320,92

4 -
226-

Relacionado
KIT ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO R$ 140,00 R$ 140,00

5 - Relacionado BOTIJÃO DE GÁS DE 13 KG R$ 80,00 R$ 80,00

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061524791

Portaria nº 1366 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061378911), de 18 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 154/2024/SEAS-DESFAZ (id. 0061378909), de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, à FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL -

FUNDAÇÃO JICRED - CDL, CNPJ 05.866.460/0001-10, localizada na Av. Miguel Luis dos Santos, 1735, município de Ji-

Paraná/RO, CEP 76913-504, com o intuito exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO
TOMB. SEAS DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO
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1 - 505 Forno a gás R$ 565,00 R$ 565,00

2 -
272-

Relacionado

Kit Assadeiras de

Alumínio
R$ 325,00 R$ 325,00

3 - Relacionado Botija de Gás de 13 Kg R$ 89,00 R$ 89,00

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061512583

Portaria nº 1365 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061379237), de 18 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 155/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061379236), de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, ao MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, CNPJ 04.092.672/0001-25, com o intuito exclusivo de ser

utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 151096 10185
COMPUTADOR INTEL CORRE $GB

DVD R W2
R$ 982,94 R$ 98,29

2 151139 10186 MONITOR LED 215 WINDESCREEN R$ 214,87 R$ 21,48

3 151185 8174 IMPRESSORA 260 LEXMARK R$ 1.029,00 R$ 102,90

4 151210 10194 AP. DE FAX C/ID DE CHAMADAS R$ 174,00 R$ 91,64

5 151284 10195
MESA P/ COMPUTADOR C/ CHAPA

AGLOMERADA
R$ 191,10 R$ 89,57

6 151346 10237
CADEIRA P/ SECRETARIA GIRATÓRIA

COR PRETA
R$ 225,40 R$ 105,41

7 151314 10241 ARQUIVO DE AÇO C/ 04 CADEIRA R$ 200,90 R$ 94,40

8 -
341-

Relacionado
CAIXA DE SOM QBEX R$ 20,50 R$ 20,50

9 -
367-

Relacionado
MOUSE SCROLL R$ 16,50 R$ 16,50

10 - Relacionado TECLADO MULTIMIDIA R$ 18,50 R$ 18,50

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.
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Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061511473

Portaria nº 1349 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0056095176), de 22 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 122/2024/SEAS-DESFAZ (id. 0056095155), de 22 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, à CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA (Escola Marcelo Cândia), CNPJ 60.742.616/0001-60,

localizada na Rua Petrolina, 10804, Bairro Mariana, município de Porto Velho/RO, CEP 76813-690, com o intuito

exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 134301 0931 FORNO A GÁS MED 27CM X 80MM R$ 11,30 R$ 9,94

2 134352 0932
BATEDEIRA DOMÉSTICACOM 4

VELOCIDADES E 1 TIGELA
R$ 1,75 R$ 1,58

3 134370 0933
CILINDRO PARA MASSAS MANUAL DE

ALUMÍNIO
R$ 1,40 R$ 1,23

4 134702 0934
BALANÇAMECÂNICA COM CAPACIDADE

PARA 10KG
R$ 1,40 R$ 1,23

5 134435 0935
LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO COM 5

VELOCIDADES
R$ 1,33 R$ 1,16

6 - Relacionado KIT ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO R$ 325,00 R$ 325,00

7 334211 Relacionado BOTIJÃO DE GÁS DE 13 KG R$ 42,40 R$ 20,39

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061478440

Portaria nº 1400 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e

do Desenvolvimento Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de
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outubro de 2021 - publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE

Art. 1º.DESIGNAR como gestora do contrato, a servidora TAMILES ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, Mat. nº

******348, e, na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a servidora VANESSA XAVIER DOS SANTOS,

Matrícula Nº ******989, como gestora substituta do contrato este firmado por Ordem de Fornecimento 89

(0061151623), que se dá nos casos de dispensa do termo contratual, que tem por objeto a aquisição de kits de

enxoval para o PROGRAMA "MAMÃE CHEGUEI", conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2025/SUPEL-RO

proveniente doPregão Eletrônico nº 90007/2025(0061077755) decorrente do Processo Administrativo nº

0026.004332/2025-31.

Art. 2º. Para fins de recebimento definitivo será mantida a composição da Portaria competente de recebimento

de materiais da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio- SEAS/GAP.

Art. 3º. Fica revogado os termos da Portaria n.º 1244 de 11 de junho de 2025(0061151729).

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061591248

Portaria nº 1354 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 139/2025/SEAS-GPCA, de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Porto Velho, para participar do 3º Seminário Estadual do Pacto Criança Protegida. A concessão de diárias no

período de 25 a 28/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Juscelia Costa Dallapicola ******846 Ji-Paraná

Lindomara Alves de Moura Maretos ******919 Ariquemes

Gleice Sabrina da Silva Teodoro ******575 Cacoal

Jean Moreno Dias ******150 Jaru

Eliene Alves Siqueira ******774 Rolim de Moura

Taisnara Leite Coelho ******507 São Francisco do Guaporé

Francisca das Chagas Nunes Pereira ******505 Ouro Preto do Oeste

Vânia Maria da Silva ******723 Vilhena

Heliomar Rodrigues ******099 Vilhena

Susana Marques Cordeiro Xavier ******047 Guajará Mirim

Roberto Sales da Silva ******698 Porto Velho

Art. 2°- Designar os Servidores Gleice Sabrina da Silva Teodoro, Jean Moreno Dias, Taisnara Leite Coelho,

Heliomar Rodrigues e Roberto Sales da Silva como Condutores do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014
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Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061491934

Portaria nº 1354 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 139/2025/SEAS-GPCA, de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Porto Velho, para participar do 3º Seminário Estadual do Pacto Criança Protegida. A concessão de diárias no

período de 25 a 28/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Juscelia Costa Dallapicola ******846 Ji-Paraná

Lindomara Alves de Moura Maretos ******919 Ariquemes

Gleice Sabrina da Silva Teodoro ******575 Cacoal

Jean Moreno Dias ******150 Jaru

Eliene Alves Siqueira ******774 Rolim de Moura

Taisnara Leite Coelho ******507 São Francisco do Guaporé

Francisca das Chagas Nunes Pereira ******505 Ouro Preto do Oeste

Vânia Maria da Silva ******723 Vilhena

Heliomar Rodrigues ******099 Vilhena

Susana Marques Cordeiro Xavier ******047 Guajará Mirim

Roberto Sales da Silva ******698 Porto Velho

Art. 2°- Designar os Servidores Gleice Sabrina da Silva Teodoro, Jean Moreno Dias, Taisnara Leite Coelho,

Heliomar Rodrigues e Roberto Sales da Silva como Condutores do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061491934

Portaria nº 1380 de 25 de junho de 2025
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O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023.

Considerando o Parecer nº 147/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061308391), de 17 de junho de 2025.

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061308392), de 07 de abril de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Realizar a Doação definitiva e gratuita do veículo abaixo, repassado por meio de Responsabilidade, à

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JI-PARANÁ, CNPJ 05.881.925/0001-02, localizada na Rua Dr. Antônio Lazaro de

Moura, 1123, Bairro Jardim dos Imigrantes, Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-673, com o intuito exclusivo de ser utilizado para

atividades de interesse social.

TOMB.

E-

ESTADO

TOMB.

SEAS

DESCRIÇÃO

DO BEM

PLACA RENAVAM CHASSI
VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR

CONTÁBIL

LÍQUIDO

171394 5933

VW, VAN KOMBI

STANDART 1.4

TOTAL FLEX

CAP. 9

PASSAGEIROS

COR BRANCA,

2010

NDR2362 203176383 9BWMF07X6AP025082 R$ 22.629,00
R$

14.596,06

Art. 3°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a transferência do veículo, a quitação de débitos

existentes, bem como a incorporação a seu patrimônio.

Art. 4°- Considerando o Artigo anterior, a Prefeitura terá o prazo de 120 dias para realizar a transferência, a

contar da publicação desta Portaria.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061543572

Portaria nº 1380 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023.

Considerando o Parecer nº 147/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061308391), de 17 de junho de 2025.

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061308392), de 07 de abril de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Realizar a Doação definitiva e gratuita do veículo abaixo, repassado por meio de Responsabilidade, à

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JI-PARANÁ, CNPJ 05.881.925/0001-02, localizada na Rua Dr. Antônio Lazaro de

Moura, 1123, Bairro Jardim dos Imigrantes, Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-673, com o intuito exclusivo de ser utilizado para

atividades de interesse social.

TOMB.

E-

ESTADO

TOMB.

SEAS

DESCRIÇÃO

DO BEM

PLACA RENAVAM CHASSI
VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR

CONTÁBIL

LÍQUIDO
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171394 5933

VW, VAN KOMBI

STANDART 1.4

TOTAL FLEX

CAP. 9

PASSAGEIROS

COR BRANCA,

2010

NDR2362 203176383 9BWMF07X6AP025082 R$ 22.629,00
R$

14.596,06

Art. 3°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a transferência do veículo, a quitação de débitos

existentes, bem como a incorporação a seu patrimônio.

Art. 4°- Considerando o Artigo anterior, a Prefeitura terá o prazo de 120 dias para realizar a transferência, a

contar da publicação desta Portaria.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061543572

Portaria nº 1382 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061356092), de 17 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 150/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061356091), de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, ao MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, CNPJ 04.092.672/0001-25, com o intuito exclusivo de ser

utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 78698 4415
MULTI EXERCITADOR C/06

FUNÇÕES
R$ 700,00 R$ 327,25

2 78874 4598 SURF DUPLO R$ 177,80 R$ 83,37

3 78916 4440
SIMULADOR DE CAVALGADA

DUPLO
R$ 232,26 R$ 108,72

4 78946 4493 ALONGADOR C/03 ALTURAS R$ 148,52 R$ 69,71

5 79004 4648 PRESSÃO DE PERNA DUPLO R$ 177,80 R$ 83,37

6 79051 4677 REMADA SENTADA R$ 186,39 R$ 87,70

7 79143 4764
SIMULADOR DE CAMINHADA

DUPLO
R$ 299,08 R$ 140,04

8 79155 4795 ESQUI DUPLO R$ 426,36 R$ 199,87

9 79183 4875 ROTAÇÃO DUPLA DIAGONAL R$ 118,99 R$ 55,80

10 79206 4883 ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO R$ 127,72 R$ 60,27

11 79230 4984 PLACA ORIENTATIVA R$ 183,91 R$ 86,64

12 79288 5014 BANCO DE PRAÇA R$ 190,91 R$ 89,38

13 79321 5032 BANCO DE PRAÇA R$ 190,91 R$ 89,38
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14 79337 5103 LIXEIRA TELADA R$ 101,18 R$ 47,93

15 79339 5126 LIXEIRA TELADA R$ 101,18 R$ 47,93

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061548040

Portaria nº 1381 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061358235), de 17 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 151/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061358234), de 17 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, ao MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, CNPJ 04.092.672/0001-25, com o intuito exclusivo de ser

utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 149858 3959
Batedeira doméstica 4 velocidades

1 tigela
R$ 37,57 R$ 17,69

2 149929 4058 Cilindro manual de alumínio R$ 19,17 R$ 9,23

3 149947 3897
Balança mecânica capacidade 10

kg
R$ 7,95 R$ 5,82

4 149978 3223 Liquidificador doméstico cap. 1,5 L R$ 21,89 R$ 10,53

5 416775 3640
Forno a gás industrial c/ 08 pedras

refratárias
R$ 292,74 R$ 137,25

6 -
228-

Relacionado
Kit Assadeiras de alumínio R$ 140,00 R$ 140,00

7 - Relacionado Botija de gás de 13 kg R$ 80,00 R$ 80,00

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade

da entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
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Protocolo 0061545713

Portaria nº 1361 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 272/2025/SEAS-FEAS, de 14 de maio de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para os

Municípios Rolim de Moura, Santa Luzia, Alto Alegre dos Parecis, Alta Floresta e Nova Brasilândia d'Oeste, para realizar

análise situacional dos equipamentos do SUAS, no que tange a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004

(aprovada através da Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004), a Vigilância Socioassistencial é responsável por

detectar, conhecer e informar as características e dimensões das situações de precarização, que vulnerabilizam e

trazem riscos e danos aos cidadãos, à sua autonomia, à socialização e ao convívio familiar. A concessão de diárias no

período de 29/06 a 05/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Dulcianni de Fátima Monteiro Barros Ignácio ******592 Porto Velho

Amon-Rá Antunes Bandeira de Melo ******808 Porto Velho

Ricardo da Silva Moreira ******221 Porto Velho

Art. 2°- Designar os Servidor Ricardo da Silva Moreiracomo Condutor do Veículo Oficial

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061509915

Portaria nº 1360 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 458/2025/SEAS-GISP, de 16 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias ao servidor abaixo relacionado, para o Município de Guajará-Mirim,

para buscar a equipe que encontra-se em Guajará-Mirim, para retorno a Porto Velho. A concessão de diárias no

período de 16 a 17/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Willian De Oliveira Barbosa ******110 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Willian De Oliveira Barbosa como Condutores do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
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novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061507972

Portaria nº 1355 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 87/2025/SEAS-GPG, de 13 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias aos servidores abaixo relacionados, para o Município de Itapuã

D'Oeste, para realizar atividades de apoio técnico durante a realização da Conferência Municipal dos Direitos da

Pessoa Idosa. A concessão de diárias no período de 17/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Adriane do Nascimento Soares ******390 Porto Velho

Pietra Simonir Moreira Reis ******594 Porto Velho

Legys Esteves Dourado ******644 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Legys Esteves Dourado como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061492647

Portaria nº 1352 de 24 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 260/2025/SEAS-CODS, de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento ao servidor abaixo relacionado, para os Municípios

de Guajará-Mirim e Vilhena, para realizar o deslocamentos dos kits para a entrega aos aluno do Programa VENCER. A

concessão de diárias no período de 23 a 26/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

João da Rocha Filgueiras Netto ******430 Porto Velho
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Art. 2°- Designar o Servidor João da Rocha Filgueiras Netto como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061487913

Portaria nº 1403 de 26 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 468/2025/SEAS-GISP, 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias à servidora abaixo relacionada, para o Distrito de Santa Rosa - Vale do

Paraíso, com o objetivo emissão Passe Livre Pessoa com deficiência e Pessoa Idosa. Cronograma das Ações do ano de

2025 disposto na Portaria nº 410 de 14 de março de 2025 (0058533739). A concessão de diárias no período de 27 a

30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Regina Santa Fé Vieira Cavalcante ******700 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061596935

Portaria nº 1393 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01

de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR,a contar de 01 de junho de 2025, a servidora JUSCELIA COSTA DALLAPICOLA VENTURINI,

Gerente, matrícula nº ******179, para responder pela Gerência Regional de Ji-Paraná - GERJIP, desta Secretaria
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de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, considerando os termos da Lei

Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e suas posteriores alterações.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061579601

Portaria nº 1392 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634

de 01 de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2022;

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 01 de junho de 2025, da Portaria nº 173 de 16 de fevereiro de 2023,

publicada no DOE n. 53, de 21 de março de 2023, que designou a servidoraJULIE DANIELLY CORDEIRO

CAVALCANTI DA SILVA, Gerente, matrícula nº ******006, para responder pela Gerência Regional de Ji-Paraná -

GERJIP, desta Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061577608

Portaria nº 1391 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01

de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR,a contar de 30 de maio de 2025, a servidora LINDOMARA ALVES DE MOURA MARETO, Gerente,

matrícula nº ******919, para responder pela Gerência Regional de Ariquemes - GERARI, desta Secretaria de Estado da

Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, considerando os termos da Lei Complementar

n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e suas posteriores alterações.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061577063

Portaria nº 1390 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634

de 01 de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2022;

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 30 de maio de 2025, da Portaria nº 197 de 16 de fevereiro de 2023,

publicada no DOE n. 53, de 21 de março de 2023, que designou a servidoraMARIA APARECIDA VIEIRA VILELA,

Gerente, matrícula nº ******214, para responder pela Gerência Regional de Ariquemes - GERARI, desta

Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061577044
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Portaria nº 1399 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE

Art. 1º.DESIGNAR como gestora do contrato, a servidora TAMILES ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, Mat. nº

******348, e, na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a servidora VANESSA XAVIER DOS SANTOS,

Matrícula Nº ******989, como gestora substitutado contrato este firmado por Ordem de Fornecimento 58

(0060518317), que se dá nos casos de dispensa do termo contratual, que tem por objeto a aquisição de kits de

enxoval para o PROGRAMA "MAMÃE CHEGUEI", conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2025/SUPEL-RO

proveniente doPregão Eletrônico nº 90007/2025(0060397670) decorrente do Processo Administrativo nº

0026.003799/2025-64.

Art. 2º. Para fins de recebimento definitivo será mantida a composição da Portaria competente de recebimento

de materiais da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio- SEAS/GAP.

Art. 3º. Fica revogado os termos daPortaria nº 1114 de 27 de maio de 2025(0060574873).

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061591152

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 407 de 23 de junho de 2025

Conceder Adicional de Titulação a servidora desta Fundação
Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação em Pós Graduação, conforme LEI COMPLEMENTAR N° 1.206, DE

18 DE DEZEMBRO DE 2023, “ANEXO V", ao servidor JAIR LUIZ VIEIRA matrícula nº ******828, Agente de Segurança

Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual

de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021. Tal direito se vale em virtude de seu

certificado ser autenticado pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, e verificado sua autenticidade por parte de

seu Recursos Humanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 20/12/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / FEASE

Protocolo 0061426023

Portaria nº 414 de 25 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe
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sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de AtendimentoSocioeducativo,aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX

e XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando Memorando 120 FEASE/GAB (0061515197) e Notícia de Fato Nº 2025.0001.003.67871 emitida

através de Despacho da 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (0061508455).

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativo Disciplinar, para apuração de susposta prática de assédio moral e

abuso de autoridade, perpetrada pela Diretora Geral C. F. F, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

***.***-814 e pela Diretora de Segurança V. S. B, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

***.***-808, da Unidade Socioeducativa de Internação Provisória e Sentenciada Feminina - UNIF.

I - Consta na notícia de fato Nº 2025.0001.003.67871, que as servidoras A. A. de A., I. M. de O. N. e S. C. S. foram

colocadas à disposição da Coordenadoria Técnica da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-FEASE, após

solicitarem uma reunião com a Direção da UNIF para esclarecimentos acerca dos procedimentos de segurança que,

no ponto de vista das servidoras, estão sendo desrespeitados.

II - Consta ainda, alguns exemplos de desrespeito aos procedimentos de segurança.

III - Agindo assim as servidoras arguidas, teriam infringido, em tese, ao artigo Art. 154, incisos II, IV, VIII e Xda Lc

nº 68/92 sem prejuízo do disposto no Art. 164 do mesmo dispositivo legal.

Art. 2º Designar a comissão composta pelos servidores: FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO DA SILVA, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ***.***.809; JADER SOUZA DE FIGUEIREDO, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ***.***.891 e OZINEIA DIAS FRANCO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

***.***.379, para que, sob a presidência do primeiro, concluam os trabalhos apuratórios.

I - A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos e

apresentação do relatório.

Art. 3° -A Comissão fica desde já autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / FEASE

Protocolo 0061558492

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

347/2025/FEASE-ASCI (0061077381) de10/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060538270), (0060565101) e (0060684749).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061549745
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

351/2025/FEASE-ASCI (0061115987) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060757058), (0060787665), (0060880189) e (0060941984)

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061547879

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

353/2025/FEASE-ASCI (0061120837) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060788808), (0060830969), (0060847129), (0060915278) e (0060931996)

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061545482

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

281/2025/FEASE-ASCI (0060233743) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida ao servidor após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações, conforme ID (0060105352).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061544902

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

330/2025/FEASE-ASCI () de09/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida aos

servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0060523412) e

(0060525139).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061542380

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

354/2025/FEASE-ASCI (0060761923) de09/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias
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concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060515782) e (0060517196).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061539965

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

349/2025/FEASE-ASCI (0061083652) de10/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060746731) e (0060747266).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061537380

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

342/2025/FEASE-ASCI (0061025237) de09/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060710879), (0060710940) e (0060710973)

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061536020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

357/2025/FEASE-ASCI (0061135809) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0059965818), (0059966240) e (0059966406)

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061527160

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

355/2025/FEASE-ASCI (0061130468) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060743755) e (0060744513).
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II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061526605

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

354/2025/FEASE-ASCI (0061129718) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060029978) e (0060035686).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061526005

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

356/2025/FEASE-ASCI (0061134947) de11/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060261202), (0060261391) e (0060261492).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061525137

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

350/2025/FEASE-ASCI (0061090441) de10/06/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias

concedida aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID

(0060270787) e (0060276071).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE - FEASE

Protocolo 0061524876

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº  0065.001413/2025-13

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE torna público a Adesão a Ata DE REGISTRO DE

PREÇOS 51/2025/SUPEL-RO (0059206233), visando a aquisição de material de construção civil para execução de
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obras em todas as unidades da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, de acordo com as

especificações, quantidades e exigências contidas, conforme referido:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025/SUPEL_RO

ITEM/ATA OBJETO
VALOR

TOTAL
EMPRESA

01
Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

BÁSICO E ACABAMENTO. Porto Velho.

R$

83.382,68

FTE COMERCIO E

SERVICOS LTDA

08
Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIOS E FERRAMENTAS. Porto Velho.

R$

12.609,48

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

07
Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

BÁSICO E ACABAMENTO. Vilhena, Colorado do Oeste e Cerejeiras.

R$

15.835,78

DIMAQUI DIST DE MAT

DE CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

03

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

BÁSICO E ACABAMENTO. Ariquemes, Buritis e Machadinho do

Oeste.

R$

10.469,94

DIMAQUI DIST DE MAT

DE CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

10

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. Ariquemes, Buritis e

Machadinho do Oeste.

R$

1.139,55

FTE COMERCIO E

SERVICOS LTDA

04

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

BÁSICO E ACABAMENTO. Jaru, Ouro Preto do Oeste, Ji-Paraná,

Presidente Médici e Alvorada do Oeste.

R$

22.503,30

DIMAQUI DIST DE MAT

DE CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

05

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

BÁSICO E ACABAMENTO. Cacoal, Espigão do Oeste, Pimenta Bueno,

Rolim de Moura e Alta Floresta.

R$

10.548,77

DIMAQUI DIST DE MAT

DE CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

05

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a área de materiais

BÁSICO E ACABAMENTO. Cacoal, Espigão do Oeste, Pimenta Bueno,

Rolim de Moura e Alta Floresta.

R$

12.107,94

DIMAQUI DIST DE MAT

DE CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

TOTAL R$ 168.597,44

Publique-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/FEASE

Protocolo 0061505365

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 113 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71,

II da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o teor do Requerimento (0061293219) e Autorização (0061420551), que consta no Processo nº

0025.003229/2024-01.

R E S O L V E:

Art. I - REMARCAR o gozo de férias do servidor EDUARDO DE OLIVEIRA SETI, Extensionista Rural - Nível

Médio, matrícula nº ******699, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, referente

ao exercício de 2024, do período previsto na Portaria nº 71 de 28 de março de 2025, publicada DIOF ed. nº 60 de
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31/03/2025 (0061473398), no período de (16/06/2025 a 30/06/2025), a qual fica transferida para fruição no período

de (01/06/2026 a 15/06/2026)- Férias regulares.

Art. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado de Agricultura

Protocolo 0061473000

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais

interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação deste aviso, nos termos do Parágrafo §

3ºdo Art. 75 da Lei 14.133/2021, para Contratação Direta via Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, inciso II da

referida Lei Federal, ocasião que ao final será selecionada a proposta mais vantajosa, tendo como critério de

julgamento menor preço por LOTE, para aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene e materiais de

expediente para atender à SEAGRI, à regional do município de Ji-Paraná e ao Centro de Abastecimento CEARO em

Porto Velho é crucial para garantir o cumprimento de padrões sanitários, promover a saúde e segurança de

colaboradores e visitantes, além de contribuir para a eficiência e a boa imagem institucional, conforme Termo de

Referência (0061336918) e Sam´s (0061434124),oriundos do processo administrativo Nº 0025.001477/2025-91       , que

deverá ser solicitado através do e-mail compras@seagri.ro.gov.br, e contato (69) 3212-8824.

Após conhecimento do Termo de Referência e da Sam´s, encaminhar proposta de preço para o e-mail:

compras@seagri.ro.gov.br dentro do prazo mencionado.

Porto Velho, data e hora da assinatura.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura-SEAGRI

Protocolo 0061434201

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 478 de 24 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor WALTAIR VIANA ANDREATTA, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula

n. ******925, efetivo, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Cabixi, o gozo de 04 (quatro) dias de

folgas compensatórias, nos dias 15, 16, 17 e 18 de julho de 2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições 2024, em conformidade com o art. 98, da Lei n. 9.504/97 e art. 1º

da Resolução TSE n. 22.424/2006 e Resolução TSE n. 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PARES

Presidente

Protocolo 0061511838

Portaria nº 470 de 23 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ARTEMIO MARTINS, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******545, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Nova
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Londrina, no período de 23/06/2025 a 07/07/2025 (Férias Regulares), em substituição ao titular DIMAS CELONI

FILHO, Chefe da Unidade local, matrícula ******203, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares 23/06/2025 a 07/07/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0061453331

Portaria nº 482 de 26 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Senhora ENELZABETH LIMA DE MESQUITA, Cargo: Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária, Suprimento de Fundos, no valor de R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais), com

função de despesas por conta do Orçamento do Exercício de 2025, recursos da UG: 19023, Fonte de Recurso:

1.753.0.00001.

Art. 2º A aplicação do Adiantamento (Suprimento de Fundos) de que trata esta portaria obedecerá às disposições

do Decreto 10.851 de 29.12.2003, combinado com a Portaria nº 101 de 07.02.2024.

Art. 3º A GEDA/IDARON, efetuará os registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente e as

conferências da documentação comprobatória da aplicação.

Resumo de Aplicação:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 5.990,00

TOTAL 5.990,00

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0061581847

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa em favor da empresa CR COMERCIO E MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA- CNPJ:

07.177.807/0001-43, no valor total de R$ 10.800,00 no Processo Administrativo nº. 0015.004630/2025-51, conforme

incisos II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, alterada pelo decreto DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2023.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência da IDARON

Protocolo 0060732834

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da IDARON torna público, segundo os Termos dos incisos II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, alterada

pelo DECRETO nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023 nos autos do Processo Administrativo nº. 0015.004630/2025-51,

que foi dispensada a licitação para contratação de empresa especializada no serviço de monitoramento eletrônico

24h através de dispositivos eletrônicos (cerca elétrica, sensores e alarmes) na Ulsav de Rolim de Moura junto a

empresa CR COMERCIO E MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA - CNPJ: 07.177.807/0001-43 no valor de R$ 10.800,00.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência da IDARON

Protocolo 0060732265

Portaria nº 487 de 26 de junho de 2025
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O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que esta Agência IDARON é uma Autarquia com autonomia Administrativa Financeira e

Patrimonial, integrante da Administração Indireta, dotada em seu Quadro de Pessoal Permanente Próprio;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, o servidor JEFFERSON MARCOS NOTÁRIO BARBOSA, matrícula ******463, ocupante do cargo

de Gerente de Compras e Contratos - IDARON-GECC, como GESTOR(A) e servidor LUIZ ANGELO LUCHETTA, matrícula

******762, chefe da Ulsav de Rolim de Moura como FISCAL do Termo de Contrato n.º 578/2025/PGE-IDARON, com a

empresa CR COMERCIO E MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA, CNPJ 07.177.807/0001-43, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada no serviço de monitoramento eletrônico 24h através de dispositivos

eletrônicos (cerca elétrica, sensores e alarmes) na Ulsav de Rolim de Moura.

Art. 2º - Na ausência dos titulares os substitutos serão seus respectivos adjuntos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0061592616

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 269 de 24 de junho de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº

52 do Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003,

sendo o que consta no processo nº 0028.007471/2025-05.

R E S O L V E:

Art.1º — Fica concedido ao Sr.º RICARDO SANTOS DE ABREU, Função: Especialista em Desenvolvimento

Ambiental-Sociólogo, CPF: ***454.148***, um crédito em regime de adiantamento na a importância de R$ 5.000,00

(Cinco Mil Reais), para atender as despesas, com material de consumo e Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica,

ocorrendo despesa por conta do orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 18.541.2154.2594,-SEDAM,

Elemento de Despesa: 3390-30, 3390-39, para fins mencionados nas Notas de Empenho nºs 523/524, e Plano de

Aplicação.

Art. 2º — O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a

contar da data do Depósito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia

útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º — Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º — O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferências comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 4.000,00

3390-39 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

Marco Antônio Garcia de Souza

Coordenador de Patrimônio Administração e Finanças

Protocolo 0061497483
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Portaria nº 268 de 24 de junho de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº

52 do Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003,

sendo o que consta no processo nº 0028.008556/2025-01.

R E S O L V E:

Art.1º — Fica concedido ao Sr.º ROBSON RODRIGUES GOMES, Função: Analista Ambiental, CPF: ***842.262***,

um crédito em regime de adiantamento na a importância de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), para atender as

despesas, com material de consumo e Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ocorrendo despesa por conta do

orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 18.541.2098.2164,-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-

30,3390-39, para fins mencionados nas Notas de Empenho nº s 545,546, e Plano de Aplicação.

Art. 2º — O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a

contar da data do Depósito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia

útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º — Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º — O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferências comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 500,00

3390-39 R$ 500,00

TOTAL R$ 1.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061495680

Portaria nº 267 de 24 de junho de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº

52 do Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003,

sendo o que consta no processo nº 0028.005159/2025-79.

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.º ROGERIO VARGAS MOTTA, Função: Engenheiro Agronomo, CPF: ***424.926***,

um crédito em regime de adiantamento na a importância de R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais), para atender as

despesas, com material de consumo e Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ocorrendo despesa por conta do

orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 18.541.2154.2602,-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-40,

para fins mencionados nas Notas de Empenho nº s 567, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a

contar da data do Depósito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia

útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferências comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-39 R$ 7.200,00

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 731



TOTAL R$ 7.200,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061493157

Portaria nº 266 de 24 de junho de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº

52 do Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003,

sendo o que consta no processo nº 0028.005301/2025-88.

R E S O L V E:

Art.1º — Fica concedido ao Sr.ª KATIA BONI PRADO, Função: Tecnólogo em Gestão Ambiental, CPF:

***532.202***, um crédito em regime de adiantamento na a importância de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), para atender

as despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica e material de consumo, ocorrendo despesa por conta do

orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 18.541.2098.2164,-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30,

3390-39, para fins mencionados nas Notas de Empenho nºs 230/231, e Plano de Aplicação.

Art. 2º — O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a

contar da data do Depósito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia

útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º — Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º —O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferências comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 500,00

3390-39 R$ 500,00

TOTAL R$ 1.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061491956

Portaria nº 257 de 23 de junho de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº

52 do Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003,

sendo o que consta no processo nº 0028.006413/2025-56.

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.º VINICIUS DE ALMEIDAS DOS ANJOS, Função: Analista Ambiental, CPF: ***.207.762-

**, um crédito em regime de adiantamento na a importância de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para atender as

despesas, com serviços de terceiros pessoa jurídica e material de consumo, ocorrendo despesa por conta do

orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 18.541.2098.2164-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-

30,3390-39 para fins mencionados nas Notas de Empenho nº s 502/503, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a

contar da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia

útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.
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Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 1.000,00

3390-39 R$ 1.000,00

TOTAL R$2.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061424142

Portaria nº 256 de 23 de junho de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº

52 do Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003,

sendo o que consta no processo nº 0028.009738/2025-91.

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.ª JEMYLLY DUARTE RUIZ, Função: Gestora Ambiental, CPF:***.351.272-**, um

crédito em regime de adiantamento na a importância de R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais), para atender as

despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica e material de consumo, ocorrendo despesa por conta do

orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 18.541.2098.2164,-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30,

3390-39, para fins mencionados nas Notas de Empenho nº s 477/478, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a

contar da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia

útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 2.000,00

3390-39 R$ 3.500,00

TOTAL R$5.500,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061424118

TERMO

Nº 213/2025 DE CANCELAMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO DO PROCESSO Nº

1801/06073/2008/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo

Excelentíssimo Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o CANCELAMENTO

da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 158771 do processo 1801/06073/2008 concernente ao empreendimento

TRANSPORTE BERTOLINI LTDA inscrito no CNPJ sob nº 04.503.660/0032-42 localizado na Margem direita do Rio

Madeira, Ramal Cujubim, Setor Belmont, Gleba 02, Zona Rural, Coordenadas geográficas: 08°34’48.75’’S
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63°43’19.61’’W, no município de PORTO VELHO/RO, com fulcro no Despacho nº 476/COLMAMP/2025 a fl. 5.764 dos

autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061477084

ERRATA

Na Ata de Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental - CECAM/SEDAM, acostada ao

id. 0060046653, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 100, datada de 29 de maio de 2025 (id.

0060714154), onde se lê:

“Aos 14 dias do mês de março de 2025, às 10hs, no Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM, foi realizada a Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental -

CECAM/SEDAM, convocada por meio do Ofício nº 4326/2025/SEDAM-GAB (id. 0059976189)."

Leia-se, com a devida correção por ocorrência de erro material:

"Aos 09 dias do mês de maio de 2025, às 10hs, no Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM, foi realizada a Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental -

CECAM/SEDAM, convocada por meio do Ofício nº 4326/2025/SEDAM-GAB (id. 0059976189)."

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário-Adjunto do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0060680240

Portaria nº 270 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo.

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, publicada no DOE n° 169 de 09/09/2024, que dispõe sobre os

requisitos e diretrizes específicas para o trabalho remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -

SEDAM.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI/RO n.º 0028.012948/2025-66.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão do servidor JEOVANE SOUZA AGUIAR, pertencente ao quadro de pessoal

efetivo desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, ocupante do cargo de Engenheiro Florestal,

matrícula ******759, lotado na Coordenadoria de Autos de Infração - COAI, para exercer suas funções em Regime

Home Office, conforme previsto no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024.

Parágrafo único - O período em que o servidor será assegurado na inclusão do Regime Home Office é de

23/06/2025 a 11/07/2025, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26

DE JANEIRO DE 2022.

Art. 2°. A Chefia Imediata da Unidade de Execução será responsável pela coordenação e monitoramento do

desempenho do servidor, podendo revogar essa autorização a qualquer tempo, conforme o interesse da
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administração, em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

Art. 3º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pela chefia imediata e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 4º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial de registro de informação do servidor.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061505604

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 216/2025 DO PROCESSO Nº 1801/01013/2019/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o ENCERRAMENTO do

processo administrativo de licenciamento nº 1801/01013/2019 do empreendimento PAULO GIOVANI BALDIATI

NADALON localizada no Lote rural n° 76-R, Linha 145, Setor 12, Gleba Corumbiara, zona rural, nas coordenadas

geográficas 09°14’59,22”S/ 64°22’38,09”W, no Município de VILHENA/RO, pessoa Física de direito privado, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF sob o nº XXX.364.980-XX contendo 22 folhas, com fulcro no Despacho

587/COLMAMP/2025 a fl. 22 dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061528578

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 215/2025 E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/00430/2000/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o

ENCERRAMENTO/ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo administrativo de licenciamento nº

1801/00430/2000 do empreendimento AZ MADEIRAS LTDA localizada na Rua Br 421, Km 50, s/n - Lote 05, Setor

Industrial, nas coordenadas geográficas 10°16’26,6”S/ 63°18’12,9”W, no Município de MONTE NEGRO/RO, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.412.622/0001-52

contendo 377 folhas, com fulcro no Despacho 558/COLMAMP/2025 a fl. 377 dos autos.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.
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§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de

6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061480216

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 214/2025 DO PROCESSO Nº 1801/00865/2017/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o ENCERRAMENTO do

processo administrativo de licenciamento nº 1801/00865/2017 do empreendimento EUCALIPTO MADEIRAS LTDA

- EPP localizada na Rua Alto Piquiri, n° 3519, Bairro Vista Alegre, nas coordenadas geográficas 11°32’45,891”S/

61°1’1,655”W, no Município de ESPIGÃO DO OESTE/RO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 23.372.558/0001-54 contendo 127 folhas, com fulcro no Despacho

564/COLMAMP/2025 a fl. 127 dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061479039

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 212/2025 E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/00565/2007/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o

ENCERRAMENTO/ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo administrativo de licenciamento nº

1801/00565/2007 do empreendimento COMEXTIMBER LTDA - ME localizada na Rua Florentino Lampiri, n° 2001,

Setor Parque Industrial, nas coordenadas geográficas 11°26’36”S/ 61°29’24”W, no Município de CACOAL/RO, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 63.796.247/0001-86

contendo 425 folhas, com fulcro no Despacho 548/COLMAMP/2025 a fl. 425 dos autos.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de

6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 736



§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061473814

Portaria nº 273 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 3460 / 2025 - Asmil-DPE/Asmil-GAB/GSI/PRESI/TJRO encaminhado do

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO  os autos do Processo SEI/RO n° 0021.036763/2025-15.

RESOLVE:

Art. 1º - ELOGIAR, de forma individualizada, os servidores lotados na Coordenadoria de Proteção Ambiental

desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, pela conduta exemplar demonstrada durante o apoio

logístico prestado ao I Congresso Internacional de Juizados Especiais, realizado no dia 26 de abril de 2025, no Distrito

de Calama, em ação conjunta com o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme os nomes relacionados a

seguir:

******166 CLEBER DO AMARAL MAFESSONI LIVIZ Engenheiro de Alimento

******431 CLAUDENOR FERREIRA ROSA FILHO Policial Militar

******797 JANDER SANTOS MORO Assessor VIII

******153 MARCOS DE SOUZA TRINDADE Policial Militar / Coord. de Proteção Ambiental

******031 WALMIR ROCHA LIMA Federal à Disposição do Estado

Art. 2º - O reconhecimento decorre da dedicação, presteza, espírito de colaboração, disciplina e elevado

comprometimento dos servidores mencionados, os quais contribuíram de forma decisiva para o êxito da missão

institucional, conforme manifestação expressa do Desembargador Glodner Luiz Pauletto, Vice-Presidente do Tribunal

de Justiça e Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do Estado de Rondônia.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061592015

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 282 de 12 de junho de 2025
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O SECRETÁRIO-GERAL DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTOS NO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais, que lhe confere o artigo 40, parágrafo único, do Decreto n° 28.600, de 23 novembro de 2023, que

Institui o Regimento Interno provisório da Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, ad hoc, WILSON FRANKE MARIAM, indicado pelo Município de Nova Brasilândia do Oeste,

que ocupa a 7ª posição conforme Registro de Votação, para compor o Comitê Técnico da Microrregião de Águas e

Esgotos no Estado de Rondônia, em SUBSTITUIÇÃO a ALINE RIBEIRO DA SILVA, que solicitou seu desligamento em

virtude do encerramento de suas atividades junto à Prefeitura de Primavera de Rondônia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário-Geral da Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia

MRAERO

Protocolo 0061198288

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência da Estadual de Turismo - SETUR, torna público para conhecimento dos interessados, com

base na Lei N° 13.019, de 31 de julho de 2014, e considerando que o processo em epígrafe foi objeto de análise pela

equipe técnica do Controle Interno/SETUR, desta Superintendência nos termos do Parecer nº 101/2025/SETUR-CI

(0060983879), Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria (0057956725) e Parecer nº

29/2025/SETUR-CONV (0057976086), o qual julgou a Aprovação Regular da Prestação de Contas Com

Ressalvas, referente ao Termo de Fomento nº 20/2025/PGE-PA (0056348632) Assinado em 13/01/2025, firmado

entre a Superintendência Estadual de Turismo - SETUR e ASSOCIAÇÃO LIGA INDEPENDENTE DE MOTOCROSS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - LIMERO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.906.926/0001-83, no Valor Global de R$

100.900,00 (cem mil e novecentos reais) valor de repasse de importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e

Contrapartida de R$ 900,00 (novecentos reais),do Processo Administrativo Nº 0038.000820/2024-50. O presente

PROJETO é instrumento de viabilização de um evento, com duração de 02 (dois) dias, divididos em uma etapa,

realizado em Regime de Cooperação entre a LIMERO – Liga Independente de Motocross do Estado de

Rondônia e o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Superintendência Estadual de Turismo SETUR,

cujo intuito é continuar um ciclo de difusão da cultura para desempenho na realização, organização e execução da

etapa do “CAMPEONATO ESTADUAL DE MOTOCROSS RONDONIENSE 2024", ficando assim distribuídos em uma

etapa: 08/02/2025 e 09/02/2025 em Guajará-Mirim.

Sob responsabilidade da LIGA INDENPENDENTE DE MOTOCROSS DO ESTADO DE RONDONIA - LIMERO.

Esta iniciativa não só impulsiona a economia local através do turismo, mas também promove a Integrar e interagir

com os munícipes e região;Proporcionar diversão, cultura e lazer para a população;Valorizar o trabalho dos

segmentos sociais e sustentáveis;Despertar e conscientizar da importância de cultivar e resgatar nossa cultura

brasileira;Possibilitar o desenvolvimento da expressão corporal e das manifestações artísticas;Oportunidade de

fomentar a hotelaria gastronomia regional, valorizando produtos da agricultura familiar, aumentando produção, lucro

e dividendos para o município local e estadual, conforme Plano de Trabalho (      0055753545)e aprovado pela SETUR

(0056045128).

Porto Velho, 24 de Junho de 2025.

VANESCA DE SOUZA 

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025 (0056201946)

Superintendente Estadual de Turismo em Substituição  

Matricula: **829

Protocolo 0061283526

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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A Superintendência da Estadual de Turismo - SETUR, torna público para conhecimento dos interessados, com

base na Lei N° 13.019, de 31 de julho de 2014, e considerando que o processo em epígrafe foi objeto de análise pela

equipe técnica do Controle Interno/SETUR, desta Superintendência nos termos do Parecer nº 118/2025/SETUR-CI

(0061371125), Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria (0057505493) e Parecer nº

16/2025/SETUR-CONV (       0057505551) o qual julgou a Aprovação Regular da Prestação de Contas Com

Ressalvas, referente ao Termo de Fomento nº 817/2024/PGE-PA (       0056084836) Assinado em 27/12/2024, firmado

entre a Superintendência Estadual de Turismo - SETUR e INSTITUTO CULTURAL DO NORTE - ICN, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 11.138.837/0001-18, no Valor Global de R$ R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil

reais),valor de repasse de importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e Contrapartida de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) do Processo Administrativo Nº0038.000858/2024-22, Cujo objeto trata da pretensa realização do

projeto “Réveillon Turístico 2025”: O projeto visa realizar um evento procurando atrair não só a população de

Candeias do Jamari, mas também turistas de outras localidades, para Fortalecer o nosso turismo interno,

democratizando o acesso de toda a população às diversas manifestações do Turismo popular brasileiro. O projeto

prevê apoio com repasse de recursos, para subsidiar contratação de empresa especializada em locação de estrutura

temporária de grandes eventos, que irá proporcionar condições para a realização da virada de ano, o Réveillon

Turístico 2025, aquecendo o ramo de hotelaria, bares restaurantes etc... Vários atrativos, shows musicais Nacional,

regionais e local, mega estrutura, a entrada será de forma totalmente gratuita, estimulando o fortalecimento do

turismo regional e local. Sendo assim, podemos afirmar que o projeto tem força para influenciar as pessoas a mudar

comportamentos e promover ações queproporciona in loco na comunidade escolar a informação porque viabiliza e

difundi o acesso ao turismo local, auxilia no desenvolvimento da economia da região, um papel crucial no

desenvolvimento econômico e sociocultural de uma região, conforme especificações do Plano de Trabalho

(0055880385)e aprovado pela SETUR (       0055153870).

Porto Velho, 24 de Junho de 2025.

VANESCA DE SOUZA 

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025 (0056201946)

Superintendente Estadual de Turismo em Substituição  

Matricula: **829

Protocolo 0061426517

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência da Estadual de Turismo - SETUR, torna público para conhecimento dos interessados, com

base na Lei N° 13.019, de 31 de julho de 2014, e considerando que o processo em epígrafe foi objeto de análise pela

equipe técnica do Controle Interno/SETUR, desta Superintendência nos termos do Parecer nº 104/2025/SETUR-CI

(0061121904), Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria (0059999265) e Parecer nº

44/2025/SETUR-CONV (0059999298), o qual julgou a Aprovação Regular da Prestação de Contas Com

Ressalvas, referente ao Termo de Fomento nº 187/2025/PGE-PA (      0059562410) Assinado em 25/04/2025, firmado

entre a Superintendência Estadual de Turismo - SETUR e ASSOCIAÇÃO LIGA INDEPENDENTE DE MOTOCROSS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - LIMERO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.906.926/0001-83, no Valor Global de R$

201.800,00 (duzentos e um mil e oitocentos reais), valor de repasse de importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

e Contrapartida de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),do Processo Administrativo Nº 0038.000228/2025-39. O

presente PROJETO é instrumento de viabilização de um evento, com duração de 02 (dois) dias, divididos em uma

etapa, realizado em Regime de Cooperação entre a LIMERO – Liga Independente de Motocross do Estado de

Rondônia e o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Superintendência Estadual de Turismo SETUR,

cujo intuito é continuar um ciclo de difusão da cultura para desempenho na realização, organização e execução da

etapa do “CAMPEONATO ESTADUAL DE MOTOCROSS RONDONIENSE 2024", ficando assim distribuídos em uma

etapa: 26/04/2025 e 27/04/2025 em Cacoal.

Sob responsabilidade da LIGA INDENPENDENTE DE MOTOCROSS DO ESTADO DE RONDONIA - LIMERO.

Esta iniciativa não só impulsiona a economia local através do turismo, mas também promove a Integrar e interagir

com os munícipes e região;Proporcionar diversão, cultura e lazer para a população;Valorizar o trabalho dos

segmentos sociais e sustentáveis;Despertar e conscientizar da importância de cultivar e resgatar nossa cultura

brasileira;Possibilitar o desenvolvimento da expressão corporal e das manifestações artísticas;Oportunidade de

fomentar a hotelaria gastronomia regional, valorizando produtos da agricultura familiar, aumentando produção, lucro
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e dividendos para o município local e estadual, conformePlano de Trabalho (      0059266527)e aprovado pela SETUR (              

0058994273).

Porto Velho, 24 de Junho de 2025.

VANESCA DE SOUZA 

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025 (0056201946)

Superintendente Estadual de Turismo em Substituição  

Matricula: **829

Protocolo 0061505538

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art. 75, II,

da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados, que dispensou licitação em razão de pequeno valor,

para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO (ADESIVO), para atender a Superintendência Estadual de Turismo -

SETUR/RO, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), conforme documentos que instruem o Processo

Administrativo nº 0038.000285/2025-18, em favor da empresa R. M. FURUKAWA - CNPJ nº 32.982.929/0001-50.

Publique-se.

VANESCA DE SOUZA

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025 (0056201946)

Superintendente Estadual de Turismo em Substituição

Matricula: **829

Protocolo 0061188998

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº: 0038.000393/2025-91

INTERESSADOS: VANESCA DE SOUZA, VINICIUS CUSTÓDIO JORGE, YASMIN TEIXEIRA, GILVAN JOSÉ PEREIRA

JUNIOR, MATEUS PEREIRA DOS SANTOS

Considerando o Parecer nº 115/2025/SETUR-CI    (0061314216) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias dos servidores, estando portanto a prestação de contas

aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o

referido.

YASMIN TEIXEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças –SETUR

Em Substituição - Portaria nº 44 de 02 de julho de 2024

Matricula ****210

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

VANESCA DE SOUZA

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025 (0056201946)

Superintendente Estadual de Turismo em Substituição

Matricula ****829

Porto Velho/RO, 24 de Junho de 2025

Protocolo 0061484101
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002041/2025-11

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 519 (0061333347), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à

Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de

janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,

nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, RAIMUNDO LEMOS DE JESUS; GRACIELE DUMMER PEREIRA; E

FLAVIA APARECIDA MINA, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo

supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061386146

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.001951/2025-78

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 517 (0061329859), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à

Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de

janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,

nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JOÃO CORDEIRO DA SILVA e BRUNA THAYSA BRUM MOREIRA

DEIRÓ, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público

a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061452791

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002018/2025-18

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 526 (0061364239), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à

Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de

janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,

nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, EMERSON DA ROCHA OLIVEIRA e FÁBIO BARBOSA CHAVES, no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061453309

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO Termo de convênio n. 211/2024/pge-seosp 2-CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CORUMBIARA 4-

OBJETO: Fica autorizado o apostilamento ao Termo de Convênio n. 211/2024/PGE-SEOSP, para a utilização do saldo

remanescente do convênio no valor de R$ 171.548,06 (cento e setenta e um mil quinhentos e quarenta e oito reais e

seis centavos), para adequações técnicas que se fizerem necessárias para melhorias e/ou conclusão do objeto

pactuado. 5-DATA DE ASSINATURA: 24/06/2025.

KAISER GUILHERME BARRETO DE MELO

Chefe de Análise Técnica

Protocolo 0061373133

Portaria nº 397 de 13 de junho de 2025

Nomeação da Comissão de implementação da Estratégia BIM-RO, no âmbito da Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - SEOSP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais, nomeado

por meio do Decreto de 31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário

Oficial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de

Rondônia e art. 98-A da Lei Complementar nº 965;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.888, de 22 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a Estratégia Nacional

de Disseminação do Building Information Modelling no Brasil - Estratégia BIM BR e institui o Comitê Gestor da

Estratégia do Building Information Modelling - BIM BR.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece em seu artigo 19, o uso

preferencial da Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir e nomear os membros para composição de comissão para a implementação da Estratégia BIM-

RO, para fomentar e implantar os conceitos e processos BIM na SEOSP até 2026, e então no Estado de Rondônia, com

a finalidade de promover a inovação tecnológica para melhoria na qualidade de projetos e obras públicas.

Art. 2º A Estratégia BIM-RO propõe o alcance dos seguintes resultados:
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I - Garantir maior assertividade nos estudos e projetos de arquitetura e engenharia;

II - Promover celeridade nos processos de contratação de projetos e obras públicas;

III - Proporcionar maior acurácia nos orçamentos e planejamento de obras públicas;

IV - Reduzir número de aditivos de prazo e valor em contratações de serviços e obras de engenharia;

V - Elevar o nível de qualificação profissional nos processos licitatórios para contratação de serviços e obras de

engenharia;

VI - Minimizar os impactos ambientais por meio da redução de resíduos da construção civil; e

VII - Reduzir gastos públicos com a operação e a manutenção dos empreendimentos públicos.

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes servidores:

Servidor Cargo/Função Matrícula

Francisco Meleiro Neto Coordenador de Projetos e Orçamentos XXXXXX578

Clauzerino Ferreira Maforte Junior Assessor VIII XXXXXX104

Francisco Thames Aragão Sousa Gerente de Engenharia e Termos de Cooperação XXXXXX864

Jeferson Dias Rodrigues Tecnico em serviço de engenharia XXXXXX910

Josiane Beatriz Faustino Assessor X XXXXXX901

Cassia Virgínia Macêdo Carneiro Assessora VIII XXXXXX899

Art. 4º A Estratégia BIM-RO possuirá os seguintes objetivos específicos:

I - Difundir o BIM e os seus benefícios;

II - Coordenar e apoiar a estruturação da administração pública estadual para a adoção do BIM, por meio dos

planos de implantação institucionais e seus respectivos projetos piloto;;

III - Apoiar as administrações públicas municipais para a adoção do BIM;

IV - Criar condições favoráveis para o investimento público e privado, no fomento e implantação do BIM;

V - Estimular a capacitação e a formação profissional em BIM;

VI - Propor atos normativos que estabeleçam parâmetros para as compras e as contratações públicas com uso

do BIM;

VII - Orientar o desenvolvimento de normas técnicas e apoiar a elaboração de guias e protocolos específicos

para adoção do BIM, no âmbito do Governo do Estado de Rondônia;

VIII - Estimular o desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias relacionadas ao BIM;

IX - Incentivar o uso de especificações técnicas abertas para a interoperabilidade em BIM com o propósito de:

a) Estimular a concorrência no mercado;

b) Aumentar a participação e o acesso dos profissionais de projetos e obras ao mercado; e

c) Estimular o desenvolvimento da documentação digital de ativos de projetos e obras da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios e ampliar suas possibilidades de uso; e

X - Estimular o uso do BIM para o fomento da construção industrializada e da sustentabilidade na construção.

Art. 5º A referida comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, ao gabinete da SEOSP, minuta do

plano de implementação da Estratégia BIM-RO, contendo as principais etapas e atividades para sua plena execução

no âmbito da SEOSP.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 105 de 25 de fevereiro de 2025 (0057741682).

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0061220146
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Portaria nº 747 de 31 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

Considerando o constante na Justificativa (0041056093) e Parecer (0041016512) nos autos do Processo nº

0069.002692/2023-31.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER conversão de férias em pecúnia da servidora DILMA MARIA DA SILVA, matrícula

XXXXXX165, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, cedida a Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, referente ao período de 20 (vinte) dias, de 02/01/2023 a 21/02/2023

(exercício de 2022/2023).

Art. 2º - Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0041358573

Portaria nº 411 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 01/2025/SEOSP-GAB (0058211126) que dispõe sobre as atribuições de

gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como norteadores da Administração Pública;

CONSIDERANDO o interesse público na adequada fiscalização e gestão dos contratos administrativos,

especialmente os relativos à execução de obras públicas, como forma de assegurar a boa aplicação dos recursos

públicos, a qualidade das obras e a observância da legalidade;

CONSIDERANDO que os convênios são regidos pelas disposições do Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais

normas pertinentes;

CONSIDERANDO que o desempenho das funções de fiscal de obras demanda, em diversas hipóteses,

conhecimentos técnicos específicos, notadamente em contratos de obras e serviços de engenharia;

CONSIDERANDO que a acumulação de atribuições, desde que compatíveis entre si e com a carga horária do

servidor, e que não implique prejuízo ao desempenho das funções originárias, é admitida pela jurisprudência e pela

doutrina administrativa;

CONSIDERANDO que a designação ora efetuada visa atender ao princípio da eficiência, bem como à

economicidade e à continuidade do serviço público, diante da necessidade de dar adequada execução,

acompanhamento e fiscalização aos contratos de obras públicas firmados por este órgão;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados(as), para o exercício cumulativo das funções de fiscalização

da aplicação do recurso pactuado nos convênios relacionados à execução de obras públicas, segundo o Termo de

convênio n.º Convênio n.º 010/20/PJ/DER-RO (0010918414) firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, através da

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VILHENA - RO,

objetivando a Construção do Centro de Castração de Animais, conforme Plano de Trabalho (id.0010856571) e anexos

do Processo n.º 0009.513037/2019-31:

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Natália Cristina Borges Araújo *******401 Engenheira Civil, contratada via Edital n.º 50/2024;
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2 Rafael Alberto Rodrigues *******541 Engenheiro civil, do quadro do estado;

§1º A atuação dos servidores designados ocorrerá sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos cargos que

ocupam, observada a compatibilidade de horários e a sua formação técnica, não se caracterizando como desvio de

função, tendo em vista tratar-se de competência acessória relacionada à sua área de formação e à conveniência

administrativa.

§2º Os servidores designados deverão desempenhar suas funções com observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à

gestão e fiscalização contratual.

Art. 2º REVOGAR a Portaria n.º 377 de 07 de junho de 2022 (0029418417), Portaria n.º 694 de 10 de agosto de

2023 (0040751971),Portaria n.º 467 de 02 de julho de 2024 (0050375749).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0061509815

Portaria nº 407 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 01/2025/SEOSP-GAB (0058211126) que dispõe sobre as atribuições de

gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como norteadores da Administração Pública;

CONSIDERANDO o interesse público na adequada fiscalização e gestão dos contratos administrativos,

especialmente os relativos à execução de obras públicas, como forma de assegurar a boa aplicação dos recursos

públicos, a qualidade das obras e a observância da legalidade;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

dispõe sobre a necessidade de designação de agentes públicos para o desempenho das funções de gestor e fiscal de

contratos, conforme os arts. 117 a 120;

CONSIDERANDO que o desempenho da função de fiscal de contratos administrativos demanda, em diversas

hipóteses, conhecimentos técnicos específicos, notadamente em contratos de obras e serviços de engenharia;

CONSIDERANDO que a acumulação de atribuições, desde que compatíveis entre si e com a carga horária do

servidor, e que não implique prejuízo ao desempenho das funções originárias, é admitida pela jurisprudência e pela

doutrina administrativa;

CONSIDERANDO que a designação ora efetuada visa atender ao princípio da eficiência, bem como à

economicidade e à continuidade do serviço público, diante da necessidade de dar adequada execução,

acompanhamento e fiscalização aos contratos de obras públicas firmados por este órgão;

R E S O L V E:

Art. 1º EXCLUIR da Portaria n.º 333 de 21 de maio de 2025 (0060393203), a servidora abaixo relacionada:

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Débora Izidoro de Souza *******276 Assessor IV, com graduação em engenharia civil;

Art.2 º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, para responder, dentro das suas atribuições legais, conforme

estabelecido em normas, e acompanhar, fiscalizar, medir, receber, provisória e definitivamente, o objeto do Contrato

n.º 281/2024/PGE-SESDEC (0046781444), que entre si celebram o ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do CORPO

DE BOMBEIROS MILITAR e a EMPRESA MAYK WISLLY DE SOUSA FREITAS EIRELI, com a interveniência da SECRETARIA

DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEOSP, objetivando a Elaboração de projeto complementares de
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engenharia, projeto executivo e construção de 2 (dois) novos hangares do Governo na área do aeroporto de Porto

Velho, no município de Porto Velho - RO.

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Juliana Marcolino Villar *******187 Assessor VIII, com graduação em arquitetura;

2 Raynie Marcelo de Souza Vieira *******300 Assessor VIII, com graduação em engenharia civil;

3
John Kennedy Carneiro de

Oliveira
*******476 Assessor VIII, com graduação em engenharia elétrica;

4 Alessandro Lama *******435
Engenheiro mecânico, contratado via Edital n.º

50/2024;

§1º A atuação dos servidores designados ocorrerá sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos cargos que

ocupam, observada a compatibilidade de horários e a sua formação técnica, não se caracterizando como desvio de

função, tendo em vista tratar-se de competência acessória relacionada à sua área de formação e à conveniência

administrativa.

§2º Os servidores designados deverão desempenhar suas funções com observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à

gestão e fiscalização contratual.

Art. 3º REVOGAR a Portaria n.º 257 de 01 de abril de 2024 (0047306881), Portaria n.º 327 de 16 de maio de 2024

(0048814316), Portaria n.º 710 de 17 de outubro de 2024 (0053897865), Portaria n.º 274 de 24 de abril de 2025

(0059527342) e Portaria n.º 333 de 21 de maio de 2025 (0060393203).

ART.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0061490820

Portaria nº 406 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 01/2025/SEOSP-GAB (0058211126) que dispõe sobre as atribuições de

gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como norteadores da Administração Pública;

CONSIDERANDO o interesse público na adequada fiscalização e gestão dos contratos administrativos,

especialmente os relativos à execução de obras públicas, como forma de assegurar a boa aplicação dos recursos

públicos, a qualidade das obras e a observância da legalidade;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

dispõe sobre a necessidade de designação de agentes públicos para o desempenho das funções de gestor e fiscal de

contratos, conforme os arts. 117 a 120;

CONSIDERANDO que o desempenho da função de fiscal de contratos administrativos demanda, em diversas

hipóteses, conhecimentos técnicos específicos, notadamente em contratos de obras e serviços de engenharia;

CONSIDERANDO que a acumulação de atribuições, desde que compatíveis entre si e com a carga horária do

servidor, e que não implique prejuízo ao desempenho das funções originárias, é admitida pela jurisprudência e pela

doutrina administrativa;

CONSIDERANDO que a designação ora efetuada visa atender ao princípio da eficiência, bem como à

economicidade e à continuidade do serviço público, diante da necessidade de dar adequada execução,

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 746



acompanhamento e fiscalização aos contratos de obras públicas firmados por este órgão;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, para responder, dentro das suas atribuições legais, conforme

estabelecido em normas, e acompanhar, fiscalizar, medir, receber, provisória e definitivamente, o objeto do Contrato

n.º 0525/SEOSP/PGE/2023 id.(0039797715), que entre si celebram o Governo de Rondônia, através da SECRETARIA DE

ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, e a empresa ARROBA AGRONEGÓCIOS LTDA, objetivando a

implementação de 16 (dezesseis) Sistema Coletivo de Abastecimento de Água no âmbito do Programa Água para

Todos, nas microrregiões dos municípios de Ji-Paraná, Theobroma, Porto Velho e Candeias do Jamari - RO.

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1
Fernando Xavier Marques

Sobrinho
*******369 Arquiteto, contratado via Edital n.º 50/2024;

2 Felipe Cipriano da Silva ******923 Assessor VIII, com graduação em engenharia civil;

3 Carlos André da Silva Morais ******221
Gerente de Engenharia, Infraestrutura e Serviços

Públicos;

4 Greciele Furiel da Silva ******422 Engenheira Civil, contratada via Edital n.º 50/2024;

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Juliana Marcolino Villar *******187 Assessor VIII, com graduação em engenharia civil;

2
Luis Henrique de Oliveira Campelo

Almeida
*******370 Engenheiro Civil, contratado via Edital n.º 50/2024;

3 John Kennedy Carneiro de Oliveira ******416
Assessor VIII, com graduação em engenharia

elétrica;

4 Fabio Barbosa Chaves ******383 Engenheiro Civil, contratado via Edital n.º 50/2024;

§1º A atuação dos servidores designados ocorrerá sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos cargos que

ocupam, observada a compatibilidade de horários e a sua formação técnica, não se caracterizando como desvio de

função, tendo em vista tratar-se de competência acessória relacionada à sua área de formação e à conveniência

administrativa.

§2º Os servidores designados deverão desempenhar suas funções com observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à

gestão e fiscalização contratual.

Art. 2º REVOGAR a Portaria n.º 813 de 14 de setembro de 2023 (0041784364), Portaria n.º 951 de 06 de

novembro de 2023 (0043226126), Portaria n.º 156 de 28 de fevereiro de 2024 (0046321659), Portaria n.º 613 de 28

de agosto de 2024 (0052251236) e Portaria n.º 765 de 08 de novembro de 2024 (0054615288).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0061481072

Portaria nº 405 de 23 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 01/2025/SEOSP-GAB (0058211126) que dispõe sobre as atribuições de

gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como norteadores da Administração Pública;
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CONSIDERANDO o interesse público na adequada fiscalização e gestão dos contratos administrativos,

especialmente os relativos à execução de obras públicas, como forma de assegurar a boa aplicação dos recursos

públicos, a qualidade das obras e a observância da legalidade;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

dispõe sobre a necessidade de designação de agentes públicos para o desempenho das funções de gestor e fiscal de

contratos, conforme os arts. 117 a 120;

CONSIDERANDO que o desempenho da função de fiscal de contratos administrativos demanda, em diversas

hipóteses, conhecimentos técnicos específicos, notadamente em contratos de obras e serviços de engenharia;

CONSIDERANDO que a acumulação de atribuições, desde que compatíveis entre si e com a carga horária do

servidor, e que não implique prejuízo ao desempenho das funções originárias, é admitida pela jurisprudência e pela

doutrina administrativa;

CONSIDERANDO que a designação ora efetuada visa atender ao princípio da eficiência, bem como à

economicidade e à continuidade do serviço público, diante da necessidade de dar adequada execução,

acompanhamento e fiscalização aos contratos de obras públicas firmados por este órgão;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, para responder, dentro das suas atribuições legais, conforme

estabelecido em normas, e acompanhar, fiscalizar, medir, receber, provisória e definitivamente, o objeto do Contrato

n.º 1221/2024/PGE-IPERON (0053305443), que entre si celebram o ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERONe a empresa TERRA

FORTE LTDA, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEOSP, objetivando

a Manutenção e/ou reforma predial, no município de Porto Velho–RO, conforme Termo de Referência (id.0052775491).

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Fábio Barbosa Chaves *******383 Engenheiro Civil, contratado via Edital n.º 50/2024;

2 Juliana Marcolino Villar *******187 Assessor VIII, com graduação em arquitetura;

3 Sebastião Pacheco da Silva *******515 Assessor VIII, com graduação em engenharia elétrica;

§1º A atuação dos servidores designados ocorrerá sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos cargos que

ocupam, observada a compatibilidade de horários e a sua formação técnica, não se caracterizando como desvio de

função, tendo em vista tratar-se de competência acessória relacionada à sua área de formação e à conveniência

administrativa.

§2º Os servidores designados deverão desempenhar suas funções com observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à

gestão e fiscalização contratual.

Art. 2º REVOGAR a Portaria n.º 709 de 15 de outubro de 2024 (0053833375).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0061457435

Portaria nº 408 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 01/2025/SEOSP-GAB (0058211126) que dispõe sobre as atribuições de

gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 748



CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como norteadores da Administração Pública;

CONSIDERANDO o interesse público na adequada fiscalização e gestão dos contratos administrativos,

especialmente os relativos à execução de obras públicas, como forma de assegurar a boa aplicação dos recursos

públicos, a qualidade das obras e a observância da legalidade;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

dispõe sobre a necessidade de designação de agentes públicos para o desempenho das funções de gestor e fiscal de

contratos, conforme os arts. 117 a 120;

CONSIDERANDO que o desempenho da função de fiscal de contratos administrativos demanda, em diversas

hipóteses, conhecimentos técnicos específicos, notadamente em contratos de obras e serviços de engenharia;

CONSIDERANDO que a acumulação de atribuições, desde que compatíveis entre si e com a carga horária do

servidor, e que não implique prejuízo ao desempenho das funções originárias, é admitida pela jurisprudência e pela

doutrina administrativa;

CONSIDERANDO que a designação ora efetuada visa atender ao princípio da eficiência, bem como à

economicidade e à continuidade do serviço público, diante da necessidade de dar adequada execução,

acompanhamento e fiscalização aos contratos de obras públicas firmados por este órgão;

R E S O L V E:

Art. 1º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Débora Izidoro de Souza *******276 Assessor IV, com graduação em engenharia civil;

2 Felipe Lopes de Noronha ******449 Arquiteto, contratado via Edital n.º 50/2024;

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, para responder, dentro das suas atribuições legais, conforme

estabelecido em normas, e acompanhar, fiscalizar, medir, receber, provisória e definitivamente, o objeto do Contrato

n.º 899/2024/PGE-FEASE (0051289521), que entre si celebram o ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE e a MEKA ENGENHARIA LTDA - EPP com a interveniência da

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEOSP, objetivando a Contratação de Empresa

Especializada para a execução, no regime de empreitada por preço global, das obras e serviços de engenharia

necessários para a Construção do Centro de Atendimento Socioeducativo - CASE, no município de Porto Velho–RO.

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Émerson da Rocha Oliveira *******895
Engenheiro Civil, contratado via Edital n.º

50/2024;

2
Luis Henrique de Oliveira Campelo

Almeida
*******370

Engenheiro Civil, contratado via Edital n.º

50/2024;

3 Davi Martins Gonçalves *******513
Assessor VIII, com graduação em engenharia

civil;

4 Sebastião Pacheco da Silva *******515
Assessor VIII, com graduação em engenharia

elétrica;

5 Débora Izidoro de Souza *******276 Assessor IV, com graduação em engenharia civil;

6 Felipe Lopes de Noronha ******449 Arquiteto, contratado via Edital n.º 50/2024;

§1º A atuação dos servidores designados ocorrerá sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos cargos que

ocupam, observada a compatibilidade de horários e a sua formação técnica, não se caracterizando como desvio de

função, tendo em vista tratar-se de competência acessória relacionada à sua área de formação e à conveniência

administrativa.

§2º Os servidores designados deverão desempenhar suas funções com observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à

gestão e fiscalização contratual.
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Art. 3º REVOGAR a Portaria n.º 567 de 08 de agosto de 2024 (0051604205), Portaria n.º 40 de 14 de janeiro de

2025 (0056480961).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0061500043

Portaria nº 417 de 25 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento SEOSP-NPE (0061498188);

CONSIDERANDO o disposto na Declaração Doação de Sangue (0061498781), nos autos do Processo SEI nº

0069.002296/2025-75.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei nº 865 de 22.12.1999, alterada pela Lei

nº 3.922 de 17.10.2016, ao servidor Rodrigo Trevisan, Engenheiro Eletricista, matrícula nº ******008, lotado no

Núcleo de Projetos de Engenharia/NPE, no período de 04/08/2025 a 11/08/2025, por doação de sangue a

Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 07.08.2023; 11.01.2024;13.05.2024 e

16.07.2024, totalizando 4 (quatro) doações no período de 12 (doze) meses a contar da primeira doação.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0061564651

Portaria nº 412 de 24 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 30/2025/SEOSP-CGP (0061368103), nos autos do Processo SEI

nº 0069.002335/2025-34.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Iuri da Silva Sousa matrícula ******620, para responder pelo expediente de

Assessor, em substituição da titular, Dilma Maria da Silva, matrícula ******165, nos impedimentos legais e

eventuais da titular.

Publica-se.

Registra-se

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0061514258
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 1421 de 17 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e

28, o fiscal de contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas;

CONSIDERANDO a função de fiscal de contrato em auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos e técnicos do contrato;

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 17 de junho de 2025, o servidor SIDNEY BENARROSH DA COSTA, Chefe

de seção de abastecimento, Matrícula nº ******966, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como FISCAL TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora ANDRÉIA FELÍCIO

DA SILVA GAMA, Assessor III, matrícula nº ******498, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente atuar como FISCAL SUPLENTE,do seguinte contrato:

Contrato nº 551/2025/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO
PROCESSO VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato n.º

551/2025/PGE-

DERADM

0061180232

0009.083141/2022-

93

12 (doze)

meses,

podendo

ser

prorrogado

por até 10

(dez) anos.

PRIME

CONSULTORIA

E ASSESSORIA

EMPRESARIAL

LTDA

Contratação de empresa especializada em serviços

de gerenciamento de abastecimento de combustível

em rede de postos credenciados através de sistema

informatizado, utilizando cartão magnético ou cartão

eletrônico tipo smart com chip, dispositivo de

medição em litros, controle de qualidade e

distribuição de combustível através de dispositivo

integrado a bomba das melosas com funcionalidade

de liberação do fluxo de combustível após

identificação do veículo e operador através de

sensor no bico da bomba e informando

odômetro/horímetro do veículo que está sendo

abastecido, com vistas ao atendimento da

necessidade dos veículos e maquinários

pertencentes à frota oficial do Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, por um período de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos.

Art. 2º - O prazo da duração desta designação só dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo

Contrato, e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-

RO.
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EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061347909

Portaria nº 1474 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133/2021, Art. 117, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V,

Seção I, II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e

fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrito na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente Fiscal Titular e Fiscal Suplente,

conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0061472014

Portaria nº 1491 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133/2021, Art. 117, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V,

Seção I, II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e

fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrito na tabela abaixo;

RESOLVE:
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Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente Fiscal Titular e Fiscal Suplente,

conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0061545326

Portaria nº 1492 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR,os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão para recebimento e exames

de materiais, de aquisições de agregados para execução de serviços de CBUQ, referente ao Termo de Contrato nº

564/2025/PGE-DERADM (0061283090), da empresa A J DA SILVA COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS ,

CNPJ/MF n.º 05.659.806/0001-00.

MATRÍCULA SERVIDOR CPF LOTAÇÃO

******494 ALEXANDRO SANTOS BRITO ***.110.572-** Usina de Ji-Paraná

******307 ALLAN FIGUEIREDO DE ARAUJO ***.222.042-** Usina de Ji-Paraná

******793 JULIO CEZAR DA SILVA ***.114.582-** Usina de Ji-Paraná

******800 ANTÔNIO CELESTINO DA SILVA ***.621.442-** Usina de Ji-Paraná

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0061546603

EXTRATO

A CORREGEDORA-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 181 da Lei nº 68/1992, art. 43 Lei

Complementar nº 529, de 10 de novembro de 2009, art. 4º do Decreto nº 21.010, de 4 de julho de 2016, Portaria nº

1468 de 20 de junho de 2023 e Portaria nº 30 de 06 de janeiro de 2025.

RESOLVE:
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Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, sob o Rito Sumaríssimo, em desfavor do servidor a

seguir identificado, com fundamento no art. 206 e seguintes da Lei Complementar nº 68/1992, para apuração dos

fatos descritos no presente ato:

I – Servidor investigado:

C. C., ocupante do cargo efetivo de Motorista, matrícula nº ******228, RG n.º ***.259 SSP/RO, CPF n.º

***.349.***-87;

II - Fatos imputados:

Consta que o referido servidor, em tese, após o término do usufruto de licença para tratar de interesses

particulares, não retornou ao efetivo exercício no prazo legal, o que pode configurar infração disciplinar prevista no

parágrafo único do art. 129 da Lei Complementar nº 68/1992. Tal conduta pode ensejar a penalidade de demissão,

prevista no inciso II do art. 170 da mencionada Lei Complementar.

Art. 2º Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do DER/RO para

condução dos trabalhos investigativos.

Art. 3º Determinar o envio, em anexo a esta Portaria, do Processo SEI nº 0009.003170/2025-22, a fim de

subsidiar os trabalhos da Comissão.

Art. 4º Estabelecer que o presente processo disciplinar seguirá o Rito Sumaríssimo, conforme dispõe o art.

206 e seguintes da Lei Complementar nº 68/1992.

Art. 5º Fixar o prazo de 20 (vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão, nos termos da legislação

vigente.

Art. 6º Determinar a publicação do extrato da Portaria nº 1444 de 23 de junho de 2025 no Diário Oficial do

Estado, para fins de publicidade e regularidade do ato.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral Autoridade Disciplinar por Delegação

Portaria 1468 (0039246819)

Protocolo 0061479532

ADENDO

Considerando a Lei 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação;

[...]

Nesta data, procedemos com a Inclusão do objeto: Aquisição de carrinho plataforma para carrega garrafões de

água de 20 litros, para atender as necessidades deste Departamento, devidamente autorizado conforme despacho

DER-DG (0061402907).

Justifica-se a inclusão emergente desta demanda justifica-se pela urgência de minimizar os riscos ocupacionais e

promover a adequação das condições de trabalho, em consonância com as diretrizes de segurança e saúde no

serviço público. Trata-se de uma solução de baixo custo e alto impacto operacional, capaz de otimizar a logística

interna, aumentar a eficiência nas atividades rotineiras e proporcionar maior bem-estar aos servidores.

Além disso, a aquisição está em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, prevenção de

riscos e valorização do servidor público , contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados pelo DER/RO.

MATERIAL PERMANENTE

Item Objeto Unid Quantidade Prioridade
Total

Estimado

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 754



120
Aquisição carrinho plataforma para carregar garrafões de

água de 20 litros
und 04 ALTA

R$

23.000,00

Porto Velho, 24 de junho de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061480422

Portaria nº 1431 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar de 22.05.2025, na Coordenadoria de Projeto e Planejamento e Orçamento de Obras, a

servidora RENATA BONELLI ROMEIRO, Arquiteta, matrícula n.º ******136.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061372006

Portaria nº 1481 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o profissional a seguir mencionado, devidamente habilitado e com a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, como o responsável técnico pela elaboração do plano de trabalho de execução do

DER e pela supervisão rigorosa da execução adequada do objeto deste CONVÊNIO nº 58/2025/PGE-DERADM

(0058031334), conforme estipulado na obrigação nº 3 da Concedente na cláusula quinta do Termo de Convênio. Essa

responsabilidade implica o monitoramento técnico da execução, o que inclui a realização de visitas in loco.

ARTUR RAMOS VIEIRAMatrícula: nº ******599 - Responsável Técnico da Execução do Objeto.

ART. 2º O presente convênio tem como objeto a execução dos serviços previstos no Plano Emergencial de

Limpeza Urbana (limpeza lateral da vegetação das vias, desobstrução de bueiros e bocas de lobo e

transporte dos resíduos para áreas de descarte apropriadas), nos termos do Decreto Municipal nº

20.747/2025.

Os detalhes dessas atividades estão descritos no Plano de trabalho (0056965280) e da Planilha orçamentaria

(0056965293) e Memória de Cálculo (0057406145) , que fazem parte do processo Nº 0009.001252/2025-32.

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor a contar da publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0061478291

Portaria nº 1495 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de
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março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 30.12.2022, publicado no DOE de

31.12.2022-Edição 251.

CONSIDERANDO a finalidade deste Departamento de promover melhorias nas rodovias estaduais do Estado de

Rondônia e manter a trafegabilidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei 14.133/2021 que prevê a designação de agentes públicos para o

desempenho das funções essenciais aos procedimentos de contratação;

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI Nº 0009.005916/2025-32 que prevê a Contratação de Empresa de

Engenharia Especializada para Recuperação/Reforma da Ponte de Madeira de Lei sobre o Igarapé do Paraíso na RO-

475, km 0,64, trecho RO-470/RO-135, no município de Vale do Paraíso.

CONSIDERANDO a fase preparatória para instrução do processo licitatório conforme disposto no art. 18º da Lei

14.133/2021;

RESOLVE

Art. 1º INSTITUIR comissão para promoção de todos as peças necessárias a instrução do processo licitatório na

fase preparatória, conforme disposto no art. 18º da Lei 14.133/2021, visando a Contratação de Empresa de

Engenharia Especializada para Recuperação/Reforma da Ponte de Madeira de Lei sobre o Igarapé do Paraíso na RO-

475, km 0,64, trecho RO-470/RO-135, no município de Vale do Paraíso.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal deste Departamento,

para realizar o preceituado no art. 1º da presente portaria:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

Léia Carolina Lisowski *******76
Presidente da

Comissão
Coordenador de Projetos

Poliana de Melo Pessôa *******19
Membro da

Comissão

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

e Mapa de Riscos

Ianara Félix Néri da Silva *******89
Membro da

Comissão

Suplente responsável pela Elaboração do Estudo Técnico

Preliminar

Ianara Félix Néri da Silva *******89
Membro da

Comissão
Revisão e Validação

Thamara Letícia Silva

Machado
*******76

Membro da

Comissão
Revisão e Validação

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar da data da sua publicação.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral /DER-RO

Protocolo 0061552779

Portaria nº 1479 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO o Decreto (0061140389), nos autos do Processo SEI n.º 0009.006803/2025-54;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 5 de junho de 2025, na Usina de Asfalto de Jaru, o servidor GENIVALDO DE

OLIVEIRA DIAS, matrícula n.º ******181, Chefe de Equipe de Pátio, ocupante de Cargo de Direção Superior.

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1428 de 18 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado

de Rondônia n.º 115 de 23 de junho de 2025.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061477413

Portaria nº 1456 de 23 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO o constante na Requerimento (0059711688), nos autos do Processo eletrônico de n.º

0009.005022/2025-42;

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER, no período de 10.04.2025 a 08.07.2025, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de

outubro de 2009, alterada pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016,

artigo 2º, § 3º, o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor JOEL LEOPOLDINO DE

AQUINO, matrícula n.º ******542, que exerce suas atividades laborais como Chefe de Equipe de Obras de Arte,

na 5ª Residência Regional de Rolim de Moura, no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061463360

Portaria nº 1454 de 23 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO o constante na Requerimento (0058584262), nos autos do Processo eletrônico de n.º

0009.003521/2025-03;

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER, no período de 21.03.2025 a 07.04.2025, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de

outubro de 2009, alterada pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016,

artigo 2º, § 3º, o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor GILSON JOSE GUARNIERI,

matrícula n.º ******419, que exerce suas atividades laborais como Auxiliar de Serviços Gerais, na 1ª Residência

Regional de Colorado do Oeste, no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061463082

Portaria nº 1496 de 25 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,
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CONSIDERANDO o Memorando n.º93/2025/DER-CPPAD (Id. 0061559363) que solicita redesignação dos

trabalhos, destaca o prazo de 30 (trinta) dias concedidos para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

n.º16/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.011024/2024-90, cuja comissão foi designada através da Portaria

n.º 30 de 06 de janeiro de 2025 (Id. 0056357119), publicada em 06 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR/DER,

composta pelos servidores MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO   - Técnica em Legislação (Bacharel em Direito),

matrícula n.º ******199, GABRIEL DA SILVA SANTOS, Aux. de Serv. Gerais, matrícula n.º ******163 e ELEN ROSE

PEREIRA DE SOUSA, Agente Administrativo, matrícula n.º ******475, respectivamente Presidente, 1º e 2º membros,

por mais 30 (trinta) dias, para que concluam os trabalhos apuratórios.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora Geral/DER-RO

Protocolo 0061559521

Portaria nº 1490 de 25 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,

CONSIDERANDO o Memorando n.º 91/2025/DER-CPPAD (Id. 0061539447) que solicita redesignação dos

trabalhos, destaca o prazo de 30 (trinta) dias concedidos para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

n.º19/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.012540/2024-31, cuja comissão foi designada através da Portaria

n.º 30 de 06 de janeiro de 2025 (Id 0056354510), publicada em 06 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR/DER,

composta pelos servidores MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO   - Técnica em Legislação (Bacharel em Direito),

matrícula n.º ******199, GABRIEL DA SILVA SANTOS, Aux. de Serv. Gerais, matrícula n.º ******163 e ELEN ROSE

PEREIRA DE SOUSA, Agente Administrativo, matrícula n.º ******475, respectivamente Presidente, 1º e 2º membros,

por mais 30 (trinta) dias, para que concluam os trabalhos apuratórios.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora Geral/DER-RO

Protocolo 0061541818

Portaria nº 1493 de 25 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,

CONSIDERANDO o Memorando n.º 92/2025/DER-CPPAD (Id. 0061546901) que solicita redesignação dos

trabalhos, destaca o prazo de 30 (trinta) dias concedidos para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

n.º22/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º0009.014387/2024-87, cuja comissão foi designada através da Portaria

n.º 30 de 06 de janeiro de 2025 (Id 0056356084), publicada em 06 de janeiro de 2025,
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RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR/DER,

composta pelos servidores MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO   - Técnica em Legislação (Bacharel em Direito),

matrícula n.º ******199, GABRIEL DA SILVA SANTOS, Aux. de Serv. Gerais, matrícula n.º ******163 e ELEN ROSE

PEREIRA DE SOUSA, Agente Administrativo, matrícula n.º ******475, respectivamente Presidente, 1º e 2º membros,

por mais 30 (trinta) dias, para que concluam os trabalhos apuratórios.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora Geral/DER-RO

Protocolo 0061552122

Portaria nº 1489 de 25 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,

CONSIDERANDO o Memorando n.º90/2025/DER-CPPAD (Id. 0061525540) que solicita redesignação dos

trabalhos, destaca o prazo de 30 (trinta) dias concedidos para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

n.º02/CPPAD/CORRG/DER/2025, SEI nº. 0009.003465/2025-07, cuja comissão foi designada através da Portaria

n.º 30 de 06 de janeiro de 2025 (Id. 0058551509), publicada em 06 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR/DER,

composta pelos servidores MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO   - Técnica em Legislação (Bacharel em Direito),

matrícula n.º ******199, GABRIEL DA SILVA SANTOS, Aux. de Serv. Gerais, matrícula n.º ******163 e ELEN ROSE

PEREIRA DE SOUSA, Agente Administrativo, matrícula n.º ******475, respectivamente Presidente, 1º e 2º membros,

por mais 30 (trinta) dias, para que concluam os trabalhos apuratórios.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora Geral/DER-RO

Protocolo 0061538449

Portaria nº 1484 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Considerando o Requerimento (id.0061494015); o Termo de Compromisso (id.       0051022562); Certidão nº 154 (id.       

0061502930), nos autos do Proc.        0009.008821/2024-90.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER o gozo de recesso remunerado para o estagiário KLEBER VILAFORTE DE ALMEIDA, matricula

n.º ******578, lotado neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, com base no art.
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13, da Lei Federal n. 11.788, de 25/9/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para usufruir no período de

09/07/2025 à 07/08/2025 (trinta) dias. Referente a parcela integral de Estágio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0061503760

Portaria nº 1440 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133/2021, Art. 117, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V,

Seção I, II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e

fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrito na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente Fiscal Titular e Fiscal Suplente,

conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0061405636

Portaria nº 1439 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR,os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão para recebimento e exames

de materiais, de aquisições de materiais asfálticos para execução de serviços de CBUQ, referente ao Termo de

Contrato 573 (0061372207), da empresa MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/MF n.º

08.666.201/0001- 34.
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MATRÍCULA SERVIDOR CPF LOTAÇÃO

******890 SEBASTIÃO CARDOSO LEMES ***.304.352-** Usina de Cacoal

******177 FERNANDO DIAS SOARES ***.441.501-** Usina de Cacoal

******106 FLAVIO SILVA MARTINS ***.898.482-** Usina de Cacoal

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0061405605

Portaria nº 1438 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023 - Edição 68.

Referente ao objetoAQUISIÇÃO DE AGREAGADOS E DE MATERIAIS ASFÁLTICOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

CBUQ EM VÁRIAS RODOVIAS ESTADUAIS DO ESTADO DE RONDÔNIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE

INSTRUMENTO, SOB O REGIME DE FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO, que tratam do(s) auto(s) -

Processo 0009.006173/2025-18, objeto do Termo de Contrato 573 (0061372207), firmado entre o GOVERNO DO

ESTADO DE RONDÔNIA e a empresa MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, com a interveniência do

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE nº 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor:

ALGBERG DE QUERIOZ VELOSO JUNIOR, matricula nº ******703 como Gestor Titular;

ANDRÉ LUIZ BORGES FERNANDES, matrícula nº******829 como Gestor Suplente;

Parágrafo único - Todo(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal deste Departamento, podendo exercer

individualmente ou em conjunto com a Comissão Técnica de Fiscalização, as atribuições estabelecidas no Art. 10º do

Decreto nº 9.507 de 21.09.2018, tendo como foco principal os parâmetros estabelecidos em contrato em Cláusula

que trata das OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho-RO, 18 de Junho de 2025.

EDER ANDRÉ FERNADES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061405569

Portaria nº 1487 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº

8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de um representante;
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CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas;

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 11 de Junho de 2025, os servidores Cicero Araújo de Matos, Residente,

Matrícula nº ******048 - Fiscal Titular de Contrato e Robson de Morães Vilella, Mecânico, Matrícula nº ******558 -

Fiscal Suplente, de acordo com o Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

CONTRATO Nº 13/2023/PGE-DER

Nº DO CONTRATO
Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA EMPRESA CONTRATADA OBJETO

CONTRATO Nº

13/2023/PGE-DER

0009.007186/2023-

42
12 meses

Rocel com. de alimentação e serv. de

nutrição eireli.

Desjejum

Almoço

Lanche da

tarde

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo

Contrato, e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-

RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 1337 de 11 de junho de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0061526305

Portaria nº 1486 de 25 de junho de 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros das Comissões de Recebimento de refeições prontas, fornecidas às

Residências e Usinas de Asfalto, no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDEANDO a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, por meio da Ata

de Registro de Preços n.º 132/ 2023/, nas quantidades estabelecida no Lote 01 do Termo de Referência.

CONSIDERANDO, ainda, as disposições constantes no Contrato nº 13/2023, referente a contratação de empresa

especializada no fornecimento de refeições prontas.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir as Comissões de Recebimento para realizar o recebimento das refeições prontas, no âmbito

das residências regionais e usinas de asfalto do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, em seus respectivos lotes, conforme orientações constantes no MANUAL DE FORNECIMENTO,

RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, referente aos Contratos Nº 11/2023, Empresa

ROCEL COM. DE ALIMENTAÇÃO E SERV. DE NUTRIÇÃO EIRELI, CNPJ: 005.307.646/0004-82.

Art. 2º. Designar os servidores para compor a comissão específica, com o objetivo de realizar o recebimento de

refeições prontas, conforme Contrato Nº 013/2023, a serem entregues à 13ª Residência Regional do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER, localizada no município de Porto Velho-RO, nos

seguintes termos:

I - Presidente - Cicero Araújo de Matos, Residente, Matrícula nº ******048;
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II - Membro - Robson de Morães Vilella, Mecânico, Matrícula nº ******558;

III - Membro - Sandra Pereira da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº ******172.

Parágrafo único. A comissão deverá observar, em sua respectiva jurisdição, as disposições previstas nos artigos

3° e 4° deste instrumento.

Art. 3º. As Comissões de Recebimento permanecerão em vigor pelo tempo que perdurar a vigência do

respectivo Contrato, e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor

Geral do DER-RO.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Esta portaria revoga a Portaria nº 1336 de 11 de junho de 2025 (id.0061120257).

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0061525795

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria nº 101 de 25 de junho de 2025

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 30 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Designar a servidora Maria Gorete Cavalcante de Oliveira Guedes, Matrícula ******100 - Auxiliar Ativ.

Administrativa, para substituir a servidora Elieni Duarte Araújo, Matrícula ******164, ocupante do cargo de

Assistente Administrativo; exercendo a função de Ouvidora, por motivo de a titular estar em gozo de férias no

período de 07 a 26 de julho de 2025.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente

Protocolo 0061567198

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000242/2025-81

INTERESSADO (A): Francisco Carlos do Prado, Diego Felipe Roque Xavier e Marcelo Ramos da Silva.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Francisco Carlos do Prado, Diego Felipe Roque Xavier e

Marcelo Ramos da Silva, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que

determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 105/2024/IPEM-CI de 28 de maio de

2025.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Francisco Carlos do Prado, Diego Felipe Roque Xavier
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e Marcelo Ramos da Silva no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos

do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

MARCELO SILVA DOS SANTOS

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0060796096

 FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0012.000272/2025-37

Interessados: Paulo Renato Haddad e Yram Damasceno de Lucena Alves

Assunto: Concessão de Diárias

Valor: R$ 2.670,00

Senhor (a) Ordenador (a) de Despesas,

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, o processo acima referenciado, em favor dos servidores Paulo

Renato Haddad, Presidente da FAPERO e Yram Damasceno de Lucena Alves, Responsável pelo NCAPT/FAPERO,

referente à prestação de contas de diárias devidamente comprovada e auditada, conforme PARECER N°

123/2025/FAPERO-GCI (Id 0061329742), para a devida homologação.

Porto Velho - RO, 24 de junho de 2025.

Maria Dionéia Nogueira da Silva Oliveira

Gerente do Departamento Administrativo e Financeiro - FAPERO

HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA:

Com base no PARECER Nº 123/2025/FAPERO-GCI, constatando a despesa na normalidade HOMOLOGO a

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Paulo Renato Haddad, Presidente da FAPERO e Yram

Damasceno de Lucena Alves, Responsável pelo NCAPT/FAPERO, em conformidade com os documentos constantes nos

autos do Processo Sei nº 0012.000272/2025-37.

Porto Velho - RO, 24 de Junho de 2025.

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0061389540

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0012.000223/2025-02

Interessados: Yram Damasceno de Lucena Alves e Sérgio Gondim Leite

Assunto: Concessão de Diárias

Valor: R$ 1.335,00

Senhor (a) Ordenador (a) de Despesas,

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, o processo acima referenciado, em favor dos servidores Yram

Damasceno de Lucena Alves, Responsável pelo NCAPT/FAPERO e Sérgio Gondim Leite, Agente Administrativo,

referente à prestação de contas de diárias devidamente comprovada e auditada, conforme PARECER N°

108/2025/FAPERO-GCI (Id 0061068549) e Despacho Id 0061117029, para a devida homologação.

Porto Velho - RO, 24 de Junho de 2025.

Maria Dionéia Nogueira da Silva Oliveira

Gerente do Departamento Administrativo e Financeiro - FAPERO
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HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA:

Com base no PARECER Nº 108/2025/FAPERO-GCI e Despacho FAPERO-NCAPT, constatando a despesa na

normalidade HOMOLOGO a prestação de contas de diárias em favor dos servidores Yram Damasceno de Lucena

Alves, Responsável pelo NCAPT/FAPERO e Sérgio Gondim Leite, Agente Administrativo, em conformidade com os

documentos constantes nos autos do Processo Sei nº 0012.000223/2025-02.

Porto Velho - RO, 24 de Junho de 2025.

Paulo Renato Haddad

Presidente da FAPERO

Protocolo 0061495525

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1156 de 23 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.018887/2025-30;

Resolve:

Art. 1º Relotar, a pedido, a partir de 01/07/2025, o servidor ERICSON CASSIANO RIBEIRO, Auxiliar em

Fiscalização de Trânsito, matrícula nº ******728, pertencente ao quadro de servidores do Detran/RO, lotado na

Diretoria Técnica de Fiscalização e Ações de Trânsito, para exercer as suas atividades laborais na Ciretran do

município de Cacoal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061453959

Portaria nº 1168 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.002848/2025-11;

Resolve:

Art. 1º Designar servidores nas funções de Gestores e Fiscais de contrato, cujo objeto é a aquisição de materiais

tipo infláveis (balão roof top e portal), conforme quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Referência, e

termos que seguem:

CONTRATO CONTRATADA SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

2025NE000912

(0061035493)

MIDIAS INTELIGENTES COMERCIAL

LTDA

JOE ARAÚJO DOS

SANTOS
******955 GESTOR

ÉRIQUE PARDO DA

COSTA
******418

GESTOR

INTERINO

JULIANA SILVEIRA

JOCHIMS
******382 FISCAL

JARBAS SANTOS DA

SILVA
******588

FISCAL

INTERINO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061489163
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Portaria nº 1169 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.001330/2025-60;

Resolve:

Art. 1º Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de Licença-Maternidade, no período de 03/01/2025 a 01/07/2025,

à servidora ADRIANA DELATORRE PEREIRA COSTA, matrícula nº ******527, cedida estadual, conforme as Atas

Médicas nº 37498/2025 e nº 37504/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03/01/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061493449

Portaria nº 1176 de 25 de junho de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 867 de 06 de maio de 2025;

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.010134/2025-86;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia de servidor(a) pertencente ao Quadro de Pessoal do Detran/RO,

conforme os termos seguintes:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT

DIAS

PORTARIA

REMARCAÇÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******279
FRANCISCO LAERTE

DE FREITAS JÚNIOR

2017/2018 30

nº 848 de

30/04/2025

nº 849 de

30/04/2025

01/04/2025 30/04/2025

21/05/20252018/2019 20 02/05/2025

2019/2020 30 22/05/2025 20/06/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

TAINÃ SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061527548

Portaria nº 1180 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.005631/2025-62;

Resolve: 

Art. 1º Compor, Grupo Ocupacional de Trabalho, sem ônus, com as atividades exercidas pelo prazo de 108

(cento e oito) dias, com objetivo de contribuir para melhoria da segurança no trânsito, fornecendo dados precisos e

atualizados, monitorando o progresso das ações do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito

(PNATRANS).

Art. 2º Designar, os servidores abaixo relacionados, para compor o referido Grupo de Trabalho:

Representantes Matrícula Setores

ANA CÉLIA GALDINO LEITE ******900
Diretoria Executiva

ALEX LABORDA DE OLIVEIRA ******959

MARLI FABIANA DA SILVA ******927 Diretoria Técnica de Fiscalização e Ações de Trânsito

EVA CRISTINA PEREIRA PEDREIRA ******659 Diretoria Técnica de Engenharia de Tráfego

ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS ******664 Diretoria Técnica de Veículos

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 766



SHEILA XIMENES DE SOUZA ******949 Escola Pública de Trânsito

TAÍS HERCÍLIA DE OLIVEIRA RAVANI ******511 Diretoria Técnica de Engenharia de Tráfego

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 776 de 15 de abril de 2025 (0059316240).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061534347

Portaria nº 1185 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme Processo

nº 0010.007402/2025-82;

Resolve: 

Art. 1º Declarar a vacância , a contar de 21/02/2025, do cargo de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal

do Detran/RO, em virtude do falecimento do servidor CLAUDEILSON CORREIA DE SOUZA, Estatutário, matrícula

******641, lotado em Porto Velho/RO, com fulcro no art. 40, inciso VI, da Lei Complementar 68/92.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 21/02/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061555149

AVISO

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2024/DPE-RO - DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE RONDÔNIA

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - Detran/RO, torna público, aos interessados,

que aderiu à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024/DPE-RO, com fundamento nos preceitos legais

expressos no Artigo 124 do Decreto nº 28.874/2024 (link) c/c Art. 1º da Portaria nº 232/2024/PGE-GAB de 04/06/2024,

autorizada pelo referido Órgão, conforme autorização de Adesão da ATA, via Ofício nº 31/2025/SGAP-CPC/DPERO

(0061066815), bem como a manifestação favorável da Empresa FF AZZI PARANHOS COMERCIAL EIRELLI

(0060921060), quanto ao compromisso de realizara prestação de serviço nos moldes pleiteados; Parecer Referencial

PGE nº 07/2024/PGE-GAB (0061385351), assim como os demais documentos constantes nos autos nº

0010.017138/2025-95, que tem por objeto a contratação de serviço de fornecimento de alimentação tipo coffe break,

para atender o evento de Lançamento do Plano de Integridade do DETRAN-RO, conforme Termo de Referência (                          

0060665512), tendo como contratada a Empresa F F AZZI PARANHOS COMERCIAL EIRELLI - CNPJ nº

02.134.947/0001-10, no valor de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061524736

Portaria nº 1177 de 25 de junho de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 867 de 06 de maio de 2025;

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.017547/2025-91;

Resolve:
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Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******530
MARCLEYSON

ARAUJO DE QUEIROZ
2024/2025 20

nº 13861 de

06/11/2024

nº 8161 de

17/06/2025
20/05/2025 08/06/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

TAINÃ SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061532674

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.003226/2025-08 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Geandro Altoe Seiberti 5-Valor: R$ 667,50 6-Data: 25/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061532155

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.003949/2025-07 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Daniela Dalazen 5-Valor: R$ 667,50 6-Data: 24/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061476778

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.002910/2025-64 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Camilla Fabiane Paula 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 24/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061499194

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025/EMATER/RO (para fins de pesquisa da licitação deverá ser inserido o

número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: MONETÁRIO R$ 5,00 (CINCO REAIS)

Processo Administrativo nº 0011.000694/2025-12/EMATER/RO

EXCLUSIVO PARA ME/EPP “BENEFÍCIO TIPO I”

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO torna público que

realizará licitação na modalidade Pregão, forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 024/2025/EMATER/RO, do tipo MENOR

PREÇO, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Locação de Imóvel urbano, para instalação dos

Escritórios Regional e Local da Emater-RO, em Pimenta Bueno, Território Rio Machado, pelo período de 5 (cinco) anos.

Data e Horário da Abertura: 10/07/2025 às 09h30min (horário de Brasília - DF). VALOR ESTIMADO: R$

534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil reais). ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO:

www.comprasgovernamentais.gov.br. CÓDIGO DA UASG: 926584. Retirada do edital no site www.emater.ro.gov.br.

Porto Velho - RO, 24 de junho de 2025. RENATA ROSA DE SOUZA Diretora Vice-Presidente.
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Protocolo 0061483329

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - Processo nº 0011.000685/2025-21

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, pelo presente

instrumento, RECONHECE E HOMOLOGA o Pregão Eletrônico no valor total de R$ 223.118,15 (duzentos e vinte e

três mil cento e dezoito reais e quinze centavos), conforme documento Id 0061487763. Porto Velho-RO, 25 de

junho de 2025. RENATA ROSA DE SOUZA Diretora Vice-Presidente.

Protocolo 0061524376

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2025/EMATER/RO (para fins de pesquisa da

licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: MONETÁRIO R$ 0,50 (CINQUENTA CENTAVOS)

Processo Administrativo nº 0011.002200/2025-34/EMATER/RO

EXCLUSIVO PARA ME/EPP “BENEFÍCIO TIPO I”

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO torna público que

realizará licitação na modalidade Pregão, forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 019/2025/EMATER/RO, do tipo MENOR

PREÇO, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE "CONDICIONADORES DE AR", visando atender as unidades da EMATER-RO: Regional e Escritório

Local de Rolim de Moura/Território Zona da Mata e Centro de Treinamento-CENTRER, conforme detalhamento do

objeto no item 03 deste Termo de Referência.. Data e Horário da Abertura: 09/07/2025 às 09h30min (horário de

Brasília - DF). VALOR ESTIMADO:R$ 158.418,26 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e dezoito reais e

vinte e seis centavos). ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: www.comprasgovernamentais.gov.br. CÓDIGO

DA UASG: 926584. Retirada do edital no site www.emater.ro.gov.br. Porto Velho - RO, 25 de Junho de 2025. RENATA

ROSA DE SOUZA Diretora Vice-Presidente.

Protocolo 0061520317

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS - IPERON

Portaria nº 517 de 24 de junho de 2025

O CORREGEDOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 134 de 06 de maio de 2025, por meio de

Delegação de Competência, publicado no DOE/RO nº 44 de 07 de março de 2025.

Considerando as atribuições definidas ao Presidente do Iperon no § 1° do art. 94 da Lei Complementar nº 1.100

de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão 22/2025 (0061500083).

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a Sindicância, instaurada por meio da Portaria nº 134, de 06 de

maio de 2025, (0057960999), com a finalidade de apurar os fatos e eventual responsabilidade de servidor(es) que

deu(deram) causa ao fato de que trata o delito noticiado por intermédio do Memorando nº 92/2024/IPERON-EQPAT

(0055908684), conforme previsto no artigo 181 da Lei Complementar nº 68/1992.

Art. 2º A Comissão terá a incumbência de apurar todos os fatos de maneira minuciosa, a fim de promover o uso

de todas as medidas necessárias a tal fim, devendo ser concluídos os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

de 10/06/2025, conforme Decisão nº 22 (0061500083).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RAONI FRANCISCO LOPES GAMA
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Corregedor do Iperon

(Delegação de Competência - Portaria nº 408 de 21 de maio de 2025, DIOF nº 95 de 22/05/2025.)

Protocolo 0061509315

Portaria nº 513 de 24 de junho de 2025

O CORREGEDOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 408 de 21 de maio de 2025, por meio de

Delegação de Competência, publicado no DOE/RO nº 95 de 22 de maio de 2025.

Considerando as atribuições definidas ao Presidente do Iperon no § 1° do art. 94 da Lei Complementar nº 1.100

de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão 21/2025 (0061473215).

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a Sindicância, instaurada por meio da Portaria nº 774, de 28 de

novembro de 2024, (0057406187), com a finalidade de apurar eventuais danos ao erário e autoria de servidor (es)

que deu (deram) causa ao pagamento a maior realizados a servidora M. F. V. B, incorrendo, em tese, nas infrações

tipificadas no disposto no parágrafo único do art. 181, da lei Complementar nº 68/1992.

Art. 2º A Comissão terá a incumbência de apurar todos os fatos de maneira minuciosa, a fim de promover o uso

de todas as medidas necessárias a tal fim, devendo ser concluídos os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

de 24/06/2025, conforme Decisão nº 21 (0061473215).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RAONI FRANCISCO LOPES GAMA

Corregedor do Iperon

(Delegação de Competência - Portaria nº 408 de 21 de maio de 2025, DIOF nº 95 de 22/05/2025.)

Protocolo 0061478767

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0031.002690/2025-31,

RESOLVE:

Excluir, a contar de 31 de maio de 2025, dos termos do Decreto de 04.04.2025, com ônus para o cessionário,

mediante reembolso mensal ao cedente, a servidora IVONE NASCIMENTO SOUZA, Assistente em Previdência,

matrícula ******409, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, para desenvolver suas atividades na Superintendência Estadual de Gestão de

Pessoas - Segep.

Rondônia, 11 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0060928685

Portaria nº 522 de 26 de junho de 2025

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.º 510 de 23 de junho de 2025,

publicada no DOE/RO n.° 116 de 24 de junho de 2025.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;
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Considerando o teor do Decreto n° 10851, de 29 de dezembro de 2003, publicado no DOE nº 5383, de

29/12/2003, que "Regulamenta a Lei n° 872, de 28 de dezembro de 1999, que trata da concessão de suprimento de

fundos e dá outras providências";

Considerando o teor do Memorando n.º 35/2025/IPERON-DTIC (0061527148);

Considerando o teor da Decisão n.º 1445/2025/IPERON-PRES (0061563703);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0061573945).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor GABRIEL VAZ SEVERO, matrícula n.º ******900, CPF n.º ***.136.232-**,

ocupante do cargo de Analista em Previdência - Analista de Sistema/Assessor IX, pertencente ao quadro de pessoal

efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, adiantamento de

suprimento de fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme discriminado abaixo:

ITEM REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO VALOR

1 3390.30 Material de Consumo RS 2.000,00

2 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 2.000,00

Art. 2° O prazo para aplicação do suprimento de que trata o artigo procedente será de 60 (sessenta) dias, a

contar da data do depósito bancário, com 10 (dez) dias para prestação de contas.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação, na forma

estabelecida nas normas que acompanham o Decreto nº. 10851 de 29/12/2003.

Art. 4º A Gerência de Contabilidade do Iperon efetuará os registros e caracterização com responsabilidade do

agente e as conferências da documentação comprobatória da aplicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em Exercício

Portaria nº 510 de 23 de junho de 2025

Protocolo 0061575603

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

EXTRATO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL (0061203694)

PROC. SEI RO Nº 0003.000421/2024-96

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: SANTO EXPEDITO COMERCIO E UTILIDADES LTDA

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO UNILATERAL da

Ata de Registro de Preço nº 009/2024/CAERD, firmada entre as partes em 14/01/2025.

CLÁUSULA 2ª-DO FUNDAMENTO LEGAL: Esta rescisão encontra amparo específico na Cláusula Décima

Quinta da Ata de Registro de Preço nº 009/2024/CAERD, que estabelece as hipóteses de rescisão unilateral por parte

da CAERD.

CLÁUSULA 3ª- DOS MOTIVOS DA RESCISÃO: A rescisão unilateral decorre do descumprimento grave e

reiterado das obrigações contratuais por parte da BENEFICIÁRIA DA ATA, configurando inexecução total do objeto

contratado.

CLÁUSULA 4ª-DA DA EFETIVAÇÃO DA RESCISÃO: Fica RESCINDIDA UNILATERALMENTE, com efeitos a partir

de 13/06/2025, a Ata de Registro de Preço nº 009/2024/CAERD, cessando todos os efeitos jurídicos do referido

instrumento.

CLÁUSULA 5ª- DAS PENALIDADES: Multa de 10% do valor atualizado da Ata que perfaz o montante de R$

9.310,25
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CLÁUSULA 6ª-DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO: Com a rescisão, cessam todos os efeitos da Ata de

Registro de Preço, não gerando qualquer direito à BENEFICIÁRIA DA ATA, exceto ao recebimento do valor

correspondente aos serviços efetivamente prestados e aceitos pela CAERD.

CLÁUSULA 7ª-DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA: Fica assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA o direito ao

contraditório e à ampla defesa, podendo apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do

recebimento da notificação desta rescisão

CLÁUSULA 8ª-DA PUBLICAÇÃO: A CAERD providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, para conhecimento público e produção de efeitos legais.

CLÁUSULA 10ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: E, para firmeza e validade do que foi deliberado nos autos do

Processo SEI/RO nº 0003.000421/2024-96, foi lavrado o presente Termo de Rescisão Unilateral, disponibilizado por

meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado digitalmente pela Diretoria Executiva desta Companhia.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretor Adm. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

Porto Velho, data e hora pelo sistema.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0061529282

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025/CAERD

A CAERD torna público e RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO segundo os termos do art. 29, inciso XV, da Lei

nº 13.303/2016, e no art. 130, inciso XV, da Instrução Normativa nº 01/2024/CAERD, nos autos do Proc. SEI RO nº

0003.000117/2025-20. Objeto: A contratação emergencial de empresa, para que seja efetuada recuperação da

subestação de energia baixa e alta da Vila da Marinha, com o objetivo de reparar o dano ocasionado na subestação

de energia, durante a realização de serviço urgente executado pela CAERD, conforme especificações e condições

gerais contidas no Termo de Referência. Valor total: R$ 58.990,00 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa

reais). Em favor da empresa NORTE COMERCIO E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA, CNPJ nº 43.350.053/0001-45, conforme Autorização 0061293992, dos autos em epígrafe.

TERMO DE RATIFICAÇÃO: RATIFICO a despesa no valor total de R$ 58.990,00 (cinquenta e oito mil

novecentos e noventa reais), através do recurso orçamentário 413.101.302 - Conservação e Reparos de

Outros Bens, em favor da empresa NORTE COMERCIO E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA, CNPJ nº 43.350.053/0001-45, para dispensa de licitação para contratação emergencial de

empresa, para que seja efetuada recuperação da subestação de energia baixa e alta da Vila da Marinha, com o

objetivo de reparar o dano ocasionado na subestação de energia, durante a realização de serviço urgente executado

pela CAERD, conforme especificações e condições gerais contidas no Termo de Referência, com fulcro no art. 29,

inciso XV, da Lei nº 13.303/2016, e no art. 130, inciso XV, da Instrução Normativa nº 01/2024/CAERD.

Porto Velho, data e hora pelo sistema.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0061546180

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR

Portaria nº 17 de 24 de junho de 2025

O Diretor Presidente da Companhia de Mineração de Rondônia – CMR/RO, nomeado através do Termo de Posse,

de 01 de Novembro de 2024, registrado na Junta Comercial do Estado de Rondônia-JUCER, sob o Nº 20240619013 de
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12/11/2024, e na Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 01 de Novembro de 2024, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o disposto no Estatuto Social da Companhia de Mineração de Rondônia, criada e

organizada pelo Decreto Lei n. 017/82.

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a contar de30 de Junho de 2025, JOSE CELIO MEDEIROS DE NASCIMENTO, nomeadoatravés

da Portaria nº33 de 19 de Novembro de 2024, do Cargo em Comissão de ASSESSOR NÍVEL VII - GAM 5, lotado na

Sede Administrativa da Companhia de Mineração de Rondônia - CMR/RO.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO,26 de Junho de 2025.

ANIBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE - CMR/RO

Protocolo 0061487494

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO CONTRATO 055/PGM/2025

Espécie: Contrato 055/PGM/2025; Data do Contrato: 23/06/2025; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado (a): GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 05.891.726/0001-85; Objeto: Aquisição de um

veículo sedan 0 km, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Amparo: Pregão Eletrônico n. º 023/2025,

Recursos Oriundos do Governo Estadual; Fundamento Legal: Art. 6º, inciso XLI, Lei nº. 14.133/21; Processo: ID: CE.FDE -

0000768.01.10-2025/SEMUSA; Vigência: 22/09/2025; Cobertura Orçamentária: Projeto Atividade: 10.3010018.1176,

Elemento de Despesa 4.4.90.52, Fichas: 388; Valor Global: R$ 114.563,50 (cento e quatorze mil, quinhentos e sessenta

e três reais e cinquenta centavos); Nota de Empenho nº: 1035 de 23/06/2025; Signatários: pelo Contratante, Denair

Pedro da Silva e, pelo Contratado, Joao Gilberto Assis Miranda.

Alto Alegre dos Parecis, 24 de junho de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO34917

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATO Nº. 064/PGM/2024

Espécie: Extrato de Rescisão Consensual do Contrato nº 064/PGM/2024; Data da Rescisão: 24/06/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): DETERRA TERRAPLENAGENS LTDA-EPP, CNPJ nº

03.058.241/0001-80; Objeto: Rescisão Consensual do Contrato; Fundamento Legal: Art. 138, inciso II, da Lei nº

14.133/2021; Processo: nº. 0001445.08.07-2024/SEMURB; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo

Contratado(a), Alseu Machado.

Alto Alegre dos Parecis, 24 de junho de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO34918

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2025

CONTRATO Nº. 033/PGM/2023, de 21 de junho de 2023

Espécie: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/PGM/2023; Data do Termo Aditivo: 23/06/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): OLIVEIRA & GARCIA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA-

EPP, CNPJ nº 03.174.630/0001-70; Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência contratual em mais 104

(cento e quatro) dias letivos; Fundamento Legal: Art. 57, inc. II, da Lei 8.666/1993; Processo: 613.1.2.1-2023/SEMEC;

Vigência: 19/12/2025; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado(a), Sidneia da Costa.
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Alto Alegre dos Parecis, 23 de junho de 2025.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO34919

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2022

CONTRATO Nº. 034/PGM/2023, de 21 de junho de 2023

Espécie: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 034/PGM/2023; Data do Termo Aditivo: 23/06/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): OLIVEIRA & GARCIA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA-

EPP, CNPJ nº 03.174.630/0001-70; Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência contratual em mais 104

(cento e quatro) dias letivos; Fundamento Legal: Art. 57, inc. II, da Lei 8.666/1993; Processo: 613.1.2.1-2023/SEMEC;

Vigência: 19/12/2025; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado(a), Julio felipe da Silva.

Alto Alegre dos Parecis, 23 de junho de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO34920

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2025

CONTRATO Nº. 054/PGM/2024, de 21 de outubro de 2024.

Espécie: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 054/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 25/06/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): NICODEMOS E CHAVES LTDA - ME, CNPJ nº 21.218.648/0001-

09; Objeto: Prorrogação da Suspensão/Paralisação do Contrato n. º 054/PGM/2024 firmado em 21 de outubro de 2024,

por mais 120 (cento e vinte) dias; Vigência: 23/10/2025; Fundamento Legal: Art. 115, § 5º, da Lei nº. 14.133/2021;

Processo: º 0000557.08.10-2024/SEMUSA; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado,

Otoniel Augusto Nicodemos.

Alto Alegre dos Parecis, 25 de junho de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

 

 

Protocolo DO34935

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

ESTADO DE RONDÔNIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 80/2025

CONCORRENCIA Nº 4/2025 PROCESSO LICITATÓRIO 821/2025

No dia 24 de junho de 2025, no(a) MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO , inscrito(a) no CNPJ 84.744.994/0001-

40, com sede à AV AFONSO PENA n° S/N CEP 78994-800 – Alto Alegre dos Parecis-RO neste ato legalmente

representado por DENAIR PEDRO DA SILVA, Prefeito Municipal, RESOLVE registrar preços para eventual Contratação de

empresa especializada em obras e serviços de engenharia para realização de OBRAS DE REVITALIZAÇÃO URBANA -

INFRA-ESTRUTURA URBANA, em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: Ata 80-2025 CONCRETO ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 05.021.677/0001-20

Valor Total da Ata: R$ 11.697.999,05 (Onze mil seiscentos e noventa e sete mil novecentos e noventa e nove reais e

cinco centavos)

Alto Alegre dos Parecis/RO, 24 de junho de 2025

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO34940
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

ESTADO DE RONDÔNIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 81/2025

PREGÃO ELETRONICO 31/2025 PROCESSO LICITATÓRIO 919/2025

No dia 25 de junho de 2025, no(a) MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO , inscrito(a) no CNPJ 84.744.994/0001-

40, com sede à AV AFONSO PENA n° S/N CEP 78994-800 – Alto Alegre dos Parecis-RO neste ato legalmente

representado por DENAIR PEDRO DA SILVA, Prefeito Municipal, RESOLVE registrar preços para eventual contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de horas - máquina, com fornecimento de Locação de 01 (um)

Caminhão para acoplagem de Prancha de transporte, em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s)

abaixo qualificada(s):

Fornecedor: Ata 81-2025 CONSTRUTORA NOVA ERA LTDA

CNPJ: 57.589.258/0001-92

Valor Total da Ata: R$ 1.023.000,00 (Um milhão e vinte e três mil reais)

Alto Alegre dos Parecis/RO, 25 de junho de 2025

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO34941

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 320/SEMSAU/2025

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE

OBRA, VISANDO CONSTRUÇÃO DA UBS TIPO II, CONFORME PROPOSTA Nº 0002.003808/2024-12, NOVO PAC, NESTE

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA – RO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSAU

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo

supracitado, procedimento de Concorrência Eletrônica nº 001/2025, considerando o Parecer Jurídico ID 232291,

considerando Parecer Técnico da Controladoria Geral Municipal ID 266855 e as decisões da CPL ID 231895 ao ID

266387, constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:

01 – CONSTRUTORA PARAISO LTDA – 00.541.146/0001-44, no valor de R$ 1.239.039,93 (Um Milhão, Duzentos

e Trinta e Nove Mil, Trinta e Nove Reais e Noventa e Três Centavos).

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente procedimento, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Mirante da Serra/RO, 24 de Junho de 2025.

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE

PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

Protocolo DO34878

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025

Processo Administrativo nº 2223/2024

 MODO DE DISPUTA ABERTO-Lei 14.133/2021

 EXCLUSIVO PARA ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através da Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS, avisa aos

interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto:  Formação de Ata de

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo do tipo cama, mesa e banho, destinados

a atender às necessidades das Secretarias Municipais de Assistência Social (SEMAS) e de Educação, Cultura e Desporto
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(SEMED), nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021,  dos Decretos Municipais nº 205/2023 e 207/2023,  da Lei

Complementar n. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber e demais legislações complementares.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor estimado: R$ 47.438,51 (quarenta e sete mil e quatrocentos e

trinta e oito reais e cinquenta e um centavos). Início da sessão pública dia  09/07/2025 às 09h00min  (horário de

Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.corumbiara.ro.gov.br. Mais informações

de segunda à quinta-feira das 07h00min às 13h00min e das 15h00 às 17h00min, sexta-feira das 07h00min às

13h00min, na sala da CPL, localizada na Rua Olavo Pires, 2129-Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Corumbiara -

Fone (69) 3343-2192 ou através do e-mail: cpl@corumbiara.ro.gov.br.  Corumbiara/RO, 24 de junho de 2025.

Carla Poquiviqui da Cruz

Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto 015/2025

(assinatura eletrônica)

Protocolo DO34914

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - EXCLUSIVO ME/EPP

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 062/2025

PROCESSO Nº 947/2025/SEMAM

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente/SEMAM. Objeto: AQUISIÇÃO DE SEMENTES

NATIVAS E FRUTÍFERAS, para promover a recuperação de áreas degradadas e a proteção de nascentes por meio do

reflorestamento, através da produção de mudas no Viveiro Municipal, que serão disponibilizadas gratuitamente a

produtores rurais e demais munícipes, fortalecendo assim a política ambiental do município, nos termos do art.75, II da

Lei Federal nº14.133/2021, do Decreto Municipal nº 203, da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber e demais legislações complementares. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR

ITEM. Valor estimado: R$ 21.262,00 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e dois reais). Início da sessão pública dia

07/07/2025 às 09h00min (horário de Brasília), horário da fase de lances das 09h00min às 15h00min.   O

edital e demais anexos estão disponíveis em: www.licitanet.com.br, www.corumbiara.ro.gov.br e no portal PNCP

https://pncp.gov.br/app/editais. Mais informações de segunda à quinta-feira das 07h00min às 13h00min e das 15h00 às

17h00min, sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da CPL, localizada na Rua Olavo Pires, 2129 - Centro, Prédio

da Prefeitura Municipal de Corumbiara - Fone (69) 3343-2192 (WhatsApp) ou através do e-mail:

cpl@corumbiara.ro.gov.br.

Corumbiara/RO, 25 de junho de 2025.

Geraldo Ferreira Alves

Secretário Mun. de Agricultura e Meio Ambiente

Dec. 019/2025

Protocolo DO34922

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 012/2025/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2136/2024/SEMAS

FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATAÚDES (URNA FUNERÁRIA),

PREPARAÇÃO DO CORPO E TRANSLADO, para atender o contingente de familiares do Município de Corumbiara que se

encontram em condições de vulnerabilidade social, por um período de 12 meses.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA

CONTRATADA: FUNERÁRIA E PLANOS FUNERÁRIOS PAX BOM JESUS LTDA CNPJ: 02.329.421/0001-96, detentora dos

itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 (lote 1) - Valor total: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Período: O registro de preços formalizado na presente ata terá vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contado da data de publicação no Diário Oficial dos

Municípios, art. 84 da Lei Federal 14.133/21.

Informação Complementar: A referida ata poderá ser localizada na íntegra nos endereços eletrônicos;

www.corumbiara.ro.gov.br e www.dom.ro.gov.br.  

Corumbiara–RO; 23 de junho de 2025.

 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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Termo de Posse de n.º 223

Protocolo DO34923

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 001/2025/SUPEL/PMAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 625.02.08-2025/SEMOURB

“MODO DE DISPUTA ABERTO”

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro de

2024, através do Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024 (e ainda a designação do agente de contratação

Art. 7º da Lei 14.133/21), torna público para o conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL critério de julgamento EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme edital e anexos, atendendo assim as

necessidades da SEMOURB. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUBSTITUIÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA POR LUMINÁRIAS DE LED NO BAIRRO CTG NO MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE-RO, com

recursos provenientes do Termo de Convênio nº 337/2024- PGE-SEOSP, conforme Cronograma Físico-Financeiro,

Memorial Descritivo, Memoria de Cálculo, Plano de Trabalho, Planilha Orçamentária Sintética e Croqui, e demais

documentos acostados nos autos, a fim de atender a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo – SEMOURB, da

Prefeitura municipal de Alvorada d’Oeste/RO, valor estimado: R$ 128.968,08 (Cento e vinte e oito mil novecentos e

sessenta e oito reais e oito centavos), conforme especificações e condições complementares descritas nos Anexos

deste Edital.

b) Da sessão de abertura:

Início para Cadastro de Propostas:      26/06/2025 às 09:00 hs.

Limite para Cadastro de Propostas:  11/07/2025 às 09:00 hs.

Início da Sessão Pública:                    11/07/2025 às 09:00 hs.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.      

LOCAL: www.licitanet.com.br

c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 625.02.08-2025/SEMOURB.

d) Da Fonte de Recursos:

Programação Categ. Econômica F. de Recursos Ficha

15.1220009.2188 4.4.90.51-99
Termo de Convênio nº 337/2024-

PGE-SEOSP
408

Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, na sala de

Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº

4695 – Bairro: três poderes, através do telefone nº (0xx69) 3412-2647/98414-9839, ou para conhecimento e retirada

do edital no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br (licitanet); e/ou cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br na aba de

anexos da licitação no link: https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/.

Alvorada d’Oeste – RO, 25 de junho de 2025.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ

Agente de Contratação

 

 

Protocolo DO34915

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 06 ao Contrato N° 037/PJM/2024
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Processo nº: 120/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO

Contratado: PISSINATI & JACONI ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 25 de Junho de 2025.

PISSINATI & JACONI ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

Empresa Contratada

OSMY TOLEDO DE SOUZA

Contratante

Prefeito Municipal

Protocolo DO34916

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90062/2025/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10548/2025/SEMSAU

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Reagentes para Diagnóstico (Reagentes para Exames

Imunológicos e Dosagens Hormonais) com cessão de equipamentos em regime de comodato para o Laboratório

Municipal visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ariquemes por 12 (doze) meses. Com

o valor total estimado em R$ 1.604.606,00.

A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº. 21882 de 07 de janeiro  de 2025,

torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 90062/2025 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Cód.

UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da

Prefeitura Municipal de Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 04/07/2025 até às

08h59min do dia 17/07/2025. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia

17/07/2025  (Horário de Brasília). A retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras  e

www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site

www.gov.br/compras  (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência Municipal de Licitações, na sede da

Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais

informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 25 de junho de 2025.

Daiane Vieira Pacífico

Pregoeira

Protocolo DO34921

AVISO DE ANULAÇÃO DOS ATOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90009/2025/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1843/2025/SEMPOG

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada na prestação de serviços para Revitalização da Praça do

Quero-Quero no Município de Ariquemes/RO, CONTRATO DE REPASSE nº 963802/MTUR/CAIXA. Com o valor total

estimado em R$ 1.024.873,17.

A Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO, por meio da Agente de Contratação designada pelo Decreto nº 22.204,

de 06 de março de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que, em observância ao princípio da

autotutela administrativa, da supremacia do interesse público e da razoabilidade, decide-se pela

ANULAÇÃO do certame em epígrafe, com fundamento no §1º do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. A medida decorre

Quinta-feira, 26 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26747
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2025, às 16:16

Rondônia, ed.  118 - 778

http://www.gov.br/compras
http://www.ariquemes.ro.gov.br/
http://www.gov.br/compras
mailto:pregaopma@hotmail.com


em razão de instabilidades no sistema Compras.gov.br  durante a fase de disputa, que impediram a regular

apresentação de lances pelas empresas participantes, conforme Comunicado nº 18/2025 da Secretaria de Gestão do

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Tal falha, ocorrida em etapa essencial da licitação,

compromete os princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento

objetivo, conforme disposto nos arts. 5º, 18, 53 e 55 da Lei nº 14.133/2021, motivo pelo qual se faz necessária a

anulação do ato. Informamos que o procedimento será republicado sob novo número de edital, com alteração

apenas na data e horário da sessão pública. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (69)3516-

2020/3516-2021 ou pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes(RO), 26 de junho de 2025.

Katherine Leslie Ayres Moura

Agente de Contratação

Protocolo DO34924

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90010/2025/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1843/2025/SEMPOG

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

AMPLA PARTICIPAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na prestação de serviços para Revitalização da Praça

do Quero-Quero no Município de Ariquemes/RO, CONTRATO DE REPASSE nº 963802/MTUR/CAIXA. Com o valor total

estimado em R$ 1.024.873,17.

A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Agente de Contratação designada pelo Decreto n. 22.204, de 06 de março

de 2025, torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar

licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 90010/2025 do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, Cód. UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as

necessidades da Prefeitura Municipal de Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia

01/07/2025 até às 08h59min do dia 15/07/2025. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia

15/07/2025  (Horário de Brasília). A retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras  e

www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site

www.gov.br/compras  (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência Municipal de Licitações, na sede da

Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais

informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 26 de junho de 2025.

Katherine Leslie Ayres Moura

Agente de Contratação

Protocolo DO34925

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90043/2025/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 1728/2025/SEMPOG

UASG: 450522

Objeto: Contratação de Empresa Multidisciplinar Especializada em Serviço de Topografia, Elaboração de Estudos e

Projetos Reurb e Equipe para estudo socioeconômico, com a finalidade de atender as necessidades da Diretoria

Municipal de Regularização Fundiária - DMRF do Município de Ariquemes/RO, conforme o TERMO DE COMPROMISSO Nº

964840/2024/MCIDADES/CAIXA.

A Prefeitura de Ariquemes/RO,  através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 21.879 de 07  de janeiro  de 2025,

torna público, para o conhecimento dos interessados,  a REVOGAÇÃO  da licitação em epígrafe, por decisão da

autoridade competente/ordenadora de despesa da pasta, conforme Memorando nº 43/NMRF/2025 da SEMPOG -

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  no id 3274284 (e-Proc), onde solicita a revogação, para que seja

elaboradas novas peças com as devidas exigências técnicas compatíveis com o objeto a ser contratado. Com fulcro

nos fundamentos de fato e de direito já expostos entendo ser necessário a REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO  do  Pregão
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Eletrônico nº 90043/2025, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21, por razões de interesse público

superveniente. Mais informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 25 de junho de 2025.

Jonhison José Andrade

Pregoeiro

Protocolo DO34947

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 25/SEMADFAZ/2025

 

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste através da Secretaria Municipal de Administração e

Fazenda. Processo Administrativo nº 1636/2025. Objeto: Formação de Registro de Preço para eventual e Futura

Aquisição de materiais permanentes (tais como: móveis, mobílias, eletrodomésticos...) em atendimento as secretarias

que compõe a administração Municipal. Na forma da Lei nº. 14.133/21 e LC nº 123/2006 com suas alterações e

Decreto Municipal 4022/2024 realizará o Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por ITEM, Modo de Disputa: Aberto.

Valor Previsto R$ 1.921.884,58 (Um milhão novecentos e vinte e um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta

e oito centavos). Envio das propostas será das 09h00min do dia 02/07/2025 até as 08h30min do dia 16/07/2025. Início

da sessão pública virtual será às 09h00min do dia 16/07/2025 (Horários de Brasília). Local da disputa virtual:

(https://www.licitanet.com.br/). Edital e anexos disponíveis no referido site e/ou no site institucional do órgão:

www.machadinho.ro.gov.br. Informações Complementares na Diretoria de Compras, sediada à Avenida Rio de Janeiro,

3098, Centro, Machadinho D´Oeste – RO, em dias úteis das 07h30min, às 13h30min. Contato telefone: (69) 3581-3278

e/ou e-mail machadinhocpl@gmail.com

Machadinho D’Oeste - RO, 26/06/2025

Samara Raquel Kuss de Souza

Pregoeira

Protocolo DO34926

AVISO DE REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/SEMAGRI/2025

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTE, por meio de sua Pregoeira torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará a REABERTURA do Pregão Eletrônico nº 17/SEMAGRI/2025 na forma da Lei nº. 14.133/21 e LC nº

123/2006 com suas alterações, após ter sanado os levantamentos feitos através de pedidos de esclarecimento e

impugnações. Objeto: aquisição de materiais permanentes e consumo que serão utilizados nos serviços em campo das

ações do programa de melhoramento genético em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura do Município de Machadinho D’Oeste/RO. Critério de julgamento: Menor Preço por ITEM, Modo de Disputa:

Aberto. Processo Administrativo n° 668/2025. O envio das propostas será das 09h00min do dia 02/07/2025 até as

08h30min do dia 15/07/2025. Início da sessão pública virtual será às 09h00min do dia 15/07/2025. (Horários de

Brasília). Valor Previsto R$ 109.874,77 (Cento e nove mil oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos).

O Edital da sessão e anexos estão disponíveis no site: www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município,

www.machadinho.ro.gov.br. Informações em dia úteis das 07h30min às 13h30min (horário local) na Av. Rio de Janeiro,

nº 3098 – Centro – Machadinho D’Oeste - RO – Diretoria de Compras, e-mail: cpl@machadinho.ro.gov.br.

 

Machadinho D’Oeste - RO, 25/06/2025 

Samara Raquel Kuss de Souza

Pregoeira

Protocolo DO34927

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 55/2024.

PROCESSO Nº: 851/2025

CELEBRAÇÃO: 25/06/2025
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PARTES:  Município de Nova União-RO, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º

08.987.945/0001-50, e a Empresa Cofarminas Comercio De Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

02.537.890/0001-09.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para abastecimento das Farmácia Básica e Hospitalar, para atender as

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

DO VALOR: R$ 86.715,30 (oitenta e seis mil, setecentos e quinze reais e trinta centavos).

Nota de Empenho Ordinário Nº 1238/2025 de 20/06/2025.

Nota de Empenho Ordinário Nº 1239/2025 de 20/06/2025.

DO PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data assinatura do contrato.

Nova União, 25 de junho de 2025

 

João José de Oliveira

Prefeito

 

Protocolo DO34928

AVISO

 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2025

 

 

A Prefeitura Municipal de Nova União/RO, por intermédio da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, torna público que realizará

 Dispensa Eletrônica de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Artigo 75,

inciso I da Lei 14.133/2021, objetivando obter melhor proposta para Contratação de empresa para execução de

serviços de “Construção de estacionamento na avenida Duque de Caxias (igreja catolica)” através da

emenda parlamentar n° 202492240001, observadas as datas e horários discriminados abaixo:

Data da Abertura da Sessão: 07/07/2025, às 08h00min (horário de Brasilia)

Data do Encerramento da Sessão: 07/07/2025, às 14h00min (horário de Brasilia)

Local: Portal de Compras LICITANET www.licitanet.com.br

A retirada do Edital da Dispensa Eletrônica e seus anexos poderá ser efetuada nos sites do Licitanet:

https://www.licitanet.com.br, no PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais ou no Portal da Transparência do Município:

“https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia”.

Valor Global Estimado: R$ 81.335,11

 

Nova União/RO, em 26 de junho de 2025.

 

 

 

 

Nilton Cesar Moreira

Pregoeiro/Agente de Contratação

Protocolo DO34932

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso/RO adjudica e homologa a despesa por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos

termos do art. 74, inciso II, da Lei nº. 14.133/21, referente ao Processo Administrativo nº 1385/2025, cujo objeto é a:

“Contratação da artista GLAUBER & GLEYDSON, por meio da empresa DARI DUARTE EVENTOS E SONORIZAÇÃO,

inscrita no CNPJ 07.314.084/0001-87, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para realização da 2ª EXPOSIÇÃO

AGROPECUÁRIA DE ALTO PARAÍSO/RO – EXPOALTO, que ocorrerá no período de 25 a 28 de setembro de 2025, tendo

como atração principal o show da referida dupla no dia 26 de setembro de 2025.
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Alto Paraíso – RO, 16 de junho de 2025.

 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

 

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO34930

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 054/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1104/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

Objeto: “ SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE

UNIFORMES E ACESSÓRIOS PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALTO

PARAISO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.” Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total

estimado: R$ 307.916,44 (trezentos e sete mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta centavos). Início da sessão

pública dia 14/07/2025 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br

e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL,

localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso ou através do e-mail:

cpl.pmap123@hotmail.com.

 

Alto Paraíso/RO, 26 de junho de 2025.

 

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação 

Protocolo DO34933

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0152/SEMEC/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços contínuos de transporte escolar para atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual e

municipal de educação, residentes na zona rural, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento,

manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, para executar o serviço por quilometragem

percorrida KM/MÊS, referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos, executáveis no período de 12 meses, no município de

Presidente Medici - RO. VALOR ESTIMADO: R$ 1.040.612,16 (Um milhão quarenta mil seiscentos e doze reais e

dezesseis centavos) ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.   DO TIPO: Menor preço POR LOTE.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de julho de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL:

https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou

https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 26 de junho de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO34934

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 071/SML/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0789/SEMAS/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para eventual e  futura e eventual

contratação  de empresa em fornecimento de refeições prontas em embalagem tipo: Marmitex, para atender as

demandas das secretarias pertencente à Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO, por um período de 12 (doze)

meses. VALOR ESTIMADO: R$ 194.600,00 (Cento e noventa e quatro mil e seiscentos reais). DO TIPO: Menor preço

POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de julho de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL:

https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ,

https://licitanet.com.br/ ou https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1.

Presidente Médici, 26 de junho de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO34950

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 PROCESSO 0000550.07.01-2025

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Objeto: Aquisição

de postes ornamentais simples e duplos em aço, com pintura eletrostática e engastados de 9 metros de comprimento.

No Valor total de R$ 389.541,82 (trezentos oitenta e nove mil quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e dois

centavos). Abertura da Sessão 09/07/2025 - Horário: 10:00hrs (Horário de Brasília). O edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura (https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e

na Plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br).  Para mais informações, as mesmas poderão ser obtidas no endereço

eletrônicos cpl@santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 9 8485 0017. Santa Luzia D Oeste – RO, 26 de junho de 2025.

Edonias Pires Pereira

Secretario SMCL

Protocolo DO34936

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

Credenciamento de Prestadores de Serviços Oftalmológicos

 

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste/RO torna público que realizará o Chamamento Público

nº 002/2025, destinado ao Credenciamento de Pessoas Jurídicas para a prestação de serviços oftalmológicos, com

objetivo de atender de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), regulados pelo Sistema de Regulação (SISREG) da

Secretaria Municipal de Saúde. Processo Administrativo: nº 2069/SEMSAU/2025.

Prazo e Condições para Participação: Empresas interessadas deverão apresentar a documentação completa

exigida no Edital, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do dia 30/06/2025. O edital encontra-

se à disposição nos sites  https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  www.ouropretodooeste.ro.gov.br  para conhecimento.

Informações e Esclarecimentos: Dúvidas e pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados ao e-

mail: dcl.credenciamento@ouropretodooeste.ro.gov.br.

Este credenciamento é contínuo e não excludente, permitindo o ingresso de novos interessados durante a

vigência, conforme as condições previstas no Edital.

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de junho de 2025.

Fernanda Batista Lima Pavaneli

Pregoeira – Decreto nº 17.917/2024

Protocolo DO34937

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025
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EXCLUSIVO MEI, ME e EPP - MODO DE DISPUTA ABERTO

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal de nº 2701/2024, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO

nº54/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº

10.024/2019, Decreto Municipal nº 2736/2024 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a Aquisição de

materiais permanentes, através de emenda parlamentar do Deputado Federal Coronel Chrisóstomo, e

assim atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde Salete Cordeiro, localizada no distrito do

Guaporé, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. Processo Administrativo nº

1253/2025. Valor Total R$: 996,94 (novecentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) Início para

cadastro de propostas: 08:00 horas do dia 27 de junho de 2025; Limite para cadastro de propostas: 08:30 horas

do dia 15 de julho de 2025; data de início da sessão pública: 11:00 horas do dia 15 de julho de 2025; horário de

Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares no Portal: www.chupinguaia.ro.gov.br, ou

telefone (69) 3346-1460.

 

 

 

CHUPINGUAIA, 26 de junho de 2025

 

 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA

Agente de Contratação

Protocolo DO34942

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2025

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP - MODO DE DISPUTA ABERTO

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal de nº 23/2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO

nº65/2025, do tipo Menor Preço Por Item. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº

10.024/2019, Decreto Municipal nº 2736/2024 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a aquisição de

implementos agrícolas, através do convênio SPOA/SE/MAPA nº 972369/2024 - TRANSFEREGOV.BR Nº 037064/2024,

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI. Processo Administrativo nº 1053/2025.

Valor Total R$: 219.282,34 (duzentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos). Início

para cadastro de propostas: 08:00 horas do dia 27 de junho de 2025; Limite para cadastro de propostas: 08:30

horas do dia 14 de julho de 2025; data de início da sessão pública: 09:00 horas do dia 14 de julho de 2025;

horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares no Portal 

www.chupinguaia.ro.gov.br, ou telefone (69) 3346-1460.

 

 

  

CHUPINGUAIA, 26 de junho de 2025

 

SINDOVAL GANÇALVES

Pregoeiro

Protocolo DO34944

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 30/2025 ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025

 

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna público para conhecimento dos interessados,

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO, modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo “MENOR PREÇO” por “ITEM”,

modo de disputa “ABERTO”, concernente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MATERIAIS PERMANENTES
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HOSPITALARES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL AMÉLIO JOÃO DA SILVA E

DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA DO MUNICÍPIO

DE ROLIM DE MOURA – RO, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor estimado R$ R$ 5.572.394,36 (cinco milhões,

quinhentos e setenta e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos). Abertura da

sessão dia 10 de Julho de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o

LICITANET (www.licitanet.com.br). Da autorização: Processo Administrativo Nº 2922-2025. As informações

complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 07:30 às 13:30 horas

horário de Rondônia, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa 4478 - centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100, e

também no Portal Transparência do município de Rolim de Moura, no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 26 de Junho de 2025.

Gildo Limana

Portaria 55/2024

Pregoeiro

Protocolo DO34946

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2025

 

A Prefeitura de Cacaulândia, através da pregoeira, torna público, para conhecimento de todos os interessados que fará

realizar a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 016/2025 através do portal https://licitanet.com.br/. O Edital

e seus anexos estão disponíveis nos sites:  https://licitanet.com.br/  e  https://cacaulandia.ro.gov.br, mais informações

poderá ser adquirido através do telefone 69 99274-5854,  Objeto:  Aquisição de GRADE NIVELADORA;  data da

realização: dia  11 de julho de 2025 às 10h00min (horário de Brasília), Valor estimado: R$ 44.133,34 (quarenta e

quatro mil centos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos); Critério de Julgamento: Menor preço

por item, Modo de Disputa: aberto, exclusivo para ME/EPP:  sim

 

Cacaulândia RO, 26 de junho de 2025

 

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira-Interina

 

Protocolo DO34948

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Dispensa Eletrônica Nº 27/2025

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 523/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL E

CPF A-1 E ECPF A-3 + TOKEN, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Valor estimado: R$ 362,50 (trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavo)

Abertura da sessão pública: 23/06/2025 às 09:00h

O certame foi DECLARADO FRACASSADA, motivo: O fornecedor deixou de entregar a proposta final, está inabilitado

sem prejuízo do que preconiza o inciso IV e V do Art. 155 da Lei 14.133/2021, quem deixar de manter/entregar a

proposta final ficará sujeito a eventuais sanções.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 26 de JUNHO de 2025.

Sergio V. Knoner

Presidente da CPL
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AVULSOS

DECISAO PROJETOS E ASSESSORIA LTDA - ME

PEDIDO RENOVAÇÃO OUTORGA ATIVIDADE PISCICULTURA

O Empreendedor João Theodoro Mielke: , Inscrito no CPF: 5xx.xxx.x3x. -X4; residente no Lote Rural 19 da Gleba 56,

localizado na Linha 610, Km 11, Município de Jaru – RO, Torna Público que requereu junto ao COREH/SEDAM – RO, a

Renovação De OUTORGA; para atividade de Piscicultura, com Lâmina de água de 12,64 ha.

Jaru – RO, 17 de junho de 2025

PROPRIETÁRIO

JOÃO THEODORO MIELKE 

Protocolo DO34877

CENO - CERÂMICOS NORTE S.A.
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AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

ROSANGELA APARECIDA DA

SILVA

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

ANTONIETA MACHADO

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO

PACINI

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

SERGIO GONÇALVES DA SILVA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

EMATER

LUCIANO BRANDAO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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